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Sextafeira, 24 de março de 2017 Fale conosco

Nº 175  Janeiro 2016

CREF8/AMACRORR amplia atuação em Roraima com a chegada de novo veículo

As ações de combate ao exercício ilegal da profissão, realizadas pelo CREF8/AMACRORR, em Roraima, ganharam um
novo reforço com a chegada do primeiro veículo de fiscalização do estado.

A entrega ocorreu na última semana, na capital Boa vista, em uma cerimônia que reuniu colaboradores da instituição e
Profissionais de Educação Física que atuam nas ações de fiscalização.

O coordenador da seccional, Izerbledison Franco de Souza [CREF 000407G/RR], destacou a importância da aquisição.
“É uma grande conquista para o Estado e uma medida que gera apoio técnico, e logístico para o trabalho de fiscalização,
pois permite maior segurança aos agentes e maior capacidade de atuação das nossas atividades”, explicou.

Fonte: CREF8/AMACRORR

VITÓRIA: Aulas de Educação Física só podem ser ministradas por Profissionais de
Educação Física

Foi decidido na última sexta (08/01), que apenas aqueles que são Profissionais de Educação Física formados podem
ministrar aulas da disciplina no âmbito escolar do estado do Rio de Janeiro. A lei 7195/16 foi sancionada pelo governador
Luiz Fernando Pezão e publicada no Diário Oficial. A norma é de autoria do deputado Gustavo Tutuca e garante prazo de até
dois anos para a sua implantação gradativamente.

Segundo o Subsecretário de Esporte e Lazer da Prefeitura do Rio, Marcello Barbosa [CREF 000426G/RJ] — que é
formado em Educação Física e acompanhou o processo de aprovação da lei — é essencial que qualquer atividade física seja
ministrada por um professor com competência necessária. Ele reforça a importância da nova lei.

— Atividade física é qualquer tipo de movimento. Já o exercício físico é uma atividade física orientada, são movimentos
planejados, respeitando os estímulos apropriados para cada fase de desenvolvimento da criança ou do jovem. Não
podemos deixar de dar a atenção necessária para essa fase escolar, porque se trata de um período fundamental para se
formar um adulto saudável — diz ele.

Hoje, existem no estado do Rio cerca de 40 mil profissionais registrados. Em nota publicada nesta sexta, o Conselho
Regional de Educação Física comemorou a decisão, que afirmou ser fruto de uma batalha de anos da categoria.24/03/2017 CONFEF  Conselho Federal de Educação Física  10 Anos
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Fonte: O Globo

Profissional de Educação Física assume presidência do STJDU

No mês de outubro, a nova diretoria do Superior Tribunal de Justiça
Desportiva Universitária (STJDU) foi eleita e empossada durante a
63ª edição dos Jogos Universitários Brasileiros, em Uberlândia. Na
presidência, assumiu o Profissional de Educação Física Hezir
Espíndola Gomes Moreira [CREF DF 3774]. Os dirigentes ficarão
à frente do Tribunal no Biênio 20152017.

O STJDU funciona na Sala Hezir Espíndola, na sede oficial da
Confederação Brasileira do Desporto Universitário (CBDU), em
Brasília.

Fonte: CBDU

Conselhos Profissionais promovem “Arrastão da Saúde” em Tramandaí(RS)

A 6ª edição do Circuito da Saúde promete agitar as areias da praia de Tramandaí no próximo dia 16 de janeiro, quando a
Câmara da Saúde do Fórum dos Conselhos Profissionais do Rio Grande do Sul (Fórum/RS) promoverá o “Arrastão da
Saúde”.

Durante o evento, equipes multidisciplinares de nutricionistas, farmacêuticos, fonoaudiólogos, Profissionais de Educação
Física e médicos veterinários percorrerão a orla oferecendo aos veranistas dicas de saúde e de bemestar.

O Circuito da Saúde também tem como objetivo esclarecer à população da importância dos Conselhos Profissionais, já que
a função primordial das instituições é fiscalizar o exercício ilegal das profissões, garantindo com isto a qualidade dos
serviços oferecidos à sociedade.

Fonte: CREF2/RS

CREF6/MG e Prefeitura de Sete Lagoas firmam parceria

Em dezembro, a convite do Presidente do CREF6/MG, Claudio Boschi [CREF 000003G/MG], o Prefeito Municipal de Sete
Lagoas, Márcio Reinaldo, esteve presente na reunião Plenária do Conselho. Acompanhado do Coordenador do Programa



Boletim Eletrônico Conselho Federal de Educação Física

8

24/03/2017 CONFEF  Conselho Federal de Educação Física  10 Anos

http://www.confef.org.br/extra/conteudo/impressao.asp?id=1474 2/4

Fonte: O Globo

Profissional de Educação Física assume presidência do STJDU

No mês de outubro, a nova diretoria do Superior Tribunal de Justiça
Desportiva Universitária (STJDU) foi eleita e empossada durante a
63ª edição dos Jogos Universitários Brasileiros, em Uberlândia. Na
presidência, assumiu o Profissional de Educação Física Hezir
Espíndola Gomes Moreira [CREF DF 3774]. Os dirigentes ficarão
à frente do Tribunal no Biênio 20152017.

O STJDU funciona na Sala Hezir Espíndola, na sede oficial da
Confederação Brasileira do Desporto Universitário (CBDU), em
Brasília.

Fonte: CBDU

Conselhos Profissionais promovem “Arrastão da Saúde” em Tramandaí(RS)

A 6ª edição do Circuito da Saúde promete agitar as areias da praia de Tramandaí no próximo dia 16 de janeiro, quando a
Câmara da Saúde do Fórum dos Conselhos Profissionais do Rio Grande do Sul (Fórum/RS) promoverá o “Arrastão da
Saúde”.

Durante o evento, equipes multidisciplinares de nutricionistas, farmacêuticos, fonoaudiólogos, Profissionais de Educação
Física e médicos veterinários percorrerão a orla oferecendo aos veranistas dicas de saúde e de bemestar.

O Circuito da Saúde também tem como objetivo esclarecer à população da importância dos Conselhos Profissionais, já que
a função primordial das instituições é fiscalizar o exercício ilegal das profissões, garantindo com isto a qualidade dos
serviços oferecidos à sociedade.

Fonte: CREF2/RS

CREF6/MG e Prefeitura de Sete Lagoas firmam parceria

Em dezembro, a convite do Presidente do CREF6/MG, Claudio Boschi [CREF 000003G/MG], o Prefeito Municipal de Sete
Lagoas, Márcio Reinaldo, esteve presente na reunião Plenária do Conselho. Acompanhado do Coordenador do Programa



Conselho Federal de Educação Física Boletim Eletrônico

9

24/03/2017 CONFEF  Conselho Federal de Educação Física  10 Anos

http://www.confef.org.br/extra/conteudo/impressao.asp?id=1474 4/4

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÓNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física  CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.

Rua do Ouvidor, 121  7º andar  CEP 20040030  Rio de Janeiro  RJ
Tels.: (0xx21) 25267179 / 22526275 / 22423670 / 22424228

24/03/2017 CONFEF  Conselho Federal de Educação Física  10 Anos

http://www.confef.org.br/extra/conteudo/impressao.asp?id=1474 3/4

“Mexase– Hábitos de Vida Saudável”, Jaime Tolentino [CREF 000010G/MG], o Prefeito apresentou aos Conselheiros os
resultados da parceria realizada com o CREF6/MG no oferecimento do Curso “Educação Física: Atenção Básica à Saúde” na
Cidade.

“Essa parceria foi de extrema importância, pois vai contribuir muito para
o andamento do nosso Programa ‘Mexase’, já que os Profissionais de
Educação Física são o cérebro do Programa. Nós vamos estreitar essa
relação o máximo possível, implementar as melhores práticas, tanto da
área da saúde quanto da ação social, e fazer com que a população seja
bem atendida e seja universalizado todos os benefícios públicos que
possam chegar até eles”, explica o Prefeito, Márcio Reinaldo.

De acordo com o Presidente do CREF6/MG, Claudio Boschi, a parceria com a Prefeitura no oferecimento do curso permite
que o Conselho cumpra seus objetivos. “Favorecer a capacitação de Profissionais de Educação Física e de outros
Profissionais da área de Saúde para que ofereçam um serviço de qualidade à sociedade é o que move as ações do
CREF6/MG. E, onde houver ações que promovam a saúde e o bemestar o Conselho se fará presente.”

Fonte: CREF6/MG

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre a história do futebol em Cajazeiras (PB)

Mais um livro chega à Biblioteca CONFEF. A obra “História do Futebol de Cajazeiras” foi escrita pelo
Profissional de Educação Física e Jornalista Reudesman Lopes Ferreira [CREF 000745G/PB] e traz
relatos históricos sobre o futebol paraibano em mais de 600 páginas.

Com imagens e documentos reunidos, Reudesman pôde retratar como o esporte mais amado do país
evoluiu em sua cidade.

O CONFEF agradece pela contribuição num tema que será de grande valia para que os profissionais
conheçam a história da modalidade esportiva em Cajazeiras.

CLIPPING

Saiba como usar os aplicativos de saúde com segurança
Incentivado por professor, aluno de 9 anos conquista 2º lugar da São Silvestrinha
Nova lei obriga que atividades de educação física sejam ministradas apenas por professores formados

Leia mais de nosso clipping aqui.
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registro no CREF e seis estavam sem supervisão de um Profissional.

Fonte: CREF13/BASE

Professor Tojal é homenageado em Campinas (SP)

Com uma trajetória notável e dedicada ao desenvolvimento da Educação Física no
país, o Conselheiro Federal Dr. João Batista Andreotti Gomes Tojal [CREF
000003G/SP] foi homenageado no último sábado, 30/01, pelo CREF4/SP. O
professor foi agraciado com a denominação de seu nome à Unidade Seccional do
Conselho, em Campinas, inaugurada no ano passado.

O Professor Tojal foi um dos primeiros membros do CONFEF e participou da
criação do CREF4/SP, atuou desde o início na elaboração e implantação do Código
de Ética Processual e também do Código Processual de Ética do Sistema
CONFEF/CREFs.

Graduado em Educação Física pela PUC Campinas, o Professor Tojal é Mestre em
Filosofia da Educação pela Universidade de Piracicaba, Doutor em Motricidade
Humana pela Universidade de Lisboa, é Professor Titular Aposentado da
UNICAMP, autor de livros e artigos científicos na área de Educação Física e
Desportos.

Academias ao ar livre de MS terão Profissional de Educação Física

As academias ao ar livre de Campo Grande deverão ter Profissionais de Educação Física e estagiários para orientar os
usuários de segundafeira a sábado das 6h às 9h e das 17h às 20h.
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Sextafeira, 24 de março de 2017 Fale conosco

Nº 176  Janeiro 2016

Inscrições abertas para residência profissional

Estão abertas até a próxima quartafeira, 04/02, as inscrições para a Residência
Multiprofissional em Atenção Básica em Apucarana (PR). A PósGraduação lato sensu
(Especialização) é voltada para a educação em serviço e destinada às categorias que
integram a área de saúde excetuada a médica.

Consiste em um programa de cooperação intersetorial para favorecer a inserção qualificada
dos jovens profissionais da saúde no mercado de trabalho, particularmente em áreas
prioritárias do Sistema Único de Saúde.

Saiba como participar aqui.

Vitória da Educação Física escolar em São Paulo

Atendendo aos anseios dos Profissionais de Educação Física da rede estadual de educação, a Secretaria de Educação do
Estado de São Paulo publicou a Resolução SE 4, de 15 de janeiro de 2016, que dispõe sobre Atividades Curriculares
Desportivas (ACDs) nas unidades escolares da rede pública estadual, restabelecendo o procedimento de atribuição das
ACDs no processo inicial de atribuição de classes e aulas.

Foi também publicada a Resolução SE 5, de 15 de janeiro de 2016, a qual estabelece que a atribuição de aulas das turmas
de ACDs será efetuada juntamente com as aulas do ensino regular, no processo inicial e/ou durante o ano, observando
critérios de habilitação e qualificação docente.

Em 18 de dezembro de 2015, o Presidente do CREF4/SP, Nelson Leme da Silva Junior [CREF 000200G/SP],
encaminhou ofício à Coordenação de Gestão da Educação Básica da Secretaria Estadual de Educação (ver notícia), com o
objetivo de expor as dificuldades enfrentadas pelos Profissionais de Educação Física em razão do procedimento de
atribuição das ACDs até então regulamentado pela Resolução SE 74/2014, que agora foi revogada.

A exigência de registro profissional no Sistema CONFEF/CREFs para o docente da disciplina de Educação Física foi mantida
no art. 5º, §7º, da Resolução SE 75, de 28 de novembro de 2013. Tratase, portanto, de condição essencial para a
atribuição de aulas.

Fonte: CREF4/SP

CREF13/BASE fiscaliza 10 cidades baianas

O CREF13/BASE fiscalizou 118 estabelecimentos, em 10 cidades da Bahia, ao longo da primeira quinzena de janeiro. Na
oportunidade, os agentes de fiscalização do CREF13/BASE flagraram seis pessoas no exercício ilegal da profissão.

Em Salvador e Lauro de Freitas a fiscalização visitou 77 estabelecimentos esportivos. Os bairros percorridos na capital
baiana foram: Brotas, Cajazeiras, Cosme de Farias e o Subúrbio interior baiano, os municípios foram: Valença, Laje,
Jiquiriça, Jaguaquara, Santa Inês, Ubaíra, Itaquara e Mutuípe.

Ao todo, 41 estabelecimentos foram fiscalizados no interior baiano, sendo 17 em Valença, 13 em Jaguaquara e os outros 11
nas cidades de: Itaquara, Santa Inês, Ubaíra, Jiquiriçá, Mutuípe e Laje. Entre as academias fiscalizadas: 14 não possuíam
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registro no CREF e seis estavam sem supervisão de um Profissional.
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país, o Conselheiro Federal Dr. João Batista Andreotti Gomes Tojal [CREF
000003G/SP] foi homenageado no último sábado, 30/01, pelo CREF4/SP. O
professor foi agraciado com a denominação de seu nome à Unidade Seccional do
Conselho, em Campinas, inaugurada no ano passado.

O Professor Tojal foi um dos primeiros membros do CONFEF e participou da
criação do CREF4/SP, atuou desde o início na elaboração e implantação do Código
de Ética Processual e também do Código Processual de Ética do Sistema
CONFEF/CREFs.

Graduado em Educação Física pela PUC Campinas, o Professor Tojal é Mestre em
Filosofia da Educação pela Universidade de Piracicaba, Doutor em Motricidade
Humana pela Universidade de Lisboa, é Professor Titular Aposentado da
UNICAMP, autor de livros e artigos científicos na área de Educação Física e
Desportos.

Academias ao ar livre de MS terão Profissional de Educação Física

As academias ao ar livre de Campo Grande deverão ter Profissionais de Educação Física e estagiários para orientar os
usuários de segundafeira a sábado das 6h às 9h e das 17h às 20h.
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De acordo com a lei, cada região terá um Profissional e cada praça ou parque com academia ao ar livre, dois estagiários.
Para isso, a prefeitura poderá formar convênios ou termos de cooperação com entidades de ensino superior de educação
física para contratação de estagiários.

As atividades físicas poderão ser realizadas individualmente, ou em grupos divididos de acordo com as características dos
participantes. As despesas deverão ser de verbas próprias, consignadas em orçamento e suplementadas se necessárias.

Fonte: G1

No Piauí, lei exige Responsável Técnico graduado em academias

Uma lei de autoria do deputado estadual Flávio Nogueira Júnior determina que as academias de ginástica e demais
estabelecimentos de prática esportiva somente funcionem sob a responsabilidade técnica de um Profissional de Educação
Física. A obrigatoriedade está relacionada na Lei Nº6.760, já sancionada pelo governador Wellington Dias e publicada no
Diário Oficial do Estado.

De acordo com a lei, para a frequência nos estabelecimentos, é obrigatório o preenchimento de um questionário de
Prontidão para Atividade Física. A ideia, segundo o deputado, é garantir uma segurança aos praticantes de atividade física,
para que os mesmos possam praticar somente aquela atividade que não traga prejuízos à saúde.

“Todo mundo sabe que praticar atividade física sem o acompanhamento de um profissional é arriscado. A atividade física é
benéfica à saúde, mas somente se for feita a maneira correta. Se for feita sem acompanhamento, sem supervisão, pode
trazer prejuízos maiores. Por isso, a necessidade da elaboração da lei”, ressaltou o parlamentar.

Em caso de descumprimento, as academias estão sujeitas à penalidades, que vão desde advertência, aplicação de multa,
até a interdição total ou parcial do estabelecimento.

Fonte: Cidade Verde

Profissional vai participar da organização das Olimpíadas do Rio

O Profissional de Educação Física Kellermann Luiz Figueiredo Zanotti [CREF 000178G/MS], que trabalha na Fundação
Municipal de Esporte (Funesp) em Campo Grande (MS), foi convidado para participar da organização dos Jogos Olímpicos do
Rio de Janeiro. Indicado pela Confederação Brasileira de Atletismo (CBAt), Kellermann vai gerenciar as operações técnicas
da modalidade nos Jogos, que começam em 05/08 e seguem até o dia 21/08. O professor permanece no Rio de janeiro até
setembro, quando acontecem os Jogos Paralímpicos.

“Será uma ótima oportunidade de trabalhar de forma mais ampla na organização das Olimpíadas. Esses eventos com
importância internacional fazem parte do objetivo de todos os que trabalham com atividade esportiva, e o convite me
deixou muito honrado, além de coroar um trabalho de muitos anos” comemora Kellermann.

além de coroar um trabalho de muitos anos” comemora Kellermann. Em 2016, Kellermann completou 30 anos de vida
profissional e como servidor público da prefeitura. Já desenvolveu diversos projetos de rendimento e desporto na Funesp.
Além de ser certificado pela Associação Internacional de Federações de Atletismo (IAAF), também já participou da
arbitragem de várias competições regionais, nacionais.

Fonte: Globo Esporte

Biblioteca CONFEF recebe obras
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Direito Esportivo: Debate e Crítica é uma coletânea de artigos sobre Direito Desportivo reflete os
debates ocorridos no I Simpósio Científico de Direito Desportivo da Universidade Federal de Goiás,
realizado em conjunto ao Ministério do Esporte, em Goiânia, entre 08 e 09 de maio de 2014. São
oito textos escritos por autores brasileiros e estrangeiros.

O livro Recreação Total reúne prática com teoria, estratégias recreativas consagradas, novas áreas
de atuação, enfim, material atualizado sobre a recreação em suas múltiplas manifestações e
desafios. A obra foi organizada pelos Profissionais Hani Zehdi Amine Awad [CREF 004655
G/PR] e Giuliano Gomes de Assis Pimentel [CREF 000804G/PR].

O CONFEF agradece pelo recebimento das obras de tamanha relevância para os Profissionais de Educação Física.
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De acordo com a lei, cada região terá um Profissional e cada praça ou parque com academia ao ar livre, dois estagiários.
Para isso, a prefeitura poderá formar convênios ou termos de cooperação com entidades de ensino superior de educação
física para contratação de estagiários.

As atividades físicas poderão ser realizadas individualmente, ou em grupos divididos de acordo com as características dos
participantes. As despesas deverão ser de verbas próprias, consignadas em orçamento e suplementadas se necessárias.

Fonte: G1

No Piauí, lei exige Responsável Técnico graduado em academias

Uma lei de autoria do deputado estadual Flávio Nogueira Júnior determina que as academias de ginástica e demais
estabelecimentos de prática esportiva somente funcionem sob a responsabilidade técnica de um Profissional de Educação
Física. A obrigatoriedade está relacionada na Lei Nº6.760, já sancionada pelo governador Wellington Dias e publicada no
Diário Oficial do Estado.

De acordo com a lei, para a frequência nos estabelecimentos, é obrigatório o preenchimento de um questionário de
Prontidão para Atividade Física. A ideia, segundo o deputado, é garantir uma segurança aos praticantes de atividade física,
para que os mesmos possam praticar somente aquela atividade que não traga prejuízos à saúde.

“Todo mundo sabe que praticar atividade física sem o acompanhamento de um profissional é arriscado. A atividade física é
benéfica à saúde, mas somente se for feita a maneira correta. Se for feita sem acompanhamento, sem supervisão, pode
trazer prejuízos maiores. Por isso, a necessidade da elaboração da lei”, ressaltou o parlamentar.

Em caso de descumprimento, as academias estão sujeitas à penalidades, que vão desde advertência, aplicação de multa,
até a interdição total ou parcial do estabelecimento.

Fonte: Cidade Verde

Profissional vai participar da organização das Olimpíadas do Rio

O Profissional de Educação Física Kellermann Luiz Figueiredo Zanotti [CREF 000178G/MS], que trabalha na Fundação
Municipal de Esporte (Funesp) em Campo Grande (MS), foi convidado para participar da organização dos Jogos Olímpicos do
Rio de Janeiro. Indicado pela Confederação Brasileira de Atletismo (CBAt), Kellermann vai gerenciar as operações técnicas
da modalidade nos Jogos, que começam em 05/08 e seguem até o dia 21/08. O professor permanece no Rio de janeiro até
setembro, quando acontecem os Jogos Paralímpicos.

“Será uma ótima oportunidade de trabalhar de forma mais ampla na organização das Olimpíadas. Esses eventos com
importância internacional fazem parte do objetivo de todos os que trabalham com atividade esportiva, e o convite me
deixou muito honrado, além de coroar um trabalho de muitos anos” comemora Kellermann.

além de coroar um trabalho de muitos anos” comemora Kellermann. Em 2016, Kellermann completou 30 anos de vida
profissional e como servidor público da prefeitura. Já desenvolveu diversos projetos de rendimento e desporto na Funesp.
Além de ser certificado pela Associação Internacional de Federações de Atletismo (IAAF), também já participou da
arbitragem de várias competições regionais, nacionais.

Fonte: Globo Esporte

Biblioteca CONFEF recebe obras



Conselho Federal de Educação Física Boletim Eletrônico

13

24/03/2017 CONFEF  Conselho Federal de Educação Física  10 Anos

http://www.confef.org.br/extra/conteudo/impressao.asp?id=1475 5/5

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÓNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física  CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.

Rua do Ouvidor, 121  7º andar  CEP 20040030  Rio de Janeiro  RJ
Tels.: (0xx21) 25267179 / 22526275 / 22423670 / 22424228

24/03/2017 CONFEF  Conselho Federal de Educação Física  10 Anos

http://www.confef.org.br/extra/conteudo/impressao.asp?id=1475 4/5

Direito Esportivo: Debate e Crítica é uma coletânea de artigos sobre Direito Desportivo reflete os
debates ocorridos no I Simpósio Científico de Direito Desportivo da Universidade Federal de Goiás,
realizado em conjunto ao Ministério do Esporte, em Goiânia, entre 08 e 09 de maio de 2014. São
oito textos escritos por autores brasileiros e estrangeiros.

O livro Recreação Total reúne prática com teoria, estratégias recreativas consagradas, novas áreas
de atuação, enfim, material atualizado sobre a recreação em suas múltiplas manifestações e
desafios. A obra foi organizada pelos Profissionais Hani Zehdi Amine Awad [CREF 004655
G/PR] e Giuliano Gomes de Assis Pimentel [CREF 000804G/PR].

O CONFEF agradece pelo recebimento das obras de tamanha relevância para os Profissionais de Educação Física.
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Nº 177  Fevereiro 2016

Profissional de Educação Física toma posse na Secretaria de Esportes do RN

A Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Rio Grande do Norte (SEELRN) conta, agora, com o professor João Pessoa
[CREF 000028G/RN] como seu secretário adjunto. O Profissional de Educação Física, que é 1º Vice Presidente do
CREF16/RN, tomou posse no dia 03/02. A cerimônia foi realizada no auditório da SEELRN pelo secretário de Estado do
Esporte e do Lazer do Rio Grande do Norte, Canindé de França e contou com a presença do vereador George Câmara, do
presidente do CREF16/RN, Francisco Borges [CREF 001001G/RN], do presidente do Conselho Estadual do Desporto,
Roberto Cabral [CREF 000009G/RN], da presidente da Federação NorteRiograndense de Atletismo, Magnólia
Figueiredo [CREF 001074G/RN] e de representantes de instituições e associações ligadas ao esporte.

O secretário Canindé de França oficializou a integração de João Pessoa como um importante reforço para a equipe da SEEL.
"É muito gratificante ter o professor João Pessoa em nossa equipe, um profissional experiente da Educação Física que vem
para somar e nos ajudar nesta longa caminhada que teremos para aplicar o planejamento da SEEL, cujo principal objetivo é
atender a população potiguar no esporte e lazer, pois nosso compromisso é com o serviço público", disse Canindé.

João Pessoa agradeceu pelo reconhecimento e prometeu uma gestão compartilhada com todos os setores do esporte. "Em
primeiro lugar quero dizer que a felicidade é muito grande por se sentir reconhecido e podem ter certeza que venho para
prestar um serviço de qualidade com atuação em todos os setores do esporte, numa gestão compartilhada com federações,
associações e escolas nos 167 municípios do Rio Grande do Norte", garantiu.

Fonte: SEELRN

CREF8/AMACRORR oferece novos serviços online

O site do CREF8/AMACRORR ganhou uma nova ferramenta para oferecer interatividade e praticidade aos Profissionais de
Educação Física e empresas que atuam no segmento. Com a mudança, diversos serviços que são realizados
presencialmente poderão ser efetuados de forma online.
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Entre as facilidades, o site oferecerá a possibilidade de consulta ao cadastro na instituição; pesquisa de débitos e
pagamentos; solicitação de parcelamentos e descontos; emissão de guias para pagamentos; emissão de certidão de
regularidade; e alteração de dados cadastrais.

“Essa atualização simplificará a vida dos Profissionais de Educação Física, principalmente dos municípios do interior, que
antes necessitavam se deslocar até a sede do Conselho, em seu estado, para solicitar esses serviços”, ressaltou o
presidente do CREF8, Jean Carlo Azevedo [CREF 000964G/AM].

Ainda de acordo com ele, a atualização também contribuirá com o combate ao exercício ilegal da profissão, através do
fornecimento de informação ao público em geral.

“A consulta pública é um instrumento de participação social e uma forma de garantir segurança à população. Uma academia
que estiver em busca de um profissional, por exemplo, poderá confirmar a sua regularidade através do site antes de
contratálo”, explicou Jean.

Fonte: CREF8/AMACRORR

CREF14/GOTO interdita nove academias em 2016

O ano mal começou e as fiscalizações do CREF14/GOTO não param. Os agentes de fiscalização percorreram as cidades de
Goiás e encontraram situações irregulares como a falta de profissionais habilitados nas academias e de registro como
Pessoa Jurídica por parte dessas empresas.

Durante os dias de visita às academias, estagiários foram encontrados atuando sem contrato regular e fazendo o trabalho
de personal trainer, também foram encontrados estabelecimentos sem Responsável Técnico registrado. Em uma das
fiscalizações, os agentes também sofreram desacato.

Todas essas irregularidades foram devidamente denunciadas e encaminhadas às autoridades locais. Os espaços foram
interditados e os respectivos boletins de ocorrência foram lavrados. As cidades percorridas foram Goianira, Goiânia e
Hidrolândia.

Fonte: CREF14/GOTO

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre hinos de futebol do Rio de Janeiro

A biblioteca do CONFEF recebeu a doação de mais uma importante obra. Escrito pelo 
Profissional de Educação Física, Bruno Castro [CREF 000172G/RJ], o livro “Os Hinos do 
Futebol Carioca”, retrata a simbologia e história dos hinos de futebol e percorre desde as mais antigas 
canções até as conhecidas atualmente.
CONFEF - Conselho Federal de Educação Física - 10 Anos
A obra conta com um pôster com hinos dos clubes de futebol e uma linha do tempo com marcos 
históricos e curiosidades que deram origem a esses hinos. Além disso, possui um CD com as músicas, 
já que Bruno Castro é, também, músico.
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para somar e nos ajudar nesta longa caminhada que teremos para aplicar o planejamento da SEEL, cujo principal objetivo é
atender a população potiguar no esporte e lazer, pois nosso compromisso é com o serviço público", disse Canindé.

João Pessoa agradeceu pelo reconhecimento e prometeu uma gestão compartilhada com todos os setores do esporte. "Em
primeiro lugar quero dizer que a felicidade é muito grande por se sentir reconhecido e podem ter certeza que venho para
prestar um serviço de qualidade com atuação em todos os setores do esporte, numa gestão compartilhada com federações,
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Entre as facilidades, o site oferecerá a possibilidade de consulta ao cadastro na instituição; pesquisa de débitos e
pagamentos; solicitação de parcelamentos e descontos; emissão de guias para pagamentos; emissão de certidão de
regularidade; e alteração de dados cadastrais.

“Essa atualização simplificará a vida dos Profissionais de Educação Física, principalmente dos municípios do interior, que
antes necessitavam se deslocar até a sede do Conselho, em seu estado, para solicitar esses serviços”, ressaltou o
presidente do CREF8, Jean Carlo Azevedo [CREF 000964G/AM].

Ainda de acordo com ele, a atualização também contribuirá com o combate ao exercício ilegal da profissão, através do
fornecimento de informação ao público em geral.

“A consulta pública é um instrumento de participação social e uma forma de garantir segurança à população. Uma academia
que estiver em busca de um profissional, por exemplo, poderá confirmar a sua regularidade através do site antes de
contratálo”, explicou Jean.

Fonte: CREF8/AMACRORR

CREF14/GOTO interdita nove academias em 2016

O ano mal começou e as fiscalizações do CREF14/GOTO não param. Os agentes de fiscalização percorreram as cidades de
Goiás e encontraram situações irregulares como a falta de profissionais habilitados nas academias e de registro como
Pessoa Jurídica por parte dessas empresas.

Durante os dias de visita às academias, estagiários foram encontrados atuando sem contrato regular e fazendo o trabalho
de personal trainer, também foram encontrados estabelecimentos sem Responsável Técnico registrado. Em uma das
fiscalizações, os agentes também sofreram desacato.

Todas essas irregularidades foram devidamente denunciadas e encaminhadas às autoridades locais. Os espaços foram
interditados e os respectivos boletins de ocorrência foram lavrados. As cidades percorridas foram Goianira, Goiânia e
Hidrolândia.

Fonte: CREF14/GOTO

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre hinos de futebol do Rio de Janeiro

A biblioteca do CONFEF recebeu a doação de mais uma importante obra. Escrito pelo 
Profissional de Educação Física, Bruno Castro [CREF 000172G/RJ], o livro “Os Hinos do 
Futebol Carioca”, retrata a simbologia e história dos hinos de futebol e percorre desde as mais antigas 
canções até as conhecidas atualmente.
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A obra conta com um pôster com hinos dos clubes de futebol e uma linha do tempo com marcos 
históricos e curiosidades que deram origem a esses hinos. Além disso, possui um CD com as músicas, 
já que Bruno Castro é, também, músico.
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A obra conta com um pôster com hinos dos clubes de futebol e uma linha do tempo com marcos
históricos e curiosidades que deram origem a esses hinos. Além disso, possui um CD com as
músicas, já que Bruno Castro é, também, músico.

CREF6/MG visita cidades das regiões centrooeste e sul do estado

A primeira semana de ações de orientação e fiscalização do CREF6/MG foi realizada entre os dias 11 e 15 de janeiro. As 
equipes de fiscalização percorreram 11 cidades nas regiões centrooeste e sul do estado.

Em Divinópolis, na região centrooeste, foram encontrados nove estabelecimentos sem registro e 13 pessoas atuando sem
habilitação. Por outro lado, três estabelecimentos e 10 profissionais ofereciam atividades dentro da legalidade e
devidamente registrados no Conselho.

Uma equipe percorreu as cidades de Alfenas, Machado e Poços de Caldas, na região sul, e verificou a atuação de 14
profissionais habilitados e dez sem registro. Já em relação aos estabelecimentos, 14 funcionavam de forma irregular e
quatro possuíam registro de pessoa física junto ao CREF6/MG. Ainda no sul de Minas, entre os profissionais vistoriados, 13
atuavam de forma legalizada e 11 não possuíam habilitação.

Todos os estabelecimentos e profissionais encontrados com alguma irregularidade ou ilegalidade receberam o Termo de
Fiscalização e um prazo para se regularizarem. Caso isso não aconteça, eles serão encaminhados ao Ministério Público.

Fonte: CREF6/MG

CREF1/RJES realiza fiscalização na praia do Recreio

Na noite do dia 02/02, a orla do Recreio dos Bandeirantes, Zona Oeste do Rio
de Janeiro, recebeu a fiscalização do CREF1/RJES. Durante a ação, um falso
profissional foi encaminhado à 42ª Delegacia de Polícia por exercício ilegal da
profissão. Ele não possuía graduação em Educação Física, Registro Profissional
no Conselho, tampouco algum documento de identificação. O flagrante foi feito
durante um treinamento de futebol para dois clientes.

Com o apoio de policiais militares, os fiscais encaminharam o falso professor
até a delegacia, onde assinou um Termo Circunstanciado se comprometendo a
responder pela ilegalidade junto ao Juizado Especial Criminal (Jecrim).

Fonte: CREF1/RJES

CLIPPING

Atividade física combate insônia, depressão e problemas cardíacos
Detento passa em 1º para Educação Física no Ceará e tem bolsa no Prouni
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profissão. Ele não possuía graduação em Educação Física, Registro Profissional
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durante um treinamento de futebol para dois clientes.
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até a delegacia, onde assinou um Termo Circunstanciado se comprometendo a
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Nº 178  Fevereiro 2016

CREF16/RN realiza entrega de Cédulas de Identidade Profissional em formatura

Na última quinta, 24/02, o CREF16/RN promoveu a entrega de 63 Cédulas de Identidade Profissional (CIPs) aos formandos
da Universidade Potigar (UnP). Imediatamente após a entrega do Diploma de colação de grau, os concluintes do curso de
Educação Física receberam a habilitação profissional.

O presidente do CREF16/RN, Francisco Borges de Araújo [CREF 001001G/RN], esteve presente na solenidade e
agradeceu a parceria com a UnP a fim de facilitar a vida dos novos profissionais que já saem da formatura habilitados para
o exercício profissional.

Fonte: CREF16/RN

CREF8/AMACRORR apoia petição contra extinção dos cursos de Bacharelado em
Educação Física

O Conselho Nacional de Educação (CNE) criou uma grande polêmica ao sugerir a extinção dos cursos de Bacharelado em
Educação Física. Questão que envolve todos os profissionais e estudantes da área e, por isso, o CREF8/AMACRORR apoia
a petição contrária à medida.

“Somos contrários à extinção do bacharelado. Isto trará prejuízos consideráveis à Educação Física e significará um
retrocesso. O que será dos bacharéis em Educação Física formados ao longo desses 30 anos? Um dos fatores pelo qual
somos contra é que o licenciado em Educação Física continuará não podendo atuar em ambiente não escolar, mas disputará
com os que atuavam antes da regulamentação”, argumentou o Presidente do CREF8/AMACRORR, Jean Carlo Azevedo da
Silva [CREF 000964G/AM].

Com aproximadamente 5600 assinaturas, a petição recolhe apoio online para brecar o andamento da matéria no CNE e
qualquer pessoa, independente da área de atuação, pode participar da causa.

Fonte: CREF8/AMACRORR

Faculdade de Desporto da Universidade do Porto celebra 40 anos
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Teve início em dezembro de 2015 e seguem até o dia 30 de setembro deste ano, as comemorações pelos 40 anos da
Faculdade de Desporto da Universidade do Porto – FADEUP em Portugal. A FADEUP está entre as maiores escolas europeias
de Educação Física, é potência no Desporto Universitário Internacional por revelar grandes atletas e é conhecida
internacionalmente por receber muitos estudantes, docentes e investigadores por meio de programas de Cooperação
Interuniversitária.

O Presidente do CREF6/MG, Claudio Boschi [CREF
000003G/MG], cumprimenta a Faculdade de Desporto
“com quem temos a honra de possuir um vínculo de
afetividade e fraternidade mui honroso e parceria frutuosa”.
Desde 2009, o Conselho mantém um Protocolo Específico de
Colaboração Técnica, Científica e Editorial com a FADEUP.

Entre as atividades comemorativas pelo aniversário da
Faculdade destacase o 10º Congresso Nacional de Educação
Física, o XVI Congresso de Ciências do Desporto e Educação
Física, e o XVI Congresso de Ciências do Desporto e
Educação Física dos Países de Língua Portuguesa. Acesse a
programação completa aqui.

Fonte: CREF6/MG

CREF12/PEAL realiza a primeira Ação Itinerante de 2016

No mês de fevereiro, durante três dias, o CREF12/PEAL realizou a primeira Ação Itinerante do ano, no município de
Caruaru, Agreste de Pernambuco.

Os profissionais e representantes de estabelecimentos aproveitaram os serviços de registro de pessoa física e jurídica,
renovação de cédula, renovação de certificado, entrega dos documentos, emissão de certidões de regularidade, além de
tirar dúvidas a respeito da profissão.

A Ação Itinerante é um projeto do CREF12/PEAL que tem como principal objetivo aproximar o Conselho dos profissionais
que se encontram no interior dos estados de Pernambuco e Alagoas.

Fonte: CREF12/PEAL

Biblioteca CONFEF recebe obras sobre Educação Física e Saúde
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Nº 178  Fevereiro 2016

CREF16/RN realiza entrega de Cédulas de Identidade Profissional em formatura

Na última quinta, 24/02, o CREF16/RN promoveu a entrega de 63 Cédulas de Identidade Profissional (CIPs) aos formandos
da Universidade Potigar (UnP). Imediatamente após a entrega do Diploma de colação de grau, os concluintes do curso de
Educação Física receberam a habilitação profissional.

O presidente do CREF16/RN, Francisco Borges de Araújo [CREF 001001G/RN], esteve presente na solenidade e
agradeceu a parceria com a UnP a fim de facilitar a vida dos novos profissionais que já saem da formatura habilitados para
o exercício profissional.

Fonte: CREF16/RN

CREF8/AMACRORR apoia petição contra extinção dos cursos de Bacharelado em
Educação Física

O Conselho Nacional de Educação (CNE) criou uma grande polêmica ao sugerir a extinção dos cursos de Bacharelado em
Educação Física. Questão que envolve todos os profissionais e estudantes da área e, por isso, o CREF8/AMACRORR apoia
a petição contrária à medida.

“Somos contrários à extinção do bacharelado. Isto trará prejuízos consideráveis à Educação Física e significará um
retrocesso. O que será dos bacharéis em Educação Física formados ao longo desses 30 anos? Um dos fatores pelo qual
somos contra é que o licenciado em Educação Física continuará não podendo atuar em ambiente não escolar, mas disputará
com os que atuavam antes da regulamentação”, argumentou o Presidente do CREF8/AMACRORR, Jean Carlo Azevedo da
Silva [CREF 000964G/AM].

Com aproximadamente 5600 assinaturas, a petição recolhe apoio online para brecar o andamento da matéria no CNE e
qualquer pessoa, independente da área de atuação, pode participar da causa.

Fonte: CREF8/AMACRORR

Faculdade de Desporto da Universidade do Porto celebra 40 anos
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Teve início em dezembro de 2015 e seguem até o dia 30 de setembro deste ano, as comemorações pelos 40 anos da
Faculdade de Desporto da Universidade do Porto – FADEUP em Portugal. A FADEUP está entre as maiores escolas europeias
de Educação Física, é potência no Desporto Universitário Internacional por revelar grandes atletas e é conhecida
internacionalmente por receber muitos estudantes, docentes e investigadores por meio de programas de Cooperação
Interuniversitária.

O Presidente do CREF6/MG, Claudio Boschi [CREF
000003G/MG], cumprimenta a Faculdade de Desporto
“com quem temos a honra de possuir um vínculo de
afetividade e fraternidade mui honroso e parceria frutuosa”.
Desde 2009, o Conselho mantém um Protocolo Específico de
Colaboração Técnica, Científica e Editorial com a FADEUP.

Entre as atividades comemorativas pelo aniversário da
Faculdade destacase o 10º Congresso Nacional de Educação
Física, o XVI Congresso de Ciências do Desporto e Educação
Física, e o XVI Congresso de Ciências do Desporto e
Educação Física dos Países de Língua Portuguesa. Acesse a
programação completa aqui.

Fonte: CREF6/MG

CREF12/PEAL realiza a primeira Ação Itinerante de 2016

No mês de fevereiro, durante três dias, o CREF12/PEAL realizou a primeira Ação Itinerante do ano, no município de
Caruaru, Agreste de Pernambuco.

Os profissionais e representantes de estabelecimentos aproveitaram os serviços de registro de pessoa física e jurídica,
renovação de cédula, renovação de certificado, entrega dos documentos, emissão de certidões de regularidade, além de
tirar dúvidas a respeito da profissão.

A Ação Itinerante é um projeto do CREF12/PEAL que tem como principal objetivo aproximar o Conselho dos profissionais
que se encontram no interior dos estados de Pernambuco e Alagoas.

Fonte: CREF12/PEAL

Biblioteca CONFEF recebe obras sobre Educação Física e Saúde
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No mês de fevereiro, a Biblioteca CONFEF recebeu os livros “Aderência ao exercício físico na
saúde e na doença cardiovascular”, escrito por Mario Cesar Nascimento [CREF 000004G/SC]
e “Novas Tendências em Educação Física”, que contou com os editores Jair Rodrigues Garcia
Júnior e Alessandro Pierucci [CREF 020001G/SP].

Na obra “Aderência ao exercício físico na saúde e na doença cardiovascular”, o autor aborda
fatores que podem contribuir para a aderência aos exercícios físicos; já na obra “Novas
Tendências em Educação Física”, que conta com a colaboração de diversos autores por capítulo, a
questão discutida é a expansão dos horizontes da profissão, que se reinventa cada vez mais na
sociedade contemporânea.

Fiscalização do CREF15/PIMA flagra 20 academias irregulares

As academias de Teresina (PI) estão sendo fiscalizadas pelo CREF15/PIMA e pelo Procon para identificar irregularidades no
funcionamento desses estabelecimentos. Segundo dados do Conselho, das 198 academias em funcionamento na capital, 20
estão irregulares e seis delas estão em processo de interdição. Os dados em relação ao estado apontam que metade delas
possui algum tipo de irregularidade.

Por causa desses problemas, uma academia foi fechada pelo Procon e CREF15/PIMA no bairro Marquês, Zona Norte de
Teresina. Os aparelhos utilizados pelos clientes estavam em boas condições, mas a instrutora que fazia o acompanhamento
dos usuários não possuía o registro no CREF porque ainda não se formou no curso. Além disso, faltava o registro da
academia no órgão responsável.

“O estabelecimento não possui um alvará de funcionamento, nem uma licença da Vigilância Sanitária para atestar as
condições sanitárias e a regularidade do Corpo de Bombeiros. São documentos e exigências necessárias para que sejam
credenciadas junto ao conselho”, explicou o fiscal do CREF15/PIMA, Charlie Maia [CREF 000277G/PI].

Fonte: G1

CLIPPING

Comissão de Educação aprova regulamentação da equoterapia
Perfis fitness podem esconder perigos
A ciência recomenda: para sobreviver a um infarto, faça exercícios físicos
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Fiscalização do CREF15/PIMA flagra 20 academias irregulares

As academias de Teresina (PI) estão sendo fiscalizadas pelo CREF15/PIMA e pelo Procon para identificar irregularidades no
funcionamento desses estabelecimentos. Segundo dados do Conselho, das 198 academias em funcionamento na capital, 20
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Teresina. Os aparelhos utilizados pelos clientes estavam em boas condições, mas a instrutora que fazia o acompanhamento
dos usuários não possuía o registro no CREF porque ainda não se formou no curso. Além disso, faltava o registro da
academia no órgão responsável.

“O estabelecimento não possui um alvará de funcionamento, nem uma licença da Vigilância Sanitária para atestar as
condições sanitárias e a regularidade do Corpo de Bombeiros. São documentos e exigências necessárias para que sejam
credenciadas junto ao conselho”, explicou o fiscal do CREF15/PIMA, Charlie Maia [CREF 000277G/PI].
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Nº 179  Março 2016

CREF5/CE inibe exercício ilegal da profissão em 19 municípios

O CREF5/CE protocolou, nos meses de janeiro e fevereiro, 36 irregularidades encontradas em 19 cidades da capital e do
interior do Ceará.

Em Fortaleza, Camocim, Marco, Itarema, Sobral, Russas, Coreaú, Croatá, Forquilha, Frecheirinha, Guaraciaba do Norte,
Massapê, Moraújo, Pires Ferreira, Sobral, Tianguá, Varjota, Viçosa do Ceará, e Oruoca, os fiscais do conselho flagraram 36
leigos atuando como professores habilitados, em academias.

Os falsos profissionais podem responder por exercício ilegal da profissão, estelionato, crime contra a saúde pública e
falsidade ideológica.

Fonte: CREF5/CE

CREF12/PEAL participa de homenagem ao Dia Internacional da Mulher

Uma parceria entre o CREF12/PEAL e o Governo do Estado de Pernambuco oportunizou as servidoras da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico (Sedec) uma comemoração diferente no Dia Internacional da Mulher. O evento enfatizou a
importância dos cuidados com a saúde e difundindo o estilo de vida saudável.

Profissionais e estudantes de Educação Física ofereceram às mulheres os serviços de aferição de Pressão arterial e glicose,
além de ressaltarem a importância da prática de atividade física regularmente e orientada por profissionais habilitados.

Foram cerca de 90 atendimentos, entre mulheres e homens que aproveitaram a oportunidade no dia delas para cuidar da
saúde e também incentiválas.

Fonte: CREF12/PEAL
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Justiça suspende nomeação de licenciados na Secretaria de Esportes de Sorriso (MT)

Atendendo à solicitação dos Profissionais de Educação Física, o CREF17/MT formalizou um mandato de segurança contra o
Município de Sorriso (MT). O mandato teve como objetivo garantir que os cargos ofertados pela Secretaria de Esportes
fossem ocupados por profissionais habilitados, neste caso, por Bacharéis em Educação Física.

A Justiça Federal do município de Sinop acatou o pedido e determinou, em fevereiro, que a Prefeitura de Sorriso
suspendesse a nomeação de licenciados para a Secretaria de Esportes.

Fonte: CREF17/MT

CREF13/BASE realiza operações de fiscalização em Juazeiro e Senhor do Bonfim

De 23 a 26 de fevereiro, duas operações de fiscalização foram realizadas pelo CREF13/BASE. A “Operação Velho Chico”
aconteceu em Juazeiro e a “Operação Bom Fim”, em Senhor do Bonfim. As ações contaram com o apoio da Polícia Militar e
da Vigilância Sanitária.

Cinco academias foram fechadas e nove pessoas foram flagradas no exercício ilegal de profissão, durante a “Operação
Velho Chico”. Ao todo, 28 estabelecimentos esportivos foram visitados durante a operação.

“Conduzimos as pessoas flagradas para fazerem um Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO) na delegacia. Além disso,
fechamos cinco academias devido à falta de Profissionais de Educação Física supervisionando as atividades”, afirmou o
supervisor do Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF13/BASE, Jailson Andrade [CREF 004564G/BA].

Já na “Operação Bom Fim”, seis pessoas foram identificadas no exercício ilegal da Profissão. Ao todo, 15 estabelecimentos
receberam a vista do Conselho e três foram fechados por não possuírem Profissionais de Educação Física supervisionando
as atividades esportivas.

Fonte: CREF13/BASE

ICSEMIS 2016 recebe trabalhos até março

Está aberto, até o dia 29/03, o período de envio de resumos para o
Congresso Internacional de Ciência, Educação e Medicina Esportiva
(International Convention on Science, Education and Medicine in Sport
– ICSEMIS). Estudantes e profissionais da área de Ciências do
Esporte podem enviar seus artigos de pesquisa para serem
apresentados durante o ICSEMIS 2016.

Ao todo o ICSEMIS reunirá nove palestrantes principais, dentre os quais estão profissionais de diversas nacionalidades,
reconhecidos mundialmente, além de 16 simpósios, que abordarão temas como genética, neurociência, elegibilidade e
inclusão, nutrição, reabilitação, sociologia, tecnologia e psicologia ligados ao esporte, dentre outros temas.
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O evento, considerado o maior e mais importante nas áreas de Educação Física, Ciências do Esporte e Medicina 
Esportiva em âmbito mundial, acontecerá na cidade de Santos, do dia 31/08 a 04/09. Saiba como participar aqui: 
www.icsemis2016.org

Fiscalização do CREF14/GOTO flagra
irregularidades

Durante o mês de março, o CREF14/GOTO realizou 
fiscalizações em dois setores de Goiás: o Setor Bueno, em Goiânia e o 
Setor Cristina, em Trindade. Foram encontrados dois casos irregulares.

Na fiscalização do Setor Bueno em Goiânia/GO, um 
fisioterapeuta foi flagrado sob suspeita de exercício ilegal da profissão. 
O mesmo foi encaminhado à Polícia Civil e foi lavrado o respectivo 
Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO).

Já no Setor Cristina em Trindade/GO, uma menor foi flagrada sob 
suspeita de exercício ilegal da profissão. A mesma foi conduzida à 
Polícia Civil, onde foi lavrado o respectivo Boletim de Ocorrência. O 
TCO não foi registrado pelo fato da mesma ser menor de idade, 
porém, serão tomadas as medidas administrativas. O pai da menor, 
que também é o

 Fonte: CREF14/GOTO

CLIPPING

Reunião do CNE formaliza capoeira e outras artes marciais como atividades esportivas
Educação motora na infância é essencial para resultado olímpico, diz professora
Atividade física na terceira idade reduz riscos de doenças do coração
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Justiça suspende nomeação de licenciados na Secretaria de Esportes de Sorriso (MT)

Atendendo à solicitação dos Profissionais de Educação Física, o CREF17/MT formalizou um mandato de segurança contra o
Município de Sorriso (MT). O mandato teve como objetivo garantir que os cargos ofertados pela Secretaria de Esportes
fossem ocupados por profissionais habilitados, neste caso, por Bacharéis em Educação Física.

A Justiça Federal do município de Sinop acatou o pedido e determinou, em fevereiro, que a Prefeitura de Sorriso
suspendesse a nomeação de licenciados para a Secretaria de Esportes.

Fonte: CREF17/MT

CREF13/BASE realiza operações de fiscalização em Juazeiro e Senhor do Bonfim

De 23 a 26 de fevereiro, duas operações de fiscalização foram realizadas pelo CREF13/BASE. A “Operação Velho Chico”
aconteceu em Juazeiro e a “Operação Bom Fim”, em Senhor do Bonfim. As ações contaram com o apoio da Polícia Militar e
da Vigilância Sanitária.

Cinco academias foram fechadas e nove pessoas foram flagradas no exercício ilegal de profissão, durante a “Operação
Velho Chico”. Ao todo, 28 estabelecimentos esportivos foram visitados durante a operação.

“Conduzimos as pessoas flagradas para fazerem um Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO) na delegacia. Além disso,
fechamos cinco academias devido à falta de Profissionais de Educação Física supervisionando as atividades”, afirmou o
supervisor do Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF13/BASE, Jailson Andrade [CREF 004564G/BA].

Já na “Operação Bom Fim”, seis pessoas foram identificadas no exercício ilegal da Profissão. Ao todo, 15 estabelecimentos
receberam a vista do Conselho e três foram fechados por não possuírem Profissionais de Educação Física supervisionando
as atividades esportivas.

Fonte: CREF13/BASE

ICSEMIS 2016 recebe trabalhos até março

Está aberto, até o dia 29/03, o período de envio de resumos para o
Congresso Internacional de Ciência, Educação e Medicina Esportiva
(International Convention on Science, Education and Medicine in Sport
– ICSEMIS). Estudantes e profissionais da área de Ciências do
Esporte podem enviar seus artigos de pesquisa para serem
apresentados durante o ICSEMIS 2016.

Ao todo o ICSEMIS reunirá nove palestrantes principais, dentre os quais estão profissionais de diversas nacionalidades,
reconhecidos mundialmente, além de 16 simpósios, que abordarão temas como genética, neurociência, elegibilidade e
inclusão, nutrição, reabilitação, sociologia, tecnologia e psicologia ligados ao esporte, dentre outros temas.
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Nº 180  Março 2016

Fesporte e CREF3/SC fortalecem parceria

No dia 18/03, o presidente do CREF3/SC, Irineu Furtado [CREF
003767G/SC], esteve presente na Fundação Catarinense de
Esporte (Fesporte) em visita ao presidente da instituição, Osvaldo
Juncklaus [CREF 002001G/SC]. No encontro, que contou também
com a presença do vicepresidente do conselho Delmar Tôndolo
[CREF 001085G/SC], Furtado distribuiu livros referentes ao
conselho e enfatizou o fortalecimento entre a instituição e a
Fesporte. “Vamos, juntamente com a Fesporte, promover o Projeto
CREF Itinerante em que o conselho estará presente nos eventos
esportivos como os Jogos Abertos de Santa Catarina (Jasc),
Joguinhos, Olimpíada Estudantil Catarinense (Olesc) e os demais
eventos esportivos do Governo Estadual”.

Para Osvaldo Juncklaus a ação fortalecerá ainda mais a parceria entre Fesporte e o CREF3/SC. “Sempre fomos parceiros
em nossas ações e acreditamos que essa união é fundamental para o fortalecimento do esporte de Santa Catarina. O
profissional de Educação Física é o agente que dissemina o esporte na escola, no clube, na fundação esportiva e em nossos
eventos. Nada mais sensato que este profissional esteja legalizado diante do CREF. O fato desta entidade estar presente em
nossos eventos permitirá a comodidade para o professor efetuar este procedimento”, finalizou Juncklaus.

Fonte: Fesporte

CREF17/MT contribui com Fórum de Esportes e Lazer

Um dos principais apoiadores do Fórum Estadual de Esporte e Lazer, realizado no mês de março, em Cuiabá (MT), foi o
CREF17/MT. A entidade foi a responsável por levar palestrantes de renome para o fórum realizado no hotel Fazenda Mato
Grosso. Os representantes do conselho também contribuíram com o debate e propuseram políticas públicas para
transformar o esporte. Uma delas foi a proposta para desenvolver o esporte nas escolas desde as séries iniciais.

O presidente do CREF17/MT, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015G/MT], explicou que essa proposta está formulada e já
foi entregue ao Governo de Mato Grosso. “O poder público precisa de fato reconhecer a importância do esporte na
formação das crianças e jovens. E quando eu falo em formação, digo no amplo sentido. Porque o esporte trabalha com o
corpo (desenvolvimento físico e coordenação motora), coisa que nenhuma outra disciplina faz; e trabalha com a
personalidade do indivíduo, formando bons cidadãos”, ressaltou.

A proposta também prevê o aumento da carga horária da disciplina de Educação Física nas escolas, de uma para três horas
semanais. “Estados como São Paulo, Rio de Janeiro, Paraná, já fazem isso. Inclusive eles têm legislação própria para
potencializar a Educação Física nas unidades escolares. Já está na hora de Mato Grosso aderir às políticas dos grandes
centros, principalmente pelo seu tamanho e importância que tem para o país”, afirmou Eilert.

Fonte: Governo de Mato Grosso

Biblioteca CONFEF recebe obras sobre atividades físicas de luta
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Em março, a Biblioteca CONFEF recebeu as obras “Kickboxing – Minha Vida Dedicada a Esta 
Arte”, escrita pelo profissional Leandro da Costa [CREF 004025P/RS] e “Pedagogia 
complexa do Judô”, escrita pelos profissionais José Alfredo Olivio Junior [CREF 054838
G/SP] e Alexandre Janotta Drigo [CREF 000839G/SP]. No livro “Kickboxing – Minha 
Vida Dedicada a Esta Arte”, Leandro  que é o presidente fundador da Academia Pelotense de 
Kickboxing conta sua trajetória no esporte e mostra, através de fotos, golpes que fazem 
parte desta modalidade. 

Já na obra “Pedagogia complexa do Judô”, os autores buscaram fazer um manual para
treinadores de equipes de base. O livro faz parte da Coleção Kimono de Ouro e possui valiosos
ensinamentos sobre a pedagogia esportiva na prática do judô.

Musculação terapêutica é matéria no Jornal “Folha de São Paulo”

O Jornal “Folha de São Paulo” publicou, em fevereiro, uma matéria com o tema “Academias para terceira idade se tornam
nicho de mercado”, que traz a oferta de “musculação terapêutica” sob a supervisão do Profissional Fisioterapeuta.

O texto descreve características do públicoalvo que utiliza essa forma de intervenção/tratamento, como sendo de
indivíduos a partir dos 40 anos, com a média de idade de 58 anos, e que têm desde dores articulares até mal de Parkinson
e Alzheimer.

Essas pessoas são atendidas de forma individualizada ou em grupos de, no máximo, três a quatro pessoas por sessão.

Sobre o assunto, o CREF4/SP achou por bem esclarecer que “não há restrição para o exercício da fisioterapia em
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Temos feito esta constjuatação durante a fiscalização em academias que oferecem tanto Profissionais de Educação Física
para atendimento aos alunos, quanto Fisioterapeutas para assistência aos pacientes: um convívio harmônico e uma clara
observação de conduta sobre as competências privativas de cada profissional. Do contrário, sendo constatadas
irregularidades no campo de atuação do Profissional de Educação Física, o CREF4/SP adota todas as medidas cabíveis à
situação.”

Fonte: CREF4/SP
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Nº 180  Março 2016

Fesporte e CREF3/SC fortalecem parceria

No dia 18/03, o presidente do CREF3/SC, Irineu Furtado [CREF
003767G/SC], esteve presente na Fundação Catarinense de
Esporte (Fesporte) em visita ao presidente da instituição, Osvaldo
Juncklaus [CREF 002001G/SC]. No encontro, que contou também
com a presença do vicepresidente do conselho Delmar Tôndolo
[CREF 001085G/SC], Furtado distribuiu livros referentes ao
conselho e enfatizou o fortalecimento entre a instituição e a
Fesporte. “Vamos, juntamente com a Fesporte, promover o Projeto
CREF Itinerante em que o conselho estará presente nos eventos
esportivos como os Jogos Abertos de Santa Catarina (Jasc),
Joguinhos, Olimpíada Estudantil Catarinense (Olesc) e os demais
eventos esportivos do Governo Estadual”.

Para Osvaldo Juncklaus a ação fortalecerá ainda mais a parceria entre Fesporte e o CREF3/SC. “Sempre fomos parceiros
em nossas ações e acreditamos que essa união é fundamental para o fortalecimento do esporte de Santa Catarina. O
profissional de Educação Física é o agente que dissemina o esporte na escola, no clube, na fundação esportiva e em nossos
eventos. Nada mais sensato que este profissional esteja legalizado diante do CREF. O fato desta entidade estar presente em
nossos eventos permitirá a comodidade para o professor efetuar este procedimento”, finalizou Juncklaus.

Fonte: Fesporte

CREF17/MT contribui com Fórum de Esportes e Lazer
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observação de conduta sobre as competências privativas de cada profissional. Do contrário, sendo constatadas
irregularidades no campo de atuação do Profissional de Educação Física, o CREF4/SP adota todas as medidas cabíveis à
situação.”

Fonte: CREF4/SP

CREF5/CE abre inscrições para 2º Prêmio Saber Científico

Estão abertas, até o dia 22/05, as inscrições para a 2ª edição do Prêmio CREF5/CE Saber Científico com os temas
“Educação Física Escolar” e “Educação Física na Saúde”. O edital foi lançado no mês de março e os Profissionais e
estudantes de Educação Física, do Ceará, podem se inscrever nas modalidades de artigo científico, pôster ou relato de
experiência.

“O prêmio tem como objetivo contribuir para a ampliação de conhecimentos técnicocientíficos, culturais e divulgar boas
práticas acerca da Educação Física, nas áreas de Educação e da Saúde. Para isso, o CREF5/CE entende que precisa
fomentar e divulgar as produções acadêmicas de pesquisa, bem como promover a participação dos Profissionais e
estudantes de Educação Física nos eventos realizados pelo conselho”, explica o presidente do CREF5/CE, Jorge Henrique
Monteiro [CREF 000077G/CE].

Os trabalhos do 2º Prêmio CREF5 de Saber Científico serão apresentados nos dias 22 e 23 de junho, após o envio das
pesquisas, aprovação e divulgação dos selecionados, como prevê o edital do evento. Os vencedores receberão a premiação
em dinheiro, de acordo com a classificação e a categoria inscrita. As inscrições podem ser feitas através do site
www.cref5.org.br.

Fonte: CREF5/CE

Falso Profissional de Educação Física é autuado Manaus

Um homem se que passava por Profissional de Educação Física foi autuado em flagrante durante uma ação de fiscalização
realizada pelo CREF8/AMACRORR em parceria com a Delegacia do Consumidor da Polícia Civil (Decon), no Igarapé do 40,
no bairro Raiz, Zona Sul de Manaus (AM).

De acordo com os agentes do conselho, denúncias anônimas indicavam que Leandro Marques Pessoa ministrava aulas de
Educação Física sem ter formação acadêmica na área e registro no conselho. No momento da operação, o falso professor
estava “orientando” alunos no local. Quando abordado pela equipe de fiscalização, Leandro alegou estar matriculado no
primeiro período do curso de Educação Física.

Acadêmicos da área só podem atuar legalmente mediante contrato de estágio formalizado e sob a supervisão de um
profissional graduado e habilitado.

Autuado e notificado por atuar sem habilitação, o suposto estudante recebeu prazo de 48 horas para comparecer a sede do
CREF8/AMACRORR e comprovar, através de documentação, o vínculo acadêmico com a instituição de ensino informada
durante a ação. Além disso, foi aberto um processo contra o mesmo por exercício ilegal da profissão, delito enquadrado no
artigo 47 do decreto 3688, Lei das Contravenções Penais.

Fonte: CREF8/AMACRORR

CLIPPING
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Projeto de Alessandra Campêlo regulamenta aulas de Educação Física
Microbioma é ferramenta poderosa no preparo físico e metabolismo do atleta
Professor de Educação Física junta paixão pelo basquete com a ginástica

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Tels.: (0xx21) 25267179 / 22526275 / 22423670 / 22424228
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Sextafeira, 24 de março de 2017 Fale conosco

Nº 181  Abril 2016

Senadores interpõem recurso ao PLS 522/2013

O Projeto de Lei do Senado 522/2013, que dispõe sobre as relações de trabalho do técnico ou treinador profissional de
modalidade desportiva coletiva e revoga a Lei nº 8.650, de 20 de abril de 1993, recebeu recurso de nove Senadores e
agora terá que ser apreciado pelo Plenário do Senado Federal, conforme o Art. 91, §§ 3º a 5º, RISF.

Sem a interposição do recurso, a proposta  aprovada em decisão terminativa  seguiria diretamente para análise na
Câmara dos Deputados. Agora, caso o projeto receba alguma emenda durante a votação no Plenário, deverá retornar à
Comissão de Assuntos Sociais (CAS) para que sejam feitas as alterações.

Os Senadores que entraram com recurso foram: Angela Portela (RR), Elmano Férrer (PI), Garibaldi Alves Filho (RN), Ivo
Cassol (RO), João Alberto Souza (MA), José Medeiros (MT), Paulo Paim (RS), Regina Souza (PI) e Ricardo Ferraço (ES).

Mais uma vez os Profissionais de Educação Física e o Sistema CONFEF/CREFs demonstraram a sua força e poder de
mobilização em defesa da profissão e do direito da sociedade ser atendida nos serviços em atividades físicas e similares
com ética, qualidade e segurança.

Acompanhe a tramitação do projeto em http://bit.ly/1VW6ayy

Coordenadores discutem bacharelado em Educação Física no Ceará

Considerado histórico pelos coordenadores de instituições públicas e privadas do Ceará, o Encontro Cearense dos
Cursos de Educação Física das Instituições de Ensino Superior (IES) aconteceu no mês de março no Centro Universitário
Estácio do Ceará Estácio (FIC)
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O objetivo do evento foi esclarecer as consequências da proposta que tramita no Conselho Nacional de Educação (CNE)
para a aprovação de extinção dos cursos de bacharelado em Educação Física. A atividade contou, ainda, com a palestra
da professora e Conselheira Federal, Iguatemy Lucena Martins [CREF 000001G/PB] sobre o tema.

Durante o evento, um documento foi distribuído para coletar assinaturas de discentes, docentes e coordenadores,
solicitando aos Conselheiros do CNE que se posicionem contrários e mantenham as duas formações superiores hoje
existentes: licenciatura e bacharelado, respeitando a opção de milhares de estudantes em seguir e abraçar
profissionalmente uma dessas áreas.

Fonte: CREF5/CE

Prefeitura retifica edital após solicitação do CREF5/CE

O CREF5/CE conseguiu mais uma importante vitória para os Profissionais de Educação Física do Ceará. No mês de
março, o Conselho encaminhou um ofício à Prefeitura de Quixadá solicitando que fosse alterado um item na seleção
para Professor de Educação Física.

De acordo com o edital do concurso, seriam admitidos para o cargo profissionais com formação superior em áreas
correspondentes aos anos finais do Ensino Fundamental. O item ia de encontro à Lei Federal 9696/98.

O CREF5/CE solicitou que o edital exigisse Profissional de Educação Física habilitado para exercer a função. Após a
solicitação, a Prefeitura de Quixadá corrigiu o edital e, agora, apenas profissionais registrados podem se candidatar à
vaga.

Fonte: CREF5/CE
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Estão abertas, até o dia 31/05, as inscrições para a 19ª edição do Prêmio Educador
Nota 10, que tem como objetivo valorizar o trabalho docente e disseminar projetos
pedagógicos de sucesso em todo o Brasil. Podem participar da seleção professores e
gestores de Educação Infantil e Ensino Fundamental (incluindo Educação de Jovens e
Adultos – EJA). Os trabalhos inscritos devem ter sido realizados no ano letivo de 2015
ou no 1º semestre de 2016.

Este ano, o tema do Prêmio será: “Na educação de qualidade todos aprendem juntos”.
Uma comissão indicada pela organização do Prêmio selecionará 50 projetos finalistas,
de onde sairão os 10 vencedores de 2016. Os 50 finalistas ganharão uma assinatura
anual do site Nova Escola Clube, com acesso às revistas Nova Escola e Gestão Escolar

digitais. Já os 10 vencedores receberão R$ 15 mil cada um, além de uma assinatura da revista Nova Escola Digital. O
Educador do Ano será premiado com os itens acima e mais R$ 5 mil, além do mesmo valor destinado para a escola em
que trabalha.

As inscrições podem ser realizadas no site da premiação: www.educadornota10.org.br. Lá também está disponível o
regulamento completo.

Fonte: Educador Nota 10

Grupo de Pesquisa realiza estudo com Profissionais de Educação Física

O Grupo de Pesquisa e Estudos Sociológicos em Educação Física e Esporte (GPES), a Escola Superior de Educação Física
(ESEF) e a Universidade Federal de Pelotas (UFPel) estão realizando uma pesquisa com foco central no Profissional de
Educação Física.

O levantamento tem como tema “A Percepção de Profissionais de Educação Física acerca de Megaeventos Esportivos 
Copa do Mundo 2014 e Jogos Olímpicos Rio 2016”.

O questionário leva de 10 a 15 minutos para ser respondido e pode ser acessado através deste link. Participe!

CLIPPING

O gol contra de Romário
Judoca catarinense participa de eventoteste e sonha com Rio 2016
Sociabilização é um dos principais fatores da atividade física na escola

Leia mais de nosso clipping aqui.
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CREF8/AMACRORR realiza ações de conscientização

O CREF8/AMACRORR realizou, neste mês, panfletagem em oito pontos de Manaus. O
objetivo da ação foi alertar a sociedade para a importância da orientação de um
Profissional de Educação Física e celebrar o Dia Mundial da Atividade Física e o Dia
Mundial da Saúde.

Profissionais de Educação Física e Conselheiros da instituição abordaram motoristas e
pedestres para fornecer informativos contendo dicas e motivos para sair do
sedentarismo. Outra questão enfatizada na ação foi a importância da orientação de
profissionais formados e habilitados para que a atividade física não traga riscos à
saúde do praticante.

“Observamos que grande parte da população sabe a importância da atividade física
para a saúde, mas desconhece a necessidade da orientação do Profissional de
Educação Física. A nossa intenção é conscientizar sobre os riscos acarretados pela falta
desse acompanhamento e mostrar os benefícios de se ter uma vida ativa”, afirmou o
presidente do CREF8/AMACRORR, Jean Carlo Azevedo [CREF 000964G/AM].

Fonte: CREF8/AMACRORR

CREF13/BASE realiza ações de fiscalização

Entre os dias 21 e 24 de março, o CREF13/BASE esteve presente em quatro municípios baianos e em 19 sergipanos.
Somando as ações, foram encontradas mais de 40 irregularidades.

Na Bahia foram fiscalizados os munícipios de Catu, Pojuca, Dias D´Avila e Mata de São João. Ao todo, 28
estabelecimentos esportivos foram vistoriados, sendo sete em Catu; quatro em Pojuca; dez em Dias D’Avila e sete em
Mata de São João. Nesses locais foram identificadas 13 pessoas no exercício ilegal da profissão.

Já nos municípios de Sergipe, foram verificados três exercícios ilegais da profissão, quatro fraudes em estágio, 18
estabelecimentos sem supervisão profissional e 16 academias sem registro junto ao CREF13/BASE. Na oportunidade,
também foram aplicadas quatro notificações de infrações passíveis de multa.

Fonte: Fonte: CREF13/BASE

Prêmio Educador Nota 10 está com inscrições abertas
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Estão abertas, até o dia 31/05, as inscrições para a 19ª edição do Prêmio Educador
Nota 10, que tem como objetivo valorizar o trabalho docente e disseminar projetos
pedagógicos de sucesso em todo o Brasil. Podem participar da seleção professores e
gestores de Educação Infantil e Ensino Fundamental (incluindo Educação de Jovens e
Adultos – EJA). Os trabalhos inscritos devem ter sido realizados no ano letivo de 2015
ou no 1º semestre de 2016.

Este ano, o tema do Prêmio será: “Na educação de qualidade todos aprendem juntos”.
Uma comissão indicada pela organização do Prêmio selecionará 50 projetos finalistas,
de onde sairão os 10 vencedores de 2016. Os 50 finalistas ganharão uma assinatura
anual do site Nova Escola Clube, com acesso às revistas Nova Escola e Gestão Escolar

digitais. Já os 10 vencedores receberão R$ 15 mil cada um, além de uma assinatura da revista Nova Escola Digital. O
Educador do Ano será premiado com os itens acima e mais R$ 5 mil, além do mesmo valor destinado para a escola em
que trabalha.

As inscrições podem ser realizadas no site da premiação: www.educadornota10.org.br. Lá também está disponível o
regulamento completo.

Fonte: Educador Nota 10

Grupo de Pesquisa realiza estudo com Profissionais de Educação Física

O Grupo de Pesquisa e Estudos Sociológicos em Educação Física e Esporte (GPES), a Escola Superior de Educação Física
(ESEF) e a Universidade Federal de Pelotas (UFPel) estão realizando uma pesquisa com foco central no Profissional de
Educação Física.

O levantamento tem como tema “A Percepção de Profissionais de Educação Física acerca de Megaeventos Esportivos 
Copa do Mundo 2014 e Jogos Olímpicos Rio 2016”.

O questionário leva de 10 a 15 minutos para ser respondido e pode ser acessado através deste link. Participe!

CLIPPING

O gol contra de Romário
Judoca catarinense participa de eventoteste e sonha com Rio 2016
Sociabilização é um dos principais fatores da atividade física na escola

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Sextafeira, 24 de março de 2017 Fale conosco

Nº 182  Abril 2016

Encontro reúne gestores de academias do Paraná

No mês de abril o CREF9/PR realizou a quinta edição do Encontro de Gestores de Academias do Paraná, na Faculdade
Assis Gurgacz (FAG), em Cascavel. Durante o evento, Empresários do Setor de Academias, Gestores, Responsáveis
Técnicos e Profissionais de Educação Física tiveram a oportunidade de debater e trocar experiências sobre o
gerenciamento de academias.

Direcionado para profissionais de Cascavel e região, o evento reuniu mais de 170 pessoas para as palestras “Gestão de
Academias – Como aumentar seus resultados”, por Almeris Amiliato – Diretor da INNER Group, e “Legislação Trabalhista
– Diminuindo Passivos”, por Dr. Felipe Bianchessi – Consultor Jurídico de Academias.

Além das palestras e trocas de experiências, o Presidente do CREF9/PR, Antonio Eduardo Branco [CREF 000009
G/PR], falou sobre os novos caminhos da Educação Física, destacando a importância do Profissional de Educação Física
na promoção da saúde.

Fonte: CREF9/PR

Livro reunirá boas práticas catarinenses em Educação Física

O ano olímpico inspirou o CREF3/SC a reconhecer o trabalho desenvolvido por Profissionais de Educação Física para o
aprimoramento da Educação Física, com foco no esporte. Para isso, o Conselho acaba de lançar umedital que irá reunir
experiênciase divulgálas através no Livro de Boas Práticas na Educação Física Catarinense.A obra vai reunir relatos das
atividades, projetos ou programas desenvolvidos (ou em desenvolvimento) no estado.

As boas práticas serão avaliadas por um comitê constituído pelos membros das comissões de Imprensa e Editorial e do
Ensino Superior do CREF3/SC. “Queremos compartilhar as experiências que vêm mudando a forma como interagimos e
como estamos transformando o esporte catarinense. Fomentar as boas práticas e divulgar essas ações propicia, ainda,
a reflexão crítica sobre o caminho que a Educação Física está tomando e como podemos melhorar nossas atividades”,
destaca Irineu Wolney Furtado [CREF 003767G/SC], presidente do Conselho.24/03/2017 CONFEF  Conselho Federal de Educação Física  10 Anos
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As inscrições de artigos são gratuitas e estarão abertas até 14 de junho. Os 15 melhores projetos vão compor a obra.

Fonte: CREF3/SC

CREF2/RS visita Secretaria de Educação de Caxias do Sul

Na última terça, 26/04, o CREF2/RS, representado pela conselheira Márcia da Cruz [CREF 007542G/RS], visitou a
Secretaria Municipal de Educação (SMED) de Caxias do Sul. Em reunião com o novo secretário do município, Agenor
Basso, e com o assessor pedagógico, Sidnei dos Santos Jr. [CREF 014180/G/RS], a Conselheira discorreu sobre o
Código de Ética Profissional e sobre os encaminhamentos que realizados após as ações de fiscalização.

 

Márcia aproveitou o encontro para tirar algumas dúvidas sobre a elaboração dos editais de concursos públicos, que
devem exigir, para os cargos de competência dos profissionais de Educação Física, o registro no CREF2/RS. Neste
sentido, a Secretaria se prontificou em verificar se todos os professores da rede municipal possuem o CREF ativo. Além
disto, também serão elaboradas, em parceria com o Conselho, oportunidades de formação e de capacitação aos
profissionais que atuam nas escolas municipais. “Esta ação, contribuirá também com o projeto políticopedagógico
escolar, que já está em andamento no município”, explicou Basso.

A proposta foi vista, pela SMED, como uma importante contribuição. A Secretaria e o Conselho voltarão a se reunir, em
breve, para definir os detalhes da primeira palestra que será oferecida aos profissionais de Educação Física da Caxias
do Sul. O tema será a Ética Profissional.

Fonte: CREF2/RS

Prêmio Melhores do Ano da Educação Física

Estão abertas, até 20/05, as inscrições para o Prêmio Melhores do Ano da Educação Física na categoria emagrecimento.
A premiação é promovida pelo Sistema EkosUSP Avaliação dos Serviços de Saúde em parceria com o Encontro
Nacional de Sport, Fitness e Saúde (ENAF).

O concurso tem como objetivo escolher os melhores profissionais
de Educação Física do Brasil, além de discutir procedimentos e
estratégias inovadoras que possam ser utilizadas pelos

especialistas da área.

As inscrições podem ser feitas pelo site, onde consta também o
regulamento do concurso. Os participantes finalistas receberão
prêmios e reconhecimento em todo o país.

Fonte: Universidade de São Paulo
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Secretaria Municipal de Educação (SMED) de Caxias do Sul. Em reunião com o novo secretário do município, Agenor
Basso, e com o assessor pedagógico, Sidnei dos Santos Jr. [CREF 014180/G/RS], a Conselheira discorreu sobre o
Código de Ética Profissional e sobre os encaminhamentos que realizados após as ações de fiscalização.

 

Márcia aproveitou o encontro para tirar algumas dúvidas sobre a elaboração dos editais de concursos públicos, que
devem exigir, para os cargos de competência dos profissionais de Educação Física, o registro no CREF2/RS. Neste
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profissionais que atuam nas escolas municipais. “Esta ação, contribuirá também com o projeto políticopedagógico
escolar, que já está em andamento no município”, explicou Basso.

A proposta foi vista, pela SMED, como uma importante contribuição. A Secretaria e o Conselho voltarão a se reunir, em
breve, para definir os detalhes da primeira palestra que será oferecida aos profissionais de Educação Física da Caxias
do Sul. O tema será a Ética Profissional.

Fonte: CREF2/RS
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A premiação é promovida pelo Sistema EkosUSP Avaliação dos Serviços de Saúde em parceria com o Encontro
Nacional de Sport, Fitness e Saúde (ENAF).

O concurso tem como objetivo escolher os melhores profissionais
de Educação Física do Brasil, além de discutir procedimentos e
estratégias inovadoras que possam ser utilizadas pelos

especialistas da área.
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regulamento do concurso. Os participantes finalistas receberão
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Fonte: Universidade de São Paulo
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CREF1/RJES capacita profissionais em Atendimento de Emergência

No início de abril, o CREF1/RJES recebeu dezenas de profissionais para o curso de Capacitação em Emergência  ASBV,
que é oferecido gratuitamente pelo CREF1/RJES à categoria.

Profissionais de diversas áreas da cidade tiveram matérias como: Aspectos jurídicos do atendimento préhospitalar,
Hemorragias e hemostasia Entorses, subluxação, luxação, imobilização, posicionamento de segurança e deslocamento,
PCR E RCP, hipertensão, hipotensão e diabetes e convulsões.

Fonte: CREF1/RJES

Operação conjunta vistoria academias no interior Bahia

Uma operação realizada pelo CREF13/BASE em parceria com a Polícia Militar (PM) visitou 12 academias localizadas em
Dias D´Ávila, interior da Bahia. A ação realizada na segunda metade de abril interditou um estabelecimento e flagrou
um individuo no exercício ilegal da profissão.

“No mês passado estivemos na cidade e flagramos seis pessoas 
exercendo ilegalmente a profissão, a redução significativa desse 
número demonstra uma boa evolução em decorrência da última visita. 
O nosso objetivo no interior do estado é intensificar esse tipo de 
ação realizada em parceria com a polícia, para coibir, cada vez 
mais, o exercício ilegal da profissão”, afirmou o supervisor do 
Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF13/BA-SE, 
Jailson Andrade [CREF 004564-G/BA].
O exercício ilegal da Profissão de Educação Física é crime, de acordo 
com o Art. 47 do decreto Lei 3688/41 combinado com a Lei federal 
9696/98, que regulamenta a Profissão. Para emitir uma denúncia sobre 
o exercício ilegal da Profissão de Educação Física, basta enviar um e-
mail para: fiscalizacao@cref13.org.br.

Fonte: CREF13/BASE

Academias de Rondônia recebem ação de orientação e fiscalização
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O CREF8/AMACRORR realizou, no mês de abril, uma série de vistorias
em academias e escolas esportivas em JiParaná, 2º município mais
populoso de Rondônia. Durante a ação, foram fiscalizadas 12 academias e
três escolas esportivas, incluindo quatro denúncias encaminhadas ao CREF.

Alguns locais foram notificados para regulamentação do registro junto ao
Conselho e uma academia foi interditada por estar funcionando sem a
presença de um profissional habilitado pelo Sistema CONFEF/CREF.

Para retomar as atividades, o estabelecimento deve efetivar sua
regularização junto ao CREF8. A liberação só ocorre após a academia
apresentar todas as alterações apontadas pelo fiscal. Caso desrespeite as
ordens, poderá sofrer consequências de ordem jurídicas.

Fonte: G1

CLIPPING

Fazer exercícios físicos nos deixa mais inteligentes?
Exercícios reduzem drasticamente o risco de Alzheimer
Brasil vive uma epidemia de obesidade

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Uma operação realizada pelo CREF13/BASE em parceria com a Polícia Militar (PM) visitou 12 academias localizadas em
Dias D´Ávila, interior da Bahia. A ação realizada na segunda metade de abril interditou um estabelecimento e flagrou
um individuo no exercício ilegal da profissão.

“No mês passado estivemos na cidade e flagramos seis pessoas 
exercendo ilegalmente a profissão, a redução significativa desse 
número demonstra uma boa evolução em decorrência da última visita. 
O nosso objetivo no interior do estado é intensificar esse tipo de 
ação realizada em parceria com a polícia, para coibir, cada vez 
mais, o exercício ilegal da profissão”, afirmou o supervisor do 
Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF13/BA-SE, 
Jailson Andrade [CREF 004564-G/BA].
O exercício ilegal da Profissão de Educação Física é crime, de acordo 
com o Art. 47 do decreto Lei 3688/41 combinado com a Lei federal 
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Nº 183  Maio 2016

Pesquisa irá analisar o impacto dos megaeventos esportivos no Brasil

O Grupo de Pesquisa e Estudos Sociológicos em Educação Física e Esporte (GPES), da
Universidade Federal de Pelotas (UFPel), está conduzindo um importante estudo acerca da
realização de Megaeventos Esportivos no Brasil. A pesquisa pretende determinar questões
relacionadas à percepção da população brasileira quanto aos impactos e legados da Copa do
Mundo de Futebol 2014 e quanto à expectativa para os Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio
2016.

Não se preocupe, pois, ao responder, os responsáveis não terão acesso à sua identidade.
Portanto, o sigilo e anonimato são absolutos e garantidos. Esperamos sua compreensão, apoio
e parceria ao responder este questionário conduzido por colegas da Educação Física e seus
orientandos.

Participe aqui.

Rede Municipal de Jaú (SP) deve exigir registro profissional de professores

Após receber diversas denúncias acerca da irregularidade constante no edital do concurso público para Professores de
Educação Física do Município de Jaú, o CREF4/SP notificou o município – que não corrigiu a irregularidade do certame, ao
não exigir o registro profissional dos candidatos no momento da posse do cargo.

Em razão da manutenção da irregularidade, o CREF4/SP propôs ação judicial, cuja antecipação dos efeitos da tutela
liminar foi deferida de plano, no sentido de que os aprovados no concurso público somente tomem posse mediante a
comprovação do registro profissional no Sistema CONFEF/CREFs. Recentemente foi publicada a sentença, julgando
procedentes todos os pedidos do Conselho, ratificando o entendimento de que o registro no CREF4/SP é condição
indispensável para as atividades profissionais dos professores de Educação Física, independentemente da área de
atuação, inclusive daqueles que atuam no âmbito escolar.

O CREF4/SP também conseguiu demonstrar judicialmente a obrigatoriedade do registro profissional dos professores da
rede estadual de ensino e de outros municípios, como por exemplo, São Paulo e Santos, consolidando o entendimento
de que todos os formados em cursos de graduação de Educação Física, seja licenciatura ou bacharelado, são
profissionais de Educação Física e, por isso, são titulares de prerrogativas e responsabilidades previstas na Lei Federal
9.696/98, Código de Ética da Profissão e demais atos normativos do Sistema CONFEF/CREFs.

Essas decisões judiciais representam importante vitória à profissão. Fortalecemse os professores, que na qualidade de
Profissionais de Educação Física possuem todas as prerrogativas profissionais necessárias para o desenvolvimento de
suas atividades, e a sociedade, que pode contar com a atuação do CREF4/SP no ambiente escolar.

Fonte: CREF4/SP

ICSEMIS 2016 tem inscrições prorrogadas

Foi prorrogado até o dia 31/05 o período de envio de resumos para o Congresso Internacional de Ciência, Educação e
Medicina Esportiva (International Convention on Science, Education and Medicine in Sport – ICSEMIS). Estudantes e
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profissionais da área de Ciências do Esporte podem enviar seus artigos de 
pesquisa para serem apresentados durante o ICSEMIS 2016.

O evento, considerado o maior e mais importante nas áreas de Educação 
Física, Ciências do Esporte e Medicina Esportiva em âmbito mundial, 
acontecerá na cidade de Santos, do dia 31/08 a 04/09. Saiba como participar 
aqui: www.icsemis2016.org

Academia infantil é interditada em Goiânia (GO)

No mês de maio, uma academia voltada para o público infantil foi interditada durante uma fiscalização do CREF14/GO
TO no setor Sul em Goiânia/GO. No estabelecimento, que não possuía Responsável Técnico (RT), foram flagrados dois
estagiários atuando sem o Termo de Contrato de Estágio (TCE), além de uma graduada não registrada neste conselho.
Sendo assim, os mesmos responderão cada um a um Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO).

Ainda em Goiânia, no setor Parque das Flores, uma academia que também funcionava sem Responsável Técnico, foi
interditada. O estabelecimento encontravase desde agosto de 2015 sem um profissional devidamente habilitado.
Durante a fiscalização, houve desacato e tentativa de agressão física a uma das fiscais, que teve a sua integridade
resguardada pela intervenção da Polícia Militar.

Fonte: CREF14/GOTO

Biblioteca CONFEF recebe obras sobre atividades físicas de luta

Em fevereiro, a Secretaria de Educação do Município de Itajaí lançou o livro “Tecendo Juntos
a Rede de Ensino e Aprendizagem”. A obra de 233 páginas relata a evolução do Ensino no
município através dos problemas e desafios encontrados nos últimos anos. O livro relata as
estratégias e processos realizados para gerir uma Rede de Ensino com aproximadamente 28
mil alunos e 113 Unidades de Ensino. Saiba mais em www.educacao.itajai.sc.gov.br 
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Portanto, o sigilo e anonimato são absolutos e garantidos. Esperamos sua compreensão, apoio
e parceria ao responder este questionário conduzido por colegas da Educação Física e seus
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Após receber diversas denúncias acerca da irregularidade constante no edital do concurso público para Professores de
Educação Física do Município de Jaú, o CREF4/SP notificou o município – que não corrigiu a irregularidade do certame, ao
não exigir o registro profissional dos candidatos no momento da posse do cargo.

Em razão da manutenção da irregularidade, o CREF4/SP propôs ação judicial, cuja antecipação dos efeitos da tutela
liminar foi deferida de plano, no sentido de que os aprovados no concurso público somente tomem posse mediante a
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atuação, inclusive daqueles que atuam no âmbito escolar.

O CREF4/SP também conseguiu demonstrar judicialmente a obrigatoriedade do registro profissional dos professores da
rede estadual de ensino e de outros municípios, como por exemplo, São Paulo e Santos, consolidando o entendimento
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9.696/98, Código de Ética da Profissão e demais atos normativos do Sistema CONFEF/CREFs.

Essas decisões judiciais representam importante vitória à profissão. Fortalecemse os professores, que na qualidade de
Profissionais de Educação Física possuem todas as prerrogativas profissionais necessárias para o desenvolvimento de
suas atividades, e a sociedade, que pode contar com a atuação do CREF4/SP no ambiente escolar.

Fonte: CREF4/SP

ICSEMIS 2016 tem inscrições prorrogadas

Foi prorrogado até o dia 31/05 o período de envio de resumos para o Congresso Internacional de Ciência, Educação e
Medicina Esportiva (International Convention on Science, Education and Medicine in Sport – ICSEMIS). Estudantes e
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profissionais da área de Ciências do Esporte podem enviar seus artigos de 
pesquisa para serem apresentados durante o ICSEMIS 2016.

O evento, considerado o maior e mais importante nas áreas de Educação 
Física, Ciências do Esporte e Medicina Esportiva em âmbito mundial, 
acontecerá na cidade de Santos, do dia 31/08 a 04/09. Saiba como participar 
aqui: www.icsemis2016.org

Academia infantil é interditada em Goiânia (GO)

No mês de maio, uma academia voltada para o público infantil foi interditada durante uma fiscalização do CREF14/GO
TO no setor Sul em Goiânia/GO. No estabelecimento, que não possuía Responsável Técnico (RT), foram flagrados dois
estagiários atuando sem o Termo de Contrato de Estágio (TCE), além de uma graduada não registrada neste conselho.
Sendo assim, os mesmos responderão cada um a um Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO).

Ainda em Goiânia, no setor Parque das Flores, uma academia que também funcionava sem Responsável Técnico, foi
interditada. O estabelecimento encontravase desde agosto de 2015 sem um profissional devidamente habilitado.
Durante a fiscalização, houve desacato e tentativa de agressão física a uma das fiscais, que teve a sua integridade
resguardada pela intervenção da Polícia Militar.

Fonte: CREF14/GOTO

Biblioteca CONFEF recebe obras sobre atividades físicas de luta

Em fevereiro, a Secretaria de Educação do Município de Itajaí lançou o livro “Tecendo Juntos
a Rede de Ensino e Aprendizagem”. A obra de 233 páginas relata a evolução do Ensino no
município através dos problemas e desafios encontrados nos últimos anos. O livro relata as
estratégias e processos realizados para gerir uma Rede de Ensino com aproximadamente 28
mil alunos e 113 Unidades de Ensino. Saiba mais em www.educacao.itajai.sc.gov.br 
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A obra Amor que Educa, do Profissional de Educação Física Marcelo Bittencourt Jardim
[CREF 036352G/RJ], investiga a história da "comunidade carente” que sofre com a falta
de infraestrutura, vulnerabilidade e risco social, onde o trabalho do profissional com
atividades coletivas, individuais e culturais está inserido, e o desenvolvimento da
Psicomotricidade Relacional na atuação do Profissional de Educação Física.

1ª Jornada Nacional de Qualidade de Vida acontecerá em São Paulo

A Associação Brasileira de Qualidade de Vida (ABQV) realizará no dia 05/07, no Hospital Santa Catarina (Av. Paulista, nº
200) em São Paulo, a Iª Jornada Nacional de Qualidade de Vida.

O evento reunirá profissionais de todo o Brasil, com oportunidades para aperfeiçoamento, educação continuada e
intercâmbio de experiências e conhecimentos. Saiba como participar aqui.

CREF Itinerante chega a Região do Inhamuns (CE)

Crateús, na região do Inhamuns, foi sede do CREF Itinerante, promovido pelo CREF5/CE. Entre os dias 27 de abril e 1º
de maio, estudantes e profissionais de Educação Física puderam, gratuitamente, discutir a profissão, por meio de cursos
e palestras, além de terem acesso a serviços, como registro e recadastramento no Sistema CONFEF/CREFs. A
programação contou com a palestra “Bacharelado x Licenciatura”, com o Conselheiro Pádua Soares [CREF 000002
G/CE]; e com os cursos “Educação Física Escolar”, com a professora Aldeísa Gadelha [CREF 000255G/CE], e “O
Processo de Ensino e Aprendizagem de Jogos Desportivos Coletivos”, com o professor Ralciney Barbosa [CREF
000228G/CE].

Fiscalização  Em paralelo às atividades e aos serviços oferecidos, o departamento jurídico do CREF5/CE também se
reuniu com autoridades locais para firmar parcerias no que se refere à fiscalização da atuação profissional na região. Na
Promotoria de Crateús, situações irregulares foram expostas ao promotor Flávio Bezerra, que se comprometeu a dar
mais celeridade nas providências necessárias. Já na Polícia Civil de Crateús, o CREF5CE protocolou notícias crime e,
junto ao delegado Juliano Márcula discutiu qual a melhor maneira para proceder com o exercício ilegal da profissão.

Fonte: CREF5/CE

CREF6/MG participa de ação pelo Dia da Saúde

A convite do Conselho Regional de Nutricionistas da 9ª Região de Minas Gerais (CRN9/MG), o CREF6/MG participou de
uma ação pelo Dia Nacional da Saúde e da Nutrição, no dia 03/04, no Parque Municipal Américo Renné Giannetti, em
Belo Horizonte (MG).

"Tanto a atividade física como a alimentação saudável são pilares para a saúde da população e sua qualidade de vida.
As entidades de classe, tanto dos Nutricionistas quanto dos Profissionais de Educação Física, são importantes para dar
visibilidade para estas questões da saúde à sociedade", explica a Presidente do CRN9/MG, Beatriz Carvalho.
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Unidos pela saúde, o CRN9/MG e o CREF6/MG ofereceram às pessoas que passaram pelo Parque Municipal a
oportunidade de se orientarem e buscarem conhecimento sobre uma alimentação saudável e a prática de atividade
física.

Passando o recado do CREF6/MG, a profissional Jéssica Miranda [CREF 029271G/MG] deu dicas de alongamento e
exercícios aeróbicos para as pessoas que procuravam se exercitar. "A atividade física é primordial para evitarmos
doenças crônicas como hipertensão, diabetes, obesidade. Sendo que toda a atividade deve ser orientada por um
Profissional de Educação Física habilitado. As atividades devem ser sempre conciliadas com uma alimentação saudável,
justamente para evitarmos as doenças e conquistarmos uma boa qualidade de vida".

Fonte: CREF6/MG

CLIPPING

Dráuzio Varella: "As pessoas têm que incorporar atividade física e cuidados para ter mais saúde"
Heróis brasileiros: Arthur Zanetti, o gigante das argolas
Benefícios do xadrez para a educação

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Sextafeira, 24 de março de 2017 Fale conosco

Nº 184  Maio 2016

MP firma parceria com CREF15/PIMA para intensificar fiscalização

O Ministério Público (MP) firmou, por meio do ProcuradorGeral de Justiça Cleandro Moura, um Termo de Cooperação
Técnica junto ao CREF15/PIMA com o intuito de fortalecer e dinamizar as ações de fiscalização dos dois órgãos. O
coordenador do PROCON Nivaldo Ribeiro e o presidente do Conselho Danys Queiroz [CREF 000179G/PI] também
assinaram o documento.

O objetivo principal da parceria é intensificar a fiscalização de pessoas físicas e jurídicas/empresas prestadoras de
serviço em atividades físicas, desportivas e similares no que concerne ao registro no CREF, aos padrões de higiene e
segurança das instalações e equipamentos ofertados aos consumidores, bem como existência de registro das empresas
e profissionais devidamente habilitados. “Nós queremos aperfeiçoar e interiorizar essa fiscalização, que não se limita às
academias, ela deve alcançar também escolas públicas e particulares”, destacou Cleandro Moura.

O MP, por meio do PROCONPI, se comprometeu em informar ao CREF15/PIMA sobre as denúncias de
empreendimentos que mantenham atividade comercial de prestação de serviços de atividades físicas e desportivas em
desacordo com a legislação que rege o tema. Além disso, o PROCON deve acompanhar mais de perto as fiscalizações
com o objetivo de analisar a legalidade da prestação dos serviços, o registro das empresas e habilitação dos
Profissionais de Educação Física.

Encontro em Parnaíba (PI)  No mês de abril, o CREF15/PIMA promoveu um importante encontro com proprietários
de academias, responsáveis técnicos, representantes do Procon, da Vigilância Sanitária, Câmara dos Vereadores,
Polícias Militar, Civil e Federal, dentre outros convidados, com o objetivo de realizar esclarecimentos sobre a
regularização das academias de musculação e seus representantes técnicos junto ao Conselho e demais órgãos
públicos. A reunião também versou sobre a carência de Bacharéis em Educação Física na cidade de Parnaíba e
circunvizinhas.

Fonte: MPPI

CREF14/GOTO realiza palestra sobre Responsabilidade Técnica
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admissão e realização no Brasil de grandes eventos esportivos escolares como a Gymnasiade e o Mundial de Vôlei de Praia.

Fonte: CBDE

CREF13/BASE inicia Ciclo de Cursos Gratuitos de 2016

Já com a primeira parte do calendário anual definida, o CREF13/BA
SE inicia em Junho o Ciclo de Cursos Gratuitos voltado para os
Profissionais de Educação Física. O primeiro curso do ano ocorrerá em
Feira de Santana, nos dias 04 e 05 de junho, com o tema
“Biomecânica Lesões e Prescrição de Exercícios”. A aula será
ministrada pelo Prof. Rodrigo Barreto Pirajá [CREF 003452G/BA],
na Faculdade Nobre (FAN).

Após o pontapé inicial, será a vez da cidade de Vitória da Conquista
receber o Curso de “Introdução ao Treinamento Físico Funcional: Da
Teoria à Prática”. A programação inclui ainda as cidades de Salvador
e Barreiras. Saiba quais são os temas e como se inscrever
gratuitamente aqui.

Fonte: CREF13/BASE

Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá tem representantes da Educação Física eleitos

O CREF17/MT, representando o CONFEF, obteve o maior número de votos para compor o Conselho Municipal de Saúde
de Cuiabá (MT) no segmento Trabalhadores da Saúde. O Prof. Julio Cesar de Souza Garcia [CREF 002036G/MT] foi
eleito titular e o presidente do CREF17/MT,Carlos Eilert [CREF 000015G/MT], assumiu como suplente.

“Temos uma grande expectativa para o biênio 2016/2018, em relação à reativação da mesa de negociação, retomando
com isso algumas pautas que estão pendentes, entre elas as demandas das conferências de saúde, e que consigamos
fazer um bom trabalho junto com a gestão da prefeitura de Cuiabá”, salientou a Conselheira Francisca Rodrigues de
Amorim [CREF 002035G/MT].

O Conselho Municipal de Saúde é composto por representantes dos Usuários (10 assentos) e Trabalhadores na Área da
Saúde (cinco assentos), esses dois segmentos eleitos, e Governo e Prestadores de Serviços Públicos e Privados,
indicados, conforme o artigo 11, da Lei Complementar 094/2003 em consonância com o parágrafo 6º do artigo do
Regimento Interno do Conselho.

Fonte: CREF17/MT

Biblioteca CONFEF recebe novos exemplares

O Departamento Cultural do Ministério das Relações Exteriores acaba de lançar mais um
livro da coleção Mundo Afora, dessa vez com um panorama do futebol pelo mundo. A
edição conta com 23 artigos elaborados por Embaixadas e Consulados do Brasil em 26
países.O objetivo da publicação é estimular o intercâmbio de ideias sobre o tema, por
meio da análise de boas práticas de planejamento e gestão realizadas por federações e
clubes de futebol em diversos países. A versão em PDF da publicação pode ser acessada
aqui.

Também recebida por nós, a publicação "Primórdios do Esporte no Brasil – Salvador” pretende contribuir para o
reconhecimento da importância do fenômeno esportivo no Brasil, a partir da difusão dos principais traços dos
momentos iniciais de seu percurso na cidade de Salvador. O livro, de autoria de Coriolano P. da Rocha Junior e
Henrique Sena dos Santos, descreve e analisa como o esporte se constituiu e desenvolveu, tendo como foco o
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A Responsabilidade Técnica foi tema de palestra promovida pelo CREF14/GOTO, em 14/05. Com a apresentação do
Conselheiro e Delegado Regional da FIEP/MS, Luiz Antônio Stopa [CREF 000206G/MS], o debate abordou assuntos
jurídicos de competência do R.T., em todos os seus graus de complexidade, para estabelecimentos prestadores de
serviços na área de atividades físicas e esportivas, observando e ressaltando a importância do Código de Ética da
Profissão de Educação Física.

Fonte: CREF14/GOTO

Pesquisa analisa impacto dos megaeventos esportivos no Brasil

O Grupo de Pesquisa e Estudos Sociológicos em Educação Física e Esporte (GPES), da
Universidade Federal de Pelotas (UFPel), está conduzindo um importante estudo acerca
da realização de Megaeventos Esportivos no Brasil. A pesquisa pretende determinar
questões relacionadas à percepção da população brasileira quanto aos impactos e
legados da Copa do Mundo de Futebol 2014 e quanto à expectativa para os Jogos
Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016.

Não se preocupe, pois, ao responder, os responsáveis não terão acesso à sua identidade.
Portanto, o sigilo e anonimato são absolutos e garantidos. Esperamos sua compreensão,
apoio e parceria ao responder este questionário conduzido por colegas da Educação
Física e seus orientandos.

Participe aqui.

Profissional de Educação Física é eleito membro executivo da ISF

No dia 13/05, em Marmaris (Turquia), foi realizada a Assembleia Geral Ordinária da Federação Internacional do Desporto
Escolar (ISF). O evento reuniu membros da Federação que, a cada dois anos, elegem um novo comitê diretivo para um
mandato de quatro anos.

O Brasil, que tem colhido ótimos resultados no cenário desportivo escolar internacional é uma das nações mais respeitadas
no desporto escolar e, por tal motivo, teve a indicação de dois membros para compor a diretoria executiva da ISF.

Por unanimidade, Antônio Hora Filho [CREF 000527G/SE], presidente da Confederação Brasileira de Desporto Escolar
(CBDE) foi eleito o vicepresidente da ISF América, fruto do reconhecimento do trabalho por ele e sua equipe executados no
país em prol do desporto.

Outro motivo de orgulho para o país foi a ascensão de Robson Aguiar, vicepresidente da CBDE e antes presidente para as
Américas, que assumiu a vicepresidência mundial da ISF.

Antônio Hora acredita que a presença de dois brasileiros na direção da Federação Internacional motivará e impulsionará
ainda mais o desporto no país, tendo em vista os ótimos resultados obtidos frente à comunidade internacional quando da
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Polícias Militar, Civil e Federal, dentre outros convidados, com o objetivo de realizar esclarecimentos sobre a
regularização das academias de musculação e seus representantes técnicos junto ao Conselho e demais órgãos
públicos. A reunião também versou sobre a carência de Bacharéis em Educação Física na cidade de Parnaíba e
circunvizinhas.

Fonte: MPPI

CREF14/GOTO realiza palestra sobre Responsabilidade Técnica
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admissão e realização no Brasil de grandes eventos esportivos escolares como a Gymnasiade e o Mundial de Vôlei de Praia.

Fonte: CBDE

CREF13/BASE inicia Ciclo de Cursos Gratuitos de 2016

Já com a primeira parte do calendário anual definida, o CREF13/BA
SE inicia em Junho o Ciclo de Cursos Gratuitos voltado para os
Profissionais de Educação Física. O primeiro curso do ano ocorrerá em
Feira de Santana, nos dias 04 e 05 de junho, com o tema
“Biomecânica Lesões e Prescrição de Exercícios”. A aula será
ministrada pelo Prof. Rodrigo Barreto Pirajá [CREF 003452G/BA],
na Faculdade Nobre (FAN).

Após o pontapé inicial, será a vez da cidade de Vitória da Conquista
receber o Curso de “Introdução ao Treinamento Físico Funcional: Da
Teoria à Prática”. A programação inclui ainda as cidades de Salvador
e Barreiras. Saiba quais são os temas e como se inscrever
gratuitamente aqui.

Fonte: CREF13/BASE

Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá tem representantes da Educação Física eleitos

O CREF17/MT, representando o CONFEF, obteve o maior número de votos para compor o Conselho Municipal de Saúde
de Cuiabá (MT) no segmento Trabalhadores da Saúde. O Prof. Julio Cesar de Souza Garcia [CREF 002036G/MT] foi
eleito titular e o presidente do CREF17/MT,Carlos Eilert [CREF 000015G/MT], assumiu como suplente.

“Temos uma grande expectativa para o biênio 2016/2018, em relação à reativação da mesa de negociação, retomando
com isso algumas pautas que estão pendentes, entre elas as demandas das conferências de saúde, e que consigamos
fazer um bom trabalho junto com a gestão da prefeitura de Cuiabá”, salientou a Conselheira Francisca Rodrigues de
Amorim [CREF 002035G/MT].

O Conselho Municipal de Saúde é composto por representantes dos Usuários (10 assentos) e Trabalhadores na Área da
Saúde (cinco assentos), esses dois segmentos eleitos, e Governo e Prestadores de Serviços Públicos e Privados,
indicados, conforme o artigo 11, da Lei Complementar 094/2003 em consonância com o parágrafo 6º do artigo do
Regimento Interno do Conselho.

Fonte: CREF17/MT

Biblioteca CONFEF recebe novos exemplares

O Departamento Cultural do Ministério das Relações Exteriores acaba de lançar mais um
livro da coleção Mundo Afora, dessa vez com um panorama do futebol pelo mundo. A
edição conta com 23 artigos elaborados por Embaixadas e Consulados do Brasil em 26
países.O objetivo da publicação é estimular o intercâmbio de ideias sobre o tema, por
meio da análise de boas práticas de planejamento e gestão realizadas por federações e
clubes de futebol em diversos países. A versão em PDF da publicação pode ser acessada
aqui.

Também recebida por nós, a publicação "Primórdios do Esporte no Brasil – Salvador” pretende contribuir para o
reconhecimento da importância do fenômeno esportivo no Brasil, a partir da difusão dos principais traços dos
momentos iniciais de seu percurso na cidade de Salvador. O livro, de autoria de Coriolano P. da Rocha Junior e
Henrique Sena dos Santos, descreve e analisa como o esporte se constituiu e desenvolveu, tendo como foco o
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Nº 185  Junho 2016

2º Simpósio Internacional Pierre de Coubertin será realizado no RJ

Há pouco mais de 120 anos, Pierre de Coubertin apresentava sua proposta de restauração dos Jogos Olímpicos na
Universidade de Sorbonne em Paris. Já vivenciando toda a atmosfera do Rio 2016, em pleno Século 21, o conteúdo
pedagógico da obra do Barão, tornase ainda mais relevante, pois contempla os valores humanistas que são
universalmente aceitos pela sociedade humana, como a busca pela excelência, o fairplay, a justiça e o respeito.

É nesta perspectiva de discussão e repercussão na América do Sul, que recebe os Jogos Olímpicos pela primeira vez,
que será desenvolvido o 2º Simpósio Internacional Pierre de Coubertin.

As inscrições para o evento são gratuitas e a submissão de trabalhos pode ser feita até hoje, 15/06. Saiba mais aqui.

Fair Play como parte do processo educacional

O Comitê Internacional de Fair Play (CIFP), através de um grupo de trabalho liderado pelo Professor Albert
Buisman(Universidade de Utrecht, Holanda), realizou um estudo aprofundado sobre a situação atual de Fair Play no
esporte e sobre os meios de promovêlo.

Os resultados de dois anos de pesquisa, sondagem, reflexão e debates foram reunidos em um Manual que desenvolve
os diferentes aspectos e significados de Fair Play e também propõe exemplos e estratégias para promovêlo e, de fato,
fazer dele uma realidade de prática no esporte.

A obra, de título "Fair Play, de um ideal à realidade", pode ser acessada na íntegra aqui.

Comissão do Esporte debate retomada do programa Atleta na Escola

O programa Atleta na Escola foi tema de audiência pública realizada no início do mês na Comissão do Esporte. Criado
em 2013 e suspenso em 2015, o programa tem como objetivo, entre outros, incentivar a prática esportiva nas escolas,
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democratizar o acesso ao esporte, desenvolver e difundir valores olímpicos e paraolímpicos entre os alunos da
educação básica, e estimular a formação de atletas escolares.

Segundo explicou o gerente de projetos da Confederação Brasileira de Atletismo e Conselheiro Federal, Georgios
Stylianos [CREF 000688G/SP], os recursos chegam diretamente às escolas públicas, o que permite o investimento
em capacitação e compra de materiais. Ele destaca, ainda, que o programa tem fundamental importância porque
estimula os alunos e permite a identificação de talentos.

Integrando a mesa, o presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber [CREF 000002G/RJ], indicou que o primeiro passo,
que não está contemplado no programa, é adotar a Educação Física no ensino fundamental, para que a criança seja
orientada, desde cedo, em suas atividades motoras. É o que ele chama de alfabetização motora.

"Para eu poder praticar qualquer atividade física, é preciso ter essa coordenação motora, ou seja, é preciso ter essa
alfabetização motora. Na verdade, ela não está acontecendo hoje em virtude de a Educação Física de 1ª à 5ª série,
onde a criança inicia todo esse processo,estar sendo negligenciada", explicou.

Apesar de favorável ao programa Atleta na Escola, Jorge Steinhilber defende a adoção de uma política pública mais
ampla que favoreça o esporte no País.

Fonte: Câmara dos Deputados
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CREF17/MT e Secretaria de Justiça e Direitos Humanos discutem parceria

O secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos do Mato Grosso, Márcio Dorilêo, recebeu, na última quintafeira,
09/06, a visita do presidente do CREF17/MT, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015G/MT]. O encontro teve como objetivo
estreitar as relações entre o Conselho e a Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (Sejudh), com vistas a garantir a
contratação de servidores formados em Educação Física para prestar serviço no Sistema Socioeducativo do estado.
“Queremos ajudar os adolescentes que lá estão a terem mais qualidade de vida”, afirmou o secretário.

O titular da Sejudh acrescentou que o estreitamento entre o Conselho Regional de Educação Física e a Sejudh é
fundamental, pois mostra que o órgão está sempre pronto para promover políticas públicas de inclusão social.

Fonte: Cenário MT

Associações Desportivas da PM estão sujeitas à fiscalização do CREF4/SP

As Associações Desportivas da Polícia Militar (ADPMs) são consideradas
estabelecimentos prestadores de serviços ligados diretamente a
atividades físicas e desporto e estão, portanto, sujeitas ao registro e
fiscalização do CREF4/SP. Essa foi a decisão proferida pelo Juízo da 10ª
Vara da Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Paulo.

A ADPM Falcão Azul, na capital, recusavase a efetuar o registro do seu
estabelecimento e questionava a atuação da fiscalização do Conselho.

Com a decisão da Justiça, a sociedade e os usuários dos serviços de
todas as ADPMs passarão a contar com a fiscalização das atividades
prestadas e os profissionais de Educação Física a elas vinculadas pelo
CREF/SP.

Clique aqui para ler a decisão na íntegra.

Fonte: CREF4/SP

Inovação no esporte é tema de webinar gratuito

Na próxima segundafeira, 20/06, será promovido um webinar gratuito sobre inovação no esporte. A palestra irá
debater as forças que movem o ecossistema do esporte, os países que mais se destacam nessa área e como adentrar
nesse mercado.

Para fazer o registro da sua presença aqui.

Ação do CREF12/PEAL inibe exercício ilegal da profissão em Alagoas

Durante uma ação de fiscalização no início do mês em Maragogi (AL),
uma pessoa foi conduzida à Delegacia de Polícia Civil, após ser flagrada
no exercício ilegal da profissão.

Os agentes do CREF12/PEAL constataram que um homem atuava
ilegalmente, orientando atividades físicas em uma academia do município
e acionaram o 6º Batalhão da Polícia Militar Maragogi.

O homem foi conduzido pelos Soldados da Polícia Militar à Delegacia de
Polícia Civil de Maragogi, onde foi lavrado o Termo Circunstanciado de
Ocorrência (TCO) e após o processo ser encaminhado à Promotoria de
Justiça, o falso profissional responderá por exercício ilegal da profissão
(Art. 47 do DecretoLei 3688/41).

Fonte: CREF12/PEAL

CLIPPING
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Atividade física regular reduz risco de 13 tipos de câncer
Juiz de Fora recebeu campeão olímpico Giovane Gávio e tour da tocha olímpica Rio 2016
"Exercício físico é um medicamento", diz médico do esporte
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Sextafeira, 24 de março de 2017 Fale conosco

Nº 186  Junho 2016

CREF4/SP fecha parceria com Prefeitura de Rio Claro

O CREF4/SP, por meio de seu Presidente, o Professor Nelson Leme da Silva Junior [CREF 000200G/SP],
estabeleceu, com a Secretaria Municipal da Educação de Rio Claro, uma parceria com o objetivo de fortalecer a
formação continuada dos professores locais e promover maior sinergia entre pedagogos e Profissionais.

Desde março tem sido realizado o Seminário de Educação Física e Esporte na Escola, que envolve seis palestras sobre
diversas temáticas, como motivação, primeiros socorros, artes marciais, genética esportiva, a importância do brincar e
recreação.

De acordo com a Secretária Municipal de Educação de Rio Claro, Heloisa Maria Cunha do Carmo, a cidade é uma das
poucas no país que mantém Profissionais à frente das aulas de Educação Física, inclusive na Educação Infantil, e isso se
deve à preocupação com a qualidade do ensino oferecido pelo município.

“Temos grande preocupação com a formação continuada, que proporciona melhora na atuação dos Profissionais. Rio
Claro investe não só nesse aperfeiçoamento como também trabalha para que os alunos tenham um especialista para
ministrar as aulas de Educação Física, pois eles só têm a ganhar com isso”, informou Heloisa.

Fonte: CREF4/SP

Fiscais flagram e autuam falso professor que ministrava Zumba ilegalmente

Na segunda quinzena de junho, o Departamento de Fiscalização
flagrou um estudante de Educação Física em exercício ilegal da
profissão. Em outras fiscalizações, o estudante encontrava uma
maneira de não responder ao Ministério Público pela atuação
ilegal. Segundo os fiscais que participaram da ação, o
departamento monitorava a ilegalidade há meses e conseguiram
autuar o falso profissional graças a uma denúncia que dizia a
hora e lugar em que ele estaria.

O CREF1/RJES solicitou acompanhamento dos Policiais Militares
do 18º Batalhão da Polícia Militar e os mesmos seguiram com a
Fiscalização em toda a ação, desde a abordagem até o momento
da confecção do termo circunstanciado em exercício ilegal da
profissão. A suposta professora que foi flagrada junto ao aluno
também não apresentou sua qualificação profissional solicitada

pelos fiscais. O aluno alegou ser estagiário por estar cursando o último período de Educação Física. Ele não apresentou
nem mesmo sua identificação da Faculdade, somente sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação). Além do processo no
Ministério Público, será enviado à Faculdade em que ele estuda um ofício do tribunal de Ética do Conselho informando ao
Coordenador do curso o flagrante de irregularidade em estágio de Educação Física.

Fonte: CREF1/RJES

Presidente do CONFEF recebe homenagem na Câmara
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No mês de junho, a casa do povo – como é chamada a Câmara dos Vereadores do Rio de Janeiro  recepcionou
estudantes e profissionais de Educação Física, presidentes de CREFs, Conselheiros Federais, docentes, entre outros
grandes nomes da área para homenagear o presidente do Conselho Federal de Educação Física (CONFEF). Jorge
Steinhilber [CREF 000002G/RJ] foi agraciado com a Medalha de Mérito Pedro Ernesto, a principal homenagem que a
cidade presta a quem mais se destaca na sociedade brasileira ou internacional.

Eu seu discurso, o presidente agradeceu aos seus familiares, aos profissionais de Educação Física, presidentes dos
CREFs e Conselheiros. "Nunca terei como agradecer pelo apoio em todos os momentos e pela alegria de estarmos sendo
reconhecidos por aquilo que plantamos. Esse é um daqueles momentos em que nos sentimos gratificados e com a
sensação de dever cumprido".

Após a entrega da honraria – uma iniciativa do Vereador Jimmy Pereira – foi realizada a 1ª Jornada Técnica em
Educação Física com o tema “Valorização do Profissional de Educação Física: A importância do Bacharel para a saúde da
sociedade”. Em sua fala, o vereador Jimmy Pereira externou o orgulho em homenagear o presidente Steinhilber, bem
como em realizar um evento de tamanha importância. Na oportunidade, ainda colocou o seu gabinete à disposição dos
profissionais para lutar pela valorização da área.

"Sem dúvida alguma foi um feito histórico, pois com certeza toda a Educação Física foi reconhecida e valorizada com
tamanha honraria. O trabalho apenas começou", destacou Bruno Nascimento [CREF 023942G/RJ], assessor do
parlamentar e organizador do evento.

Fonte: CONFEF
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Nº 186  Junho 2016

CREF4/SP fecha parceria com Prefeitura de Rio Claro

O CREF4/SP, por meio de seu Presidente, o Professor Nelson Leme da Silva Junior [CREF 000200G/SP],
estabeleceu, com a Secretaria Municipal da Educação de Rio Claro, uma parceria com o objetivo de fortalecer a
formação continuada dos professores locais e promover maior sinergia entre pedagogos e Profissionais.

Desde março tem sido realizado o Seminário de Educação Física e Esporte na Escola, que envolve seis palestras sobre
diversas temáticas, como motivação, primeiros socorros, artes marciais, genética esportiva, a importância do brincar e
recreação.

De acordo com a Secretária Municipal de Educação de Rio Claro, Heloisa Maria Cunha do Carmo, a cidade é uma das
poucas no país que mantém Profissionais à frente das aulas de Educação Física, inclusive na Educação Infantil, e isso se
deve à preocupação com a qualidade do ensino oferecido pelo município.

“Temos grande preocupação com a formação continuada, que proporciona melhora na atuação dos Profissionais. Rio
Claro investe não só nesse aperfeiçoamento como também trabalha para que os alunos tenham um especialista para
ministrar as aulas de Educação Física, pois eles só têm a ganhar com isso”, informou Heloisa.

Fonte: CREF4/SP

Fiscais flagram e autuam falso professor que ministrava Zumba ilegalmente

Na segunda quinzena de junho, o Departamento de Fiscalização
flagrou um estudante de Educação Física em exercício ilegal da
profissão. Em outras fiscalizações, o estudante encontrava uma
maneira de não responder ao Ministério Público pela atuação
ilegal. Segundo os fiscais que participaram da ação, o
departamento monitorava a ilegalidade há meses e conseguiram
autuar o falso profissional graças a uma denúncia que dizia a
hora e lugar em que ele estaria.

O CREF1/RJES solicitou acompanhamento dos Policiais Militares
do 18º Batalhão da Polícia Militar e os mesmos seguiram com a
Fiscalização em toda a ação, desde a abordagem até o momento
da confecção do termo circunstanciado em exercício ilegal da
profissão. A suposta professora que foi flagrada junto ao aluno
também não apresentou sua qualificação profissional solicitada

pelos fiscais. O aluno alegou ser estagiário por estar cursando o último período de Educação Física. Ele não apresentou
nem mesmo sua identificação da Faculdade, somente sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação). Além do processo no
Ministério Público, será enviado à Faculdade em que ele estuda um ofício do tribunal de Ética do Conselho informando ao
Coordenador do curso o flagrante de irregularidade em estágio de Educação Física.

Fonte: CREF1/RJES

Presidente do CONFEF recebe homenagem na Câmara
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Pesquisa analisa impacto dos megaeventos esportivos no Brasil

O Grupo de Pesquisa e Estudos Sociológicos em Educação Física e Esporte
(GPES), da Universidade Federal de Pelotas (UFPel), está conduzindo um
importante estudo acerca da realização de Megaeventos Esportivos no Brasil. A
pesquisa pretende determinar questões relacionadas à percepção da população
brasileira quanto aos impactos e legados da Copa do Mundo de Futebol 2014 e
quanto à expectativa para os Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016.

Não se preocupe, pois, ao responder, os responsáveis não terão acesso à sua
identidade. Portanto, o sigilo e anonimato são absolutos e garantidos. Esperamos
sua compreensão, apoio e parceria ao responder este questionário conduzido por
colegas da Educação Física e seus orientandos. Participe aqui.

CLIPPING

UNICEF e parceiros promovem curso online sobre educação pelo esporte
Corra por você
PNUD: pela 1ª vez, esporte será tema de relatório de desenvolvimento

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Biblioteca CONFEF recebe novas obras

Na última semana do mês de junho, a Biblioteca CONFEF recebeu
duas obras relacionadas à área jusdesportiva. Os livros “Direito
Desportivo” e “Gladiadores da PósModernidade” retratam
assuntos como Justiça Desportiva e uma leitura sócio jurídica
sobre os eventos de MMA, respectivamente.
Ambos os livros possuem participação do Conselheiro Angelo
Vargas [CREF 000007G/RJ]. Ele, que além de Conselheiro é
PósDoutor, assina a organização e parte da autoria dessas obras.

Encontro reúne profissionais de Educação Física de todo o Estado

Cerca de 150 Profissionais de Educação Física e gestores de estabelecimentos que oferecem atividades físicas e
esportivas participaram, nos dias 24 e 25/06, do 1º Encontro Catarinense de Profissionais de Educação Física, realizado
no Costão do Santinho, em Florianópolis. Na abertura do Encontro, o atleta de marcha atlética Mário José dos Santos
Júnior, inspirou os presentes com os desafios de chegar aos Jogos Olímpicos, contando sua experiência e dura
preparação para os jogos. “A Olimpíada tem o poder de fazer todo o esforço e trabalho valerem a pena”, destacou. “É
uma vida inteira de preparação, que transforma e emociona todos os envolvidos”, completou Mário. Logo após a
palestra de abertura, o exmaratonista Vanderlei Cordeiro de Lima deu as boas vindas aos profissionais e aos atletas
inscritos para o Mountain Do.

O evento, que começou com a programação paralela voltada aos gestores, levantou assuntos relevantes para a área e
destacou a importância de uma gestão atenta às normas para o crescimento dos empreendimentos. Em palestra, o
presidente da Comissão de Orientação e Fiscalização do CREF3/SC Fabiano Braun de Moraes [CREF 001807G/SC],
juntamente com o Conselheiro Paulo Rogério Maes Júnior [CREF 001385G/SC], destacou os procedimentos da
atuação da comissão, além dos aspectos legais e ético profissionais. Já a conselheira Zulma F. Stolf [CREF 008698
G/SC] trouxe orientações jurídicas importantes na gestão do segmento de academias.

O presidente do CREF3/SC, Irineu Wolney Furtado [CREF 003767G/SC], destacou a importância da interação entre
os Profissionais e o Conselho, que será o fomentador de encontros como esse. “Para comemorar o Dia do Profissional
de Educação Física faremos um evento com cursos, palestras e muita troca de conhecimento, propondo uma
transformação positiva e um maior envolvimento com o CREF3/SC”, pontuou Irineu.

Fonte: CREF3/SC
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Nº 187  Julho 2016

CREF15/PIMA fecha parceria com Universidade

A Universidade Ceuma, em parceria com a Seccional Maranhão do CREF15/PIMA, lançou um edital com 45 vagas para
profissionais licenciados em Educação Física que queiram cursar o Bacharelado em Educação Física. As inscrições para o
curso, que terá duração de dois anos, podem ser feitas até o dia 22/07.

A presidente da Seccional, Denise Araújo [CREF 000080
G/MA], esteve presente na instituição no dia 15/06 para fechar a
parceria com o reitor da CEUMA, o prof. Me. Saulo Martins.
Também participaram do encontro o coordenador do curso de
Licenciatura, prof. Me. Fabiano Furtado [CREF 000657G/MA],
e a coordenadora do Bacharelado, profa. Me. Daniela Flexa
[CREF 000531G/MA].

“Isso foi feito para atender a uma demanda do próprio Conselho
Regional. Dessa forma, profissionais que possuem a licenciatura
poderão fazer uma segunda graduação, cursando apenas as
disciplinas complementares. Esperamos, com isso, contribuir para
o desenvolvimento da profissão no nosso Estado”, explicou o reitor
da universidade, Saulo Martins.

Fonte: Ceuma

Academia irregular é interdita em Goiânia

Uma academia que funcionava de forma irregular em Goiânia foi interditada, no final de junho, durante uma fiscalização
do CREF14/GOTO. O estabelecimento não tinha registro junto ao Sistema CONFEF/CREFs, tampouco profissional
habilitado no momento da vistoria. Um leigo, suspeito de exercício ilegal da profissão, foi encaminhado à delegacia para
abertura de um Termo Circunstanciado de Ocorrência.

CREF Itinerante: O Conselho também esteve presente na cidade de Rio Verde, no interior do estado, promovendo uma
série de atendimentos. Foram feitos parcelamentos de débitos, registros de pessoa física e jurídica, cadastramento de
responsável técnico, emissão de cédulas de identidade profissional, entre outros.

Fonte: CREF14/GOTO

Presidente do CONFEF conduz Tocha Olímpica em Joinville (SC)

A Tocha Rio 2016, como é chamada, está sendo conduzida por todo o Brasil, envolvendo todo o país no clima amistoso
gerado pelo evento que desperta as atenções do mundo inteiro. Em 95 dias, 12 mil pessoas participarão do
revezamento da Tocha, em mais de 300 cidades e 27 estados do país. Dentre esses condutores, estão incluídos
Profissionais de Educação Física que fazem a diferença
em suas cidades.

Esta semana, foi a vez do presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber [CREF 000002G/RJ], participar da cerimônia em
Joinville (SC). No mesmo dia, os profissionais Delmar Alberto Tôndolo [CREF 001085G/SC], Paulo Rogério Maes
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Junior [CREF 001385G/SC], Benhur Rosado Sperotto [CREF SC 
000735G/SC] e Ricardo Leonardo Borges [CREF 011473G/SC] também 
tiveram a honra de conduzir a tocha olímpica em Santa Catarina.

A cobertura completa do evento e dos profissionais de Educação Física participantes 
poderá ser conferida na revista Educação Física, edições 60 e 61.

CREF8/AMACRORR promove fiscalização na região do Alto Acre

24/03/2017 CONFEF  Conselho Federal de Educação Física  10 Anos

http://www.confef.org.br/extra/conteudo/impressao.asp?id=1525 1/4

Sextafeira, 24 de março de 2017 Fale conosco

Nº 187  Julho 2016

CREF15/PIMA fecha parceria com Universidade

A Universidade Ceuma, em parceria com a Seccional Maranhão do CREF15/PIMA, lançou um edital com 45 vagas para
profissionais licenciados em Educação Física que queiram cursar o Bacharelado em Educação Física. As inscrições para o
curso, que terá duração de dois anos, podem ser feitas até o dia 22/07.

A presidente da Seccional, Denise Araújo [CREF 000080
G/MA], esteve presente na instituição no dia 15/06 para fechar a
parceria com o reitor da CEUMA, o prof. Me. Saulo Martins.
Também participaram do encontro o coordenador do curso de
Licenciatura, prof. Me. Fabiano Furtado [CREF 000657G/MA],
e a coordenadora do Bacharelado, profa. Me. Daniela Flexa
[CREF 000531G/MA].

“Isso foi feito para atender a uma demanda do próprio Conselho
Regional. Dessa forma, profissionais que possuem a licenciatura
poderão fazer uma segunda graduação, cursando apenas as
disciplinas complementares. Esperamos, com isso, contribuir para
o desenvolvimento da profissão no nosso Estado”, explicou o reitor
da universidade, Saulo Martins.

Fonte: Ceuma

Academia irregular é interdita em Goiânia

Uma academia que funcionava de forma irregular em Goiânia foi interditada, no final de junho, durante uma fiscalização
do CREF14/GOTO. O estabelecimento não tinha registro junto ao Sistema CONFEF/CREFs, tampouco profissional
habilitado no momento da vistoria. Um leigo, suspeito de exercício ilegal da profissão, foi encaminhado à delegacia para
abertura de um Termo Circunstanciado de Ocorrência.

CREF Itinerante: O Conselho também esteve presente na cidade de Rio Verde, no interior do estado, promovendo uma
série de atendimentos. Foram feitos parcelamentos de débitos, registros de pessoa física e jurídica, cadastramento de
responsável técnico, emissão de cédulas de identidade profissional, entre outros.

Fonte: CREF14/GOTO

Presidente do CONFEF conduz Tocha Olímpica em Joinville (SC)

A Tocha Rio 2016, como é chamada, está sendo conduzida por todo o Brasil, envolvendo todo o país no clima amistoso
gerado pelo evento que desperta as atenções do mundo inteiro. Em 95 dias, 12 mil pessoas participarão do
revezamento da Tocha, em mais de 300 cidades e 27 estados do país. Dentre esses condutores, estão incluídos
Profissionais de Educação Física que fazem a diferença
em suas cidades.

Esta semana, foi a vez do presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber [CREF 000002G/RJ], participar da cerimônia em
Joinville (SC). No mesmo dia, os profissionais Delmar Alberto Tôndolo [CREF 001085G/SC], Paulo Rogério Maes



Boletim Eletrônico Conselho Federal de Educação Física

54

24/03/2017 CONFEF  Conselho Federal de Educação Física  10 Anos

http://www.confef.org.br/extra/conteudo/impressao.asp?id=1525 3/4

Os municípios de Xapuri, Epitaciolândia e Brasiléia, localizados na região do Alto Acre (AC), foram alvos de uma ação de
fiscalização e orientação realizada pelo CREF8/AMACRORR. Oito academias e dois profissionais irregulares foram
autuados.

A operação realizada na fronteira com a Bolívia teve como objetivo verificar denúncias feitas pela população, além de
orientar profissionais de Educação Física e proprietários de estabelecimentos da área sobre a necessidade de atuar dentro
da regularidade.

Dentre as infrações encontradas durante a visita dos agentes do CREF8 às academias dos municípios, as principais foram:
equipamentos sem higiene e manutenção; profissionais atuando sem registro profissional; e estabelecimentos sem
responsável técnico.

Em Brasiléia, um homem se que passava por profissional de Educação Física foi notificado por ministrar aulas de
treinamento funcional, zumba e outros exercícios, para várias turmas em uma praça da cidade. Quando abordado pela
fiscalização, o falso profissional confirmou que não possuía formação na área e foi conduzido à delegacia para registro de
boletim de ocorrência.

Fonte: CREF8/AMACRORR

Biblioteca CONFEF recebe novos exemplares

No mês de julho, a Biblioteca CONFEF recebeu a doação de novas obras que irão
enriquecer, ainda mais, o nosso acervo. O livro “Núcleo de Apoio à Saúde da Família” traz,
de maneira estruturada, importantes subsídios aos Profissionais de Educação Física quanto
à sua atuação nos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF). Os conteúdos constantes
na publicação, de autoria do profissional Paulo Sérgio Cardoso da Silva [CREF 011846
G/SC], visam contribuir com os profissionais que atuam ou pretendem atuar em
programas da saúde, dando suporte ao desenvolvimento de suas atividades, com vista à
segurança dos usuários. Entre em contato com o autor aqui.

Também recebemos uma coleção de cartilhas desenvolvidas pelo profissional João Carlos
Silvestre da Silva [CREF 059514 G/SP]. As publicações têm como objetivo transmitir
informações à população sobre várias alternativas de atividade física para intensificar o
cuidado da Educação Física e, principalmente, para os trabalhos de prevenção de doenças,
melhoria da condição física e psicológica. Para os Profissionais de Educação Física, há
cartilhas para refletir sobre o trabalho, em especial para a atuação na academia de
musculação. Entre em contato com o autor aqui. 

Ciclo do Conhecimento inicia agenda de julho com debate sobre massagem

O Ciclo do Conhecimento de julho, oferecido pelo CREF4/SP, foi inaugurado com a palestra
do Prof. Mestrando André Nessi [CREF 002377G/SP] com o tema Técnicas de
Automassagem e Massagem para uso em academias, escolas e empresas. O professor
alertou a todos os presentes sobre a necessidade de se buscar clientes dos mais variados
nichos e com as mais variadas necessidades.

Nessi apresentou uma série de terapias alternativas que estão no mercado atual, falou sobre o trabalho realizado nos
SPAs, sobre os recursos manuais e até mesmo do histórico da massagem ao longo do tempo. Segundo ele, como
reflexão, “massagear é compreender as diferenças, a imagem feminina, entre outras coisas”.

Fique por dentro da agenda do Ciclo do Conhecimento aqui.

Fonte: CREF4/SP
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Pessoas com sobrepeso podem ser saudáveis com a prática de exercícios
Fazer exercício ajuda a fixar aprendizado
Mercado de trabalho aquecido para profissional de Educação Física

Leia mais de nosso clipping aqui.
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boletim de ocorrência.

Fonte: CREF8/AMACRORR

Biblioteca CONFEF recebe novos exemplares

No mês de julho, a Biblioteca CONFEF recebeu a doação de novas obras que irão
enriquecer, ainda mais, o nosso acervo. O livro “Núcleo de Apoio à Saúde da Família” traz,
de maneira estruturada, importantes subsídios aos Profissionais de Educação Física quanto
à sua atuação nos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF). Os conteúdos constantes
na publicação, de autoria do profissional Paulo Sérgio Cardoso da Silva [CREF 011846
G/SC], visam contribuir com os profissionais que atuam ou pretendem atuar em
programas da saúde, dando suporte ao desenvolvimento de suas atividades, com vista à
segurança dos usuários. Entre em contato com o autor aqui.

Também recebemos uma coleção de cartilhas desenvolvidas pelo profissional João Carlos
Silvestre da Silva [CREF 059514 G/SP]. As publicações têm como objetivo transmitir
informações à população sobre várias alternativas de atividade física para intensificar o
cuidado da Educação Física e, principalmente, para os trabalhos de prevenção de doenças,
melhoria da condição física e psicológica. Para os Profissionais de Educação Física, há
cartilhas para refletir sobre o trabalho, em especial para a atuação na academia de
musculação. Entre em contato com o autor aqui. 

Ciclo do Conhecimento inicia agenda de julho com debate sobre massagem

O Ciclo do Conhecimento de julho, oferecido pelo CREF4/SP, foi inaugurado com a palestra
do Prof. Mestrando André Nessi [CREF 002377G/SP] com o tema Técnicas de
Automassagem e Massagem para uso em academias, escolas e empresas. O professor
alertou a todos os presentes sobre a necessidade de se buscar clientes dos mais variados
nichos e com as mais variadas necessidades.

Nessi apresentou uma série de terapias alternativas que estão no mercado atual, falou sobre o trabalho realizado nos
SPAs, sobre os recursos manuais e até mesmo do histórico da massagem ao longo do tempo. Segundo ele, como
reflexão, “massagear é compreender as diferenças, a imagem feminina, entre outras coisas”.

Fique por dentro da agenda do Ciclo do Conhecimento aqui.

Fonte: CREF4/SP

CLIPPING
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Nº 188  Julho 2016

A Revista Educação Física mudou

A edição nº 60 da Revista Educação Física, em distribuição, traz
novidades para os Profissionais de Educação Física. Com o design
reformulado, mais leve e moderno, a publicação apresenta novas
colunas e editorias com tudo o que há de mais atualizado sobre a
profissão.

A ideia é que os profissionais possam estar cada vez mais
próximos e por dentro do Sistema CONFEF/CREFs, através de
matérias com conteúdos atraentes, pertinentes e, sobretudo,
esclarecedores. Confira as novidades e tenha acesso a todas as
matérias da revista em www.confef.org.br/extra/revistaef

Com ajuda do Conselho, diretor de curso que emitia diplomas sem validade é indiciado

A Polícia Civil indiciou o diretor administrativo de uma instituição de ensino, por estelionato, por emitir certificados sem
validade e em nome de outras faculdades, em Goiânia. As investigações apontam que pelo menos 50 alunos foram
prejudicados com a fraude. Os estudantes tinham aula para complementação da graduação em licenciatura, mas, ao
final, recebiam documentos que não eram aceitos pelo conselho regional de cada profissão. A fraude foi descoberta
porque o CREF14/GOTO notificou as instituições de ensino que teriam emitido os documentos, mas estas negaram.
Diante da grande procura de alunos com os certificados sem validade, o conselho comunicou a fraude à Polícia Civil.

O curso tinha duração de 12 meses e as mensalidades variavam entre R$ 200 e R$ 300. Ao final, os alunos recebiam o
certificado e, ao apresentar no conselho regional para obter a autorização para exercer novas funções, descobriam que
os documentos não tinham validade.

“As instituições que tinham o nome nos certificados diziam que não tinham parceria com a Imec e que os alunos não
estavam cadastrados na faculdade. Com isso, não podiam ter o registro no conselho”, completou o procurador jurídico
do Conselho Regional de Educação Física, Samuel Lemos.

Fonte: G1

Edital é retificado e passa a exigir Profissional de Educação Física

Lançado no mês de junho, o edital da Prefeitura Municipal de
Limoeiro do Norte, no Ceará, ofertava vagas para o cargo de
Professor de Educação Física sem exigir a devida formação
profissional. Para concorrer às vagas era cobrada a graduação
em Pedagogia com habilitação na área ou licenciatura plena.
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Após interferência do Conselho, que mais uma vez foi à luta para garantir o direito dos Profissionais de Educação Física, o 
certame passou a exigir a Licenciatura em Educação Física e o registro profissional dos candidatos ao cargo.

Fonte: CREF5/CE

Policiais Civis de MG recebem formação de profissionais habilitados

Cerca de seis mil Policiais Civis atuam em Minas Gerais pela redução da
criminalidade, pela cidadania e bemestar da população. Antes de saírem às
ruas, eles passam pela Academia de Polícia (Acadepol), onde estudam

criminologia e passam por treinamento físico e psicotécnico.

Desde 2007, o treinamento físico da Acadepol é coordenado pelo Profissional de Educação Física, Inspetor Adjunto de
Investigadores e Professor Referência da Disciplina Educação Física, Alexandre Fernandes Ribeiro CREF [005186/MG].
Outros dez Profissionais de Educação Física integram a equipe que prescreve diversas atividades físicas, como circuito
funcional, treinamento aeróbico, musculação e prática esportiva direcionada.
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De acordo com Alexandre Fernandes Ribeiro, todos os exercícios são elaborados 
de forma que contribua para a formação física e psicológica dos futuros policiais. “Todas 
as atividades físicas são planejadas de acordo com o plano de ensino préestabelecido. É 
respeitada sempre a individualidade de cada aluno e a especificidade da profissão 
policial, visando sempre o condicionamento físico ideal para um indivíduo que irá realizar 
suas atividades laborais muitas vezes em alto grau de estresse emocional”.

Fonte: CREF6/MG

Falso profissional é autuado em fiscalização do CREF8/AMACRORR

Um homem que se passava por Profissional de Educação Física foi autuado em flagrante durante uma ação de
fiscalização e orientação realizada pelo CREF8/AMACRORR no Acre.

De acordo com os agentes do conselho, denúncias anônimas indicavam que o indivíduo ministrava aulas de exercícios
resistidos com pesos (musculação), utilizando a metodologia de “circuito” para vários clientes, para os quais alegava ser
Profissional de Educação Física.

A equipe de fiscalização constatou durante a ação que o suposto professor não possuía documento que confirmasse a
profissão. Ele foi imediatamente advertido e notificado de que iria responder criminalmente por suas ações, que
configuram exercício ilegal da profissão, e que seria conduzido por uma unidade policial até a delegacia especializada
mais próxima para lavramento de Termo Circunstanciado de Ocorrência – TCO (Nº 895/2016).

A academia onde o falso profissional atuava foi notificada e poderá ser multada juntamente com o seu responsável
técnico. A ocorrência também foi encaminhada para outros órgãos de defesa, já que a prática configura crime contra o
consumidor.

Fonte: CREF8/AMACRORR

Grandes nomes do Basquete apoiam fiscalização do CREF12/PEAL

O presidente da Federação Pernambucana de Basketball, Ênio 
Guimarães [CREF 000425G/PE] e os técnicos Rildo Accioly 
[CREF 000702G/PE], Roberto Dornelas [CREF 001106G/PE], 
Romero Barradas [CREF 000012G/PE] e Agenor Cordeiro 
[CREF 000542G/PE] – todos Profissionais de Educação Física 
 estiveram na sede do CREF12/PEAL para declarar apoio ao 
trabalho desempenhado pelo Conselho e à existência de projetos sociais 
que usam o esporte comoagente transformador, como o Projeto 
Aurora.

No dia 14/07, o CREF12/PEAL realizou uma ação de fiscalização junto ao Projeto Aurora com o intuito de orientar o 
responsável pelas atividades a ajustar o projeto às exigências legais, de modo a garantir a prática esportiva com 
qualidade e segurança. Leia a nota de esclarecimento aqui.

Assim como o CREF12/PEAL, os técnicos acreditam que o Projeto Aurora deve continuar fazendo o seu papel social 
junto às crianças e adolescentes do bairro de Santo Amaro, mas desde que tenha um Profissional de Educação Física 
orientando as atividades privativas da profissão, o que trará ganhos no que se refere ao desenvolvimento físico, motor e 
social daqueles que participam das aulas do projeto, garantindo a qualidade e segurança nas atividades ministradas.

Fonte: CREF12/PEAL

CLIPPING

Profissional de Educação Física é profissão em alta
Pessoas obesas perdem até 10 anos de vida, diz autora de estudo
Esporte adaptado: muito mais que saúde
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Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÓNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física  CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Profissional de Educação Física.
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qualidade e segurança. Leia a nota de esclarecimento aqui.
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CLIPPING

Profissional de Educação Física é profissão em alta
Pessoas obesas perdem até 10 anos de vida, diz autora de estudo
Esporte adaptado: muito mais que saúde
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Nº 189  Agosto 2016

Diagnóstico Nacional do Esporte será tema de debate na Casa Brasil (RJ)

No próximo dia 17/08, às 10h, será realizada uma mesa redonda sobre o modelo do Sistema Nacional do Esporte e
sobre os levantamentos feitos por meio do Diagnóstico Nacional do Esporte. O evento será realizado na Casa Brasil,
localizada no Píer Mauá, no Rio de Janeiro. O Diagnóstico Nacional do Esporte é uma pesquisa inédita sobre o esporte no
Brasil, que envolve quatro pilares: praticantes, infraestrutura, legislação e investimentos.

Quem irá conduzir o debate será a diretora de Planejamento e Gestão Estratégica do Ministério do Esporte, Cássia
Damiani, que irá apresentar os principais dados referentes ao perfil dos praticantes e não praticantes de esporte e
atividade física no Brasil, as metodologias que são adotadas para o levantamento da estrutura esportiva e para o
financiamento público e privado, e, também falará sobre a legislação brasileira, de 1857 a 2013.

Fonte: Brasil 2016

CREF Itinerante leva serviços e cursos ao Maciço de Baturité (CE)

Entre os dias 24 e 27 de agosto, o CREF Itinerante estará no Espaço Cultural da Secretaria de Esporte e Cultura de
Baturité. Desta vez, o CREF5/CE oferecerá cursos, palestras, serviços administrativos e assessoria jurídica a estudantes
e profissionais de 12 municípios da região.

Como explica Jorge Henrique Monteiro [CREF 000077G/CE], presidente do Conselho, a proposta do CREF Itinerante
é descentralizar os serviços do órgão, contribuir para formação profissional, além de mobilizar os estudantes e
Profissionais de Educação Física de municípios do Interior do Estado. Os interessados podem se inscrever pelo site do
conselho.

Ação de ajustamento de conduta  Outra ação do CREF5/CE foi realizada na segunda quinzena de julho na cidade de
Morada Nova, interior do Ceará. Os setores jurídico e de fiscalização do órgão reuniramse com representantes legais
das academias na Promotoria de Justiça da cidade. Do encontro foi firmado um Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC), que garante que as academias se comprometam a regularizar seu funcionamento referente ao exercício ilegal da
profissão e à ausência de registro no prazo de 60 dias, sob pena de multa diária.

Fonte: CREF5/CE

Pesquisa: O Esporte e os Valores Olímpicos

Com o objetivo de descrever as associações que os Profissionais de Educação Física
e do esporte fazem entre o esporte e outros fatores, o Prof. Otávio Gratão [CREF
121682G/SP], da Escola de Educação Física  USP  Ribeirão Preto, está

promovendo um questionário online.

A pesquisa, aprovada pelo comitê de ética da Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto, é anônima. Sendo
solicitado apenas que o participante seja o mais sincero possível.

O questionário demora no máximo sete minutos para ser respondido e pode ser acessado aqui. Dúvidas podem ser
encaminhadas para o Prof. Otávio Gratão através do email otavio.gratao@usp.br ou telefone: (16) 33150348.
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Personal trainer é investigado no Mato Grosso

A Polícia Civil está investigando um personal trainer que atuava com um suposto
diploma falso em uma academia de Cuiabá (MT). O profissional suspeito foi
denunciado pelo CREF17/MT após o órgão identificar irregularidades no registro
Profissional fornecido por ele. O homem foi detido e encaminhado para a Delegacia
do Consumidor (Decon) para prestar esclarecimentos.

De acordo o CREF, o homem atuava há mais de um ano em uma academia da capital e dizia ter um registro profissional
no estado do Rio de Janeiro. A situação levantou suspeita após o homem pedir transferência do registro para Mato
Grosso. Ao tentar realizar a operação, o órgão verificou que o número de registro não existia.

De acordo com o presidente do CREF, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015G/MT], somente no primeiro semestre de
2016, oito pessoas que atuavam com diplomas falsos foram descobertos no estado. Ele explicou que os golpistas
falsificam desde o Histórico Escolar até a assinatura da universidade.

O presidente alertou ainda que esse tipo de situação oferece grandes perigos para os alunos que se consultam com
esses falsos profissionais. “O principal risco é em relação à saúde. O falso profissional, por não ter a formação
adequada e necessária, pode recomendar exercícios errados e gerar lesões sérias como fissuras musculares ou até
problemas incorrigíveis na coluna”, comentou.

Fonte: G1
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Minicurso voltado para os profissionais do futebol é realizado pelo CREF16/RN

Na segunda quinzena de julho foi realizado um minicurso voltado aos 
Profissionais de Educação Física em Natal (RN). O objetivo do encontro foi 
promover a atualização e evolução dos conhecimentos, habilidades e atitudes dos 
profissionais que atuam na área dos esportes, no sentido de atender às 
exigências atuais e científicas do futebol moderno. Dentre os temas foram 
citados: a estrutura do futebol  gestão, técnica, captação administrativa e o 
case do centro esportivo Ubaense.

A primeira parte do curso ocorreu no auditório da Secretaria de Esporte e Lazer de 
Natal. Já o segundo dia ocorreu no Centro de Treinamento do ABC Futebol Clube, 
localizado em Ponta Negra. Durante o evento houve momentos teóricos e práticos 
ministrados pelo Professor Doutor Próspero Paoli [CREF OO4197G/MG].

O profissional agradeceu o convite e reforçou a importância do contato com os 
profissionais. "O que eu pude perceber é o envolvimento, comprometimento, a 
dedicação e a responsabilidade que os participantes do curso tiveram, sempre 
prontos, e acima de tudo, entenderam perfeitamente os objetivos que nós 
pretendíamos com a metodologia, bem como os conteúdos".

Fonte: CREF16/RN

Conselho flagra falso profissional em ação

O CREF9/PR flagrou, no início de agosto, um leigo atuando como personal trainer em uma academia de Foz do Iguaçu 
(PR). O infrator não possuía formação superior em Educação Física, mas prescrevia treinamentos e era funcionário do 
estabelecimento. Ele foi conduzido pela Polícia Militar, que realizou um Boletim de Ocorrência e forneceu um Termo 
Circunstanciado por exercício ilegal de profissão.

O falso profissional havia solicitado o registro no Sistema CONFEF/CREFs, mas durante o processo de regularização 
foi constatada a falsidade na emissão do Diploma e do Histórico Escolar.

O Departamento de Fiscalização e Orientação do CREF9/PR realiza fiscalizações extensivas por todo o Paraná. 
Denúncias sobre Exercício Ilegal da Profissão ou outras irregularidades referentes à regulamentação da

Educação Física podem ser feitas através do site www.crefpr.org.br, ou pelo telefone 0800 643 2667. Todas as denúncias
são sigilosas.

Fonte: Portal Iguaçu

CREF13/BASE fecha academia em Serrinha (BA)

O CREF13/BASE fechou uma academia no município de Serrinha, em Julho, durante uma fiscalização de rotina. A visita
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Para denunciar irregularidades em academias e/ou com Profissionais de Educação Física, basta encaminhar o máximo de 
informações para o email da fiscalização (fiscalizacao@cref13.org.br). É garantido o sigilo do denunciante.

Fonte: CREF13/BASE

CLIPPING

Diego volta a exaltar Marcos Goto e crava: 'Arthur Zanetti vai ser campeão olímpico'
Natação é boa opção para tratar fibromialgia, indica estudo
Descobridor de Rafaela Silva e "pai" dos refugiados do judô: quem é Geraldo Bernardes

Leia mais de nosso clipping aqui.

Ao todo, três academias foram multadas e uma foi fechada devido à 
ausência de um Profissional de Educação Física para supervisionar e 
orientar as atividades no local. “Durante a fiscalização, os agentes 
também se depararam com uma pessoa sem registro no Conselho 
exercendo atividades inerentes ao Profissional de Educação Física. Ela 
foi conduzida para a Delegacia de Polícia devido ao flagrante”, afirmou 
o Supervisor do Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF13/
BASE, Jailson Andrade [CREF 004564G/BA].
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Sextafeira, 24 de março de 2017 Fale conosco

Nº 190  Setembro 2016

Olinda aprova Lei que garante a presença do Profissional de Educação Física na escola

Em cerimônia realizada no Dia do Profissional de Educação Física, 01/09, no Palácio dos Governadores, o prefeito do
município de Olinda, Renildo Calheiros, sancionou a Lei N°5980/2016, que assegura a presença do Professor de
Educação Física habilitado pelo Sistema CONFEF/CREFs nas aulas da disciplina em todas as séries do Ensino Básico.

A Lei de autoria do vereador Marcelo Soares, presidente da Câmara Municipal de Olinda, foi aprovada por unanimidade
na Casa Bernardo Vieira de Melo, demonstrando o entendimento dos vereadores quanto à importância da prática de
atividades físicas, orientada com qualidade e segurança, logo na infância e dentro da escola.

A cerimônia contou com a presença da VicePresidente do CREF12/PEAL, Carolina Maciel [CREF 000390G/PE], que
expressou a importância de uma Lei como essa, principalmente na data em que se comemora o Dia do Profissional de
Educação Física, parabenizando a todos os Profissionais que lá estavam.

A VicePresidente também relembrou toda a trajetória de reuniões junto à Secretaria de Educação de Olinda e à
Câmara Municipal, tendo sido realizada audiência pública para discutir o tema com a sociedade e com os Professores de
Educação Física do município. O Prefeito de Olinda, Renildo Calheiros, afirmou que outros municípios deveriam seguir o
exemplo da cidade, tendo em vista que a infância é a fase propícia a desenvolver hábitos saudáveis, e lembrou ainda
que a atividade física quando bem orientada é benéfica e importante ao desenvolvimento da criança, mas quando mal
orientada pode ser muito perigosa.

Fonte: CREF12/PEAL

CREF9/PR ganha liminar que exige formação em Educação Física para Concurso em
Jaguariaíva

O CREF9/PR, através da sua assessoria Jurídica, ganhou uma liminar em Mandado de Segurança contra a Prefeitura
Municipal de Jaguariaíva, no Paraná, que determina a retificação do Concurso Público nº 001/2016 do município. A
decisão da Justiça Federal garante que apenas profissionais graduados em Educação Física e registrados no CREF9/PR
possam assumir a função de Monitor descrita no concurso.
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O Edital que regulamenta o processo seletivo prevê como funções competentes aos 
monitores o desenvolvimento de atividades físicas, desportivas e recreativas 
que auxiliem no desenvolvimento motor de crianças. Tais atividades caracterizam a 
área de atuação do Profissional de Educação Física, conforme determina a 
Lei Federal nº 9696/98.

A Justiça Federal, em sua decisão, entende que ao colocar a escolaridade 
mínima de Ensino Fundamental Completo para nomeação dos Monitores, a 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva descumpre as exigências legais para o 
exercício do cargo. As nomeações de indivíduos sem a formação superior em 
Educação Física e registro no CREF9/PR para o cargo de Monitor ficam 
suspensas. Fonte: CREF9/PR

CREF13/BASE contabiliza 80 municípios baianos vistoriados no primeiro semestre

O CREF13/BASE visitou 80 municípios na Bahia, entre os meses de janeiro e julho de 2016. Ao todo, 144 pessoas foram
denunciadas por exercício ilegal da profissão.

Foram recebidas 103 denúncias no período, sendo que 74 já foram apuradas pelo Departamento de Orientação e
Fiscalização do CREF13/BASE, e mais 13 apurações estão agendadas para o mês de agosto, outras 16 estão
aguardando novo roteiro de viagem. As Operações realizadas no período foram: Velho Chico, Bom Fim, Sufoco,
Halloween e Operação Sul.

Para realizar uma denúncia ao CREF13/BASE, basta encaminhar o máximo de informações para o email da fiscalização
(fiscalizacao@cref13.org.br). É garantido o sigilo do denunciante.

Na Bahia, o contato também pode ser feito através dos telefones (71)33517120 e (71) 33550710, (71) 33518769, ou
presencialmente, comparecendo à sede que está localizada na Av. ACM, Edf. Aurélio Leiro, 3.259  Sala 803
Salvador/BA.

Fonte: CREF13/BASE

UNESP e UFEPel: Profissionais de Educação Física na Reitoria

Eduardo Kokubun [CREF 000187G/SP], professor do Instituto de
Biociências da Unesp de Rio Claro, que ocupava a próreitoria de Pós
graduação, foi empossado, em cerimônia pública, vicereitor da Unesp, que
completará o mandato 2013  2017. Kokubun possui graduação e mestrado em
Educação Física pela Universidade de São Paulo e doutorado em Ciências
(Fisiologia Humana) também pela Universidade de São Paulo. Atualmente é
professor titular da Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho onde
exerceu o cargo de PróReitor de PósGraduação desde janeiro de 2013 até
agosto de 2016.

Em Junho, o docente da Escola Superior de Educação Física Pedro Curi Hallal [CREF 024120G/RS] foi o nome mais
votado durante o processo de consulta à comunidade acadêmica para o cargo de reitor da Universidade Federal de
Pelotas (UFPel). O Profissional de Educação Física recebeu a maioria dos votos nas três categorias: docentes, servidores
técnicoadministrativos e estudantes. Hallal, que é formado em Educação Física pela UFPel e possui mestrado e
doutorado pelo programa que hoje lidera, assume a cadeira de reitor em janeiro de 2017.
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CREF10/PB inaugura Secretaria de Representação em Cajazeiras

No mês de Agosto, o CREF10/PB inaugurou uma Secretaria de Representação no município de Cajazeiras, Alto Sertão 
Paraibano, com o objetivo de ampliar, intensificar e descentralizar as atividades do Conselho Regional no Estado.

De acordo com Francisco Martins da Silva [CREF 000009G/PB], presidente do Conselho, uma das finalidades desta 
representação é atuar na defesa dos Profissionais de Educação Física, através de ações de fiscalização e oferta de serviços. 
Além disso, haverá a agilidade na emissão de documentos. “Entre os objetivos destacamos o recebimento de documentos, 
que serão encaminhados para a sede do Conselho em João Pessoa via malote. Em seguida, o posto avançado de 
representação receberá os encaminhamentos referentes a esses documentos e efetuará a distribuição para os 
interessados”, explicou.

O posto avançado de representação está localizado no Centro Administrativo Municipal, na Rua Juvêncio Carneiro, 288 –
Centro.

Fonte: CREF10/PB
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Fonte: CREF10/PB

CREF16/RN é homenageado na Assembleia Legislativa

Profissionais da Educação Física foram homenageados na última sextafeira, 09/09, em sessão solene alusiva ao
aniversário de um ano de criação do CREF16/RN e ao Dia do Profissional de Educação Física, celebrado no dia 1º de
setembro. A solenidade, proposta pelo deputado Hermano Morais, ocorreu na Assembleia Legislativa. Na oportunidade,
também foi realizada a entrega da comenda Sebastião Cunha aos profissionais que durante anos se empenharam pela
autonomia da profissão.

“O acompanhamento de um profissional qualificado é fundamental para quem quer ter uma vida mais saudável. É
consenso entre especialistas que o exercício físico é o melhor caminho, evitando obesidade, diabetes e doenças de
circulação. A prática da Educação Física orientada proporciona benefícios biológicos, fisiológicos e sociais”, destacou o
deputado Hermano Morais.

O presidente do Conselho, Francisco Borges de Araújo [CREF 001001G/RN], destacou a importância do trabalho
realizado ao longo desse primeiro ano através de um poema. Somente no primeiro semestre de 2016, o Conselho
Regional de Educação Física do Rio Grande do Norte realizou 787 visitas de Orientação e Fiscalização em academias,
escolas e clubes de 65 cidades para tentar coibir a prática irregular da profissão.

Fonte: Assembleia Legislativa do RN

CLIPPING

E se o quadro contabilizasse todas as medalhas distribuídas?
Graduação, sonho de ensinar e fim de carreira: Zanetti além das argolas
Marcos Goto, o arquiteto do ouro da ginástica latinoamericana

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Nº 191  Setembro 2016

Medida Provisória recebe mais de 500 emendas no Senado

Após a grande mobilização dos Profissionais de Educação Física, do Sistema CONFEF/CREFs, das Associações, Sindicatos
e da sociedade em geral, a Medida Provisória de Reforma do Ensino Médio recebeu 567 emendas de deputados e
senadores até o final da noite de quintafeira, 29/09. Os parlamentares cobram, entre outros, que a disciplina de
Educação Física seja obrigatória em todo o Ensino Médio.

O texto será analisado primeiro por uma comissão mista e depois pelos Plenários da Câmara e do Senado. Nesta
semana, A MP já havia sido alvo de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade no Supremo Tribunal Federal, sendo aceita
pelo Ministro do STF, Edson Fachin, que decidiu levar ao plenário da Corte o processo.

A MP, publicada em 23/09, pelo Governo Federal altera o Art.26 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB)
e a disciplina de Educação Física, que antes era prevista em todas as etapas da educação básica (infantil, fundamental e
médio), passa a ser obrigatória apenas nos ensinos infantil e fundamental.

O Sistema CONFEF/CREFs segue atento e na luta contra a Medida Provisória que restringe direitos consagrados na
escola. No portal do Senado Federal há uma consulta pública para receber a opinião da sociedade. Dê o seu voto em:
www.confef.com/370.

Há, também, um abaixoassinado contra a MP que já conta com mais de 100 mil assinaturas. Assine em:
www.confef.com/369

CREF Itinerante chega ao Vale do Jaguaribe (CE)
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Após visitar Baturité, o CREF5/CE deu continuidade ao seu projeto pelo Interior do Ceará. Entre os dias 21 e 24 de
setembro, o Conselho esteve na cidade de Jaguaribe oferecendo cursos e palestras, além de oferecer serviços
administrativos e assessoria jurídica aos estudantes e profissionais da região.

Para acompanhar as novidades do CREF5/CE e ficar por dentro das próximas edições, acesse o portal do Conselho.

Fonte: CREF5/CE

Fiscalização autua 10 pessoas por exercício ilegal da profissão no RS

As ações do Departamento de Fiscalização e Orientação (DEFOR), realizadas entre os dias
19 e 23 de setembro, somaram 19 pessoas autuadas, sendo dez por exercício ilegal da
profissão, e outros 16 estabelecimentos notificados por algum tipo de infração. Neste
período, as cidades visitadas foram Nova Prata, Nova Bassano, Caxias do Sul, Guaíba,
Mariana Pimentel, Barão do Triunfo, Canoas, Esteio, Sapucaia do Sul, Cachoeirinha,
Alvorada e Porto Alegre.

Os agentes fiscais ainda atenderam 20 denúncias e, internamente, o Conselho abriu 21
novos Processos Administrativos de Fiscalização, já que diversas pessoas e empresas
autuadas não regularizaram a sua situação ou enviaram a justificativa dentro do prazo
estabelecido. O CREF2/RS segue à disposição para receber e averiguar irregularidades
praticadas ou que não zelem pela saúde física de seus clientes. Preencha este formulário
de denúncia e contribua com o trabalho da Fiscalização.

Fonte: CREF2/RS

CREF16/RN promove encontro com Coordenadores de Curso

A Comissão de Ensino Superior e Preparação Profissional do CREF16/RN promoveu, no mês de agosto, uma reunião com
os Coordenadores de Curso do Rio Grande do Norte. A reunião, realizada na sede do CREF16/RN, contou com a
presença da Conselheira Federal Iguatemy Mª de Lucena Martins [CREF 000001G/PB], que iniciou o encontro
apresentando um rápido panorama da formação superior em Educação Física.

Na oportunidade também foram analisados e discutidos pontos previamente encaminhados ao CREF16/RN pelos
Coordenadores. Neste conjunto de sugestões foram tratados temas como a situação da minuta de revisão das Diretrizes
Curriculares Nacionais apresentada pelo Conselho Nacional de Educação; a estruturação dos currículos de Licenciatura e
de Bacharelado; EaD na Educação Física; compromisso profissional e responsabilidade das instituições formadoras.

A reunião foi bastante produtiva e o debate, realizado na sequência da explanação da Conselheira Federal, serviu para
esclarecer as dúvidas dos Coordenadores sobre o desenvolvimento dos cursos superiores na área, e a intervenção
profissional, além de outros aspectos referentes ao próprio Sistema CONFEF/CREFs.

Fonte: CREF16/RN
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Onze academias passam por vistoria e são interditadas em Balsas (MA)

Uma fiscalização realizada em conjunto pelo Procon/MA, CREF/MAPI, Vigilância Sanitária Municipal, Corpo de Bombeiros
e Polícia Militar interditou na última sextafeira, 23/09, onze academias em Balsas. Ao todo, 17 foram vistoriadas. As
infrações com maior ocorrência foram a ausência de licença para funcionar, a inexistência do laudo da vigilância
Sanitária, falta de registro no CREF e a ausência da supervisão de um Profissional de Educação Física, o que pode
resultar em lesões nos praticantes de atividade física.

Segundo a fiscal do CREF15/MAPI, Gisela Ruy, as academias interditadas devem se adequar imediatamente. “Todo
estabelecimento voltado para a prática de atividades físicas precisa cumprir leis de funcionamento. O credenciamento
junto ao CREF e a presença do Profissional de Educação Física são obrigatórios”, alertou a fiscal.

O presidente do ProconMA, Duarte Júnior, alertou que as adequações servem para preservar a integridade física dos
alunos das academias.

A operação de fiscalização de academias chega a Balsas depois de ter interditado cerca de 50 academias em São Luís,
Timon, Santa Inês e Paço do Lumiar no ano passado.

Fonte: G1
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Segundo a fiscal do CREF15/MAPI, Gisela Ruy, as academias interditadas devem se adequar imediatamente. “Todo
estabelecimento voltado para a prática de atividades físicas precisa cumprir leis de funcionamento. O credenciamento
junto ao CREF e a presença do Profissional de Educação Física são obrigatórios”, alertou a fiscal.

O presidente do ProconMA, Duarte Júnior, alertou que as adequações servem para preservar a integridade física dos
alunos das academias.

A operação de fiscalização de academias chega a Balsas depois de ter interditado cerca de 50 academias em São Luís,
Timon, Santa Inês e Paço do Lumiar no ano passado.

Fonte: G1

CREF10/PB inaugura representação em Cajaizeras

No final de agosto, o CREF10/PB inaugurou uma Secretaria
de Representação no município de Cajazeiras (Alto Sertão
Paraibano). O objetivo é ampliar, intensificar e
descentralizar as atividades do Conselho Regional no
Estado.

De acordo com Francisco Martins da Silva [CREF
000009G/PB], presidente do CREF10/PB, uma das
finalidades desta representação é atuar na defesa dos
Profissionais de Educação Física, através de ações de
fiscalização e oferta de serviços. Além disso, haverá a
agilidade na emissão de documentos. “Entre os objetivos
destacamos o recebimento de documentos, que serão
encaminhados para a sede do Conselho em João Pessoa
via malote. Em seguida, o posto avançado de
representação receberá os encaminhamentos referentes a

esses documentos e efetuará a distribuição para os interessados”, explicou.

Outro importante papel desempenhado pela representação do CREF10 instalada em Cajazeiras é promover uma
aproximação maior com os profissionais na região, mobilizálos, visitar esses profissionais, entidades, e com isso
intervir na busca por aumentar o número de Profissionais registrados no Alto Sertão.

Fonte: CREF10/PB

CLIPPING

Educação física é obrigatória nos currículos de quase todo o mundo
Extinção de obrigatoriedade da Educação Física é absurda e retira direitos dos jovens24/03/2017 CONFEF  Conselho Federal de Educação Física  10 Anos
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Atletas criticam proposta que exclui obrigatoriedade de educação física nas escolas

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Sextafeira, 24 de março de 2017 Fale conosco

Nº 192  Outubro 2016

Profissionais de Educação Física são homenageados na Câmara dos Deputados

Ainda como homenagem ao Dia do Profissional de Educação Física, a Câmara dos Deputados promoveu, no dia 07/10,
uma Sessão Solene alusiva à data. Na ocasião, deputados e convidados ressaltaram a importância da atividade para a
saúde da população e defenderam a obrigatoriedade da disciplina na grade curricular das escolas.

Autor do requerimento para a realização da sessão, o deputado Evandro Roman [CREF 000958G/PR], que também
é presidente da Frente Parlamentar em Defesa da Atividade Física para o Desenvolvimento Humano, afirmou que o
governo deve incentivar a prática de atividades físicas porque esse hábito vem sendo deixado de lado pela população
devido, principalmente, aos avanços tecnológicos. “No passado, a atividade fazia parte do cotidiano. Depois das
revoluções industriais, a maioria das pessoas optou pela lei do menor esforço."

Compuseram a mesa da sessão o Presidente do CREF9/PR Antônio Eduardo Branco [CREF 000009G/PR],
representando o CONFEF, o Presidente do CREF7/DF Patrick Aguiar [CREF 003132G/DF], o VicePresidente do
CREF9/PR Cesar Macuco [CREF 011332G/PR], a Representante da Comissão de Educação Física Escolar do Núcleo
de Educação de Umuarama Silvia Sucupira [CREF 000596G/PR], o Coordenador de Educação Física do Instituto de
Ensino Superior de Brasília Sérgio Avelino [CREF 003561G/DF] e o Profissional de Educação Física Pedro
Guimarães [CREF 008553G/DF].

Em mensagem enviada à sessão, o presidente da Câmara, Rodrigo Maia, ressaltou a necessidade de estimular a
população a fazer exercícios físicos. “Ainda temos um longo caminho para conseguir oferecer aos cidadãos o direito de
acesso a uma saúde de qualidade”, afirmou.

Confira a homenagem na íntegra aqui.

Fonte: Câmara dos Deputados

Sistema CONFEF/CREFs busca apoio contra retirada da Educação Física do Ensino
Médio

Após a sessão na Câmara, o Presidente do CONFEF, do CREF9/PR, Conselheiros e o Deputado Evandro Roman se
reuniram com o Ministro da Educação, Mendonça Filho.



Conselho Federal de Educação Física Boletim Eletrônico

73

24/03/2017 CONFEF  Conselho Federal de Educação Física  10 Anos

http://www.confef.org.br/extra/conteudo/impressao.asp?id=1567 2/6

O Ministro recebeu os representantes do CONFEF e do
CREF9/PR no Gabinete do Ministério da Educação para
discutir assuntos pertinentes à Educação Física em todos os
níveis da educação. O Sistema CONFEF/CREFs se colocou à
disposição do Ministério para que possam fortalecer a
Educação Física Escolar, beneficiando a sociedade e os
Profissionais de Educação Física.

O presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber, aproveitou a ida
à Brasília para visitar também os gabinetes de Deputados e
Senadores a fim de reforçar a necessidade da Educação
Física no Ensino Médio.

Em audiência pública na Comissão do Esporte da Câmara
dos Deputados para falar sobre os Jogos Olímpicos e
Paralímpicos Rio 2016 e o legado dos megaeventos,
realizada no dia 05/10, o Ministro do Esporte Leonardo
Picciani já havia se posicionado contra a Medida Provisória que retira a obrigatoriedade das aulas de Educação Física do
currículo do Ensino Médio.

“Minha posição enquanto Ministro do Esporte é na defesa da permanência da Educação Física como matéria curricular
obrigatória. Mas é inegável que o Ensino Médio precisa de uma reforma que modernize, aumente o interesse e o torne
mais contemporâneo e aplicável à vida das pessoas”, opinou. “A efetividade da prática não é uma questão curricular.
Não creio que devemos parar por aí. Devemos avançar na prática da Educação Física, ofertando a disciplina ao total de
estudantes, seja com a presença de profissionais da área ou com a oferta de equipamentos e modalidades”, prosseguiu.

Fórum de Educação Física Escolar acontece este mês em João Pessoa

De 20 a 22 de outubro, o CREF10/PB promove o Fórum de Educação Física Escolar. É a oportunidade para que
Profissionais de Educação Física formados nos cursos de Licenciatura apresentem as experiências exitosas que
desenvolveram no espaço escolar, contribuindo para a melhoria do processo ensino aprendizagem.

Este ano, o Fórum tem como tema “Formação e Intervenção em Educação Física Escolar: unindo forças para valorizar a
profissão” e demonstra uma preocupação do Conselho com o desenvolvimento da Educação Física Escolar na Paraíba.

O evento, realizado no auditório do Centro Universitário de João Pessoa (Unipê), aberto a estudantes, demonstra a
preocupação com o desenvolvimento da Educação Física Escolar em nosso estado, possibilitando um espaço de
discussão, aprimoramento e troca de experiências e acontece em um momento mais que oportuno, quando uma Medida
Provisória apresentada pelo Governo Michel Temer altera consideravelmente a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

A programação do Fórum conta ainda com palestra do Presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber [CREF 000002
G/RJ], bem como cursos, mesas redondas e lançamentos de livros.

Também no dia 22/10, no Espaço de Vivência Acadêmica (EVA) do Unipê, em João Pessoa, o Conselho promoverá o 1º
Encontro de Coordenadores de Educação Física do Estado da Paraíba. O evento contará com a participação do
Presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber, o Presidente do Conselho na Paraíba, Francisco Martins da Silva [CREF
000009G/PB], além de palestra com a Conselheira Federal do CONFEF, Iguatemy Maria de Lucena Martins [CREF
000001G/PB].

Fonte: CREF10/PB
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Sextafeira, 24 de março de 2017 Fale conosco

Nº 192  Outubro 2016

Profissionais de Educação Física são homenageados na Câmara dos Deputados

Ainda como homenagem ao Dia do Profissional de Educação Física, a Câmara dos Deputados promoveu, no dia 07/10,
uma Sessão Solene alusiva à data. Na ocasião, deputados e convidados ressaltaram a importância da atividade para a
saúde da população e defenderam a obrigatoriedade da disciplina na grade curricular das escolas.

Autor do requerimento para a realização da sessão, o deputado Evandro Roman [CREF 000958G/PR], que também
é presidente da Frente Parlamentar em Defesa da Atividade Física para o Desenvolvimento Humano, afirmou que o
governo deve incentivar a prática de atividades físicas porque esse hábito vem sendo deixado de lado pela população
devido, principalmente, aos avanços tecnológicos. “No passado, a atividade fazia parte do cotidiano. Depois das
revoluções industriais, a maioria das pessoas optou pela lei do menor esforço."

Compuseram a mesa da sessão o Presidente do CREF9/PR Antônio Eduardo Branco [CREF 000009G/PR],
representando o CONFEF, o Presidente do CREF7/DF Patrick Aguiar [CREF 003132G/DF], o VicePresidente do
CREF9/PR Cesar Macuco [CREF 011332G/PR], a Representante da Comissão de Educação Física Escolar do Núcleo
de Educação de Umuarama Silvia Sucupira [CREF 000596G/PR], o Coordenador de Educação Física do Instituto de
Ensino Superior de Brasília Sérgio Avelino [CREF 003561G/DF] e o Profissional de Educação Física Pedro
Guimarães [CREF 008553G/DF].

Em mensagem enviada à sessão, o presidente da Câmara, Rodrigo Maia, ressaltou a necessidade de estimular a
população a fazer exercícios físicos. “Ainda temos um longo caminho para conseguir oferecer aos cidadãos o direito de
acesso a uma saúde de qualidade”, afirmou.

Confira a homenagem na íntegra aqui.

Fonte: Câmara dos Deputados

Sistema CONFEF/CREFs busca apoio contra retirada da Educação Física do Ensino
Médio

Após a sessão na Câmara, o Presidente do CONFEF, do CREF9/PR, Conselheiros e o Deputado Evandro Roman se
reuniram com o Ministro da Educação, Mendonça Filho.
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Diante deste quadro, o CONFEF cumprindo a sua missão de resguardar as competências do Profissional de Educação Física e 
a qualidade dos serviços prestados à sociedade, reafirma que o exercício profissional no Treinamento Funcional deve ser 
desenvolvido por profissionais de Educação Física, conforme define a Lei 9696/98 e legislação vigente, e solicita que 
qualquer prática que esteja sendo realizada em desacordo com esta orientação seja denunciada ao Sistema CONFEF/CREFs.

USP pesquisa o legado das Olimpíadas 2016 para educação dos treinadores

A professora e pesquisadora da USP Ana Lúcia Padrão dos Santos [CREF 007308G/SP] está executando a
pesquisa "Jogos Olímpicos Rio 2016: o legado para educação dos treinadores", que tem como objetivo identificar o
legado dos Jogos Olímpicos 2016. O projeto tem caráter documental, e as instituições pesquisadas serão as
Confederações Esportivas envolvidas nos Jogos Olímpicos Rio2016, as Instituições de Ensino Superior que oferecem
cursos de Educação Física, os CREFs, o CONFEF e o Comitê Olímpico Brasileiro.

A pesquisa tem a finalidade de capacitar e aprimorar os treinadores esportivos e os estudantes de cursos de Educação
Física, a partir da detecção, registro e análise de atividades educacionais e científicas relacionadas ao evento. Serão
registrados neste estudo eventos educacionais, científicos e de capacitação de treinadores esportivos, incluindo
conferências, seminários, fóruns, cursos, simpósios, workshops, palestras e similares que tenham como públicoalvo
estudantes dos cursos de Educação Física ou Profissionais de Educação Física habilitados a trabalhar como treinadores
esportivos e que, em seu conteúdo, expressem alguma relação com os Jogos Olímpicos. O período de coleta é de
janeiro a dezembro de 2016.

Dados para a pesquisa poderão ser enviados para o email projeto.pesquisa.rio.2016@gmail.com

Unifor e CREF5/CE assinam acordo de cooperação técnica

A Universidade de Fortaleza e o CREF5/CE assinaram, no dia
05/10, um acordo de cooperação técnica, durante solenidade
realizada no campus da Unifor, que contou com a presença de
professores e alunos, diretores do CREF5 e Profissionais de

Educação Física.

“Com o convênio, a Unifor fortalece sua parceria com entidades representativas das categorias profissionais do Ceará,
estabelecendo benefícios não só para seus associados e funcionários, mas também para seus dependentes, incluindo
pais, filhos e esposos”, declarou Lia Brasil, coordenadora do curso de Educação Física da Unifor.

O presidente do CREF5, Jorge Henrique Monteiro, declarouse emocionado por voltar à Universidade depois de longos
anos de sua formatura. “Além de emocionado, estou também muito feliz por contribuir para a formalização dessa
parceria entre o CREF5 e a Unifor, e que tantos benefícios vai gerar para formação de Profissionais de Educação Física
de excelência em nosso estado”, salientou.

Dessa forma, o CONFEF entende que a decisão do COFITTO, ao tentar 
legalizar a intervenção dos seus profissionais em um campo legalmente 
delimitado da Educação Física e dos seus profissionais, 
caracteriza um ato administrativo particular que fere frontalmente o 
arcabouço legal em vigor, além de macular o respeito às competências 
específicas das profissões regulamentadas.
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Treinamento Funcional: Intervenção do Profissional de Educação Física

O Conselho Federal de Educação Física – CONFEF, diante da decisão do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional – COFFITO, de autorizar os seus profissionais para atuar com Treinamento Funcional, vem esclarecer aos
Profissionais de Educação Física e a sociedade em geral:

1  Por força da Lei 9696/98 apenas os Profissionais de Educação Física detêm a prerrogativa do exercício profissional
no Treinamentos especializados, onde se insere o Treinamento Funcional;

2  A Resolução CONFEF nº 046/2002 define o Treinamento como área de intervenção do Profissional de Educação
Física;

3  O DecretoLei nº 938, de 13 de outubro de 1969, “dispõe como atividade privativa do Fisioterapeuta executar
métodos e técnicas fisioterápicos, com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade física do
paciente”. Observe que o texto legal se refere ao paciente, ou seja: pessoa que padece doente, que está sob cuidados
médicos.
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O professor Ralciney Barbosa [CREF 000228G/CE], docente do curso de 
Educação Física e presidente da Comissão de Ética do CREF5/CE, disse que a 
assinatura do convênio “representava a realização de um sonho antigo, que era o de 
aproximar a entidade da Universidade de Fortaleza, e que esta seja a primeira de 
várias parcerias entre as duas instituições”.

Fonte: G1

CLIPPING

MP do ensino médio recebeu mais de 500 emendas. Conheça
algumas das mudanças propostas
Especialistas criticam proposta que pode retirar educação física da grade
Proposta de reforma do Ensino Médio gera críticas de educadores

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Diante deste quadro, o CONFEF cumprindo a sua missão de resguardar as competências do Profissional de Educação Física e 
a qualidade dos serviços prestados à sociedade, reafirma que o exercício profissional no Treinamento Funcional deve ser 
desenvolvido por profissionais de Educação Física, conforme define a Lei 9696/98 e legislação vigente, e solicita que 
qualquer prática que esteja sendo realizada em desacordo com esta orientação seja denunciada ao Sistema CONFEF/CREFs.

USP pesquisa o legado das Olimpíadas 2016 para educação dos treinadores

A professora e pesquisadora da USP Ana Lúcia Padrão dos Santos [CREF 007308G/SP] está executando a
pesquisa "Jogos Olímpicos Rio 2016: o legado para educação dos treinadores", que tem como objetivo identificar o
legado dos Jogos Olímpicos 2016. O projeto tem caráter documental, e as instituições pesquisadas serão as
Confederações Esportivas envolvidas nos Jogos Olímpicos Rio2016, as Instituições de Ensino Superior que oferecem
cursos de Educação Física, os CREFs, o CONFEF e o Comitê Olímpico Brasileiro.

A pesquisa tem a finalidade de capacitar e aprimorar os treinadores esportivos e os estudantes de cursos de Educação
Física, a partir da detecção, registro e análise de atividades educacionais e científicas relacionadas ao evento. Serão
registrados neste estudo eventos educacionais, científicos e de capacitação de treinadores esportivos, incluindo
conferências, seminários, fóruns, cursos, simpósios, workshops, palestras e similares que tenham como públicoalvo
estudantes dos cursos de Educação Física ou Profissionais de Educação Física habilitados a trabalhar como treinadores
esportivos e que, em seu conteúdo, expressem alguma relação com os Jogos Olímpicos. O período de coleta é de
janeiro a dezembro de 2016.

Dados para a pesquisa poderão ser enviados para o email projeto.pesquisa.rio.2016@gmail.com

Unifor e CREF5/CE assinam acordo de cooperação técnica

A Universidade de Fortaleza e o CREF5/CE assinaram, no dia
05/10, um acordo de cooperação técnica, durante solenidade
realizada no campus da Unifor, que contou com a presença de
professores e alunos, diretores do CREF5 e Profissionais de

Educação Física.

“Com o convênio, a Unifor fortalece sua parceria com entidades representativas das categorias profissionais do Ceará,
estabelecendo benefícios não só para seus associados e funcionários, mas também para seus dependentes, incluindo
pais, filhos e esposos”, declarou Lia Brasil, coordenadora do curso de Educação Física da Unifor.

O presidente do CREF5, Jorge Henrique Monteiro, declarouse emocionado por voltar à Universidade depois de longos
anos de sua formatura. “Além de emocionado, estou também muito feliz por contribuir para a formalização dessa
parceria entre o CREF5 e a Unifor, e que tantos benefícios vai gerar para formação de Profissionais de Educação Física
de excelência em nosso estado”, salientou.

Dessa forma, o CONFEF entende que a decisão do COFITTO, ao tentar 
legalizar a intervenção dos seus profissionais em um campo legalmente 
delimitado da Educação Física e dos seus profissionais, 
caracteriza um ato administrativo particular que fere frontalmente o 
arcabouço legal em vigor, além de macular o respeito às competências 
específicas das profissões regulamentadas.
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Nº 193  Outubro 2016

MPProcon fecha parceria com Conselhos Federal e Regional de Educação Física

O diretorgeral do Programa de Proteção e Defesa do
Consumidor do Ministério Público (MPProcon), promotor
Glauberto Bezerra, se reuniu no dia 21/10 com os
presidentes do CONFEF, Jorge Steinhilber [CREF 000002
G/RJ], e do CREF10/PB, Francisco Martins [CREF
000009G/PB], para discutir ações conjuntas de proteção
ao consumidor e qualidade nos serviços. A reunião contou a
participação da coordenadora de Saúde e Segurança do MP
Procon, Juliana Brasileiro.

Será formalizada uma parceria entre o MPProcon, o CONFEF
e o CREF10/PB para o desenvolvimento de ações conjuntas
de prevenção de acidentes de consumo, entre elas a identificação dos estagiários que atuam nas academias e o
combate ao uso irregular dos suplementos alimentares.

Para o presidente do CONFEF, a parceria visa defender a sociedade através da identificação, nos espaços onde são
realizados exercícios físicos, dos estagiários, garantindo assim um serviço de qualidade. “Queremos que o consumidor
tenha o melhor atendimento”, declarou Jorge Steinhilber.

Fonte: Ministério Público do Estado da Paraíba

“Operação catabolismo” flagra irregulares em Ribeira do Pombal (BA)

Todas as academias do município baiano de Ribeira do Pombal receberam a fiscalização do CREF13/BASE, ocorrida nos
dias 10 e 11 de outubro, durante a “Operação Catabolismo”. Ao todo, sete pessoas foram flagradas no exercício ilegal da
profissão.

“Entre as pessoas irregulares, cinco delas foram encaminhadas para a Delegacia de Polícia para as devidas providências
e as outras serão denunciadas à Secretaria de Segurança Pública da Bahia para posterior abertura de procedimentos. A
Operação Catabolismo teve origem devido às diversas irregularidades identificadas em visitas anteriores dos Agentes de
Orientação e Fiscalização do CREF/13BASE, que verificaram a presença expressiva de pessoas sem qualificação
atuando nas academias de Ribeira do Pombal”, afirmou o Supervisor do Departamento de Orientação e Fiscalização do
CREF13/BASE, Jailson Andrade [CREF 004564G/BA].

A operação contou com o apoio da Polícia Civil e teve a participação de quatro Agentes de Orientação e Fiscalização do
CREF13/BASE, Jailson Andrade [CREF 004564G/BA]

Fonte: CREF13/BASE

CREF2/RS comemora o Dia Estadual da Ginástica Laboral

A Câmara Técnica de Ginástica Laboral e Atividade Física na Empresa do CREF2/RS vai realizar, no dia 22/11, o evento
intitulado “Ginástica Laboral, Atividade Física na Empresa e o Trabalho Seguro”. A atividade, proposta para comemorar o
Dia Estadual da Ginástica Laboral, contará com a palestra “A atuação do Profissional de Educação Física na promoção da
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saúde do trabalhador”, ministrada Rony Tschoeke [CREF 004979G/PR], conselheiro do CREF9/PR e autor de
diversos livros sobre o assunto.

Com entrada gratuita para profissionais registrados e para acadêmicos do curso de Educação Física, o evento já está
com as suas inscrições abertas, que podem ser feitas de maneira totalmente gratuita pelo site do CREF2/RS. O evento
será realizado das 14h30min às 17h45min, na sala João Neves da Fontoura (Plenarinho), da Assembleia Legislativa. Os
50 primeiros participantes a se cadastrar ganharão de brinde, no dia, o livro “Ginástica Laboral: Prerrogativa do
Profissional de Educação Física”.

Além da palestra de Tschoeke, a atividade também será marcada pela entrega do Prêmio de Reconhecimento à
Prestação de Serviços de Ginástica Laboral e Atividade Física na Empresa. A homenagem, promovida pela primeira vez
pela Câmara Técnica de Ginástica Laboral e Atividade Física na Empresa, tem como objetivo valorizar as empresas
registradas que atuam na prevenção e na promoção da saúde do trabalhador e que zelam pelo prestígio da profissão de
Educação Física.

Fonte: CREF2/RS
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Nº 193  Outubro 2016

MPProcon fecha parceria com Conselhos Federal e Regional de Educação Física

O diretorgeral do Programa de Proteção e Defesa do
Consumidor do Ministério Público (MPProcon), promotor
Glauberto Bezerra, se reuniu no dia 21/10 com os
presidentes do CONFEF, Jorge Steinhilber [CREF 000002
G/RJ], e do CREF10/PB, Francisco Martins [CREF
000009G/PB], para discutir ações conjuntas de proteção
ao consumidor e qualidade nos serviços. A reunião contou a
participação da coordenadora de Saúde e Segurança do MP
Procon, Juliana Brasileiro.

Será formalizada uma parceria entre o MPProcon, o CONFEF
e o CREF10/PB para o desenvolvimento de ações conjuntas
de prevenção de acidentes de consumo, entre elas a identificação dos estagiários que atuam nas academias e o
combate ao uso irregular dos suplementos alimentares.

Para o presidente do CONFEF, a parceria visa defender a sociedade através da identificação, nos espaços onde são
realizados exercícios físicos, dos estagiários, garantindo assim um serviço de qualidade. “Queremos que o consumidor
tenha o melhor atendimento”, declarou Jorge Steinhilber.

Fonte: Ministério Público do Estado da Paraíba

“Operação catabolismo” flagra irregulares em Ribeira do Pombal (BA)

Todas as academias do município baiano de Ribeira do Pombal receberam a fiscalização do CREF13/BASE, ocorrida nos
dias 10 e 11 de outubro, durante a “Operação Catabolismo”. Ao todo, sete pessoas foram flagradas no exercício ilegal da
profissão.

“Entre as pessoas irregulares, cinco delas foram encaminhadas para a Delegacia de Polícia para as devidas providências
e as outras serão denunciadas à Secretaria de Segurança Pública da Bahia para posterior abertura de procedimentos. A
Operação Catabolismo teve origem devido às diversas irregularidades identificadas em visitas anteriores dos Agentes de
Orientação e Fiscalização do CREF/13BASE, que verificaram a presença expressiva de pessoas sem qualificação
atuando nas academias de Ribeira do Pombal”, afirmou o Supervisor do Departamento de Orientação e Fiscalização do
CREF13/BASE, Jailson Andrade [CREF 004564G/BA].

A operação contou com o apoio da Polícia Civil e teve a participação de quatro Agentes de Orientação e Fiscalização do
CREF13/BASE, Jailson Andrade [CREF 004564G/BA]

Fonte: CREF13/BASE

CREF2/RS comemora o Dia Estadual da Ginástica Laboral

A Câmara Técnica de Ginástica Laboral e Atividade Física na Empresa do CREF2/RS vai realizar, no dia 22/11, o evento
intitulado “Ginástica Laboral, Atividade Física na Empresa e o Trabalho Seguro”. A atividade, proposta para comemorar o
Dia Estadual da Ginástica Laboral, contará com a palestra “A atuação do Profissional de Educação Física na promoção da
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Conselho se adequa às recomendações do TCU

Com o objetivo de avaliar o cumprimento da Lei de Acesso à Informação (LAI) pelos Conselhos de Fiscalização
Profissional, o Tribunal de Contas da União (TCU), através do processo TC 014.856/20158, realizou uma auditoria em
todos os Conselhos Federais. Esse trabalho teve como base um questionário aplicado junto aos Conselhos de
Fiscalização Profissional Federais e Regionais.

Dentre os resultados levantados no questionário, destacouse que 68% dos Conselhos Profissionais não publicavam as
deliberações de seus órgãos colegiados; 56% não divulgavam na internet a data, a hora e o local das reuniões; 58%
dos conselhos não divulgavam suas metas de programas/ações; 60% dos sítios não possibilitavam a gravação de
relatórios em diversos formatos eletrônico; 77% das informações nos sítios não eram disponibilizadas em tempo real,
entre outros.

Desta forma, o CONFEF desenvolveu e disponibilizou, de forma online, o Portal de Transparência, conforme as
recomendações, e enviou ao TCU o Plano de Ação elaborado de forma articulada com os Conselhos Regionais.

No mês de outubro, com o intuito de monitorar o cumprimento do Acórdão 96/2016, o TCU iniciou o processo TC
017.583/20160 o qual deu origem ao Acórdão nº 2513/2016, que considerou que o CONFEF cumpriu as determinações
no que diz respeito à comunicação aos CREFs, bem como o envio de Plano de Ação para implementação da LAI.

O CONFEF segue alinhado ao compromisso firmado em seu Estatuto de atuar atendendo aos princípios do planejamento,
transparência e moralidade, e empenhado a desenvolver, a cada dia mais, ferramentas e plataformas que possam
contribuir com a transparência do órgão perante a sociedade.

Procon interdita sete academias de ginástica em São Luís

Mais duas academias de ginástica foram interditadas no dia 18/10 em São Luís (MA) durante uma fiscalização do
ProconMA. Em dois dias, o órgão interditou sete estabelecimentos desta mesma natureza na capital.

A previsão é fiscalizar 34 academias em São Luís. O CREF15/PIMA deu apoio à fiscalização. “Quando os órgãos de
fiscalização fazem ações do tipo é para justamente inibir o exercício ilegal da profissão e fazer com que os donos de
academias ofereçam profissionais registrados para atender seus alunos”, Gizela Ruy, Chefe de Fiscalização do Conselho
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Regional de Educação Física.

Em uma das academias interditadas, no bairro do São Francisco, a 
equipe não encontrou o alvará de funcionamento, CNPJ do 
estabelecimento, além do Profissional de Educação Física. O que, segundo o 
ProconMA, põe em risco a saúde da população.

Fonte: G1

Fiscalização flagra sete pessoas atuando ilegalmente em academias da Serra

Uma fiscalização do CREF1/RJES na Região Serrana do Rio flagrou, entre os dias 17 e 20 deste mês, sete pessoas sem
registro profissional atuando como professores em academias de Nova Friburgo e Petrópolis. Todos os flagrados irão
responder junto ao Ministério Público por exercício ilegal da profissão.

Em Friburgo, foram flagrados quatro leigos: um orientando crossfit para seis alunos; um ministrando aulas em
treinamento funcional para três pessoas; outro com aulas de lambaeróbica; e mais um no treinamento funcional com 23
pessoas. Já em Petrópolis, os fiscais constataram três casos em dois empreendimentos: no primeiro, foi flagrado um
leigo ministrando aula de lambaeróbica para oito alunos e outro supervisionando a musculação para 11 pessoas. Na
segunda academia, uma pessoa sem registro profissional foi flagrada enquanto conduzia aula de ginástica localizada
para cinco alunas.

Dos seis locais onde foram constatados os exercícios ilegais, cinco não possuíam registro de pessoa jurídica e nem
responsável técnico. Todos foram notificados e serão convocados para prestar esclarecimentos junto ao Departamento
Jurídico do Conselho Regional. Os casos foram registrados nas 151º DP e 105ª DP.

Fonte: G1

Biblioteca CONFEF recebe novas obras

O livro "50 anos do Judô Sugizaki no Brasil" retrata as cinco décadas de uma proposta de vida dedicada a formação
moral de cidadãos através do Judô. A obra, dos autores Mario Mateus Sugizaki, Anderson Dias Lima [CREF 008597
G/SP] e Alexandre Janotta Drigo [CREF 000839G/SP], pretende auxiliar os apaixonados por esse esporte a
reviver e resgatar um pouco do romantismo, da essência, do valor histórico e filosófico dessa arte.

A obra intitulada “O percurso da saúde pública no Brasil: do empirismo à promoção 
da saúde”, de autoria do Prof. Dr. Joel Saraiva Ferreira [CREF 000490G/MS], 
é uma publicação da Editora UFMS. O livro tem o propósito de estabelecer um 
caráter pedagógico para a compreensão do panorama das condições de saúde
adoecimentocuidado da população brasileira, o qual requer intervenções que 
ultrapassem o modelo assistencialista (tratamento dos doentes) e envolva a promoção 
da saúde dos diferentes grupos populacionais.

CLIPPING

O estudante fisicamente ativo aprende melhor’, defende especialista em saúde pública
Censo: educação física é a segunda licenciatura com mais alunos no país
Educação Física: opcional, não. Essencial

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Nº 194  Novembro 2016

Câmara abre consulta pública para texto sobre reforma do ensino médio

A Câmara dos Deputados abriu uma consulta pública no Wikilegis (site criado pelo Laboratório Hacker da Câmara) para
receber da sociedade sugestões, opiniões e propostas de alterações na Medida Provisória 746/2016. O objetivo da
plataforma é ampliar o debate sobre o a Reforma do Ensino Médio, permitindo que os cidadãos interajam com os
deputados e contribuam com sugestões e experiências.

Todas as participações recebidas até o dia 25/11 serão encaminhadas para o deputado Izalci Lucas (presidente da
Comissão Mista), que receberá um relatório consolidado para avaliação das possíveis implementações. As sugestões
serão ranqueadas de acordo com o maior volume de participações dos usuários da ferramenta, entre apoiamentos ou
rejeições, propostas para mudanças no texto e comentários. Assim, os deputados conseguem compreender, de uma
maneira bem prática, quais são os pontos mais delicados e sem consenso na visão dos cidadãos.

Até o momento, o artigo que recebeu mais modificações dos usuários é justamente o que altera a LDB e retira a
obrigatoriedade da Educação Física no Ensino Médio. Contribua com o debate através do link.

Fonte: Câmara dos Deputados

Audiência pública reúne profissionais e sociedade pela Educação Física no Ensino Médio

A Frente Parlamentar Mista do Esporte, liderada pelo deputado federal João Derly, realizou no dia 11/11, na Câmara
Municipal de Porto Alegre, uma audiência pública em defesa da Educação Física no currículo escolar do Ensino Médio. O
evento, que contou com a participação das mais diferentes entidades ligadas à educação e ao esporte no Estado, teve
ainda a presença da presidente do CREF2/RS Carmen Masson [CREF 001910G/RS], da 1ª secretária Débora Garcia
[CREF 002202G/RS] e da presidente da Comissão de Educação Física Escolar do Conselho Miryam Brauch [CREF
006834G/RS].
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Com o objetivo de debater alternativas à Medida Provisória 746, que exclui a Educação Física, assim como outras
disciplinas, do currículo obrigatório do Ensino Médio, a audiência foi aberta por Derly, que frisou que o evento proposto
pela Frente Parlamentar é o início de um grande movimento a favor da sociedade. “A Educação Física é um componente
essencial, que precisa urgentemente de um currículo mínimo e de uma estratégia pedagógica clara”, declarou. “No
Estado, conscientes da sua importância, temos um projeto, em tramitação na Assembleia, para assegurar a
obrigatoriedade desta disciplina em todos os anos escolares. Este é um exemplo que temos que levar para o restante do
país”, complementou o deputado.

A mesa de debate, que teve a presença de representantes do Sindicato dos Profissionais de Educação Física (SINPEF
RS), da Secretaria Estadual de Educação e da Federação Internacional de Educação Física (FIEP), entre outras
instituições, continuou com o discurso da presidente do CREF2/RS. Em sua fala, Carmen destacou que a Educação Física
não pode ter o seu espaço diminuído pela MP. “Quem tem um ritmo de vida ativo consegue prevenir diversas doenças,
apenas praticando exercícios. Por isto, acreditamos não só que a Educação Física precisa ser obrigatória em todas as
etapas escolares, mas ela tem que ter também a sua carga horária ampliada e a presença do Profissional de Educação
Física garantida nestes espaços”.

Fonte: CREF2/RS

Presidente do CREF12/PEAL recebe homenagem em Congresso 
Multidisciplinar de Saúde

Durante a abertura do 3º Congresso Multidisciplinar de 
Saúde, realizado no Recife, pelo Centro Universitário Maurício de 
Nassau (Uninassau), em outubro, a presidente do CREF12/PEAL, 
Nadja Harrop [CREF 000288G/PE], foi escolhida como 
personalidade homenageada do curso de Educação Física.

O congresso reuniu estudantes e Profissionais de Educação Física, 
Radiologia, Fisioterapia, Odontologia, Estética e Cosméticos, 
Nutrição, Medicina, Biomedicina e Enfermagem, trazendo como tema 
central a "Atuação de equipe interdisciplinar e o cuidado da 
saúde na atualidade”.

A presidente recebeu a Comenda Maurício de Nassau, uma honraria concedida às instituições e personalidades nacionais e 
estrangeiras que tenham se destacado no campo educacional ou tenham prestado relevantes serviços em prol do ensino, da 
cultura e do esporte brasileiro.

Ao todo, onze homenageados receberam a comenda por suas contribuições como profissionais. Também estiveram 
presentes o coordenador do curso de bacharelado do Uninassau e conselheiro do CREF12/PEAL, Prof. Osvaldo Serejo 
[CREF 000462G/PE], compondo a mesa de abertura, a vicepresidente do CREF12/PEAL, Carolina Maciel [CREF 
000390G/PE] e a chefe de fiscalização, Rosângela Albuquerque [CREF 000404G/PE], prestigiando a solenidade.

Fonte: CREF12/PEAL
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rejeições, propostas para mudanças no texto e comentários. Assim, os deputados conseguem compreender, de uma
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Audiência pública reúne profissionais e sociedade pela Educação Física no Ensino Médio

A Frente Parlamentar Mista do Esporte, liderada pelo deputado federal João Derly, realizou no dia 11/11, na Câmara
Municipal de Porto Alegre, uma audiência pública em defesa da Educação Física no currículo escolar do Ensino Médio. O
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Fonte: CREF12/PEAL

CREF3/SC defende manutenção da Educação Física como disciplina obrigatória no
ensino médio

O presidente do CREF3/SC Irineu Wolney Furtado [CREF 003767G/SC] participou da audiência pública proposta
pela Assembleia Legislativa de Santa Catarina para discutir a Medida Provisória (MP) 746/2016, que promove a reforma
do ensino médio. Após protestos, a audiência foi encerrada pelo presidente da Comissão de Educação, Cultura e
Desporto da Assembleia Legislativa, deputado Antonio Aguiar (PMDB), mas o debate foi mantido entre os participantes.

Para o presidente do CREF3/SC, a MP precisa ser revista e 
discutida entre os envolvidos. “Esta medida provisória 
apresenta retrocesso e contrassenso no momento que inúmeras 
pesquisas apontam o crescimento da obesidade e do 
sedentarismo infantojuvenil, até mesmo porque em 2013 foi 
sancionada a Lei Nº 12.864, de 24 de Setembro 2013, 
incluindo a atividade física como fator determinante e 
condicionante da saúde conforme apresenta o artigo 3º”, 
destacou. Para ele, estamos diante de uma reforma 
educacional que não parte do direito à educação e formação 
integral do ser humano, consagrados na Constituição de 1988.

Eleições do CONFEF: Chapa vencedora toma posse e elege diretoria

Os Conselheiros Federais e seus suplentes foram eleitos por um Colégio Eleitoral integrado por Conselheiros Regionais
efetivos e Delegados Regionais eleitores de cada CREF. O número de delegados é proporcional à quantidade de
profissionais registrados na jurisdição do Conselho Regional.

O processo eleitoral foi realizado no dia 20/09 e homologado pelo Plenário do CONFEF em 07/10. A Chapa Interação foi
eleita e empossada. Em sua primeira reunião plenária, após a posse, os Conselheiros Federais elegeram, de acordo com
o estatuto, a diretoria do CONFEF, composta por presidente, dois vicepresidentes, dois tesoureiros e dois secretários.

O MEC foi representado na audiência pelo coordenadorgeral do Ensino Médio, Wisley João Pereira. Ele apontou, sob 
críticas da plateia, dados em defesa da mudança. Durante a audiência, o representante do MEC deixou a mesa e não 
retornou mais, o que foi muito criticado e levou ao encerramento do encontro.

Fonte: CREF3/SC
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A Diretoria eleita para o quadriênio 2016/2010 está composta pelos profissionais Jorge Steinhilber (Presidente), João
Batista Andreotti Gomes Tojal (1º Vice Presidente), Iguatemy Maria de Lucena Martins (2º Vice Presidente), Almir Adolfo
Gruhn (1º Secretário), Sebastião Gobbi (2º Secretário), Sérgio Kudsi Sartori (1º Tesoureiro) e Marcelo Ferreira Miranda
(2º Tesoureiro).

Os Conselheiros eleitos são: Antônio Ricardo Catunda de Oliveira, Ângelo Luis de Souza Vargas, Carlos Alberto Camilo
Nacimento, Carlos Alberto Cimino, Eduardo Silveira Netto, Emerson Silami Garcia, Flávio Delmanto, Francisco José
Gondim Pitanga, Márcia Regina Aversani Lourenço, Marino Tessari, Rubens dos Santos Silva, Valéria Sales dos Santos E
Silva e Tharcisio Anchieta da Silva, Wagner Domingos Fernandes Gomes, Teófilo Jacir de Faria, Alexandre Janotta Drigo,
Miria Suzana Burgos, Elisabete Laurindo de Souza, Nestor Soares Públio, Luisa Parente Ribeiro R. de Carvalho e Walfrido
José Amaral.

Pesquisador brasileiro integra projeto da Universidade de Stanford

O médico brasileiro Dr. Victor Matsudo, especialista e pesquisador de atividades que relacionam movimento e saúde, é o
único cientista da América Latina a integrar o Conselho Consultivo do Projeto Well for Life, coordenado pelo Stanford
Prevention Research Center. Matsudo é especialista em Ortopedia e Traumatologia da Sociedade Brasileira de Ortopedia
e Traumatologia e em Medicina Esportiva, criador do Colégio Brasileiro de Ciências do Esporte e do Agita São Paulo.

O projeto faz parte da celebração de 125 anos da Universidade de Stanford, detentora de 62 Prêmios Nobel, nove deles
atribuídos somente à Faculdade de Medicina. O objetivo é estabelecer padrões de bemestar para 10 mil pessoas das
cidades de São Francisco, Taiwan, China e Singapura, envolvendo um orçamento de 10 milhões de dólares.

Em outubro, foram realizadas as reuniões do Projeto Well for Life e do Conselho Consultivo. Durante as reuniões, os
resultados do Agita São Paulo foram oferecidos como modelo para o projeto e tiveram grande impacto. O Agita São
Paulo foi proposto pelo Dr. Victor Matsudo, por meio do Centro de Estudos do Laboratório de Aptidão Física de São
Caetano do Sul (CELAFISCS) em parceria com a Secretaria de Estado de Saúde, em dezembro de 1996, com o objetivo
de combater o sedentarismo. Ao longo dos anos, o projeto conseguiu reconhecimento nacional, serviu de modelo para o
Agita Brasil e molde para o Agita Mundo, da Organização das Nações Unidas (ONU). O Agita conseguiu reduzir o
sedentarismo na região metropolitana da capital paulista em 41% e reduzir a 70% no estado de São Paulo.

Fonte: CREF6/MG

CREF15/PIMA realiza fiscalização na cidade de Balsas (MA)
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No segundo semestre deste ano, a Seccional Maranhão do CREF15/PIMA realizou uma operação que percorreu 18
academias da cidade de Balsas (MA). Tal ação foi realizada em parceria com o Procon/MA, Vigilância Sanitária Municipal
de Balsas, Corpo de Bombeiros, Polícia Militar e Ministério Público Estadual, este representado pela Dra. Dailma Brito,
promotora estadual do município de Balsas, que atendeu a uma demanda já protocolada pelo Conselho em 2014.

Durante as fiscalizações, 11 estabelecimentos foram interditados. Dentre as principais irregularidades encontrados,
destacamse a ausência de profissional registrado e a falta de registro dos estabelecimentos junto ao Conselho. A ação
continua na fase de legalização dos estabelecimentos com os órgãos fiscalizadores.

Fonte: CREF15/PIMA

CLIPPING

'Ab crack': especialistas alertam para os perigos da moda do verão
Personal trainer: por que ele é importante?
Educação Física amplia repertório cultural do jovem

Leia mais de nosso clipping aqui.
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A Diretoria eleita para o quadriênio 2016/2010 está composta pelos profissionais Jorge Steinhilber (Presidente), João
Batista Andreotti Gomes Tojal (1º Vice Presidente), Iguatemy Maria de Lucena Martins (2º Vice Presidente), Almir Adolfo
Gruhn (1º Secretário), Sebastião Gobbi (2º Secretário), Sérgio Kudsi Sartori (1º Tesoureiro) e Marcelo Ferreira Miranda
(2º Tesoureiro).

Os Conselheiros eleitos são: Antônio Ricardo Catunda de Oliveira, Ângelo Luis de Souza Vargas, Carlos Alberto Camilo
Nacimento, Carlos Alberto Cimino, Eduardo Silveira Netto, Emerson Silami Garcia, Flávio Delmanto, Francisco José
Gondim Pitanga, Márcia Regina Aversani Lourenço, Marino Tessari, Rubens dos Santos Silva, Valéria Sales dos Santos E
Silva e Tharcisio Anchieta da Silva, Wagner Domingos Fernandes Gomes, Teófilo Jacir de Faria, Alexandre Janotta Drigo,
Miria Suzana Burgos, Elisabete Laurindo de Souza, Nestor Soares Públio, Luisa Parente Ribeiro R. de Carvalho e Walfrido
José Amaral.

Pesquisador brasileiro integra projeto da Universidade de Stanford

O médico brasileiro Dr. Victor Matsudo, especialista e pesquisador de atividades que relacionam movimento e saúde, é o
único cientista da América Latina a integrar o Conselho Consultivo do Projeto Well for Life, coordenado pelo Stanford
Prevention Research Center. Matsudo é especialista em Ortopedia e Traumatologia da Sociedade Brasileira de Ortopedia
e Traumatologia e em Medicina Esportiva, criador do Colégio Brasileiro de Ciências do Esporte e do Agita São Paulo.

O projeto faz parte da celebração de 125 anos da Universidade de Stanford, detentora de 62 Prêmios Nobel, nove deles
atribuídos somente à Faculdade de Medicina. O objetivo é estabelecer padrões de bemestar para 10 mil pessoas das
cidades de São Francisco, Taiwan, China e Singapura, envolvendo um orçamento de 10 milhões de dólares.

Em outubro, foram realizadas as reuniões do Projeto Well for Life e do Conselho Consultivo. Durante as reuniões, os
resultados do Agita São Paulo foram oferecidos como modelo para o projeto e tiveram grande impacto. O Agita São
Paulo foi proposto pelo Dr. Victor Matsudo, por meio do Centro de Estudos do Laboratório de Aptidão Física de São
Caetano do Sul (CELAFISCS) em parceria com a Secretaria de Estado de Saúde, em dezembro de 1996, com o objetivo
de combater o sedentarismo. Ao longo dos anos, o projeto conseguiu reconhecimento nacional, serviu de modelo para o
Agita Brasil e molde para o Agita Mundo, da Organização das Nações Unidas (ONU). O Agita conseguiu reduzir o
sedentarismo na região metropolitana da capital paulista em 41% e reduzir a 70% no estado de São Paulo.

Fonte: CREF6/MG

CREF15/PIMA realiza fiscalização na cidade de Balsas (MA)
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Sextafeira, 24 de março de 2017 Fale conosco

Nº 195  Novembro 2016

Encontro de Coordenadores discute mudanças nas graduações em Educação Física

O CREF9/PR, em parceria com o CONFEF, promoveu o Encontro de Coordenadores de Cursos de Educação Física do
Paraná. O evento, realizado no dia 25/11, em Curitiba, reuniu 28 coordenadores de todo Paraná para discutir a
renovação das Diretrizes Curriculares das Graduações em Educação Física.

Durante o encontro, aconteceu uma audiência com o membro da Câmara de Ensino Superior do Conselho Nacional de
Educação (CNE), Luiz Roberto Curi, o Professor da Escola de Educação Física e Esportes da Universidade de São Paulo
(USP), Dr. Go Tani, a Professora da Escola de Educação Física da Universidade Estadual de Londrina, Ângela Palma
[CREF 003174G/PR], e a Conselheira Federal de Educação Física, Iguatemy Martins [CREF 000001G/PB].
Participaram também do evento o Presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber [CREF 000002G/RJ], o Presidente do
CREF9/PR, Antônio Eduardo Branco [CREF 000009G/PR], os Conselheiros Federais Sebastião Gobbi [CREF
000183G/SP], João Batista Andreotti Gomes Tojal [CREF 000003G/SP] além de Conselheiros e Delegados do
Conselho Regional.

Entre os conteúdos discutidos na audiência estavam os desafios da Educação Física e seu papel atual. Para Luiz Curi, o
papel da Escola de Educação Física é formar profissionais preparados para atuar atendendo os anseios da sociedade. “O
Profissional de Educação Física hoje engrandece a profissão, os cursos de uma maneira geral são muito bons. O que nós
temos agora é que aperfeiçoar para não perder em qualidade. Se a gente não tiver a capacidade de aperfeiçoamento e
de olhar os novos desafios que a profissão e o ensino têm, nós estaremos andando para trás”, explica.

As propostas discutidas no Encontro de Coordenadores de Cursos de Educação Física do Paraná serão encaminhadas
para discussão no CNE e devem ser aprovadas pelo MEC para serem validadas.

Fonte: CREF9/PR
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Justiça decide sobre o campo de atuação de licenciados

O Profissional com Licenciatura em Educação Física está habilitado a exercer suas atividades na educação básica, sendo
lhe vedado atuar em outras áreas reservadas aos que fazem o curso regular de graduação (bacharelado). O
entendimento é do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1 – Brasília).

Não há direito do graduado em curso de Licenciatura para a Educação Básica em obter o registro perante o CREF13/BA
SE para atuar na área não escolar (como academias, clubes, parques, entre outros), tendo em vista as diferenças
substanciais relativamente à duração e à carga horária mínima exigida, bem como ao conteúdo curricular
especificamente direcionado aos cursos de Bacharelado e de Licenciatura.

De acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de Educação Física, o curso de licenciatura em
Educação Física passou a formar Profissionais exclusivamente para a Educação Básica, ou seja, para atuar nas escolas
de Educação Infantil e do Ensino Fundamental e Médio, bem como para desempenhar atividades de planejamento,
coordenação e supervisão de atividades pedagógicas do sistema formal de ensino.

Desta forma, o Profissional licenciado que desejar atuar fora do ambiente escolar, deverá cursar o Bacharelado em
Educação Física. O licenciado poderá também atuar em pesquisas relacionadas ao ensino e suas interfaces com outras
áreas de estudo. Entretanto, os licenciados não podem atuar em academias, clubes e outros espaços não escolares. Leia
a ementa através do link.

Fonte: CREF13/BASE

CREF16/RN fiscaliza Jogos Escolares do Rio Grande do Norte

O CREF16/RN realizou no período dos Jogos Escolares do Rio Grande do Norte (JERNS) fiscalização, por amostragem,
em todas as modalidades. Das 26 abordagens feitas pelo Agente de Orientação e Fiscalização, não foram encontradas
ilegalidades que comprometessem o andamento da competição. Foram detectadas apenas irregularidades como Cédulas
de Identidade vencidas e profissionais inadimplentes. Estes foram orientados a procurar o CREF para resolução destes
problemas.

“Há três anos venho realizando esse trabalho e graças a cultura da legalidade podemos ver que tudo está dentro das
normas apresentadas pelo Conselho Federal”, avalia Luiz Marcos [CREF 000306G/RN], fiscal do órgão.

Para Roberta Dantas [CREF 000822G/RN], professora de Ginástica Artística, o papel do Conselho é fundamental.
“Se o Conselho existe ele precisa fazer jus ao seu papel, como podemos constatar nessas fiscalizações ocorridas no
período dos jogos escolares. E acima de tudo, só o profissional capacitado sabe e pode responder pelo seu aluno,
zelando pela sua integridade física”.
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O CREF9/PR, em parceria com o CONFEF, promoveu o Encontro de Coordenadores de Cursos de Educação Física do
Paraná. O evento, realizado no dia 25/11, em Curitiba, reuniu 28 coordenadores de todo Paraná para discutir a
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(USP), Dr. Go Tani, a Professora da Escola de Educação Física da Universidade Estadual de Londrina, Ângela Palma
[CREF 003174G/PR], e a Conselheira Federal de Educação Física, Iguatemy Martins [CREF 000001G/PB].
Participaram também do evento o Presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber [CREF 000002G/RJ], o Presidente do
CREF9/PR, Antônio Eduardo Branco [CREF 000009G/PR], os Conselheiros Federais Sebastião Gobbi [CREF
000183G/SP], João Batista Andreotti Gomes Tojal [CREF 000003G/SP] além de Conselheiros e Delegados do
Conselho Regional.

Entre os conteúdos discutidos na audiência estavam os desafios da Educação Física e seu papel atual. Para Luiz Curi, o
papel da Escola de Educação Física é formar profissionais preparados para atuar atendendo os anseios da sociedade. “O
Profissional de Educação Física hoje engrandece a profissão, os cursos de uma maneira geral são muito bons. O que nós
temos agora é que aperfeiçoar para não perder em qualidade. Se a gente não tiver a capacidade de aperfeiçoamento e
de olhar os novos desafios que a profissão e o ensino têm, nós estaremos andando para trás”, explica.

As propostas discutidas no Encontro de Coordenadores de Cursos de Educação Física do Paraná serão encaminhadas
para discussão no CNE e devem ser aprovadas pelo MEC para serem validadas.

Fonte: CREF9/PR
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O CREF16/RN realizou no período dos Jogos Escolares do Rio Grande do Norte (JERNS) fiscalização, por amostragem,
em todas as modalidades. Das 26 abordagens feitas pelo Agente de Orientação e Fiscalização, não foram encontradas
ilegalidades que comprometessem o andamento da competição. Foram detectadas apenas irregularidades como Cédulas
de Identidade vencidas e profissionais inadimplentes. Estes foram orientados a procurar o CREF para resolução destes
problemas.

“Há três anos venho realizando esse trabalho e graças a cultura da legalidade podemos ver que tudo está dentro das
normas apresentadas pelo Conselho Federal”, avalia Luiz Marcos [CREF 000306G/RN], fiscal do órgão.

Para Roberta Dantas [CREF 000822G/RN], professora de Ginástica Artística, o papel do Conselho é fundamental.
“Se o Conselho existe ele precisa fazer jus ao seu papel, como podemos constatar nessas fiscalizações ocorridas no
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Para o Presidente do CREF16/RN, Francisco Borges de Araújo [CREF 001001G/RN], o balanço da fiscalização foi 
positivo. “É um trabalho que vem sendo intensificado ao longo dos anos. O cumprimento da legislação gera um 
ambiente de segurança para os alunos, sobretudo para os pais que confiam seus filhos a estes Professores que 
respondem com o compromisso de cuidar antes mesmo de competir”, finalizou Borges.

Fonte: CREF16/RN

CREF6/MG participa do 4º Congresso Mineiro de Medicina do Exercício e do Esporte

Com o intuito de reunir as diferentes áreas de conhecimento da saúde, por meio das discussões que integram a Ciência 
do Esporte, foi realizado, em novembro, na sede da Associação Médica de Minas Gerais, o 4º Congresso Mineiro de 
Medicina do Exercício e do Esporte. O CREF6/MG foi um dos parceiros da Sociedade Mineira de Medicina do Exercício e 
do Esporte (SMEXE) na realização do evento.

“Esse convite ao CREF6/MG segue uma filosofia das Ciências do Esporte que é a fundamental importância de cada uma 
das profissões da área de saúde e afins para promover um espaço de discussão. Nós, da Medicina Esportiva, temos a 
consciência de que nenhuma profissão pode ser substituída nesse espaço”, declarou o Presidente da SMEXE Dr. Sílvio 
Musman.

A Diretora do CREF6/MG, Anísia Sudário Daniel [CREF 000028G/MG], integrou a mesa da cerimônia de abertura e 
destacou a importância do trabalho multiprofissional para saúde e bemestar da sociedade. “Quando se investe mais em 
prevenção, se gasta pouco ou nada com políticas curativas. Importantíssimas a promoção e abertura que a Sociedade 
Mineira de Medicina do Exercício e do Esporte e a Associação Médica de Minas Gerais dão às outras profissões para que os 
avanços científicos da Medicina esportiva sejam discutidos e cheguem à população”.

Fonte: CREF6/MG

Ciclo de Capacitação Profissional do CREF12/PEAL reúne estudantes e Profissionais de
Educação Física

O II Ciclo de Capacitação Profissional do CREF12/PEAL, realizado em 19/11, reuniu 140 profissionais e estudantes de
Educação Física, que dedicaram o dia para adquirir novos conhecimentos e aprimorar o currículo profissional.

O evento, que ocorreu na Faculdade Boa Viagem (FBV), no Recife, ofereceu ao público cinco minicursos, com carga
horária de 8h. Foram eles: Musculação Aspectos Teóricos e Práticos, com o Prof. Esp. Magno Galvão [CREF 001691
G/PE]; Treinamento Funcional, com o Prof. Esp. Denis Foster [CREF 002535G/PE]; Anabolizantes no esporte e no
exercício: Aplicações e Implicações, com Prof. Dr. Azenildo Moura [CREF 001038G/PE]; Educação Física Escolar: Vamos



Conselho Federal de Educação Física Boletim Eletrônico

87

24/03/2017 CONFEF  Conselho Federal de Educação Física  10 Anos

http://www.confef.org.br/extra/conteudo/impressao.asp?id=1576 5/5

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÓNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física  CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.

Rua do Ouvidor, 121  7º andar  CEP 20040030  Rio de Janeiro  RJ
Tels.: (0xx21) 25267179 / 22526275 / 22423670 / 22424228

24/03/2017 CONFEF  Conselho Federal de Educação Física  10 Anos

http://www.confef.org.br/extra/conteudo/impressao.asp?id=1576 4/5

Jogar?, com o Prof. Esp. Fabiano Souza “Chokito”[CREF 000173G/
PE] e Fisiologia Geral, com o Prof. Me. Cláudio Castro [CREF 000194
G/PE].

Após o encerramento da abertura, o público pôde seguir para as salas de 
aula onde ocorreram os cursos. No período da tarde, foram sorteados 
entre os participantes brindes doados pela FBV e pela Qualicorp, parceiros 
na realização do evento, além de livros publicados pelo Sistema CONFEF/
CREFs.

Em 2017, o Conselho realizará novas edições do Ciclo de Capacitação 
Profissional. Quando definidos, as datas e os temas serão divulgados em 
www.cref12.org.br .

Fonte: CREF12/PEAL

TRF decide a favor de fiscalização da Zumba Fitness

Em Brasília, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) decidiu a favor do CREF7/DF em ação ajuizada por uma
academia que oferecia aulas de Zumba Fitness sem a orientação de um Profissional de Educação Física. O
estabelecimento foi multado pelo CREF por permitir leigo atuando como profissional e decidiu recorrer na justiça.

A decisão do TRF1, no entanto, concluiu que a Zumba Fitness se trata de um treinamento físico que consiste em
exercícios físicos praticados em forma de coreografia, mas com o objetivo claro de proporcionar condicionamento físico.
Dessa forma, entendeu que não há ilegalidade no fato do Conselho Regional de Educação Física adotar medidas que
visem evitar que uma modalidade de atividade física seja ministrada sem fiscalização.

Fonte: CREF7/DF

CLIPPING

O preço do sedentarismo
MP do Ensino Médio: relator irá propor volta de artes e educação física
Treinamento funcional e HIIT: conheça as atividades físicas do momento

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Para o Presidente do CREF16/RN, Francisco Borges de Araújo [CREF 001001G/RN], o balanço da fiscalização foi 
positivo. “É um trabalho que vem sendo intensificado ao longo dos anos. O cumprimento da legislação gera um 
ambiente de segurança para os alunos, sobretudo para os pais que confiam seus filhos a estes Professores que 
respondem com o compromisso de cuidar antes mesmo de competir”, finalizou Borges.

Fonte: CREF16/RN

CREF6/MG participa do 4º Congresso Mineiro de Medicina do Exercício e do Esporte

Com o intuito de reunir as diferentes áreas de conhecimento da saúde, por meio das discussões que integram a Ciência 
do Esporte, foi realizado, em novembro, na sede da Associação Médica de Minas Gerais, o 4º Congresso Mineiro de 
Medicina do Exercício e do Esporte. O CREF6/MG foi um dos parceiros da Sociedade Mineira de Medicina do Exercício e 
do Esporte (SMEXE) na realização do evento.

“Esse convite ao CREF6/MG segue uma filosofia das Ciências do Esporte que é a fundamental importância de cada uma 
das profissões da área de saúde e afins para promover um espaço de discussão. Nós, da Medicina Esportiva, temos a 
consciência de que nenhuma profissão pode ser substituída nesse espaço”, declarou o Presidente da SMEXE Dr. Sílvio 
Musman.

A Diretora do CREF6/MG, Anísia Sudário Daniel [CREF 000028G/MG], integrou a mesa da cerimônia de abertura e 
destacou a importância do trabalho multiprofissional para saúde e bemestar da sociedade. “Quando se investe mais em 
prevenção, se gasta pouco ou nada com políticas curativas. Importantíssimas a promoção e abertura que a Sociedade 
Mineira de Medicina do Exercício e do Esporte e a Associação Médica de Minas Gerais dão às outras profissões para que os 
avanços científicos da Medicina esportiva sejam discutidos e cheguem à população”.

Fonte: CREF6/MG

Ciclo de Capacitação Profissional do CREF12/PEAL reúne estudantes e Profissionais de
Educação Física

O II Ciclo de Capacitação Profissional do CREF12/PEAL, realizado em 19/11, reuniu 140 profissionais e estudantes de
Educação Física, que dedicaram o dia para adquirir novos conhecimentos e aprimorar o currículo profissional.

O evento, que ocorreu na Faculdade Boa Viagem (FBV), no Recife, ofereceu ao público cinco minicursos, com carga
horária de 8h. Foram eles: Musculação Aspectos Teóricos e Práticos, com o Prof. Esp. Magno Galvão [CREF 001691
G/PE]; Treinamento Funcional, com o Prof. Esp. Denis Foster [CREF 002535G/PE]; Anabolizantes no esporte e no
exercício: Aplicações e Implicações, com Prof. Dr. Azenildo Moura [CREF 001038G/PE]; Educação Física Escolar: Vamos
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Sextafeira, 24 de março de 2017 Fale conosco

Nº 196  Dezembro 2016

CONFEF avança no programa Gespública

O ano de 2016 foi marcado pela implantação definitiva do Modelo de Excelência de Gestão Pública (MEGP) pelo Conselho
Federal de Educação Física. Ao longo do ano, a equipe de colaboradores desenvolveu um intenso trabalho,
aperfeiçoando processos, adotando novas práticas de gestão e acompanhando sistematicamente os resultados dos
indicadores e dos planos de ação através das reuniões de avaliação de resultados. A manutenção do MEPG, pelo
segundo ano consecutivo, culminou com o avanço de mais um nível na certificação do Programa Nacional de Gestão
Pública e Desburocratização (GesPública).

O Conselho, que em 2015 havia alcançado de forma inédita o nível 3, em novembro de 2016 recebeu o Certificado de
Reconhecimento nível 4. Tendo sido atingido 441 pontos, em uma escala de 0 a 500 pontos. O reconhecimento da
Secretaria de Gestão Pública (SEGEP), do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que visa aperfeiçoar a
gestão administrativa de instituições da administração pública, torna o CONFEF referência nacional dentre os Conselhos
de Classe.

Luiz Fernando Bergamini, coordenador do Núcleo Estadual do GesPública no Rio de Janeiro, na companhia do
Coordenador do PQRio, Eurico Marchon, foi o responsável pela entrega do certificado de Nível de Gestão e aproveitou a
ocasião para cumprimentar o Conselho, na figura do presidente Jorge Steinhilber, pelo comprometimento demonstrado
ao longo de 2016.

“Fiquei contente ao ver as melhorias realizadas na gestão do CONFEF. Os enfoques estão adequados para a maioria dos
itens, bem como a disseminação das práticas e dos processos, o que atesta a pontuação atingida. Verifico que o
aprendizado, o refinamento e a integração ocorrem em muitos itens, as práticas são coerentes com as estratégias do
CONFEF e os resultados apresentam tendências favoráveis”, parabenizou Bergamini.
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Quatro pessoas são flagradas durante a “Operação Catabolismo II”

Os municípios baianos de Ribeira do Pombal, Ribeira do Amparo, Cipó, Paripiranga e Nova Soure foram fiscalizados pelo
CREF13/BASE entre os dias 25 e 27 de outubro, durante a segunda fase da “Operação Catabolismo II”.

“Nessa ação foram identificadas quatro pessoas no exercício ilegal da profissão, sendo que duas delas foram conduzidas
ao Distrito Policial para as devidas providências”, ressaltou o supervisor do Departamento de Orientação e Fiscalização
do CREF13/BASE, Jailson Andrade. Ao todo foram realizadas 16 visitas aos estabelecimentos que oferecem atividades
físicas, duas multas foram aplicadas. Apenas um estabelecimento permaneceu fechado durante o tempo em que a
equipe do DEOFIS esteve na região realizando o trabalho de fiscalização.

Fonte: CREF13/BASE

Mais de 50% das academias de Araguaína possuem irregularidades

Uma vistoria realizada pelo CREF/GOTO em Araguaína, região norte do Tocantins, apontou que mais de 50% das
academias de musculação da cidade apresentaram algum tipo de irregularidade ou ilegalidade. Entre os problemas
encontrados estão a falta de registro do local e falsos profissionais. Quatro prédios foram totalmente interditados.
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Mais de 50% das academias de Araguaína possuem irregularidades
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Das 45 academias fiscalizadas, 23 funcionavam de forma irregular. 
As que estavam sem responsável técnico e sem profissional 
habilitado foram fechadas e só serão abertas após a regularização. 
O vicepresidente do CREF/GOTO, Bruno Matos [CREF 002319G/
GO], conta que foram encontrados profissionais em exercício irregular 
da profissão e falou sobre os riscos. "Temos vários casos de pessoas 
que já sofreram lesões, inclusive alguns casos mais extremos, de 
óbito, dentro das academias", contou.

Matos também deu uma orientação aos alunos matriculados nas 
academias da cidade: "Sempre procurar um profissional habilitado 
que esteja com o registro em dia com o Conselho e que vai exercer a 
profissão de forma ética e coerente, respeitando os limites de todos os 
alunos", alertou.

Câmara conclui votação e MP da Reforma do Ensino Médio vai ao Senado

A Câmara dos Deputados concluiu na última terçafeira, 13/12, a análise da Medida Provisória que reformula o ensino
médio. Durante a sessão, os deputados aprovaram tornar obrigatória a inclusão dos estudos de Filosofia e Sociologia
nessa fase de ensino.

O chamado "textobase" da MP  que retomou a obrigatoriedade das disciplinas de Educação Física e Artes, foi aprovado
na semana passada, mas, para concluir a análise da medida, os deputados precisavam votar sugestões de alteração à

Fonte: G1

proposta original. A matéria será votada agora pelo Senado Federal.

Fonte: Câmara dos Deputados
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proposta original. A matéria será votada agora pelo Senado Federal.

Fonte: Câmara dos Deputados

Fiscalização do CREF16/RN atinge todos os municípios do RN

O Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF16/RN atingiu, no mês de outubro, a meta de visitar 100% dos
municípios do estado do Rio Grande do Norte. A equipe esteve, durante todo ano, nos 167 municípios (em muitos deles
por várias vezes) fazendo um trabalho de Orientação e Fiscalização às pessoas físicas e jurídicas. Escolas, academias,
praças e competições foram verificadas. Após o trabalho de Orientação outras providências já foram e estão sendo
tomadas.

Foram encontradas 297 pessoas jurídicas e 105 pessoas físicas sem registro no Conselho. Na sua grande maioria a
orientação foi de interromper imediatamente as atividades, outros tiveram prazos concedidos para corrigir
irregularidades, e destas, 59 pessoas jurídicas e 39 pessoas físicas foram denunciadas ao Ministério Público.

“O dever do CREF16/RN é fiscalizar o exercício profissional da Educação Física em defesa da sociedade beneficiária de
atividades físicas e esportivas. Não nos interessa fechar academias ou proibir ninguém de trabalhar, porém é necessário
o cumprimento da legislação”, afirma Francisco Borges [CREF 001001G/RN], Presidente do CREF16/RN.

Fonte: CREF16/RN

CREF1/RJES promove capacitações para profissionais no RJ

No início do mês, o CREF1/RJES promoveu duas capacitações no Rio de 
Janeiro. Os treinamentos foram oferecidos gratuitamente para Profissionais 
de Educação Física registrados no Conselho.

O primeiro foi um workshop de salvamento e prevenção no mar, que 
abordou a preparação física para o mar e os primeiros socorros no 
afogado. O segundo foi o curso de Atendimento de Emergência e 
Suporte Básico de Vida (AESBV), na Academia Fórmula Rio Shopping, em 
Jacarepaguá.

Fonte: CREF1/RJES

CLIPPING

Alunos do Campus Paraíso do Tocantins aprendem golbol em aula de Educação Física
Para exames e treinos seguros, exija a presença de médicos e treinadores
O preço do sedentarismo

Leia mais de nosso clipping aqui.



Boletim Eletrônico Conselho Federal de Educação Física

92

24/03/2017 CONFEF  Conselho Federal de Educação Física  10 Anos

http://www.confef.org.br/extra/conteudo/impressao.asp?id=1580 1/5

Sextafeira, 24 de março de 2017 Fale conosco

Nº 197  Dezembro 2016

Conselho Regional de Educação Física é criado em Sergipe e Alagoas

Os Profissionais de Educação Física de Sergipe e Alagoas contam agora com um Conselho Regional próprio: o
CREF19/AL e o CREF20/SE. Em Sergipe, através de solenidade realizada no auditório do Museu Olímpio Campos foi
formalizada a desvinculação como Seccional do CREF13/BA e empossado o presidente Gilson Dória [CREF 000011
G/SE], bem como os novos conselheiros efetivos e suplentes.

 

Já a presidência do CREF19/AL ficou sob a responsabilidade do Professor Carlos Eduardo L. R. de Oliveira [CREF
000745G/AL]. A intenção com a criação dos dois novos conselhos é que se possa desenvolver um trabalho ainda
mais eficiente em defesa da saúde, da melhoria da qualidade de vida e das campanhas que marcaram a entidade e,
principalmente pela defesa do Profissional de Educação Física.

"Hoje estamos felizes. Os profissionais de Educação Física mais felizes ainda, porque estamos conquistando uma vitória,
transformando um sonho de 18 anos em realidade. Nesse período de luta muitas conquistas foram alcançadas. Muitas
campanhas vitoriosas deflagradas, todas com o foco no fortalecimento da entidade", comentou Gilson Dória.

Falso profissional é flagrado durante fiscalização do CREF1/RJES

Durante operação deflagrada em Angra dos Reis, no Rio de Janeiro, fiscais do CREF1/RJES flagraram um estudante de
Educação Física supervisionando três clientes no salão de musculação de uma academia do Centro. Pela ausência de
formação e registro, o estudante irá responder ao Ministério Público por exercício ilegal da profissão, no art. 47 da Lei
de Contravenções Penais.

Na operação também foram comprovadas outras oito irregularidades nas academias da região. Foram encontrados dois
estabelecimentos sem registro no Conselho e sem Responsável Técnico, duas salas desprovidas de Profissional, dois
profissionais atuando fora da área de habilitação, um profissional com pendência administrativa e outro estabelecimento
inadimplente de suas obrigações estatutárias.

Os estabelecimentos irregulares foram notificados pelo CREF1/RJES e responderão ao Departamento Jurídico e os
Profissionais à Comissão de Ética.

Atenção  Antes de iniciar uma atividade física, é necessário verificar se o profissional que ministra as aulas é
registrado no Conselho Regional de Educação Física, para isso, basta pedir o número do CREF. Também é possível24/03/2017 CONFEF  Conselho Federal de Educação Física  10 Anos
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verificar no site do CREF ou do CONFEF, através do nome completo do profissional, se ele possui registro.

Fonte: Angra News

CREF6/MG realiza Simpósio de Esporte na Escola

Com o objetivo de reconhecer, incentivar e contribuir para a evolução da prática esportiva no ambiente escolar, seus
valores e seu caráter formador, o CREF6/MG, em parceria com a Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais
(SEE/MG), realizou nos dias 14 e 15 de dezembro o V Simpósio de Esporte na Escola: O Ensino das Ginásticas. O
Presidente da Comissão de Educação Física Escolar do CONFEF, Ricardo Catunda [CREF 000001G/CE], esteve
presente no evento e foi um dos palestrantes.

“Eu diria que, hoje, esse tipo de evento deveria ser um modelo para o Brasil. Não vejo outra forma de mudar a
realidade nas escolas que não seja através de programas de capacitação, formação de professores e valorização de
suas boas práticas. Parabenizo o CREF6/MG, e que esse programa possa ser trabalhado em uma perspectiva nacional”,
declarou o Prof. Dr. Ricardo Catunda.
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(SEE/MG), realizou nos dias 14 e 15 de dezembro o V Simpósio de Esporte na Escola: O Ensino das Ginásticas. O 
Presidente da Comissão de Educação Física Escolar do CONFEF, Ricardo Catunda [CREF 000001G/CE], esteve 
presente no evento e foi um dos palestrantes.

“Eu diria que, hoje, esse tipo de evento deveria ser um modelo para o Brasil. Não vejo outra forma de mudar a 
realidade nas escolas que não seja através de programas de capacitação, formação de professores e valorização de 
suas boas práticas. Parabenizo o CREF6/MG, e que esse programa possa ser trabalhado em uma perspectiva nacional”, 
declarou o Prof. Dr. Ricardo Catunda.

O Simpósio de Esporte foi criado em 2007 e é promovido a 
cada dois anos com o objetivo de reconhecer e premiar as 
boas práticas esportivas por meio da intervenção do 
Profissional de Educação Física no ambiente escolar.

O CREF6/MG conta com o apoio da SEE/MG na 
aproximação dos Profissionais e comunicação com as 
47 Superintendências Regionais de Ensino. “Essa parceria 
com o Governo do Estado é fundamental. Anseio espalhar 
essa boa prática do CREF6/MG junto aos outros Conselhos 
Regionais e que isso possa ser no futuro um elemento de 
junção de um grande momento da Educação Física Escolar 
no Brasil, com a participação de todos os Estados e 
Regiões. Eu acredito que isso muda a Educação Física e 
legitima a nossa prática”, reforçou Catunda.

Fonte: CREF6/MG
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A abertura do Simpósio, em 08/12, contou com a presença de diversos estudantes e profissionais, além de professores
de universidades nacionais e internacionais. A VicePresidente do CREF12/PEAL, Carolina Maciel [CREF 000390
G/PE], convidada a compor a mesa formada na solenidade, ressaltou a relevância do evento e a importância da
atuação do Profissional de Educação Física na área da saúde.

Fonte: CREF12/PEAL

Presidente do CREF18/PAAP recebe homenagem da Polícia Militar do Pará

No dia 20/12, o Comando de Missões Especiais da Polícia Militar do Pará homenageou 
o Presidente do CREF18/PAAP, Cristiano de Miranda Gomes [CREF 001982G/PA], 
pelos serviços prestados em prol da sociedade paraense. A entrega da Comenda foi 
realizada pelo Coronel Leão Braga na sede da corporação.

Fonte: CREF18/APPA

CLIPPING

Exercício físico melhora a qualidade dos espermatozoides
Programa de incentivo à atividade física em escolas vence prêmio da ONU
Vida em movimento

Leia mais de nosso clipping aqui.
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O Simpósio de Esporte foi criado em 2007 e é promovido a cada dois anos com o objetivo de reconhecer e premiar as
boas práticas esportivas por meio da intervenção do Profissional de Educação Física no ambiente escolar.

O CREF6/MG conta com o apoio da SEE/MG na aproximação dos Profissionais e comunicação com as 47
Superintendências Regionais de Ensino. “Essa parceria com o Governo do Estado é fundamental. Anseio espalhar essa
boa prática do CREF6/MG junto aos outros Conselhos Regionais e que isso possa ser no futuro um elemento de junção
de um grande momento da Educação Física Escolar no Brasil, com a participação de todos os Estados e Regiões. Eu
acredito que isso muda a Educação Física e legitima a nossa prática”, reforçou Catunda.

Fonte: CREF6/MG

Seis estabelecimentos esportivos são fechados no Sudoeste baiano

Durante a terceira “Operação Sufoco”, o CREF13/BA fechou seis estabelecimentos esportivos localizados no sudoeste
baiano. A ação ocorreu no período de 21/11 a 02/12, e percorreu os municípios de Guanambi, Brumado e Caetité.

Os Agentes de Orientação e Fiscalização do CREF13/BASE realizaram 90 visitas a academias, escolas, estúdios e
ambientes ao ar livre. Ao todo, 69 profissionais foram fiscalizados e dez pessoas foram flagradas no exercício ilegal da
profissão, sendo que três delas foram conduzidas para a delegacia.

A ação contou com a participação de quatro agentes do Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF13/BASE e
também com o apoio de equipes da Polícia Civil e Militar. Além dos seis estabelecimentos que foram fechados por não
possuírem Profissionais de Educação Física, cinco multas também foram aplicadas, sendo que uma delas foi destinada a
um Responsável Técnico que permitiu a atuação profissional de uma pessoa leiga na academia.

Para denunciar irregularidades em academias e/ou com Profissionais de Educação Física, basta encaminhar o máximo
de informações para o email da fiscalização (fiscalizacao@cref13.org.br). É garantido o sigilo do denunciante.

Fonte: CREF13/BASE

CREF12/PEAL participa de Simpósio Internacional em Porto de Galinhas (PE)

De 8 a 10 de dezembro, Porto de Galinhas recebeu a 2ª edição do Simpósio Internacional de Pesquisa em Estilos de
Vida e Saúde. A edição de 2016 trouxe o tema “Estilos de vida e eventos sanitários contemporâneos em saúde pública"
e teve como objetivo disseminar os conhecimentos produzidos na área da saúde, oportunizando a troca de experiências,
além de analisar os resultados dos estudos voltados a atividade física e saúde.

Durante o evento, o CREF12/PEAL promoveu uma Ação Itinerante na qual os Profissionais de Educação Física e
representantes de estabelecimentos da região puderam aproveitar os serviços que são oferecidos na sede do Conselho.
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Nº 198  Janeiro 2017

Curso de socorros urgentes em academias e escolas é realizado em Pau dos Ferros (RN)

Entre os dias 15 e 17 de dezembro, na cidade de Pau dos Ferros, o CREF16/RN realizou o Curso Básico de Socorros
Urgentes em Academias e Escolas.

O evento teve a coordenação do Conselheiro Evilácio Jocas Junior [CREF 002777G/RN], além do apoio da
Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria Municipal de Saúde. O curso foi ministrado pelo Profissional de Educação
Física, Bombeiro Militar e Enfermeiro Thiago Santos de Araújo [CREF 000991G/RN].

“O curso teve boa participação, conteúdo amplo e didática apropriada. Nossa intenção é buscar novas parcerias para
que o curso possa alcançar o maior número de cidades do estado, e assim, capacitar de maneira eficaz os Profissionais
de Educação Física”, afirmou o presidente do CREF16/RN, Francisco Borges de Araújo [CREF 001001G/RN].

Fonte: CREF16/RN

Justiça determina o fechamento de academia irregular em João Pessoa (PB)

A juíza da 3ª Vara da Justiça Federal na Paraíba, Cristina Maria Costa Garcez, determinou o fechamento de um
estabelecimento localizado em João Pessoa, na Paraíba. A decisão foi favorável a uma Ação Civil Pública impetrada pelo
CREF10/PB após constatar que a academia funcionava irregularmente desde o ano de 2014.

A equipe de fiscalização do CREF10/PB visitou a academia cinco vezes e em todas as ocasiões a autuou por infração
administrativa, chegando a decretar o impedimento do funcionamento de suas atividades. No entanto, o estabelecimento
continua desempenhando suas atividades sem atender a determinação de promover o seu registro profissional e de
manter no seu quadro funcional um responsável técnico apto a atuar no acompanhamento das atividades físicas
desenvolvidas pelos usuários que frequentam a academia.

A magistrada estabeleceu a suspensão das atividades da empresa até o devido registro perante o CREF10/PB,
cominandose multa diária para o caso de descumprimento imotivado da decisão. Caso a academia ignore a decisão,
medidas mais gravosas podem ainda serem adotadas para que se dê efetividade à decisão liminar. Além da multa, a
juíza pode determinar, com base no Novo Código de Processo Cível (NCPC) o impedimento de atividade nociva, podendo,
caso necessário, requisitar o auxílio da Polícia Federal para interdição do local.

Fonte: CREF10/PB



Boletim Eletrônico Conselho Federal de Educação Física

98
http://www.confef.org.br/extra/conteudo/impressao.asp?id=1583 2/6

Denúncias provocam fiscalização em academias do Amapá

Cerca de 70 academias de Macapá e Santana começaram a ser fiscalizadas pelo CREF18/PAAP na primeira semana de
janeiro. A inspeção foi provocada por denúncias feitas à instituição, informando irregularidades administrativas e de
profissionais nas empresas.

De acordo com o presidente do CREF18/PAAP, Cristiano Gomes [CREF 001982G/PA] , a fiscalização conta com a
atuação da polícia para identificar as irregularidades. “Temos recebido uma série de denúncias aqui no estado e viemos
fazer a averiguação. Já tivemos um trabalho de orientação e agora, em cooperação com a Polícia Militar (PM) e a Polícia
Civil (PC), vamos verificar se as empresas estão prestando serviço de qualidade e segurança. Recebemos diversas
denúncias”, informou.

Segundo o presidente do conselho, foram encontradas pessoas exercendo a profissão sem habilitação, tais como
recepcionistas atuando como Profissionais de Educação Física; estagiários assumindo turmas; além de academias que
não estão registradas no Conselho.

Além da inspeção, que começou por uma academia no bairro Santa Rita, em Macapá, o Conselho também fará a
regularização profissional. A fiscalização percorrerá, também, as academias da capital e de Santana.

Fonte: G1
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CREF2/RS entrega Cédula de Identidade Profissional durante formatura

Com o intuito de agilizar o procedimento de registro de recémformados, o CREF2/RS, a partir de agora, irá entregar a
Cédula de Identidade Profissional (CIP) durante o ato solene de formatura, para todos que assim desejarem. A
solicitação, que tem que ser feita pela Instituição de Ensino Superior com o mínimo de 30 dias de antecedência à
cerimônia, precisa contemplar pelo menos cinco recémformados por colação de grau. O convite oficial da formatura –
com data, local e horário – e a nominata da turma em folha timbrada também precisam ser anexadas ao pedido.

Além disto, a Comissão de Formatura ou a Instituição de Ensino Superior necessitam providenciar junto aos formandos
os seguintes documentos, que precisam ser enviados ao CREF2/RS igualmente com 30 dias de antecedência à
formatura: requerimento de registro de graduado (disponível no site do CREF2/RS); cópia autenticada do RG e do CPF
ou da CNH; duas fotos 3x4 iguais, recentes, de frente e com fundo branco; comprovante original do pagamento da taxa
de inscrição do CONFEF (obtida no site do CREF2/RS) e cópia simples do comprovante de residência. O envio do Histórico
Escolar Universitário, contendo a carga horária total cursada, a data de autorização e de reconhecimento do curso, bem
como a data de ingresso e de conclusão, também é obrigatório.

Para a solenidade, o CREF2/RS enviará um Conselheiro representante para a entrega das CIPs. No momento de
recebimento, o graduado deverá assinar o Termo de Responsabilidade Éticoprofissional. Para a emissão da Cédula,
também será necessário coletar a digital de cada um dos formandos, o que poderá ser feito de duas formas:
comparecendo ao CREF2/RS ou agendando com o Conselho para que um funcionário se dirija até a Instituição de Ensino
Superior para efetuar o procedimento.

Para mais informações, confira a Portaria 2016/00352.

Fonte: CREF2/RS
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Presidente do CREF12/PEAL recebe homenagem do Panathlon Club Recife

O Panathlon Club Recife promoveu, no dia 15/12, na sede da Prefeitura da Cidade do Recife, uma homenagem feita a
personalidades que se destacaram por suas contribuições à Educação Física e ao desporto, a nível municipal, estadual e
nacional, de forma ininterrupta.

Dentre uma lista de profissionais que concorreram, o Panathlon Recife escolheu para a entrega do troféu a presidente do
CREF12/PEAL, Nadja Harrop [CREF 000288G/PE], e o vicepresidente da Confederação Brasileira de Atletismo,
Warlindo Carneiro [CREF 000139G/PE], pelo trabalho que desenvolveram ao longo de suas trajetórias e pelas
inúmeras contribuições em suas áreas de atuação.

Em sua fala de agradecimento, a presidente Nadja 
Harrop relembrou sua trajetória de dedicação ao 
esporte e à Educação Física, como atleta e técnica de 
basquete, como dirigente da Federação Pernambucana 
de Basquete (FPB), da Federação Acadêmica 
Pernambucana de Esporte (FAPE), servidora da 
prefeitura do Recife, do estado de Pernambuco e a 
frente do CREF12/PEAL, e ressaltou aos 
presentes o importante papel que o Profissional 
de Educação Física desempenha na sociedade.

O Prof. Warlindo Carneiro também agradeceu a 
homenagem historiando sua trajetória no esporte e na 
Educação Física. O secretário de Esportes, Luiz Henrique 
Lira, lembrou aos presentes como a Educação Física é 
importante no ensino escolar, e se colocou à disposição 
para contribuir com o trabalho do Conselho.

Fonte: CREF12/PEAL

Yane Marques assume a secretariaexecutiva de Esportes em Recife (PE)

Atleta e Profissional de Educação Física, a pernambucana Yane Marques [CREF 006457G/PE] começa o ano 
de 2017 com muitas mudanças e desafios. Além de encarar uma temporada esportiva mais tranquila, após os 
Jogos Olímpicos do Rio2016, ela assumiu em janeiro o cargo de secretáriaexecutiva de Turismo, Esportes e 
Lazer da Prefeitura da Cidade do Recife.

O convite para assumir a secretariaexecutiva pegou a 
atleta de surpresa. Para ela, a nova função surgiu em 
um momento adequado na sua carreira. Isso porque, 
há pelo menos dois anos Yane planeja sua 
aposentadoria do alto rendimento e estuda novas 
possibilidades de utilizar a experiência nos bastidores do 
âmbito esportivo. Agora, como gestora, a pentatleta 
terá novos desafios na administração da cidade.

Graduada em Educação Física, a profissional 
reconhece o poder do esporte na vida das pessoas. 
"Eu sou professora de Educação Física e defendo que o 
esporte enquanto ferramenta de educação é muito 
eficiente. As crianças que iniciam uma vida ativa têm um 
futuro produtivo e uma carreira exitosa", afirmou.

Fonte: JC Online

CLIPPING

Exercícios físicos são fundamentais no combate a doenças neurodegenerativas como Alzheimer e Parkinson
Atividades físicas podem melhorar aprendizado e desenvolvimento dos jovens, dizem especialistas
Pesquisas mostram exercício físico como o melhor remédio para a ressaca

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Entidades emitem recomendação a estabelecimentos para a identificação de estagiários

O principal objetivo é harmonizar as relações de consumo e garantir a saúde e segurança do consumidor, além de 
combater o exercício ilegal da profissão e evitar que os usuários dos serviços das academias e outros estabelecimentos que ofertam 
atividades físicas corram riscos de saúde. A recomendação segue os parâmetros estabelecidos na Resolução nº68/2017 
do CREF10/PB que regulamenta a forma de identificação dos estagiários e os estudantes flagrados trabalhando sem a identificação 
correta podem ser detidos, com base no art. 66, do Código de Defesa do Consumidor (CDC).

Fonte: CREF10/PB

Profissional de Educação Física assume Secretaria do Esporte e Lazer de Caxias do Sul (RS)

A Conselheira do CREF2/RS Marcia da Cruz [CREF 007542G/RS] é a nova secretária municipal do Esporte e do Lazer 
de Caxias de Sul (SMEL). A cerimônia de posse ocorreu no dia 1º de janeiro e também marcou o início dos trabalhos dos 
demais integrantes da gestão 2017/2020 da Prefeitura.

Em parceria com o Programa de Proteção e Defesa do 
Consumidor do Ministério Público da Paraíba (MPProcon), os 
Procons de Cabedelo e João Pessoa, a Agência Estadual de 
Vigilância Sanitária (Agevisa) e a Comissão de Direitos 
Difusos e Coletivos e de Relações de Consumo da OAB
PB, o CREF10/PB recomendou às academias  e outros 
estabelecimentos que oferecem atividades físicas, 
desportivas e afins  que realizem a correta identificação 
dos estagiários e dos Profissionais de Educação Física. A 
reunião onde tal recomendação foi dada aconteceu na 
última quintafeira (26/01), no auditório do Ministério 
Público, em João Pessoa, e contou com a participação 
de 160 proprietários de academias.

Marcia é graduada também em Administração e já foi presidente do Conselho Municipal do 
Desporto de Caxias do Sul, de 2014 a 2015. Ela idealizou e coordenou o programa de 
extensão Inovação Social e Sustentabilidade da Universidade de Caxias do Sul (UCS), onde 
ainda atua como professora.

“Zelar pelo bemestar das pessoas e pelo desenvolvimento da comunidade esportiva são 
assuntos fundamentais, trabalhando sempre com respeito ao próximo. Queremos 
proporcionar para a população ações esportivas, recreativas, paradesportivas, 
fomentando o esporte amador e revitalizando os centros esportivos da cidade”, salientou Marcia.

Diversos profissionais de Educação Física acompanham a nova secretária no comando da 
SMEL, entre eles Paulo Roberto de Cândido Júnior [CREF 022017G/RS], 
desenvolvedor de ações em projetos esportivos que trabalham com vulnerabilidade social; 
Rafael Generosi [CREF 010124G/RS], mestre em Ciências do Movimento Humano; e 
Sidnei dos Santos Júnior [CREF 014180G/RS], especialista em Pesquisa e Ciência do 
Movimento Humano e Pedagogia do Movimento Humano.Fonte: CREF2/RS
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Secretário de Estado participa da Reunião Plenária do CREF16/RN

O CREF16/RN realizou no dia 20/01 a primeira reunião plenária em 2017, que contou com a presença do Secretário de 
Estado do Esporte e Lazer (SEEL/RN), Canindé de França.

O secretário abordou temas pertinentes aos profissionais da área, além de projetos promissores para este ano. Dentre 
eles a elaboração do Plano Estadual de Esporte e Lazer, que pretende institucionalizar políticas públicas com 
transparência e sempre solicitando a parceria do CREF16/RN, pela imprescindibilidade do Profissional de Educação Física 
nos eventos de esporte e lazer.

Canindé falou da importância dessa relação estreita com o Conselho. “A vinda do Governo do Estado através da Secretaria 
de Esporte e Lazer é para conferir prestígio e autoridade institucional ao CREF16/RN. Temos absoluta convicção que o 
Conselho é um órgão mais do que fiscalizador do exercício da profissão de Educação Física. O CREF tem condições e pode dar uma 
grande contribuição na elaboração das políticas públicas do esporte e lazer e qualidade de vida do nosso estado. Por isso esta 
visita, e na ocasião, solicitamos essa parceria e cooperação deste renomado órgão”, avalia o secretário.

Fonte: CREF16/RN

“A presença do Secretário Canindé de França no 
Plenário do CREF16/RN demonstra maturidade 
entre as instituições que trabalham pela sociedade 
potiguar. De um lago um órgão promotor e 
executor de atividades esportivas (o estado) e do 
outro o órgão responsável pela fiscalização do 
exercício profissional (o CREF). Isso demonstra 
que, quando se trabalha com seriedade, todos 
ganham. O Secretário Canindé de França 
apresentou, ainda, um vasto plano de trabalho 
para o esporte em 2017 e em todo momento da 
sua fala constatamos o respeito e a importância 
do Profissional de Educação Física na execução 
das suas ações na SEEL/RN”, celebrou o 
presidente do CREF16/RN, Francisco Borges de 
Araújo [CREF 001001G/RN].

Justiça considera inviável a equiparação de cursos de licenciatura e de bacharelado

A 8ª Turma do TRF da 1ª Região, por unanimidade, deu
provimento às apelações interpostas pelo CONFEF e pelo
CREF13/BA contra a sentença proferida pelo Juízo da 10ª Vara
da Seção Judiciária da Bahia que determinava que o Conselho
suspendesse a prática de atos que pudessem restringir a
atuação dos profissionais graduados em cursos de licenciatura
em Educação Física à sala de aula, além de serem obrigados a
emitir Cédulas de Identidade Profissional sem o campo
específico com indicação de atuação respectiva.

Os Conselhos alegaram que o Sistema CONFEF/CREFs registra
os profissionais que obtêm diploma em cursos reconhecidos
pelo Ministério da Educação (MEC) e inscreve os graduados em
licenciatura para atuarem na área de educação básica e os

formados em bacharel para trabalharem como instrutores em atividades físicas e esportivas nas demais áreas da
intervenção profissionais.

Embora a Lei 9.696/1998 não apresente distinção para área profissional entre as graduações em licenciatura e
bacharelado, as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de Educação Física de 18/2/2004 determinaram que o
profissional formado no curso de Licenciatura em Educação Física deverá atuar exclusivamente nas escolas de educação
infantil e do ensino fundamental e médio.

O apelado, o Ministério Público Federal, sustentou que não há efetiva limitação à atuação profissional. Entretanto, a
relatora convocada, a desembargadora federal Maria do Carmo Cardoso, entendeu que, neste caso, há autorização
plena para o exercício profissional da Licenciatura em Educação Física, conforme titulação obtida em virtude da sua
formação superior.

A magistrada disse que é impossível exigir equiparação entre as titulações de licenciatura e de bacharelado, pois se
pode criar um pretexto para que outros cursos de licenciatura desfrutem das prerrogativas profissionais atribuídas aos
cursos de bacharelado. Dessa maneira, ela argumenta que, em razão das diferenças curriculares entre os cursos de
licenciatura e de bacharelado, é inviável a igualdade pretendida.

Fonte: Justiça em Foco
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Academias assinam TAC com MP em Quixadá (CE)

Academias da cidade de Quixadá, no sertão central do Ceará, terão 60 dias para se regularizar. A partir de 
irregularidades denunciadas pelo CREF5/CE, no último dia 12, os proprietários das academias foram convocados pelo 
Ministério Público Estadual (MPCE) para se fazerem presentes em Audiência Pública e assinarem um Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC).

Com o TAC, as academias se comprometem a corrigir, no prazo estabelecido pelo MP (60 dias), irregularidades flagradas 
pelos fiscais do CREF5/CE referentes à contratação de profissionais graduados e registrados e ao registro das 
academias. Caso não o cumpram, as academias devem pagar multa de R$ 500,00 por dia.

Fonte: CREF5/CE

Biblioteca CONFEF recebe exemplares

Quatro novos títulos agora fazem parte da Biblioteca do Conselho Federal de Educação Física, deixando o acervo ainda 
mais rico. Os livros têm os nomes “Boas Práticas na Educação Física Catarinense 2016”; “Em Nome da Educação Física e do 
Desporto na Escola”; “Exercício Físico na Promoção da Saúde: Temas e Suas Relações” e os volumes I e II do livro “Ciência 
e Treinamento em Judô”.

Organizado pelo CREF3/SC, o livro Boas Práticas na Educação Física Catarinense 2016 traz 
uma série de relatos das atividades, projetos ou programas desenvolvidos (ou em 
desenvolvimento) no estado. Esta publicação faz parte de uma série de ações que o Conselho 
Regional de Educação Física vem realizando na busca de ressignificar junto à categoria e 
à sociedade catarinense a importância do trabalho dos profissionais de Educação Física 
nos diferentes âmbitos de intervenção profissional. As experiências apresentadas são 
vivências na atenção à saúde, na Educação Física Escolar, na gestão e também no campo 
esportivo. A qualidade dos artigos se dá devido à capacidade dos profissionais 
desenvolverem, em seus locais de trabalho, ações exitosas que contribuem com a produção 
científica e desenvolvimento da sociedade catarinense.

Exercício Físico na Promoção da Saúde: Temas e Suas Relações foi organizado pelos 
profissionais Denilson de Castro Teixeira [CREF 002336G/PR] e Márcia Regina Aversani 
Lourenço [CREF 001093G/PR], Conselheira Federal, sendo resultado de estudos e 
inquietações de profissionais envolvidos com o exercício físico e a saúde em suas muitas 
possibilidades. O livro, em seu primeiro capítulo, apresenta o curso de Mestrado Profissional 
em Exercício Físico na Promoção da Saúde e, na sequência, traz o posicionamento do 
CONFEF por meio de seu presidente Jorge Steinhilber [CREF 000002G/RJ].

Os volumes I e II do livro “Ciência e Treinamento em Judô” 
trazem metodologias de aprendizado e embasamento para a 
atuação dos treinadores que pretendem trabalhar na 
preparação desportiva. Os volumes foram escritos por Antonio 
Carlos Tavares Jr. [CREF 035871G/SP] e Alexandre 
Janotta Drigo [CREF 000839G/SP], que também é Conselheiro 
Federal. O volume I traz a periodização clássica e o volume II, a 
periodização contemporânea. Em ambos a proposta de treinamento 
que foi apresentada enfoca atletas que pertencem ou que 
pretendem alcançar o alto rendimento desportivo.

Em Nome da Educação Física e do Desporto na Escola traz reflexões escritas por Jorge 
Olímpio Bento sobre o desporto e a Educação Física enquanto meio fundamental ao 
desenvolvimento humano em interação com os projetos pedagógicos coletivos das 
escolas. A obra assume a voz crítica e consciente de uma defesa desta dimensão do ser 
humano. Ela representa uma recusa à submissão diante dos que a querem, nas escolas, 
como disciplina basculante ou como subsidiária, vicária de outras consideradas “nobres”.

O CONFEF agradece aos colaboradores pelos títulos que são de tamanha 
importância para o órgão.
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CLIPPING

Fazer exercícios combate o declínio cognitivo, mostra estudo
Exercício físico intenso pode antecipar morte de células do sistema imunológico
Correr faz bem para o cérebro e para o coração, sugerem estudos

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Operação Verão” fecha academias e enquadra ilegais em Salvador (BA)

Cinco academias foram fechadas, treinamentos físicos foram interrompidos nas praias de Salvador e sete pessoas foram 
encaminhadas para a Delegacia após terem sido flagradas no exercício ilegal da Profissão pelo CREF13/BA durante a 
Operação Verão. A ação, que conta com o apoio da Policia Civil (Decon) e do Procon, ocorre desde o dia 07/02 na capital baiana.

“A intenção do Conselho é dobrar a fiscalização durante a estação do ano 
mais requisitada pelos adeptos dos esportes e consequentemente pelas 
pessoas malintencionadas, que se aproveitam dessa procura para 
exercer ilegalmente a Profissão”, afirmou o Presidente CREF13/BA, Paulo 
César Vieira Lima [CREF 000481G/BA].

Na orla soteropolitana foram percorridas as praias localizadas em 
Patamares e no Jardim de Alah, além das academias situadas nos bairros 
do Cabula, Vale do Matatu, Mussurunga e São Cristovão.

As denúncias de exercício ilegal da profissão podem ser enviadas 
para o Conselho Regional de Educação Física (CREF13/BA), através do 
site: www.cref13.org.br. O contato com o CREF13/BA também pode ser 
estabelecido através do telefone 71 33517120.

Conselho faz mutirão para regularização de profissionais no interior do Amazonas

O CREF8/AMACRORR iniciou, este mês, um projeto chamado CREF Itinerante. A iniciativa pretende levar ao interior do
Amazonas serviços básicos oferecidos pela instituição, como a regularização dos profissionais da área, cursos e ações
de fiscalização e orientação.

Fonte: CREF13/BASE

“O CREF Itinerante pretende levar os serviços de fiscalização, orientação, atendimento profissional, emissão e renovação
de cédulas profissionais, renegociação de débitos, emissão de boletos, além de cursos para os profissionais”, afirmou o
presidente do CREF8, Jean Carlo Azevedo [CREF 000964G/AM].

Ainda segundo ele, a ideia do projeto surgiu após constatar a necessidade que a população do interior do Estado tinha
em manter contato e a situação regularizada.

“Há uma certa quantidade de profissionais registrados nos municípios do interior, porém o Conselho quer estar mais
próximo dessa população que, em certas ocasiões, necessita de algum serviço ofertado pelo CREF8”, disse.

A primeira cidade a receber os serviços do CREF Itinerante será Parintins, agora em fevereiro. Em seguida, Itacoatiara e
Manacapuru também serão atendidas. Os próximos destinos ainda serão definidos.

Fonte: CREF8/AMACRORR
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CREF11/MS é recebido por Secretários de Educação em sete municípios

O presidente do CREF11/MS, Ubiratam Brito de Mello [CREF 000527G/MS], percorreu durante a última semana,
sete municípios do estado com o objetivo de apontar a importância da Educação Física Escolar. Durante as visitas, o
presidente do Conselho esteve reunido com os Secretários de Educação de cada município do Mato Grosso do Sul.

Em Naviraí, a reunião ainda contou com a presença do promotor de justiça da Vara da Infância e Juventude, Paulo da
Graça Riquelme Macedo Junior. O município reduziu o número de aulas de Educação Física nas fases iniciais, mas após o
encontro, os gestores se comprometeram a retomar as aulas no segundo semestre deste ano.

Nos demais municípios, Ubiratam Brito de Mello ressaltou com os Secretários de Educação a atuação do Profissional de
Educação Física e a importância de constar nos editais de convocação a obrigatoriedade do registro profissional.

"Foram reuniões produtivas. Como em vários municípios iniciaram novas gestões, fomos levar aos prefeitos e
secretários algumas questões da Educação Física para reafirmar o compromisso. Ainda vamos visitar todo o Estado",
declarou o presidente do CREF11/MS.

Fonte: CREF11/MS



Conselho Federal de Educação Física Boletim Eletrônico

107

CREF1/RJES realiza blitz nas praias do RJ e flagra 37 exercícios ilegais

Mais de 200 diligências foram realizadas durante a Operação LOST, realizada pelo CREF1/RJES, entre 9 e 31 de janeiro, na 
orla de Icaraí, São Francisco, Barra da Tijuca, Recreio dos Bandeirantes, Pedra de Guaratiba, Ilha do Governador e Zona 
Sul do Rio de Janeiro. Foram comprovados 37 exercícios ilegais da profissão, além de irregularidades em empresas 
e profissionais que atuam na praia. Além de combater atividades ilegais, a operação teve o objetivo de garantir à 
sociedade mais qualidade e segurança na prática de exercícios físicos nas areias.

Dos exercícios ilegais constatados pelos fiscais do Conselho, 22 foram em Treinamento Funcional, dois em Corrida, oito em 
Futevôlei, um em Beach Tennis, um em Natação, um em Personal Trainer e dois em Vôlei. Também houve um 
encaminhamento para 42º DP do Recreio dos Bandeirantes e outro para 81ªDP de Itaipu em Niterói. Durante a 
fiscalização, foram comprovados oito casos de inadimplências de Pessoa Jurídica, 25 profissionais com pendências 
administrativas, 30 casos de ausência de responsável técnico e 14 profissionais atuando fora de sua área de habilitação.

Todos os casos de exercício ilegal, caracterizado quando uma pessoa sem formação superior em Educação Física e registro 
no Conselho se encontra à frente de qualquer atividade física, serão encaminhados ao Ministério Público. As empresas 
notificadas serão convocadas a prestar esclarecimentos no Departamento Jurídico do Conselho e regularizar a situação.

Fonte: CREF1/RJES

Sportsappsmobile: Esporte e Tecnologia no Facebook

O Sportsapps mobile é uma página no Facebook dedicada a informar o Profissional de Educação 
Física sobre as mais avançadas tecnologias no mercado. São informações sobre aplicativos móveis, 
equipamentos, internet das coisas, big data, sensores e outras soluções que abrem novas 
possibilidades para o profissional de Educação Física. Conheça o mundo da inovação no esporte, 
visite a página aqui.

ExBBB é indiciado por usar diploma de Educação Física falso, diz polícia

Um exparticipante do reality show Big Brother Brasil, prestou depoimento à Polícia Civil, na última sextafeira, 10/02,
em Goiânia, por acusação de uso de um diploma de Educação Física falso. Segundo o delegado Eli José de Oliveira,
titular do 4º DP da capital, Rodrigo Carvalho confessou o crime e foi indiciado. No entanto, foi liberado após a oitiva e vai
responder ao inquérito em liberdade.

Ao G1, o advogado de Rodrigo, Hildebrando Loures de Mendonça, disse que seu cliente é inocente e, sem dar maiores
explicações, afirmou: "Ele é vítima".

O delegado afirmou que Rodrigo já vinha sendo investigado há algum tempo depois que denúncias foram feitas à
delegacia. "Nós o intimamos e, no depoimento, ele admitiu que comprou o diploma por R$ 4,5 mil para ministrar aulas
em uma academia de Goiânia", disse o delegado ao G1.

Oliveira agora está investigando quem teria vendido o diploma para Rodrigo. O exBBB foi enquadrado no artigo 304 do
Código Penal, que versa sobre uso de documentos falsos. Porém, como não houve flagrante, ele não foi preso e
responderá em liberdade. Se condenado, pode pegar de 1 a 5 anos de prisão. Além disso, ele também será investigado
por exercício irregular da profissão.

Fonte: G1

Profissional de Educação Física assume Secretaria em Sidrolândia (MS)

Mais um Profissional de Educação Física chega à frente de uma Secretaria de Esportes no país. No município de
Sidrolândia, situado no estado de Mato Grosso do Sul, o Profissional Sandro Luiz Gonzaga [CREF 005015G/MS]
tomou posse para cargo máximo da Secretaria de Esportes.

“Fico feliz em ocupar um cargo que exige conhecimentos técnicos, diferente do que vinha acontecendo não só em minha
cidade como em muitas outras. Acredito que eu poderei, assim como a minha colega do Rio Grande do Sul (veiculado na
última edição do boletim), ampliar e dar créditos à nossa profissão”, afirmou Sandro Luiz.
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Biblioteca CONFEF recebe primeiro anuário esportivo do país

Este mês, a Biblioteca CONFEF foi contemplada com o primeiro anuário do esporte brasileiro. A iniciativa da Sou do
Esporte reuniu mais de 40 líderes de opinião de vários segmentos esportivos. Jens Andersen (Play the Game 
Dinamarca), Lars Grael, Luiz Lima [CREF 019660G/RJ] (Secretário Nacional de Alto Rendimento), Magic Paula
[CREF 047108G/SP], Andre Heller [CREF 025238P/MG], Clodoaldo Silva, Nalbert Bittencourt, Daniel Mourão
(UFC), Lamartine DaCosta [CREF 000118G/RJ], Arnon de Mello (NBA), Andrew Parsons são alguns dos nomes que
ilustram a publicação.

Com cerca de 300 páginas, as lideranças de diferentes segmentos falam sobre governança, marketing, doping, violência
nos estádios, desporto militar, paradesporto, educação, responsabilidade social, valores do esporte, legado olímpico,
mídias e esporte, refugiados, legislação desportiva e muito mais.

A última parte da publicação traz as “Páginas Verdes”, cujo conteúdo foi elaborado pelas Faculdades Integradas Hélio
Alonso. Lá constam nomes, endereços, telefones, emails e websites de confederações olímpicas, reconhecidas, não
olímpicas e modalidades paralímpicas; cursos latu senso, de extensão, de mestrado, de doutorado e graduação
tecnológica relacionados a esportes; entidades sem fins lucrativos; e do poder público.

CLIPPING

Professor usa atletismo para a inclusão social
Sobrepeso pode gerar disfunção neural que favorece sedentarismo, diz estudo
Treinamento de força e hipertrofia muscular

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Formandos recebem Cédula de Identidade Profissional em colação de Grau no RN

Duas Instituições de Ensino Superior (IES) do Rio Grande do Norte realizaram a entrega de Cédulas de Identidade
Profissional no momento da colação de grau no mês de fevereiro. No dia 14/02, a Universidade Potiguar (UNP) realizou a
cerimônia, e no dia seguinte, 15/02, foi a vez da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN).

O Presidente do CREF16/RN, Francisco Borges de Araújo [CREF 001001G/RN], acompanhado da Presidente da
Comissão de Ensino Superior e Preparação Profissional, Conselheira Rosa Mendonça [CREF 000113G/RN] e do
Coordenador Evândalo Macedo [CREF 000031G/RN], entregou mais de 100 Cédulas aos novos Profissionais de
Educação Física do estado.

Ao receberem o Diploma de graduação, os novos 
Licenciados e Bacharéis receberam também a Cédula 
de Identidade Profissional, e saíram da solenidade já 
aptos ao exercício legal da Profissão. Isso se tornou 
possível graças a uma parceria que existe entre o 
CREF16/RN e as IES.

Fonte: CREF16/RN

CREF vence ação movida por formando oriundo de IES não reconhecida pelo MEC

Após ter o pedido de registro profissional negado pela Seccional Maranhão do CREF15/PIMA, um formando oriundo de
instituição não reconhecida pelo Ministério da Educação, moveu uma ação contra o Conselho pretendendo obter
provimento jurisdicional que lhe assegurasse o registro.

O Juiz Federal, José Valterson de Lima, no entanto, entendeu que “não merece trânsito o pleito formulado pelo
Impetrante, haja vista que a portaria juntada aos autos com o intuito de comprovar o reconhecimento do curso de
Educação Física, na modalidade bacharelado à distância, na verdade demonstra o reconhecimento, pelo MEC, do curso
de Educação Física, na modalidade licenciatura, no âmbito presencial”.

Com tais considerações, foi indeferido o pleito liminar e, o CREF15/PIMA, em seu trabalho de coibir registros com
diplomas falsos ou emitidos por Instituições de Ensino Superior que não possuem autorização do MEC para atuar fora do
município sede da instituição, saiu vitorioso.

Fonte: CREF15/PIMA
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Comissão de Educação da Câmara de Dourados (MS) recebe membros do CREF

A Comissão de Educação da Câmara de Dourados se reuniu, no
dia 20/02, com a Associação dos Profissionais de Educação Física
(APEFD) para discutir algumas mudanças na organização da
grade curricular na educação física do município.

A reunião foi coordenada pelo presidente da Comissão Idenor
Machado e membro vereador Sergio Nogueira. O vicepresidente
da Comissão, vereador Elias Ishy foi representado por sua
assessoria.

Durante a reunião, a Conselheira do CREF11/MS e também
membro APEFD, Mariza Araujo [CREF 001680G/MS] entregou
a Comissão um documento que reivindica atendimento pleno na área de conhecimento da Educação Física Escolar, na
Rede Municipal de Ensino (Reme) de Dourados, para assim garantir a construção de conhecimento, uma educação de
qualidade, respeitando o direito do aluno. A Associação propõe duas aulas semanais por professor licenciado em
Educação Física com registro no respectivo conselho, também pede que a disciplina seja integrada à proposta
pedagógica da escola, e que seja componente curricular obrigatório da educação básica.

“Nós professores de Educação Física, devidamente habilitados, não podemos aceitar que uma pessoa que não tem
formação alguma atue como professor, queremos respeito com a nossa profissão”, afirma Mariza Araujo.

A Comissão de Educação garantiu apoio à Associação e pediu que eles encaminhassem as reivindicações ao Conselho
Municipal de Educação e colocou a Tribuna da Câmara à disposição da classe para que eles possam expor suas
reivindicações. “Estamos nos colocando à disposição para ajudar a classe no que for preciso, inclusive abrindo espaço
para que a Associação dos Profissionais de Educação Física use a tribuna da Câmara para expor suas propostas para
garantir seus direitos”, diz Idenor Machado.

Fonte: Agora MS

CREF3/SC lança campanha de orientação sobre a prática de atividades físicas ao ar livre

A prática de atividades físicas ao ar livre vem crescendo entre os que buscam o contato com a natureza ou preferem
uma vista diferente a cada dia. Muito mais do que fugir da rotina, a atividade libera no organismo níveis mais elevados
de substâncias que melhoram o humor, além de aumentar a oxigenação cerebral. No entanto, não basta apenas colocar
roupa e tênis adequados e sair por aí, é fundamental a orientação de um profissional de Educação Física registrado para
que a segurança do exercício seja mantida. É esse o mote da nova Campanha do CREF3/SC, que traz informações sobre
a contratação de assessorias esportivas como suporte aos exercícios físicos. Para a atuação, as assessorias esportivas
devem ser registradas no CREF3/SC e precisam de profissional registrado para ministrar aulas.

A campanha foi lançada no dia 16/02, no Parque de Coqueiros, em Florianópolis, no Ecoparque, em Chapecó e na Beira 
Rio, em Joinville, nas proximidades do Complexo Centreventos Cau Hansen, com a distribuição de folders, orientação 
aos praticantes e fiscalização nas assessorias presentes. A campanha será permanente nos parques públicos das 
cidades catarinenses com praticantes de atividades físicas. A campanha é uma parceria com a Federação Catarinense de 
Atletismo e a ATCAssociação dos Treinadores de Corrida de Santa Catarina, que também farão a distribuição do 
material em suas ações.

Fonte: CREF3/SC
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Concurso em Fortaleza só com diploma e registro profissional

Após ação ingressada pelo CREF5/CE, a juíza Cíntia Menezes Brunetta, da
6ª Vara Federal, emitiu sentença favorável aos Profissionais de Educação
Física aprovados em concurso do município de Fortaleza (CE) para
contratação temporária de profissionais da área de saúde.

Com alteração no edital nº 033/2016, os candidatos aprovados para o
cargo de professor de Educação Física do Município de Fortaleza devem
apresentar, além do registro profissional no CREF5/CE, diploma de
Graduação Plena em Educação Física, regulado pela Resolução MEC  CFE
03/87  (Licenciatura Plena  Habilitação para atuação  Área Formal de
Ensino/Educação Básica e suas modalidades), e/ou diploma de Graduação
em Educação Física  CNE 07/2004,(habilitação para atuação na área não
forma de ensino – Bacharelado).

Entenda o caso  O município de Fortaleza havia publicado o Edital nº 033/2016, que trata de seleção pública destinada à
contratação temporária de profissionais da área de saúde, neles incluído o de Profissional de Educação Física. O edital,
no entanto, apresentava inúmeras irregularidades, como a permissão de atuação de profissionais formados em outras
áreas diversas da Educação Física, em contraponto à legislação pertinente sobre o tema.

CREF12/PE realiza entrega de CIPs durante colação de grau

Os formandos do curso de Bacharelado em Educação Física, da
Faculdade Escritor Osman da Costa Lins (FACOL), localizada na
cidade de Vitória de Santo Antão, receberam a Cédula de
Identidade Profissional (CIP) durante a Colação de Grau, no dia
24/01.

A prática, já realizada anteriormente em outras instituições, tem
sido intermediada pela Conselheira Suely Morais [CREF 000187
G/PE] e visa facilitar o processo de registro dos novos
Profissionais de Educação Física, além de aproximar o CREF12/PE
das Instituições de Ensino Superior.

Toda a turma dos formandos de 2016.2 deu entrada no Registro no
Sistema CONFEF/CREFs e pode receber a CIP juntamente com o
diploma, entregues pelo coordenador do curso, o Prof. Elias de
Deus [CREF 000195G/PE], durante a solenidade que aconteceu

na quadra da instituição. Previamente, os recémformados também receberam um kit com material informativo do
CREF12/PE.

Para o coordenador do curso, “o CREF12/PE teve importante participação na Colação de Grau da FACOL por proporcionar
que os egressos já saíssem de lá habilitados a exercerem a Profissão de forma legal”, afirma o Prof. Elias.

A solenidade contou ainda com a presença do diretor da instituição, Túlio Duarte, professores e familiares dos
formandos.

Fonte: CREF12/PEAL

CLIPPING

Academia é caminho para independência na terceira idade, dizem especialistas
Alunos deviam ter Educação Física nas escolas todos os dias
Fazer exercício em casa pode ser perigoso; saiba quais cuidados devem ser tomados

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Justiça exige registro de professores de Educação Física na Rede de Ensino de MS

Os Profissionais de Educação Física da rede estadual de ensino de Mato
Grosso do Sul devem possuir registro profissional no CREF11/MS para a
sua atuação. É o que determina a sentença do Juiz da 1ª Vara Federal de
Campo Grande (MS).

O CREF11/MS entrou na Justiça e obteve decisão favorável a fim de exigir
a obrigatoriedade de registro profissional aos professores do MS, bem
como para realizar a regular fiscalização nas escolas públicas, que antes
era vedada pelo Estado.

O Governo do MS também deverá fazer constar nos futuros editais de
concurso público/contratação para o cargo de professor de Educação
Física da rede estadual de ensino, a obrigatoriedade de registro
profissional junto ao CREF11/MS.

De acordo com a decisão, o CREF11/MS tem "competência legal para fiscalizar o exercício do magistério nas
dependências da rede estadual de ensino, motivo pelo qual qualquer obstrução ao seu exercício deve ser afastada".

"Essa é uma luta antiga do Conselho. Há tempos somos impedidos de fiscalizar as escolas públicas e professores. Agora
poderemos fazer valer a atribuição do Conselho de fiscalizar no âmbito escolar", ressalta o presidente do CREF11/MS,
Ubiratam Brito de Mello [CREF 000527G/MS].

Fonte: CREF11/MS

CREF2/RS adere ao Programa Trabalho Seguro

A presidente do CREF2/RS Carmen Masson [CREF 001910G/RS] e a presidente do TRTRS, desembargadora Beatriz
Renck, assinaram, na última semana,o termo de adesão do CREF2/RS ao Protocolo de Cooperação Técnica do Programa
Trabalho Seguro. O programa é uma iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior de Justiça do
Trabalho, em parceria com diversas instituições públicas e privadas, tendo como principal objetivo a prevenção de
acidentes do trabalho e doenças ocupacionais.

Na ocasião, a desembargadora Beatriz Renck reforçou a importância 
da participação do Conselho nas atividades do programa. “Hoje 
temos a noção bem clara que a atividade física é uma fonte de saúde. 
Antigamente nós pensávamos que a pessoa depois de uma certa 
idade deveria ficar em repouso, mas é justamente ao contrário, 
quanto mais fortalecimento muscular, menos estaremos suscetíveis a 
doenças como LER, DORT e acidentes do trabalho”, ressaltou.

Segundo a presidente do CREF2/RS, Carmen Masson, a promoção da 
saúde e a consequente prevenção de acidentes é uma batalha 
incorporada à Educação Física desde muito tempo. "Esta 
parceria nos dá fôlego e mais força para atingirmos os objetivos 
propostos. Nos sentimos muito honrados com esta parceria e 
almejamos a construção de vários projetos conjuntos", asseverou.

Fonte: CREF2/RS
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Comissão de Educação da Câmara de Dourados (MS) recebe membros do CREF

A Comissão de Educação da Câmara de Dourados se reuniu, no
dia 20/02, com a Associação dos Profissionais de Educação Física
(APEFD) para discutir algumas mudanças na organização da
grade curricular na educação física do município.

A reunião foi coordenada pelo presidente da Comissão Idenor
Machado e membro vereador Sergio Nogueira. O vicepresidente
da Comissão, vereador Elias Ishy foi representado por sua
assessoria.

Durante a reunião, a Conselheira do CREF11/MS e também
membro APEFD, Mariza Araujo [CREF 001680G/MS] entregou
a Comissão um documento que reivindica atendimento pleno na área de conhecimento da Educação Física Escolar, na
Rede Municipal de Ensino (Reme) de Dourados, para assim garantir a construção de conhecimento, uma educação de
qualidade, respeitando o direito do aluno. A Associação propõe duas aulas semanais por professor licenciado em
Educação Física com registro no respectivo conselho, também pede que a disciplina seja integrada à proposta
pedagógica da escola, e que seja componente curricular obrigatório da educação básica.

“Nós professores de Educação Física, devidamente habilitados, não podemos aceitar que uma pessoa que não tem
formação alguma atue como professor, queremos respeito com a nossa profissão”, afirma Mariza Araujo.

A Comissão de Educação garantiu apoio à Associação e pediu que eles encaminhassem as reivindicações ao Conselho
Municipal de Educação e colocou a Tribuna da Câmara à disposição da classe para que eles possam expor suas
reivindicações. “Estamos nos colocando à disposição para ajudar a classe no que for preciso, inclusive abrindo espaço
para que a Associação dos Profissionais de Educação Física use a tribuna da Câmara para expor suas propostas para
garantir seus direitos”, diz Idenor Machado.

Fonte: Agora MS

CREF3/SC lança campanha de orientação sobre a prática de atividades físicas ao ar livre

A prática de atividades físicas ao ar livre vem crescendo entre os que buscam o contato com a natureza ou preferem
uma vista diferente a cada dia. Muito mais do que fugir da rotina, a atividade libera no organismo níveis mais elevados
de substâncias que melhoram o humor, além de aumentar a oxigenação cerebral. No entanto, não basta apenas colocar
roupa e tênis adequados e sair por aí, é fundamental a orientação de um profissional de Educação Física registrado para
que a segurança do exercício seja mantida. É esse o mote da nova Campanha do CREF3/SC, que traz informações sobre
a contratação de assessorias esportivas como suporte aos exercícios físicos. Para a atuação, as assessorias esportivas
devem ser registradas no CREF3/SC e precisam de profissional registrado para ministrar aulas.

A campanha foi lançada no dia 16/02, no Parque de Coqueiros, em Florianópolis, no Ecoparque, em Chapecó e na Beira 
Rio, em Joinville, nas proximidades do Complexo Centreventos Cau Hansen, com a distribuição de folders, orientação 
aos praticantes e fiscalização nas assessorias presentes. A campanha será permanente nos parques públicos das 
cidades catarinenses com praticantes de atividades físicas. A campanha é uma parceria com a Federação Catarinense de 
Atletismo e a ATCAssociação dos Treinadores de Corrida de Santa Catarina, que também farão a distribuição do 
material em suas ações.

Fonte: CREF3/SC
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Primeira ação do CREF Itinerante no Amazonas tem saldo positivo

Neste mês, o CREF8/AMACRORR realizou, na cidade de Parintins, a primeira ação do projeto CREF Itinerante. No total,
32 atendimentos foram feitos. Durante os três dias da ação, o projeto ofertou serviços básicos para profissionais e
empresários da área como fiscalização, orientação, atendimento profissional, emissão e renovação de cédulas
profissionais, renegociação de débitos, emissão de boletos, entre outros.

De acordo com a equipe de fiscalização e orientação, dois estabelecimentos foram interditados. O Conselho também fez
18 autuações, sendo 15 em Pessoas Jurídicas e três em Pessoas Físicas. Além disso, oito academias estão em processo
de registro e têm prazo para se regularizar.

O CREF8 também registrou quatro boletins de ocorrência na Polícia Civil, sendo três destes contra academias que não
estavam regularizadas e não possuíam registro junto ao Conselho. O último B.O foi por flagrar um suspeito exercendo a
função de profissional ilegalmente.

Segundo o presidente do CREF8/AMACRORR, Jean Carlo Azevedo [CREF 000964G/AM], o saldo das ações foi
satisfatório e surpreendente. “Encontramos êxito no trabalho que fomos fazer no município de Parintins. Os profissionais,
empresários e a sociedade puderam realizar seus procedimentos e o Conselho pôde ouvir os seus anseios e
desempenhar um bom trabalho”, destacou.

Para sugerir ações e realizar denúncias ao Conselho, basta encaminhar o máximo de informações através do email
fiscalizacao@cref8.org.br ou dos telefones (92) 32348234 e 32348324. É garantido o sigilo do denunciante. A próxima
parada do CREF Itinerante será no município de Itacoatiara, entre os dias 28/03 e 02/04.

Fonte: CREF8/AMACRORR

CREF9/PR vence ação contra Ministério Público Federal

A Seção Judiciária da 3ª Vara Federal de Curitiba (PR) julgou decisão favorável ao CREF9/PR em Ação Civil Pública
movida pelo Ministério Público Federal (MPF) contra o Conselho. A sentença publicada em 1º de março mantém a
diferenciação das habilitações e devidas áreas de atuação do Bacharel e do Licenciado em Educação Física, defendendo
os interesses dos profissionais e da sociedade.

A ação movida pelo MPF requeria a ilegalidade e inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei Federal nº 9696/98, tentando
barrar as diferenciações e competências de cada habilitação da Educação Física. O CREF9/PR, junto ao seu
Departamento Jurídico, buscou defender os profissionais embasados na legislação que regulamenta o exercício
profissional da Educação Física e em discussões anteriores ao processo.

A decisão da Justiça Federal julgou o pedido do MPF como improcedente. Manter a diferenciação entre as habilitações
permite que apenas profissionais com os conhecimentos específicos de cada área ofereçam seus serviços para a
sociedade, garantindo maior segurança.

Leia a sentença na íntegra aqui.

Fonte: CREF9/PR

CLIPPING

Está a fim de correr para perder peso? Calce o tênis e confira estas dicas
A atividade física na vida da mulher
Crossfit e treino funcional: especialistas esclarecem os benefícios e riscos

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Professor de Educação Física deve ter diploma na área para atuar em SC

o Todos os professores de Educação Física da rede estadual de
ensino de Santa Catarina deverão ter formação na área. É o que diz
a lei complementar 691, publicada no Diário Oficial do Estado na
última segundafeira, 27/03. A vitória foi conquistada com a
rejeição ao veto do governador ao Projeto de Lei Complementar
(PLC) 26/2014, de autoria de Antonio Aguiar, que altera a Lei
Complementar 170/1998, determinando que a disciplina de
Educação Física deva ser ministrada exclusivamente por Profissional
de Educação Física habilitado em curso de Licenciatura.

“A lei garante não somente a valorização dos profissionais e da profissão, mas também a segurança dos alunos e o
incentivo à formação integral do indivíduo, já que a EF é indispensável para o desenvolvimento intelectual, da
personalidade, da formação para a cidadania, destacandose também as finalidades voltadas à saúde”, afirmou Irineu
Wolney Furtado [CREF 003767G/SC], presidente do CREF3/SC. “Agradecemos aos Conselheiros(as) do CREF3/SC
que contribuíram na articulação com os deputados de suas regiões e registramos que tão logo tivemos conhecimento de
que o assunto estaria em pauta contatamos a maioria dos deputados solicitando apoio aos profissionais que atuam nas
escolas”, destaca ainda o presidente do CREF3/SC.

Fonte: CREF3/SC

Fiscalização flagra estudante atuando ilegalmente em academia de João Pessoa (PB)

Um estudante de Educação Física foi flagrado, no dia 17/03, exercendo de forma irregular a função de professor em uma 
academia localizada no bairro de Manaíra, em João Pessoa. A situação foi identificada durante fiscalização comandada pelo 
Ministério Público da Paraíba (MPPB), através do seu Programa de Proteção e Defesa do Consumidor (MPProcon), em parceria 
com o CREF10/PB, a Polícia Civil, o Corpo de Bombeiros e a Gerência de Vigilância Sanitária de João Pessoa (GVS/JP).

No momento da visita à academia, o estudante se encontrava sem o 
acompanhamento de um supervisor e vestindo uma camisa com a identificação 
de professor, contrariando a Resolução 68/2017 do CREF10/PB, que determina 
a apresentação de informações claras e precisas sobre a condição 
regular de estagiário. “Verificando a documentação junto à academia, 
foi apresentado um Termo de Compromisso de Estágio com prazo vencido. Neste 
caso, não havia formalização, dando margem para se configurar a 
hipótese de exercício irregular da profissão”, explicou o delegado da Polícia Civil 
Ragner Magalhães.

O estudante foi dirigido para a Central de Flagrantes, e deve responder pela 
prática de contravenção penal, prevista no Artigo 47 da Lei de Contravenções 
Penais, que estipula uma prisão simples de 15 dias a três meses ou multa.

A operação visitou seis academias da capital paraibana com o objetivo de intensificar ações de orientação e fiscalização. “Isso 
foi passado em reuniões anteriores para o MPPB, que também tinha uma rotina de denúncias demandadas pela 
sociedade. As informações foram confrontadas e, a partir delas, surgiu a necessidade da fiscalização”, explicou Nilo 
Montenegro [CREF 001880G/PB], vicepresidente do CREF10/PB.

Fonte: CREF10/PB



Boletim Eletrônico Conselho Federal de Educação Física

116

CREF11/MS Itinerante fará atendimento em Nova Andradina

O CREF11/MS realizará uma ação itinerante no município de Nova Andradina, nos dias 07 e 08/04, em que os
profissionais poderão aproveitar os serviços oferecidos pelo Conselho. O atendimento será realizado durante o curso de
Recreação e Lazer, promovido pela Fundesporte.

O CREF11/MS está realizando uma campanha de cadastramento biométrico dos profissionais de Educação Física da
Capital e do Interior. O procedimento não tem custo e é necessário para a emissão da Cédula de Identidade Profissional
(CIP). Por isso, o CREF11/MS convida os profissionais que residem no município de Dourados e região a comparecerem
ao local para realizar o cadastramento biométrico.

Também serão oferecidos os serviços de registro de pessoa física, renovação da CIP, atualização cadastral, negociação
de débitos, entre outros. O registro profissional e a expedição da CIP poderão ser efetivados na hora desde que todos os
documentos estejam regulares.

Fonte: CREF11/MS

Fiscalização do CREF12/PE encontra irregularidades em Jaboatão dos Guararapes (PE)

No dia 22/03, durante ação no bairro de Prazeres, em Jaboatão dos Guararapes, os agentes do Departamento de
Orientação e Fiscalização do CREF12/PE encontraram uma mulher que se passava por Profissional de Educação Física
ministrando atividades físicas para idosos. A mulher foi conduzida pela Polícia Militar até a Delegacia de Polícia da 19ª
Circunscrição e responderá por exercício ilegal da profissão.

Na mesma semana, durante ação que percorreu a orla da Região Metropolitana do Recife, os agentes também 
identificaram uma Cédula de Identidade Profissional (CIP) falsificada. O homem que portava o documento não tinha 
formação em Educação Física e atuava ilegalmente dando aulas de treinamento funcional no bairro de Candeias. Ao 
perceber que a CIP apresentada era falsa, os agentes acionaram a Polícia Militar. O homem fugiu do local ao notar a 
chegada dos policias.

Os equipamentos utilizados no treinamento e a CIP foram apreendidos pela Polícia como prova do ato ilegal. O 
CREF12/PE registrou o Termo Circunstancial de Ocorrência na Polícia Militar e o caso será investigado pela Justiça.

A sociedade pode denunciar casos de ilegalidade na atuação profissional da Educação Física, colaborando com as ações de 
fiscalização, através do site www.cref12.org.br, do email fiscalizacao@cref12.org.br ou pelo telefone (81) 33147321.

Fonte: CREF12/PEAL
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Profissional assume Secretaria de Esportes em Catanduva (SP)

Mais um Profissional de Educação Física foi nomeado Secretário de Esportes. O Delegado Regional do CREF4/SP, Luciano 
Marcos da Silva [CREF 12.726G/SP], assumiu a Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo (Smelt) do município de 
Catanduva, interior do estado de São Paulo. Para Luciano Marcos, o cargo é uma oportunidade de mostrar a 
competência e capacidade dos Profissionais de Educação Física.

Falsos profissionais de Educação Física são flagrados em ação no RJ

Seis falsos Profissionais de Educação Física foram flagrados na "Operação Varredura" do CREF1/RJES no interior do Rio
de Janeiro. A ação aconteceu entre os dias 27 e 29/03 em Macaé, Rio das Ostras e Casimiro de Abreu. Três falsos
professores foram levados para as delegacias locais.

Segundo o Conselho, em Rio das Ostras, três falsos profissionais foram flagrados orientando exercícios. Dois eram
estudantes de Educação Física; um estava ministrando um circuito na Praia do Bosque e outro supervisionava alunos no
salão de musculação. O terceiro "leigo" foi pego comandando um circuito funcional, na Praia do Centro, para 14 clientes.
Ainda em Rio das Ostras, dois estabelecimentos não apresentaram registro de Pessoa Jurídica e Responsável Técnico
(RT) nomeado junto ao CREF e uma academia estava sem profissional em uma das salas.

Já em Macaé, do total de diligências realizadas, foram flagrados dois casos de exercício ilegal da profissão em
treinamento funcional, tendo sido encaminhados à 123ªDP. Também foram encontrados três estabelecimentos sem
registro de Pessoa Jurídica e RT.

A equipe responsável por executar a operação em Casimiro de Abreu enquadrou um leigo ministrando aula de Jump
para seis clientes e o encaminharam para a 121ª Delegacia de Polícia. Segundo o Conselho, em Casimiro também foram
encontrados dois empreendimentos sem registro de Pessoa Jurídica e RT.

O CREF1/RJES informou que todos os casos de exercício ilegal serão encaminhados ao Ministério Público. As empresas
notificadas serão convocadas a prestar esclarecimentos no Departamento Jurídico do Conselho e regularizar a situação.

Fonte: G1
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CONFEF esclarece a respeito de ligações telefônicas

Alguns estudantes e Profissionais de Educação Física têm recebido telefonemas com a oferta de um curso promovido
supostamente em parceria com o CONFEF. Na ligação, os estudantes e profissionais são informados que o CONFEF teria
fornecido os seus dados, o que não é verdade, e que o pagamento do curso deveria ser efetuado o quanto antes.

O Conselho esclarece, no entanto, que não possui qualquer tipo de parceria com entidades para a oferta de cursos e que
não realiza ligações ou fornece dados profissionais. Sendo assim, pedimos que não efetuem o pagamento ou formalizem
qualquer contrato com a empresa responsável pelos telefonemas haja vista a postura suspeita da empresa.

CLIPPING

Exercício físico intenso é melhor para o coração
Professor doa chuteira a aluno que tinha tênis rasgado e post motiva ação
Idosa de 86 anos cursa último ano de Educação Física em Porto Ferreira, SP

Leia mais de nosso clipping aqui.
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CREF16/RN visita equipes profissionais de Futebol

Desde janeiro, a Diretoria de Orientação e Fiscalização do CREF16/RN, com o objetivo de uniformizar e otimizar o
desenvolvimento dos trabalhos técnicos, bem como aprimorar a articulação entre as modalidades que integram a
estrutura da profissão, promove visitas a clubes profissionais de Futebol. Além das vistorias, o Conselho leva orientações
aos profissionais da área.

Das cinco equipes que participam do evento estadual, oito já receberam a visita do CREF16/RN. Sendo elas, o ABC FC, 
Alecrim FC, América FC, Globo FC e Santa Cruz FC. As visitas vêm ocorrendo desde o mês de janeiro nos locais de 
treinamento.

Fonte: CREF16/RN

Operação do CREF19/AL flagra falsos profissionais no Sertão de Alagoas

Uma operação do CREF19AL flagrou 11 falsos Profissionais de Educação Física dando aulas em academias do sertão de
Alagoas. A "Operação Sertão" foi realizada entre os dias 28 e 31/03 em academias e instituições públicas nas cidades de
Santana do Ipanema, Dois Riachos, Olho d’Água das Flores, Senador Rui Palmeira, São José da Tapera, Monteirópolis,
Pão de Açúcar, Piranhas e Delmiro Gouveia.

A equipe de fiscalização do Conselho visitou as Vigilâncias Sanitárias dos respectivos municípios para solicitar a
interdição imediata das academias clandestinas que funcionam nestas cidades. As irregularidades também foram
denunciadas às Promotorias de Justiça.

A ação iniciou com as equipes participantes do 
Campeonato Potiguar, evento organizado e 
dirigido pela Federação Norteriograndense de 
Futebol (FNF). Os indivíduos que estavam 
trabalhando sem o devido registro no 
Conselho  com atividades que são prerrogativa 
do Profissional de Educação Física  foram 
notificados e aconselhados a comparecer ao 
CREF16/RN para dar entrada nos seus respectivos 
registros sob pena de serem denunciados 
formalmente por exercício ilegal da profissão.

O alto número de academias clandestinas e de falsos Profissionais de Educação Física acendeu o sinal de alerta ao
Conselho, que ao longo dos anos realiza ações de orientação na região e, por conta disso, foi esgotado os prazos para
que as academias clandestinas se regularizem.

O Conselho alerta que a população tem o direito de exigir que o Profissional de Educação Física apresente sua Cédula de
Identidade Profissional e o Certificado de Registro da Academia junto ao Conselho. Denúncias podem ser feitas através
do portal eletrônico do CREF.

Fonte: G1
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Empresa é condenada por utilizar estagiários de Educação Física sem supervisão

O Serviço Social da Indústria (Sesi) foi condenado pela
Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho a
pagar indenização por dano moral coletivo por utilizar
estagiários de Educação Física, sem a devida
supervisão, para ministrar atividades em seu programa
“Ginástica na Empresa” na Bahia. O montante será
revertido em favor do Fundo de Amparo ao Trabalhador
(FAT).

A partir de denúncia do CREF13/BASE, o Ministério
Público do Trabalho ajuizou ação civil pública diante da
constatação de que um único Profissional de Educação
Física, responsável por dez empresas, mantinha contato
apenas uma vez por semana ou a cada 15 dias com os

estagiários que estivessem executando o programa diretamente nas empresas. Estes, por sua vez, assumiam as
atividades após um pequeno treinamento de 15 dias, o que poderia pôr em risco as pessoas que praticavam exercícios
sob sua orientação.

O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (TRTBA) reconheceu as irregularidades, constatando que os estagiários
exerciam atividades típicas do Profissional de Educação Física e condenou o Sesi a se abster da prática.

Fonte: Jornal Jurid

Fiscalização do CREF20/SE encontra irregularidades no interior de Sergipe

Na última semana, a equipe de fiscalização do CREF20/SE esteve nas cidades de Glória e de Itabaiana, interior do
estado de Sergipe, onde foi deflagrada uma operação que percorreu 11 estabelecimentos, sendo sete em Itabaiana e
quatro em Glória. Vale ressaltar que em Itabaiana foi realizada a segunda etapa de fiscalização pelo Conselho.

Em sua segunda etapa de fiscalização, a operação em Itabaiana contabilizou sete flagrantes do exercício ilegal da
profissão; duas pessoas encontradas no desvio de profissão; duas fraudes de estágio; e oito profissionais em situação
regular. As atividades físicas fiscalizadas na cidade foram: treinamento funcional, natação e musculação.

Já na cidade de Glória, foram realizadas notificações devido à ausência de profissional, de registro de pessoa jurídica e
pelo exercício ilegal da profissão. Os estabelecimentos e profissionais notificados receberam um prazo para regularizar a
situação junto ao Conselho.

Fonte: CREF20/SE
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CREF8/AMACRORR flagra irregularidades no interior do Amazonas

Quatro academias foram interditadas no município de Itacoatiara,
a 270 km de Manaus. Segundo o CREF8/AMACRORR,
estabelecimentos funcionavam ilegalmente, sem registro
profissional. As fiscalizações ocorreram entre os dias 28 e 31 de
março.

No município de Itacoatiara, a equipe de orientação do CREF
realizou 13 autuações, 10 para pessoas jurídicas e três em
pessoas físicas. Em quatro dos casos, academias de musculação
foram interditadas por não possuírem registro profissional
habilitado junto ao CREF.

Segundo o Conselho, duas pessoas foram autuadas por exercício
ilegal da profissão, infração prevista no Código Penal, conforme a
Lei n 3688/41. Art. 47.

O CREF itinerante percorreu ainda o município de Urucará, a 261km da capital. No local, três escolas foram autuadas e
orientadas quanto a obrigatoriedade de possuir profissionais habilitados e registrados no CREF8 para ministrarem aulas
de Educação Física para alunos do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental e também Ensino Médio.

Ainda em Urucará, outros dois estabelecimentos foram autuados por não possuírem profissionais registrados. O projeto
do CREF8 deve seguir para o município de Tabatinga, interior do estado, entre os dias 25 e 29 de abril.

Fonte: CREF8/AMACRORR

CREF18/PAAP promove ações na primeira quinzena do mês

Na última segunda, 10/04, o CREF18/PAAP percorreu 11 academias do bairro Umarizal em Belém (PA). A ação foi
realizada visando a orientação e fiscalização das academias para a regularização profissional.

Também foi promovida pelo CREF a divulgação de um curso a ser realizado gratuitamente para os profissionais da
região nos dias 27 e 28/05. As palestras serão ministradas pelo Prof. Dr. José Fernandes Filho [CREF 000066G/RJ]
e, pela Prof.ª Dra. Paula Fernandes [CREF 014339G/RJ] , com o curso de Avaliação Física Funcional e Genética.

Foi realizada, ainda, uma ação de orientação à população com 
distribuição de folders na Praça Brasil. O intuito da 
atividade foi informar aos transeuntes sobre a 
importância dos exercícios físicos orientados por 
Profissionais de Educação Física.

Fonte: CREF18/PAAP

Biblioteca CONFEF recebe novos exemplares

No mês de abril, a Biblioteca CONFEF recebeu dois exemplares que irão enriquecer o seu acervo: a Revista 
Expressão Católica e Revista Expressão Católica Saúde.

A Revista Expressão Católica foi criada em 2012 com artigos escritos nas áreas de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, 
Engenharias e Ciências da Saúde. No segundo semestre de 2016 a revista a publicação foi dividida, ficando todos os artigos 
voltados à saúde para a Revista Expressão Católica Saúde.

Nesta edição (volume 5, nº1), deparamonos com 29 artigos com os mais 
variados temas e vertentes dignos de serem lidos por aqueles que se 
interessam pelo mundo do conhecimento. Composta, em seu Conselho 
Editorial, por professores das mais variadas Instituições de Ensino Superior 
(IES) nacionais e estrangeiras, públicas e privadas, a publicação busca 
desenvolver uma proposta qualificada e inovadora, com zelo pelo cumprimento 
das normas de publicação, periodicidade e atenção respeitosa aos seus 
colaboradores.

As edições anteriores da publicação estão disponíveis para leitura no site da Revista Expressão Católica. De acordo com
os organizadores, a edição atual será disponibilizada no portal até o final do semestre.
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CLIPPING

Em praça, grupo tem apoio até no comércio do bairro para sair da vida sedentária
USP aponta que atividade física é mais eficaz que dieta contra osteoporose na menopausa
Iniciativa premiada pela ONU leva atividade física para moradores de Minas Gerais e São Paulo

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Seis falsos profissionais são pegos em exercício ilegal no Sul Fluminense do RJ

O CREF1/RJES deflagrou mais uma etapa da Operação Varredura, desta vez no Sul 
Fluminense do Estado, com o objetivo de averiguar a atuação de falsos profissionais 
nos municípios de Volta Redonda, Barra Mansa e Resende. Entre os dias 10 e 
13/04, os fiscais flagraram seis exercícios ilegais da profissão e outras 13 
irregularidades nos estabelecimentos locais.

Do total de exercícios ilegais, cinco ocorreram em Volta Redonda  três ocorreram 
no futebol, um em ginástica localizada e um em handebol com encaminhamento à 
93º DP – e um em Barra Mansa, no salão de musculação. Somente um 
profissional habilitado no Conselho pode orientar a prática de exercícios físicos. 
Pela inexistência desse registro profissional, o que caracteriza exercício ilegal da 
profissão segundo o art. 47 da Lei de Contravenções Penais, todos os casos serão 
encaminhados ao Ministério Público, que dará seguimento ao processo.

Além disto, também foram encontradas irregularidades nos estabelecimentos da região. Em Volta Redonda, quatro 
estabelecimentos não possuíam registro e Responsável Técnico nomeado junto ao Conselho, e um profissional atuava 
fora da área de sua área habilitação. Já em Barra Mansa, os fiscais encontraram dois profissionais atuando fora da área de 
habilitação. Em Resende, por sua vez, dois estabelecimentos estavam sem registro e sem responsável técnico 
nomeado junto ao Conselho, um profissional atuava fora da área de habilitação.

Ajude o Conselho, denuncie qualquer prática ilegítima em academias, centros esportivos, clubes e estúdios. Entre em 
contato pelo (21) 25670789 ou neste link.

Fonte: CREF1/RJES

Em três meses, Conselho autuou 97 academias de musculação no AM

Noventa e sete autuações foram feitas em academias de musculação no Amazonas, tanto de pessoas físicas quanto 
jurídicas. As ações ocorreram nos primeiros três meses deste ano, conforme informações do CREF8/AMACRORR.

De acordo com o Conselho, os trabalhos não são realizados apenas em academias, mas também em praças, 
condomínios e em escolas públicas e privadas que possuem a prática do esporte. O CREF8/AMACRORR destacou que 
essas ações estão sendo efetivadas rotineiramente para impedir o exercício ilegal da profissão, a fim de garantir a 
segurança dos alunos, assim como verificar a legalidade da permissão de funcionamento do estabelecimento.

Os locais que não estão regularizados com o conselho, na primeira visita, recebem um prazo para que o responsável 
legal pela empresa possa providenciar a permissão para o exercício do esporte. Caso isso não ocorra no tempo 
determinado, o conselho notifica o estabelecimento. Se com essa medida, o proprietário insistir em realizar atividades 
no local sem a devida regularização, o CREF interdita a academia e posteriormente é feita a denúncia junto ao Ministério 
Público do Estado do Amazonas (MPEAM) e também ao Programa de Proteção e Orientação ao Consumidor do 
Amazonas (ProconAM).

“As fiscalizações do Conselho ocorrem diariamente. São movidas por denúncias ou visitas de rotina. São realizadas 
também ações mensais com outros órgãos fiscalizadores, como Vigilância Sanitária, Procon e Semef. Quando 
detectamos o exercício ilegal da profissão, o CREF trabalha junto com a Delegacia do Consumidor (Decon), para que a 
pessoa responda pela prática ilegal junto à Polícia Civil”, informou Carolina Soares, do departamento de fiscalização do CREF.

Fonte: Em Tempo



Boletim Eletrônico Conselho Federal de Educação Física

124

Mantida a contratação de Profissionais de Educação Física das séries iniciais no PA

Os Profissionais de Educação Física de Santarém, no oeste do Pará, têm motivos para comemorar. Em reunião realizada
com o prefeito Nélio Aguiar, em abril, foi decidida a manutenção dos serviços dos profissionais nas séries iniciais que vão
do 1º ao 5º ano. A prefeitura entende que Educação Física é imprescindível no processo de aprendizagem das crianças.

Os professores de Educação Física que dão aulas para turmas do 1º ao 5º ano ainda não tinham sido lotados na Semed
por uma decisão de contenção de despesas por causa da crise. A decisão foi analisada e o orçamento estudado
minuciosamente a fim de viabilizar formas de manter os profissionais. “A decisão do governo é reflexo também do
diálogo que a comissão fez conosco e nos convenceu da importância do professor de Educação Física nas séries iniciais”,
afirmou o prefeito Nélio Aguiar.

A categoria considerou a deliberação do prefeito uma conquista. “Chegamos a um entendimento que essa decisão do
prefeito representa um passo para o futuro. A Educação Física forma o cidadão com consciência de cuidados de saúde,
cuidados com o corpo desde as primeiras séries”, comemorou o professor Jairo Silva [CREF 003939G/PA].

Projeto de Lei  Foi dado à Procuradoria Jurídica do Município a tarefa de elaborar um Projeto de Lei que torne essa
decisão uma política pública. A lei deverá estabelecer que a Educação Física do 1º a 5º ano seja ministrada por um
profissional da área.

Fonte: G1
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CREF19/AL participa de Ciclo de Palestras

No dia 20/04, o CREF19/AL participou do Ciclo de Palestras "Educação Física e suas Áreas de Atuação", evento realizado
pela Associação dos Professores de Educação Física (APEFPenedo) com o apoio da Secretaria Municipal de Cultura do
Município.

O presidente do CREF19/AL, Carlos Eduardo Lima Rocha de Oliveira [CREF 000745G/AL], abordou temas
pertinentes a atuação do Profissional de Educação Física Licenciado e/ou Bacharel, dirimindo dúvidas e explicando qual o
papel do Conselho sobre o assunto tratado.

O evento contou com a presença do presidente do CREF20/SE, Gilson Dória [CREF 000011G/SE], de profissionais de
Educação Física, além de autoridades locais.

Fonte: CREF19/AL

Fiscalização do CREF10/PB flagra falso personal trainer

Uma denúncia levou a equipe de fiscalização do CREF10/PB a flagrar um estudante de Educação Física atuando de forma
irregular como personal trainer. O fato aconteceu na última sextafeira, 28/04, numa academia localizada no bairro de
Mangabeira, em João Pessoa. No momento da ação, ele fazia o acompanhamento de duas alunas.

O falso personal já vinha sendo monitorado pelo Conselho desde
o ano passado. Porém, sempre que os fiscais iam a campo, ele
conseguia fugir do flagrante. Nesta sexta, contudo, após receber
informações de um denunciante, a equipe do CREF10/PB
conseguiu encontrar o estudante exatamente quando ele
ministrava aula.

Ele tentou se defender, alegando que era estagiário da
academia. No entanto, não estava vestindo o uniforme com a
identificação necessária e não apresentou, junto ao
estabelecimento, o horário de atividades do suposto estágio.

Tanto o estudante flagrado quanto a academia foram notificados. Um processo foi aberto e será encaminhado ao
Ministério Público, dando conta do exercício ilegal da profissão.

Fonte: CREF10/PB



Boletim Eletrônico Conselho Federal de Educação Física

126

Campanha Nacional de vacinação contra gripe 2017

Este ano, como ação estratégica, o Ministério da Saúde irá vacinar os professores das redes públicas e privadas. 
Portanto, desde 17/04 a vacina está disponível nos postos de saúde para professores e para a população prioritária. 
Lembrando que, a escolha dos grupos prioritários segue recomendação da Organização Mundial de Saúde (OMS).

Os Profissionais de Educação Física que atuam nas escolas (públicas e privadas), que já estavam inseridos 
dentro da população prioritária – trabalhadores de saúde, preenchem mais um requisito para receber a vacina.

A vacina protege contra os três tipos de vírus que circularam em 2016, no Hemisfério Sul: Influenza A (H1N1 e H3N2) e 
influenza B. A maioria das reações adversas é leve, como dor e sensibilidade no local da injeção. Mas, pessoas que têm 
alergia severa a ovo devem procurar o seu médico para orientações.

Estudos demonstram que a vacinação pode reduzir entre 32% e 45% o número de hospitalizações por pneumonias; 
39%e 75% a mortalidade por complicações da influenza.

Para mais informações acesse saude.gov.br/vacinagripe.

CLIPPING

Presidiários usam sobras de materiais e dão vida a brinquedos pedagógicos para crianças
Estágio não pode ser monitorado a distância se trabalho envolve saúde
É preciso dar escala à prática do exercício como terapia

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Nº 206  Maio 2017

CONFEF recebe visita de avaliadores do PQRio

Na última terçafeira, 09/05, o CONFEF recebeu a visita técnica da equipe de 
avaliadores do Prêmio Qualidade Rio (PQRio). Após a implantação definitiva do 
Modelo de Excelência de Gestão Pública (MEGP), o Conselho participará pela 
primeira vez da premiação, competindo segundo os preceitos da Fundação 
Nacional da Qualidade (FNQ) com as organizações públicas e privadas de 
destaque no Rio de Janeiro.

CREF20/SE promove visita técnica a estudantes de Educação Física

Cerca de 30 estudantes de Educação Física da Faculdade 
Estácio/Fase fizeram uma visita técnica à sede do CREF20/SE no início 
do mês. A visita ao Conselho faz parte do projeto denominado 
“Conheça seu Conselho”, cuja finalidade é esclarecer as 
dúvidas do público acadêmico.

Os estudantes foram recepcionados pelo presidente do Conselho, Gilson 
Doria [CREF 000011-G/SE], que na oportunidade deu as boas-vindas ao 
grupo, aproveitando para mostrar o funcionamento da instituição, e 
quais as leis que regulamentam o Conselho. As principais dúvidas dos 
estudantes foram acerca da atuação da fiscalização, para que serve os 
conselheiros, como são realizados os serviços de atendimento, as leis de 
estágio, entre outros.

O Conselho, que em 2015 havia alcançado de forma inédita o nível 3 na certificação do Programa Nacional 
de Gestão Pública e Desburocratização (GesPública), em novembro de 2016 recebeu o Certificado de 
Reconhecimento nível 4. Tendo sido atingido 441 pontos, em uma escala de 0 a 500 pontos. O reconhecimento da 
Secretaria de Gestão Pública (SEGEP), do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, tornou o 
CONFEF referência nacional dentre os Conselhos de Classe, habilitando-o a participar da premiação.

Para o presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber [CREF 000002G/RJ], a visão externa dos avaliadores foi importante 
para promover a reflexão a respeito do trabalho que vem sendo realizado desde 2015  quando o GesPública foi 
implantado na entidade. "Os principais ganhos com a adoção do programa foi a mensuração das atividades e a 
integração dos colaboradores, o que contribuiu para a melhoria do funcionamento do Conselho", indicou.

Após a análise dos avaliadores, será elaborado um relatório a ser enviado à banca julgadora do PQRio. A solenidade de 
premiação está marcada para o dia 27/06.

Sobre a premiação  O PQRio foi lançado em 1999 pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro com um duplo desafio a 
superar. Primeiro, o de contribuir para tornar o Estado do Rio de Janeiro reconhecido não apenas por suas belezas 
naturais mas, também pelo seu potencial econômico, através da modernização e capacitação tecnológica das suas 
organizações, e segundo, o de promover mudanças capazes de levar o Rio de Janeiro a uma posição de destaque no 
cenário nacional e internacional com relação à competitividade, qualidade e produtividade.

O projeto foi desenvolvido em duas etapas, sendo a primeira uma palestra na Faculdade Estácio/Fase, e a 
segunda uma visita técnica dos acadêmicos ao Conselho. A iniciativa do CREF20/SE junto as Instituições de Ensino 
Superior visa ainda apresentar ao público acadêmico como tem sido a atuação do Conselho nesses 18 anos de existência, 
assim como resgatar historicamente o processo de atuação dos mobilizadores para a realização desse projeto.

“Essa foi uma ação pioneira de acordo com a ementa da disciplina, onde identificamos essa necessidade de 
levar o Conselho até os alunos e trazer os alunos até o Conselho. São atitudes como essas que mostram 
a necessidade de andarmos de mãos dadas na construção de uma profissão mais forte e reconhecida”, afirma 
Marcos Antônio Mattos, coordenador do Núcleo de Estágio da Estácio/Fase. 

Fonte: CREF20/SE
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CREF5/CE firma TAC com academias de Paraipaba (CE)

As academias do município de Paraipaba, no Interior do Ceará, estão em processo de regularização. No mês de abril, o
setor jurídico do CREF5/CE reuniuse com representantes legais das quatro academias da região, dentre regulares e
irregulares, na Promotoria de Justiça da cidade.

As academias e o CREF5/CE firmaram um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). Por meio deste, as academias se
comprometem a regularizar seu funcionamento no que se refere ao exercício ilegal da profissão, regularização do
estágio e à ausência de registro no prazo de 60 dias, sob pena de multa diária.

Fonte: CREF5/CE

Academia da Saúde: Ministério da Saúde oferece formação continuada para 
profissionais do programa

Estão abertas, até 31/05, as inscrições para o Curso de Aperfeiçoamento
em Implementação da Política Nacional de Promoção da Saúde.

Esta é uma excelente oportunidade de formação continuada oferecida
pelo Ministério da Saúde, em parceria com a Universidade Federal de
Santa Catarina, aos profissionais de nível superior, efetivos ou
temporários, municipais ou estaduais, que atuam, prioritariamente, na
gestão e/ou na coordenação e/ou no apoio técnico e/ou no
desenvolvimento direto das atividades dos polos do Programa Academia
da Saúde e/ou similar ou em Unidades Básicas de Saúde, na Estratégia
Saúde da Família e/ou nos Núcleos de Apoio à Saúde da Família em todo

o território nacional.

Acesse o portal do curso para saber se você atende a todos os requisitos e quais são os documentos necessários para
efetivar sua inscrição. O curso é online e acontecerá entre os dias 26 de junho e 30 de novembro, com 180 horas.

Fonte: Academia da Saúde
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Falso profissional é preso por exercício irregular da profissão em Balneário Camboriú (SC)

O CREF3/SC flagrou, em 05/15, um leigo no exercício ilegal da profissão de Educação Física. O flagrante ocorreu 
na orla de Balneário Camboriú, em Santa Catarina. O leigo ministrava treinamento funcional quando foi abordado 
pelas Polícias Civil e Militar, que acompanhavam o CREF3/SC em ação conjunta.

O indivíduo já havia sido notificado pelo CREF3/SC em dezembro de 2016 por 
exercício ilegal da profissão e registrado um Boletim de Ocorrência.

O CREF3/SC vem intensificando as ações para coibir o exercício ilegal da profissão e 
ao mesmo tempo valorizar os Profissionais de Educação Física e pessoas 
jurídicas registradas.

Fonte: CREF3/SC

Prêmio Professores do Brasil está com inscrições abertas

Em 2017, em sua 10ª edição, o Prêmio convida todos os professores de escolas públicas da educação básica a se 
inscreverem enviando um relato de prática pedagógica desenvolvida com seus alunos. Os relatos serão avaliados e 
poderão ser selecionados para uma premiação estadual, regional e nacional.

Fonte: Prêmio Professores do Brasil

CREF6/MG e UFMG lançam curso a distância para Profissionais de Educação Física

Estão abertas, até o dia 31/05, as inscrições para o curso “Aperfeiçoamento em Saúde da Família para Profissionais de 
Educação Física”.

Fruto de uma parceria entre o Nescon/UFMG e o CREF6/MG, a qualificação, com 300 vagas disponíveis, aborda os 
conceitos fundamentais da Atenção Primária à Saúde e ressalta a importância da formação de redes intersetoriais para 
promover a saúde e prevenir as doenças nos municípios do estado de Minas Gerais.

Podem participar bacharéis e licenciados na área, devidamente registrados e sem pendências no CREF6/MG.

O curso tem início em 15/06, com duração de oito meses, composto por cinco disciplinas. As avaliações serão realizadas 
online e o certificado de conclusão será emitido pela UFMG.

Fonte: Nescon UFMG

A oportunidade, agora, é para os licenciados. O Prêmio 
Professores do Brasil, uma iniciativa do Ministério da 
Educação juntamente com instituições parceiras, recebe, 
até 25/08, inscrições de educadores. O evento busca 
reconhecer, divulgar e premiar o trabalho de professores de 
escolas públicas que contribuem para a melhoria dos 
processos de ensino e aprendizagem desenvolvidos nas salas 
de aula.
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CREF17/MT flagra irregularidades e interdita cinco academias em Cáceres (MT)

Cinco academias foram interditadas no município de Cáceres (MT), a 220 km da capital, entre os dias 24 e 28 de abril.
Os estabelecimentos funcionavam de maneira irregular, sem registro e sem profissionais de Educação Física habilitados.

Além das academias, cinco pessoas físicas foram autuadas por exercício ilegal da profissão. Ao todo, foram realizadas
32 visitas. Deste total, apenas 18 academias portavam a documentação exigida. Constatouse ainda que muitos
profissionais de Educação Física licenciados atuavam nas academias. Eles foram orientados a cursar o Bacharelado.

Também foi realizada uma reunião na Secretaria Municipal de Saúde com uma equipe da Vigilância Sanitária, com o
objetivo de orientar os agentes de fiscalização diante de academias sem o alvará da Vigilância Sanitária.

O Presidente do CREF17/MT, Prof. Carlos Alberto Eilert [CREF 000015G/MT], que esteve no município por conta da
abertura dos Jogos Escolares da Região de Cáceres, acompanhou a fiscalização e a qualificou como excelente, segundo
ele, em razão do preparo profissional desenvolvido pelo Agente de Orientação e Fiscalização Sr. Júlio Cesar.

Após trabalho de fiscalização, o Presidente do CREF17/MT concedeu uma entrevista à Rádio Centro América de Cáceres,
esclarecendo detalhes sobre a área de atuação do Licenciado e do Bacharel.

Fonte: CREF17/MT

CLIPPING

Educação física pode frear bullying escolar
Aulas de educação física nas escolas vão muito além da diversão
Obesidade atinge 1 em cada 5 brasileiros, aponta pesquisa do Ministério da Saúde

Leia mais de nosso clipping aqui.
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CREF5/CE promove campanha de valorização profissional

Seja na internet, nas ruas ou nas academias, o CREF5/CE tem deixado a 
mensagem de que é preciso, sim, reconhecer a importância do Profissional de 
Educação Física. Desde o início do mês, várias ações vêm sendo realizadas na 
capital e na região metropolitana de Fortaleza com a intenção de alertar 
a população e, claro, se aproximar dos profissionais que trabalham para trazer mais 
qualidade de vida.

Dentre as iniciativas, o CREF5/CE levou a mensagem de "Exercício físico só 
com profissional registrado  exija a cédula do CREF" para ônibus, portais, jornais e 
redes sociais. Em paralelo, visitas às academias também foram realizadas. 

Até o final do ano, o Conselho visitará mais de 200 academias das seis regionais de Fortaleza, e da Região Metropolitana, 
além de cerca de mil profissionais. A ação inclui distribuição de materiaisinformativos e brindes, além da realização de 
dinâmicas e ações de fiscalização.

"Precisamos sempre alertar à população e aos profissionais para a importância da profissão que tanto contribui para a 
vida das pessoas e da necessidade de eles cobrarem que o profissional tenha registro e seja habilitado. Todos precisam 
entender o diferencial que fazemos na saúde de cada um e, sobretudo, na saúde pública. A prática regular do exercício 
físico não visa à estética, mas à garantia de uma sociedade mais saudável hoje e no futuro", explica o presidente do 
CREF5/CE, Jorge Henrique Monteiro [CREF 000077G/CE].

Fonte: CREF5/CE

Alunos da UERN recebem visita do CREF16/RN

No dia 22/05, foi promovida mais uma Aula CREF na cidade de Mossoró, dessa vez na Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte (UERN). A convite do Conselheiro Regional e professor da UERN, Hideraldo Bezerra dos Santos 
[CREF 000054G/RN], o presidente Francisco Borges de Araújo [CREF 001001G/RN] compareceu à instituição 
representando o CREF16/RN.

Durante a aula, Borges falou sobre o Conselho, a Profissão e o seu crescimento após a regulamentação. O momento foi 
bastante interativo e, ao final, ficou o convite para que a Cédula de Identidade Profissional possa ser entregue na 
Colação de Grau, selando a parceria entre as instituições.

“O CREF16/RN, tem essa parceria de 
entrega de Cédulas de Identidade em 
colação de grau com várias IES do Rio 
Grande do Norte. Chegou a vez da UERN. É 
um momento sublime e marcante para 
todos, pois além de colarem o grau, os 
alunos recebem a habilitação. Portanto, já 
saem da festa aptos ao exercício 
profissional”, indicou o presidente do 
Conselho.

Fonte: CREF16/RN
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Fórum de Educação Física Escolar reúne secretários, gestores e profissionais da
educação em Recife (PE)

Com o tema A Nova Base Nacional Comum Curricular, o 1º Fórum de Educação Física Escolar, realizado pelo CREF12/PE, 
reuniu diversos profissionais da educação, ao longo da última sextafeira, 26/05, no Marante Plaza Hotel, em Recife.

O Fórum trouxe como palestrantes os conselheiros do CONFEF, Prof. Dr. Ricardo Catunda [CREF 000001G/CE], 
presidente da Comissão de Educação Física Escolar do CONFEF, e a Prof. Me. Elisabete Laurindo [CREF 002036G/
SC], que atua na área das políticas públicas voltadas à educação.

Durante a solenidade de abertura, a presidente do CREF12/PE, Prof. 
Nadja Harrop [CREF 000288G/PE], falou sobre a importância dos 
gestores públicos compreenderem e valorizarem a Educação Física 
Escolar, e citou como exemplo as iniciativas das Prefeituras de 
Bezerros, que em 2015 emitiu a Portaria Nº33, garantindo a 
presença do Professor de Educação Física nas aulas da disciplina 
em toda a rede municipal, e de Olinda que em 2016 sancionou 
a Lei nº 5980/2016 que garantem nas aulas de Educação Física da 
rede pública e privada de ensino, a presença do professor de 
Educação Física licenciado e habilitado pelo Sistema CONFEF/CREFs.

Os convidados para o evento receberam ainda o livro “Recomendações para a Educação Física Escolar”, autografado
pelos palestrantes que são também autores da publicação.

Com a realização do evento, o CREF12/PE teve como principal objetivo promover o debate entre os gestores das
políticas educacionais voltadas à Educação Física Escolar, proporcionando uma reflexão sobre os desafios atuais
encontrados na área de formação, da gestão e da intervenção profissional, viabilizando a aplicabilidade das práticas
discutidas no encontro.

Fonte: CREF12/PE



Conselho Federal de Educação Física Boletim Eletrônico

133

CREF20/SE assina Termo de Cooperação Técnica com Procon Estadual e Municipal

A assinatura do Termo de Cooperação Técnica com o Procon Estadual e Municipal aconteceu durante uma reunião na
sede do CREF20/SE, na quartafeira, 31/05. O acordo de parceria entre os dois órgãos prevê a adoção de esforços
conjuntos para fiscalizar a área de atividade física, especialmente visando o atendimento da legislação pertinente ao
Sistema CONFEF/CREFs e ao código de Defesa do Consumidor.

A assinatura do Termo foi celebrada por parte do presidente do
CREF20/SE, Gilson Dória [CREF 000011G/SE], e do diretor
do Procon Estadual, Dr. Andrews Mathews Fernandes. O acordo
assinado por ambas as partes tem prazo de validade de dois
anos, contados da data de assinatura, podendo ser renovado
automaticamente. Participaram da reunião o diretor do Procon
Estadual Andrews Mathews, a diretora do Procon Municipal Liara
Vieira Santos e o presidente do Conselho.

O diretor do Procon Estadual, Andrews Mathews faz um alerta
para uma situação bastante irregular em que se deve ter
bastante atenção. “Algumas academias no estado estão
colocando estagiários sem supervisão de um profissional para
praticar atividade de Profissional de Educação Física como se
fosse um profissional formado, o que é considerado crime de
exercício ilegal da profissão”.

Corroborando acerca da assinatura do acordo, o presidente do CREF20/SE, Gilson Dória, enfatiza que “a assinatura
desse termo concretiza a união dos órgãos de fiscalização. Um dos motivos que justifica isso é o crescente número de
irregularidades de academias que estão sendo fiscalizadas pelo CREF20/SE, em termos de utilizar mão de obra de forma
inadequada, consequentemente trazendo prejuízos à saúde de quem frequenta esses espaços. Com a missão de

defender a sociedade, que nós do CREF20/SE e do PROCON, estamos somando forças para coibir essas ações de
irregularidades em todo o estado”.

Fonte: CREF20/SE

'Operação Varredura' identifica falsos Profissionais de Educação Física no Sul do RJ

Uma operação do CREF1/RJES, realizada entre os dias 15 e 18 de maio, identificou a atuação de falsos profissionais no
Sul do Rio. A ação aconteceu em Resende, Itatiaia, Porto Real e Quatis, flagrando três pessoas irregulares.

Segundo o Conselho, a 'Operação Varredura' realizou 23 diligências — visitas de rotina a estabelecimentos, ou após
denúncia anônima. Em Resende, duas pessoas foram flagradas atuando sem registro profissional. Em Itatiaia, um caso
de exercício ilegal da profissão foi confirmado.

Também em Resende, três estabelecimentos não apresentaram registro de Pessoa Jurídica e responsável técnico
nomeado junto ao CREF e uma academia estava sem profissional em uma das salas. O fato foi registrado na 89ª
Delegacia de Polícia (Resende). Os envolvidos foram notificados e o caso será encaminhado ao Ministério Público, que
dará seguimento ao processo.

Segundo a supervisora do departamento de fiscalização do conselho, Giovanna Pereira, em 2017 já foram realizadas
outras três operações no Sul do Rio, com 48 fiscalizações e 11 registros de exercício ilegal da profissão. “Já realizamos
visitas nos municípios de Barra Mansa, Angra dos Reis, Volta Redonda, Três Rios e ainda encontramos muitos estagiários
que assumem a atividade sem o conhecimento de que precisam ser registrados e habilitados para estarem aptos para
exercer a profissão de preparador físico. Muitos desconhecem a atuação do Conselho e outros acreditam que não vão
ser pegos”, explicou Giovanna.

Fonte: G1
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Biblioteca CONFEF recebe coleção sobre qualidade de vida

No mês de maio, a Biblioteca CONFEF recebeu os quatro volumes da coleção “Temas avançados em qualidade de vida”
da Associação Brasileira de Qualidade de Vida (ABQV). Nas obras, renomados autores internacionais e nacionais
abordaram os temas mais recentes sobre a questão da promoção da saúde e do bemestar nas organizações.

Para saber mais sobre as obras, entre em contato pelo email
abqv@abqv.org.br ou pelo número: (11) 32666497.

CLIPPING

Professor amazonense lança Dicionário de Educação Física em Libras
Educação Física da Unisc desenvolve projeto voltado aos autistas
Educação física pode frear bullying escolar
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CREF20/SE realiza audiência com Vigilância Sanitária de Nossa Senhora do Socorro (SE)

Representantes do CREF20/SE e da Vigilância Sanitária se
reuniram na manhã do dia 08/06, em audiência na cidade de
Nossa Senhora do Socorro (SE). Na ocasião, foi combinada uma
parceria entre as entidades: uma operação de fiscalização
conjunta nos espaços de treinos.

O próximo passo agora é a assinatura do Termo de Cooperação
Técnica, cuja minuta será elaborada pelo CREF20/SE e
encaminhada à Vigilância Sanitária, para que, após aprovação,
os novos parceiros formalizem o combinado.

E não para por aí: o evento faz parte do projeto de
operacionalização do CREF20/SE, cuja finalidade é construir e
fortalecer parcerias com órgãos de defesa ao consumidor, para
assim realizar futuras operações a fim de coibir fraudes na
prestação dos serviços de Educação Física.

Estiveram presentes na audiência o Presidente do CREF20/SE, Gilson Dória [CREF 000011G/SE], o fiscal Luiz Diego
Vidal [CREF 001363G/SE], o Secretário Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro, Enock Luiz Ribeiro da
Silva, o Coordenador da Vigilância Sanitária Municipal, João Paulo de Albuquerque, e a Gerente de Serviços de Interesse
a Saúde, Maria de Fátima Melo Silveira.

Fonte: CREF20/SE

Lançada Frente Parlamentar de Combate e Prevenção da Infantojuvenil

Uma em cada três crianças brasileiras entre cinco e nove anos de idade está com excesso de peso, e 8,4% dos
adolescentes são obesos, segundo dados do Ministério da Saúde. Com o objetivo de auxiliar na mudança desse quadro,
foi lançada na Câmara, no dia 31/05, a Frente Parlamentar Mista de Combate e Prevenção da Obesidade Infantojuvenil.

A frente, composta por 200 parlamentares, será coordenada pelo deputado 
Evandro Roman [CREF 000958G/PR], doutor em Educação Física e 
exsecretário de Esporte e Turismo do Paraná. No lançamento do bloco 
parlamentar, ele defendeu a importância de atacar as diversas frentes de 
combate à obesidade, como a alimentação adequada e saudável, a 
atividade física e até mesmo o sono.

Presente no lançamento da Frente, o presidente do CONFEF, Jorge 
Steinhilber [CREF 000002G/RJ], enfatizou a necessidade de integrar as 
diversas iniciativas dos três Poderes no combate à questão da obesidade.

“O lançamento de uma frente parlamentar permite a criação de um mecanismo para conjugar os esforços das diversas 
pastas, ações e projetos que visam combater uma situação com hoje temos no país, em que 17,1% dos adolescentes 
estão com sobrepeso, segundo o Ministério da Saúde. A obesidade é um grande desafio de saúde pública”, completou.

Fonte: Consea
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Negada concessão de registro provisório a bacharel em Educação Física

A Oitava Turma do TRF 1ª Região negou provimento à apelação de um bacharel em Educação Física, contra sentença, 
em mandado de segurança, da 4ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal (SJDF) que negou seu pedido que 
objetivava a obtenção de registro profissional no CREF7/DF, tendo em vista que o curso superior em que o autor se 
graduou não tinha autorização do Ministério da Educação e Cultura (MEC).

Ao recorrer, o apelante pediu que a sentença fosse reformada para que o registro fosse concedido provisoriamente até a 
conclusão do processo de regularização do curso de bacharelado em Educação Física, nos termos da decisão que deferiu a 
liminar.

Diante do exposto, o Colegiado, por unanimidade negou provimento à apelação do bacharel em Educação Física, nos 
termos do voto do relator.

Fonte: Âmbito Jurídico

Ao analisar o caso, o relator, desembargador federal 
Novély Vilanova da Silva Reis, destacou que, 
embora o apelante tenha concluído o bacharelado em 
Educação Física, o curso não foi oficialmente 
autorizado ou reconhecido pelo MEC para permitir o 
registro profissional, como exige a Lei 9.696/1998.

O magistrado salientou ainda que, conforme 
documentos contidos nos autos, a instituição 
educacional não obteve sucesso na impetração do 
mandado de segurança requerendo o reconhecimento 
do curso.
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Profissionais e estudantes participam de CREF Itinerante no Vale do Piancó (PB)

A cidade de Itaporanga, na Paraíba, foi o ponto de encontro dos profissionais e estudantes de Educação Física do Vale do
Piancó, no último fim de semana. Nos dias 9 e 10 de junho, equipes do CREF10/PB estiveram na 7ª Gerência Regional de
Educação, no município, para promover mais uma edição do CREF Itinerante. O projeto contou com mais de 80
participantes inscritos.

Para Edvaldo Júnior [CREF 004726G/PB], que é de
Itaporanga, o projeto foi uma ótima oportunidade para atualizar os
conhecimentos. “Faz muito tempo que concluí meu curso na
faculdade e eu estava precisando me aprimorar. Através do CREF
Itinerante, estou podendo fazer isso e ainda conhecer mais sobre
a importância do nosso trabalho na prática”, destacou.

Já para o profissional Onélio Arantes Lima [CREF 000771
P/PB], do município de Aguiar, o CREF Itinerante em Itaporanga
foi um marco para os profissionais e estudantes do Vale do Piancó.
Sou registrado desde 1998 e este é o meu primeiro contato com o
Conselho, na prática, aqui na região. Foi o único curso que veio
esclarecer os profissionais sobre a atuação nas escolas e
academias. A importância disso é muito grande”, frisou.

Fonte: CREF10/PB

CREF17/MT firma convênio com Faculdade La Salle

Foi assinado, no dia 07/05, o primeiro convênio entre o CREF17/MT e a Faculdade La Salle em Lucas do Rio Verde (MT).
A parceria visa oferecer benefícios exclusivos para os registrados no CREF17/MT nos cursos de PósGraduação ofertados
pela Instituição de Ensino Superior.

O curso de PósGraduação de Fisiologia do Exercício Aplicada à Qualidade de Vida está com as inscrições abertas e
destinase a Profissionais da Educação Física e professores. Com o convênio, haverá uma bonificação de 10% de

desconto para os profissionais registrados no CREF17/MT, além
dos 10% que a Faculdade La Salle já oferece por pontualidade
nos pagamentos.

Para o presidente do CREF17/MT, Carlos Eilert [CREF 000015
G/MT], a parceria é importante para a categoria. “Tenho
acompanhado de perto as atividades da rede La Salle e é
justamente esse tipo de parceria que estamos procurando para
os nossos registrados. Penso que as demais Instituições
deveriam olhar para a forma como a Faculdade La Salle conduz
suas capacitações e as melhorias no ensino perante o que eles
acreditam e esperam do nosso estado”, justifica.

Fonte: CREF17/MT
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Operação fiscaliza e interdita academias em Teresina (PI)

O Programa de Proteção e Defesa do Consumidor (Procon), em parceria com o CREF15/MAPI, iniciou na última terça
feira, 13/06, uma operação para fiscalizar academias em Teresina. De acordo com os fiscais, 15 estabelecimentos
devem ser interditados por irregularidades.

"O objetivo da operação é a regularização de todas as academias. Através da parceria com o CREF estamos fiscalizando
especialmente se há Profissionais de Educação Física credenciados. Primeiramente faremos um trabalho educativo: de
advertência, auto de infração e, por último, o processo de interdição", explicou o fiscal José Arimatéia Leão.

A ação iniciou na Zona Sul de Teresina, onde duas academias notificadas anteriormente foram fechadas por não terem
Profissionais de Educação Física exercendo a função. Além da falta de profissionais, a fiscalização encontrou
equipamentos inadequados e academias sem licença do funcionamento.

Fonte: G1

CLIPPING

É possível reverter as curvas ascendentes de obesidade e sedentarismo
5 perguntas e respostas sobre exercício físico em pessoas com HIV
Legado olímpico para os treinadores é investigado na USP

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Lei regulamenta uso de espaços públicos em Dourados (MS)

A Câmara Municipal de Dourados, em Mato Grosso do Sul, aprovou a Lei Municipal nº 4.099 de 12 de junho de 2017, que
regulamenta o uso de espaços públicos situados nas praças, nos parques e nas outras áreas verdes para fins de orientação e
treinamento, em caráter regular, de atividades esportivas em grupos por profissionais de Educação Física”.

A Lei, em atendimento à legislação vigente, prevê em seu
art. 3º que a autorização somente será concedida a
profissionais devidamente habilitados (registrados no
CREF). O CREF11/MS considera essa garantia de suma
importância pois, caso não seja praticada da maneira
correta e orientada, a atividade física pode se tornar
prejudicial à saúde. Por isso, o acompanhamento de um
profissional capacitado é indispensável.

A importância do Profissional de Educação Física é
reconhecida por lei, pois ele é o único profissional habilitado
e que tem conhecimento para ministrar a prática da
atividade física e do esporte com segurança e coerência na
busca dos objetivos procurados pelo praticante.

Fonte: CREF11/MS

“Operação Fitness' fiscaliza academias em Poços de Caldas, MG

Academias e profissionais que atuavam sem autorização na área de Educação Física em Poços de Caldas (MG) são alvos de
um trabalho de fiscalização organizado pelo Procon junto ao CREF6/MG. Batizada de "Fitness", a operação encerrou no início
do mês.

De acordo com dados da operação, Poços de Caldas possui 53 academias e 14 delas foram autuadas. Na fiscalização, foram
avaliadas as condições físicas e legais de funcionamento dos estabelecimentos.

O Procon e o Conselho ainda fiscalizaram 98 pessoas que atuavam nas academias. Deste total, 25 pessoas que trabalhavam
como Profissionais de Educação Física sem a habilitação profissional exigida por lei foram autuadas e multadas. A operação
resultou em mais de R$ 60 mil em multas, conforme os órgãos responsáveis.

Fonte: G1

MEC aplica restrições à faculdade em Alagoas por emissão de diplomas falsos

O Ministério da Educação (MEC) publicou portaria disciplinando medidas restritivas a uma instituição de ensino superior de
Alagoas. Com base em denúncias de 2015, a Faculdade Regional Brasileira - Maceió (Ibesa) terá que prestar esclarecimentos
sobre o registro irregular de diplomas com o nome da instituição.

Um suposto esquema de irregularidades em certificados de cursos de Educação Física e Fisioterapia envolvendo o nome da
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MEC aplica restrições à faculdade em Alagoas por emissão de diplomas falsos

O Ministério da Educação (MEC) publicou portaria disciplinando medidas restritivas a uma instituição de ensino superior de
Alagoas. Com base em denúncias de 2015, a Faculdade Regional Brasileira - Maceió (Ibesa) terá que prestar esclarecimentos
sobre o registro irregular de diplomas com o nome da instituição.

Um suposto esquema de irregularidades em certificados de cursos de Educação Física e Fisioterapia envolvendo o nome da

instituição fez parte do relatório final da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Assembleia Legislativa de Pernambuco
(Alepe) entregue ao MEC no fim do ano passado.

Passados sete meses do fim das investigações, o MEC determinou a aplicação
de ressalvas à faculdade. Em junho, um despacho do secretário de Regulação
e Supervisão da Educação Superior já mencionava a instituição em solicitação
pedindo encerramento de irregularidades.

As investigações da CPI do Diploma Falso da Alepe identificaram problemas
em 72 instituições no país. Conforme as informações levantadas, há indícios
de fraudes em emissão de diplomas, oferta terceirizada de cursos de
extensão ou fora de domicílio, parcerias com instituições não credenciadas.

Para a instituição cabe recurso contra as medidas, que deverá ser apresentado no prazo de 30 dias. Se comprovadas as
irregularidades, pode haver penalidades, como a suspensão de cursos, por exemplo. Ainda segundo o ministério, as medidas
não afetam alunos ou o funcionamento do instituto, servem para impedir anomalias.

Fonte: Tribuna Hoje
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CREF19/AL visita Câmara dos Vereadores de Arapiraca (AL)

No dia 14/06, o CREF19/AL, representado pelo Presidente Carlos Eduardo Lima Rocha de Oliveira [CREF 000745-
G/AL] e pelo Conselheiro José Acioly de Carvalho [CREF 000074-G/AL], esteve presente na Câmara de Vereadores do
Município de Arapiraca, em Alagoas.

A visita teve como objetivo tratar sobre o Processo Seletivo Emergencial Temporário da Educação, realizado pela Prefeitura
de Arapiraca, no qual, para alguns cargos, não foram exigidos a graduação em Educação Física, seja na Licenciatura ou no
Bacharelado, e o registro no Conselho de Classe. O Presidente foi recebido pela Presidente da Câmara - Professora Graça - e
pelos Vereadores Marcos Caetano, Willomaks da Saúde, Melksedec e Tiago ML. Além do Processo Seletivo, foi tratada a
necessidade da formulação de Leis em prol do Profissional de Educação Física Arapiraquense.

A Presidente da Câmara se prontificou em solicitar informações à Prefeitura de Arapiraca e ao Ministério Público do Estado de
Alagoas - Comarca de Arapiraca, sobre os Ofícios enviados pelo CREF19/AL e seus devidos andamentos.

Fonte: CREF19/AL

ALERR e CREF8/AM-AC-RO-RR firmam termo para fiscalização em Roraima

Coibir a prática irregular da Educação Física em Roraima motivou a Assembleia Legislativa e a Seccional Roraima do
CREF8/AM-AC-RO-RR, a firmarem um Termo de Cooperação Técnica para fiscalização de clubes, academias e praças, na
busca de profissionais que não estejam habilitados para exercer o papel de Profissional de Educação Física, por meio do
Procon Assembleia.

Os dois órgãos irão fiscalizar, informar e, caso encontrem alguma irregularidade, multarão os estabelecimentos, conforme
reza o Código de Defesa do Consumidor (CDC). “O profissional tem que estar credenciado, o serviço tem que ser de
qualidade, afinal de contas esse profissional está lidando com a vida, com a saúde de outra pessoa (…). O Procon
Assembleia, juntamente com o Conselho, realizará mobilizações nas academias do Estado de Roraima”, explicou o diretor do
Procon Assembleia, Lindomar Coutinho.

Segundo a agente de Orientação e Fiscalização do CREF, Layla Coimbra [CREF 000916-G/RR], em janeiro deste ano, um
homem foi encaminhado à delegacia por estar em prática ilegal da profissão e responde a processo judicial. “Nas ações
conjuntas contamos com o apoio da Polícia Militar, e quando encontramos algum profissional não habilitado exercendo a
atividade física, fazemos a notificação, encaminhamos esse profissional para a delegacia e a Justiça toma as medidas
cabíveis, sendo que o flagranteado passa a responder processo judicial.

Fonte: Roraima em Tempo

Biblioteca CONFEF recebe novas obras

Em junho, o CONFEF recebeu as publicações resultantes da 2ª e 3ª edições do Portas
Abertas para a inclusão – Educação Física inclusiva. Desenvolvidas em 2015 e 2016,
respectivamente, os materiais têm a finalidade de compartilhar, nos âmbitos nacional e
internacional, o conhecimento gerado pelo projeto. As publicações estão disponíveis
em no site rm.org.br/portas-abertas, onde também se encontram os vídeos que
detalham as experiências de atividades inclusivas e seus pontos mais importantes. Os
vídeos contam com recursos de Libras e audiodescrição.
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A Capoeira, única arte marcial genuinamente brasileira, inspirou o novo livro
escrito pelo mestre Kaled Ferreira Barros [CREF 083175-G/SP]. Em
“Capoeira - teoria e prática”, os leitores contam com informações básicas e
essenciais para a compreensão deste meio de resistência de escravos africanos
no Brasil, além de proporcionar aos professores e mestres um material de apoio
para introduzir seus alunos na história e cultura da luta. Saiba mais sobre a obra
aqui.

CLIPPING

Aulas de educação física nas escolas vão muito além da diversão
Obesidade atinge 1 em cada 5 brasileiros, aponta pesquisa do Ministério da Saúde
Use a tecnologia a favor da malhação

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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"Especialidades em Educação Física” foi tema de oficina de trabalho ministrada pelo
CONFEF

No dia 30 de junho, o CREF3/SC realizou uma oficina de trabalho
sobre as especialidades em Educação Física no âmbito do Sistema
CONFEF/CREFs, em Florianópolis. Na condução dos trabalhos
estiveram os Conselheiros Federais Wagner Domingos
Fernandes [CREF 000035-G/RJ] e Iguatemy Maria de
Lucena Martins [CREF 000001-G/PB], vice-presidente do
CONFEF. Na oportunidade, conselheiros e funcionários do
CREF3/SC puderam se apropriar do assunto e esclarecer dúvidas
sobre o tema.

De acordo com a Conselheira Iguatemy Martins, a definição de
especialidades profissionais favorece a estruturação organizacional
da categoria e reforça a cultura de qualificação profissional, além
de criar referências para a formação permanente, e aprimorar o
atendimento à sociedade, dotando-a de mecanismos de controle da
qualidade do exercício profissional.

O evento ocorreu paralelamente ao 2º Encontro Catarinense de Profissionais de Educação Física, realizado pelo CREF3/SC,
que contou com a presença de mais de 200 profissionais, nos dias 30 de junho e 1º de julho.

Fonte: CREF3/SC

MS recebe Congresso Brasileiro de Ensino da Educação Física para Saúde

A cidade de Campo Grande (MS) recebeu, nos dias 7 e 8 de julho, o 3º Congresso Brasileiro de Ensino da Educação Física
para Saúde, realizado pela Associação Brasileira de Ensino da Educação Física para a Saúde (ABENEFS), com parceria da
Universidade Católica Dom Bosco (UCDB) e da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), e apoio do CREF11/MS.

Cerca de 200 pessoas, entre acadêmicos, profissionais e especialistas participaram do evento. “Escolhemos Campo Grande
com o intuito de descentralizar as atividades a respeito do tema, que geralmente eram realizadas no Sudeste e no Sul do
país. Além disso, houve profissionais daqui que se mostraram interessados, entraram em contato conosco, sugeriram a
possibilidade de fazer o evento e nós adoramos”, comentou Douglas Roque Andrade [CREF 090429-G/SP], professor da
Universidade de São Paulo (USP) e presidente da ABENEFS, que promove o congresso a cada dois anos.

Pesquisadores de diferentes regiões do Brasil estiveram em Campo Grande para compartilhar conhecimento e experiências.
Nos dois dias, foram realizados minicursos, palestras e mesas-redondas com o intuito de fomentar o ensino na área de
atividade física relacionada à saúde e também a troca de experiências entre profissionais e acadêmicos.

O CREF11/MS esteve presente no Congresso. A presidente da Comissão de Ensino Superior e Preparação Profissional,
Edméia Pacheco [CREF 000550-G/MS], fez parte da mesa redonda sobre as "Diretrizes curriculares da Educação Física",
que também contou com a participação dos professores Douglas Roque Andrade [CREF 090429-G/SP] (USP) e Silvio
Aparecido Fonseca [CREF 008289-G/BA] (UESC).

Fonte: CREF11/MS
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CREF14/GO-TO promove encontro com coordenadores de curso

Em junho, o presidente do CREF14/GO-TO, Jovino Oliveira [CREF
000598-G/GO], recebeu coordenadores de cursos de Educação
Física para tratar dos desafios da graduação, tais como a oferta de
cursos ilegais e na modalidade de Educação a Distância (EaD) para
cursos da área da Saúde.

A reunião aconteceu na sede do CREF14/GO-TO e contou com a
participação de membros da Comissão de Ensino Superior e
Preparação Profissional e de representantes das principais
faculdades privadas da Região Metropolitana de Goiânia. O
presidente do CREF esclareceu alguns pontos e ouviu a opinião dos
coordenadores, que estão diretamente ligados a realidade dos
cursos.

Também foi discutida a criação de um calendário para reuniões
com os demais coordenadores de cursos de Educação Física, visando, inclusive, a aproximação com as Instituições Públicas;
articulação política para apoio e aprovação de Projetos de Leis; criação de uma campanha junto aos profissionais de
Educação Física e à sociedade em defesa dos cursos presenciais, demonstrando a relevância da formação presencial, entre
outros temas pertinentes.

A seccional do CREF14/GO-TO, em Palmas, também fará uma reunião semelhante para discutir o assunto. "É de interesse de
todos as pautas dessa discussão, pois é do futuro dos alunos de Educação Física que estamos tratando", afirmou Jovino.

Fox Workout – Dia de Treino: Episódios inéditos aos sábados

No próximo sábado, 22/07, vai ao ar o 4º episódio do Fox Workout - Dia de Treino, programa fruto de uma parceria entre o
CONFEF e o Fox Sports. Cada episódio apresenta a história de um praticante de modalidade esportiva que buscou a
orientação do Profissional de Educação Física para se preparar fisicamente e atingir seus objetivos de forma segura e
saudável.

O episódio inédito será exibido às 9h, na Fox Sports, e reprisado às 14h15, no Fox Sports 2. Para quem não assistiu, os
episódios anteriores estão disponíveis em nossas mídias sociais: Episódio 1, Episódio 2.

CREF5/CE consegue alteração em edital de Granja (CE)

O CREF5/CE conseguiu alterar o edital de concurso público da cidade de Granja, no interior do Estado. A conquista, por meio
de antecipação de tutela, fez com que o município inclua no Edital 01/2017 a exigência, para o desempenho do cargo de
Professor de Educação Física, a comprovação de nível superior completo e de inscrição no Conselho Regional de Educação
Física, abstendo-se de contratar novos profissionais sem essa qualificação.

O juiz federal da 18ª Vara do Ceará, Sérgio de Norões Milfont Júnior, determinou, ainda, que o município de Granja exija dos
profissionais aprovados e, já empossados (concursados ou temporários) para o cargo de Professor de Educação Física, que
apresentem o Diploma de Graduação em Educação Física - Licenciatura e Registro Profissional no CREF, nos termos do art.
1º da Lei 9.696/98.

Fonte: CREF5/CE
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Fonte: CREF5/CE

CREF19/AL denuncia falsos profissionais e academias clandestinas em Alagoas

Entre os dias 10 e 12 de julho, o CREF19/AL
realizou fiscalizações em academias e instituições
públicas do Litoral Sul de Alagoas. Nas visitas,
várias irregularidades foram constatadas.

Na cidade de Roteiro, o CREF visitou as
Secretarias de Educação e Saúde, além de
identificar uma academia clandestina onde um
falso Profissional de Educação Física foi flagrado
atuando, sendo notificado por exercício ilegal da
profissão. O órgão solicitou à Vigilância Sanitária
(Visa) uma inspeção e sua devida regularização.
Caso o pedido não seja atendido no prazo
determinado, o estabelecimento deverá ser
interditado.

Em Jequiá da Praia, as três academias da cidade foram fiscalizadas, mas apenas uma estava em funcionamento. No local
também foi constatado exercício ilegal da profissão, com denúncia feita à Polícia Civil. De acordo com o Conselho, os
estabelecimentos que estavam fechados já haviam sido vistoriados em outra visita, e também foram constatadas
irregularidades, com solicitação de interdição de todas as academias que funcionam no município.

Já em Coruripe, foi feita denúncia de irregularidades encontradas nos estabelecimentos e reiterado o pedido de interdição
das academias que estão em funcionamento irregular. Na oportunidade, foi solicitada parceria para ação conjunta de
fiscalização. Também foi flagrado exercício ilegal da profissão em duas academias de Piaçabuçu, uma localizada em Penedo e
outra em Porto Real do Colégio.

Fonte: TNH1

CREF16/RN já contabiliza 47 ações civis públicas em 2017

Com aproximadamente 47 Ações Civis Públicas ajuizadas até o presente momento, a Assessoria Jurídica do CREF16/RN
realiza um intenso trabalho, fazendo com que práticas ilegais do exercício profissional da Educação Física sejam coibidas por
meio judicial.

Os dados mostram que as cidades com maior número de ações são: Pau dos Ferros (6), Assú (7), Mossoró (6), Caicó (3) e
em Natal o número chega a 25. Esses processos correspondem a estabelecimentos sem o devido registro de Pessoa Jurídica
(Lei 6839/80), leigos atuando como profissional, concursos e processos seletivos sem exigir registro no Conselho, entre
outros.
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Para o presidente do CREF16/RN, Francisco Borges de Araújo [CREF 001001-G/RN], é de suma importância o trabalho
da assessoria jurídica. “São pelas decisões judiciais que temos o respaldo legal das nossas atividades. Vamos intensificar
nosso trabalho, sempre em defesa da sociedade beneficiária das atividades físicas e esportivas”, afirma.

Fonte: CREF16/RN

Biblioteca CONFEF recebe novas obras

A obra de Luciana Henriques Pascoal [CREF 108176-G/SP] traz
informações a respeito do Xadrez, de uma maneira clara e simples, com
atividades lúdicas e prazerosas, colocadas de maneira gradual de
compreensão e execução. Pensadas em um público variado, que vai da
criança ao adulto. O material pretende ajudar a fixar regras básicas, além
de desenvolver noções de leitura, escrita, cálculo matemático, línguas
estrangeiras como o Inglês e o Espanhol, coordenação motora, noção
espacial, criatividade e também aspectos comportamentais e de estudo, tão
importantes e necessários na formação humana integral. Para saber mais
sobre a obra, entre em contato com a autora pelo e-mail
lucianahpmartins@ig.com.br.

O livro "Megaeventos esportivos e seus legados: reflexões sobre a Copa do Mundo 2014 a
partir da mídia-educação" tem o objetivo de problematizar aspectos como veiculação,
consumo, apropriação e análise crítica dos diversos discursos midiáticos a partir de
experiências pedagógicas da Educação Física escolar, e da constatação do inegável consumo
massivo da mídia pelos diversos atores sociais que compõem o cenário escolar. A obra está
disponível em formato digital aqui.
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CLIPPING

Escola do interior paulista muda hábitos alimentares dos estudantes da unidade
Professora de Educação Física da rede pública leva projeto ciclístico para evento na Holanda
Campeão do futevôlei é exemplo entre alunos

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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CREF17/MT realiza encontro com coordenadores de curso

O CREF17/MT realizou, no dia 15/07, o primeiro
encontro do Conselho com os coordenadores de
curso de Educação Física do Estado de Mato
Grosso. O evento contou com a presença do
presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber
[CREF 000002-G/RJ], além da vice-presidente
da entidade, Iguatemy Lucena Martins [CREF
000001-G/PB], que falou sobre a “Formação
Superior em Educação Física”.

“Esse tipo de evento é muito importante, pois
vem aprimorar e contribuir com o trabalho dos
coordenadores nas instituições de ensino
superior. Só vem somar com o conhecimento
deles enquanto gestores na formação de futuros
profissionais da área. O CREF17/MT está de
parabéns por essa iniciativa”, indicou Iguatemy
Lucena.

Para o participante do encontro, o coordenador
do curso de Educação Física da Faculdade de Sinop (FASIPE), Claudemir Gomes da Cruz [CREF 004168-G/MT], foram
momentos de muito aprendizado. “Foi muito interessante até para aproximar as instituições de formação com o próprio
conselho de classe, as temáticas discutidas foram muito pertinentes”, afirmou ele.

Fonte: CREF17/MT

CREF19/AL firma parceria com MPT de Alagoas

O presidente do CREF19/AL, Eduardo Rocha [CREF 000745-
G/AL], esteve reunido no dia 19/07 com o Procurador Chefe do
Ministério Público do Trabalho em Alagoas, Dr. Rafael Gazzanéo
Júnior. Os representantes firmaram uma parceria com o intuito de
coibir os possíveis abusos sofridos pelo Profissional de Educação
Física em relação à carga horária, ao vínculo empregatício, bem
como à fiscalização da regularidade dos estágios, garantindo,
assim, uma maior segurança também aos estudantes de Educação
Física de Alagoas.

Fonte: CREF19/AL
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Ações civis públicas determinam registro de mais oito academias na Paraíba

Nos últimos dias, ações civis públicas ajuizadas pelo CREF10/PB, por meio de sua assessoria jurídica, resultaram na
determinação do registro de oito academias. Além de não serem registradas junto ao Conselho, as academias foram
flagradas pela fiscalização do orgão funcionando sem responsável técnico nem quadro técnico.

Todos os estabelecimentos tiveram suas atividades temporariamente suspensas por determinação da Justiça até que
regularizem sua situação junto ao CREF10/PB, dentro dos prazos apontados na sentença. O não cumprimento acarreta multa
diária, com valores que variam de R$100 a R$1.000. O CREF10/PB segue acompanhando todos os casos.

Fonte: CREF10/PB

Procon Assembleia e CREF realizam fiscalização em parceria

Ações civis públicas determinam registro de mais oito academias na Paraíba

Nos últimos dias, ações civis públicas ajuizadas pelo CREF10/PB, por meio de sua assessoria jurídica, resultaram na
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regularizem sua situação junto ao CREF10/PB, dentro dos prazos apontados na sentença. O não cumprimento acarreta multa
diária, com valores que variam de R$100 a R$1.000. O CREF10/PB segue acompanhando todos os casos.

Fonte: CREF10/PB

Procon Assembleia e CREF realizam fiscalização em parceria

O Procon Assembleia e o CREF8/AM-AC-RO-RR realizaram, nos dias 19 e 20/07, uma ação de fiscalização em academias de
Boa Vista (RR). Na ação, com apoio da Polícia Militar de Roraima, uma pessoa foi conduzida à delegacia por exercício ilegal
da profissão.

Nos estabelecimentos, as equipes conferiram a documentação da empresa e dos funcionários cadastrados, além da
vestimenta diferenciada para responsáveis técnicos e estagiários. Os locais visitados foram selecionados por conta de
denúncias de usuários.

O Procon Assembleia, em parceria com o CREF, acompanhou a ação preventiva e fiscalizatória para garantir que os direitos
do consumidor não sejam violados. Segundo a assessora jurídica do órgão, Hayza Melo, o Código de Defesa do Consumidor
(CDC) assegura a proteção à saúde e à segurança do consumidor. “Tudo para que sejam prestados bons serviços aos clientes
e para que isso aconteça, é necessário que estes profissionais estejam habilitados”, complementou.

Ela orienta que todos os cidadãos interessados em entrar em uma academia ou em contratar um treinador particular, que se
atentem a formação e habilitação do profissional para evitar transtornos e lesões.

Fonte: Assembleia Legislativa de Roraima

Fiscalização fecha três academias irregulares no RS

A fiscalização do CREF2/RS, promovida entre os dias 02 e 08/07, fechou três
academias irregulares e autuou outros 29 estabelecimentos, em todo o Rio Grande
do Sul, por algum tipo de infração. Entre as empresas notificadas, dez não contavam
com um profissional habilitado no momento da visita, 17 não possuíam registro e
uma estava permitindo o exercício ilegal da profissão. As academias que tiveram as
suas atividades suspensas, em Teutônia e Lajeado, vão precisar regularizar a
situação antes de voltar a atender.

As ações do Departamento de Fiscalização e Orientação (DEFOR) também autuaram
25 pessoas, sendo 11 por exercício ilegal da profissão (ou estagiário sem Termo de
Estágio válido), cinco por estarem fora da área de atuação e outros cinco
Responsáveis Técnicos que descumpriam as obrigações inerentes ao cargo e
infringiam, consequentemente, o Código de Ética dos Profissionais de Educação
Física. Ao todo, foram feitas mais de 50 visitas neste período.

Fora os dois municípios já mencionados, os agentes fiscais do Conselho também
estiveram em Porto Alegre, Santa Maria, Júlio de Castilhos, Tupanciretã, Ivorá,
Faxinal do Soturno, São João do Polesine, Mata, Salvador do Sul, Tupandi, São
Sebastião do Caí, Bom Princípio, Feliz e Encantado. Seja qual for o local, o CREF2/RS
segue à disposição para receber e averiguar irregularidades. Para contribuir com o
trabalho do DEFOR, basta preencher o formulário de denúncia.

Fonte: CREF2/RS

Justiça obriga academia em Mossoró (RN) a se registrar no Conselho
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Física. Ao todo, foram feitas mais de 50 visitas neste período.

Fora os dois municípios já mencionados, os agentes fiscais do Conselho também
estiveram em Porto Alegre, Santa Maria, Júlio de Castilhos, Tupanciretã, Ivorá,
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Fonte: CREF2/RS

Justiça obriga academia em Mossoró (RN) a se registrar no Conselho
Uma academia de musculação sem o devido registro, quadro técnico ou responsável
técnico, foi obrigada, após Ação Civil Pública com pedido de liminar proposto pelo
CREF16/RN, a se registrar no Conselho.

De acordo com a decisão, “como a empresa ré desenvolve prestação de serviços
específicos dos Profissionais de Educação Física e não negou as evidências trazidas
pelo Conselho, que goza da presunção de legitimidade sem contraste nos autos,
impõe-se a obrigatoriedade do registro correspondente. ” (0801693-
65.2016.4.05.840)

Vale salientar que o Conselho desenvolve um papel de orientação, além da
fiscalização, com uma equipe que visita periodicamente os estabelecimentos. A
academia já havia sido visitada e notificada diversas vezes e persistia em exercer
suas atividades fora do que rege a lei.

Fonte: CREF16/RN

CLIPPING

Profissionais de Educação Física pedem rejeição de projeto que prevê posto médico em academias
Tem que malhar!
Iniciativas que contribuem para o turismo esportivo

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Sistema CONFEF/CREFs participa de audiência pública sobre a BNCC

No dia 21/07 aconteceu no Centro de Convenções de Pernambuco, Região Metropolitana do Recife, a segunda audiência
pública promovida pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), com apoio do Ministério da Educação (MEC), para discutir a
Base Nacional Comum Curricular (BNCC).

O Sistema CONFEF/CREFs está participando ativamente das audiências, propondo que a Base cumpra as determinações da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), que em seu artigo 26 diz que “a Educação Física integrada à proposta
pedagógica da escola é componente curricular obrigatório da educação básica”.

O Sistema atua para que a Educação Física não seja negligenciada, solicitando que esta disciplina esteja presente em todos
os níveis da Educação Básica e seja ministrada por professores licenciados em Educação Física. Foram esses os pontos
ressaltados pelos Conselheiros que tiveram oportunidade de fala durante a audiência.

A presidente do CREF12/PE, Nadja Harrop [CREF 000288-G/PE], ressaltou que a Educação Física é uma forte aliada no
combate ao sedentarismo e às doenças causadas por ele, além de estimular o melhor desenvolvimento das capacidades
cognitivas e motoras da criança.

O CREF12/PE protocolou documento solicitando modificações na BNCC, assim como o CONFEF também fez nas duas
audiências já realizadas.

Mais duas audiências serão promovidas pelo CNE em São Paulo (25/08) e Brasília (11/09). Em Florianópolis, o encontro foi
realizado no dia 11/08. Até a data da última audiência é possível encaminhar documentos com contribuições para o
endereço eletrônico cne.bncc@mec.gov.br.

Durante as audiências, os membros do CNE irão receber as sugestões dos educadores, gestores, entidades, instituições e da
sociedade em geral, acerca do documento que norteia a educação básica no Brasil. A proposta é que a Comissão Bicameral
do CNE, formada por 19 Conselheiros, emita um parecer sobre a Base até o final de 2017.
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CREF10/PB e SEBRAE reúnem Profissionais de Educação Física em Encontro de
Negócios

O CREF10/PB, em parceria com o Sebrae, realizou no dia
28/07, o Encontro de Negócios. Profissionais de todo o
estado participaram do evento, que teve como ponto alto
a palestra do professor Luiz Antônio Domingues Filho
[CREF 002197 G/SP], com o tema “Perspectivas e os
campos de atuação do profissional de Educação Física”.

O presidente do Conselho, Francisco Martins da Silva
[CREF 000009-G/PB], saudou os presentes, destacando
a importância da realização do Encontro, em especial,
pela parceria com o Sebrae. “Nós temos uma ampla gama
de possibilidades, no entanto, precisamos nos preparar
para tornar essas áreas mais efetivas e eficazes a partir
do empreendedorismo. E é aí que entra o Sebrae com sua
expertise nessa área”, disse.

Em seguida, o professor Luiz Antônio Domingues Filho deu início à sua palestra, abordando iniciativas empreendedoras na
Educação Física. Segundo ele, os profissionais da área precisam ter coragem para conquistar o que almejam.

“Acho que a união do CREF10/PB com o Sebrae criou um cenário ímpar para todos aqui. Vejo que os profissionais paraibanos
são de excelente qualidade, muito competentes no que fazem. Só precisam aproveitar mais as oportunidades e acreditar
mais neles”, falou. “Fiquei feliz com a participação e o interesse de todos. Certamente, muitas mentes se abriram para novas
possibilidades”, acrescentou.

Fonte: CREF10/PB

Alunos da UNP Mossoró participam de AulaCREF

A convite do professor Mário Paz de Sousa Sampaio Barros [CREF 001226-G/RN], o presidente do CREF16/RN esteve
na cidade de Mossoró para mais uma AulaCREF com a presença dos acadêmicos da instituição Universidade Potiguar (UNP).
A aula foi realizada no dia 09/08 e contou com a presença de aproximadamente 100 acadêmicos do curso de Bacharelado
em Educação Física. Eles entenderam um pouco mais sobre o Sistema CONFEF/CREFs.

Foram duas horas de conversa aberta, onde todos puderam se colocar e tirar todas as dúvidas sobre o Sistema
CONFEF/CREFs e a profissão. Ficou a promessa de retorno do presidente outras vezes, se necessário, inclusive para a
entrega de Cédulas de Identidade Profissionais na colação de grau.

“Percebi uma clara preocupação com o mercado de trabalho, com a qualidade do serviço a ser oferecido à sociedade, e isso
é muito bom. Afinal, é para a sociedade que devemos concentrar todas as atenções profissionais”, pontuou o presidente do
Conselho, Francisco Borges [CREF 001001-G/RN].

Fonte: CREF16/RN

Conselho realiza fiscalização em Imperatriz (MA)

O CREF15/PI-MA, Seccional Maranhão, vem realizando uma série de fiscalizações em diversas regiões do estado, como Ilha
de São Luís, Sul do estado e Região Tocantina. A iniciativa tem o objetivo de coibir o exercício ilegal da profissão e verificar
se as academias estão registradas.

Além do trabalho de fiscalização, o CREF realiza uma série de ações voltadas para a valorização e capacitação dos
Profissionais de Educação Física em parceria com instituições de ensino do estado.

Para levar as ações do Conselho ao conhecimento dos profissionais, incentivar o registro de novos membros e perceber as
demandas regionais, a diretoria do CREF iniciou a série de eventos “Dialogando com o CREF”, com a primeira edição do
encontro Unidade Regional de Educação de Imperatriz (UREI).

Fonte: O Progresso

Academia é interditada em Lagarto (SE)

O CREF20/SE, em parceria com a Coordenadoria Estadual de Defesa o
Consumidor (Procon) e o apoio da Polícia Militar de Sergipe, realizou, em
10/08, uma operação para coibir a prática ilegal da profissão. A ação foi
realizada no município de Lagarto, distante cerca de 80 km da capital,
Aracaju.

Ao todo, 16 estabelecimentos foram fiscalizados. Nos locais, foi conferida a
documentação das empresas e dos funcionários cadastrados, além da
vestimenta diferenciada para responsáveis técnicos e estagiários. Os locais
visitados foram selecionados por meio de denúncias prévias.

Uma academia foi fechada por ausência de profissional, além do exercício
ilegal da profissão. Foram constadas seis fraudes de estágio, dois por exercício ilegal da profissão. Duas academias estavam
fechadas no momento da visita.
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Conselho realiza fiscalização em Imperatriz (MA)
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se as academias estão registradas.

Além do trabalho de fiscalização, o CREF realiza uma série de ações voltadas para a valorização e capacitação dos
Profissionais de Educação Física em parceria com instituições de ensino do estado.

Para levar as ações do Conselho ao conhecimento dos profissionais, incentivar o registro de novos membros e perceber as
demandas regionais, a diretoria do CREF iniciou a série de eventos “Dialogando com o CREF”, com a primeira edição do
encontro Unidade Regional de Educação de Imperatriz (UREI).

Fonte: O Progresso

Academia é interditada em Lagarto (SE)

O CREF20/SE, em parceria com a Coordenadoria Estadual de Defesa o
Consumidor (Procon) e o apoio da Polícia Militar de Sergipe, realizou, em
10/08, uma operação para coibir a prática ilegal da profissão. A ação foi
realizada no município de Lagarto, distante cerca de 80 km da capital,
Aracaju.

Ao todo, 16 estabelecimentos foram fiscalizados. Nos locais, foi conferida a
documentação das empresas e dos funcionários cadastrados, além da
vestimenta diferenciada para responsáveis técnicos e estagiários. Os locais
visitados foram selecionados por meio de denúncias prévias.

Uma academia foi fechada por ausência de profissional, além do exercício
ilegal da profissão. Foram constadas seis fraudes de estágio, dois por exercício ilegal da profissão. Duas academias estavam
fechadas no momento da visita.

“Uma academia foi interditada após a constatação do exercício irregular da profissão e a falta de um profissional graduado.
Foi aplicado o auto de infração que pode gerar multa, segundo resolução CREF20/SE 03/17 no valor de R$ 1.192. O dono da
academia tem o prazo de 15 dias corridos para protocolar a defesa na sede do Conselho”, explicou Diego Vidal, agente de
orientação e fiscalização do CREF20/SE.

Fonte: CREF20/SE

Universidade recebe visita de Conselheiro Federal

No mês de julho, o Centro Universitário Unicatólica de
Quixadá, no Ceará, recebeu a visita do Conselheiro Federal
Sebastião Gobbi [CREF 000183-G/SP] a fim de estreitar
as relações do Sistema CONFEF/CREFs com gestores,
docentes, coordenadores de cursos e alunos de graduação
da instituição.

O encontro também contribuiu para esclarecer o papel do
Sistema CONFEF/CREFs, e da Educação Física na relação
entre envelhecimento populacional e individual e a saúde.

A contribuição do CONFEF nas discussões foi requisitada
pelo Pró-reitor de Pós-graduação e Pesquisa, Prof. Dr.
Américo Valdanha Neto [CREF 061389-G/SP].

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre cinema

Com seis anos de existência, o projeto Cinema e Corpo, do Centro de Estudos Socioculturais
do Movimento Humano da Escola de Educação Física e Esporte (EEFE), já realizou dezenas de
exibições de filmes seguidas de debates que enriquecem as perspectivas sobre o corpo
humano e suas formas de se relacionar com o mundo. Desses encontros resultou o livro
Cinema e Corpo, editado pelo Cinema da USP (Cinusp), parceiro desde o início do projeto.

A publicação de 288 páginas compila 13 textos produzidos por palestrantes que fizeram parte
do projeto, acompanhados de imagens dos filmes que geraram as discussões. A obra
completa está disponível aqui

CLIPPING

Uerj pesquisa influência da atividade física das mães na obesidade dos filhos
Parque da Cidade do DF tem estação de ginástica para pessoas com deficiência
Pesquisa da Unicamp analisa o perfil de corredores de rua amadores

Leia mais de nosso clipping aqui.
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“Uma academia foi interditada após a constatação do exercício irregular da profissão e a falta de um profissional graduado.
Foi aplicado o auto de infração que pode gerar multa, segundo resolução CREF20/SE 03/17 no valor de R$ 1.192. O dono da
academia tem o prazo de 15 dias corridos para protocolar a defesa na sede do Conselho”, explicou Diego Vidal, agente de
orientação e fiscalização do CREF20/SE.

Fonte: CREF20/SE

Universidade recebe visita de Conselheiro Federal

No mês de julho, o Centro Universitário Unicatólica de
Quixadá, no Ceará, recebeu a visita do Conselheiro Federal
Sebastião Gobbi [CREF 000183-G/SP] a fim de estreitar
as relações do Sistema CONFEF/CREFs com gestores,
docentes, coordenadores de cursos e alunos de graduação
da instituição.

O encontro também contribuiu para esclarecer o papel do
Sistema CONFEF/CREFs, e da Educação Física na relação
entre envelhecimento populacional e individual e a saúde.

A contribuição do CONFEF nas discussões foi requisitada
pelo Pró-reitor de Pós-graduação e Pesquisa, Prof. Dr.
Américo Valdanha Neto [CREF 061389-G/SP].

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre cinema

Com seis anos de existência, o projeto Cinema e Corpo, do Centro de Estudos Socioculturais
do Movimento Humano da Escola de Educação Física e Esporte (EEFE), já realizou dezenas de
exibições de filmes seguidas de debates que enriquecem as perspectivas sobre o corpo
humano e suas formas de se relacionar com o mundo. Desses encontros resultou o livro
Cinema e Corpo, editado pelo Cinema da USP (Cinusp), parceiro desde o início do projeto.

A publicação de 288 páginas compila 13 textos produzidos por palestrantes que fizeram parte
do projeto, acompanhados de imagens dos filmes que geraram as discussões. A obra
completa está disponível aqui

CLIPPING

Uerj pesquisa influência da atividade física das mães na obesidade dos filhos
Parque da Cidade do DF tem estação de ginástica para pessoas com deficiência
Pesquisa da Unicamp analisa o perfil de corredores de rua amadores

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Com textos de mais de 100 especialistas, livro aborda os efeitos dos megaeventos
esportivos

Após um ano dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016, o professor-doutor Leonardo
Mataruna [CREF 002290-G/ RJ] e a professora-mestre Bianca Gama Pena [CREF
015080-G/RJ] lançam, em 11/09, às 10h, no Parque Olímpico da Barra, no Rio de Janeiro, o
livro As Pegadas dos Megaeventos.

Obra internacional bilíngue, em português e inglês, o livro reúne 82 capítulos com textos
escritos por mais de 100 autores, entre eles profissionais de mais de 70 universidades de
prestígio na área do esporte, que apresentam suas experiências em diversas áreas do
conhecimento e abrangem desde a gestão de legado a um esclarecimento dos impactos dos
megaeventos no Brasil e no mundo. O projeto tem o apoio da Universidade Santa Úrsula, do
Rio de Janeiro, e do Conselho Federal de Educação Física.

Fonte: Rede Nacional do Esporte

Profissionais recebem CIP durante colação de grau no MS

Foi realizada no dia 26/08, 26, a colação de grau da primeira turma
de Educação Física da UNOPAR, em Corumbá (MS). 37 formandos
receberam as CIPs (Cédula de Identidade Profissional)
automaticamente no ato da colação.

A Cédula de Identidade Profissional é o documento que garante ao
profissional o direito de exercer a profissão. A iniciativa do
CREF11/MS busca facilitar a entrada dos profissionais recém-
formados no mercado de trabalho. "Eles já saem da faculdade com
condições de trabalhar. Agora estão aptos a exercer a profissão e
regulares junto ao Conselho", conta o presidente do CREF11/MS,
Ubiratam Brito de Mello [CREF 000527-G/MS], que participou
da solenidade.

Em junho desse ano o CREF11/MS realizou uma palestra para os formandos, apresentando os critérios e documentos
exigidos para esse procedimento.

Para mais informações de como receber a CIP após a colação de grau, basta entrar em contato com o Conselho: (67) 3321-
1221.

Fonte: CREF11/MS
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CongregaCREF reúne profissionais e acadêmicos de Educação Física

O CREF2/RS realizou no dia 26/08, o CongregaCREF – III Seminário Sul Brasileiro de Educação Física. O evento, que ocorre
desde 2015 e integra as comemorações pela passagem do Dia do Profissional de Educação Física, reuniu profissionais
registrados e acadêmicos do curso para assistir palestras e debater temas relacionados à profissão.

A abertura do evento, feita pela presidente Carmen Masson [CREF 001910-G/RS], destacou as conquistas recentes do
Conselho e o crescimento da Educação Física, em todo o Brasil, nos últimos anos. “No momento, o CREF2/RS está engajado
para garantir a presença do Profissional de Educação Física no Sistema Único de Saúde de maneira permanente. Para que
isto ocorra, nós precisamos estar unidos, orgulhosos e conscientes de que representamos uma grande profissão”, comentou.

Confira a cobertura completa do evento aqui.

Fonte: CREF2/RS

MP suspende atividades de academias irregulares em Piaçabuçu (AL)

O Ministério Público, atendendo ao pedido do CREF19/AL, suspendeu as atividades de academias que funcionavam
irregularmente em Piaçabuçu, município de Alagoas.

Em reunião com os proprietários dos estabelecimentos, o promotor Sitael Jones Lemos, da Vara do Único Ofício de
Piaçabuçu, estabeleceu a suspensão imediata das atividades, até que seja realizada a regulamentação no órgão fiscalizador.

Entre os dias 10 e 12 de julho, o CREF19/AL realizou fiscalizações em academias e instituições públicas de municípios do
Litoral Sul de Alagoas, inclusive em Piaçabuçu.

Nas visitas, várias irregularidades foram constatadas e por isso o Conselho pediu a suspensão das atividades dessas
academias até que todos os documentos estivessem regularizados, inclusive com a presença de um responsável técnico.

Fonte: CREF19/AL
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Câmara promove concurso de Artigos Científicos da Comissão do Esporte

Estão abertas, até 25/09, as inscrições para o 1º Concurso de Artigos Científicos da Comissão do Esporte da Câmara dos
Deputados, que tem por finalidade estimular a pesquisa acadêmica sobre temas do esporte nacional, identificando trabalhos
de qualidade e que visem ao fortalecimento do Sistema Desportivo Nacional.

Os candidatos deverão apresentar apenas um artigo sobre um dos três temas: Esporte e Educação, Esporte e Saúde,
Esporte de Alto Rendimento. No desenvolvimento do tema escolhido, o candidato poderá abordar um dos subtemas
sugeridos ou outro subtema qualquer, desde que contemple o tema principal no contexto do Esporte Nacional.

Fonte: Câmara dos Deputados
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CREF10/PB inaugura sede com solenidade

O CREF10/PB está de endereço novo. No dia 11/08, o órgão
realizou uma solenidade de inauguração oficial de sua sede própria,
reunindo representantes do CONFEF e de CREFs de outros estados,
além de funcionários locais, autoridades políticas, representantes
do governo estadual, de prefeituras, e profissionais.

O evento aconteceu no prédio do conselho, construído na Rua
Arquiteto Hermenegildo Di Láscio, 36, no bairro Tambauzinho, em
João Pessoa. Abrindo a solenidade, o presidente do CREF10/PB,
professor Francisco Martins da Silva [CREF 000009-G/PB],
destacou que a sede – que teve as obras arcadas pelo CONFEF – é
um marco referencial dos 15 anos de existência do conselho
paraibano.

“Este prédio é o resultado dos sonhos e do trabalho realizado por
muitos que nos antecederam e pelos que hoje enfrentam o desafio
de conduzir os destinos deste Conselho, no cumprimento da sua dupla missão de defender a sociedade e trabalhar pelo
engrandecimento da profissão”, disse, enumerando nomes de autoridades e profissionais que prestaram colaborações
fundamentais para a história do CREF10/PB.

Presente na solenidade, o presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber [CREF 000002-G/RJ], destacou que o órgão
paraibano foi feito na base do sonhar e do acreditar, por meio de muito trabalho, organização, seriedade, demonstrando que
é possível fazer. “Chegar hoje numa casa linda dessa, com uma organização dessa, é de ficar arrepiado. Parabenizo esse
pessoal que, ao longo de 15 anos, vem acreditando e realizando. Sabemos que não é só infraestrutura. Sem esses esforços,
não chegaríamos à valorização profissional que tanto buscamos. E na certeza de que vamos fazer mais ainda, isso aqui vai
crescer muito”, falou.

Fonte: CREF10/PB

Academia é interditada após fiscalização em Várzea Grande (MT)

Uma academia de ginástica, localizada na cidade de Várzea Grande, foi interditada cautelarmente pelo CREF17/MT durante
uma fiscalização de rotina. Segundo o agente fiscal responsável pela operação, o estabelecimento funcionava sem
profissional habilitado e sem registro do CREF.

“É nossa obrigação fiscalizar e dar credibilidade aos usuários do nosso trabalho. Eu faço questão de falar sempre: É
obrigatório o registro do Profissional de Educação Física e todos os estabelecimentos também devem estar credenciados
junto ao Conselho”, declarou o presidente do CREF17/MT, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015-G/MT].

Eilert informa que as fiscalizações são realizadas conforme planejamento, mas que as denúncias são atendidas
imediatamente. “Não deixem de fazer as denúncias, é só entrar no site www.cref17.org.br. As denúncias são totalmente
sigilosas”, explicou.

A academia que sofreu interdição cautelar tem o prazo de quinze dias para se regularizar.

Fonte: CREF17/MT

ABCD realiza prêmios de Pesquisa e de Extensão

Estão abertas as inscrições para os interessados em participar do Prêmio de Pesquisa e do Prêmio de Extensão promovidos
pela Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem (ABCD).

Câmara promove concurso de Artigos Científicos da Comissão do Esporte

Estão abertas, até 25/09, as inscrições para o 1º Concurso de Artigos Científicos da Comissão do Esporte da Câmara dos
Deputados, que tem por finalidade estimular a pesquisa acadêmica sobre temas do esporte nacional, identificando trabalhos
de qualidade e que visem ao fortalecimento do Sistema Desportivo Nacional.

Os candidatos deverão apresentar apenas um artigo sobre um dos três temas: Esporte e Educação, Esporte e Saúde,
Esporte de Alto Rendimento. No desenvolvimento do tema escolhido, o candidato poderá abordar um dos subtemas
sugeridos ou outro subtema qualquer, desde que contemple o tema principal no contexto do Esporte Nacional.

Fonte: Câmara dos Deputados
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CREF10/PB inaugura sede com solenidade

O CREF10/PB está de endereço novo. No dia 11/08, o órgão
realizou uma solenidade de inauguração oficial de sua sede própria,
reunindo representantes do CONFEF e de CREFs de outros estados,
além de funcionários locais, autoridades políticas, representantes
do governo estadual, de prefeituras, e profissionais.

O evento aconteceu no prédio do conselho, construído na Rua
Arquiteto Hermenegildo Di Láscio, 36, no bairro Tambauzinho, em
João Pessoa. Abrindo a solenidade, o presidente do CREF10/PB,
professor Francisco Martins da Silva [CREF 000009-G/PB],
destacou que a sede – que teve as obras arcadas pelo CONFEF – é
um marco referencial dos 15 anos de existência do conselho
paraibano.

“Este prédio é o resultado dos sonhos e do trabalho realizado por
muitos que nos antecederam e pelos que hoje enfrentam o desafio
de conduzir os destinos deste Conselho, no cumprimento da sua dupla missão de defender a sociedade e trabalhar pelo
engrandecimento da profissão”, disse, enumerando nomes de autoridades e profissionais que prestaram colaborações
fundamentais para a história do CREF10/PB.

Presente na solenidade, o presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber [CREF 000002-G/RJ], destacou que o órgão
paraibano foi feito na base do sonhar e do acreditar, por meio de muito trabalho, organização, seriedade, demonstrando que
é possível fazer. “Chegar hoje numa casa linda dessa, com uma organização dessa, é de ficar arrepiado. Parabenizo esse
pessoal que, ao longo de 15 anos, vem acreditando e realizando. Sabemos que não é só infraestrutura. Sem esses esforços,
não chegaríamos à valorização profissional que tanto buscamos. E na certeza de que vamos fazer mais ainda, isso aqui vai
crescer muito”, falou.

Fonte: CREF10/PB

Academia é interditada após fiscalização em Várzea Grande (MT)

Uma academia de ginástica, localizada na cidade de Várzea Grande, foi interditada cautelarmente pelo CREF17/MT durante
uma fiscalização de rotina. Segundo o agente fiscal responsável pela operação, o estabelecimento funcionava sem
profissional habilitado e sem registro do CREF.

“É nossa obrigação fiscalizar e dar credibilidade aos usuários do nosso trabalho. Eu faço questão de falar sempre: É
obrigatório o registro do Profissional de Educação Física e todos os estabelecimentos também devem estar credenciados
junto ao Conselho”, declarou o presidente do CREF17/MT, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015-G/MT].

Eilert informa que as fiscalizações são realizadas conforme planejamento, mas que as denúncias são atendidas
imediatamente. “Não deixem de fazer as denúncias, é só entrar no site www.cref17.org.br. As denúncias são totalmente
sigilosas”, explicou.

A academia que sofreu interdição cautelar tem o prazo de quinze dias para se regularizar.

Fonte: CREF17/MT

ABCD realiza prêmios de Pesquisa e de Extensão

Estão abertas as inscrições para os interessados em participar do Prêmio de Pesquisa e do Prêmio de Extensão promovidos
pela Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem (ABCD).

As iniciativas têm como objetivo ampliar o engajamento de estudantes e pesquisadores, principalmente dos cursos de
Educação Física, em relação ao tema dopagem no esporte e os perigos que essa prática traz para a saúde.

De acordo com os editais que já foram publicados para tratar das premiações, os projetos devem ser construídos tendo
como base ações educativas sobre o uso de substâncias e/ou métodos proibidos nos esportes e também devem abranger a
prevenção e conscientização sobre os riscos do uso dessas mesmas substâncias na prática de exercícios físicos.

Os projetos escolhidos com base nas regras dos editais serão encaminhados para representar a ABCD junto ao edital da
UNESCO no ano de 2018, que seleciona periodicamente projetos para serem financiados pelo Fundo para a Eliminação da
Dopagem no Desporto.

Os projetos de pesquisa e os de extensão podem ser submetidos até o dia 23/10. Confira os editais aqui.

Fonte: ABCD

CLIPPING

MEC volta atrás e confirma ciclo do livro didático de quatro anos
Ideia de obeso 'em forma' é mito, diz pesquisa
Ciclismo e treino de força: como aliar atividades para atingir máxima performance

Leia mais de nosso clipping aqui.
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CREF3/SC lança campanha para orientar a escolha da escola de Futebol

O CREF3/SC lançou a campanha “A Regra é Clara”, com o objetivo
de orientar a população catarinense a escolher de forma correta
uma escola de futebol. Aspectos sobre infraestrutura, campo de
jogo, professores e legislação são abordados de forma muito clara
e objetiva no folder que será distribuído a partir de hoje no Estado.
A campanha é realizada em parceria com o Conselho Regional de
Educação Física do Rio Grande do Sul.

A campanha serve como um alerta para os que procuram uma
escola para a prática do esporte. “É importe estar atento aos
princípios básicos para o bom funcionamento do estabelecimento,
como a estrutura física do local e sua segurança. Mas é
fundamental que o profissional de Educação Física seja o
responsável técnico pelo local pois, além de especialista no
assunto, conhece os limites físicos de uma criança, por exemplo”,
destaca Leandra Capanema Teixeira [CREF 010002-G/SC],
chefe do Setor de Orientação e Fiscalização do CREF3/SC.

Fonte: CREF3/SC

Omitir que curso oferecido não é reconhecido pelo MEC causa dano moral

Oferecer curso não reconhecido pelo Ministério da Educação
configura falha na prestação do serviço e omissão de informação
relevante, o que gera dano moral. Assim entendeu a 1ª Turma
Recursal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal ao determinar
que uma instituição de ensino indenize ex-aluno que se formou,
mas não conseguiu validar o diploma por falta de certificação do
MEC.

O autor, que se graduou em Educação Física, não conseguiu
receber a carteira profissional definitiva do conselho de classe
porque o curso de bacharelado não tinha autorização oficial. A
instituição alegou ter tomado todas as medidas para regularizar o
curso, mas aguardava resposta do MEC, que não migrou

corretamente os dados entre seus sistemas informatizados.

O juízo de primeira instância entendeu que a instituição atuou de forma indevida e violou o direito de informação do
consumidor, por ter ofertado serviço durante a pendência de regularização sem avisar estudantes.

Diante disso, a instituição de ensino foi condenada a pagar R$ 8,2 mil para ressarcir o aluno pelos valores investidos no
curso sem o reconhecimento do MEC, e R$ 3 mil como compensação pelos danos morais.

Fonte: Consultório Jurídico
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No interior, CREF12/PE realiza ações de orientação e fiscalização em escolas e
academias

No mês de julho, o CREF12/PE realizou ações de orientação e fiscalização no interior de Pernambuco, tendo como um dos
principais objetivos visitar escolas, Secretarias de Educação e Gerências Regionais de Educação. Ao todo, foram realizadas
33 fiscalizações nos municípios de Belo Jardim (1), Venturosa (4), Arcoverde (7), Pedra (4), Sertânia (5), Pesqueira (10) e
Sanharó (3).

Dos estabelecimentos visitados, oito funcionavam em desconformidade com a lei, atuando de forma clandestina ou sem
profissional habilitado para orientar as atividades. Outros cinco tiveram as atividades encerradas por não ofertarem
qualidade e segurança no serviço prestado à população.

Além disso, uma pessoa foi notificada por exercício ilegal da profissão e vai responder de acordo com o Artigo 47 do Decreto
Lei nº 3.688 /41 (Lei das Contravenções Penais) e devido as irregularidades encontradas. Já como conivência com o
exercício ilegal da profissão e com o funcionamento de academias sem Responsável Técnico, quatro profissionais serão
encaminhados para a Comissão de Ética.

Fonte: CREF12/PE

CREF1/RJ-ES flagra falsos profissionais em academias na Região dos Lagos (RJ)

O Departamento de Fiscalização (DeFis) do CREF1/RJ-ES flagrou três falsos profissionais, entre eles uma enfermeira, dando 
aulas em academias de Iguaba Grande e São Pedro da Aldeia, na Região dos Lagos do Rio de Janeiro.

Segundo o CREF1/RJ-ES, em Iguaba, uma enfermeira foi flagrada dando aula de Jump para cinco alunos e outro falso 
profissional supervisionava 34 pessoas em uma atividade de musculação.

Já em São Pedro da Aldeia, um leigo dava aula de Treinamento Funcional, na Lagoa de Praia Linda, para 10 outras pessoas,
de acordo com os fiscais. Os casos foram encaminhados para a 126ª DP de Iguaba e a 125ª DP de São Pedro.

O órgão informou ainda que, entre janeiro e julho de 2017, foram realizados sete flagrantes de delito na Região dos Lagos e
na Baixada Litorânea. No fim de julho, o DeFis encontrou oito pessoas no exercício ilegal da profissão de Educação Física em
38 ações realizadas nos municípios de São Pedro, Cabo Frio, Araruama e Saquarema.

Todos os casos serão encaminhados ao Ministério Público e as empresas irregulares vão ser convocadas a prestar
esclarecimentos no Departamento Jurídico do Conselho e regularizar a situação, segundo o CREF1.

Fonte: G1

Presidente do CREF10/PB profere palestras em universidades na Paraíba

"Responsabilidade social do profissional de Educação Física: uma questão de formação". Esse foi o tema de duas palestras
proferidas pelo presidente do CREF10/PB, Francisco Martins da Silva [CREF 000009-G/PB], em agosto. Uma delas
aconteceu Centro Universitário de João Pessoa (Unipê), no dia 22/08. Na ocasião, Francisco Martins foi acompanhado pela
Presidente da Comissão de Ensino Superior e Preparação Profissional, professora Roseni Grisi [CREF 000927-G/PB]. O
evento marcou o início do semestre letivo da universidade.

Mas essa não foi a única oportunidade que o presidente do CREF10/PB teve de conversar com estudantes de Educação
Física. No dia 24/08, ele esteve nas Faculdades Integradas de Patos (FIP), a convite do coordenador de curso de
Bacharelado em Educação Física da instituição, Nalfranio Satiro [CREF 002396-G/PB], proferindo também a palestra
"Responsabilidade social do profissional de Educação Física: uma questão de formação".

Fonte: CREF10/PB

Operação do Procon fiscaliza e autua três academias em Maceió

Fiscais do Procon Municipal e do CREF19/AL autuaram, no dia 05/09, três
academias de ginástica após a constatação de desrespeito às regras do
Código de Defesa do Consumidor e à exigência de registro profissional no
respectivo conselho de classe.

Um dos estabelecimentos irregulares funciona no bairro Gruta de Lourdes
há alguns meses. "Além de pendências burocráticas, a empresa ainda
funciona com profissional sem registro", constatou Augusto Rocha, do
Procon municipal. "Demos prazo de até dez dias para apresentação de
documentação de legalização", avisou.

Para Raphael Lima, um dos fiscais do Conselho Regional de Educação Física,

CREF1/RJ-ES flagra falsos profissionais em academias na Região dos Lagos (RJ)

O Departamento de Fiscalização (DeFis) do CREF1/RJ-ES flagrou três falsos profissionais, entre eles uma enfermeira, dando 
aulas em academias de Iguaba Grande e São Pedro da Aldeia, na Região dos Lagos do Rio de Janeiro.

Segundo o CREF1/RJ-ES, em Iguaba, uma enfermeira foi flagrada dando aula de Jump para cinco alunos e outro falso 
profissional supervisionava 34 pessoas em uma atividade de musculação.
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Para Raphael Lima, um dos fiscais do Conselho Regional de Educação Física,

CREF1/RJ-ES flagra falsos profissionais em academias na Região dos Lagos (RJ)

O Departamento de Fiscalização (DeFis) do CREF1/RJ-ES flagrou três falsos profissionais, entre eles uma enfermeira, dando 
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não há justificativa para o funcionamento do estabelecimento de forma irregular. "O empreendedor precisa respeitar a
legislação e não pode jamais empregar profissional que não tenha registro no conselho de classe", alertou.

Quanto ao estabelecimento na Gruta, o bacharel em Educação Física com diploma de curso superior não tinha providenciado
registro junto ao conselho de classe. "Poderia ter solicitado o registro logo após o recebimento do diploma. É ilegal trabalhar
sem registro", avisou Antônio Netto, do CREF19/AL.

Fonte: Gazeta Web

CLIPPING

Professor de Educação Física só com registro ativo, diz TJAM
Mercado 'fit' e longevidade aumentam procura pela carreira de educação física
Pesquisa revela como o exercício físico protege o coração

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Com parcerias, CREF20/SE lança campanha contra uso de anabolizantes

Com o tema “Diga não aos anabolizantes. Evite a dor de quem te ama”, o CREF20/SE, em parceria com o Ministério Público
de Sergipe, Governo Federal, Autoridade Brasileira Controle de Dopagem (ABCD), Ordem dos Advogados (OAB/SE),
Universidade Tiradentes (Unit) e Governo do Estado, lançou, no dia 21/09, uma campanha contra o uso indiscriminado de
anabolizantes.

A campanha visa conscientizar a população sobre os malefícios do uso dessas substâncias, com foco no sofrimento nas mães
dos possíveis usuários. A divulgação será feita por meio de busdoors e panfletagens nas principais ruas da cidade, além de
redes sociais e site do CREF20/SE. O presidente da entidade, Gilson Dória [CREF 000011-G/SE], destacou que a
iniciativa passa para os sergipanos as principais sequelas da utilização dessas substâncias. “O alvo principal da campanha
desse ano é a família, em especial as mães, que acabam também sofrendo com os efeitos causados”.

Ainda de acordo com o presidente do CREF20/SE, o uso de esteroides para o ganho de massa muscular pode levar à morte,
causar efeitos colaterais irreversíveis, impotência, esterilidade, crescimento excessivo dos mamilos em homens, hipertensão,
dores de cabeça, retardo precoce do crescimento, calvície, insônia, aumento do colesterol e lesões no fígado.

“Os anabolizantes esteroides são medicamentos legais e têm indicações específicas. Seu uso não é crime, porém necessita
de acompanhamento médico. Conforme a legislação específica para o produto, ele pode ser comercializado somente em
farmácias e drogarias com prescrição médica, em receituário controlado e constando a indicação do Código Internacional de
Doenças, o CID,” explicou Dória.

Fonte: CREF20/SE

CREF18/PA-AP promove curso para estudantes e profissionais de Educação Física em
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Fonte: CREF20/SE

CREF18/PA-AP promove curso para estudantes e profissionais de Educação Física em

Belém (PA)

O fim de semana dos dias 16 e 17 de setembro foi de muito aprendizado para Profissionais e estudantes de Educação Física.
Isto porque o CREF18/PA-AP promoveu o curso “Avaliação, Prescrição e Monitoramento do Exercício Físico Aplicado ao
Obeso, ao Obeso Mórbido ou Severo”, ministrado pelo Prof. Dr. Jose Fernandes Filho [CREF 000066-G/RJ] e pela Profa.
Dra. Paula Roquetti Fernandes [CREF 014339-G/RJ].

A aula teórica aconteceu no sábado e reuniu 115 alunos. No domingo, a parte prática foi realizada no Portal da Amazônia,
em Belém, com o oferecimento de avaliações físicas gratuitas à população presente. Com a ajuda de parceiros, o evento
também contou com a realização de testes de Hepatite C e Glicose, massagens, aula de ritmos e corrida infantil.

Para o presidente do CREF18/PA-AP, Cristiano Gomes [CREF 001982-G/PA], as ações visam aprimorar o conhecimento
dos profissionais e estudantes, além de orientar a população a ter uma vida mais saudável com a prática de exercícios
físicos.

Fonte: CREF18/PA-AP

Recife funda Conselho de Controle Social do Programa Academia da Cidade

O Conselho Municipal de Saúde do Recife
empossou, em agosto, o Conselho de Unidade do
Polo da Academia da Cidade (PAC) do
Hipódromo, criado para atender as demandas
dos profissionais e usuários do Programa
Academia da Cidade (PAC).

Este modelo de Conselho de controle social é o
primeiro do tipo criado no Brasil e tem como
objetivo dialogar e identificar os problemas dos
serviços prestados, buscando soluções de forma
coletiva para a melhoria dos trabalhos que são
desenvolvidos para a comunidade.

A criação do Conselho de Unidade é uma luta
antiga dos Profissionais de Educação Física do
PAC e sua criação fortalece a categoria e
principalmente os Profissionais de Educação
Física que atuam no programa, que há tempos
vêm buscando soluções para os problemas que
enfrentam no dia a dia, como insegurança e falta de estrutura.

Para a chefe de fiscalização do CREF12/PE, Rosângela Albuquerque Crivellente [CREF 000441-G/MT], membro do
Conselho Municipal de Saúde do Recife e do Conselho Estadual de Saúde de Pernambuco, é muito gratificante representar o
CREF12/PE nos Conselhos de Saúde e participar da implantação do primeiro Conselho de Saúde do Brasil do Programa
Academia da Cidade.

“Com a criação do Conselho no Recife, a cidade torna-se protagonista de um feito que entrará para a história da Educação
Física, fruto do empenho dos Profissionais de Educação Física que atuam no PAC. Assim, quem ganha é o cidadão recifense
que tem mais um espaço de controle social para lutar por saúde e qualidade de vida”, ressalta Rosângela.

Fonte: CREF12/PE
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CREF15/PI-MA e Secretaria de Esportes e Lazer discutem melhoria em academias da
terceira idade

A presença de Profissionais de Educação Física para avaliar, prescrever e orientar a realização de exercícios físicos foi uma
das principais solicitações feitas pelo CREF15/PI-MA em reunião com o secretário de Esporte e Lazer do município de
Teresina, Renato Beger, que aconteceu no dia 26/09.

Representando o Conselho, compareceram à sede da Secretaria Aline Coutinho da Silva [CREF 000528-G/PI],
conselheira do CREF15/PI-MA, Charlie Maia, fiscal da entidade, e Francinélio Ribeiro [CREF 000063-G/PI], funcionário
do município. O intuito da reunião foi cobrar e sugerir um melhor funcionamento das academias da terceira idade
implantadas na cidade de Teresina.

A solicitação do CREF15/PI-MA tem como base o cumprimento da Lei Municipal Nº 4.145, de 11 de agosto de 2011, que
institui o programa ‘Academias Populares para Terceira Idade’. Além da presença de Profissionais de Educação Física nos
locais, também foi sugerida a existência de um horário específico para o atendimento à população, entre outros.

Fonte: CREF15/PI-MA

Sete pessoas são flagradas no exercício ilegal da profissão na Bahia

Durante uma operação de fiscalização do CREF13/BA no município de Santo
Antônio de Jesus, na Bahia, sete pessoas foram flagradas exercendo
ilegalmente a profissão da Educação Física. A ação aconteceu entre os dias
29/08 e 01/09, por solicitação da Secretaria da Fazenda do município.

O CREF20/SE, que contou com o apoio da Vigilância Sanitária (VISA) e da
Polícia Militar (PM), visitou, ao todo, 30 estabelecimentos. As pessoas
flagradas no exercício ilegal da profissão foram denunciadas ao Ministério
Público e à Secretaria de Segurança Pública do Estado, para que fossem
tomadas as devidas providências.

“Além disso, 14 licenciados foram autuados por estarem trabalhando em área diferente de sua formação e tiveram seus
processos encaminhados para a Comissão de Ética Profissional do Conselho”, ressaltou o supervisor do Departamento de
Orientação e Fiscalização do CREF13/BA, Jailson Andrade.

Ainda durante a operação, duas academias foram interditadas pela Vigilância Sanitária.

Fonte: CREF13/BA

Novidades no buscador do QUALISS

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) aperfeiçoou o sistema de busca de qualificação de prestadores de saúde
dando maior visibilidade à qualidade dos prestadores da saúde suplementar.

Dentre as mudanças estão a nova identidade visual, a interface e a inclusão da busca por instituições com Núcleo de
Segurança do Paciente, por tipo de acreditação, e por projetos de indução da qualidade, tais como: Parto Adequado, Idoso
Bem Cuidado e OncoRede.

Além disso, estão disponíveis, em listas por categorias de profissionais, a informação da qualificação (título de especialista,
residência, mestrado, doutorado e pós-graduação lato sensu) de 35 mil prestadores de saúde, a saber, enfermeiros,
farmacêuticos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, nutricionistas, médicos, odontólogos, psicólogos e terapeutas ocupacionais.

O QUALISS visa estimular a qualificação de todos os prestadores de serviços na saúde suplementar (hospitais, clínicas,
laboratórios e profissionais de saúde) e consiste na divulgação de atributos de qualificação previamente definidos de forma
transparente e na avaliação da qualificação dos prestadores de serviços.

Fonte: ANS

CREF10/PB fiscaliza 38 municípios em menos de 20 dias

Mais de 90 academias e escolas foram flagradas com
irregularidades durante uma fiscalização do CREF10/PB em 38
municípios do estado. Ao todo, foram 95 estabelecimentos
irregulares.

Entre os problemas encontrados, estavam academias sem
credenciamento ou sem Profissional de Educação Física, alunos
estagiando sem o Termo de Estágio e alunos estudantes de
graduação trabalhando como professores em escolas.

A fiscalização aconteceu de 28/08 a 15/09. Ao todo, 168
estabelecimentos foram fiscalizados, sendo 106 academias e
escolas. Diante das ocorrências, foram lavrados 19 avisos de
impedimento e feitos 11 boletins de ocorrência junto à Polícia Civil,
para que possam ser tomadas as devidas medidas administrativas.
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CLIPPING

Começou a correr e está com dor na canela? Não tem treinador? Veja como agir
Professor cria projeto e, sem cobrar nada, coloca cidade para se mexer
Com licenciatura e bacharelado em Educação Física, Daiane dos Santos explica os prós e contras da carreira

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Anuidade de 2018 não terá reajuste

Tendo em vista o momento difícil que o país vivencia e a crise financeira que afeta a todos, o Sistema CONFEF/CREFs decidiu
manter o valor da anuidade de 2017 para o próximo ano. Solidariedade, responsabilidade social e cooperação são valores do
Sistema CONFEF/CREFs que acreditamos e buscamos colocar em prática.

Presidente e vice-presidente do CREF2/RS tomam posse no Conselho Estadual de
Esportes
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manter o valor da anuidade de 2017 para o próximo ano. Solidariedade, responsabilidade social e cooperação são valores do
Sistema CONFEF/CREFs que acreditamos e buscamos colocar em prática.

Presidente e vice-presidente do CREF2/RS tomam posse no Conselho Estadual de
Esportes

O governador José Ivo Sartori empossou no dia 02/10, em ato no Palácio
Piratini, os integrantes do Conselho Estadual de Esportes do Rio Grande do
Sul (Ceers). Entre os nomeados, estão a presidente do CREF2/RS, Carmen
Masson [CREF 01910-G/RS], e seu vice-presidente, Lauro Aguiar
[CREF 002782-G/RS]. Durante a cerimônia, também foi assinado decreto
que regulamenta o Pró-Esporte RS LIE (Lei de Incentivo ao Esporte) e o
Fundo Estadual de Incentivo ao Esporte (Feie).

As ações fazem parte das políticas públicas de promoção ao esporte do
governo do Estado, executadas pela Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte
e Lazer (Sedactel), que se somam aos editais e programas oriundos da Lei
Geral do Desporto (Lei Pelé) e das atividades realizadas no Centro Estadual
de Treinamento Esportivo (Cete).

Fonte: CREF2/RS

Profissionais de Educação Física terão de se capacitar para atendimentos de
emergência no RJ

O governador do Estado do Rio de Janeiro Luiz
Fernando Pezão sancionou, no dia 27/09, a Lei
7696/2017 que cria o programa de Suporte
Básico de Vida para os Profissionais de Educação
Física do estado.

Com a aprovação, torna-se obrigatória a
capacitação em Atendimento de Emergência e
Suporte Básico de Vida (AESBV) a cada 24
meses, treinamento que já é oferecido
gratuitamente pelo CREF1/RJ-ES desde 2014 e já
capacitou mais de 5 mil profissionais.

A partir da data da publicação da Lei 7696, as
organizações que ofereçam serviços de
atividades físicas, esportivas e similares, voltadas
para o condicionamento físico, ficam obrigadas a
ter um plano de emergência aplicado,
principalmente, às situações de lesões
musculoesqueléticas e cardiovasculares. Os
planos deverão ser fixados em locais visíveis aos profissionais, clientes e visitantes e, os equipamentos relacionados à
intervenção, em locais de fácil acesso.

Fonte: CREF1/RJ-ES
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Fiscalização interdita 11 estabelecimentos em Rondonópolis (MT)

Uma ação de fiscalização do CREF17/MT vistoriou 42 estabelecimentos de Rondonópolis, e interditou, de forma cautelar, 11
academias.

De acordo com o presidente do CREF17/MT, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015-G/MT], após a notificação, os
proprietários têm um prazo de 15 dias para regularizar a situação. “São inúmeras as irregularidades e que oferecem muitos
riscos à população que frequenta esses locais. Isto porque, em geral, são profissionais que não estão habilitados para
desenvolver a atividade de Profissional de Educação Física”, disse.

Segundo o agente de orientação e fiscalização Júlio César, das 42 academias fiscalizadas, foram confeccionados 71 autos de
infração, sendo 19 para profissionais registrados, 20 para pessoas sem registro, 14 para academias registradas, 18 para
academias sem o registro, além do serviço de orientação, que atingiu cerca de 115 pessoas.

“Realmente ficamos assustados com o número de irregularidades na cidade de Rondonópolis e isso é um grande risco para a
saúde e vida do cidadão, por isso estamos acompanhando de perto o trabalho oferecido por esses locais e orientamos a
população que caso observe algo de errado que denuncie, pois só assim conseguiremos eliminar esse tipo de ocorrência e
oferecer um serviço de qualidade a todos”, salientou o presidente do CREF17/MT.

Fonte: CREF17/MT

CREF10/PB consegue alteração em edital do Governo do Estado

O CREF10/PB obteve mais um resultado favorável na Justiça. Desta vez,
com um mandado de segurança impetrado contra o Governo do Estado da
Paraíba, através da Secretaria de Estado da Educação. O objetivo era a
retificação imediata do Edital SEAD/SEE Nº. 001/2017, referente ao
concurso público para provimento de 40 vagas para o cargo de professor de
Educação Física, a fim de que conste a exigência de registro no CREF10/PB
para a investidura.

Por meio do mandado de segurança, o Conselho argumentou que a omissão
da exigência do registro profissional no órgão contrariava a Lei Nº.

9.696/1998, nos artigos 1º e 3º, a qual prevê que o exercício das atividades de Educação Física e a designação de
profissional de Educação Física, constituem prerrogativas dos profissionais regularmente registrados nos CREFs.

A decisão judicial partiu do juiz federal da 1ª Vara, João Bosco Medeiros de Sousa, e deve ser cumprida imediatamente.

Fonte: CREF10/PB

CREF Itinerante realiza atendimentos durante Olimpíada Estudantil em SC

Cerca de 25 atendimentos, entre renovação de Cédula de Identidade Profissional (CIP), Registro Profissional e Registro de
Pessoa Jurídica, além de negociação de dívidas foram realizados pelo CREF3/SC Itinerante, em Rio do Sul (SC). O projeto
esteve na cidade entre os dias 7 e 8 de outubro, durante a 17ª Olimpíada Estudantil Catarinense (OLESC).

O projeto, que tem como objetivo aproximar o CREF3/SC dos profissionais de Educação Física de Santa Catarina leva os
serviços do Conselho para diversas regiões, facilitando o acesso do profissional à confecção e renovação da CIP e Certificado,
registro de Pessoa Física e Jurídica, negociação de pendências, recebimento de documentos diversos e esclarecimentos sobre
a regulamentação da atividade profissional de Educação Física.

Fonte: CREF3/SC

CLIPPING

Projeto social no RJ ensina tênis para jovens carentes embaixo de viaduto
Os pacifistas: professor de escola onde Duda foi morta não desistiu de mudar realidades
Maioria dos diplomas em educação física é da licenciatura, mas procura pelo bacharelado tem crescido mais

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Professor de Educação Física recebe Medalha Carioca de Educação

Com trajetórias distintas, mas o objetivo comum
de educar crianças com amor e dedicação, os
professores Márcia Carvalho de Sá, Antônio
Carlos Fernandes de Souza [CREF 011834-
G/RJ] e Roberto de Oliveira Ferreira,
emocionaram o público presente à solenidade de
entrega da Medalha Carioca de Educação,
realizada na Escola de Formação do Professor
Carioca Paulo Freire. O trio de educadores foi
homenageado pelo Conselho Municipal de
Educação na edição de 2017 da premiação por
contribuir de forma significativa para a qualidade
do ensino na Cidade do Rio de Janeiro.

Antônio Carlos Fernandes subiu ao palco para
receber sua medalha com passos firmes, mas
logo depois, ao falar da vida profissional e de seu
trabalho e projeto com alunos incluídos da Escola
Municipal Floriano Peixoto, foi vencido pela
emoção, especialmente ao ganhar abraço da
aluna Vitória. E foi a eles, os alunos, em especial,
que o professor de Educação Física dedicou a
premiação, entregue pela chefe de gabinete da
Secretaria Municipal de Educação, Talma Suane,
que representou o secretário César Benjamin.

"São esses alunos que nos movem. Temos amor à profissão, mas é o amor por eles que faz a diferença", destacou Antônio
Carlos, acrescentando em seguida agradecimentos aos colegas, aos parceiros de projeto, ao apoio da escola e das famílias
dos alunos.

Fonte: Prefeitura do Rio de Janeiro

CREF17/MT cria plataforma de serviços online

Os Profissionais de Educação Física e Pessoas Jurídicas do Mato Grosso contam com mais um auxílio na comunicação com o
CREF17/MT. A criação da plataforma online tem o objetivo de facilitar a vida do profissional e tornar prático o acesso aos
serviços ofertados pelo CREF. A população em geral também terá acesso.

A plataforma disponibiliza quatro tipos de acesso: público, profissional, pessoa jurídica e usuário do CREF17. No acesso
público, o visitante poderá fazer consulta cadastral (consulta ao cadastro de profissionais e empresas registradas ao
Conselho), confirmação de veracidade (certidões emitidas pelo CREF) e consulta pública de protocolos. No profissional, os
usuários terão acesso a consulta cadastral, impressão de boletos em aberto, certidão negativa de regularidade e atualização
cadastral. O acesso de pessoa jurídica, oferece consulta de dados cadastrais e certidão negativa de regularidade.

“Nós estamos vivendo um mundo totalmente virtual. As pessoas têm um dia a dia corrido e o acesso online é prático, além
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dos alunos.

Fonte: Prefeitura do Rio de Janeiro

CREF17/MT cria plataforma de serviços online

Os Profissionais de Educação Física e Pessoas Jurídicas do Mato Grosso contam com mais um auxílio na comunicação com o
CREF17/MT. A criação da plataforma online tem o objetivo de facilitar a vida do profissional e tornar prático o acesso aos
serviços ofertados pelo CREF. A população em geral também terá acesso.

A plataforma disponibiliza quatro tipos de acesso: público, profissional, pessoa jurídica e usuário do CREF17. No acesso
público, o visitante poderá fazer consulta cadastral (consulta ao cadastro de profissionais e empresas registradas ao
Conselho), confirmação de veracidade (certidões emitidas pelo CREF) e consulta pública de protocolos. No profissional, os
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“Nós estamos vivendo um mundo totalmente virtual. As pessoas têm um dia a dia corrido e o acesso online é prático, além

disso, a pendência nos serviços diminui muito”, declarou Eilert que complementou “estamos em período de adaptação,
qualquer dúvida, nossa equipe estará à disposição! ”, declarou o presidente do CREF, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015-
G/MT].

Fonte: CREF17/MT

CREF14/GO-TO realiza vistoria no JUBs

A equipe de orientação e fiscalização do CREF14/GO-TO visitou, no dia 20/10, o Centro de Excelência do Esporte de Goiânia,
onde aconteceu a 65ª edição dos Jogos Universitários Brasileiros (JUBs).

A equipe organizadora do evento informou aos fiscais que, no ato da inscrição, os técnicos precisaram apresentar a Cédula
de Identificação Profissional (CIP) e declaração de nada consta do CREF para participação no evento.

Os fiscais orientaram sobre a importância do cumprimento da Resolução 233/2012 do CONFEF, que dispõe sobre a
obrigatoriedade do porte da CIP durante o exercício das atividades privativas dos Profissionais de Educação Física.

Foi feita a fiscalização dos jogos que aconteciam no local e confirmado que todos os técnicos portavam cédula de
identificação profissional. Nenhuma irregularidade foi encontrada.

Fonte: CREF4/GO-TO

CREF10/PB e Sebrae realizam evento de empreendedorismo em Educação Física

Durante os dias 21 e 22/10, o CREF Empreendedor, programa desenvolvido pelo
CREF10/PB com apoio do Sebrae/PB, reuniu 150 profissionais em João Pessoa. A
ação do programa foi realizada no auditório do Hotel Tambaú, denominada Fitness
Business Tour.

O CREF foi o organizador e mobilizador local. Além do Sebrae, a ação contou com
parceria da Fitness Brasil, realizadora do evento.

Fonte: CREF10/PB
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Duas pessoas são autuadas por exercício ilegal da profissão no PA

Duas pessoas foram autuadas no dia 26/10 em Castanhal (PA) por exercício ilegal da profissão de Educação Física. As duas
pessoas foram detidas em uma praça durante uma fiscalização do CREF no município.

De acordo com o CREF18/PA-AP, orientações erradas dadas por pessoas não habilitadas podem oferecer sérios riscos à
saúde dos alunos. Fiscalizações semelhantes também estão sendo realizadas em outras cidades do Pará.

Os envolvidos foram encaminhados para a delegacia local. Como se trata de uma contravenção penal, eles vão responder na
justiça pelo exercício ilegal da profissão.

Fonte: G1

CREF20/SE realiza operação em Itabaiana e flagra exercício ilegal

O CREF20/SE, em parceria com a Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor (Procon) e a Polícia Militar de
Sergipe, realizou, no dia 23/10, uma operação nas academias da cidade de Itabaiana para apurar denúncias de
irregularidades.

A operação faz parte de um cronograma de ações realizadas mensalmente pelo CREF20/SE que, após analisar as denúncias
recebidas, faz o planejamento de visitas que tem como objetivo principal coibir o exercício ilegal da profissão, o estágio
irregular e assegurar que academias não funcionem sem os requisitos básicos de segurança e higiene, e que estejam
devidamente registradas no Conselho, garantindo assim, mais segurança para a população.

Ao todo, foram visitadas 17 academias, das quais duas estavam sem registro e uma foi multada. Dos 16 supostos
Profissionais de Educação Física consultados, dois estavam em exercício ilegal da profissão, um por não ter registro e outro
por fraude em estágio.

Fonte: CREF20/SE

Após denúncia, Conselho interdita academia da Ufac

A Seccional Acre do CREF8/AM-AC-RO-RR
interditou, no dia 19/10, a academia que
funciona dentro da Universidade Federal
do Acre (Ufac).

A medida foi tomada após uma denúncia
de que a academia funcionava sem a
presença de um Profissional de Educação
Física pela parte da tarde. Durante a
visita, a equipe de fiscalização constatou
que apenas um estagiário estava no local.

“Chegamos lá, só havia um estagiário que
não quis se identificar e se recusou a
assinar o auto de visita que a gente lavra.
A academia em momento algum pode
funcionar sem profissional habilitado. Ela

atende a comunidade e, no ato da visita, havia pessoas usando os aparelhos”, explica Eline Lima, agente de orientação e
fiscalização do CREF8.

As pessoas foram retiradas e a academia interditada até que o responsável pelo local apresente uma defesa ao órgão.

Fonte: G1
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Fonte: G1

CLIPPING

Nova lei obriga academias de ginástica a disponibilizar kits de primeiros socorros em Pernambuco
Sete em cada dez brasileiros não praticam atividade física, mostra Pnud
Time abre mão de herdar vaga e faz campanha para rival ir aos Jogos Escolares

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
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Metade do projeto ‘Rio ar livre’, antigas academias da terceira idade, deixa de funcionar

Desde o começo do mês de novembro, cerca de 150 dos 300
núcleos do programa “Rio ar livre”, as antigas academias da
terceira idade, encerraram as atividades no município do Rio de
Janeiro. O término de vários núcleos do projeto, que é da
Prefeitura, afeta cerca de 10 mil frequentadores. Cerca de 400
funcionários já estavam sem receber os salários desde agosto e
foram dispensados.

Os núcleos de atividades do “Rio ar livre” eram divididos em dois
lotes e ambos são administrados por uma ONG, responsável pela
contratação de profissionais de Educação Física e técnicos de
enfermagem, entre outros profissionais. O contrato de um deles
acabou em outubro e não foi renovado. Aos idosos, só resta usar os equipamentos sem o acompanhamento profissional ou
ficar em casa. Muitos têm medo de fazer as atividades sozinhos.

“Os aparelhos são disponibilizados, mas muitos não sabem como usar. Se ele é usado de maneira errônea, em vez de ajudar,
ele pode atrapalhar”, explicou frequentadora da academia.

CONFEF condena cortes - Enquanto na maioria dos países a preocupação com a promoção da saúde é foco das ações dos
poderes executivo e legislativo, no Rio de Janeiro, um dos programas pioneiros na promoção de atividades físicas,
principalmente às pessoas idosas, está sendo extinto. O CONFEF apresentou protesto junto à Prefeitura e aguarda que o
prefeito tenha sensibilidade e preocupação com a sociedade, retornando e ampliando o projeto.

Fonte: Com informações do G1

CREF14/GO-TO promove debate sobre cursos de graduação no formato EaD

O Fórum de Coordenadores de Educação Física, realizado pelo CREF14/GO-TO em parceria com a Confederação Brasileira do
Desporto Universitário (CBDU) e a Federação Goiana de Desporto Universitária (FGDU), trouxe, mais uma vez, o debate
sobre a qualidade dos cursos de graduação no formato de Educação a Distância (EaD), na área da saúde. O CREF14/GO-TO
tem se preocupado com essa questão e proposto constantes debates a respeito do assunto. A discussão contou com a
presença de representantes de diversas instituições de ensino.

Os presentes se mostraram preocupados com o crescente número de vagas oferecidas no formato EaD, comprometendo-se
a estender a indignação aos setores dos quais fazem parte e levar os pontos apresentados a outras esferas da sociedade.

O presidente do CREF14/GO-TO, Jovino Oliveira [CREF 000598-G/GO], esclareceu que não é apenas do Conselho a
preocupação com a defesa dos cursos de graduação com qualidade, no formato presencial, e os riscos das graduações em
Educação Física no formato EaD. “Cabe agora a responsabilidade individual de cada parte dar sequência nas ações
encaminhadas e na sensibilização da sociedade sobre a importância do Profissional de Educação Física, devidamente
qualificado para o mercado de trabalho e registrado no Sistema CONFEF/CREFs.

Durante o Fórum, ficou acordado entre os presentes o repúdio aos cursos de graduação em Educação Física ofertados 100%
a distância. Leia a nota completa aqui.

Fonte: CREF14/GO-TO

CREF17/MT e Promotoria Pública de Juscimeira interditam academia

Em outubro, uma fiscalização conjunta entre CREF17/MT e
Promotoria Pública de Juscimeira fechou uma academia na cidade.
O estabelecimento já havia sido notificado anteriormente e não se
regularizou no prazo estabelecido. Os motivos da interdição,
ocorrida no dia 27/10, foram falta de profissional habilitado no
local e o exercício ilegal da profissão.

De acordo com o presidente do CREF, Carlos Alberto Eilert
[CREF 000015-G/MT], o local foi autuado pelos dois órgãos e a
academia teve que fechar as portas. “A fiscalização foi realizada
atendendo a uma solicitação da Promotoria, que disponibilizou um
encarregado da sua equipe para acompanhar o fiscal do CREF na
fiscalização do referido estabelecimento”.

Eilert explicou mais uma vez a obrigatoriedade da presença de um
graduado na área com registro profissional. “O risco é grande
nessas situações porque as pessoas que estão na academia podem
contrair alguma lesão se realizar um exercício não supervisionado.
A pessoa pode até ter um problema maior como o óbito se a
academia não tiver a presença de um profissional para orientar”,

comentou.

O presidente do Conselho aproveitou para agradecer a parceria com a Promotoria no trabalho de fiscalização. “É muito bom
para o Conselho ter esse apoio da Promotoria Pública. Temos o dever de fiscalizar e cuidar da eficiência da nossa profissão e
com esse apoio fica tudo ainda mais eficaz”.

Fonte: CREF17/MT

Profissionais sem registro são flagrados em três cidades do Sul do Rio

O CREF1/RJ-ES divulgou o balanço de mais uma etapa da Operação Hércules, realizada em Volta Redonda, Resende e
Vassouras, no Sul do Rio. Nos quatro dias de operação, sete profissionais sem registro foram flagrados orientando exercícios
físicos. Os fiscais encontraram também 35 irregularidades em estabelecimentos locais.

Em Resende um falso profissional foi flagrado dando aula de treinamento funcional para 40 alunos em um projeto social, no
bairro Vila Julieta. Segundo os fiscais, ele já tinha sido notificado em uma operação anterior. O caso foi encaminhado à 89ª
Delegacia de Polícia (Resende).

Outros quatro casos foram em Volta Redonda. Dois registros foram feitos em aulas de futebol e futsal para mais de 20
crianças. Outros dois flagrantes foram em academias. Três casos foram encaminhados à 93ª Delegacia de Polícia (Volta
Redonda). Em Vassouras, dois falsos profissionais foram abordados pelos fiscais.

Ao todo, 13 estabelecimentos foram flagrados sem registro de pessoa jurídica e 14 não tinham responsável técnico. Os casos
foram encaminhados ao Ministério Público e os estabelecimentos irregulares vão responder um processo no Departamento
Jurídico do CREF1/RJ-ES.

Fonte: G1
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Fonte: G1

Professor de Educação Física recebe homenagem da Prefeitura de Bom Despacho (MG)

Com o mote "o educador faz a diferença na vida de todas as pessoas", no dia 1º de novembro, a Prefeitura de Bom
Despacho, em Minas Gerais, homenageou profissionais da educação do município. O Profissional de Educação Física,
Marcelo Ferry [CREF 028800-G/MG], foi um dos agraciados com a Medalha de Honra ao Mérito Professor Majela pelos
relevantes serviços prestados à rede municipal de ensino. A homenagem é um reconhecimento aos agraciados, eleitos
democraticamente pelos próprios servidores da rede, e reafirma o compromisso do município com a manutenção e o
desenvolvimento de uma educação de qualidade.

"Receber este prêmio, nesse momento, confirma as palavras que tenho dito deste a minha conclusão da graduação no curso
de Educação Física: Somos sim, alegres, brincalhões, agitados e despojados até; mas acima de tudo, nós, da área da
Educação Física, somos Profissionais. Obrigado ao Sistema CONFEF/CREFs por acreditar nisso também e manter de pé a
bandeira do papel essencial que possuímos na construção de uma sociedade saudável, mental e fisicamente", agradeceu
Ferry.

Fonte: Prefeitura Municipal de Bom Despacho

CREF15/PI-MA realiza operação de fiscalização em escolas e academias no interior do
Piauí
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CREF15/PI-MA realiza operação de fiscalização em escolas e academias no interior do
Piauí

Nos dias 30 e 31 de outubro, a operação "Cânion do Poty", do CREF15/PI-MA, percorreu as cidades de Campo Maior,
Sigefredo Pacheco, Juazeiro, Castelo e São Miguel do Tapuio, no Piauí. O objetivo da ação, promovida pelo Departamento de
Orientação e Fiscalização (DOFIS), foi vistoriar escolas e academias e averiguar as possíveis irregularidades.

Dos 16 estabelecimentos vistoriados, apenas três estavam em situação regular. Cinco pessoas foram flagradas exercendo
ilegalmente a profissão e dois estagiários encontravam-se em situação irregular. Ao todo, três estabelecimentos irregulares
foram interditados.

Fonte: CREF15/PI-MA

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre Treinamento Funcional para idosos

Em novembro, a Biblioteca CONFEF recebeu o livro “Treinamento Funcional
para idosos”, dos profissionais de Educação Física Antônio Gomes de
Resende Neto [CREF 002225-G/SE] e Marzo Edir da Silva Grigoletto
[CREF 006427-G/RS]. A obra apresenta de forma prática informações
referentes às alterações psicobiológicas do processo de envelhecimento,
descreve importantes características de um programa de treinamento físico
voltado ao aprimoramento das atividades cotidianas do idoso, propõe um
interessante protocolo sistematizado e discute possíveis adaptações e
benefícios desse protocolo, somando novas ideias embasadas cientificamente
e as transmitindo de forma aplicável.

Para saber como adquirir a obra, entre em contato pelo e-mail
contato@luraeditorial.com.br.

CLIPPING

Com bolinhas de gude, professora fica entre os finalistas do Prêmio Educador Nota 10
Necessário, apoio psicológico ainda é pouco comum nos clubes de futebol
Como a maior estrela do taekwondo no Brasil ajuda a reconstruir a modalidade após escândalos

Leia mais de nosso clipping aqui.
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não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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CONFEF é reconhecido como modelo de excelência em gestão

A manutenção do Modelo de Excelência de Gestão Pública (MEGP), pelo terceiro ano consecutivo, culminou com o avanço de
mais um nível na certificação do Conselho Federal de Educação Física. Na última quarta-feira, 29/11, o CONFEF foi
contemplado com o recebimento do Certificado Nível 5 do Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização
(GesPública).

O evento de entrega dos certificados foi realizado no auditório da Caixa Federal, no Rio de Janeiro, e contou com a
participação de organizações públicas que se destacaram na implementação do Modelo de Gestão.

Durante a solenidade, Luiz Fernando Bergamini de Sá, coordenador do Núcleo Estadual do GesPública no Rio de Janeiro,
parabenizou o órgão pela evolução, que indicou ser testemunha. "Agradeço ao Prof. Jorge Steinhilber [CREF 000002-
G/RJ] que fez questão de vir até aqui e dar o seu testemunho para as organizações que estão iniciando. Agradeço pela
presença e pelo que você está fazendo pelo nosso país".

Histórico -- Em 2011, o Conselho deu o primeiro passo para a certificação através de uma autoavaliação realizada entre os
funcionários, onde o Indicador de Qualidade de Sistema de Gestão (IQG) demonstrou o resultado de Posição Baixa. A partir
daí, foi realizado um curso de "Gestão de Processos", sendo mapeados todos os processos do CONFEF. Em 2015, em sua
primeira avaliação, a entidade alcançou de forma inédita o nível 3. Em novembro de 2016, a evolução levou a conquista do
Certificado de Reconhecimento nível 4.

Ao longo de 2017, a equipe de colaboradores da organização desenvolveu um intenso trabalho, aperfeiçoando processos,
adotando novas práticas de gestão e acompanhando sistematicamente os resultados dos indicadores e dos planos de ação
através de reuniões de avaliação de resultados.

Fonte: CONFEF

20 anos de regulamentação: O que mudou?

Em 2018, a lei que regulamenta a Profissão de Educação Física completará 20 anos.
Acreditamos que o impacto social da regulamentação deva ser o maior destaque da
celebração prevista para o ano que vem. Nesse sentido, instigamos os colegas a nos enviarem
as principais mudanças, conquistas e impactos à sociedade com a aprovação da Lei
9696/1998. As sugestões podem ser enviadas para o e-mail comunicacao@confef.org.br.

CREF13/BA leva cursos de qualificação para cidades de Feira de Santana e Vitória da
Conquista

Com o objetivo de oferecer atualização aos profissionais do estado, o CREF13/BA está retomando os cursos gratuitos de
qualificação. Em dezembro, serão contemplados os municípios de Feira de Santana e Vitória da Conquista.

Nos dias 08/12 e 09/12, será realizado, em Feira de Santana, o curso “Biomecânica aplicada a prevenção e reabilitação do
joelho”. Serão oito horas de aula, ministrada pelo especialista Rodrigo Barreto Pirajá [CREF 003452-G/BA], na
Faculdade Nobre.

Em Vitória da Conquista, o curso será realizado no dia 09/12, em dois lugares: FTC (pela manhã) e Academia Fitmonster (à
tarde). Com o tema “Treinamento Funcional”, o curso também terá oito horas de duração e será ministrado pelo Especialista
Leaivan Rocha Carvalho [CREF 006571-G/BA].

Fonte: CREF13/BA

Programa Gestão em Ação visita Limoeiro e Surubim, em PE

Durante os dias 30/10 e 31/10, o CREF12/PE esteve nos 
municípios de Limoeiro e Surubim (PE), promovendo o 
programa Gestão em Ação, que tem como objetivo se 
reunir com autoridades e gestores públicos ligados à 
educação, à saúde e ao esporte para traçar estratégias 
que valorizem a Educação Física e garantam a qualidade na 
prestação dos serviços à sociedade.

No dia 30/10, em Limoeiro, a presidente Nadja Harrop 
[CREF 000288-G/PE], a conselheira Suely Morais [CREF 
000187-G/PE] e a chefe de fiscalização Rosângela 
Albuquerque [CREF 000404-G/PE] estiveram na Gerência 
Regional de Educação (GRE Vale do Capibaribe), alertando sobre 
a obrigatoriedade de ser ofertada a disciplina Educação 
Física em toda a Educação Básica, conforme trata a Lei de 
Diretrizes e bases da Educação Nacional (LDB).

Ainda em Limoeiro, o CREF12/PE esteve na Secretaria de Educação, na qual esteve reunido com o secretário Luiz Gonzaga e
outras pessoas. O secretário informou que o município conta com 26 escolas e que todas contam com aulas de Educação
Física do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental e que a Secretaria tem a pretensão de expandir as aulas também para a
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prestação dos serviços à sociedade.

No dia 30/10, em Limoeiro, a presidente Nadja Harrop 
[CREF 000288-G/PE], a conselheira Suely Morais [CREF 
000187-G/PE] e a chefe de fiscalização Rosângela 
Albuquerque [CREF 000404-G/PE] estiveram na Gerência 
Regional de Educação (GRE Vale do Capibaribe), alertando sobre 
a obrigatoriedade de ser ofertada a disciplina Educação 
Física em toda a Educação Básica, conforme trata a Lei de 
Diretrizes e bases da Educação Nacional (LDB).

Ainda em Limoeiro, o CREF12/PE esteve na Secretaria de Educação, na qual esteve reunido com o secretário Luiz Gonzaga e
outras pessoas. O secretário informou que o município conta com 26 escolas e que todas contam com aulas de Educação
Física do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental e que a Secretaria tem a pretensão de expandir as aulas também para a
Educação Infantil. A presidente Nadja Harrop alertou sobre a obrigatoriedade de todas as aulas de Educação Física serem
ministradas por professores de Educação Física.

Em Surubim, o Conselho promoveu uma palestra no Centro Cultural José Nivaldo, para cerca de 50 profissionais e
estudantes de Educação Física, com o tema Panorama Atual da Formação em Educação Física. Ainda no município, o
CREF12/PE esteve na Secretaria de Juventude e Esporte, reunido com a secretária da pasta Fernanda Leal e com o
secretário executivo de esportes, Hilário de Oliveira [CREF 000131-G/PE].

Fonte: CREF12/PE

CREF5/CE conquista obrigatoriedade de registro para professores da rede municipal de
Arneiroz

A partir da solicitação do CREF5/CE, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região decidiu que o município de Arneiroz, a 389km
de Fortaleza, só poderá contratar profissionais de Educação Física com Licenciatura e registro no CREF5/CE. Em seu pleito, o
CREF apontou a irregularidade de manter contrato e de contratar professores de Educação Física sem apresentação de
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Educação Infantil. A presidente Nadja Harrop alertou sobre a obrigatoriedade de todas as aulas de Educação Física serem
ministradas por professores de Educação Física.

Em Surubim, o Conselho promoveu uma palestra no Centro Cultural José Nivaldo, para cerca de 50 profissionais e
estudantes de Educação Física, com o tema Panorama Atual da Formação em Educação Física. Ainda no município, o
CREF12/PE esteve na Secretaria de Juventude e Esporte, reunido com a secretária da pasta Fernanda Leal e com o
secretário executivo de esportes, Hilário de Oliveira [CREF 000131-G/PE].

Fonte: CREF12/PE

CREF5/CE conquista obrigatoriedade de registro para professores da rede municipal de
Arneiroz

A partir da solicitação do CREF5/CE, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região decidiu que o município de Arneiroz, a 389km
de Fortaleza, só poderá contratar profissionais de Educação Física com Licenciatura e registro no CREF5/CE. Em seu pleito, o
CREF apontou a irregularidade de manter contrato e de contratar professores de Educação Física sem apresentação de
diploma em Licenciatura Plena e o devido registro.

O magistrado, por sua vez, julgou procedente a obrigatoriedade da inscrição no CREF para o exercício do magistério de
Educação Física, como condição para o ingresso de professores em concurso público promovido pela cidade. Caso isso não
aconteça, o município fica sujeito à pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) por funcionário em situação de
descumprimento.

Fonte: CREF5/CE

Profissionais de Leme (SP) são homenageados pelo CREF4/SP

Profissionais de Educação Física da cidade de Leme (SP) foram homenageados pelo CREF4/SP no dia 18/11, durante
cerimônia realizada na Faculdade Anhanguera Leme. O evento contou com a presença de familiares e Conselheiros do
CREF4/SP. O vereador Ricardo Canata [CREF 073244-G/SP], um dos homenageados, também esteve presente.

O presidente do CREF4/SP, Nelson Leme da Silva Junior [CREF 000200-G/SP], iniciou seu discurso ressaltando a
importância da comemoração realizada na Faculdade Anhanguera. “Esse evento, muitas vezes é mais gratificante para as
nossas famílias, pelo reconhecimento de todo o esforço e dedicação que todo Profissional de Educação Física tem que ter no
dia a dia, que sem a compreensão das mesmas, com certeza, não conseguiríamos desenvolver”, disse o presidente.

Compuseram a mesa de honra os diretores do CREF4/SP, Rialdo Tavares [CREF 011507-G/SP], Marcelo Casati [CREF
015211-G/SP], Antonio Lourenço [CREF 003040-G/SP] e José Medalha [CREF 015907-G/SP]. E, ainda,
representando o Prof. Fernando Pultz, diretor Anhanguera, Maria Beatriz Terossi [CREF 035869-G/SP], coordenadora do
curso de Educação Física da Faculdade Anhanguera Leme.

Fonte: CREF4/SP

Durante fiscalização, CREF19/AL flagra irregularidades em Maceió

Três pessoas foram flagradas, no dia 16/11, no exercício ilegal da profissão de Educação Física, durante fiscalização do
CREF19/AL. Elas orientavam atividades de circuito aeróbico o treinamento funcional.

Em um dos espaços, na orla de Pajuçara, dois estudantes de Fisioterapia atuavam orientando treinamentos de exercício
físico para três pessoas, inclusive uma criança. Em outro espaço, na praia de Ponta Verde, um estudante de Educação Física
orientava, sem supervisão de profissional, várias pessoas.

Todos os três foram notificados por Exercício Ilegal da profissão e serão denunciados à Polícia Civil para apuração do caso. O
CREF19/AL alertará ainda o Ministério Público Estadual sobre os riscos que as pessoas estão suscetíveis por não serem
orientadas por profissionais habilitados ao exercício da função.

Fonte: Portal Gazetaweb
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CREF4/SP. O vereador Ricardo Canata [CREF 073244-G/SP], um dos homenageados, também esteve presente.

O presidente do CREF4/SP, Nelson Leme da Silva Junior [CREF 000200-G/SP], iniciou seu discurso ressaltando a
importância da comemoração realizada na Faculdade Anhanguera. “Esse evento, muitas vezes é mais gratificante para as
nossas famílias, pelo reconhecimento de todo o esforço e dedicação que todo Profissional de Educação Física tem que ter no
dia a dia, que sem a compreensão das mesmas, com certeza, não conseguiríamos desenvolver”, disse o presidente.

Compuseram a mesa de honra os diretores do CREF4/SP, Rialdo Tavares [CREF 011507-G/SP], Marcelo Casati [CREF
015211-G/SP], Antonio Lourenço [CREF 003040-G/SP] e José Medalha [CREF 015907-G/SP]. E, ainda,
representando o Prof. Fernando Pultz, diretor Anhanguera, Maria Beatriz Terossi [CREF 035869-G/SP], coordenadora do
curso de Educação Física da Faculdade Anhanguera Leme.

Fonte: CREF4/SP

Durante fiscalização, CREF19/AL flagra irregularidades em Maceió

Três pessoas foram flagradas, no dia 16/11, no exercício ilegal da profissão de Educação Física, durante fiscalização do
CREF19/AL. Elas orientavam atividades de circuito aeróbico o treinamento funcional.

Em um dos espaços, na orla de Pajuçara, dois estudantes de Fisioterapia atuavam orientando treinamentos de exercício
físico para três pessoas, inclusive uma criança. Em outro espaço, na praia de Ponta Verde, um estudante de Educação Física
orientava, sem supervisão de profissional, várias pessoas.

Todos os três foram notificados por Exercício Ilegal da profissão e serão denunciados à Polícia Civil para apuração do caso. O
CREF19/AL alertará ainda o Ministério Público Estadual sobre os riscos que as pessoas estão suscetíveis por não serem
orientadas por profissionais habilitados ao exercício da função.

Fonte: Portal Gazetaweb

CREF8/AM-AC-RO-RR viaja 19 horas de barco para entregar Cédulas de Identidade
Profissional

No dia 06/11, o CREF8/AM-AC-RO-RR viajou 19 horas de barco e
se dirigiu até o interior do Amazonas, no município de Boa Vista do
Ramos, a 271 km de Manaus, para entregar Cédulas de Identidade
Profissional a 14 Profissionais recém-formados pela Universidade
Federal do Amazonas (UFAM).

A cerimônia realizada no auditório da instituição contou com a
presença do prefeito do munícipio, Amintas Pinheiro, de familiares
e amigos dos formandos, além do presidente do CREF8/AM-AC-RO-
RR, Jean Carlo Azevedo [CREF 000964-G/AM], entre outras
autoridades locais.

Na ocasião, o atual secretário de Juventude e Desporto da cidade,
Márcio Cezar [CREF 005187-G/AM], também recebeu das mãos
do presidente, a sua Cédula de Identidade Profissional. Para ele, a

cerimônia marca uma nova etapa de sua carreira tanto como gestor público quanto como profissional.

Já para o presidente do CREF8, Jean Carlo Azevedo, a formação em conjunto de uma turma do interior do Amazonas
simboliza os avanços da profissão na região. “Poder acompanhar uma cerimônia como esta é sempre uma honra. Isso
mostra que estamos no caminho certo e que devemos prosseguir com a mesma seriedade de sempre”, afirmou.

Fonte: CREF8/AM-AC-RO-RR

CREF20/SE e CREFITO 7 visitam estúdios de Pilates em Aracaju (SE)

O CREF20/SE, em parceria com o CREFITO 7, realizou nos dias 13 e 14 de novembro, visitas a estabelecimentos de Pilates
de Aracaju e flagraram fraudes em estágio. Foram visitados 10 espaços, que contavam, juntos, com quatro Profissionais de
Fisioterapia e sete de Educação Física, além de cinco estagiários. Foram constatadas duas fraudes em estágio.

Segundo Diego Vidal, supervisor de orientação e fiscalização do CREF20/SE, as visitas se baseiam na resolução do Conselho
Federal de Educação Física (CONFEF) que considera o Pilates modalidade e método de ginástica que deverá ser orientado e
dinamizado por Profissionais de Educação Física. “A prática do Pilates aplica-se à busca pelo aperfeiçoamento do
condicionamento físico geral, da estabilização postural e da melhoria do desempenho nas atividades físico-desportivas e nas
atividades típicas da vida diária, assim, se enquadra do que diz a resolução do CONFEF,” explicou Diego.

Diego Vidal destaca que a parceria entre o CREF20/SE e o CREFITO só fortalece a fiscalização e o combate às
irregularidades. As visitas irão continuar e os profissionais podem auxiliar no trabalho denunciando ao Conselho
irregularidades presenciadas por e-mail ou site.

Fonte: CREF20/SE

CLIPPING

Novembro azul: praticar atividade física diminui o risco de câncer de próstata
Estudo da ONU destaca a falta de atividade física nas escolas públicas
Exercício recupera perda de massa óssea e muscular após bariátrica

Leia mais de nosso clipping aqui.
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CBAt lança curso gratuito de Atletismo na Escola

Fruto da parceria entre a Confederação Brasileira de Atletismo (CBAt) e o programa
Impulsiona Educação Esportiva, o curso de Atletismo na Escola, gratuito e online,
está com inscrições abertas na plataforma do MEC (e-Proinfo). O curso é produzido
especialmente para professores de Educação Física e facilitadores do Programa Novo
Mais Educação (PNME), para que ampliem a prática do Atletismo nas escolas,
inserindo este esporte em suas aulas nas turmas de Ensinos Fundamental e Médio.

A formação contém vídeoaulas de representantes ilustres do atletismo no Brasil, bem
como depoimentos e dicas dos principais atletas das diversas modalidades. O curso
conta com 4 módulos – no geral, sendo 20 horas de curso online e mais 20 horas
para o professor organizar na escola um festival de atletismo na prática, totalizando
40 horas de formação. Os professores devem concluir as 20 horas online em até 60
dias corridos. Todos que fizerem a avaliação no final de cada módulo receberão um
certificado assinado pelo Impulsiona e pela CBAt.

Para mais informações e inscrições acesse aqui.

Fonte: Confederação Brasileira de Atletismo

Seccional Maranhão se manifesta após abertura de concurso sem vagas para
Profissionais de Educação Física

Após 25 anos da realização do último concurso para a área da saúde no Maranhão, foi publicado, em dezembro, um edital
para o preenchimento de vagas da Área Assistencial, com lotação nas unidades de saúde do estado. A divulgação do edital,
no entanto, surpreendeu negativamente ao não contemplar a categoria dos Profissionais de Educação Física.

A ausência de vagas fez com que a Seccional Maranhão do CREF15/PI-MA se manifestasse publicamente propondo
mudanças e explicando a importância da presença do Profissional de Educação Física na área. De acordo com a nota,
difundida em veículos de comunicação do estado, o Conselho não medirá esforços para que a sociedade seja beneficiada
com a presença e atuação desse profissional de saúde para atendê-la com mais qualidade. Leia a íntegra da nota aqui.

Fonte: CREF15/PI-MA

CREF12/PE realiza 1º Simpósio Regional de Educação Física

Durante os dias 24 e 25 de novembro, o CREF12/PE realizou o 1º Simpósio Regional de Educação Física, na Faculdade Boa
Viagem (DeVry FBV). O evento reuniu estudantes e Profissionais de Educação Física, que participaram de minicursos,
conferências e mesas redondas, abordando o tema do evento - Educação Física: Ciência e Aplicabilidade.
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CREF12/PE realiza 1º Simpósio Regional de Educação Física

Durante os dias 24 e 25 de novembro, o CREF12/PE realizou o 1º Simpósio Regional de Educação Física, na Faculdade Boa
Viagem (DeVry FBV). O evento reuniu estudantes e Profissionais de Educação Física, que participaram de minicursos,
conferências e mesas redondas, abordando o tema do evento - Educação Física: Ciência e Aplicabilidade.

No dia 24/11, foi feita a conferência de abertura do evento, que tratou da Educação Física em seu contexto histórico,
seguida dos cursos Educação Física Escolar, Educação Física e Promoção da Saúde, Neurobiomecânica da Postura: Princípios
Básicos e Lutas: Umas Abordagem Ampliada. O público também assistiu à conferência Empreendedorismo: Mudança de
Atitude e Sucesso e o debate da mesa redonda sobre Educação Física Inclusiva.

Já no dia 25/11, foram ofertados minicursos sobre empreendedorismo e mesas redondas sobre Educação Física Escolar. O
objetivo do Simpósio foi oferecer aos participantes a oportunidade de adquirir conhecimentos e aprimorar suas intervenções
como profissionais, nos diferentes campos de atuação que a profissão de Educação Física permite, além de trocar
experiências e aproximá-los do Conselho.

Fonte: CREF12/PE

CREF16/RN visita 35 cidades durante fiscalização

Com mais de 260 visitas de fiscalização e orientação nos meses de setembro e outubro, o CREF16/RN segue intensificando o
seu trabalho em todas as regiões do Rio Grande do Norte. Foram 35 cidades visitadas neste período pelo Departamento de
Orientação e Fiscalização (DOF).

No mês de setembro, o destaque foi para o número de academias regulares maior do que as irregulares, 47 e 34,
respectivamente. No mês de outubro foram registradas 24 academias regulares e 44 irregulares.

O Conselho coloca-se à disposição para receber, averiguar e encaminhar denúncias contra profissionais que insistem em
exercer ilegal ou irregularmente a profissão ou que não zelem pela saúde física de seus clientes. Elas somente serão aceitas
mediante identificação do denunciante e do denunciado (nome, endereço completo e, se possível, telefone). O nome do
denunciante é um dado mantido em absoluto sigilo.

Fonte: CREF16/RN
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CREF13 Itinerante chega a Itabuna e Juazeiro

Com o objetivo de interiorizar as ações do CREF13/BA, levando
serviços e atualização aos Profissionais de Educação Física do
estado, o CREF13 Itinerante percorreu os municípios de Itabuna e
Juazeiro no mês de dezembro. Os presentes puderam renovar
cédulas, negociar débitos, regularizar estabelecimentos comerciais,
ou ainda se registrar no Conselho.

Implantado em 2017, o CREF13 Itinerante já esteve nos municípios
de Vitória da Conquista, Barreiras e Luís Eduardo Magalhães.
Nestas cidades, foram feitos 125 atendimentos, sendo que os mais
procurados foram a atualização cadastral e negociação de débitos.
O trabalho de interiorização das ações do CREF13 terá
continuidade em 2018 com uma extensa agenda de cursos e
atendimentos.

Fonte: CREF13/BA

Biblioteca do CONFEF recebe obras

A biblioteca do CONFEF conta agora com duas novas obras. “Trilhas e 
Trilheiros” e “Flexibilidade na Ginástica Rítmica” chegaram esse mês às 
prateleiras da entidade para enriquecer seu acervo. A primeira, de Josélio 
Maria Galvão, Biólogo e professor da Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte (UFRN), é um livro de crônicas, escritas a partir de 
experiências vividas entre os participantes do programa de extensão 
"Trilhas Potiguares" da UFRN.

Já “Flexibilidade na Ginástica Rítmica”, obra da Profissional de 
Educação Física Bruna Paz [CREF 015099-G/SC] e da Conselheira 
Federal Márcia Regina Aversani Lourenço [CREF 001093-G/PR], 
é um manual de procedimentos para desenvolver e acompanhar a 
flexibilidade para praticantes de Ginástica Rítmica. O livro foi 
elaborado para contemplar as fases de iniciação e do treinamento da 
modalidade, uma vez que a busca pelo desenvolvimento dessa 
capacidade física deve ser constante, para que os níveis de exigência física 
da modalidade não prejudiquem as praticantes futuramente.

Fonte: CONFEF

CLIPPING

Projeto Rio Academia começa a funcionar nesse final de semana em Ipanema, na Zona Sul
O futebol como esperança de futuro para internos do socioeducativo
Exercício físico pode minimizar a depressão em crianças

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Operação “Papai Noel”: Nove academias são interditadas em Aracaju

Nos dias 19 e 20 de dezembro, a Operação Papai Noel, uma
parceria entre o CREF20/SE, a Polícia Civil, a Coordenadoria
Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON) e a

Vigilância Sanitária Municipal, interditou seis estabelecimentos
irregulares no município de Nossa Senhora do Socorro. A ação

teve como objetivo apurar denúncias de exercício ilegal da
profissão e irregularidades em academias.

Ao todo, foram visitadas 11 academias do município que faz
parte da região da Grande Aracaju, sendo interditados seis

estabelecimentos por ausência de alvará da Vigilância Sanitária
ou por não apresentar responsável técnico no momento da

visita.

Cinco pessoas foram conduzidas para delegacia, onde foi lavrado o Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO), e irão
responder por exercício ilegal da profissão.

De acordo com o CREF20/SE, as operações são escolhidas e planejadas de acordo com o número de ocorrências recebidas
pelo Conselho. “Só esse ano já foram feitas quase duas mil visitas a academias e estabelecimentos com espaços para prática
de atividades físicas, sejam escolas, condomínios ou praças. Inclusive, em muitos desses lugares, nós, fiscais, passamos até
três vezes ou mais, e mesmo assim sempre encontramos alguma irregularidade”, ressaltou a fiscal do CREF20/SE, Caroline

Martins.

Fonte: CREF20/SE

Profissionais de Educação Física são premiados no 1º Concurso da Comissão de
Esportes

No mês de dezembro, foi realizada a cerimônia de premiação do
1º Concurso da Comissão de Esportes, da Câmara dos Deputados,

que teve como objetivo estimular a pesquisa acadêmica sobre
temas do esporte nacional, identificando trabalhos de qualidade e

que visem ao fortalecimento do Sistema Desportivo Nacional.

Dentre os premiados, nas três categorias, Esporte e Educação,
Esporte e Saúde, e Esporte de Alto Rendimento, cinco

Profissionais de Educação Física foram contemplados. Sendo eles:
Tiago Magalhães Pontes [CREF 000779-G/PI] (1º lugar no

tema Esporte e Saúde), Bruna Freitas dos Santos [CREF
129120-G/SP], Rene Vinicius Donnangelo Fender [CREF

135026-G/SP] (1º lugar no tema Esporte de Alto Rendimento),
Bruno Ferrari Silva [CREF 018019-G/PR] e Domingos

Rodrigues Pandeló Junior [CREF 139160-G/SP].

Fonte: Câmara dos Deputados

CREF8/AM-AC-RO-RR obtém sentença favorável em ação civil pública contra Governo
do Amazonas

O CREF8/AM-AC-RO-RR obteve sentença favorável em ação civil pública movida contra o Governo do Amazonas, solicitando
a obrigatoriedade da comprovação de registro profissional para os aprovados no concurso público de edital nº 01 de 13 de

junho de 2014, da Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino (Seduc).

A sentença determina que o Governo deve abster-se de impedir a fiscalização do CREF8 nas dependências das Escolas
Públicas Estaduais, com a intenção de averiguar o cumprimento do requisito estabelecido no art. 3º da Lei nº 9.696/1998,

além de que os professores de Educação Física da rede pública de ensino estadual sejam registrados no respectivo Conselho.

“O edital do concurso deixou de exigir o registro profissional para o cargo de Professor de Educação Física, o que contraria a
Lei Federal nº 9696/98. A contratação de profissionais sem habilitação necessária caracteriza exercício ilegal ou irregular da

profissão, além de não garantir que o professor responsável pelo componente Educação Física tenha formação para tal”,
explica o presidente do Conselho, Jean Carlo Azevedo da Silva [CREF 000964-G/AM].

Ainda segundo ele, as aulas de Educação Física não se resumem a exposições teóricas. “Tudo o que é praticado dentro da
sala ou na quadra é fundamental à saúde e ao desenvolvimento motor de crianças e adolescentes, devendo, portanto, ser
orientado por profissional formado e habilitado. Por isso, atuamos para que os alunos recebam a orientação adequada”,

conclui.

Fonte: CREF8/AM-AC-RO-RR

Decisão da Justiça veta contratação de não graduados em Sengés (PR)

O CREF9/PR, através de sua Assessoria Jurídica, ganhou uma liminar em
Mandado de Segurança contra a Prefeitura Municipal de Sengés, determinando a
retificação do Edital nº 001/2017 PSS do município. A decisão da Justiça Federal
garante que apenas profissionais graduados em Educação Física e registrados
no Conselho possam assumir a função de “técnico em esporte” e “instrutor de

práticas desportivas” descrita no concurso.

O Edital que regulamentou o processo seletivo exigia como escolaridade mínima
curso de ensino médio completo para a posse no cargo de "técnico em esporte"
e ''instrutor de práticas esportivas'', atividades que se caracterizam dentro da
área de atuação do Profissional de Educação Física, conforme determina a Lei

Federal nº 9696/98, que dispõe sobre as prerrogativas dos Profissionais de Educação Física em todo o País.

A Justiça Federal entende que, ao colocar a escolaridade mínima de ensino médio completo para nomeação de “técnico em
esporte” e “instrutor de práticas desportivas”, a Prefeitura Municipal de Sengés descumpre as exigências legais para o

exercício do cargo. A partir dessa decisão, as nomeações de indivíduos para o cargo, sem a formação superior em Educação
Física e registro no CREF9/PR ficam suspensas.

“O Conselho segue vigilante na defesa dos interesses dos profissionais de Educação Física, fiscalizando e atuando em todas
as frentes necessárias para garantir sua área de atuação. É também uma defesa da população, já que a contratação de
pessoas não habilitadas pode trazer uma série de riscos à saúde”, destaca o presidente do CREF9/PR, Antonio Eduardo

Branco [CREF 000009-G/PR].

Fonte: CREF9/PR
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CREF8/AM-AC-RO-RR obtém sentença favorável em ação civil pública contra Governo
do Amazonas

O CREF8/AM-AC-RO-RR obteve sentença favorável em ação civil pública movida contra o Governo do Amazonas, solicitando
a obrigatoriedade da comprovação de registro profissional para os aprovados no concurso público de edital nº 01 de 13 de

junho de 2014, da Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino (Seduc).

A sentença determina que o Governo deve abster-se de impedir a fiscalização do CREF8 nas dependências das Escolas
Públicas Estaduais, com a intenção de averiguar o cumprimento do requisito estabelecido no art. 3º da Lei nº 9.696/1998,

além de que os professores de Educação Física da rede pública de ensino estadual sejam registrados no respectivo Conselho.

“O edital do concurso deixou de exigir o registro profissional para o cargo de Professor de Educação Física, o que contraria a
Lei Federal nº 9696/98. A contratação de profissionais sem habilitação necessária caracteriza exercício ilegal ou irregular da

profissão, além de não garantir que o professor responsável pelo componente Educação Física tenha formação para tal”,
explica o presidente do Conselho, Jean Carlo Azevedo da Silva [CREF 000964-G/AM].

Ainda segundo ele, as aulas de Educação Física não se resumem a exposições teóricas. “Tudo o que é praticado dentro da
sala ou na quadra é fundamental à saúde e ao desenvolvimento motor de crianças e adolescentes, devendo, portanto, ser
orientado por profissional formado e habilitado. Por isso, atuamos para que os alunos recebam a orientação adequada”,

conclui.

Fonte: CREF8/AM-AC-RO-RR
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Federal nº 9696/98, que dispõe sobre as prerrogativas dos Profissionais de Educação Física em todo o País.

A Justiça Federal entende que, ao colocar a escolaridade mínima de ensino médio completo para nomeação de “técnico em
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Física e registro no CREF9/PR ficam suspensas.
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pessoas não habilitadas pode trazer uma série de riscos à saúde”, destaca o presidente do CREF9/PR, Antonio Eduardo

Branco [CREF 000009-G/PR].

Fonte: CREF9/PR

Ministério Público apura atuação de academias clandestinas em Maceió (AL)

Ministério Público Estadual (MPE), através da 1ª Promotoria de Justiça da Capital - Defesa do Consumidor, abriu
procedimento para apurar atuação de academias clandestinas em Maceió.

De acordo com a publicação, a promotoria considera que as normas do Código de Defesa do Consumidor (CDC) são de
ordem pública e interesse social, e que o MP tem legitimidade para tomar medidas visando à proteção e defesa de interesses

difusos, coletivos e individuais homogêneos.

Na portaria, a promotoria leva em consideração a denúncia de que diversas academias de musculação e ginástica da capital
estão com funcionamento irregular, colocando em risco a integridade física dos beneficiários de seus serviços.

Por tais razões, o órgão resolve abrir procedimento preparatório de investigação do caso, determinando coleta de
documentos, certidões, perícias, inspeções e demais diligências para consubstanciar os trabalhos.

Confira a matéria veiculada no AL-TV sobre o assunto aqui.

Fonte: CREF19/AL
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Ministério Público apura atuação de academias clandestinas em Maceió (AL)
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Fonte: CREF19/AL

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre natação para bebês

De autoria da Profissional de Educação Física Rossana Pugliese [CREF 003258-G/RJ], o livro 
Bebê Aquático faz uma reflexão a partir da abordagem de mediação sobre a prática da “estimulação” 

ou ‘facilitação” motora de bebês em meio líquido, a chamada “natação para bebês”, com base na 
Teoria Evolucionista do Macaco Aquático, de Elaine Morgan, e no pensamento filosófico de Merleau 

Ponty e Ortega Y Gasset.

Sabe-se que o bebê neonato e de até 6 meses de idade nasce com uma série de características 
bastante peculiares. Tais características passam por um processo de transformação, ou melhor, de 

adaptação, pois o bebê intrauterino possuía uma sobrevivência parsitária, completamente dependente 
física, psíquica e emocionalmente da mãe, e após o nascimento terá de aprender a sobreviver neste 

novo mundo.

Esse liame ou conexão entre a água e o ar, em que ocorre a estimulação motora em meio líquido, 
reflete a passagem do bebê do meio intra para o extrauterino. Exercitar essa conexão entre condutas 

e comportamentos motores, como um continuum ocorrido naturalmente, pode ser o início de uma 
vida acolhedora? Em meio a muitas reflexões e alinhavos de pensamentos de diversos autores, este 

livro irá do clássico ao moderno, buscando a resposta para como se dá o natural processo de 
desenvolvimento motor do bebê, iniciado ainda dentro do ventre materno.

CLIPPING
Empresa fitness: funcionários trabalham treinando e afastam lesões no dia a dia

CPB vê País evoluir após Rio-2016, mas teme estagnação como potência paralímpica
Academias ao ar livre estão sem manutenção e profissionais para orientar usuários
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Secretaria da Educação da Paraíba determina regularização de Profissionais de
Educação Física da rede estadual de ensino

A Secretaria de Estado da Educação (SEE) expediu um ofício
aos Gerentes Regionais de Ensino, estabelecendo que
apenas professores licenciados em Educação Física e
registrados no CREF10/PB podem ministrar a disciplina na
rede estadual de ensino. A decisão foi baseada em
orientação do Conselho, obedecendo ao que estabelece a Lei
Federal Nº 9696/98, e já passa a valer neste mês de janeiro.

A SEE adotou a medida em dezembro, após conversas com
representantes do CREF10/PB, que apontaram
irregularidades em escolas espalhadas por todo o Estado. De
acordo com o presidente do Conselho, Francisco Martins
[CREF 000009-G/PB], são encontrados três problemas

corriqueiros.

“O primeiro, é a presença de professores de outras áreas atuando como profissionais de Educação Física. O segundo, a
presença de estudantes da graduação ministrando aulas. E o terceiro, que é o mais grave, é a presença de leigos, que não
são universitários nem profissionais, atuando como professores”, contou. Ainda segundo ele, os casos mais incidentes
ocorrem nos municípios do interior da Paraíba.

Conforme determinação da SEE, para ministrar a disciplina na rede estadual, agora os professores da rede estadual
precisam ser licenciados em Educação Física através de faculdades reconhecidas pelo Ministério da Educação. Em caso de
vacância, a Gerência Operacional de Desporto Escolar (GODE), segundo o ofício expedido pela SEE, realizará visita às
gerências regionais a fim de recolher currículos para contrato dos futuros professores.

Fonte: CREF10/PB

CREF4/SP acompanha quebra de recorde na Avenida Paulista

Moradores da capital paulista passaram uma virada de ano diferente. Não só por conta dos shows que aconteceram na
transição entre 2017 e 2018 na Avenida Paulista, mas também por conta de um recorde que foi quebrado na ocasião.
Durante o show da cantora Claudia Leitte, mais de 1500 pessoas pularam juntas com o pé direito, por 15 segundos, de
acordo com os organizadores do evento. Uma equipe do Guinness Book atestou a quebra do recorde.

O CREF4/SP também marcou presença com cerca de cem fiscais, que foram devidamente treinados para validar a ação. O
objetivo de incentivar o maior número possível de pessoas à prática de atividades físicas e fomentar a divulgação de seus
benefícios foi alcançado. Além disso, a atividade física ficou em evidência e, portanto, destacou a profissão em âmbito
mundial, para mais de 150 países, pois foi transmitida pela Rede Globo, responsável pela cobertura do evento.

Fonte: CREF4/SP
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CREF5/CE conquista obrigatoriedade de registro e diploma para profissionais em
Fortaleza

A Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
5ª Região julgou, por unanimidade, procedente um
pedido do CREF5/CE. Agora, para contratação de
Profissionais de Educação Física, o município de
Fortaleza (CE) deve exigir que o candidato
apresente diploma condizente com sua atuação na
atividade proposta e registro no CREF5/CE.

O pedido veio a partir da divulgação do edital
33/2016, em que se fazia seleção pública para
contratação por tempo indeterminado de
profissionais na área da saúde para o município. Os
magistrados entenderam que o Profissional de
Educação Física que pretende atuar de forma plena,
nas áreas formais e não formais (sem nenhuma
restrição, como pretende, o recorrente), deve
concluir os cursos de Bacharelado e de Licenciatura,
já que são distintos, com disciplinas e objetivos
particulares.

A decisão do TRF5 ainda cabe recurso para a
instância superior.

Fonte: CREF5/CE

CREF19/AL consegue retificação de edital que não exigia registro para vaga de
Profissional de Educação Física

Por meio de um Mandado de Segurança impetrado pelo CREF19/AL, a 3ª Vara Federal de Alagoas concedeu liminar para que
o Instituto Federal de Alagoas (IFAL) retifique o edital de concurso público para provimento de cargo de professor de
Educação Física, passando a constar a necessidade de, além da graduação na área, registro no CREF19/AL, para posse.

O edital 140/2017, que ofertava uma vaga para professor de Educação Física, com exigência de apenas graduação na área,
foi retificado no dia 26/12.

Fonte: CREF19/AL



Conselho Federal de Educação Física Boletim Eletrônico

197

Oito estabelecimentos tiveram suas atividades
suspensas durante ação conjunta, realizada
nos dias 06, 07 e 08 de dezembro, entre a
equipe de orientação e fiscalização do
CREF14/GO-TO, Vigilância Sanitária, Polícia
Civil, Guarda Civil (GM) e fiscais de postura da
Prefeitura de Planaltina, Goiás.

As irregularidades encontradas variavam entre
ausência de Profissional de Educação Física, de
registro, de responsável técnico e alvará.
Foram visitados 11 estabelecimentos, e em
todos foram encontradas situações ilegais. Os
oito estabelecimentos interditados e 12 leigos
flagrados terão as irregularidades levadas
posteriormente ao Ministério Público (MP). Todos os nomes foram levados à Polícia Civil e irão responder a um Termo
Circunstanciado de Ocorrência (TCO).

De acordo com o CREF14/GO-TO, as vistorias ocorreram em decorrência de denúncias e parcerias com outros órgãos, como
a Prefeitura e a Vigilância Sanitária, ambas de suma importância para o sucesso das ações.

Os locais interditados devem ser liberados após regularização das situações. Nos casos de autuações do Conselho, serão
abertos processos administrativos e estes terão um prazo de 15 dias úteis para apresentar defesa prévia, por escrito,
conforme a Resolução 055/2017/CREF14/GO-TO.

Fonte: CREF14/GO-TO

MP notifica Secretaria de Esportes de Peixoto de Azevedo (MT)

A Promotoria de Justiça da Comarca de Peixoto Guimarães (MT) enviou uma notificação recomendatória ao Chefe de
Departamento de Esporte do município, no mês de dezembro. No documento, é orientado que as atividades físicas
oferecidas pelo município sejam orientadas por Profissionais de Educação Física, devidamente registrados no CREF17/MT.

O Ministério Público recomendou ainda que o Departamento de Esportes impeça o exercício irregular de Profissionais de
Educação Física, nutricionistas, fisioterapeutas, e quaisquer outras profissões, exigindo documentos de identificação civil e
profissional, comprovando registro nos respectivos conselhos de classe.

Fonte: CREF17/MT
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Com tema “Primeiros Socorros”, CREF4/SP promove primeira palestra do Ciclo do
Conhecimento 2018

O CREF4/SP promoveu, no dia 20/01, a primeira palestra do Ciclo do Conhecimento
2018, projeto organizado pela Comissão Especial de Eventos da entidade com o objetivo

de criar um programa permanente de atividades para os Profissionais de Educação
Física.

A primeira palestra teve como tema “Primeiros Socorros” e foi ministrada pelo Prof. Ms.
Ednei Fernando dos Santos [CREF 052883-G/SP]. Os profissionais participaram
ativamente da palestra, com perguntas e comentários. Além da parte teórica, na qual
foram apresentados, entre outros tópicos, os aspectos legais aos quais os Profissionais
de Educação Física devem estar atentos, o palestrante realizou uma parte prática, com

participação voluntária de presentes na execução de algumas manobras, após
explicações teóricas.

O objetivo foi esclarecer sobre a atuação do Profissional de Educação Física, suas
responsabilidades; lesões traumáticas e clínicas; primeiros auxílios; pequenos acidentes;
como evitar o agravamento das lesões e manter as funções vitais; técnicas adequadas e

protocolos estabelecidos.

Ao término da palestra, foi unânime o interesse de que fosse criado o módulo 2 para que
todos possam continuar os estudos sobre o tema.

O palestrante é mestre em Reabilitação do Equilíbrio Corporal. Professor universitário; docente pelo Laboratório de Resgate e
Emergências Médicas da Escola Superior de Bombeiros (ESB) e instrutor de Atendimento Pré-hospitalar e Desfibrilador

Externo Automático (DEA). E, ainda, é autor de livro sobre o tema.

Fonte: CREF4/SP

FIEP 2018: Eventos paralelos são transmitidos ao vivo

Com mais de mil inscritos, o Congresso Internacional de Educação Física FIEP, um dos maiores eventos da área, chegou a
sua 33ª edição. Entre os dias 13 e 17 de janeiro, profissionais, pesquisadores e estudantes de Educação Física de toda a

América Latina se reuniram em Foz do Iguaçu (PR) para debater, adquirir e trocar experiências sobre a profissão.

Durante o evento, o Sistema CONFEF/CREFs promoveu uma programação paralela gratuita e transmitida online para todo o
país. As palestras foram transmitidas ao vivo pelo Facebook e continuam disponíveis para acesso em nossa fanpage. Confira

aqui.

Conselheiro Federal é eleito presidente da Sociedade Brasileira de Direito Desportivo

A Sociedade Brasileira de Direito Desportivo (SBDD) elegeu, por unanimidade, sua nova diretoria para os próximos três
anos. A votação ocorreu durante o II Congresso Brasileiro de Direito Desportivo, nos dias 4 e 5 de dezembro, na Faculdade
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de criar um programa permanente de atividades para os Profissionais de Educação
Física.
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Com mais de mil inscritos, o Congresso Internacional de Educação Física FIEP, um dos maiores eventos da área, chegou a
sua 33ª edição. Entre os dias 13 e 17 de janeiro, profissionais, pesquisadores e estudantes de Educação Física de toda a

América Latina se reuniram em Foz do Iguaçu (PR) para debater, adquirir e trocar experiências sobre a profissão.

Durante o evento, o Sistema CONFEF/CREFs promoveu uma programação paralela gratuita e transmitida online para todo o
país. As palestras foram transmitidas ao vivo pelo Facebook e continuam disponíveis para acesso em nossa fanpage. Confira
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Conselheiro Federal é eleito presidente da Sociedade Brasileira de Direito Desportivo

A Sociedade Brasileira de Direito Desportivo (SBDD) elegeu, por unanimidade, sua nova diretoria para os próximos três
anos. A votação ocorreu durante o II Congresso Brasileiro de Direito Desportivo, nos dias 4 e 5 de dezembro, na Faculdade

de Direito da Universidade de São Paulo (USP). O Conselheiro Federal
Angelo Vargas [CREF 000007-G/RJ] foi eleito presidente da gestão

que começa em janeiro de 2018 e segue até janeiro de 2021.

"Eu quero agradecer definitivamente a confiança dos membros da
diretoria e dos companheiros e espero corresponder. Quero agradecer

a todos os conselheiros que entendem que o conhecimento é
necessário e que o direito desportivo precisa ser regado para florir

ainda mais", afirmou Angelo Vargas após a eleição.

O presidente do CREF6/MG, Claudio Augusto Boschi [CREF
000003-G/MG], também foi um dos vice-presidentes eleitos da nova
diretoria. Durante o evento, o presidente ainda participou da discussão

"Direito Desportivo e Educação Física, acompanhado de outras
autoridades no assunto, como profissionais de Educação Física e do

Direito.

Fonte: SBBD

CREF17/MT flagra 12 pessoas atuando com diplomas falsos em 2017

Fiscais do CREF17/MT identificaram 12 pessoas se passando por Profissionais de Educação Física, com diplomas falsos, em
2017. De acordo com o Conselho, aumentou em 30% o número de pessoas flagradas em exercício ilegal da profissão em

comparação a 2016.

Em 2017, foram fiscalizadas 1.367 pessoas e 770 foram contatadas. O relatório apresenta 127 pessoas físicas em exercício
ilegal da profissão e 121 pessoas jurídicas autuadas por atuarem sem o devido registro. Consta ainda 654 termos de visitas

em academias, praças, entre outros estabelecimentos onde acontecem práticas de atividade física.

Fonte: G1

MPE/AL ajuíza ação civil pública para suspender atividades de academias irregulares

O Ministério Público do Estado de Alagoas (MPE/AL), por meio
da Promotoria de Justiça de Boca da Mata, ajuizou uma ação
civil pública com obrigação de fazer e pedido de liminar para
garantir que duas academias do município, que não possuem

registros no CREF19/AL, tenham suas atividades suspensas até
regularizarem a situação. O objetivo da instituição ministerial é
garantir a integridade física dos usuários das empresas e lisura

na relação de consumo.

A ação foi ajuizada depois que o promotor de justiça Bruno
Baptista recebeu denúncia, através do CREF19/AL, apontando
várias irregularidades em algumas academias que funcionam

em Boca da Mata. A partir daí, a Promotoria de Justiça
estabeleceu um termo de ajustamento de conduta para que os
estabelecimentos cumprissem o que determina a legislação.

Entretanto, os estabelecimentos, apesar de terem sido notificados, não assinaram o TAC.

Em um dos trechos da ação, o promotor de justiça Bruno Baptista, ressalta a necessidade de suspender imediatamente as
atividades das duas empresas, já que foram dadas diversas oportunidades de se regularizarem, mas optaram por

permanecer em desobediência à legislação, colocando em riscos os alunos frequentadores, que são os consumidores do
produto ofertados.

Ele ainda destacou que as academias que assinaram o TAC e descumpriram os termos do acordo, foram alvo de execução,
em outro processo, visando adequar seus comportamentos às exigências normativas, sob pena de aplicação de multa diária.

Fonte: MPE/AL

Fiscalização fecha 75 academias no Rio Grande do Sul em 2017

Em 2017, 75 academias foram fechadas no Rio Grande do Sul após fiscalização do CREF2/RS. Os estabelecimentos não
tinham registro no órgão, não contavam com Profissionais de Educação Física habilitados para orientar adequadamente

quem frequentava os locais e só puderam voltar às atividades após regularizarem a sua situação.

“Existe um risco imenso de uma pessoa se machucar ao praticar esportes ou fazer exercícios físicos sem a orientação correta
de um profissional formado. Uma sobrecarga no peso sem a devida aplicação pode resultar em lesões e comprometer a

qualidade de vida das pessoas. E isso acontece muito mais do que a gente pode imaginar”, diz a presidente do CREF2/RS,
Carmen Masson [CREF 001910-G/RS].

As visitas aos estabelecimentos são feitas sem aviso prévio, justamente para não dar tempo para que os que estão ilegais
“escapem” dos locais e haja o flagrante. Mesmo assim, o trabalho é dificultado pelos próprios donos dos espaços.

“Em muitas cidades eles têm um grupo no WhatsApp. Assim que chegamos ao primeiro local na cidade, eles avisam os
outros pelo serviço de mensagens. Assim, muitos que estão em situação clandestina fecham as portas e, assim, não
conseguimos realizar a fiscalização”, afirma a assessora do DEFOR, Fernanda Rodrigues [CREF 009604-G/RS].
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CREF17/MT flagra 12 pessoas atuando com diplomas falsos em 2017

Fiscais do CREF17/MT identificaram 12 pessoas se passando por Profissionais de Educação Física, com diplomas falsos, em
2017. De acordo com o Conselho, aumentou em 30% o número de pessoas flagradas em exercício ilegal da profissão em

comparação a 2016.

Em 2017, foram fiscalizadas 1.367 pessoas e 770 foram contatadas. O relatório apresenta 127 pessoas físicas em exercício
ilegal da profissão e 121 pessoas jurídicas autuadas por atuarem sem o devido registro. Consta ainda 654 termos de visitas

em academias, praças, entre outros estabelecimentos onde acontecem práticas de atividade física.

Fonte: G1
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Para evitar que esse tipo de boicote ocorra, a entidade realiza uma série de encontros e palestras com os profissionais de
Educação Física para impulsionar a conscientização sobre o trabalho do CREF junto aos outros profissionais habilitados e à

sociedade. Para denunciar alguma irregularidade em sua cidade, basta preencher algumas informações no site do CREF2/RS.
A denúncia é identificada, mas mantida em sigilo absoluto pela entidade.

Fonte: Gaucha ZH Saúde

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre carreira de sucesso

Em janeiro, a Biblioteca CONFEF recebeu a obra “7 princípios para uma carreira de sucesso”.
De autoria de Oliveira Neto [CREF 000429-G/CE], preparador físico da seleção brasileira

de Vôlei de Praia, o livro ultrapassa o relato de experiências e acrescenta um importante
referencial teórico para a construção de uma carreira bem-sucedida.

Em sete capítulos, o autor descreve pilares fundamentais para a diferenciação no mercado de
trabalho, independente da área de atuação, usando como pano de fundo a trajetória vitoriosa

no voleibol de praia.

O grande diferencial da obra é trazer em uma linguagem simples e dinâmica os ensinamentos
da vivência no esporte de competição, assim como uma vasta investigação literária que

possibilitou a criação de um modelo de excelência aplicável a qualquer segmento. Para entrar
em contato com o autor, envie um e-mail para oliveiranetopalestras@gmail.com.

CLIPPING

Para prevenção de eventos cardiovasculares, homens precisam fazer maior quantidade
Os melhores cursos de educação física do Brasil, para o MEC

Pessoas com baixa renda fazem pouco exercício no tempo livre

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção:

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Caminhada reúne profissionais da Saúde na Avenida Paulista

No último dia 21/01, aconteceu a Caminhada da
Saúde na Avenida Paulista, evento idealizado e
promovido pelo CREF4/SP, com o apoio de outros
conselhos da saúde e instituições parceiras. Lavínio
Nilton Camarim, presidente do CREMESP, explicou que
o evento foi desenvolvido, inicialmente, para despertar
no profissional da saúde os cuidados com a sua
própria saúde, mas o resultado final foi além. O
projeto piloto evoluiu, ganhou força com adesão de
grandes hospitais de São Paulo e da Secretaria de
Estado da Saúde de São Paulo.

Entre os inscritos estavam funcionários das
instituições parceiras, profissionais registrados nos
conselhos regionais, bem como seus familiares. O
evento foi aberto ao público em geral e alguns

puderam se inscrever e participar momentos antes. O evento foi aberto ao público, sendo possível a inscrição momentos
antes do seu início.

Dr. Nabil Ghorayeb, cardiologista de renome, participou da caminhada ao lado do presidente do CREF4/SP, Nelson Leme da
Silva Junior [CREF 000200-G/SP]. Para o doutor, o grande inimigo das pessoas da população neste século 21, sem
dúvida é o sedentarismo. “Hoje já sabemos, com comprovação científica, que a vida sedentária leva a doenças
cardiovasculares degenerativas neurológicas e até oncológicas. Devemos sempre que pudermos combater o sedentarismo”,
afirmou.

Para o presidente do CREF4/SP, a união com os conselhos e instituições da área da saúde em ações que promovam o bem-
estar e a qualidade de vida da população certamente interessa a todos. “Combater o sedentarismo e mostrar a importância
do exercício físico e do Profissional de Educação Física dentro desse contexto, fazem parte dos objetivos de nossas parcerias
e ações conjuntas”, afirmou Nelson Leme.

Fonte: CREF4/SP

Homem que vendia diplomas falsos é preso após investigação no DF

Um homem de 53 anos foi preso pela Polícia Civil do Distrito Federal por suspeita de falsificar diplomas de ensino superior.
Ele vendia os certificados adulterados a R$ 400. A profissão do suspeito ainda não foi identificada – durante o depoimento,
ele ficou calado.

A investigação começou a partir da denúncia do CREF7/DF a respeito da apresentação de um diploma falsificado. O homem
foi preso em casa, em Valparaíso (GO), cidade a 40km de Brasília.

"Acredita-se que ele usava nomes de servidores de órgãos competentes para dar a sensação de veracidade", afirmou o
delegado da Coordenação de Repressão a Crimes contra Fraude (Corf), Fábio Vieira. Para ele, os documentos falsos eram
revendidos pela internet a interessados, principalmente, de Brasília, de Goiás e de Minas Gerais.

Fonte: G1

Alerta de fraude: CONFEF não envia boletos por e-mail

O Conselho Federal de Educação Física não realiza o envio de e-mails com arquivos, links ou códigos
de barras para emissão e/ou pagamento de boletos de anuidade.

Se você recebeu algum e-mail dessa natureza, desconsidere. A mensagem pode ser uma tentativa de
golpe, típico das "fraudes por e-mail" ou "phishing".

A ideia é que, por temer algo em relação a essa suposta dívida, o usuário clique na mensagem e
tente baixar o suposto "boleto". Porém, o que será baixado é um vírus de computador que ficará ativo na máquina para
roubar senhas bancárias e/ou de serviços on-line. Sendo assim, caso receba algum e-mail do CONFEF, que não seja
informativo, entre em contato conosco através do endereço ouvidor@confef.org.br.

Falsa Profissional de Educação Física é presa em São Gonçalo (RJ)

De acordo com a denúncia recebida pelo CREF1/RJ-ES, a falsa profissional orientava atividades de treinamento de força com
equipamentos de musculação. Os serviços eram oferecidos nas redes sociais.

No momento da prisão, a falsa professora dava aula para uma cliente e alegou que os aparelhos eram de uso pessoal. A
academia da falsa professora funcionava na casa dela no bairro Trindade, São Gonçalo, na região metropolitana do Rio de
Janeiro. A suspeita foi autuada por exercício ilegal da profissão e foi liberada após prestar depoimento.

Fonte: R7
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CREF14/GO-TO busca parceria com Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação

A fim de otimizar a fiscalização no Estado de Goiás, o
CREF14/GO-TO participou de uma reunião na Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano e Habitação (Seplanh)
de Goiânia. O encontro aconteceu no Paço Municipal e
contou com a participação do Diretor de Fiscalização de
Goiânia, Luiz Lucas Alves Júnior, o Gerente de Fiscalização
de Edificações, Célio Nunes dos Santos, o Gerente de
Fiscalização de Atividades Econômicas, Aguinaldo Lima,
além dos representantes do CREF.

Na ocasião, o Diretor de Fiscalização da Seplanh enfatizou
a importância da reunião, pois “proporcionou troca de
experiências, como as formas de autuação. Mostramos
como autuamos e podemos também vislumbrar formas de
realização de parcerias, para que possamos trabalhar
juntos e fortalecer a boa prática da fiscalização dentro do
município de Goiânia”.

A Gerente de Fiscalização do CREF14/GO-TO, Ravenna Bastos [CREF 007854-G/GO] teve uma boa impressão da visita.
“Houve uma receptividade muito grande. Eles demonstraram total interesse desde o início, encontros como esse fortalecem
nosso trabalho, que é sempre pautado em buscar melhorias em todos nossos procedimentos de fiscalização”, finalizou.

Fonte: CREF14/GO-TO

Personal que atuava ilegalmente em Manaus (AM) é denunciado

Uma mensagem de celular enviada ao CREF8/AM-AC-RO-RR, levou a equipe de orientação e fiscalização da entidade à uma
academia do Bairro Nossa Senhora das Graças, em Manaus, para apurar uma denúncia de exercício ilegal da profissão. A
denúncia relatava que um falso profissional exercia ilegalmente a atividade de personal trainer.

Flagrado o exercício ilegal da profissão, as equipes de fiscalização do CREF8 e do Centro Integrado de Operações de
Segurança (CIOPS), que também foi acionada para averiguar a denúncia, convidaram o indivíduo ao 12º Distrito Integrado
de Polícia, onde foi lavrado um Termo Circunstancial de Ocorrência e um boletim de ocorrência. No próximo dia 22 ele deve
retornar ao DIP para prestar esclarecimentos.

Nas redes sociais, o suspeito se apresenta como bacharel de Educação Física, atleta de fisiculturismo e garoto propaganda,
mas nem sempre foi assim. Os fiscais do CREF apresentaram cópias de postagens que o suspeito fez se declarando professor
de Educação Física. No momento da abordagem, o indivíduo não apresentou nenhum documento que comprovasse que ele
cursa o quarto período de Educação Física.

“Não foi a primeira vez que denunciaram o rapaz. Já nos haviam apresentados outros indícios de que ele exerce a atividade
de professor ilegalmente”, comentou o agente de fiscalização do CREF8, João Granjeiro [CREF 000805-G/AM].

O presidente do CREF8, Jean Carlo Azevedo [CREF 000964-G/AM], alerta que qualquer cidadão pode denunciar o
exercício ilegal da profissão. Ele destaca o número de celular (92) 98445-4279, mas lembra que as denúncias também

podem ser feitas pelo e-mail fiscalizacao@cref8.org.br e pelo número (92) 3234-8234.

Fonte: D24AM

Operação fator 60: CREF20/SE flagra exercício ilegal da profissão em espaço público

O Setor de Orientação e Fiscalização do CREF20/SE
faz um trabalho diário de visitas a academias, espaços
públicos, escolas, e locais utilizados para a prática de
alguma atividade física. E intensificando essas ações,
já nesse início de ano, em parceria com a Polícia Civil,
foi deflagrada uma operação com foco no treinamento
funcional.

De 3 a 5 de fevereiro, foram realizadas 10 visitas,
além da capital Aracaju, em mais três cidades: São
Cristóvão, Nossa Senhora do Socorro e Lagarto.

“Esses locais visitados foram estabelecidos após
denúncias, e algumas dessas pessoas já foram
notificadas antes, e mesmo assim, continuaram
irregulares, não procuraram se adequar”, destacou
Diego Vidal [CREF 001363-G/SE], supervisor de

orientação e fiscalização do CREF20/SE.

Ainda de acordo com Diego Vidal, nessas visitas, houve um caso de exercício ilegal da profissão, no Bairro Augusto Franco,
na praça conhecida como fim de linha. “Tivemos o apoio da Polícia Civil, e o indivíduo foi conduzido até a delegacia para
lavrar o Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO), o qual, se condenado poderá pegar prisão simples ou multa”, informou
Diego Vidal.

Segundo Caroline Martins, agente de orientação e fiscalização do CREF20/SE, o resultado dessa operação foi: três academias
sem registro, quatro fraudes em estágio, além de um exercício ilegal da profissão. “Trabalho de fiscalização é diário, e
buscamos sempre dar prioridade as denúncias que são encaminhadas ao Conselho pelo site, mas também fazemos visitas
diariamente, em todo o Estado, ” finalizou Caroline.

Fonte: CREF20/SE

Play True Day: CONFEF adere ao Dia Internacional do Jogo Limpo

O Play True Day corresponde ao Dia Internacional do Jogo Limpo, movimento internacional que conta com atletas,
organizações nacionais e regionais antidopagem, federações e outras pessoas ao redor do mundo. O dia se destina a
familiarizar atletas, público esportivo e outros com a luta global contra a dopagem, seus riscos para a saúde; e por tudo que
seja contrário ao espírito esportivo.

A World Anti-Doping Agency (WADA) celebra o Play True Day no dia 10/04, onde incentiva os atletas e outras pessoas ao
redor do mundo a publicar nas mídias sociais o porquê jogam limpo usando a hashtag #PlayTrueDay.

Embora tenha começado como uma iniciativa sul-americana, ao longo dos anos, este movimento ganhou impulso com
numerosos países europeus; e os organizadores esperam que outras regiões do mundo façam parte deste movimento.

Por isso, sugere-se que as Organizações Antidopagem, Federações Esportivas Nacionais e Internacionais, Clubes Esportivos e
Instituições Educacionais realizem eventos dedicados ao jogo limpo podendo inserir este dia em seus eventos existentes
antes, durante e depois do dia da culminância do PLAY TRUE DAY - 10/04/2018.

Neste sentido, o Conselho Federal de Educação Física participa e encoraja aos demais da comunidade desportiva a aderirem
a esse movimento, por meio de divulgação, mídias sociais, site da própria entidade, entre outros, como formas de celebrar o
dia.

Mais detalhes do evento em www.playtrueday.com.



Conselho Federal de Educação Física Boletim Eletrônico

205
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diariamente, em todo o Estado, ” finalizou Caroline.

Fonte: CREF20/SE

Play True Day: CONFEF adere ao Dia Internacional do Jogo Limpo

O Play True Day corresponde ao Dia Internacional do Jogo Limpo, movimento internacional que conta com atletas,
organizações nacionais e regionais antidopagem, federações e outras pessoas ao redor do mundo. O dia se destina a
familiarizar atletas, público esportivo e outros com a luta global contra a dopagem, seus riscos para a saúde; e por tudo que
seja contrário ao espírito esportivo.

A World Anti-Doping Agency (WADA) celebra o Play True Day no dia 10/04, onde incentiva os atletas e outras pessoas ao
redor do mundo a publicar nas mídias sociais o porquê jogam limpo usando a hashtag #PlayTrueDay.

Embora tenha começado como uma iniciativa sul-americana, ao longo dos anos, este movimento ganhou impulso com
numerosos países europeus; e os organizadores esperam que outras regiões do mundo façam parte deste movimento.

Por isso, sugere-se que as Organizações Antidopagem, Federações Esportivas Nacionais e Internacionais, Clubes Esportivos e
Instituições Educacionais realizem eventos dedicados ao jogo limpo podendo inserir este dia em seus eventos existentes
antes, durante e depois do dia da culminância do PLAY TRUE DAY - 10/04/2018.

Neste sentido, o Conselho Federal de Educação Física participa e encoraja aos demais da comunidade desportiva a aderirem
a esse movimento, por meio de divulgação, mídias sociais, site da própria entidade, entre outros, como formas de celebrar o
dia.

Mais detalhes do evento em www.playtrueday.com.

CLIPPING
Bebês viram 'peso' em treino adaptado para mães em academia de São Carlos
Será que a jogadora transexual Tiffany leva vantagem sobre as adversárias?
Pesquisa mostra novos benefícios da atividade física para o cérebro

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Juntos, CREF2/RS e CREF3/SC fiscalizam fronteira

Os setores de Fiscalização do CREF3/SC e do CREF2/RS
realizaram uma ação conjunta no dia 20/02, na fronteira
limítrofe dos dois estados do Sul. Foram mobilizados para a
ação dois fiscais gaúchos e um catarinense, que visitaram
Passo de Torres, Praia Grande, São João de Sul e Torres,
fiscalizando quatro estabelecimentos. Uma academia foi
fechada em Praia Grande por não contar com um profissional
de Educação Física orientando as atividades. Para voltar a
funcionar normalmente, os proprietários deverão regularizar
sua situação perante o CREF3/SC.

A operação conjunta dos CREFs foi embasada legalmente na
resolução CONFEF nº 076/2004, que dispõe sobre a

uniformização dos procedimentos de transferência de registro profissional no âmbito do Sistema CONFEF/CREFs. Em seu
artigo 7º, o documento afirma que os profissionais que residirem próximos às fronteiras de CREFs que tenham área de
abrangência distinta, e trabalharem em mais de uma Unidade Federativa, ficarão vinculados ao CREF do local de domicílio, e
que deverão informar ao CREF no qual possuam registro, mediante requerimento, afirmando que trabalham em mais de uma
Unidade Federativa.

Para Fernanda Rodrigues [CREF 009604-G/RS], coordenadora do Departamento de Fiscalização e Orientação do
CREF2/RS, a parceria é importante pois consolida a cooperação entre dois conselhos profissionais em uma ação efetiva em
prol da Educação Física. “Com isto, somamos esforços para coibir o exercício ilegal profissão e outras irregularidades na
fronteira entre os dois estados. Devido ao sucesso da operação, já estamos articulando novas ações com o CREF3/SC”,
afirmou.

Para o presidente do CREF3/SC, Prof. Irineu Wolney Furtado [CREF 003767-G/SC], essa sinergia reforça o objetivo
maior dos conselhos, que é defender a sociedade e zelar pela qualidade dos serviços profissionais oferecidos, através da
habilitação, regulação e fiscalização do exercício profissional de Educação Física. “A cooperação fortalece o trabalho
desenvolvido pelos CREFs e estimula a valorização da profissão”, finalizou.

Fonte: CREF3/SC

CREF9/PR abre agenda de capacitação com eventos gratuitos em Maringá

O CREF9/PR realiza, no dia 10/03, dois eventos de capacitação na cidade de Maringá (PR). Trata-se do Encontro de Gestores
de Academias do Paraná e o WorkDayCref9, cujas atividades englobam aulas teóricas e práticas voltadas aos gestores,
proprietários, responsáveis técnicos e profissionais de academias. O objetivo é melhorar a gestão das academias, trazendo
lucratividade dos empresários e aplicabilidade da lei trabalhista, para a diminuição de passivos, além de atualizações nas
áreas de musculação e ginástica, fortalecendo assim o mercado fitness da região.

O Encontro de Gestores de Academias do Paraná acontece na Associação Comercial e Industrial de Maringá (ACIM), das 8h
às 18h. Já os Profissionais de Educação Física que atuam dentro das academias poderão optar pelos cursos de
aperfeiçoamento do Workday CREF9. As atividades acontecem das 8h30 às 12h30 e das 13h30 às 17h30.

As atividades são gratuitas para gestores e Profissionais registrados no Sistema CONFEF/CREFs e as inscrições podem ser
feitas através do site www.crefpr.org.br.

Fonte: CREF9/PR
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CREF10/PB realiza solenidades de entrega de Cédulas de Identidade Profissional a
novos registrados

Em fevereiro, o CREF10/PB implementou uma
solenidade oficial para realizar a entrega de Cédulas de
Identidade Profissional (CIP) aos novos registrados. A
iniciativa tem como objetivo enaltecer e valorizar quem
faz a Educação Física acontecer no estado. Em seu
primeiro mês, já foram realizados quatro atos, sendo
dois em João Pessoa, um em Campina Grande e outro
em Guarabira. A ação deve se repetir em outras
cidades.

A primeira solenidade aconteceu no dia 08/02, na sede
do CREF, na capital paraibana. Após execução do Hino
Nacional, o presidente Francisco Martins da Silva
[CREF 000009-G/PB] saudou os profissionais,

destacando que a CIP possui grande significado e importância para eles. “Com a cédula, vocês passam a fazer parte de uma
profissão regulamentada, o que significa ser uma profissão reconhecida oficialmente pelo Poder Público e pela sociedade. E
este ato solene vem justamente para enfatizar o valor de tudo isso”, explicou.

Para a profissional Natália Oliveira, que colou grau em janeiro, a solenidade foi uma feliz surpresa. “Eu esperava apenas
receber a cédula, em um momento bem informal. Mas vi aqui um grande prestígio. Me senti muito bem, valorizada pela
minha profissão, importante para o CREF”, contou.

No mesmo dia, à tarde, um novo grupo de profissionais foi recebido na sede do CREF10/PB, para mais uma solenidade. O
ato também se repetiu no último dia 15, nas cidades de Guarabira e Campina Grande.

De acordo com o presidente Francisco Martins, a iniciativa se tornará mais frequente. “Nossa ideia é levar esse mesmo
formato para cidades da Paraíba localizadas em grandes centros, fazendo entregas em grupo e de forma solene, para
destacarmos a dignidade e a importância que tem a CIP de um conselho”.

Fonte: CREF10/PB
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Academias são interditadas em Jaboatão dos Guararapes (PE)

No dia 21/02, academias de ginástica de Jaboatão dos Guararapes, Região Metropolitana do Recife, foram vistoriadas pela
Delegacia do Consumidor (Decon) da Polícia Civil. A operação foi realizada em parceria com o Ministério Público de Jaboatão,
CREF12/PE, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária e Programa de Orientação e Proteção do Consumidor (Procon). Os
espaços funcionavam nos bairros de Porta Larga, Curado II e Barra da Jangada.

A operação foi montada atendendo à denúncia de que alguns estabelecimentos estavam sem autorização e sem profissionais
habilitados, o que poderia colocar em risco a saúde dos frequentadores.

Segundo a Polícia Civil, das academias vistoriadas, duas estavam fechadas e outras duas foram interditadas
temporariamente e receberam prazos para cumprir os requisitos de funcionamento, como a adequação das instalações
elétricas que colocam em risco quem frequenta o espaço e a vizinhança.

Ainda segundo a polícia, as duas últimas academias foram autuadas pelo exercício ilegal da profissão, já que, nos
estabelecimentos, não havia profissionais habilitados. "A legislação estabelece que qualquer academia precisa ter
profissionais de Educação Física para conduzir as atividades. Também precisa haver o registro no Conselho Regional de
Educação Física e nos demais órgãos para ter o funcionamento legal", explica Rebekka Kretzschmar [CREF 003456-
G/PE], agente de fiscalização e orientação do CREF12/PE.

Fonte: JC Online
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Profissional de Educação Física integra Comissão Técnica do PNLD

A partir de 2019, os professores de Educação Física
passarão a ser incluídos no Programa Nacional do
Livro e do Material Didático (PNLD) e receberão livros
de apoio para as aulas.

O Profissional de Educação Física Joniferson Vieira
da Silva [CREF 000025-G/AM], 2º Vice-Presidente
do CREF8/AM-AC-RO-RR, é um dos integrantes da
Comissão Técnica do PNLD 2019, que contemplará,
pela primeira vez, o componente curricular Educação
Física.

As obras do PNLD, antes avaliadas por equipes
independentes de universidades federais apontadas
pelo MEC, terão uma comissão para serem escolhidas. As equipes, coordenadas pelo Ministério, são compostas por
especialistas de diversas áreas do conhecimento, além de professores da educação básica e superior.

CREF5/CE dobra a quantidade de fiscais

A partir de concurso público, o CREF5/CE dobrou o número de fiscais, com atuação no Estado. Agora, são quatro
profissionais de Educação Física para o departamento de Fiscalização.

A equipe, que iniciou o treinamento em janeiro, se reuniu com a presidência do Conselho e já traçou o planejamento
estratégico de ações para o ano de 2018.

Fonte: CREF5/CE

Em Sergipe, 71 pessoas foram flagradas por exercício ilegal da profissão em 2017

Em 2017, os fiscais do CREF20/SE conseguiram
cobrir todo o Estado de Sergipe, com pelo menos
uma visita em cada município. Além das vistorias
diárias, o Conselho deu prioridade as denúncias
recebidas. “Há cidades em que foram realizadas
mais de uma visita, as vezes três ou quatro vezes,
depende da quantidade de denúncias que o
Conselho recebe. E mesmo sendo autuados,
profissionais e estabelecimentos continuam
cometendo alguma irregularidade. A medida que as
denúncias vão chegando, as fiscalizações vão se
intensificando”, informou o supervisor de orientação
e fiscalização Diego Vidal.

No último ano foram fiscalizados 1.447 profissionais, sendo 71 pessoas flagradas por exercício ilegal da profissão e 181 em
desvio de função, e dos 302 estagiários consultados, 48% estavam irregulares.

“É bom lembrar que o profissional tem um papel importante ao perceber qualquer tipo de irregularidade e denunciá-la ao
CREF, passando todas as informações para que o fiscal tenha em mãos o que necessita para realizar uma visita”, concluiu
Diego Vidal.

Fonte: CREF20/SE
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Pesquisa: A Percepção de Profissionais de Educação Física acerca dos Jogos Olímpicos e
Paralímpicos Rio 2016

Dando continuidade aos estudos acerca dos Megaeventos Esportivos sediados no Brasil, o Grupo de Pesquisa e Estudos
Sociológicos em Educação Física e Esporte (GPES), a Escola Superior de Educação Física (ESEF) e a Universidade Federal de
Pelotas (UFPel) estão realizando uma pesquisa com foco no Profissional de Educação Física.

O levantamento tem como tema “A Percepção de Profissionais de Educação Física acerca dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos
Rio 2016”.

O questionário leva de 10 a 15 minutos para ser respondido e pode ser acessado aqui. Participe!

CLIPPING

Detentas de presídio de Campo Grande têm aula de yoga para combater o estresse e a ociosidade
Academias buscam saída para incluir quem só quer saúde e não corpão
Primeira técnica com registro na CBF relembra 'teste': 'Está preparada para ser xingada?'

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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CREF14/GO-TO realiza primeira entrega de CIP em Colação de Grau

No dia 09/02, durante solenidade de Colação de Grau no Centro
Universitário - UniEvangélica, em Anápolis, Goiás, o presidente do
CREF14/GO-TO, Jovino Oliveira [CREF 00598-G/GO], realizou a
entrega das Cédulas de Identidade Profissional (CIP) aos Bacharéis em
Educação Física recém-formados.

Atendendo uma necessidade da categoria, sempre visando os princípios
da eficiência, razoabilidade e legalidade, essa foi a primeira entrega de
CIP feita pelo CREF14/GO-TO durante Cerimônia de Colação de Grau.

Fonte: CREF14/GO-TO

Serviços Online do CREF11/MS estão no ar

Procurando oferecer mais qualidade, facilidade, agilidade e transparência no atendimento aos seus registrados e público em
geral, o CREF11/MS implantou uma ferramenta de serviços online que possibilita o atendimento a qualquer hora e em
qualquer lugar.

A ferramenta Serviços Online permite emissão de Certidão de Regularidade, consulta e alteração dos dados cadastrais do
registro, consulta de protocolo aberto, débitos e impressão de boletos.

Pessoas físicas e jurídicas registradas no CREF11/MS poderão acessar a plataforma mediante login e senha. Para o primeiro
acesso, é preciso que o registrado solicite o envio de senha para o e-mail cadastrado previamente. Para isso, basta clicar em
“1º acesso? Para obter senha de acesso, clique aqui.”.

Os registrados só conseguem acesso à ferramenta por meio de e-mail cadastrado previamente em seu registro profissional
junto ao CREF11/MS. Em caso de dúvida é entrar em contato por telefone (67) 3321-1221 ou por e-mail:
cref11@cref11.org.br.

O Serviços Online também permite que o público em geral faça consulta cadastral, para verificar os profissionais e empresas
registradas no CREF11/MS, confirmação de veracidade de Certidões emitidas pelo Conselho, além de consulta pública de
protocolos.

Fonte: CREF11/MS

Em Sergipe, duas pessoas são flagradas no exercício ilegal da profissão

O CREF20/SE, através do setor de Orientação e Fiscalização, vem atuando para garantir e assegurar o desenvolvimento do
trabalho em defesa da saúde e da Educação Física dos sergipanos, garantindo assim a melhoria da qualidade do serviço
prestado tanto pelos profissionais quanto pelos espaços que oferecem a prática de atividade física. Nesse mês de fevereiro
foram visitados setes municípios, mais a capital, seja por diligências para cobrir denúncias realizadas junto ao Conselho, ou
por visitas diárias.

Foram visitados 105 espaços, dos quais 78 credenciados e 27 não credenciadas, além de 64 pessoas fiscalizadas, sendo que
duas flagradas por exercício ilegal da profissão, 12 por desvio de provisão/ jurisdição. Além disso, 18 estagiários foram
consultados, sendo que apenas cerca de 28% estavam regulares. “Por meio desta tarefa de fiscalização, o CREF20/SE tem a
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Fonte: CREF14/GO-TO

Serviços Online do CREF11/MS estão no ar

Procurando oferecer mais qualidade, facilidade, agilidade e transparência no atendimento aos seus registrados e público em
geral, o CREF11/MS implantou uma ferramenta de serviços online que possibilita o atendimento a qualquer hora e em
qualquer lugar.

A ferramenta Serviços Online permite emissão de Certidão de Regularidade, consulta e alteração dos dados cadastrais do
registro, consulta de protocolo aberto, débitos e impressão de boletos.

Pessoas físicas e jurídicas registradas no CREF11/MS poderão acessar a plataforma mediante login e senha. Para o primeiro
acesso, é preciso que o registrado solicite o envio de senha para o e-mail cadastrado previamente. Para isso, basta clicar em
“1º acesso? Para obter senha de acesso, clique aqui.”.

Os registrados só conseguem acesso à ferramenta por meio de e-mail cadastrado previamente em seu registro profissional
junto ao CREF11/MS. Em caso de dúvida é entrar em contato por telefone (67) 3321-1221 ou por e-mail:
cref11@cref11.org.br.

O Serviços Online também permite que o público em geral faça consulta cadastral, para verificar os profissionais e empresas
registradas no CREF11/MS, confirmação de veracidade de Certidões emitidas pelo Conselho, além de consulta pública de
protocolos.

Fonte: CREF11/MS

Em Sergipe, duas pessoas são flagradas no exercício ilegal da profissão

O CREF20/SE, através do setor de Orientação e Fiscalização, vem atuando para garantir e assegurar o desenvolvimento do
trabalho em defesa da saúde e da Educação Física dos sergipanos, garantindo assim a melhoria da qualidade do serviço
prestado tanto pelos profissionais quanto pelos espaços que oferecem a prática de atividade física. Nesse mês de fevereiro
foram visitados setes municípios, mais a capital, seja por diligências para cobrir denúncias realizadas junto ao Conselho, ou
por visitas diárias.

Foram visitados 105 espaços, dos quais 78 credenciados e 27 não credenciadas, além de 64 pessoas fiscalizadas, sendo que
duas flagradas por exercício ilegal da profissão, 12 por desvio de provisão/ jurisdição. Além disso, 18 estagiários foram
consultados, sendo que apenas cerca de 28% estavam regulares. “Por meio desta tarefa de fiscalização, o CREF20/SE tem a04/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1726
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intenção de garantir que somente profissionais e estabelecimento, habilitados e devidamente registrados no Conselho,
possam atuar de maneira legal, oferecendo a sociedade um serviço de qualidade e segurança,” ressaltou Diego Vidal,
supervisor de orientação e fiscalização do CREF20/SE.

Para Diego Vidal [CREF 001363-G/SE], as denúncias realizadas junto ao Conselho são muito importantes no combate ao
exercício ilegal e das irregularidades que ocorrem nessa área, e destaca os canais que os profissionais e a população em
geral, que flagre alguma irregularidade, podem utilizar para fazer as denúncias. “Além do site do CREF20/SE, a população
pode realizar via e-mail, fiscalizacao@cref20.org.br, e agora mais uma ferramenta foi lançada, o aplicativo do CREF20/SE.
Inicialmente apenas para sistema Android, só baixar que lá terá todas as ações, poderá realizar denúncias, acompanhar as
estatísticas, notícias, cursos, todas as ações relacionadas ao Conselho,” destacou Vidal.

Fonte: CREF20/SE

Falsos profissionais são detidos em ações do CREF12/PE

Durante ação de fiscalização do CREF12/PE, ocorrida em 22/02, na cidade de Petrolina, para averiguar denúncias recebidas
pelo Departamento de Orientação e Fiscalização, um homem foi flagrado atuando como instrutor em uma academia no
bairro da COHAB/Massangano.

O indivíduo que exercia ilegalmente a profissão foi conduzido pela Polícia Militar à delegacia, onde foi lavrado o Termo
Circunstanciado de Ocorrência. Já no dia 26, uma mulher foi flagrada no exercício ilegal da profissão em uma academia
clandestina, localizada em Santa Cruz do Capibaribe, Agreste de Pernambuco.

A mulher que se apresentou como instrutora do estabelecimento e personal trainer foi levada pela PM à delegacia, onde foi
registrado o boletim de ocorrência.

Os falsos profissionais responderão ao inquérito policial por infringirem o Art. 47 do Código de Contravenções Penais
(exercício ilegal de profissão regulamentada).

Fonte: CREF12/PE
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CREF13/BA inaugura nova sede

O CREF13/BA ganhará um novo endereço. No dia 16/03,
às 19h, será inaugurada a sede própria do Conselho, que
hoje representa 12.400 profissionais de Educação Física
de todo o estado. A nova sede do CREF13/BA vai reunir,
em um só espaço, os setores Administrativo-financeiro,
Atendimento, Secretaria, Orientação e Fiscalização,
Jurídico, Superintendência, Presidência, Comunicação e
Tecnologia da Informação.

O espaço de 421m² garantirá melhores condições de
trabalho aos colaboradores do CREF13/BA, além de
possibilitar mais conforto e comodidade aos profissionais
de Educação Física e demais usuários do Conselho.

Durante a solenidade, o presidente do Conselho, Paulo
Cesar Vieira Lima [CREF 000481-G/BA], vai
apresentar o Relatório Gerencial 2004-2016 Regional Bahia/Sergipe. A publicação trará a história do Conselho desde o seu
surgimento até o ano de 2016, quando o estado de Sergipe adquiriu autonomia e implantou seu próprio Conselho. Será
realizada também uma prestação de contas desse mesmo período e, por fim, serão apresentados os novos rumos que já
estão sendo traçados pela Bahia.

O evento contará com a presença de toda a diretoria da Autarquia, Conselheiros, autoridades políticas, representantes do
setor esportivo, presidentes de Conselhos de classe e Profissionais de Educação Física.

Novo endereço: Rua Arthur de Azevedo Machado, 289, Edifício Marlim Azul (térreo), Costa Azul – Salvador/BA – CEP
41760-000

Fonte: CREF13/BA

Florianópolis recebe IX Congresso Ibérico de Basquetebol em novembro

Florianópolis receberá entre os dias 20 e 24 de novembro o IX Congresso Ibérico de Basquetebol, promovido pela UFSC,
Udesc, Federação Catarinense de Basquete e CREF3/SC, com apoio do Capes, Fapesc e Ministério do Esporte. Com o tema
“Ampliando as fronteiras do conhecimento, da formação e do treinamento no basquetebol”, o evento será realizado no
Centro de Eventos da UFSC, em Florianópolis. As inscrições serão abertas em breve. Mais informações no site
www.cib2018.com.br.

O Congreso Ibérico de Baloncesto (CIB) é uma atividade técnico-científica que se encontra consolidada no panorama
internacional de eventos que possuem como objeto de estudo e de divulgação científica as Ciências do Esporte. Este
congresso é um evento formativo, de caráter científico, que aborda de forma monográfica e transversalmente o estudo do
basquetebol.

Fonte: CREF3/SC

Em três dias, 14 cidades do RN são visitadas e fiscalizadas pelo CREF

Durante todo o mês de março a fiscalização do CREF16/RN atuará em todas as regiões do estado, com o firme propósito de
garantir que a sociedade seja atendida somente por profissionais devidamente registrados e qualificados. Em três dias, 14
cidades do Rio Grande do Norte foram fiscalizadas pelos Agentes de Orientação e Fiscalização do Conselho.

Durante a ação, foram notificados três profissionais irregulares, encontradas 14 academias sem o registro no Conselho, 14
pessoas exercendo ilegalmente a profissão, além de oito pessoas jurídicas irregulares. Vale lembrar que os fiscais cumprem
um cronograma, porém, muitas visitas são oriundas de denúncias da sociedade. O CREF16/RN recebe em média de cinco a
10 denúncias, diariamente, pelos canais de comunicação do órgão.

“Todas as irregularidades foram notificadas, orientadas e administrativamente impedidas de continuar seus serviços sem a
presença Profissional de Educação Física, e em até 15 dias deverão se regularizar sob pena de encaminhamento para nossa
Assessoria Jurídica”, afirma Luíz Marcos, Agente de Orientação e Fiscalização.
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Fonte: CREF16/RN

7º Fórum pela Educação Física Escolar
será em Torres

O município de Torres (RS) sediará no dia 07/04, das
14h às 16h30min, o 7º Fórum de Mobilização Gaúcha
Escolar pela Educação Física Escolar. A realização é do
CREF2/RS, com apoio da APEF/RS, Sesc/RS e
Prefeitura de Torres. O local do evento será no Salão

Ilha dos Lobos do Hotel Sesc Torres, na rua Plínio Kroeff, 465. A carga horária é de quatro horas, e o evento terá a emissão
de Certificado online aos participantes As inscrições são gratuitas até o dia 04/04 e podem ser feitas neste link.

Na programação, haverá a palestra "A formação em Educação Física para atuação na escola: preparando o professor,
vivenciando a licenciatura", ministrada pela professora Iguatemy Lucena Martins [CREF 000001-G/PB]. Iguatemy
possui mestrado em Educação pela Universidade Federal da Paraíba e doutorado em Ciências do Desporto pela Universidade
do Porto. É professora associada da Universidade Federal da Paraíba e vice-presidente do Conselho Federal de Educação
Física. Atua nas áreas de gestão do Ensino Superior, Ensino de Graduação e formação profissional em Educação Física.

CLIPPING

Detentos receberão treinamento funcional em presídios de Manaus e Itacoatiara
Ex-faxineira que ganhou destaque como atleta se forma em Educação Física
Conheça os riscos de fazer exercícios físicos por conta própria

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Está dada a largada para as comemorações dos nossos 20 anos

Esta semana iniciamos as ações em comemoração aos 20 anos de regulamentação da
profissão de Educação Física.

Como parte das ações promovidas pelo Sistema CONFEF/CREFs, está sendo veiculado um
vídeo de 15 segundos na TV Globo que ressalta a importância desse profissional na busca por
uma vida mais saudável. Também serão veiculadas peças nas redes sociais, como Facebook,
Instagram e Google, complementando a mensagem e fazendo com que ela chegue a muito

mais pessoas.

E esse é apenas o começo.

O ano de 2018 será de muita comemoração. Aguarde.

CREF17/MT busca apoio para derrubar veto do governo do estado

Após o governo do Estado vetar o Projeto de Lei (PL) 416/2016, que trata da obrigatoriedade da contratação de profissional
graduado em Educação Física e registrado no CREF17/MT para atuar nas escolas, o presidente do Conselho Carlos Alberto

Eilert [CREF 000015-G/MT], esteve na Assembleia Legislativa do Estado na busca por apoio para derrubada de tal
decisão do governador. Na oportunidade, ele entregou uma carta no gabinete de cada parlamentar.

Conforme o PL vetado, para ministrar aulas da disciplina nas escolas públicas e privadas do Estado de Mato Grosso, o
profissional deve ser graduado na área e registrado no CREF17/MT, além de que caso o projeto fosse aprovado, as unidades
de ensino seriam obrigadas a oferecer no mínimo duas aulas semanais de Educação Física para cada turma do ensino médio

e 3 para cada turma da educação infantil e fundamental.

Diante da importância desse trabalho a ser realizado nas escolas, o presidente do CREF17/MT acredita que os deputados
estaduais cumprirão seu papel de defensores do bem comum e da sociedade e trabalharão para que o projeto seja

implantado em Mato Grosso. “Quem ganha são as crianças do nosso Estado, pois todos sabemos que a obesidade infantil
está cada vez maior e que as crianças da atualidade tendem a viver 10 anos a menos que seus pais, justamente pela má

alimentação e falta de atividade física”, disse Eilert.

Na carta entregue ainda aos parlamentares, o CREF17 destaca a falta de respeito também com os profissionais da área “que
estão lutando pelo seu diploma de Licenciados em Educação Física, que tem a sua profissão regulamentada e reconhecida

por meio da Lei 9696/98, não só pelos mais de 450 mil profissionais registrados no Sistema, mas também pela Justiça
Brasileira. É um desrespeito com toda uma categoria de profissionais que só visa o bem-estar e a melhoria da qualidade de

vida da nossa sociedade”, diz trecho do documento.

“Eu acredito que o nosso parlamento estadual não irá se omitir a uma situação tão grave como essa, por isso, aguardamos
posicionamento e um trabalho dentro da ALMT no sentido de se derrubar esse veto’, declarou o presidente do CREF.

Fonte: Folhamax

CREF13 Itinerante chega a Itabuna e Juazeiro (BA)

Renovação de cédulas, negociação de débitos e regularização de estabelecimentos comerciais e de novos profissionais. Estes
são os serviços que CREF13 Itinerante levou aos Profissionais de Educação Física de Vitória da Conquista e Jequié, na Bahia,
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na última semana de março. Esta ação faz parte da interiorização do
trabalho do CREF13/BA.

Em Vitória da Conquista, o atendimento do CREF13 Itinerante
aconteceu no dia 26, na Faculdade FTC. Em Jequié, a trabalho foi no
dia 27. O atendimento ocorreu no Centro Social Urbano, no bairro

Jequiezinho. A coordenação ficou sob a responsabilidade do professor
Heitor Prates de A. Júnior.

Implantado em 2017, o CREF13 Itinerante esteve em Vitória da
Conquista, Barreiras, Luís Eduardo Magalhães, Juazeiro e Itabuna.
Nestas cidades, foram feitos mais de 120 atendimentos, sendo os
serviços mais procurados atualização cadastral e negociação de

débitos. Para 2018, a caravana do CREF13 passará pelos municípios
de Feira de Santana, Itabuna, Juazeiro, Porto Seguro, Itaberaba e

Barreiras.

Fonte: CREF13/BA

Play True Day: CONFEF adere ao Dia Internacional do Jogo Limpo

O Play True Day corresponde ao Dia Internacional do Jogo Limpo, movimento internacional que conta com atletas,
organizações nacionais e regionais antidopagem, federações e outras pessoas ao redor do mundo. O dia se destina a

familiarizar atletas, público esportivo e outros com a luta global contra a dopagem, seus riscos para a saúde; e por tudo que
seja contrário ao espírito esportivo.

A World Anti-Doping Agency (WADA) celebra o Play True Day no dia 10/04, onde incentiva os atletas e outras pessoas ao
redor do mundo a publicar nas mídias sociais o porquê jogam limpo usando a hashtag #PlayTrueDay.

Embora tenha começado como uma iniciativa sul-americana, ao longo dos anos, este movimento ganhou impulso com
numerosos países europeus; e os organizadores esperam que outras regiões do mundo façam parte deste movimento.

Por isso, sugere-se que as Organizações Antidopagem, Federações Esportivas Nacionais e Internacionais, Clubes Esportivos e
Instituições Educacionais realizem eventos dedicados ao jogo limpo podendo inserir este dia em seus eventos existentes

antes, durante e depois do dia da culminância do PLAY TRUE DAY - 10/04/2018.

Neste sentido, o Conselho Federal de Educação Física participa e encoraja aos demais da comunidade desportiva a aderirem
a esse movimento, por meio de divulgação, mídias sociais, site da própria entidade, entre outros, como formas de celebrar o

dia.
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Mais detalhes do evento em www.playtrueday.com.

CREF19/AL denuncia irregularidades ao MPE-AL

O CREF19/AL encaminhou ao Ministério Público Estadual de Alagoas uma
denúncia sobre irregularidades encontradas em academias de musculação e

ginástica do Município de Palmeira dos Índios.

Segundo o Conselho, há estabelecimentos funcionado com pessoas
exercendo o exercício ilegal da profissão de Educação Física, que são leigos,
estudantes de graduação ou pessoas que apesar de serem graduadas em

Educação Física, exercem a profissão fora de sua área de atuação.

Além disso, foi constatada a ausência de Responsável Técnico, Alvará
Sanitário e Profissional de Educação Física para orientar os exercícios físicos,

além de estabelecimentos com instalações em condições precárias de
funcionamento e academias em funcionamento sem registro junto ao

CREF19/AL.

“Na reunião realizada, a Promotora Eloá de Carvalho Melo informou que irá apurar todas as denúncias realizadas pelo
CREF19/AL, e ainda este mês convocará os proprietários de todas as academias de Palmeira dos Índios para participarem de

uma reunião junto ao CREF19/AL para determinação das adequações de cada irregularidade denunciada”, disse o
representante do Conselho.

Fonte: Cada Minuto

Treinamento funcional orientado por falso profissional é interditado em RN

O CREF16/RN interditou, no mês de março, uma atividade de treinamento funcional oferecido pela Prefeitura de Monte
Alegre (RN), com orientação de pessoa sem formação em Educação Física. A atividade acontecia em uma praça, no bairro de
Lagoa de Pirambú. O monitor afirmou ter sido autorizado pela Secretaria de Esporte do município a orientar a atividade. Ele

foi devidamente identificado, notificado e será encaminhado para a Comissão de Fiscalização, para que sejam tomadas
providências administrativas.

A ação partiu de uma denúncia, e não se limitou ao bairro Lagoa de Pirambú. Além disso, os Agentes de Orientação e
Fiscalização do CREF visitaram cinco academias do município, das quais somente uma encontrava-se regular. Os

estabelecimentos fiscalizados na ação foram advertidos, com prazo para se regularizar.

Fonte: CREF16/RN

Major Olimpio se registra no CREF4/SP

No dia 26/03, o Deputado Federal Major Sérgio Olimpio [CREF 146772-G/SP] (SD) se registrou no CREF4/SP. Formado
em Educação Física no ano de 1987, posteriormente foi professor na Escola de Educação Física da Polícia Militar. Hoje, na

política com o objetivo principal de melhorar a segurança, ele trabalha para que a polícia nacional tenha um sistema único.

Para Major Olimpio é a realização de um sonho receber o registro do CREF4/SP e voltar a ser um Profissional de Educação
Física. “Estou agora regularizado e de volta à condição de pertencer ao CREF4/SP”. O Deputado Federal explicou ter se

afastado do trabalho com a Educação Física, por conta das obrigações como policial e, posteriormente, por ter ingressado na
área política.

“Antes lutava por amor à profissão agora por obrigações legítimas. Quero que todos os Profissionais de Educação Física
tenham a certeza de que sou mais um irmão de profissão, que estou aqui para fortalecer a atividade e o respeito em todos
os campos. Na política passa ser minha obrigação defender os conteúdos do CREF4/SP”, completou o Deputado Federal por

São Paulo.

O presidente do CREF4/SP, Nelson Leme da Silva Junior [CREF 000200-G/SP], em nome da diretoria, agradeceu a
confiança do Deputado Major Olimpio, com quem contará na esfera federal para discutir assuntos pertinentes à Educação
Fisica e Esporte. “Precisamos e queremos ser representados na esfera política. Ter o Major Olímpio dentro do nosso rol de

registrados nos engrandece e nos estimula a seguir em frente”, afirmou.
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CLIPPING

Conheça os riscos de fazer exercícios físicos por conta própria
Detentas de presídio de Campo Grande têm aula de yoga para combater o estresse e a ociosidade

Academias buscam saída para incluir quem só quer saúde e não corpão

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção:

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de 

Spam.
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20 anos de regulamentação: marcos e conquistas da Profissão

Além da campanha que está sendo veiculada na TV, como
parte das ações promovidas pelo Sistema CONFEF/CREFs
para celebrar os 20 anos da regulamentação da Profissão,
iniciamos a divulgação de vídeos com personalidades da
Educação Física, do Esporte e da Saúde.

No primeiro vídeo compartilhado, disponível em nossa página
do Facebook, o ex-jogador de vôlei que fez história com o
saque conhecido como “Jornada nas Estrelas”, Bernard
Rajzman aborda os impactos da aprovação da Lei 9696/1998.
Integrante do Hall da Fama do Vôlei, Bernard se destaca
também pela atuação política, tendo sido essencial na
tramitação do Projeto de Lei da Regulamentação,
argumentando com Deputados e Senadores sobre a
necessidade de garantir o direito da sociedade ser atendida
por Profissional de Educação Física.

Assista ao depoimento aqui.

No Piauí, lei garante atuação do Profissional de Educação Física em toda a Educação
Básica

Em março, o governador do Estado do Piauí, Wellington Dias,
promulgou a Lei Estadual Nº 7.098 que determina que as
aulas de Educação Física no ensino infantil, fundamental e
médio em escolas públicas e particulares do Piauí devem ser
exercidas, exclusivamente, por professores licenciados na
área em nível superior.

A lei é de autoria do CREF15/PI-MA e foi proposta pelo
Deputado Estadual Marden Meneses. Trata-se de uma grande
conquista não apenas para a sociedade, que será atendida
com ética e segurança, mas também para os Profissionais de
Educação Física que serão beneficiados diretamente com uma
maior área de atuação no ambiente escolar.

Fonte: CREF15/PI-MA

Lei extingue obrigatoriedade de avaliações em academias de Belo Horizonte (MG) e
impõe responsabilidade ao praticante

As academias de Belo Horizonte não são mais obrigadas a exigir avaliação para quem deseja iniciar a prática de exercícios
físicos. Uma lei que entrou em vigor no dia 21/03 caiu como uma bomba para donos desses estabelecimentos, praticantes e
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Profissionais de Educação Física ao mexer em uma tradicional rotina. Além de retirar a exigência do controle médico, a
norma ainda joga para o cliente a responsabilidade por decidir se está apto ou não para se exercitar.

Até a publicação desta nova lei (número 11.111/18), o texto que regia o setor era de 2012. A norma (número 10.444/12)
exigia a apresentação de um atestado médico, específico para a prática de atividades físicas, para que a matrícula do cliente
fosse realizada. Originalmente, a lei ainda determinava que os locais não podiam exigir que o exame fosse realizado por
profissional credenciado por eles.

O novo texto extingue a obrigatoriedade e impõe uma nova exigência: o preenchimento de um questionário com sete
perguntas pelo cliente, entre as quais "algum médico já disse que você tem algum problema de coração" e "sabe de alguma
outra razão pela qual você não deve praticar exercício". Se o praticante responder positivamente alguma questão, é
recomendado que ele converse com o médico "antes de aumentar o nível da atividade física". (...)

Fonte: Sou BH

FOX Workout – Dia de Treino recebe prêmios de Publicidade

Fruto da parceria entre o CONFEF, a agência de
Publicidade Brick e a FOX Sports, o FOX Workout – Dia
de Treino ganhou dois prêmios na semana do Prêmio
Lusófono de Criatividade. O audiovisual foi exibido aos
sábados pela manhã e trouxe às telas histórias de
atletas amadores, claro, sempre orientados por
Profissional de Educação Física. Com apresentação das
gêmeas do nado sincronizado Bia e Branca, FOX
Workout buscou valorizar o Profissional de Educação
Física, deixando clara sua importância no dia a dia dos
personagens.

O programa recebeu prata na categoria “Melhor Uso
Integrado de Mídia”, que avalia a estratégia de

utilização de mídias integradas para os mais variados meios. Como explica Fabiane Lacerda, Diretora de Planejamento da
Brick, muito embora os episódios tenham sido veiculados na FOX Sports, a visibilidade não ficou apenas na audiência do
canal: “Todo o projeto foi multiplicado para outros meios e gerou 31,9 milhões de alcance, com 240 mil interações e cerca
de 90% de aprovação, números muito expressivos que foram além do canal”.

Já na categoria “Branded Content TV”, FOX Workout recebeu bronze. “Esta categoria avalia a melhor estratégia de Branded
Content, isso significa que conseguimos passar a mensagem principal - valorizar o Profissional de Educação Física e sua
essencialidade na orientação da prática de exercícios físicos – por meio de histórias reais, interessantes e impactantes. Tudo
isso de uma forma leve, inovadora e muito útil para a população”, explica Fabiane.

Os 13 episódios da série estão disponíveis em nosso canal do Youtube. Assista aqui.
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Vitória da Conquista (BA) recebe curso de empreendedorismo e gestão

O CREF13/BA volta à Vitória da Conquista com mais um curso gratuito para os Profissionais de Educação Física regulares
com o Sistema CONFEF/CREFs. Desta vez, o tema do curso será “Empreendedorismo e gestão para o Profissional de
Educação Física”, ministrado pelo professor Luís Cláudio da Matta [CREF 000891-G/BA].

Com a chegada das grandes redes de academias ao mercado baiano, é importante orientar o Profissional de Educação Física
que deseja abrir uma academia ou estúdio como empreender e gerir seu próprio negócio. É importante saber analisar
estruturas, mercado e viabilidade de um empreendimento na área.

O curso será realizado no auditório da Faculdade de Tecnologia e Ciências (FTC), nos dias 28 e 29 de abril, de forma
gratuita. A inscrição deve ser feita somente através do e-mail cursogestaoedf@gmail.com, informando nome completo,
telefone, e-mail para contato e o número do registro no CREF13/BA. É preciso esperar o e-mail de confirmação para
efetivação da inscrição.

Mais detalhes do evento em CREF13/BA.

Presença de profissionais orientando atividades em espaços públicos agora é Lei em
Corumbá (MS)

A Lei Municipal que regulamenta o uso de espaços
públicos localizados em praças, parques e nas
áreas verdes existentes em Corumbá (MS) foi
promulgada pela Câmara Municipal de Vereadores.
A partir de agora, passa ser obrigatória a presença
de Profissionais de Educação Física nestes locais,
para orientar a população na prática de atividades
esportivas.

A Lei 2.625, de 2 de março de 2018, é de autoria
do vereador Luciano Costa. Deverá ser
regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de
90 dias, a partir da data de sua publicação no
Diário Oficial de Corumbá, que ocorreu no dia 02
de abril. "É uma Lei importante que vai refletir, e
muito, na saúde da população que terá sempre
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nesses espaços, profissionais especializados orientando as atividades esportivas, os exercícios físicos, com o objetivo de
melhorar ou manter um ou mais componentes da aptidão física", explicou o vereador.

Outro destaque é que, com a promulgação da Lei, passa ser permitido o uso de espaços públicos nas praças, nos parques e
outras áreas verdes para a orientação, o acompanhamento e treinamento de atividades esportivas por profissionais de
Educação Física, desde que não resultem em obstáculo ou prejuízo ao livre trânsito de pedestres, ao usufruto desses
espaços e de seus equipamentos pela coletividade e à preservação ambiental e do patrimônio público. Somente serão
autorizados a orientar as atividades em grupo, profissionais graduados em Educação Física, devidamente registrados no
CREF11/MS.

Fonte: Correio de Corumbá

CREF12/PE realizará minicursos gratuitos no Sertão de Pernambuco

De 18 a 20 de abril, o CREF12/PE realizará, no Sertão de Pernambuco, o Circuito Itinerante de Conhecimento, com
minicursos gratuitos voltados para estudantes e Profissionais de Educação Física, percorrendo os municípios de Araripina,
Ouricuri e Petrolina. Serão ofertados os cursos: Dança na Escola, Esporte na Escola e A Educação Física sob a Ótica da Base
Nacional Comum Curricular.

O evento tem como objetivo promover a interação entre os professores de Educação Física, proporcionando momentos de
aprendizado, troca de experiências, novos conhecimentos e fomentando discussões sobre temas atuais e relevantes ligados
à Educação Física e a sua intervenção.

Fonte: CREF12/PE

CREF5/CE abre TCO contra falsos profissionais e solicita mudanças em edital

A atuação de falsos profissionais em Fortaleza foi alvo de um
Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO) no 25° Distrito
Policial. No dia 12/03, dois falsos profissionais foram flagrados
no exercício ilegal da profissão em academias do bairro Vila
União, na capital cearense. O caso está sendo acompanhado
pelos departamentos Jurídico e de Fiscalização do CREF5/CE.

A fiscalização do CREF não se limita aos estabelecimentos, mas
contempla também os editais de concurso público, como no
caso da seleção da Prefeitura de Caririaçu, que recebeu, no
último mês de janeiro, um ofício para alteração do edital.

Por meio do documento, o CREF5/CE solicitou adequações
condizentes à atuação do Profissional de Educação Física, já
que no edital há a previsão para contratação de “educador
físico”, 20h semanais e salário de R$ 477,00. O CREF pediu a troca da nomenclatura para Profissional de Educação Física, a
exigência do registro junto ao CREF5/CE e equiparação salarial com os demais profissionais da área da saúde.

Fonte: CREF5/CE

CLIPPING

Árbitra paranaense é destaque no quadro da Fifa e sonha com Mundial
Dia Mundial de Combate ao Sedentarismo alerta para importância de exercícios
Por sonho, jovem com síndrome de Down supera limitações e cursa graduação em educação física no Acre

Leia mais de nosso clipping aqui.
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outras áreas verdes para a orientação, o acompanhamento e treinamento de atividades esportivas por profissionais de
Educação Física, desde que não resultem em obstáculo ou prejuízo ao livre trânsito de pedestres, ao usufruto desses
espaços e de seus equipamentos pela coletividade e à preservação ambiental e do patrimônio público. Somente serão
autorizados a orientar as atividades em grupo, profissionais graduados em Educação Física, devidamente registrados no
CREF11/MS.

Fonte: Correio de Corumbá

CREF12/PE realizará minicursos gratuitos no Sertão de Pernambuco

De 18 a 20 de abril, o CREF12/PE realizará, no Sertão de Pernambuco, o Circuito Itinerante de Conhecimento, com
minicursos gratuitos voltados para estudantes e Profissionais de Educação Física, percorrendo os municípios de Araripina,
Ouricuri e Petrolina. Serão ofertados os cursos: Dança na Escola, Esporte na Escola e A Educação Física sob a Ótica da Base
Nacional Comum Curricular.

O evento tem como objetivo promover a interação entre os professores de Educação Física, proporcionando momentos de
aprendizado, troca de experiências, novos conhecimentos e fomentando discussões sobre temas atuais e relevantes ligados
à Educação Física e a sua intervenção.

Fonte: CREF12/PE

CREF5/CE abre TCO contra falsos profissionais e solicita mudanças em edital

A atuação de falsos profissionais em Fortaleza foi alvo de um
Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO) no 25° Distrito
Policial. No dia 12/03, dois falsos profissionais foram flagrados
no exercício ilegal da profissão em academias do bairro Vila
União, na capital cearense. O caso está sendo acompanhado
pelos departamentos Jurídico e de Fiscalização do CREF5/CE.

A fiscalização do CREF não se limita aos estabelecimentos, mas
contempla também os editais de concurso público, como no
caso da seleção da Prefeitura de Caririaçu, que recebeu, no
último mês de janeiro, um ofício para alteração do edital.

Por meio do documento, o CREF5/CE solicitou adequações
condizentes à atuação do Profissional de Educação Física, já
que no edital há a previsão para contratação de “educador
físico”, 20h semanais e salário de R$ 477,00. O CREF pediu a troca da nomenclatura para Profissional de Educação Física, a
exigência do registro junto ao CREF5/CE e equiparação salarial com os demais profissionais da área da saúde.

Fonte: CREF5/CE

CLIPPING

Árbitra paranaense é destaque no quadro da Fifa e sonha com Mundial
Dia Mundial de Combate ao Sedentarismo alerta para importância de exercícios
Por sonho, jovem com síndrome de Down supera limitações e cursa graduação em educação física no Acre

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Sistema CONFEF/CREFs marca presença em debate sobre a BNCC na Comissão do
Esporte

Parlamentares, membros do Sistema CONFEF/CREFs e
professores defenderam em audiência pública na Câmara dos
Deputados a inclusão, na Base Nacional Comum Curricular, da
obrigatoriedade de Profissionais de Educação Física em todos
os níveis do ensino básico – especialmente nos níveis iniciais –
para atividades esportivas com crianças do primeiro ao quinto
ano escolar.

Para o presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber [CREF
000002-G/RJ], o sucesso da educação passa pela valorização
do professor – que não ocorre atualmente. “Nós continuamos

valorizando planos, programas, bases, mas não focamos na essência. Quem vai aplicar a BNCC? Quem vai estar de frente
com as crianças? Quem terá o conhecimento para aplicar? ”.

Por sugestão da deputada Flávia Morais, uma das autoras para a realização da audiência, será criada uma subcomissão
específica dentro da Comissão do Esporte para encaminhar as questões referentes à Educação Física. "A exigência dos
profissionais de Educação Física nas escolas é muito importante. Nós não podemos deixar esse momento ficar no papel, nós
precisamos agir, então esse debate é o começo”, afirma.

O outro deputado que pediu a realização da audiência, Evandro Roman [CREF 000958-G/PR], defende a atuação de
profissionais qualificados na educação esportiva. "Temos, sim, que trabalhar com os profissionais qualificados. A busca é
para que isso ocorra e seja desenvolvido, a exemplo do Distrito Federal, que implantou essa ação em 2017. Eu tenho certeza
que vamos levar para todo o Brasil."

A subcomissão que irá tratar da obrigatoriedade de Profissionais de Educação Física em todos os níveis do ensino básico
deverá ser instalada em no máximo três semanas, após os partidos indicarem os seus integrantes entre os membros da
Comissão do Esporte.

Assista ao debate na íntegra aqui.

Fonte: Com informações da Agência Câmara Notícias

CREF19/AL participa de TAC com proprietários de academias de Feira Grande e Lagoa
da Canoa

O CREF19/AL, representado pelo Agente de Fiscalização Antonio Neto [CREF 000925-G/AL], participou da celebração de
um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) proposto pelo Promotor de Justiça de Feira Grande e Lagoa da Canoa, Dr.
Guilherme Diamantaras de Figueiredo. O termo foi firmado para que os proprietários de academias de ambas as cidades se
adequem às determinações legais para o funcionamento dos estabelecimentos e demais empresas prestadoras de serviços
de atividade física, desportiva e similares.

Dentre os principais pontos do TAC estão: A obrigatoriedade do Registro das empresas junto ao CREF19/AL; A presença de
Profissional de Educação Física em todo o horário de funcionamento; Atuação de estagiários apenas com contrato de estágio,
a partir do 5º período de bacharelado em Educação Física, e na presença de Profissional de Educação Física.

O não cumprimento do Termo, acarretará em sanções determinadas pelo MPE-AL que vão de multa diária até a interdição
dos estabelecimentos.
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Com a assinatura do TAC, a população de Feira Grande e de Lagoa da Canoa, terá uma maior certeza de que os serviços
prestados nas academias possuem garantia de qualidade e segurança.

Fonte: CREF19/AL

CREF20/SE oferece cursos gratuitos a profissionais

No mês de abril, foram realizados os cursos de Marketing, Gestão e
Carreira, e Técnicas de Treinamento Moderno, ministrados pelo
Profissional Cristiano Parente [CREF 004017/G-SP], eleito o melhor
Personal Trainer do mundo pela Life Fitness, em 2014. O evento,
realizado pelo CREF20/SE em parceria com o apoio da Universidade
Tiradentes, teve como objetivo qualificar os profissionais registrados
para prestar um melhor atendimento à população.

Para o presidente do CREF20/SE, Gilson Dória [CREF 00011/G-SE], é
importante que os profissionais estejam sempre se qualificando para
melhor atender e estar em sintonia com os novos métodos e treinos. “O
Conselho sabe da importância que é ter profissionais qualificados e
preparados para melhor atender seus alunos, assim, dá continuidade ao ciclo de cursos que ocorrerão durante todo o ano, e
esperamos sempre uma maior participação dos profissionais, pois os cursos são realizados para eles, ” explicou.

Compromisso social – Para participar dos dois cursos promovidos pelo CREF foi necessário realizar a doação de 2kg de
alimentos. Ao todo, 200 kg de alimentos foram arrecadados e doados ao Grupo de Apoio à Criança com Câncer de Sergipe
(GACC/SE).

“Fiquei bastante satisfeito com o resultado desse primeiro curso, e espero que os profissionais abracem essa causa, pois
além de estarem se qualificando, estarão, também, ajudando aqueles que mais necessitam, ” destacou Gilson Dória.

Fonte: CREF20/SE.

Pesquisa: A Percepção de Profissionais de Educação Física acerca dos Jogos Olímpicos e
Paralímpicos Rio 2016

Dando continuidade aos estudos acerca dos Megaeventos Esportivos sediados no Brasil, o Grupo de Pesquisa e Estudos
Sociológicos em Educação Física e Esporte (GPES), a Escola Superior de Educação Física (ESEF) e a Universidade Federal de
Pelotas (UFPel) estão realizando uma pesquisa com foco no Profissional de Educação Física.

O levantamento tem como tema “A Percepção de Profissionais de Educação Física acerca dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos
Rio 2016”.

O questionário leva de 10 a 15 minutos para ser respondido e pode ser acessado aqui.

Participe!
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Profissional Cristiano Parente [CREF 004017/G-SP], eleito o melhor
Personal Trainer do mundo pela Life Fitness, em 2014. O evento,
realizado pelo CREF20/SE em parceria com o apoio da Universidade
Tiradentes, teve como objetivo qualificar os profissionais registrados
para prestar um melhor atendimento à população.

Para o presidente do CREF20/SE, Gilson Dória [CREF 00011/G-SE], é
importante que os profissionais estejam sempre se qualificando para
melhor atender e estar em sintonia com os novos métodos e treinos. “O
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preparados para melhor atender seus alunos, assim, dá continuidade ao ciclo de cursos que ocorrerão durante todo o ano, e
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alimentos. Ao todo, 200 kg de alimentos foram arrecadados e doados ao Grupo de Apoio à Criança com Câncer de Sergipe
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“Fiquei bastante satisfeito com o resultado desse primeiro curso, e espero que os profissionais abracem essa causa, pois
além de estarem se qualificando, estarão, também, ajudando aqueles que mais necessitam, ” destacou Gilson Dória.

Fonte: CREF20/SE.

Pesquisa: A Percepção de Profissionais de Educação Física acerca dos Jogos Olímpicos e
Paralímpicos Rio 2016

Dando continuidade aos estudos acerca dos Megaeventos Esportivos sediados no Brasil, o Grupo de Pesquisa e Estudos
Sociológicos em Educação Física e Esporte (GPES), a Escola Superior de Educação Física (ESEF) e a Universidade Federal de
Pelotas (UFPel) estão realizando uma pesquisa com foco no Profissional de Educação Física.

O levantamento tem como tema “A Percepção de Profissionais de Educação Física acerca dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos
Rio 2016”.

O questionário leva de 10 a 15 minutos para ser respondido e pode ser acessado aqui.
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Mais de 100 profissionais irregulares são autuados no AM

Mais de cem pessoas foram autuadas por irregularidades no exercício da
profissão de Educação Física durante ações de fiscalização do
CREF8/AM-AC-RO-RR, no Amazonas, no primeiro trimestre deste ano.
Segundo dados do Conselho, foram contabilizadas 64 autuações de
pessoas jurídicas e 38 de pessoas físicas.

As principais irregularidades são de acadêmicos atuando sem o
acompanhamento de um profissional habilitado, a prática do exercício
ilegal da profissão e a ausência da Cédula de identidade Profissional
(CIP). Ainda de acordo com o Conselho, dois estabelecimentos foram
interditados por não oferecerem estrutura mínima necessária para a

prática de atividades físicas.

Além disso, quatro pessoas foram denunciadas à Justiça por exercício ilegal da profissão. Segundo o presidente do CREF,
Jean Carlo Azevedo [CREF 000964-G/AM], as ações tiveram como objetivo fortificar a Educação Física no estado.
"Estamos redobrando nossos esforços nos estados que o Conselho abrange. Por isso, se faz necessária a contribuição da
população realizando denúncias através dos nossos canais oficiais", disse.

Fonte: D24am.

Três falsos profissionais são flagrados pelo Conselho Regional de Educação Física no Sul
do Rio

Três falsos Profissionais de Educação Física foram flagrados por fiscais do CREF1/RJ-ES durante uma operação realizada no
Sul do Rio de Janeiro. De acordo com a assessoria do Conselho, o objetivo da ação é coibir o exercício ilegal da Educação
Física, promovendo a valorização da categoria local.

Em Resende, a fiscalização esteve Parque Tobogã, no bairro Vila Julieta, onde flagrou pela terceira vez um leigo ministrando
atividade para mais de 40 pessoas. Os outros dois casos aconteceram em Itatiaia e Barra Mansa.

Ainda segundo a assessoria, também foram encontrados quatro estabelecimentos sem registro de Pessoa Jurídica e sem
Responsável Técnico, dois em funcionamento sem a presença de um Profissional de Educação Física e dois com profissional
fora da área de habilitação.

Todos os casos de exercício ilegal foram encaminhados ao Ministério Público e os estabelecimentos irregulares estão com
processos em andamento no Departamento Jurídico do CREF1/RJ-ES.

Fonte: G1

CLIPPING

Afinal, atletas transexuais têm mais força que as jogadoras cisgênero?
Campeonato com 1.250 internos da Fundação Casa é ‘caminho para ser livre’
Crianças devem diversificar na escolha de atividades físicas, indicam especialistas

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Seminário ICMS Esportivo capacita mais de 500 Gestores

Mais de 500 Gestores esportivos das Prefeituras de Minas Gerais,
Conselheiros Municipais e demais Profissionais do Esporte participaram no

dia 08/05, no Auditório JK, em Belo Horizonte, do Seminário ICMS
Esportivo 2018. O evento é promovido desde 2014 pela Secretaria de

Estado de Esportes (SEESP/MG) em parceria com o CREF6/MG.

O objetivo do Seminário foi capacitar os interessados na implantação de
Conselhos Municipais de Esportes, na adesão ao mecanismo de captação

de recursos da SEESP e no esclarecimento de dúvidas sobre os
procedimentos para participação no ICMS Esportivo a partir do ano base

2018, estabelecidos pela Resolução SEESP nº 01/2018.

A Superintendente de Fomento e Incentivo ao Esporte da SEESP, Ilma
Monteiro, destacou o apoio do Conselho para a realização do Seminário. “A SEESP percebe que, sendo o CREF6/MG uma
instituição que fiscaliza e fomenta a capacitação dos Profissionais de Educação Física, a parceria valida as nossas ações.

Considerando a cadeia produtiva do esporte, pensando nos Profissionais e nos Gestores esportivos, não é possível realizar
esse trabalho distante do CREF6/MG”, afirmou.

O membro do CREF6/MG, Prof. Wilian Peres Lemos [CREF 000033-G/MG], esteve no evento e vê a parceria como mais
uma forma de desenvolver o esporte e a profissão de Educação Física. “É um pensamento do CREF6/MG e acredito que

também coaduna com um ensejo da Secretaria incrementar ainda mais essas parcerias para o bem do esporte mineiro, para
uma valorização e satisfação aos Profissionais que são registrados e para a consolidação da Profissão“, concluiu.

Fonte: CREF6/MG

MPF recomenda ao CREF5/CE não registrar profissionais formados em instituições não
credenciadas

O Ministério Público Federal no Ceará (MPF) recomendou ao CREF5/CE, no dia 02/05, que não sejam registrados
profissionais graduados em Educação Física por instituições não autorizadas pelo Ministério da Educação a ofertar o curso no

Estado. Além disso, recomendou que as cédulas já emitidas indevidamente sejam canceladas.

Uma investigação foi aberta pelo MPF após estudantes do Centro de Formação Profissional Metropolitano (Ceprome)
denunciarem que a instituição oferece o curso de licenciatura em Educação Física de forma irregular. As aulas estavam sendo

ministradas sem que o Ceprome fosse credenciado pelo MEC. Diplomas do curso foram expedidos pela Faculdade Santo
Augusto (Faisa), do Rio Grande do Sul, e outras instituições que não poderiam atuar no Ceará.

Além da Ceprome, a Faculdade São Vicente de Pão de Açúcar (Fasvipa) e as Faculdades Integradas Ariquemes (Fiar),
localizadas respectivamente em Alagoas e Rondônia, também emitiram diplomas indevidamente para estudantes de cursos

realizados nos Estados.

Segundo o MPF, instituições que não são credenciadas junto ao MEC não podem oferecer cursos de nível superior. Para emitir
os diplomas, essas instituições fazem parcerias com faculdades que são registradas no MEC e localizadas em outros estados.

Entretanto, o registro junto ao ministério limita a atuação dessas faculdades parceiras ao local onde está situada a sede
delas. Dessa forma, elas não poderiam emitir diploma para instituições localizadas no Ceará.

O procurador da República Fernando Negreiros, titular do procedimento que tramita no MPF, afirmou que a conduta de
instituição não credenciada ao MEC em oferecer curso superior e de transmitir informações ambíguas sobre os serviços

prestados aos estudantes pode ser enquadrada como propaganda enganosa.04/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1750

Fonte: Diário do Nordeste

Prêmio Professores do Brasil recebe inscrições

Estão abertas, até o dia 28/05, as inscrições para a 11ª edição do Prêmio
Professores do Brasil. Organizado pelo Ministério da Educação (MEC), o evento

reconhece práticas de professores aplicadas em sala de aula que visam à melhoria
da educação.

Pelo segundo ano consecutivo, o Instituto Península – por meio do programa
Impulsiona, que promove o esporte como ferramenta para o desenvolvimento

integral de alunos -, apoia a categoria Esporte como Estratégia de Aprendizagem,
dedicada exclusivamente aos professores de Educação Física do Brasil.

Para esta categoria, podem se inscrever professores que utilizem o esporte como atividade educativa. Os vencedores
ganharão R$ 5.000,00 para a escola de cada professor e uma visita promovida pelo Impulsiona ao Núcleo de Alto

Rendimento Esportivo em São Paulo (NARSP), outra iniciativa do Instituto Península que atua na avaliação e preparação de
atletas e equipes de alto rendimento. No tour, além de conhecer as instalações, os docentes vencedores poderão assistir a
palestras e saber um pouco mais sobre o local, que desenvolve pesquisas científicas mostrando, inclusive, a importância da

educação esportiva.

Fonte: Prêmio Professores do Brasil.

Caxias do Sul recebe palestra sobre os 20 anos de regulamentação da profissão

A segunda cidade a receber o ciclo de palestras “20 anos de regulamentação da profissão de Educação Física” será Caxias do
Sul, numa quarta-feira, dia 06/06. O horário do evento será das 19h às 22h, tendo como local o Auditório da Faculdade

Anhanguera. O evento terá carga horária de quatro horas e emissão de Certificado online aos participantes. As inscrições são
gratuitas e vão até o dia 04/06, podendo ser feitas neste link.

No evento, haverá duas palestras. A primeira, com início às 19h05min, será ministrada pela conselheira Marcia Rohr da
Cruz [CREF 007545-G/RS], com o tema “Educação Física: legislação e perspectivas”. Marcia é graduada em Educação

Física pela UCS e bacharel em Administração pela Unisinos. A palestrante possui pós-doutorado em Administração e atua no
Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção e em Administração da UCS. Ela é conselheira do CREF2/RS desde

2015 e faz parte de diferentes Comissões e Câmaras Técnicas do Conselho, relacionadas à Educação Física Escolar,
Fiscalização, Finanças, Planejamento Estratégico e ao Esporte Educacional.

A segunda palestra, como tema “Treinamento Físico de Endurance e as Assessorias Esportivas”, será realizada às 20h40min
por Eduardo Olsson Remião [CREF 001855-G/RS]. Olsson é formado em Educação Física pelo IPA, com pós-graduação
em Ciências do Esporte e em Fisiologia do Exercício pela UFRGS. Ele é ex-atleta de atletismo e triathlo, tendo obtido títulos

regionais, nacionais e internacionais, sendo técnico de corrida há mais de 25 anos e fundador da Federação Gaúcha de
Triathlon e da Associação de Assessorias Esportivas do RS.

Fonte: CREF2/RS.
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por Eduardo Olsson Remião [CREF 001855-G/RS]. Olsson é formado em Educação Física pelo IPA, com pós-graduação
em Ciências do Esporte e em Fisiologia do Exercício pela UFRGS. Ele é ex-atleta de atletismo e triathlo, tendo obtido títulos

regionais, nacionais e internacionais, sendo técnico de corrida há mais de 25 anos e fundador da Federação Gaúcha de
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Fonte: CREF2/RS.
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CREF18/PA-AP realiza Congresso Internacional

Com o tema “Educação Física e Esporte: Compromisso com a Sociedade”, profissionais de
renome nacional e internacional se reunirão em Belém (PA), no período de 08 a 10 de junho.
O evento, com chancela da Federação Internacional de Educação Física (FIEP), contará com

cursos, palestras, discussões acadêmicas, apresentação e publicação de trabalhos científicos,
além do lançamento do livro "Cultura Corporal da Dança: Diálogos no Universo do

Movimento".

Para os profissionais registrados e adimplentes a inscrição pode ser feita através da doação de
2kg de alimentos não perecíveis.

Fonte: CREF18/PA-AP.

Carta aberta de pedido de respeito à Educação Física

Uma carta aberta, compartilhada nas redes sociais pelo Profissional de Educação Física Albená Nunes da Silva [CREF
004918-G/MG], tem feito sucesso entre os Profissionais de Educação Física. Em nome da profissão, o texto pede respeito

pela Educação Física. Confira alguns trechos abaixo:

“Prezadas Blogueiras e Coaches. Meu nome é Educação Física. Ainda que eu me relacione com a humanidade, através da
atividade física desde seus primórdios, como profissão existo há pouco tempo e, no Brasil, fui regulamentada através da lei

Nº 9.696 em 01 de setembro de 1998. Este ano completo 20 anos.

Desde antes da minha regulamentação até hoje são inúmeros os desafios diários para poder existir como Profissão. Nossos
objetos de estudo passam pela História, Educação, Lazer, Cultura Corporal de Movimento, Esportes e toda Ciência e gestão

do Exercício Físico.

Como profissionais, possuímos um espectro imenso de atuação. Muitos de nós trabalham em hospitais, fazem pesquisa
básica e aplicada, trabalham na atenção primária à saúde, se envolvem com políticas públicas e na docência contribuindo

para a formação de novos profissionais de Educação Física. Muitos de nós, militam diariamente nas escolas (educação básica
e ensino fundamental) em prol da formação de cidadãos fisicamente ativos, saudáveis, participativos e críticos.

Entretanto, por eu ser jovem, o senso comum insiste em nortear as condutas de nossa prática. O fato é que, possuímos
inúmeros conteúdos específicos em nossa formação, o que assegura que podemos oferecer o melhor

acolhimento/atendimento aos nossos alunos e clientes...”

A íntegra do texto pode ser conferida aqui.

Sistema CONFEF/CREFs participa de reunião dos Conselhos Profissionais de Saúde
sobre EaD

O Ensino a Distância (EaD) foi o tema da reunião dos Conselhos
Profissionais da Área de Saúde que aconteceu no dia 10/05, em Brasília
(DF). Participaram representantes de todas as entidades que integram o

Fórum dos Conselhos Federais da Área de Saúde (FCFAS), ao todo, são 14
áreas, além de representantes dos Conselhos Regionais da área de saúde

de todo o Brasil. O evento também contou, na abertura, com a presença do
Deputado Federal Mandetta, relator da matéria na Comissão de Seguridade

Social e Família (CSSF), da Câmara dos Deputados.

Presente no encontro, o Sistema CONFEF/CREFs reiterou posicionamento
contrário ao EaD na formação de profissionais da Saúde.

Ao final de reunião, os representantes dos conselhos de profissões da área
da saúde, representadas pelo FCFAS, elaboraram um documento com a

unificação das demandas relacionadas ao ensino a distância para a formação de profissionais da saúde. O texto será
encaminhado ao Deputado Mandetta, relator do PL 5414/201, na Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF).

Em continuidade às ações contrárias à implantação do EaD no ensino da Saúde, o Sistema CONFEF/CREF esteve presente,
na última terça-feira, 15/05, na Audiência Pública acerca do assunto, realizada na Câmara dos Deputados.
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VII Simpósio de Direito Desportivo acontece no RJ

No dia 28/05, a OAB/RJ receberá o VII Simpósio de Direito Desportivo, que será realizado das 9h às 19h no Salão Nobre
Antônio Modesto da Silveira, que fica na Avenida Marechal Câmara, 150, 9º andar, no Centro. O evento é uma realização da
Comissão de Direito Desportivo (CDD) da Seccional em parceria com a Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), com o

apoio de diversas entidades como a Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro (Fferj), o Conselho Federal de
Educação Física (CONFEF), a Sociedade Brasileira de Direito Desportivo (SBDD), a Academia Nacional de Direito Desportivo

(ANDD) e o Instituto Brasileiro de Direito Desportivo (IBDD).

Serão quatro mesas redondas, nas quais vão ser abordados temas inerentes ao Direito Desportivo como justiça desportiva,
contratos de trabalho de atletas e direitos humanos. A abertura será feita por presidente da CDD, Marcelo Jucá, e por
representantes de entidades coorganizadoras como Angelo Vargas (UFRJ), Jorge Steinhilber (Confef), Sandro Trindade

(Fferj) e Agra Belmonte (ANDD).

O evento é gratuito, e as inscrições podem ser feitas aqui. Mais informações pelo telefone: (21) 2272-2053.

Fonte: OAB/RJ.

CLIPPING

Conheça o 'felipebol', o jogo que diminuiu barreiras da paralisia cerebral
Educação Física só com registro

Praticar esportes é bom para a carreira das mulheres

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção:

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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CREF9/PR recebe visita do ministro do Esporte

O presidente do CREF9/PR, Antonio Eduardo Branco [CREF
000009-G/PR] recebeu, no dia 25/05, o ministro do Esporte

Leandro Cruz Fróes da Silva e o deputado federal João Arruda, ex-
presidente da Frente Parlamentar Mista em Defesa da Atividade

Física para o Desenvolvimento Humano.

A comitiva do Ministério do Esporte foi ao Paraná para conhecer
equipamentos esportivos no interior do estado, que devem receber

recursos do Governo Federal.

Na sede do CREF9/PR, o ministro foi homenageado pelo professor
Branco, com a Medalha Comemorativa dos 15 anos do CREF9/PR.

“Agradecemos a visita do ministro ao Conselho, a quem entregamos
essa honraria com prazer, afinal todos os recursos anunciados aos

projetos esportivos no Paraná representam novas oportunidades de emprego para os Profissionais de Educação Física
trabalharem”, disse o presidente do Conselho.

Leandro Cruz Fróes da Silva agradeceu a honraria e afirmou que os Profissionais de Educação Física são imprescindíveis para
a realização dos projetos do Ministério do Esporte. “Os Profissionais da Educação Física são a alma dos nossos projetos. Eu
posso botar o melhor material esportivo, o melhor uniforme, mas se os profissionais envolvidos não se dedicaram, não se
entregarem de corpo e alma, aquele projeto não será vitorioso. E uma coisa que temos hoje são excelentes profissionais”,

disse o ministro.

Fonte: CREF9/PR

CREF15/PI-MA oferece cursos para profissionais do Maranhão

A Seccional Maranhão do CREF15/PI-MA divulgou a agenda de cursos de atualização para o ano de 2018. Os cursos serão
ministrados por profissionais renomados da área, dando mais embasamento teórico e prático para atuação profissional.

O curso "Primeiros socorros aplicados à academia e atividades esportivas" será dividido em dois módulos, sendo o primeiro
entre os dias 22 e 24/06 e o segundo entre os dias 27 e 29/07. A formação será ministrada pelo Prof. Roberto [CREF

001233-G/MA] .

O primeiro módulo da formação "Bases metodológicas do treinamento de corrida - Teoria e Prática" será realizada entre os
dias 31/08 e 02/09, ministrada pelo Prof. Jeferson Luis [CREF 005383-G/SP]. Já o segundo módulo será oferecido nos

dias 28, 29 e 30/09 pelo Prof. Danilo Marcelo [CREF 026790-G/SP].

O curso "Gestão de academia: uma visão sistêmica" será ministrado pelo Prof. Wladimir Bolani [CREF 009295-G/SP] de
26 a 28/10 (primeiro módulo) e de 30/11 a 02/12 (segundo módulo).

As inscrições podem ser realizadas via e-mail financeiroma@cref15.org.br ou na sede da Seccional Maranhão. Para mais
informações ligue (98) 3227-8271/ 99165-3138.

Fonte: CREF15/PI-MA
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Academia no município de Areia tem as atividades suspensas após ação do CREF10/PB

Uma Ação Civil Pública ajuizada pelo CREF10/PB resultou na
suspensão das atividades de uma academia de musculação,

localizada no município de Areia, na Paraíba.

A unidade foi fiscalizada pelo Conselho no ano passado. Na
ocasião, foi notificada por não ter registro junto ao órgão,

quadro de funcionários capacitados, nem responsável técnico.
Mesmo com a notificação, a academia seguiu oferecendo

atividades de maneira irregular.

Por decisão do juiz Federal Titular da 6ª Vara/PB, Gustavo de
Paiva Gadelha, o estabelecimento acabou fechado pela

fiscalização do CREF10/PB. A ação foi acompanhada pela Polícia
Militar.

Após o fato, o responsável pela academia procurou o Conselho e protocolou a solicitação de registro de Pessoa Jurídica. A
documentação será analisada e, caso seja deferida, o registro será efetivado.

Fonte: CREF10/PB.

Conselho flagra exercício ilegal da profissão de Educação Física em Vicentina (MS)

O CREF11/MS, atendendo denúncia, flagrou no dia 23/05, uma pessoa em exercício ilegal da profissão de Educação Física no
município de Vicentina, cerca de 250km ao sul da capital. O indivíduo, que é promotor de uma empresa global de nutrição e

venda direta, foi flagrado comandando atividades físicas em um "desafio de 15 dias", em salão no município. A operação
contou com o apoio da Polícia Civil de Vicentina.

O "falso profissional" foi autuado por exercício ilegal da profissão e os autos foram encaminhados para a Delegacia de Polícia
do município, onde foi lavrado boletim de ocorrência.

O CREF11/MS ainda autuou o "estabelecimento" por funcionar sem registro. O Conselho encaminhará denúncia sobre o caso
ao Ministério Público.

"A orientação de um profissional habilitado faz toda a diferença. Fazer exercícios de forma errada pode causar lesões. É
importante que a população procure sempre verificar se a pessoa tem habilitação para comandar aulas de atividade física",

ressalta o presidente do CREF11/MS, Domingos Sávio da Costa [CREF 000020-G/MS].

Ao procurar uma academia as pessoas precisam verificar se o local está regularizado no Conselho e se o profissional que
será seu instrutor ou o personal trainer estão devidamente habilitados. A população pode fazer denúncias pessoalmente, na

sede do Conselho, ou pelo site.

Fonte: CREF11/MS.

No Amapá, academias são alvos de fiscalização por contratação irregular de
profissionais
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Academias de musculação de Macapá e Santana, no Amapá, estão
sendo fiscalizadas. Denúncias anônimas de que existem pessoas

atuando sem formação, feitas ao CREF18/PA-AP, levaram a
realização da operação “Malhação”, com diligências em 24

academias nos dois municípios.

A ação conta com o apoio do Instituto de Defesa do Consumidor
(Procon) e da Vigilância Sanitária do município. Entre as

irregularidades apontadas estão a contratação de profissionais
sem curso superior, falta ou atraso nas documentações e

condições de higiene dos locais.

Em um dos casos, uma academia foi denunciada por manter
profissional sem qualificação no acompanhamento dos alunos.

Após averiguação, o espaço foi interditado pelo Conselho. Para a
coordenadora da Seccional Amapá do CREF, algumas academias apresentam-se em situação considerada grave.

“Todos os dias chegam denúncias sobre pessoas que trabalham sem habilitação. O mais grave é que elas passam a receitar
dietas e até anabolizantes aos alunos. É uma situação muito grave, de risco à vida, mas os usuários e donos dos

estabelecimentos acabam se deixando enganar pelo fato do suposto professor apresentar um porte físico bonito”, contou a
coordenadora Ellen White [CREF 000485-G/AP].

O Conselho informou que o estabelecimento que for interditado só será autorizado para voltar a funcionar depois que as
pendências forem resolvidas. Antes de iniciarem as fiscalizações, um levantamento preliminar feito pela Seccional do CREF
indicou que pelo menos 16 estabelecimentos, dentre os 24 a serem monitorados, estão em situação irregular, sendo 14 em

Macapá e 2 em Santana.

Fonte: G1.

Aula CREF é realizada na Faculdade Maurício de Nassau (RN)

No dia 24/05, o presidente do CREF16/RN, Francisco Borges [CREF 001001-G/RN], esteve na Faculdade Maurício de
Nassau a convite da Professora Gilzandra Florêncio [CREF 000228-G/RN] para mais uma Aula CREF. A turma do

primeiro período de Educação Física ouviu atentamente os esclarecimentos sobre o papel do Conselho, sua funcionalidade,
entre outros pontos; além de tirar dúvidas e conhecer melhor os rumos da sua futura profissão.

Segundo a Professora, o convite surgiu da necessidade dos alunos em saber, na prática, como funcionava o CREF. “A
disciplina que eles estão cursando nesse semestre é de Introdução à Profissão, sendo assim, abordamos o Código de Ética e
todas as regulamentações do Sistema CONFEF/CREFs. Após o teórico, os alunos ansiaram alguém do Conselho para vir aqui,

no qual agradecemos profundamente o Professor Borges por esse bate papo de extrema valia”, afirmou Gilzandra.

Fonte: CREF16/RN.

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre avaliação

No mês de maio, o CONFEF recebeu a obra “Avaliação. Por quê? O quê? Como?”. Na publicação, os autores
Dircema Franceschetto Krug e Arno Krug se lançam ao desafio de falar sobre avaliação: um dos temas mais

controversos e postergados nos cursos de formação de professores. A avaliação é também um dos
momentos mais temidos pelos alunos e muitas vezes mal compreendido no sistema educacional.

As três seções em que o livro está organizado sugerem uma compreensão mais ampla sobre avaliação,
passando pelas especificidades da avaliação no ensino superior finalizando com uma imersão na Educação

Física. O livro foi publicado em 2015 pela J.M. Editora.

CLIPPING

Pesquisa aponta que não basta apenas fazer exercício, mas sim ter uma vida ativa
É lei! Academias são obrigadas a alertar sobre riscos dos anabolizantes

Sete dicas para quem quer começar a praticar corrida04/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1755

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1755 4/4

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção:

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Câmara dos Deputados homenageia os 20 anos de regulamentação da Profissão

A Câmara dos Deputados homenageou, no dia 06/06, em sessão solene
requerida pelos deputados André Figueiredo e Evandro Roman [CREF
000958-G/PR], os 20 anos da Lei 9.696/98. A norma regulamenta o
exercício das atividades de Educação Física e cria o Conselho Federal

(CONFEF) e os Conselhos Regionais de Educação Física (CREFs).

Em mensagem enviada ao Plenário, o presidente da Câmara dos
Deputados, Rodrigo Maia, destacou a importância dos profissionais de
Educação Física para a promoção da qualidade de vida da população.

“Oferecendo supervisão adequada, o profissional tem condições de levar
idosos, adultos, adolescentes e mesmo crianças a superar males

decorrentes do sedentarismo, da má postura e da solidão, típicos de
nossos dias”, declarou. “O educador físico pode estimular ações voltadas a proporcionar rigidez corporal, boa disposição,
alegria de viver e interação social, todos fatores responsáveis pela melhora da autoestima das pessoas, bem como do

relacionamento delas com a comunidade”, completou Maia.

André Figueiredo também destacou a relevância da categoria na prevenção de doenças. “Os profissionais de Educação Física
têm um papel preponderante no combate a males causados pela obesidade e pelo sedentarismo.”

Figueiredo enalteceu ainda o trabalho da Frente Parlamentar Mista do Combate e Prevenção da Obesidade Infanto-juvenil,
comandada por Evandro Roman, que tem buscado valorizar a atuação dos profissionais e dos conselhos de educação física.

Histórico - A partir da promulgação da Constituição de 1988, as atividades físicas passaram a ser um direito do cidadão e
um dever do Estado. “Porém, a profissão continuava sem o devido reconhecimento oficial”, lembrou a deputada Laura

Carneiro. “Isso mobilizou a categoria, e foi com a Lei 9.696/98 que o Profissional de Educação Física ganhou status, tendo
em vista a relevância inquestionável do seu trabalho para a saúde e o bem-estar do cidadão”, completou.

Durante a sessão, a parlamentar prestou homenagem ao então deputado Eduardo Mascarenhas, falecido em 1997, autor do
projeto (PL 330/95) que originou a lei de regulamenta das atividades de educação física. Laura Carneiro é autora do PL

3168/00, transformado na Lei 11.342/06, que dispõe sobre o Dia do Profissional de Educação Física, comemorado em 1º de
setembro.

Fonte: Câmara dos Deputados

CREF19/AL participa de audiência pública em Alagoas

Com o tema “Organização e Financiamento do Esporte em Alagoas”, o Ministério Público do Estado realizou, no dia 05/06,
uma audiência pública para discutir a destinação de recursos que devem ser aplicados em projetos que envolvam práticas

esportivas.

A reunião foi uma inciativa da 24ª Promotoria de Justiça da Capital, depois de averiguado o recebimento de várias denúncias
dando conta de que algumas verbas públicas estariam sendo distribuídas sem critérios justos e igualitários e não levando em

conta os resultados a serem alcançados pelos programas.

O CREF19/AL, representado pelo presidente Carlos Eduardo Lima Rocha de Oliveira [CREF 000745-G/AL], marcou
presença na audiência. O Conselho luta para garantir à sociedade alagoana que os projetos esportivos sejam dinamizados e

orientados por Profissionais de Educação Física que estejam habilitados ao exercício da profissão.

Fonte: CREF19/AL
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CREF3/SC realiza workshop de capacitação e atualização profissional

Nos dias 29 e 30 de junho, o CREF3/SC realiza o Workshop de Capacitação e Atualização Profissional no auditório da Escola 
Básica Municipal Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho, em Canoinhas (SC), com apoio da Prefeitura e da Secretaria de Educação. 

As inscrições são gratuitas para acadêmicos e profissionais de Educação Física.

O evento trará à região os cursos “Educação Física obrigatória sim, necessária sempre”, ministrado pela prof. Juliana
Regina Silva Guimaraes [CREF 021985-G/SC] e “Treinamento para força e hipertrofia – Técnicas biomecânicas,

fisiológicas e metodológicas para intensificar o treino”, ministrado pelo Prof. Dr. João Augusto Reis de Moura [CREF
007870-G/SC], que já reuniram centenas de profissionais para discutir os temas e ampliar os conhecimentos sobre a área

em todo o Estado.

Durante os dias de workshop, o CREF Itinerante também estará disponível para os profissionais da região. Será possível
renovar a Cédula de Identidade Profissional, emitir Certificados, realizar o registro de Pessoa Física e Jurídica, negociar

pendências, além de tirar dúvidas sobre a regulamentação da atividade profissional de Educação Física.

Fonte: CREF3/SC.

Presidente do CREF5/CE recebe maior comenda do desporto local

A trajetória esportiva e profissional do presidente do CREF5/CE, Jorge
Henrique Monteiro [CREF 000077-G/CE] foi homenageada no plenário da
Câmara Municipal de Fortaleza. No dia 29/05, o presidente do CREF recebeu

a maior comenda do desporto local: a medalha Ayrton Senna.

Requerida pelo vereador Luis Gadelha, a sessão solene entregou a comenda
para Jorge Henrique por sua contribuição à prática esportiva em Fortaleza, de
atleta a gestor e presidente do CREF. “Conheço seu trabalho e sua história.

Você merece essa medalha pela enorme contribuição que dá à valorização da
profissão, inclusive, agora, à frente do Conselho Regional de Educação Física”,

ressalta o vereador.

“Nunca almejei receber prêmios ou qualquer tipo de homenagem, pois tudo que fiz, desde os bancos da faculdade, foi por
amor à profissão. Em 2016, foi-me dada uma nova missão: a de presidir o Conselho Regional De Educação Física. Entidade

que vi nascer, participando junto com valorosos amigos da luta pela regulamentação e compondo, desde o início, seu quadro
de Conselheiros”, recorda Jorge Henrique, que declarou ser muito grato pela homenagem e pelo reconhecimento de toda sua

dedicação à Educação Física.

Saiba mais - A medalha Ayrton Senna foi criada através do projeto de lei nº 112/94 e visa homenagear desportistas,
atletas e dirigentes que contribuem para a prática de esportes no município de Fortaleza. Para ser entregue, ela precisa ser

proposta por algum parlamentar municipal e aprovada em sessão na câmara.

Fonte: CREF5/CE.



Conselho Federal de Educação Física Boletim Eletrônico

231

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1773 2/4

CREF3/SC realiza workshop de capacitação e atualização profissional

Nos dias 29 e 30 de junho, o CREF3/SC realiza o Workshop de Capacitação e Atualização Profissional no auditório da Escola 
Básica Municipal Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho, em Canoinhas (SC), com apoio da Prefeitura e da Secretaria de Educação. 

As inscrições são gratuitas para acadêmicos e profissionais de Educação Física.

O evento trará à região os cursos “Educação Física obrigatória sim, necessária sempre”, ministrado pela prof. Juliana
Regina Silva Guimaraes [CREF 021985-G/SC] e “Treinamento para força e hipertrofia – Técnicas biomecânicas,

fisiológicas e metodológicas para intensificar o treino”, ministrado pelo Prof. Dr. João Augusto Reis de Moura [CREF
007870-G/SC], que já reuniram centenas de profissionais para discutir os temas e ampliar os conhecimentos sobre a área

em todo o Estado.

Durante os dias de workshop, o CREF Itinerante também estará disponível para os profissionais da região. Será possível
renovar a Cédula de Identidade Profissional, emitir Certificados, realizar o registro de Pessoa Física e Jurídica, negociar

pendências, além de tirar dúvidas sobre a regulamentação da atividade profissional de Educação Física.

Fonte: CREF3/SC.

Presidente do CREF5/CE recebe maior comenda do desporto local

A trajetória esportiva e profissional do presidente do CREF5/CE, Jorge
Henrique Monteiro [CREF 000077-G/CE] foi homenageada no plenário da
Câmara Municipal de Fortaleza. No dia 29/05, o presidente do CREF recebeu

a maior comenda do desporto local: a medalha Ayrton Senna.

Requerida pelo vereador Luis Gadelha, a sessão solene entregou a comenda
para Jorge Henrique por sua contribuição à prática esportiva em Fortaleza, de
atleta a gestor e presidente do CREF. “Conheço seu trabalho e sua história.

Você merece essa medalha pela enorme contribuição que dá à valorização da
profissão, inclusive, agora, à frente do Conselho Regional de Educação Física”,

ressalta o vereador.

“Nunca almejei receber prêmios ou qualquer tipo de homenagem, pois tudo que fiz, desde os bancos da faculdade, foi por
amor à profissão. Em 2016, foi-me dada uma nova missão: a de presidir o Conselho Regional De Educação Física. Entidade

que vi nascer, participando junto com valorosos amigos da luta pela regulamentação e compondo, desde o início, seu quadro
de Conselheiros”, recorda Jorge Henrique, que declarou ser muito grato pela homenagem e pelo reconhecimento de toda sua

dedicação à Educação Física.

Saiba mais - A medalha Ayrton Senna foi criada através do projeto de lei nº 112/94 e visa homenagear desportistas,
atletas e dirigentes que contribuem para a prática de esportes no município de Fortaleza. Para ser entregue, ela precisa ser

proposta por algum parlamentar municipal e aprovada em sessão na câmara.

Fonte: CREF5/CE.

04/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1773

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1773 3/4

Sete pessoas são flagradas por exercício ilegal em Sergipe

O CREF20/SE, através do seu setor de Orientação e
Fiscalização, vem atuando diariamente para garantir e
assegurar o desenvolvimento do trabalho em defesa
da saúde e da Educação Física dos sergipanos. No

mês de maio foram realizadas visitas em dez
municípios, dando prioridade as denúncias que

chegam ao Conselho.

As cidades visitadas foram: Riachão do Dantas,
Malhador, Barra dos Coqueiros, São Cristóvão,

Malhador, Lagarto, Estância, Areia Branca,
Itaporanga, Itabaianinha e Aracaju. Foram visitados
207 estabelecimentos, sendo 25 escolas e 39 espaços que são usados para práticas atividade física. Ao todo, 170 pessoas
foram fiscalizadas, sendo flagradas sete em exercício ilegal da profissão. Também foram consultados 27 estagiários, dentre

esses, 11 estavam irregulares.

Caroline Martins, agente de orientação e fiscalização do CREF20/SE, destaca a importância das fiscalizações para garantir a
segurança de quem procura uma academia ou personal com a finalidade de praticar alguma atividade física que possa

proporcionar uma melhor qualidade de vida.

“Por meio desta tarefa de fiscalização, o CREF20/SE tem a intenção de garantir que somente profissionais e estabelecimento
registrados no Conselho possam atuar e funcionar, respectivamente, oferecendo à sociedade um serviço de qualidade e

seguro”, informou Caroline Martins.

Fonte: CREF20/SE.

Pesquisa: A Percepção de Profissionais de Educação Física acerca dos Jogos Olímpicos e
Paralímpicos Rio 2016

Dando continuidade aos estudos acerca dos Megaeventos Esportivos sediados no Brasil, o Grupo de Pesquisa e Estudos
Sociológicos em Educação Física e Esporte (GPES), a Escola Superior de Educação Física (ESEF) e a Universidade Federal de

Pelotas (UFPel) estão realizando uma pesquisa com foco no Profissional de Educação Física.

O levantamento tem como tema “A Percepção de Profissionais de Educação Física acerca dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos
Rio 2016”.

O questionário leva de 10 a 15 minutos para ser respondido e pode ser acessado aqui. Participe!.

CLIPPING

Copa do Mundo é tema de atividades em algumas escolas da rede
Denúncias de assédio no esporte reproduzem movimentos da sociedade

Os exercícios mais indicados para gestantes antes e depois do parto
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Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção:

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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CREF10/PB leva projeto itinerante à cidade de Picuí, no interior da Paraíba

O CREF10/PB esteve na cidade de Picuí, nos dias 9 e 10 de junho,
promovendo mais uma edição do CREF Itinerante. O projeto levou os

serviços do CREF, além de palestra e cursos, para profissionais e
estudantes de Educação Física da região. As atividades aconteceram

no campus do Instituto Federal da Paraíba.

A programação, oferecida de maneira gratuita, incluiu uma palestra
sobre o Sistema CONFEF/CREFs, e dois cursos: Recreação e

Treinamento Funcional. Puderam participar profissionais em dia com
suas obrigações estatuárias e estudantes de Educação Física.

Com sede em João Pessoa, o CREF10/PB visa, por meio do CREF
Itinerante, aproximar-se dos profissionais de Educação Física dos mais
variados municípios paraibanos. Esta foi a primeira vez que o projeto
aconteceu Picuí. Contudo, o Conselho é bastante presente na região,

através de fiscalizações rotineiras.

No mês de maio, os fiscais do órgão passaram pelo município e outras dez cidades da região: Baraúna, Barra de Santa Rosa,
Cuité, Damião, Frei Martinho, Juazeirinho, Nova Palmeira, Seridó, Sossego e Tenório.

Nessas localidades, foram visitados 29 estabelecimentos, dos quais, 11 apresentaram irregularidades. A ocorrência mais
comum foi de academia funcionando sem profissional habilitado. Todos os casos identificados foram notificados.

CREF Itinerante - As premissas básicas do Conselho são coibir o exercício ilegal da profissão e garantir que serviços de
qualidade sejam prestados à população. O CREF10/PB, contudo, vai além, e frequentemente promove aos profissionais da

área projetos de atualização de conhecimentos.

Fonte: CREF10/PB

CREF3/SC recebe inscrições para 1ª Jornada Catarinense de Educação Física da Região
Oeste

Já estão abertas as inscrições para a 1ª Jornada Catarinense de Educação Física da Região Oeste, que será realizada nos
dias 13 e 14 de julho, na Unoesc, em Chapecó. Serão quatro cursos nas áreas de gestão, Educação Física Escolar e

prevenção da saúde, ministrados por especialistas na área. As inscrições são gratuitas para profissionais de Educação Física
e acadêmicos. Confira a programação aqui e participe.

Paralelamente aos cursos da Jornada, o CREF Itinerante também estará disponível para os profissionais da região. Será
possível renovar a Cédula de Identidade Profissional, emitir Certificados, realizar o registro de Pessoa Física e Jurídica,

negociar pendências, além de tirar dúvidas sobre a regulamentação da atividade profissional de Educação Física.

Fonte: CREF3/SC

Duas academias são interditadas no Amazonas
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Duas academias foram interditadas no dia 25/6, durante operação de
fiscalização da Vigilância Sanitária (Visa) da Prefeitura de Manaus, em
parceria com o CREF8/AM-AC-RO-RR. As interdições foram feitas pela
falta de registro dos estabelecimentos e comprovação de profissional
habilitado. Além disso, os estabelecimentos também foram autuados

pela Visa Manaus por falta de licença sanitária, documento obrigatório
para o funcionamento regular. Ambas funcionam no bairro Cidade de

Deus, zona Leste da capital amazonense.

De acordo com os fiscais, a academia Planeta Corpo teve interdição
total e só poderá voltar a funcionar após regularização junto ao

CREF8/AM-AC-RO-RR, o que deve ser solicitado no período de cinco
dias. Além disso, o responsável deve comparecer à sede da Vigilância

municipal em até 72 horas a fim de solicitar prazo para as providências
relativas às exigências sanitárias.

Já a academia Sales teve interdição parcial, uma vez que, apesar de possuir registro no CREF, não comprovou a presença de
profissional registrado no órgão durante a fiscalização, podendo reabrir mediante o comparecimento de profissional no local.

Além de atestar o funcionamento regular das academias, outro foco da inspeção é verificar se a academia conta com
Profissional de Educação Física. “Estabelecimentos desse tipo devem ter profissionais graduados e registrados no CREF, para

garantir orientação adequada e evitar riscos e danos à saúde dos praticantes de exercício físico”, explicou o agente de
Orientação e Fiscalização do CREF João Carlos Granjeiro [CREF 000805-G/AM].

Fonte: Tribuna do Amazonas.

CREF13/BA realiza fiscalização a 185 escolas em cinco meses

Nos primeiros cinco meses do ano, 185 escolas foram fiscalizadas pelo CREF13/BA. Os números divulgados pelo
Departamento de Orientação e Fiscalização (DEOFIS) apontam ações nos municípios de Salvador, Vitória da Conquista,

Jequié, Camaçari, Lauro de Freitas, Feira de Santana e Jacobina. As ações fiscalizaram o exercício profissional do professor
da disciplina Educação Física.

A situação encontrada nas escolas dos municípios percorridos pelas equipes de Orientação e Fiscalização foi que 68% dos
Profissionais estão regulares. Já os 32% restantes estão em situação de irregularidade, seja por falta de registro,

inadimplência, CIP vencida ou desvio de área.

No caso dos Profissionais graduados em Educação Física e identificados no exercício ilegal da profissão nas escolas, foi
concedido um prazo para regularização da situação. Se isso não ocorrer, o Profissional será denunciado a Secretaria de

Segurança Pública da Bahia por exercício ilegal da profissão.

As outras situações (falta de registro, inadimplência, CIP vencida) são questões administrativas e o Profissional deverá
responder na Comissão de Ética do CREF13/BA.

Fonte: CREF13/BA.

CREF20/SE flagra cinco pessoas por exercício ilegal da profissão
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prevenção da saúde, ministrados por especialistas na área. As inscrições são gratuitas para profissionais de Educação Física
e acadêmicos. Confira a programação aqui e participe.

Paralelamente aos cursos da Jornada, o CREF Itinerante também estará disponível para os profissionais da região. Será
possível renovar a Cédula de Identidade Profissional, emitir Certificados, realizar o registro de Pessoa Física e Jurídica,

negociar pendências, além de tirar dúvidas sobre a regulamentação da atividade profissional de Educação Física.

Fonte: CREF3/SC

Duas academias são interditadas no Amazonas
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Duas academias foram interditadas no dia 25/6, durante operação de
fiscalização da Vigilância Sanitária (Visa) da Prefeitura de Manaus, em
parceria com o CREF8/AM-AC-RO-RR. As interdições foram feitas pela
falta de registro dos estabelecimentos e comprovação de profissional
habilitado. Além disso, os estabelecimentos também foram autuados

pela Visa Manaus por falta de licença sanitária, documento obrigatório
para o funcionamento regular. Ambas funcionam no bairro Cidade de

Deus, zona Leste da capital amazonense.

De acordo com os fiscais, a academia Planeta Corpo teve interdição
total e só poderá voltar a funcionar após regularização junto ao

CREF8/AM-AC-RO-RR, o que deve ser solicitado no período de cinco
dias. Além disso, o responsável deve comparecer à sede da Vigilância

municipal em até 72 horas a fim de solicitar prazo para as providências
relativas às exigências sanitárias.

Já a academia Sales teve interdição parcial, uma vez que, apesar de possuir registro no CREF, não comprovou a presença de
profissional registrado no órgão durante a fiscalização, podendo reabrir mediante o comparecimento de profissional no local.

Além de atestar o funcionamento regular das academias, outro foco da inspeção é verificar se a academia conta com
Profissional de Educação Física. “Estabelecimentos desse tipo devem ter profissionais graduados e registrados no CREF, para

garantir orientação adequada e evitar riscos e danos à saúde dos praticantes de exercício físico”, explicou o agente de
Orientação e Fiscalização do CREF João Carlos Granjeiro [CREF 000805-G/AM].

Fonte: Tribuna do Amazonas.

CREF13/BA realiza fiscalização a 185 escolas em cinco meses

Nos primeiros cinco meses do ano, 185 escolas foram fiscalizadas pelo CREF13/BA. Os números divulgados pelo
Departamento de Orientação e Fiscalização (DEOFIS) apontam ações nos municípios de Salvador, Vitória da Conquista,

Jequié, Camaçari, Lauro de Freitas, Feira de Santana e Jacobina. As ações fiscalizaram o exercício profissional do professor
da disciplina Educação Física.

A situação encontrada nas escolas dos municípios percorridos pelas equipes de Orientação e Fiscalização foi que 68% dos
Profissionais estão regulares. Já os 32% restantes estão em situação de irregularidade, seja por falta de registro,

inadimplência, CIP vencida ou desvio de área.

No caso dos Profissionais graduados em Educação Física e identificados no exercício ilegal da profissão nas escolas, foi
concedido um prazo para regularização da situação. Se isso não ocorrer, o Profissional será denunciado a Secretaria de

Segurança Pública da Bahia por exercício ilegal da profissão.

As outras situações (falta de registro, inadimplência, CIP vencida) são questões administrativas e o Profissional deverá
responder na Comissão de Ética do CREF13/BA.

Fonte: CREF13/BA.

CREF20/SE flagra cinco pessoas por exercício ilegal da profissão
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Entre os dias 15 e 19 de junho, o CREF20/SE realizou visitas a
academias e espaços que são usados para prática de atividades físicas,

buscando dar prioridade as denúncias que foram recebidas pelo
Conselho.

Oito municípios receberam a fiscalização no período. Sendo eles,
Divina Pastora, Carira, Malhador, Riachuelo, Boquim, Indiaroba, Santa

Luzia do Itanhy e Lagarto.

Foram flagradas cinco pessoas exercendo ilegalmente a profissão, três
academias sem registro, três estágios irregulares, dois em desvio de

função, e quatro academias sem supervisão.

Diego Vidal [CREF 001363-G/SE], supervisor de orientação e
fiscalização, destaca a importância das denúncias para o trabalho dos fiscais do CREF20/SE e que as mesmas precisam

conter o máximo possível de informações.

“Quando a denúncia chega bem detalhada, com dia da semana, horário o qual ocorre a irregularidade, imagens, contribui
bastante para nosso trabalho e êxito no flagrante. Deixando claro que mesmo solicitando a identificação para efetuar a

denúncia, a identidade de quem faz a denúncia é mantida em sigilo, apenas os fiscais têm acesso as informações passadas”,
ressaltou Diego Vidal.

A fiscalização do exercício profissional é uma ação desenvolvida pelos Conselhos Regionais das profissões regulamentadas,
com vistas a assegurar a oferta de produtos e serviços produzidos pelos profissionais habilitados e registrados nos

respectivos Conselhos Profissionais com segurança e qualidade para a população.

Contestação de Auto de Infração - No site do CREF20/SE, os profissionais e donos de academias que foram autuados
podem fazer o download dos formulários de Contestação de Auto de Infração. Os formulários devem ser preenchidos com
letra legível e enviados para o CREF20/SE junto com os anexos: cópia da notificação, procedimentos (caso já existam), e

documentos comprobatórios das justificativas apresentadas na contestação, num prazo de 15 dias da autuação.

Fonte: CREF20/SE.

Justiça condena licenciada em Educação Física por ministrar aulas em academia

A Justiça do Paraná condenou uma licenciada em Educação Física por exercício ilegal da profissão. A ré foi condenada à
prisão simples durante 15 dias, no entanto, foi revertida a pena restritiva de direitos (artigo 44, § 2o, do Código Penal), qual
seja, prestação pecuniária em favor de entidade a ser definida pelo Juízo das Execuções Criminais, no valor equivalente a 1

(um) salário-mínimo nacional e colocada no rol dos culpados.

Flagrada em 2016, pelo Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF9/PR, a Licenciada estava ministrando aula de
pilates, em uma academia localizada no bairro Boqueirão, em Curitiba. A mesma também não estava registrada no

Conselho, descumprindo a Lei Federal nº 9696/98. O caso foi encaminhado ao Ministério Público do Paraná.

Em sua defesa a profissional argumentou que têm cursos de especialização em pilates. No entanto, o presidente do
CREF9/PR, Antonio Eduardo Branco [CREF 000009-G/PR] esclarece que para ministrar aulas de pilates os profissionais
devem ter formação como Bacharel em Educação Física e registro no Conselho. “É sempre importante lembrar que cursos de

especialização capacitam, mas não habilitam para o exercício da profissão, restrita aos bacharéis que têm formação
específica para ministrar atividades de condicionamento físico”, afirmou Branco.

Fonte: CREF9/PR

Falso profissional de Educação Física é detido em Marataízes (ES)

O CREF1/RJ-ES flagrou, no dia 21/06, um homem que exercia a profissão de professor usando documentação falsificada em
uma creche pública de Marataízes, no Sul do Espírito Santo. Ele teria usado o documento para ser contratado pela Secretaria

de Educação em um processo seletivo que aconteceu neste ano.

Segundo o Conselho, o falso professor de Educação Física foi descoberto após uma consulta sobre a situação cadastral junto
ao CREF1/RJ-ES.

O acusado dava aulas para crianças de 1 a 5 anos. No momento da abordagem, o acusado não apresentou qualquer
documentação, mas foi comprovado — ao consultar pelo nome, que a identidade informada por ele não era compatível ao

que constava no documento apresentado na contratação.
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O Conselho informou que será aberto inquérito de exercício ilegal da
profissão por falsificação de documento público e uso de documento

falso.

A secretária de Educação de Marataízes foi notificada. A assessoria de
comunicação do município foi procurada pela reportagem, que não

obteve retorno.

O homem foi encaminhado à Delegacia de Itapemirim. Ele foi ouvido e
liberado após assinar um Termo Circunstanciado.

Fonte: Gazeta Online

CLIPPING
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Entre os dias 15 e 19 de junho, o CREF20/SE realizou visitas a
academias e espaços que são usados para prática de atividades físicas,

buscando dar prioridade as denúncias que foram recebidas pelo
Conselho.

Oito municípios receberam a fiscalização no período. Sendo eles,
Divina Pastora, Carira, Malhador, Riachuelo, Boquim, Indiaroba, Santa

Luzia do Itanhy e Lagarto.

Foram flagradas cinco pessoas exercendo ilegalmente a profissão, três
academias sem registro, três estágios irregulares, dois em desvio de

função, e quatro academias sem supervisão.

Diego Vidal [CREF 001363-G/SE], supervisor de orientação e
fiscalização, destaca a importância das denúncias para o trabalho dos fiscais do CREF20/SE e que as mesmas precisam

conter o máximo possível de informações.

“Quando a denúncia chega bem detalhada, com dia da semana, horário o qual ocorre a irregularidade, imagens, contribui
bastante para nosso trabalho e êxito no flagrante. Deixando claro que mesmo solicitando a identificação para efetuar a

denúncia, a identidade de quem faz a denúncia é mantida em sigilo, apenas os fiscais têm acesso as informações passadas”,
ressaltou Diego Vidal.

A fiscalização do exercício profissional é uma ação desenvolvida pelos Conselhos Regionais das profissões regulamentadas,
com vistas a assegurar a oferta de produtos e serviços produzidos pelos profissionais habilitados e registrados nos

respectivos Conselhos Profissionais com segurança e qualidade para a população.

Contestação de Auto de Infração - No site do CREF20/SE, os profissionais e donos de academias que foram autuados
podem fazer o download dos formulários de Contestação de Auto de Infração. Os formulários devem ser preenchidos com
letra legível e enviados para o CREF20/SE junto com os anexos: cópia da notificação, procedimentos (caso já existam), e

documentos comprobatórios das justificativas apresentadas na contestação, num prazo de 15 dias da autuação.

Fonte: CREF20/SE.

Justiça condena licenciada em Educação Física por ministrar aulas em academia

A Justiça do Paraná condenou uma licenciada em Educação Física por exercício ilegal da profissão. A ré foi condenada à
prisão simples durante 15 dias, no entanto, foi revertida a pena restritiva de direitos (artigo 44, § 2o, do Código Penal), qual
seja, prestação pecuniária em favor de entidade a ser definida pelo Juízo das Execuções Criminais, no valor equivalente a 1

(um) salário-mínimo nacional e colocada no rol dos culpados.

Flagrada em 2016, pelo Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF9/PR, a Licenciada estava ministrando aula de
pilates, em uma academia localizada no bairro Boqueirão, em Curitiba. A mesma também não estava registrada no

Conselho, descumprindo a Lei Federal nº 9696/98. O caso foi encaminhado ao Ministério Público do Paraná.

Em sua defesa a profissional argumentou que têm cursos de especialização em pilates. No entanto, o presidente do
CREF9/PR, Antonio Eduardo Branco [CREF 000009-G/PR] esclarece que para ministrar aulas de pilates os profissionais
devem ter formação como Bacharel em Educação Física e registro no Conselho. “É sempre importante lembrar que cursos de

especialização capacitam, mas não habilitam para o exercício da profissão, restrita aos bacharéis que têm formação
específica para ministrar atividades de condicionamento físico”, afirmou Branco.

Fonte: CREF9/PR

Falso profissional de Educação Física é detido em Marataízes (ES)

O CREF1/RJ-ES flagrou, no dia 21/06, um homem que exercia a profissão de professor usando documentação falsificada em
uma creche pública de Marataízes, no Sul do Espírito Santo. Ele teria usado o documento para ser contratado pela Secretaria

de Educação em um processo seletivo que aconteceu neste ano.

Segundo o Conselho, o falso professor de Educação Física foi descoberto após uma consulta sobre a situação cadastral junto
ao CREF1/RJ-ES.

O acusado dava aulas para crianças de 1 a 5 anos. No momento da abordagem, o acusado não apresentou qualquer
documentação, mas foi comprovado — ao consultar pelo nome, que a identidade informada por ele não era compatível ao

que constava no documento apresentado na contratação.
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Correios lança selo comemorativo pelos 20 anos da Profissão de Educação Física

Em 2018, a lei que regulamenta a profissão de Educação Física
completa 20 anos. Para celebrar as duas décadas da profissão que

contribui para uma sociedade mais saudável e ativa, diversas
atividades estão sendo promovidas ao longo do ano. Como parte das
ações, no dia 06/07, foi lançado o Selo Comemorativo dos Correios,

dando continuidade às homenagens iniciadas em abril.

A cerimônia de lançamento do selo e carimbo, desenvolvidos pelos
Correios em parceria com o Sistema CONFEF/CREFs, contou com a

presença de Conselheiros Federais, Presidentes dos CREFs e
representantes dos Correios.

“As peças filatélicas que hoje colocamos à disposição do CONFEF
demonstram o reconhecimento do serviço postal e, por consequência,

do estado brasileiro, pelos relevantes serviços prestados por esta
entidade”, indicou Hugo de Souza Júnior, gerente regional de vendas da Superintendência Estadual dos Correios de São

Paulo Metropolitana.

Conheça os principais marcos e impactos da regulamentação da profissão aqui.

CREF4/SP e CRN-3 assinam Termo de Cooperação

No mês de junho, o presidente do CREF4/SP, Prof. Me. Nelson Leme
da Silva Junior [CREF 000200-G/SP], e a presidente do CRN-3,
Dra. Denise de Augustinis Noronha Hernandez, assinaram um Termo

de Cooperação técnica, durante a abertura do 2º Encontro Estadual de
Educação Física e Saúde do CREF4/SP, realizado no Instituto Phorte

Educação.

O CREF4/SP e CRN-3 resolvem firmar o presente Termo de Cooperação
Técnica em defesa da sociedade, de uma coletividade e usuários das

atividades exercidas pelos profissionais mencionados, e do livre acesso
à saúde coletiva.

“Essa parceria é uma união de forças para o enfrentamento de
questões relativas à nutrição, alimentação, atividades físicas,

desportivas e sobre seus impactos na área da saúde da população”, disse a Dra. Denise Hernandez.

Para Nelson Leme da Silva Junior, a partir da assinatura, cada Conselho começará a entender a verdadeira importância da
atuação de seu profissional registrado dentro do seu campo específico. “Está na hora de começarmos a entender a nossa
capacidade e a nossa limitação. Temos a consciência de até onde podemos ir. Entrar em área alheia pode causar danos

irreversíveis”, alertou. “Tenho grande preocupação em preservar o Profissional de Educação Física e sua imagem”, indicou.

Fonte: CREF4/SP

PUC Goiás é condenada a indenizar aluna em R$ 15 mil por danos morais
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A Pontifícia Universidade Católica de Goiás (PUC Goiás) foi condenada a indenizar, em R$ 15 mil, a aluna Karen Cristina de
Paula Gomes [CREF 006010-G/GO] por danos morais. A estudante de Educação Física ganhou o processo após alegar

que foi vítima de propaganda enganosa pela Universidade por não poder atuar como personal trainer após o término da sua
graduação.

A decisão foi concedida pelo juiz Leonardo Aprígio Chaves, da 16ª Vara Cível e Ambiental da comarca de Goiânia. Consta nos
autos que a aluna concluiu o curso de Educação Física Licenciatura Plena, no ano de 2012. Logo após isso, ela começou a

trabalhar na função de instrutora de water bike em academias de ginástica, já registrada no Conselho Regional de Educação
Física (CREF).

Porém, em 2016, a jovem foi notificada pelo Conselho que a graduação não a habilitou para exercer a profissão de personal
trainer, mas somente para o exercício de docência na educação básica. Assim, a jovem foi demitida por não poder continuar
na função. Após isso, Karen procurou a Universidade e foi informada que seria necessária a permanência de mais um ano de

matérias complementares para a certificação de bacharel.

Durante o juízo, a jovem alegou ter sido vítima de propaganda enganosa, pois a instituição de ensino teria garantido, por
anúncio no site, que o curso ministrado habilitaria o profissional a trabalhar em academias, centro comunitários, clubes,
comércio, entre outros locais. A jovem também destacou que descobriu que, desde o ano de 2005, o CREF restringiu a
atuação de profissionais na área diferenciando em licenciatura e bacharelado. Segundo a jovem, a universidade tinha

conhecimento sobre a mudança, mas não adaptou a grade e nem proporcionou os estudantes a fazerem escolhas sobre as
habilitações do curso.

Durante análise, o magistrado entendeu que na época que Karen ingressou no curso, a instituição não esclarecia, em sua
publicidade estampada no site, as diferenças da atuação das habilitações, o que levava ao aluno a concluir o curso para

exercer qualquer função no campo da educação física, por isso, segundo o juiz, a jovem foi induzida ao erro.

Fonte: Mais Goiás

Pará sedia congresso internacional de Educação Física

Para celebrar os 20 anos de regulamentação da profissão e os seus
três anos de existência, nos dias 8, 9 e 10 de junho, o CREF18/PA-AP

organizou o 1º Congresso Internacional de Educação Física da 18ª
Região Pará e Amapá. O evento, com o tema “Educação Física e
Esporte: Compromisso com a Sociedade”, reuniu profissionais de

renome nacional e internacional.

Durante três dias, foram promovidos cursos, palestras, seminários,
mesas redondas, apresentações e publicações de trabalhos científicos,
além do lançamento do Livro “Cultura Corporal da Dança: Diálogos no

Universo do Movimento”.

O evento reuniu 748 participantes oriundos do Pará, Amapá, Maranhão
e Ceará, entre profissionais e acadêmicos. Os presentes se

distribuíram entre os 17 minicursos, três eventos paralelos, 14 trabalhos científicos aprovados e apresentados, além de aulas
de ritmos com profissionais de academias e faculdades de Belém, apresentação cultural, escolha da garota e garoto

CONCREF e partidas de Futebol. Indiretamente, o evento contou com aproximadamente 300 pessoas por dia, que visitavam
os stands e participavam das apresentações culturais e aulas de ritmos.

Fonte: CREF18/PA-AP.

Câmara promove 2º Concurso de Artigos Científicos da Comissão do Esporte

O Concurso de Artigos Científicos da Comissão do Esporte da Câmara dos Deputados está em sua segunda edição e recebe
inscrições até o dia 27/07. Para participar, elabore um artigo ou transforme em artigo inédito a sua monografia, dissertação
ou tese que verse sobre um dos temas: Esporte Educacional e Inclusão Social; Esporte de Rendimento; Políticas do Esporte.

Os vencedores receberão certificados e terão seus artigos publicados no site do concurso. Além disso, terão a oportunidade
de apresentar seus trabalhos no evento de premiação.

Para mais informações sobre regulamento, premiação e inscrições, clique aqui. Em caso de dúvidas, é só ligar para (61)
3216-6352 ou enviar mensagem para concurso.cespo@camara.leg.br.
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Em 2018, a lei que regulamenta a profissão de Educação Física
completa 20 anos. Para celebrar as duas décadas da profissão que

contribui para uma sociedade mais saudável e ativa, diversas
atividades estão sendo promovidas ao longo do ano. Como parte das
ações, no dia 06/07, foi lançado o Selo Comemorativo dos Correios,

dando continuidade às homenagens iniciadas em abril.

A cerimônia de lançamento do selo e carimbo, desenvolvidos pelos
Correios em parceria com o Sistema CONFEF/CREFs, contou com a

presença de Conselheiros Federais, Presidentes dos CREFs e
representantes dos Correios.

“As peças filatélicas que hoje colocamos à disposição do CONFEF
demonstram o reconhecimento do serviço postal e, por consequência,

do estado brasileiro, pelos relevantes serviços prestados por esta
entidade”, indicou Hugo de Souza Júnior, gerente regional de vendas da Superintendência Estadual dos Correios de São

Paulo Metropolitana.

Conheça os principais marcos e impactos da regulamentação da profissão aqui.

CREF4/SP e CRN-3 assinam Termo de Cooperação

No mês de junho, o presidente do CREF4/SP, Prof. Me. Nelson Leme
da Silva Junior [CREF 000200-G/SP], e a presidente do CRN-3,
Dra. Denise de Augustinis Noronha Hernandez, assinaram um Termo

de Cooperação técnica, durante a abertura do 2º Encontro Estadual de
Educação Física e Saúde do CREF4/SP, realizado no Instituto Phorte

Educação.

O CREF4/SP e CRN-3 resolvem firmar o presente Termo de Cooperação
Técnica em defesa da sociedade, de uma coletividade e usuários das

atividades exercidas pelos profissionais mencionados, e do livre acesso
à saúde coletiva.

“Essa parceria é uma união de forças para o enfrentamento de
questões relativas à nutrição, alimentação, atividades físicas,

desportivas e sobre seus impactos na área da saúde da população”, disse a Dra. Denise Hernandez.

Para Nelson Leme da Silva Junior, a partir da assinatura, cada Conselho começará a entender a verdadeira importância da
atuação de seu profissional registrado dentro do seu campo específico. “Está na hora de começarmos a entender a nossa
capacidade e a nossa limitação. Temos a consciência de até onde podemos ir. Entrar em área alheia pode causar danos

irreversíveis”, alertou. “Tenho grande preocupação em preservar o Profissional de Educação Física e sua imagem”, indicou.

Fonte: CREF4/SP

PUC Goiás é condenada a indenizar aluna em R$ 15 mil por danos morais
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As outras situações (falta de registro, inadimplência, CIP vencida) são questões administrativas e o Profissional deverá
responder na Comissão de Ética do CREF13/BA.

Fonte: Câmara dos Deputados.

Ação conjunta do CREF10, Ministério Público e PM interdita três academias em Santa
Rita (PB)

O CREF10/PB, juntamente com o Ministério Público da Paraíba (MPPB)
e a Polícia Militar, realizou uma ação de fiscalização, no dia 05/07, na

cidade de Santa Rita (PB). Por lá, nove estabelecimentos foram
visitados, dos quais três acabaram interditados, devido às

irregularidades encontradas. Uma pessoa foi conduzida à delegacia
para gerar Termo Circunstanciado de Ocorrência, por exercício ilegal

da profissão.

As três academias interditadas se encontravam sem profissionais no
momento da ação. Além disso, uma delas não tinha registro de Pessoa

Jurídica no Conselho e, outra, foi avaliada com equipamentos sem
condições razoáveis para funcionamento seguro.

Foram flagradas cinco pessoas exercendo ilegalmente a profissão, três academias sem registro, três estágios irregulares,
dois em desvio de função, e quatro academias sem supervisão.

Durante a ação, também foi encontrado um estudante sem termo de estágio e uma academia foi notificada por ausência de
profissional no momento da fiscalização, a qual somente não foi interditada, porque o responsável técnico chegou para

assumir as atividades.

Em consequência do trabalho realizado na ação fiscalizatória, duas academias foram indicadas pelo MPPB para uma
verificação da Vigilância Sanitária do município.

As três empresas que tiveram suas atividades interrompidas já buscaram orientações no Conselho de Educação Física para
regularizar as suas atividades.

Fonte: CREF10/PB.

CREF16/RN intensifica fiscalização no Seridó e interdita duas academias em Currais
Novos

No mês de junho, 15 municípios do Rio Grande do Norte receberam a visita do CREF16/RN. O trabalho foi concentrado na
região Seridó do estado. Em Currais Novos, duas academias foram interditadas.

Os estabelecimentos tiveram suas atividades suspensas imediatamente. Apesar das inúmeras visitas e orientações, as
academias insistiam em oferecer serviços à população sem a devida regularização perante o Conselho.
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Ainda na ação, foram encontradas 14 academias regulares, 7 irregulares e 11 sem o registro, além de 7 pessoas exercendo
ilegalmente a profissão. As cidades visitadas foram: Cruzeta, São José do Seridó, Caicó, Jardim de Piranhas, São Fernando,
Timbaúba dos Batistas, Serra Negra do Norte, São João do Sabugi, Ipueira, Ouro Branco, Parelhas, Carnaúbas dos Dantas,

Jardim do Seridó, Acari, Currais Novos.

Fonte: CREF16/RN

Inquérito apura se três pessoas exerciam a profissão de forma ilegal em academias de
Rio Branco (AC)

Três profissionais que trabalham em academias de Rio Branco estão
sendo investigados pelo Ministério Público do Acre por suposto

exercício ilegal da profissão. Segundo o órgão, eles estariam atuando
sem diploma de Educação Física.

O procedimento preparatório foi convertido em inquérito civil e a
decisão foi divulgada no Diário Eletrônico do MP-AC. As duas

academias citadas são a Park Fitnes e a Space Fit.

O advogado e administrador da Parque Fitnes, Wandik Rodrigues,
informou que foi a própria academia que fez a denúncia ao CREF8/AM-

AC-RO-RR de que um estagiário estava oferecendo serviço de
personal. Segundo ele, o caso ocorreu há mais de dois anos e o rapaz

não é mais estagiário no local.

“Na época, foi identificado que o estagiário estava personalizando dentro da academia. Foi chamado atenção pela
coordenação, levou advertência e não quis aceitar as regras. A administração fez a denúncia no Conselho contra o estagiário,

porque, até então, ele só podia estagiar. Ele também foi tirado do quadro”, disse Rodrigues.

Conforme o MP-AC, a denúncia foi enviada ao Juizado Especial Criminal pedindo que os profissionais fossem processados
criminalmente. Um deles aceitou a proposta de transação penal e o outro não foi encontrado no endereço. O terceiro foi

denunciado posteriormente e deve ser ouvido pelo MP.

O órgão informou que o CREF determina que os profissionais que atuam em academias, para prevenção, promoção,
manutenção e recuperação da saúde por meio de atividades físicas devem ser bacharéis em Educação Física.

Fonte: G1

CLIPPING

Alunos enganados por quadrilha que vendia cursos falsos prometem abrir Ação Penal
Ao criarem jogos, estudantes melhoram a leitura e a relação interpessoal
CE aprova projeto que destina mais recursos para o esporte nas escolas

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção:

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
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O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Ação conjunta entre CREF6/MG e Polícia Civil flagra exercício ilegal da profissão em
Contagem (MG)

O Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF6/MG
realizou, no último mês, uma ação conjunta com a Polícia Civil de
Minas Gerais, em Contagem, para auxiliar nas investigações de um
inquérito policial, cujo objetivo era a verificação do exercício ilegal
da Profissão de Educação Física.

Após diligência do CREF6/MG, em abril, proprietário e
estabelecimento foram autuados por não possuírem registro no
Conselho. Foram abertos processos administrativos e prazo para
regularização junto ao CREF6/MG.

Devido ao não cumprimento e reincidência infracional, houve o
encaminhamento ao Ministério Público Estadual e, como
desdobramento, foi aberto o inquérito policial.

Em ação conjunta de fiscalização com a Polícia Civil, em junho, verificou-se que a academia ainda não havia se regularizado,
não possuía profissional habilitado para orientar os clientes, registro de Pessoa Jurídica com indicação de Profissional de
Educação Física como Responsável Técnico das atividades desenvolvidas, nem mesmo documentação de registro em outros
órgãos, como alvará de localização e funcionamento, alvará sanitário e auto de vistoria do Corpo de Bombeiros.

O proprietário do estabelecimento se apresentou e, mesmo ainda sem se regularizar, orientava atividades no local. Ele
portava carteira de órgão de representação desportiva de Minas Gerais, no entanto, o documento não substitui a Cédula de
Identidade Profissional do Sistema CONFEF/CREFs.

A Polícia Civil, com autorização judicial, vistoriou o local e apreendeu diversos produtos anabolizantes e demais provas, como
tabela de valores dos produtos, computador do estabelecimento, além de carimbo exclusivo utilizado por Profissionais
Médicos, contendo número de registro do Conselho Regional de Medicina (CRM). Por todas essas infrações o proprietário do
estabelecimento foi levado à Delegacia de Polícia Civil para prestar esclarecimentos.

Fonte: CREF6/MG

Caruaru (PE) recebe Circuito Itinerante de Conhecimento

No próximo dia 11/08, o CREF12/PE realizará, na cidade de Caruaru, o Circuito Itinerante de Conhecimento, com o tema:
Exercício de Força e Emagrecimento. O Prof. PhD Alex Souto Maior [CREF 004362-G/RJ] será o palestrante.

O evento, que faz parte das celebrações dos 20 anos de regulamentação da profissão, será realizado no Teatro Difusora, em
parceria com a Câmara Setorial de Academias de Ginástica da Associação Comercial e Industrial de Caruaru (ACIC), para os
profissionais de Educação Física de Caruaru e região.

O evento é gratuito para os profissionais adimplentes com o CREF12/PE, sendo solicitada a doação de um pacote de fraldas
geriátricas ou um lençol de elástico para entrega à Casa dos Pobres.

Fonte: CREF12/PE
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Feira de Santana (BA) recebe curso gratuito sobre empreendedorismo e gestão

Com a chegada das grandes redes de academias ao mercado
baiano, é importante orientar o Profissional de Educação Física que
deseja abrir uma academia ou estúdio como empreender e gerir
seu próprio negócio. É fundamental saber analisar estruturas,
mercado e viabilidade de um empreendimento na área.

Com esse objetivo, o CREF13/BA chega a Feira de Santana, nos
dias 17 e 18/08, com o curso “Empreendedorismo e Gestão para o
Profissional de Educação Física”, ministrado pelo professor Luís
Cláudio da Matta [CREF 000891-G/BA]. O curso é gratuito e
voltado exclusivamente para profissionais regulares com o Sistema
CONFEF/CREFs.

O curso será realizado no Núcleo de Estudos, Pesquisa e Extensão (Nepex) da Faculdade Nobre (FAN). As vagas são
limitadas e as inscrições devem ser feitas pelo e-mail empreendedorismofs@gmail.com, informando nome completo,
telefone, e-mail para contato e o número do registro no CREF13/BA. É preciso esperar o e-mail de confirmação da efetivação
da inscrição.

O coordenador do curso, conselheiro Ricardo Carvalho, solicita que os participantes levem um quilo de alimento não-
perecível que será doado a uma instituição de caridade de Feira de Santana.

Fonte: CREF13/BA.

Falsos profissionais são conduzidos para a delegacia em Campos (RJ)

Durante fiscalização realizada em Campos e região, de 24 a 27/07, os fiscais do CREF1/RJ-ES flagraram quatros falsos
profissionais orientando atividade física de forma ilegal e outras 14 irregularidades nos estabelecimentos locais.

Do total de exercícios ilegais: dois ocorreram no Parque Jardim Carioca, em Campos, em uma atividade de musculação para
15 clientes, com condução a 146ª DP; um ocorreu no Centro de São Fidélis para 13 clientes na atividade de musculação,
com encaminhamento a 141ª DP; e o último ocorreu durante atividade de Treinamento Funcional para oito clientes em um
ginásio de São João da Barra.

Das irregularidades encontradas, três estabelecimentos não possuíam registro de Pessoa Jurídica, três locais não possuíam
Responsável Técnico nomeado no CREF, quatro salas estavam desprovidas de profissionais de Educação Física no momento
da fiscalização, dois profissionais atuavam fora da área de habilitação e dois não possuíam a habilitação em Suporte Básico
de Vida.

Fonte: CREF1/RJ-ES.
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CREF9/PR participa do 4º Congresso Paranaense de Saúde Pública

Estudantes e profissionais que já atuam no mercado de trabalho
participaram, em julho, do 1º Encontro dos Profissionais de
Educação Física da Saúde Pública/Coletiva do Paraná. O evento,
com o tema “Iluminando caminhos para o futuro da Saúde”,
integrou a programação do 4º Congresso Paranaense de Saúde
Pública e foi promovido pelo INESCO (Instituto de Estudos em
Saúde Coletiva), Secretaria de Estado da Saúde, Escola de Saúde
Pública do Paraná com o apoio do CREF9/PR.

Segundo o presidente do CREF9/PR, Antonio Eduardo Branco
[CREF 000009-G/PR], o objetivo do evento foi oportunizar o
diálogo sobre caminhos percorridos, desafios e perspectivas para a
qualificação da atuação profissional no âmbito da saúde. Em sua
palestra, Branco falou sobre a regulamentação da profissão e os caminhos percorridos para consolidação da atuação do
Profissional de Educação Física na Saúde Pública.

“Esse ano a regulamentação da profissão de Educação Física completa 20 anos com uma ampla oferta de cursos gratuitos
em todas as regiões. O Conselho vem garantindo aos acadêmicos e profissionais de Educação Física a oportunidade de
aprimorarem seus conhecimentos para atuarem também na área de saúde. O Ministério da Saúde criou a Resolução nº 287,
onde o Profissional de Educação Física foi incluído como Profissional da Saúde”, lembrou Antonio Eduardo Branco.

Para consolidar essa abertura, o Conselho também tem buscado firmar parcerias com as instituições de ensino superior, para
que as mesmas disponibilizem em sua grade curricular, mais disciplinas que tratem de saúde pública, de políticas públicas e
do trabalho multiprofissional.

Fonte: CREF9/PR.

Personal de academia de luxo em Belém é presa por usar licença profissional falsa

Uma mulher foi presa, no dia 12/07, acusada de usar uma Cédula de Identidade Profissional (CIP) adulterada. Ela dava
aulas em academias e condomínio de luxo em Belém. A mulher tinha uma carteira autêntica, com identificação de Jessica
Fontes, porém a foto da acusada foi inserida ilegalmente no documento. A denúncia à polícia foi feita pela própria vítima.

A prisão foi realizada por agentes da Divisão de Investigações e Operações (DIOE). Ela foi pega em flagrante no momento
que ministrava as atividades como instrutora na academia de ginástica do condomínio que fica localizado na avenida
Augusto Montenegro.

De acordo com a Polícia Civil, o fato está sendo acompanhado pelo CREF18/PA-AP. O delegado Neyvaldo Silva, da DIOE, está
responsável pelo caso.

Contravenção - O exercício ilegal de uma profissão é caracterizado como contravenção penal, segundo o artigo 47 da
própria Lei de Contravenção Penal.

Em conversa com a reportagem, o advogado Caio Britto, representante do CREF, explicou que a contravenção é um delito de
menor potencial, que não gera prisão. Contudo, pelo uso de falsidade ideológica (documentos) e estelionato, a acusada já
está sob custódia à disposição da Justiça.

Fonte: CREF18/PA-AP

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre Dança

A dança narra sua trajetória ao longo da história humana de uma forma multifacetada, contribuindo 
com a vida por meio da educação, da saúde e da arte. Esses temas chegam até nós através de 
pesquisas que se materializam em livros, artigos, espetáculos, eventos.

O livro “Cultura Corporal da Dança: Diálogos no universo do movimento” é uma singela obra que 
convida o leitor a adentrar nesse universo o qual perpassa por diversas cenas no espaço/
tempo de cada autor e onde seus atores, dentro das pesquisas, são educandos, idosos, 
pessoas com deficiência, indígenas, quilombolas e artistas partilhando variáveis e emoções.
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A obra é voltada para professores, pesquisadores, coreógrafos, assim como para acadêmicos, bailarinos e demais pessoas 
que desejam conhecer um pouco mais sobre o universo de ações dialógicas que a dança é capaz de proporcionar.

CLIPPING

OMS lança plano de ação global para a atividade física
Alunos enganados por quadrilha que vendia cursos falsos prometem abrir Ação Penal
Ao criarem jogos, estudantes melhoram a leitura e a relação interpessoal

Leia mais de nosso clipping aqui.
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CREF16/RN recebe graduandos de Educação Física

O mês de agosto teve um começo especial para 21 graduandos do
curso de Educação Física de Nova Cruz (RN). Os novos profissionais
foram até Natal, na sede do CREF16/RN, para dar início a uma
nova etapa de suas vidas: se tornar um Profissional de Educação
Física devidamente habilitado.

O primeiro passo dado foi a coleta de assinaturas para que, após a
colação de grau, seja realizada a entrega da Cédula de Identidade
Profissional (CIP). Para o Presidente do Conselho, Francisco
Borges [CREF 001001-G/RN], receber uma turma de
estudantes é sempre uma grande satisfação. “Gosto de ouvi-los,
saber dos anseios e poder dar alguns direcionamentos essenciais para quem está começando a carreira”, conta.

Os graduandos se reuniram no Plenário do CREF16/RN, tiraram algumas dúvidas, emitiram sugestões e conheceram o
trabalho do Sistema CONFEF/CREFs. Lucas Lima almeja que sua nova Profissão cresça cada vez mais. “Estou muito grato por
ter participado deste momento, vimos que a profissão tem crescido e queremos contribuir para que ela se torne cada vez
mais reconhecida”, afirma o novo Profissional de Educação Física do estado.

Fonte: CREF16/RN

Profissional de Educação Física assume Secretaria de Esporte e Lazer de Cabo Frio (RJ)

O Profissional de Educação Física Flávio Henrique Rebel de Siqueira [CREF 011387-G/RJ] assumiu, no dia 18/07, a
Secretaria de Esporte e Lazer de Cabo Frio (RJ). Formado pela Universidade Gama Filho e pós-graduado em Futsal pela
Unopar (Londrina/PR), Flávio Rebel tem uma vitoriosa carreira no futsal fluminense, como treinador e gestor.
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estabelecimentos e estágio ilegal. O Procon ainda constatou um estabelecimento comercializando suplementos sem data de
validade.
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“O principal papel do CREF11/MS é garantir que os serviços oferecidos na 
área da educação física sejam de qualidade e ministrados por um profissional 
habilitado, pois é uma atuação na área da saúde e fazer atividades físicas sem a 
devida orientação podem acarretar em lesões e algo até mais grave”, ressalta o
Conselheiro do CREF11/MS Rodrigo Miranda [CREF 003378-G/MS].

Fonte: CREF11/MS.

Inscrições abertas para a 3ª Jornada
Catarinense de Educação Física

Está chegando a hora do maior encontro promovido pelo CREF3/SC em Santa Catarina: entre os dias 31 de agosto e 1º de
setembro, 12 cursos de capacitação vão movimentar a Unisul Pedra Branca, em Palhoça, durante a 3ª Jornada Catarinense
de Educação Física. Serão dois dias intensos de muito aprendizado em 12 cursos pensados especialmente para os
profissionais e acadêmicos da área.

Paralelamente aos cursos da 3ª Jornada, haverá o “Seminário de Apresentação do Livro de Boas Práticas na Educação Física
Catarinense”, e a entrega da Medalha do Mérito da Educação Física Professor Murillo Barreto de Azevedo aos profissionais de
Educação Física que tanto engrandeceram a profissão.

As inscrições são gratuitas para profissionais e acadêmicos de Educação Física registrados no CREF3/SC. Saiba mais sobre o
evento aqui.

Fonte: CREF3/SC.

Concurso irá eleger melhor Personal Trainer de 2018

Estão abertas as inscrições para a etapa nacional do prêmio Top
Trainer Awards Brasil. O concurso organizado pela World Top
Trainers Certification (WTTC) é uma oportunidade para profissionais
de Educação Física exporem seu trabalho e competência
profissional para todo o país.

As inscrições são gratuitas e podem ser realizadas até o dia 11/10
no site www.toptrainerawards.com/brasil. No endereço, os
candidatos irão preencher o formulário de inscrição com dados
pessoais e informações sobre suas qualificações profissionais.

O concurso será realizado em duas etapas. A primeira, que é
regional, já teve as inscrições encerradas. As etapas regionais
serão divididas pelas cinco regiões do país e terão suas finais
realizadas ao longo do mês de setembro. Após essa fase, um novo processo será realizado na etapa nacional e todos os
participantes terão a pontuação zerada. Os inscritos nas duas etapas participarão de um novo processo seletivo em conjunto
a partir do zero.
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Os quinze finalistas irão ganhar uma Certificação Internacional Completa em Personal Training da WTTC, além de um final de
semana de imersão no programa INNCITER de Inovação e Criação de Fitness Startups da Koatch Academy.

Saiba mais sobre a premiação aqui.

Procon e CREF19/AL assinam termo para fiscalizar academias

O CREF19/AL e o Procon Maceió assinaram, no dia 01/08, um termo de Cooperação Técnica com o objetivo de garantir à
população condições satisfatórias em estabelecimentos que ofereçam atividades físicas, desportivas e similares.

Na reunião, também ficou acordado que a parceria visa à fiscalização estrutural das empresas para que o funcionamento
seja realizado em academias, centros de treinamento, clubes, escolas e demais empresas que possuam atuação dos
Profissionais de Educação Física.

Além disso, o termo de Cooperação Técnica estabelece que quando as ações de rotina do CREF19/AL se depararem com uma
situação que coloque em risco a vida dos consumidores, o Conselho deve enviar uma denúncia formal ao órgão cabível que
poderá acarretar na abertura de um inquérito de investigação.

Fonte: Gazeta Web

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre gestão

No mês de agosto, a Biblioteca do CONFEF recebeu a obra “Pérolas do Conhecimento”, de autoria do
Profissional de Educação Física Tufic Derzi [CREF 000041-G/RJ]. São 92 páginas nas áreas de
Gestão, Administração e Marketing, com conteúdo de fácil leitura, mas com alto grau de conhecimento.
Para saber mais sobre a obra, basta entrar em contato com o autor pelo e-mail tufic@oi.com.br.

CLIPPING

Profissões surgem para atender Terceira Idade
O plano da OMS para diminuir o sedentarismo em 15% até 2030
Mais do que não fazer exercício: entenda como você pode ser sedentário e nem sabe

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Cristo Redentor ganha iluminação especial em homenagem aos 20 anos da
regulamentação da Profissão de Educação Física

O Cristo Redentor ganhou as cores da Educação Física no dia 1º de setembro,
sábado, das 20h às 21h30min, em comemoração aos 20 anos da profissão. O
monumento foi iluminado de verde com o objetivo de lembrar a sociedade da
importância da prática regular de exercícios físicos.

Independentemente da área em que o Profissional de Educação Física atua, ele
sempre está diretamente relacionado com a promoção da saúde e aumento da
qualidade de vida da população. A ação foi resultado de uma parceria entre o
CREF1/RJ-ES e a Arquidiocese do Rio de Janeiro.

Fonte: CREF1/RJ-ES

Evento em comemoração aos 20 anos da Profissão reúne estudantes e profissionais em
Campo Grande (MS)

Cerca de 300 pessoas, entre profissionais e acadêmicos, participaram do evento em comemoração aos 20 anos da Educação
Física, realizado pelo CREF11/MS, nos dias 30 e 31 de agosto. O evento contou com representantes de autoridades do
Governo do Estado, Assembleia Legislativa, Câmara de Vereadores de Campo Grande e das Forças Armadas.

“Nossa profissão avançou muito nos últimos anos. Hoje somos reconhecidos como profissionais da saúde. Além de atuarmos
nas escolas e academias, estamos presentes em hospitais e unidades de saúde”, comenta o presidente do CREF11/MS,
Domingos Sávio [CREF 000020-G/MS].

Durante a solenidade de abertura realizada na Câmara de Vereadores de Campo Grande, cinco profissionais foram
condecorados com a "Medalha do Mérito da Educação Física - Professor João Batista Campagnani Ferreira".

A abertura também contou com a palestra “Rabdomiólise - Atividade Física: Qual o limite? ”, ministrada pelo Conselheiro
Federal Wagner Domingos Fernandes Gomes [CREF 000035-G/RJ]. Também foram promovidos, durante o evento,
quatro minicursos.

Fonte: CREF11/MS

CREF17/MT realiza evento comemorativo no Parque das Águas

Em homenagem ao Dia do Profissional de Educação Física, celebrado no dia 1º de setembro, e em comemoração aos 20
anos de regulamentação da profissão, o CREF17/MT realizou um grande evento gratuito envolvendo a comunidade no Parque
das Águas, no município de Nova Mutum. O evento contou com a participação de dezenas de pessoas.

Para o vice-presidente do Conselho, Edson Luiz Manfrin [CREF 000038-G/MT], que na oportunidade representou o
presidente Carlos Alberto Eilert [CREF 000015-G/MT], o evento foi um sucesso e atingiu seu objetivo.

“Nossa intenção era envolver a comunidade neste evento que marca essa data tão importante para nós, e fazê-los refletir
sobre os cuidados que todos devem ter ao fazer exercício físico com pessoas qualificadas para orientá-las”, disse ele.
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Na abertura do evento, o vice-presidente fez um breve relato da história desta data até 
os dias atuais. Também contou sobre a implantação do CREF17/MT no Estado.

“Parabéns a todos os Profissionais de Educação Física por essa data e esperamos que 
novos profissionais venham somar conosco no Conselho, pois precisamos de sangue 
novo, de mais gente com força de vontade para lutar por nossa categoria”, salientou 
Manfrin.

O evento contou com apoio na realização da EDF em Pauta, Cuiabá Master Dance, Fabi 
Moraes, RC Assessoria Esportiva, Wellington Bezerra Trainning, e Bella Forma Academia.

Fonte: CREF17/MT.

Em MG, licenciados e bacharéis recebem CIP na formatura

Entre os dias 27 de julho e 20 de agosto, profissionais formados em quatro Instituições de Minas Gerais receberam a Cédula
de Identidade Profissional (CIP) na formatura. Em parceria com o CREF6/MG, a Universidade Federal de Minas Gerais
(UFMG), o Centro Universitário de Belo Horizonte (UNI BH), a Universidade Federal de Viçosa (UFV- Sede e campus
Florestal) e o Centro Universitário Estácio, informaram a lista dos profissionais que concluíram o curso, estando assim aptos
para solicitarem o registro profissional.

Estar registrado no Conselho de classe é fundamental para a inclusão no mercado de trabalho. Essa é uma das principais
razões dessas parcerias. Além disso, os profissionais formados nas Instituições parceiras recebem um desconto na taxa de
registro.

Fonte: CREF6/MG.

CREF2/RS entrega cédulas profissionais para formandos da FSG Centro Universitário da
Serra Gaúcha

O CREF2/RS, representado pela Conselheira Marcia da Cruz [CREF 007542-G/RS], participou, em Caxias do Sul, da
formatura de 12 estudantes de Bacharelado e um em Licenciatura em Educação Física no Centro Universitário da Serra
Gaúcha-FSG.

Participaram da cerimônia, realizada no dia 29/08, formandos, autoridades e familiares. De acordo com a Conselheira, o
momento da formatura é uma das primeiras vitórias profissionais dos recém-formados. "Estarmos presentes na entrega da
Cédula de Identidade Profissional (CIP) aos recém-formados dá um caráter institucional complementar à solenidade",
explicou.

O Departamento de Registro do CREF2/RS se deslocou à universidade para coletar digitais. É importante frisar que todos os
formandos podem solicitar a entrega de CIPs na formatura. O serviço será realizado quando, no mínimo, cinco formandos
solicitarem o registro profissional ao CREF2/RS. Também é necessário que a Instituição envie para o CREF2/RS, com no
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mínimo 30 dias de antecedência do evento, o convite da formatura,
com data, local e horário, nominata da turma de formandos em
folha timbrada, carimbada e assinada, atestando a data da colação
de grau, CPF e a base legal de cada acadêmico.

A Comissão de Formatura ou a Instituição de Ensino Superior
deverá providenciar junto aos formandos e enviar para o endereço
da Sede do CREF2/RS, em envelope único, com no mínimo 30 dias
de antecedência do evento, os documentos para requerimento de
registro. Os documentos serão analisados pelo Departamento de
Registro e, caso estejam em conformidade, os procedimentos de
registro serão realizados para, no ato da solenidade de formatura,
um Conselheiro representante entregar as CIPs.

Fonte: CREF2/RS.

Falso bacharel é preso em Chopinzinho (PR) por falsidade ideológica

Um indivíduo foi preso, na última semana, na cidade de Chopinzinho, no Paraná, por falsidade ideológica. Ele foi denunciado
por falsificação de documento para obter a cédula de identidade profissional com habilitação em bacharelado. O indivíduo
tinha como objetivo atuar em academias.

A prisão foi resultado de processo instaurado pelo CREF9/PR, juntamente com a Polícia Militar e Civil. A denúncia foi
encaminhada à Ouvidoria do CREF, informando que a declaração de conclusão de curso e histórico do indivíduo eram falsas.
Consultada, a Instituição de Ensino Superior FADEP/Pato Branco, a qual supostamente ele havia se formado, informou que o
referido indivíduo nunca pertenceu à instituição.

O indivíduo foi preso e, caso seja condenado, pode sofrer reclusão de um a cinco anos, conforme sanções penais previstas
no Código Penal.

Fonte: CREF9/PR

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre administração esportiva

Recebida no último mês, a obra “A administração esportiva”, organizada pelo Conselheiro Federal
Sebastião Gobbi [CREF 000183-G/SP] e pelo doutor em Ciências da Motricidade Américo
Valdanha Netto [CREF 061389-G/SP], apresenta 10 artigos de renomados professores
universitários, especialistas e dirigentes de instituições esportivas e classistas, muitos dos quais
são referenciais em suas áreas de atuação.

As abordagens ressaltam e deixam transparentes assuntos atinentes aos esportes nas suas
manifestações, nas suas facetas de administração, políticas públicas, marketing e organização de
eventos, além de considerações substanciais concernentes às dimensões esportivas militares,
escolares, universitárias e dos trabalhadores.

Informações sobre a obra podem ser adquiridas em www.casaef.org.br.

CLIPPING

Prefeitura vai instalar academias da melhor idade em mais 10 postos de saúde
Academias de ginástica buscam inovação para conseguir manter a clientela
Exercício físico mantém benefício da cirurgia bariátrica para a saúde

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
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Registro e, caso estejam em conformidade, os procedimentos de
registro serão realizados para, no ato da solenidade de formatura,
um Conselheiro representante entregar as CIPs.

Fonte: CREF2/RS.

Falso bacharel é preso em Chopinzinho (PR) por falsidade ideológica

Um indivíduo foi preso, na última semana, na cidade de Chopinzinho, no Paraná, por falsidade ideológica. Ele foi denunciado
por falsificação de documento para obter a cédula de identidade profissional com habilitação em bacharelado. O indivíduo
tinha como objetivo atuar em academias.

A prisão foi resultado de processo instaurado pelo CREF9/PR, juntamente com a Polícia Militar e Civil. A denúncia foi
encaminhada à Ouvidoria do CREF, informando que a declaração de conclusão de curso e histórico do indivíduo eram falsas.
Consultada, a Instituição de Ensino Superior FADEP/Pato Branco, a qual supostamente ele havia se formado, informou que o
referido indivíduo nunca pertenceu à instituição.

O indivíduo foi preso e, caso seja condenado, pode sofrer reclusão de um a cinco anos, conforme sanções penais previstas
no Código Penal.

Fonte: CREF9/PR

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre administração esportiva

Recebida no último mês, a obra “A administração esportiva”, organizada pelo Conselheiro Federal
Sebastião Gobbi [CREF 000183-G/SP] e pelo doutor em Ciências da Motricidade Américo
Valdanha Netto [CREF 061389-G/SP], apresenta 10 artigos de renomados professores
universitários, especialistas e dirigentes de instituições esportivas e classistas, muitos dos quais
são referenciais em suas áreas de atuação.

As abordagens ressaltam e deixam transparentes assuntos atinentes aos esportes nas suas
manifestações, nas suas facetas de administração, políticas públicas, marketing e organização de
eventos, além de considerações substanciais concernentes às dimensões esportivas militares,
escolares, universitárias e dos trabalhadores.

Informações sobre a obra podem ser adquiridas em www.casaef.org.br.

CLIPPING

Prefeitura vai instalar academias da melhor idade em mais 10 postos de saúde
Academias de ginástica buscam inovação para conseguir manter a clientela
Exercício físico mantém benefício da cirurgia bariátrica para a saúde

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
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Formandos recebem CIP durante colação de grau no Maranhão

Eles acabaram de sair da faculdade, mas já estão prontos para encarar
o mercado de trabalho. Os formandos do curso de Educação Física da

Universidade Unisulma, em Imperatriz (MA), colaram grau no dia
23/08 e receberam, na ocasião, suas Cédulas de Identidade

Profissional.

O documento foi entregue diretamente das mãos do coordenador da
Seccional Maranhão do CREF15/PI-MA, Diogo Oliveira [CREF

001847-G/MA], e do Conselheiro Regional Ubiracy Campos [CREF
000129-G/MA]. O evento contou também com a participação do coordenador do curso, professor Carlos Airton [CREF

000062-G/MA].

Fonte: CREF15/PI-MA.

CREF12/PE celebra mês do profissional de Educação Física com serviços gratuitos na
orla

No próximo domingo, 23/09, o CREF12/PE realizará no 2º Jardim de Boa Viagem, uma ação para comemorar o mês do
Profissional de Educação Física (setembro), celebrando também os 20 anos da Regulamentação da Profissão de Educação

Física.

Nessa ação, o CREF12/PE e diversas instituições parceiras, irão ofertar à população serviços gratuitos de saúde, como
aferição da pressão arterial, de glicemia, orientações sobre os benefícios da prática regular de atividades físicas orientadas

por Profissionais de Educação Física e aulões de ginástica.

Durante a ação, que ocorrerá das 7h30 às 12h, também serão distribuídos copos de água com panfletos educativos sobre a
importância do cuidado com a saúde, uma forma de alertar a população para o hábito de manter uma vida ativa e saudável.

O evento terá como parceiros a Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer do Recife, CRN6, Sindicato Patronal das Academias,
IDE, Universo, UniFBV/Wyden, Uninassau, Unibra/IBGM e CONFEF.

Fonte: CREF12/PE

CREF16/RN fiscaliza Jogos Escolares da Juventude

Cerca de 1.300 atletas participaram da primeira etapa regional dos Jogos Escolares da Juventude, e a exigência foi a mesma
para todos – um Profissional de Educação Física comandando cada equipe. Diante disso, o CREF16/RN esteve presente no

evento fiscalizando e observando se todos cumpriam essa norma.

A equipe de Orientação e Fiscalização do CREF16 percorreu os ginásios aonde eram realizados os jogos. No total, 13 ginásios
de Natal receberam a primeira das três fases regionais da competição. O grande objetivo da ação é assegurar que todos os
atletas estejam sendo orientados por um Profissional capacitado e habilitado. Em relatório, foi constatado a regularidade de

todos.

Os jogos - Atletas de oito estados do Nordeste disputaram até o domingo (16) a primeira das três etapas regionais dos
renovados Jogos Escolares da Juventude em Natal, no Rio Grande do Norte. As competições reúnem meninos e meninas em04/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1811

duas faixas etárias - 12 a 14 anos e 15 a 17 anos, em disputas que valem as vagas 
para a etapa nacional da maior competição estudantil do país em quatro esportes 

coletivos: basquete, futsal, handebol e vôlei.

Fonte: CREF16/RN

CREF13/BA identifica 346 pessoas no exercício
ilegal da profissão

O Departamento de Orientação e Fiscalização (DEOFIS) do CREF13/BA realizou, entre janeiro e agosto de 2018, um total de
3.535 visitas a academias, escolas, condomínios, espaços públicos e secretarias municipais de Educação de 88 cidades. Os
agentes de orientação observaram, entre outros itens, a documentação dos Profissionais de Educação Física, situação legal

do estágio, uniforme da equipe de trabalho nas academias e validade das Cédulas de Identificação Profissional (CIP).

Foram identificadas 346 pessoas no exercício ilegal da profissão e encaminhados ofícios à Secretaria de Segurança Pública
(SSP) que, posteriormente, encaminhou às delegacias das localidades de atuação destas pessoas para que estas fossem

ouvidas.

As denúncias registradas através do site do Conselho (www.cref13.org.br) também fizeram parte das atividades dos agentes
de orientação e fiscalização, no período de janeiro a agosto. Foram apuradas 265 denúncias, na capital e no interior, sendo o

exercício ilegal o tipo mais comum de infração.

Especificamente, em escolas, foram realizadas 266 visitas, nos municípios de Salvador, Jequié, Vitória da Conquista,
Camaçari, Ilhéus, Lauro de Freitas, Feira de Santana, Jacobina, Cruz das Almas, Santo Antônio de Jesus e algumas cidades

menores destas regiões.

Nas escolas visitadas, 65% dos Profissionais de Educação Física estavam regulares e 25% atuavam sem registro, incorrendo
no exercício ilegal da profissão. Além desses, 8% estavam com a CIP vencida e apenas 2% inadimplentes com suas

obrigações com o Conselho.

Além de visitarem as escolas, os agentes de Orientação e Fiscalização também estão percorrendo as secretarias municipais
de Educação para informar sobre a necessidade do registro no CREF13/BA para os Professores de Educação Física das

escolas e sobre a importância da inclusão do registro como pré-requisito para contratação via concurso.

Fonte: CREF13/BA.

Esporte e Educação Física transformando vidas é tema de evento no DF

Na última semana, o Museu Nacional recebeu um evento do Instituto para o Desenvolvimento da Criança e do Adolescente
pela Cultura, Esporte e Educação (IDECACE). A OSCIP atua há 17 anos no atendimento de crianças e jovens, gerindo
programas sociais, espaços esportivos para inclusão, realizando a iniciação esportiva, e a qualificação de professores e

atendimento à população.
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Fonte: CREF13/BA.

Esporte e Educação Física transformando vidas é tema de evento no DF

Na última semana, o Museu Nacional recebeu um evento do Instituto para o Desenvolvimento da Criança e do Adolescente
pela Cultura, Esporte e Educação (IDECACE). A OSCIP atua há 17 anos no atendimento de crianças e jovens, gerindo
programas sociais, espaços esportivos para inclusão, realizando a iniciação esportiva, e a qualificação de professores e

atendimento à população.
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O CREF7/DF apoia a instituição devido a relevância do projeto para os
profissionais e para a sociedade. Segundo o presidente do CREF,

Patrick Novaes Aguiar [CREF 003132-G/DF], "o Profissional de
Educação Física está no centro de tudo que a gente faz, e o projeto

fortalece a imagem do professor, abrindo campos de trabalho em prol
de uma sociedade melhor". Em seu discurso, na abertura do evento,
Patrick reafirmou o comprometimento do Conselho com o projeto,
tanto pelo diferencial no tratamento com os Profissionais, como

também pela quantidade de pessoas que são atendidas nas Vilas
Olímpicas gerenciadas pelo IDECACE".

O ex-atleta e saltador triplo Jadel Gregório contou o início de sua
história: "era um jovem sem esperanças e sem oportunidades e

encontrei no salto um caminho para me estabelecer" relata. Jadel, com
emoção na fala, disse que passou antes por outros esportes, mas por

ser pobre, não tinha dinheiro para comprar roupas e calçados que o ajudassem a realizar a prática. Além disso, usava
roupas que não transmitiam uma boa apresentação pessoal.

O secretário de Educação do Distrito Federal, Júlio Gregório, comentou sobre o programa Esporte em Movimento. Segundo o
Secretário, há um esforço para o replanejamento do projeto para que ele seja mais sólido e não fique vulnerável às

mudanças políticas “Sei que existem muitos profissionais de Educação Física angustiados porque não foram chamados, mas
é preciso que esse replanejamento seja feito e que essa inserção seja consistente e com segurança jurídica”. Júlio também

reafirmou sua opinião de que os alunos devem ter o direito de escolher o que querem cursar, mas reconheceu a importância
da Educação Física no desenvolvimento dos alunos.

A deputada Telma Rufino entrou na sequência e fechou os discursos de abertura com um contraponto à fala do Secretário.
"O que seria das crianças e adolescentes sem os professores de Educação Física?" Segundo a Deputada, o reconhecimento e
a importância dos profissionais devem ser evidenciados nas políticas e ações do governo: “é preciso sim investir no esporte

e na cultura para tirar as pessoas da rua e dar oportunidades”.

Fonte: CREF7/DF.

Comemoração na Alesp: dia do Profissional de Educação Física

O CREF4/SP comemorou o Dia do Profissional de Educação Física na noite de 10/09, no Plenário Juscelino Kubitschek da
Assembleia Legislativa do Estado. Durante a Sessão Solene, foi entregue a Comenda do Estado de São Paulo CREF4/SP –

Ordem da Educação Física, a Comenda Benemérita do Estado de São Paulo CREF4/SP e a Medalha de Mérito.

Segundo o presidente do CREF4/SP, Nelson Leme da Silva Junior [CREF 000200-G/SP], para a realização da
comemoração e a entrega das comendas e medalhas, levou-se em consideração a necessidade de reconhecer as ações

meritórias dos Profissionais de Educação Física, de Personalidades e Autoridades Civis, Militares, Instituições e Organizações
da Sociedade em Geral, que tenham ultrapassado a atuação tradicional de seus deveres funcionais e profissionais e, ainda, a
necessidade de reconhecer publicamente aqueles que se destacam pelo zelo, dedicação e presteza no trabalho ou em ações

relacionadas as causas de interesse da Educação Física para a sociedade. O evento contou com a presença dos
homenageados e seus familiares, ex-conselheiros, conselheiros e diretores da atual gestão.

Fonte: CREF4/SP

Academia de SP recebe prêmio de destaque da IHRSA Fitness Brasil

A dois meses de completar quatro anos, a academia Les Cinq Gym, localizada na Alameda Lorena, 1004, em São Paulo (SP),
foi premiada durante a 19ª IHRSA Fitness Brasil, que ocorreu entre os dias 30 de agosto e 1º de setembro, no Transamérica

Expo Center, na capital paulista. O prêmio – uma placa de reconhecimento pelos serviços prestados – foi oferecido pela
maior entidade de academias do mundo, que realizou mais uma de suas feiras e convenções na América Latina, voltada para

empreendedores do segmento fitness.

A premiação se deve ao fato de a Les Cinq Gym ser a academia brasileira que mais se destacou em avaliação mundial de
satisfação do cliente, envolvendo cerca de 500 locais afins do Brasil, Estados Unidos e Canadá. Segundo pesquisa da

empresa americana MXM Medallia, representada no Brasil pela Alliance Fitness, que atende gigantes do mundo corporativo
como a Apple, a rede de hotéis Hilton e a BMW, a Les Cinq Gym conseguiu um nível de excelência em todos os 27 quesitos

avaliados no segmento fitness.
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CLIPPING

Desenvolvimento infantil passa pela prática esportiva
Com adaptações, crossfit atrai idosos com mais de 70 anos no RJ
Mais inteligência pode ser adquirida na academia: saiba o porquê

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção:

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Praia Grande recebe 20º Seminário CREF4/SP de Educação Física Escolar

No dia 22/08, foi realizado na Praia Grande, em São Paulo, o 20º
Seminário de Educação Física Escolar CREF4/SP, que contou com a
presença dos palestrantes do Ciclo CREF4/SP do Conhecimento. O
evento contou com cerca de 250 participantes, entre estudantes e

profissionais de Educação Física.

Após a abertura da cerimônia, o Prof. Esp. Márcio Tonelli Bernardes
[CREF 047805-G/SP], deu início a sua palestra sobre Educação

Física Lúdicas, com o objetivo de viabilizar a todos os alunos e
profissionais presentes, ferramentas práticas de integração. O tema

agradou os presentes, que participaram com perguntas e comentários,
especialmente sobre os aspectos legais.

Na segunda parte do seminário, o tema principal foi apresentado pelo
Prof. Esp. Marcelo Grangeiro [CREF 000810-G/MA], sobre “Dança

na Escola: do Ideal para o Real”. O especialista no assunto mostrou que a dança pode ser ensinada para todas as faixas
etárias. Com atividades intensas e motivadores, o profissional fez uma aula mais prática do que teórica. “Realizamos

atividades iniciais com o objetivo de vivenciar ações ligadas à dança, também fizemos o Método Livre de Dança,
desenvolvido por mim. Trata-se de oito passos básicos que servem como referência para os profissionais iniciarem um

trabalho na escola”, disse o especialista.

Conheça a agenda do Ciclo, clicando aqui.

Fonte: CREF4/SP.

CREF13/BA lança protocolo para definição de programa de exercícios

O CREF13/BA emitiu duas notas técnicas que trazem para o Profissional de Educação Física o poder de tomar decisões sobre
os procedimentos que devem ser observados antes e durante a atividade física. O objetivo é padronizar condutas e

procedimentos para a aplicação da avaliação pré-participação de alunos e clientes em atividades físicas, adequando às
necessidades e limitações individuais e aliando aos benefícios à saúde.

Na nota técnica nº 002/2018, intitulada “Avaliação Pré-participação em Programas de Exercícios Físicos”, o CREF13/BA
propõe que antes do início de programas de exercícios físicos seja feita uma avaliação com estratificação cardiovascular,

incluindo a anamnese e a aplicação do PAR-Q, conforme manual presente no protocolo elaborado pelo Conselho.

A partir daí, os Profissionais poderão decidir, com total segurança, sobre o início imediato da prática da atividade física; o
início com restrições; ou a não liberação para o início da prática da atividade física sem antes ser realizada avaliação médica.
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Fonte: CREF13/BA
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Em Cuiabá, indivíduo sem registro é conduzido à delegacia por exercício ilegal da
profissão

Dando continuidade ao trabalho de fiscalização nos parques da cidade,
o CREF17/MT, com o apoio da Delegacia do Consumidor (Decon) e do
Procon Municipal, realizou, em setembro, uma nova ação da operação

"Medida Certa". A iniciativa visa fiscalizar o exercício irregular da
profissão. Desta vez, a operação foi realizada no Parque das Águas e

no Parque Tia Nair, em Cuiabá (MT).

Durante a fiscalização, foi identificado um cidadão sem registro, ou
seja, exercendo ilegalmente a profissão. Ele foi conduzido à Delegacia

para lavrar um Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO).

Para o presidente do CREF17/MT, Carlos Alberto Eilert [CREF
000015-G/MT], a parceria veio para somar com o trabalho do Conselho, defendendo a sociedade de pessoas não

habilitadas e, consequentemente, protegendo a saúde da população.

“Quero agradecer o apoio da Decon, através do Delegado Antônio Araújo, e do Procon Municipal. Estamos juntos nessa luta
a favor da sociedade civil organizada. É importante ter um profissional habilitado, pois ele garante segurança ao aluno”,
afirmou Eilert, acrescentando que todos os eventos de prática esportiva e estabelecimentos serão fiscalizados através da

parceria.

Fonte: CREF17/MT

Jogos da Primavera de Glória são acompanhados pelo CREF20/SE

Entre os dias 10 e 14 de setembro, foi realizada a 28ª edição dos Jogos da Primavera, promovido pelo Município de Nossa
Senhora da Glória, no Ginásio de Esportes Padre Leon Gregório. O CREF20/SE esteve presente, através do seu setor de
orientação e fiscalização, DEOFIS, para assegurar que todos os técnicos e responsáveis por equipes fossem formados e

registrados no Conselho.

“Onze escolas foram fiscalizadas, assim como 11 pessoas, sendo que apenas uma pessoa estava sem registro no CREF, a
qual foi autuada e dado o prazo para ir se registrar no Conselho, ” informou o supervisor de orientação e fiscalização do

CREF20/SE, Diego Vidal [CREF 001363-G/SE].

Segundo Diego Vidal, em toda e qualquer competição esportiva escolar os técnicos de equipes devem possuir o registro no
Conselho Regional de Educação Física. A falta do registro profissional caracteriza exercício ilegal da profissão, constituindo

contravenção penal prevista no Decreto-Lei nº 3.688/41.

Fonte: CREF20/SE.
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CREF15/PI-MA inaugura sede própria

Em setembro, quando completou três anos de implantação, o CREF15/PI-MA inaugurou a sua sede
própria na cidade de Teresina. O espaço está localizado na Rua 1º de maio, 2024 – Primavera. CEP:

64002-510 Teresina – PI.

Para o presidente do CREF15/PI-MA, Danys Queiroz [CREF 000179-G/PI], são muitos os motivos
para comemorar, entre eles a ótima relação com a categoria, poder legislativo, sindicato patronal das

academias e Instituições de Ensino Superior (IES).

Fonte: CREF15/PI-MA.

Pesquisa pretende mapear o valor e a percepção do papel da Educação Física Escolar
como meio de promoção da saúde

Mapear a valoração e percepção do papel da Educação Física Escolar como meio de promoção da saúde é o objetivo da
pesquisa realizada pelo profissional de Educação Física Júlio Cesar Nasário [CREF 002157-G/SC], e que servirá para a

tese de Doutorado em Ciências da Saúde na Faculdade de Medicina do ABC – Santo André – SP. A pesquisa pretende
levantar dados pois, apesar de diversas propostas pedagógicas para a Educação Física Escolar e programas para a saúde, os
números de obesidade continuam aumentando. A pesquisa está disponível aqui e leva aproximadamente 10 minutos para

ser preenchida.

Podem participar da pesquisa profissionais e acadêmicos da área da Saúde e a coleta será até 31 de outubro. Todos os dados
serão confidenciais e as informações obtidas no estudo serão mantidas em sigilo respeitando os princípios contidos na

Resolução 510/16 do Conselho Nacional de Saúde. Posteriormente, as informações serão organizadas, analisadas,
divulgadas e publicadas.

Fonte: CREF3/SC

CREF19/AL realiza fiscalização em parceria com Secretaria de Segurança Comunitária

A Secretaria Municipal de Segurança Comunitária e Convívio Social
(Semscs) e o CREF19/AL realizaram, no dia 27/09, fiscalização dos
espaços públicos na orla marítima, num trecho entre a Pajuçara e a

Jatiúca, em Maceió.

Segundo o coordenador geral de Controle de Atividades no Espaço
Público, coronel Adilson Bispo, a ideia é garantir que todos os

profissionais de Educação Física estejam habilitados a desenvolver as
aulas e atividades. “Essa é a primeira etapa e tem um caráter

educativo, no sentido de orientar os profissionais que estão ocupando
o espaço público da faixa de areia da orla marítima, para que possam
formalizar uma autorização junto à Semscs. Vamos dar continuidade

nas próximas semanas”, orienta.

Durante a ação, o agente de fiscalização do CREF19/AL, Antônio Neto, falou sobre a importância da fiscalização e disse que o
objetivo principal do órgão é garantir que a população seja orientada por profissionais qualificados. “Isso dá uma segurança
ao aluno, inibindo que pessoas leigas orientem qualquer tipo de exercícios sem que possuam formação”, diz. Ele destaca,
ainda, que o segundo objetivo é falar da importância da autorização concedida pela Semscs, para que o profissional possa

utilizar legalmente o espaço público para fins privados e obedeça às normas.

Fonte: Cada Minuto

Não votou nas eleições do CREF? Justifique sua ausência
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Os profissionais de Educação Física que não votaram nas eleições dos CREFs, no último mês, podem enviar a justificativa de
ausência por escrito ao Conselho.

Os votos recebidos após às 17 horas do dia da votação presencial, já são considerados justificativa de voto. Verifique se o
seu voto foi computado na listagem de votantes junto ao CREF.

Acesse a lista com os contatos de cada CREF aqui.

CLIPPING

Conheça Aline, jovem com síndrome de Down que vai se formar em Educação Física
Terceira Idade se torna público fiel dos profissionais de Educação Física

Meia hora de exercício por dia pode evitar câncer

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção:

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Circuito de Conhecimento reúne profissionais e estudantes de Educação Física no Recife

No mês de setembro, o CREF12/PE realizou o Circuito de
Conhecimento, com o Dr. Alex Souto Maior [CREF 004362-G/RJ],

que trouxe ao Recife o tema: Pesos Livres vs. Máquinas – suas
implicações para a hipertrofia muscular.

O evento contou mais de 300 inscritos, entre profissionais e
estudantes de Educação Física de quase 30 municípios de Pernambuco.
Durante um dia inteiro, foram repassados conteúdos e práticas por um

dos maiores nomes da área no país.

O Circuito de Conhecimento foi realizado de forma gratuita para os
profissionais adimplentes com o Conselho, sendo solicitada a doação
de pacote de fraldas geriátricas ou lençol de elástico, para doação à

Casa dos Pobres, localizada no bairro do Arruda, e para o Abrigo
Espírita Lar de Jesus, no bairro da Torre. Os valores arrecadados com as inscrições de estudantes também serão revertidos

em doações para essas instituições filantrópicas.

O palestrante do dia, Dr. Alex Souto Maior, expressou a satisfação em retornar a Pernambuco mais uma vez em um evento
promovido pelo CREF12/PE, ressaltando a importância dessas capacitações continuadas que o Conselho promove para o

profissional de Educação Física. No dia 25/11, o CREF12/PE contará novamente com a presença do Dr. Alex Souto Maior, com
seu curso sobre Oclusão Vascular, no Recife.

Fonte: CREF12/PE.

CREF8/AM-AC-RO-RR promove eventos de capacitação e lança plataforma digital

Com ações de orientação e fiscalização, cursos, workshops e palestras, o CREF8/AM-AC-RO-RR contribui com o
aperfeiçoamento dos profissionais registrados. No Amazonas, os destaques ficam para a palestra “Elaboração de Projetos e

Capacitação de Recursos”, ministrada pelo prof. Ms. Georgios Stylianos [CREF 000688-G/SP]; um bate-papo com o
técnico da seleção masculina de vôlei, Renan Dal Zotto [CREF 004797-P/SC]; duas turmas do primeiro curso de

capacitação em boxe voltado para fitness e inclusão, com o profissional Carlos Fiola [CREF 001834-G/AM].

Pela primeira vez, a Região Norte promoveu uma etapa do Top Trainer Awards. Profissionais e estudantes de Educação Física
puderam assistir a palestras e participar de clínicas práticas com os melhores profissionais do país, como o prestigiado

Cristiano Parente [CREF 004017-G/SP], que também ministrou o World Top Trainers Certification – WTTC.

No Acre, ocorreram as palestras “Avanços de uma Profissão Regulamentada” e “Benefícios de Exercícios Físicos na Prevenção
e Tratamento de Doenças Crônicas Não Transmissíveis, Reumatológicas e Autoimunes”. Já em Rondônia, o Conselho realizou
os cursos “Hipertrofia Muscular e Emagrecimento baseado em Evidências Científicas” e “Gestão Estratégica para Academias,

Box, Studios e Personal Trainers”.

O CREF implantou ainda uma plataforma de atendimento online para receber, encaminhar e acompanhar reclamações,
sugestões, denúncias ou elogios, com acesso pela aba “Ouvidoria”, no site. Ao acessar a plataforma, o usuário pode se

cadastrar como pessoa física ou jurídica para registrar ou consultar seu atendimento. As informações encaminhadas serão
utilizadas para solucionar problemas, prevenir erros e garantir melhorias ao trabalho realizado pelo CREF8.

Segundo o presidente do CREF8/AM-AC-RO-RR, Jean Carlo Azevedo [CREF 000964-G/AM], a proposta é oferecer um
canal de comunicação simples, gratuito, não burocrático e de ampla acessibilidade, estreitando os laços entre a entidade, os

Profissionais de Educação Física e a sociedade.04/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1813
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Fonte: CREF8/AM-AC-RO-RR

No Dia do Deficiente Físico, CREF16/RN visita SADEF-RN

Na mesma data em que se comemora o Dia do Deficiente Físico,
11/10, o CREF16/RN visitou a Sociedade Amigos do Deficiente Físico
(SADEF-RN), entidade civil sem fins lucrativos que oferece esporte de

alto rendimento, sempre com a orientação de um Profissional de
Educação Física capacitado e habilitado.

A notícia, dessa vez, é boa: a equipe de orientação e fiscalização do
CREF16/RN não encontrou nada além de um trabalho bem executado.

Isto porque a instituição conta com paratletas premiados
mundialmente, mostrando que a sua condição nunca será um fator

decisivo nas suas conquistas.

Para Jeferson Rego [CREF 002105-G/RN], Profissional de
Educação Física da SADEF-RN, receber a equipe do CREF é motivo de

alegria. “Quando nós vemos a fiscalização nos estabelecimentos,
temos uma sensação de alívio, precisamos entender que a nossa Profissão necessita ser valorizada e orientada por

Profissionais competentes”, avalia.

Fonte: CREF16/RN

CREF Itinerante visita Cametá (PA) em novembro

No mês de novembro, nos dias 16 e 17, o CREF18/PA-AP estará em Cametá (PA) realizando os serviços de registro de
pessoa física e jurídica, renovação de Cédula de Identidade Profissional e negociação de débitos. Quem precisar de algum

serviço do CREF Itinerante, deve se dirigir à Uniasselvi, localizada no endereço: Tv. Floriano Peixoto, s/n, Centro.

Para saber mais, entre em contato com o CREF pelos números: (91) 3223-6688 / (91)3223-6836 / (91)3223-6151.

Fonte: CREF18/PA-AP.

CREF2/RS divulga balanço de fiscalização

Os agentes do Departamento de Fiscalização e Orientação (DEFOR) do CREF2/RS realizaram, entre os dias 23/09 e 06/10,
86 visitas de fiscalização, atendendo 59 denúncias. A ação resultou em 33 estabelecimentos autuados por uma ou mais

infrações. Duas academias foram fechadas, uma na cidade de Viamão e outra em Carlos Barbosa. Ambas não apresentavam
profissional para assumir as atividades.

Os fiscais também constataram que 18 estabelecimentos não possuíam registro da empresa, e que 16 funcionavam sem
profissional presente no momento da visita. Além disso, outras 13 academias permitiam a atuação de leigos em exercício

ilegal da profissão ou estagiários sem o Termo de Compromisso de Estágio (TCE). Duas academias descumpriam o Termo de
Cooperação firmado com o Conselho.
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Fonte: CREF8/AM-AC-RO-RR
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alto rendimento, sempre com a orientação de um Profissional de
Educação Física capacitado e habilitado.
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decisivo nas suas conquistas.
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Fonte: CREF16/RN
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Para saber mais, entre em contato com o CREF pelos números: (91) 3223-6688 / (91)3223-6836 / (91)3223-6151.

Fonte: CREF18/PA-AP.
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Os agentes autuaram 27 pessoas por inúmeras infrações, sendo flagrados 16 leigos em 
exercício ilegal da profissão ou estagiários sem o TCE, três profissionais atuando fora da 

área de formação e
infringindo o Código de Ética Profissional, cinco Responsáveis Técnicos descumprindo obrigações 

inerentes as suas funções, além de quatro diplomados atuando sem registro profissional.

Entre as 21 cidades visitadas, estão Novo Hamburgo, São Leopoldo, Campo Bom, 
Estância Velha, Porto Alegre, Eldorado do Sul, Charqueadas, Guaíba, Viamão e Alvorada.

Fonte: CREF2/RS.

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre Direito Desportivo

No mês de setembro, a Biblioteca do CONFEF recebeu a primeira edição da revista JuSportivus. A
publicação semestral é produzida pelo Grupo de Estudos de Direito Desportivo da Faculdade

Nacional de Direito da Universidade do Brasil – UFRJ.

A estreia da publicação tratou de temas como a influência dos megaeventos na legislação
esportiva brasileira; o MMA e o contexto sócio jurídico; diretrizes para publicação de artigos

científicos; doping, entre outros.

Participam do Conselho Editorial da revista, os Conselheiros Federais Angelo Vargas [CREF
000007-G/RJ] e Iguatemy Martins [CREF 000001-G/PB], o presidente do CREF6/MG,

Claudio Boschi [CREF 000003-G/MG], entre outros.

Fonte: CREF3/SC

CLIPPING

Jogos escolares da juventude exaltam professor de Educação Física do país
Não basta colocar o tênis e sair correndo por aí, quem quer iniciar a prática precisa tomar cuidados

A importância de profissional auxiliando nos exercícios

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção:

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Congresso celebra 20 anos de profissão

Em 2018, a profissão completa vinte anos de regulamentação e o
CONFEF vinte anos de existência. São vinte anos de atividade em

defesa da sociedade. Ao longo dessas duas décadas, o foco da
atividade física, de estética e modismo virou sinônimo de cultura, vida

saudável, desenvolvimento humano e inclusão social. Houve muito
trabalho para alcançar tais conquistas. Sonhar e acreditar nos fez

chegar até aqui.

Para celebrar esse marco, nos dias 9 e 10 de novembro, será realizado
no Rio de Janeiro o 2º Congresso Nacional do Sistema CONFEF/CREFs:

20 anos da regulamentação da Profissão. Serão dois dias de evento
com transmissão ao vivo, via Facebook, para todo o país. Confira

abaixo a programação:

9 DE NOVEMBRO

14h30 – O Profissional de Educação Física nas Políticas Públicas de Saúde
Conferencistas: Sebastião Gobbi, Marcelo Ferreira Miranda e Paulo Sergio Cardoso da Silva

Moderadora: Elisabete Laurindo de Souza

16h30 – A Profissão de Educação Física no Contexto Legislativo
Conferencistas: Deputado Federal Evandro Rogerio Roman e Deputado Federal Luiz Lima

Moderador: Jorge Steinhilber

19h00 – Solenidade Comemorativa pelos 20 anos da regulamentação da Profissão de Educação Física

10 DE NOVEMBRO

9h00 – Aspectos Jurídicos da Profissão de Educação Física
Conferencistas: Francisco Glauberto Bezerra – Promotor de Justiça (MP-PROCON/PB)

Aline Soares Martins – Ministério do Trabalho e Emprego – CBO
Moderador: Ângelo Vargas

11h00 – Ser Conselheiro
Conferencistas: João Batista Andreotti Gomes Tojal e Iguatemy Maria de Lucena Martins

Moderador: Sergio Kudsi Sartori

14h30 – Consolidação de uma categoria profissional
Conferencista: Antônio Ricardo Catunda de Oliveira

Moderadora: Valéria Sales dos Santos e Silva

15h40 – Registro Profissional: Desafios e Perspectivas
Conferencista: Claudio Augusto Boschi

Moderador: Marino Tessari

17h00 - Regulamentação da Profissão: Conquistas e Perspectivas
Comissões Assessoras do CONFEF

Moderadora: Iguatemy Maria de Lucena Martins

Durante os três dias de evento, entidades parceiras também irão oferecer programação especial voltada a estudantes e
profissionais de Educação Física. Confira aqui.
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UniCEUB adere ao projeto Meu Primeiro CREF

O CREF7/DF, pensando na agilização do processo de registro
profissional para os alunos recém-formados, desenvolveu um projeto
chamado Meu Primeiro CREF. A ideia surgiu de um trabalho conjunto

entre as comissões de Normas do Sistema e a de Instituições de
Ensino Superior.

As Instituições de Ensino Superior que aderirem ao projeto assumirão
determinadas responsabilidades quanto a prazos e procedimentos de

comunicação com o Conselho e, da mesma forma, o CREF7/DF irá
desenvolver procedimentos específicos e com prazos bem definidos

para acelerar os processos de registro desses egressos.

Nesta semana, na quarta-feira, dia 24/10, o presidente do CREF7/DF, Patrick Novaes Aguiar [CREF 003132-G/DF],
compareceu ao Centro Universitário de Brasília (UniCEUB) para assinar o primeiro convênio do projeto. Segundo Patrick, "o

CREF7/DF desenvolveu esse projeto pensando nas necessidades dos formandos e nos desafios administrativos que eles
tinham de cumprir dentro dos prazos do Conselho e dos prazos específicos das Instituições de Ensino nas quais eles se

formaram".

A iniciativa foi muito bem recebida pelo Coordenador de Educação Física do UniCEUB, Dr. Marcelo Boia [CREF 000896-
G/DF]. A Instituição é a primeira a aderir pois, segundo Marcelo, irá trazer muitos benefícios para os estudantes que se

formaram e normalmente perdiam oportunidades no mercado de trabalho por não conseguirem coordenar os prazos entre a
Instituição e o CREF.

Fonte: CREF7/DF

CREF8/AM-AC-RO-RR implanta serviço de ouvidoria on-line

Com objetivo de ampliar sua interação com o público, o CREF8/AM-AC-RO-RR implantou uma nova plataforma de
atendimento on-line destinada a receber, encaminhar e acompanhar reclamações, sugestões, denúncias ou elogios. O acesso

é através da aba “Ouvidoria” disponível no site: www.cref8.org.br.

Segundo o presidente do CREF8/AM-AC-RO-RR, Jean Carlo Azevedo [CREF 000964-G/AM], a proposta é oferecer um
canal de comunicação simples, gratuito, não burocrático e de ampla acessibilidade, estreitando os laços entre a entidade, os

profissionais de educação física e a sociedade.

“A adoção do Participar é uma tradução de transparência e respeito com toda a sociedade para as áreas representadas,
assim contribuindo para a melhoria da qualidade dos serviços e atendimento da instituição”, enfatizou.

Ao acessar a plataforma, o usuário pode se cadastrar como pessoa física ou jurídica para registrar ou consultar seu
atendimento. As informações encaminhadas serão utilizadas para solucionar problemas, prevenir erros e garantir melhorias

ao trabalho realizado pelo CREF.

Fonte: CREF8/AM-AC-RO-RR

CREF14/GO-TO entrega CIP em colação de grau no Tocantins

A presidente da Seccional Tocantins do CREF14/GO-TO, Carolline Gimenez [CREF 000255-
G/TO], participou da colação de grau dos alunos de Educação Física do Centro Universitário

Luterano de Palmas (CEULP ULBRA), a convite da reitoria da instituição no dia 23/08.

Na oportunidade, Carolline Gimenez entregou Cédulas de Identidade Profissional (CIP) aos
egressos e discorreu sobre a Lei nº. 9.696/98, que regulamentou a profissão de Educação Física,
além de reforçar durante a palestra a importância da ética profissional no dia a dia, e o quanto se
fazem necessárias ações éticas para alcançar o sucesso, bem como a dedicação plena naquilo que

se propõe a realizar.

Fonte: CREF14/GO-TO.



Boletim Eletrônico Conselho Federal de Educação Física

262

05/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1814

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1814 2/4

UniCEUB adere ao projeto Meu Primeiro CREF

O CREF7/DF, pensando na agilização do processo de registro
profissional para os alunos recém-formados, desenvolveu um projeto
chamado Meu Primeiro CREF. A ideia surgiu de um trabalho conjunto

entre as comissões de Normas do Sistema e a de Instituições de
Ensino Superior.

As Instituições de Ensino Superior que aderirem ao projeto assumirão
determinadas responsabilidades quanto a prazos e procedimentos de

comunicação com o Conselho e, da mesma forma, o CREF7/DF irá
desenvolver procedimentos específicos e com prazos bem definidos

para acelerar os processos de registro desses egressos.

Nesta semana, na quarta-feira, dia 24/10, o presidente do CREF7/DF, Patrick Novaes Aguiar [CREF 003132-G/DF],
compareceu ao Centro Universitário de Brasília (UniCEUB) para assinar o primeiro convênio do projeto. Segundo Patrick, "o

CREF7/DF desenvolveu esse projeto pensando nas necessidades dos formandos e nos desafios administrativos que eles
tinham de cumprir dentro dos prazos do Conselho e dos prazos específicos das Instituições de Ensino nas quais eles se

formaram".

A iniciativa foi muito bem recebida pelo Coordenador de Educação Física do UniCEUB, Dr. Marcelo Boia [CREF 000896-
G/DF]. A Instituição é a primeira a aderir pois, segundo Marcelo, irá trazer muitos benefícios para os estudantes que se

formaram e normalmente perdiam oportunidades no mercado de trabalho por não conseguirem coordenar os prazos entre a
Instituição e o CREF.

Fonte: CREF7/DF

CREF8/AM-AC-RO-RR implanta serviço de ouvidoria on-line

Com objetivo de ampliar sua interação com o público, o CREF8/AM-AC-RO-RR implantou uma nova plataforma de
atendimento on-line destinada a receber, encaminhar e acompanhar reclamações, sugestões, denúncias ou elogios. O acesso

é através da aba “Ouvidoria” disponível no site: www.cref8.org.br.

Segundo o presidente do CREF8/AM-AC-RO-RR, Jean Carlo Azevedo [CREF 000964-G/AM], a proposta é oferecer um
canal de comunicação simples, gratuito, não burocrático e de ampla acessibilidade, estreitando os laços entre a entidade, os

profissionais de educação física e a sociedade.

“A adoção do Participar é uma tradução de transparência e respeito com toda a sociedade para as áreas representadas,
assim contribuindo para a melhoria da qualidade dos serviços e atendimento da instituição”, enfatizou.

Ao acessar a plataforma, o usuário pode se cadastrar como pessoa física ou jurídica para registrar ou consultar seu
atendimento. As informações encaminhadas serão utilizadas para solucionar problemas, prevenir erros e garantir melhorias

ao trabalho realizado pelo CREF.

Fonte: CREF8/AM-AC-RO-RR

CREF14/GO-TO entrega CIP em colação de grau no Tocantins

A presidente da Seccional Tocantins do CREF14/GO-TO, Carolline Gimenez [CREF 000255-
G/TO], participou da colação de grau dos alunos de Educação Física do Centro Universitário

Luterano de Palmas (CEULP ULBRA), a convite da reitoria da instituição no dia 23/08.

Na oportunidade, Carolline Gimenez entregou Cédulas de Identidade Profissional (CIP) aos
egressos e discorreu sobre a Lei nº. 9.696/98, que regulamentou a profissão de Educação Física,
além de reforçar durante a palestra a importância da ética profissional no dia a dia, e o quanto se
fazem necessárias ações éticas para alcançar o sucesso, bem como a dedicação plena naquilo que

se propõe a realizar.

Fonte: CREF14/GO-TO.



Conselho Federal de Educação Física Boletim Eletrônico

263

05/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1814

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1814 3/4

Justiça Federal suspende atividades de academia por atuação irregular em Cuiabá

Falta de quadro técnico habilitado, responsável técnico dotado de registro e habilitação em Educação Física e ausência de
registro junto ao Conselho foram apenas algumas das irregularidades encontradas pelo CREF17/MT durante fiscalização a

uma academia da capital que teve suas atividades suspensas imediatamente.

O objetivo da vistoria, motivada por denúncias de usuários junto ao CREF e pela fiscalização rotineira dos agentes do CREF, é
avaliar todos os estabelecimentos que dispõem de qualquer atividade física no Estado.

“A falta de regularização em estabelecimento atuante na área de Educação Física expõe a população a risco, uma vez
ausente responsável técnico para orientar e fiscalizar na prática de atividades pode trazer sérios riscos de lesões. Essas
lesões podem ser causadas de várias formas, desde gestos motores realizados incorretos, causados por uma postura

inadequada, até mesmo causar o overtraining, que é causado muitas vezes por excessos de treinamentos. Por isso é muito
importante que as pessoas, ao buscarem uma academia, procurem informações sobre aquele espaço, que seja devidamente

registrado e que os profissionais também sejam registrados, pois somente assim terá um treino seguro e uma orientação
certa, ” disse o presidente do CREF17/MT, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015-G/MT], que lamentou o ocorrido.

“Ao mesmo tempo em que lamentamos ainda encontrar esse tipo de irregularidade na área, ficamos satisfeitos com a
atuação do poder público nas ações de fiscalização do Conselho”, acrescentou o presidente.

Após procedimento fiscalizatório, o Conselho ingressou com Ação Civil Pública a qual foi sentenciada pela Justiça Federal,
determinando a suspensão das atividades do estabelecimento até o devido registro no CREF, sob pena de multa diária para o

não cumprimento da obrigação.

Fonte: CREF17/MT.

CREF10/PB começa a fiscalizar academias instaladas dentro de condomínios

O CREF10/PB começou a fiscalizar as academias instaladas nos
condomínios residenciais do estado. A ação, que começou em João

Pessoa, tem objetivo de garantir a segurança dos usuários, observando
principalmente a presença de profissionais devidamente formados e
registrados no CREF. A iniciativa é feita em parceria com o Sindicato

das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis
e dos Condomínios Residenciais e Comerciais do Estado da Paraíba

(SECOVI-PB).

De acordo com o presidente do CREF10/PB, Francisco Martins da
Silva [CREF 000009-G/PB], a crescente tendência de construção de

espaços de lazer e atividades físicas em condomínios exige dos órgãos competentes uma atenção especial neste sentido. “A
parceria com o SECOVI foi importante para que tivéssemos a autorização dos síndicos e condôminos na ação de fiscalização.

Não poderíamos entrar nos imóveis sem permissão, mas agora temos esse aval e a receptividade tem sido muito boa”,
declarou.

Nos próximos dias, a equipe de fiscalização do CREF10/PB seguirá um cronograma de visitas e, caso algum problema seja
detectado, será exigida a imediata regularização. “É uma forma de preservar a saúde, promover o bem-estar e a qualidade

de vida dos moradores desses empreendimentos, estimulando a prática regular da atividade física de maneira correta e bem
orientada”, enfatizou o presidente do Conselho.

Fonte: CREF10/PB05/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1814
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CREF6/MG marca presença no XVII Congresso de Ciências do Desporto e Educação
Física dos Países de Língua Portuguesa

O CREF6/MG teve sua presença registrada no XVII Congresso de Ciências do Desporto e Educação Física dos Países de
Língua Portuguesa, que aconteceu do dia 25 ao dia 28/09, em Fortaleza/CE.

Representantes de Portugal, Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Guiné-Equatorial, Macau, Moçambique, São Tomé e Príncipe
e Timor Leste participaram do Congresso. A programação contou com conferências, mesas redondas, apresentação de

trabalhos completos, apresentação de pôsteres, minicursos, homenagens a professores e apresentação de Livros.

Estiveram presentes os Conselheiros Regionais do CREF6/MG Anísia Sudário [CREF 000028-G/MG], Celina Gontijo
[CREF 000048-G/MG], Edson Rodrigues [CREF 000025-G/MG], Felipe Aidar [CREF 001776-G/MG] e José

Augusto Pereira [CREF 001100-G/MG]. O evento foi realizado pelo curso de Educação Física da Universidade Estadual
do Ceará (UECE) e pelo CREF5/CE.

De acordo com a Conselheira e membro da Comissão de Educação Física Escolar Celina Gontijo, participar de eventos como
esse é uma forma de enriquecer as discussões no plenário. “Uma formação sempre dá melhores condições para uma

discussão. Todas as mesas e cursos que participei foram vinculados à Educação Física Escolar. Acredito que poderei partilhar
as experiências exitosas e aprendizados do Congresso”. Os conselheiros Celina Gontijo, Edson Rodrigues, Felipe Aidar e José

Augusto Pereira também apresentaram trabalhos durante o Congresso.

Fonte: CREF6/MG

CLIPPING

Após enfrentar obesidade mórbida, profissional de Educação Física se especializa em ajudar pessoas acima do peso
Filho, sobrinho e irmão de 3 traficantes mortos, jovem celebra diploma: 'É preto, favelado e professor'

Educação Física: falta de orientação profissional pode gerar prejuízos à saúde

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
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Língua Portuguesa, que aconteceu do dia 25 ao dia 28/09, em Fortaleza/CE.

Representantes de Portugal, Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Guiné-Equatorial, Macau, Moçambique, São Tomé e Príncipe
e Timor Leste participaram do Congresso. A programação contou com conferências, mesas redondas, apresentação de

trabalhos completos, apresentação de pôsteres, minicursos, homenagens a professores e apresentação de Livros.

Estiveram presentes os Conselheiros Regionais do CREF6/MG Anísia Sudário [CREF 000028-G/MG], Celina Gontijo
[CREF 000048-G/MG], Edson Rodrigues [CREF 000025-G/MG], Felipe Aidar [CREF 001776-G/MG] e José

Augusto Pereira [CREF 001100-G/MG]. O evento foi realizado pelo curso de Educação Física da Universidade Estadual
do Ceará (UECE) e pelo CREF5/CE.

De acordo com a Conselheira e membro da Comissão de Educação Física Escolar Celina Gontijo, participar de eventos como
esse é uma forma de enriquecer as discussões no plenário. “Uma formação sempre dá melhores condições para uma

discussão. Todas as mesas e cursos que participei foram vinculados à Educação Física Escolar. Acredito que poderei partilhar
as experiências exitosas e aprendizados do Congresso”. Os conselheiros Celina Gontijo, Edson Rodrigues, Felipe Aidar e José

Augusto Pereira também apresentaram trabalhos durante o Congresso.

Fonte: CREF6/MG

CLIPPING

Após enfrentar obesidade mórbida, profissional de Educação Física se especializa em ajudar pessoas acima do peso
Filho, sobrinho e irmão de 3 traficantes mortos, jovem celebra diploma: 'É preto, favelado e professor'

Educação Física: falta de orientação profissional pode gerar prejuízos à saúde

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção:

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Congresso comemora 20 anos de regulamentação da profissão

Em 2018, a profissão de Educação Física completou 20 anos de
regulamentação. Para celebrar a data, entre os dias 9 e 11 de
novembro, foi promovido o 2º Congresso Nacional do Sistema

CONFEF/CREFs, no Rio de Janeiro. Durante três dias de evento,
centenas de estudantes e profissionais de Educação Física, gestores e
representantes da profissão, tiveram a oportunidade de discutir temas

de grande relevância para a Educação Física.

A solenidade de abertura contou com a presença de grandes nomes da
profissão, como os técnicos Geraldo Bernardes e Marcos Goto, os

deputados federais Evandro Roman e Luiz Lima, o presidente do COB,
Paulo Wanderley, representantes de IES, pesquisadores, entre muitos

outros.

Nos dias 9 e 10, as mesas e palestras promovidas pelo Sistema CONFEF/CREFs foram transmitidas ao vivo para todo o país.
Os vídeos permanecem disponíveis para acesso na página do Facebook do CONFEF .

Conselheiros Regionais e Federais de todos os estados também tiveram a oportunidade de debater as principais questões de
cada área e dirimir dúvidas durante a reunião das Comissões Assessoras do CONFEF e dos CREFs. Em paralelo, entidades

parceiras promoveram programação especial voltada a estudantes e profissionais de Educação Física. Os eventos contaram
com grandes nomes do esporte como Bernardinho, Giovane Gávio, Sarah Menezes, entre outros.

Em Nova Friburgo (RJ), lei exige formação e registro para dar aulas de Educação Física

Para ser professor de Educação Física nas escolas das redes municipal e particular de Nova Friburgo (RJ), só se for licenciado
e registrado no CREF1/RJ-ES. A Lei 4.644/18, de autoria do presidente da Câmara Municipal e vereador Alexandre Cruz, foi

sancionada e promulgada pelo prefeito Renato Bravo no dia 06/11. O Executivo terá prazo de um ano para se adequar à
determinação, substituindo professores da disciplina que não são formados em Educação Física nem registrados no CREF.

O vereador Alexandre Cruz declarou que “ter a Educação Física e o esporte sendo apresentados às crianças na fase de
iniciação escolar até a adolescência é economizar em gastos com a saúde, orientando-os a ter uma vida saudável. Assim,
estamos prevenindo problemas futuros. E, claro, com esse projeto damos aos profissionais da área essa oportunidade de

mostrarem a importância do seu trabalho”.

Fonte: CREF1/RJ-ES

Circular da CBG ressalta obrigatoriedade do registro no CREF

No dia 06/11, o presidente do CREF20/SE, Gilson Dória [CREF 000011-G/SE], esteve na sede da Confederação Brasileira
de Ginástica (CBG), com a presidente Luciene Resende [CREF 000154-G/SE], para assinatura da Circular dos

Presidentes de Federações de Ginástica sobre a obrigatoriedade do registro no CREF. A Circular ressalta a obrigatoriedade do
Profissional de Educação Física estar devidamente registrado no CREF para participar de eventos oficiais da entidade.

A presidente da CBG, Luciene Resende, destaca que dado ao crescimento do esporte, essa circular se torna muito
importante para valorização dos Profissionais de Educação Física, em especial para os de ginástica. “Eu, como Profissional de
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Educação Física e dirigente de uma entidade, me sinto no dever de
colocar em evidência esse trâmite de documentação para efetivar o
profissional dentro dos nossos eventos. Todas nossas inscrições são

evidenciadas e solicitado o registro do profissional de Educação Física,
com cópia do registro no CREF, para que isso possa assegurar e

valorizar cada vez mais o profissional de Educação Física”, destacou a
presidente da CBG.

“A Confederação Brasileira de Ginástica reforça, por meio dessa
circular, o que diz a Lei, um reconhecimento a esses 20 anos, que a
partir de agora todos as competições de ginástica no Brasil, conte

somente com profissionais de Educação Física com o registro no CREF.
Com isso a CBG se torna a primeira Confederação a oficializar essa

obrigatoriedade”, ressaltou Gilson Dória.

Fonte: CREF20/SE

Fiscalização do CREF9/PR realiza 333 visitas em outubro

Em outubro, 62 municípios do Paraná receberam a visita dos Agentes de Orientação e Fiscalização do CREF9/PR. As ações do
Departamento de Orientação e Fiscalização (DOF) do Conselho cresceram cerca de 10% em relação ao mesmo período em

2017. Elas aconteceram em academias e espaços para realização de atividades físicas.

Ao todo, foram notificadas 38 Pessoas Físicas e 79 Pessoas Jurídicas por diversas irregularidades. O crescimento do número
de denúncias influencia diretamente na eficiência da atuação do DOF. Para realizar denúncias, o CREF9/PR disponibiliza o

serviço de Ouvidoria online. Todas as denúncias são sigilosas.

Fonte: CREF9/PR.

Conselheira do CREF6/MG conquista 1° lugar na Copa do Mundo de Ginástica Aeróbica
com Atletas da UFMG

A Coordenadora, fundadora do projeto de Ginástica Aeróbica Esportiva da UFMG e Conselheira do CREF6/MG, Kátia Lucia
Moreira Lemos [CREF 001494-G/MG], conquistou três troféus com a equipe de Ginástica Aeróbica da Escola de Educação

Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional EEFTO/UFMG, durante a Copa do Mundo da modalidade, em Plovdiv, na Bulgária,
entre os dias 26 e 28/10.

Os ginastas Lucas Santiago e Tamires Rebeca conquistaram a medalha de ouro entre duplas na etapa final e o segundo lugar
geral da Copa do Mundo. Lucas ainda conquistou o ouro no individual masculino, sagrando-se campeão da World Series, e

Tamires alcançou a quinta colocação geral na disputa. A Conselheira também foi árbitra da competição.

“Foi um ano muito difícil e encerramos com mais uma vitória, resultado de todo o trabalho que realizamos com o projeto
social, onde esses atletas foram formados. O projeto receberá 60 novas crianças e essa conquista é importante, pois

representa um grande exemplo de onde elas poderão chegar. Agradeço a todos da comissão técnica, sem eles não seria
possível”, celebra Kátia Lemos.

Fonte: CREF6/MG.
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TJ-RJ realiza chamamento público para
cadastramento de peritos

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro publicou no Diário de
Justiça Eletrônico o chamamento público para fins de convocação de

interessados em exercer atividades periciais, no âmbito do Poder Judiciário, 
junto ao Cadastro Único de Peritos e Órgãos Técnicos ou Científicos.

Os Profissionais de Educação Física que tiverem interesse em atuar como 
peritos judiciais deverão obter as informações necessárias ao

cadastramento clicando aqui.

Já conhece os serviços online oferecidos pelo CREF11/MS?

O CREF11/MS, procurando oferecer mais qualidade, facilidade, agilidade e
transparência no atendimento aos seus registrados e público em geral implantou, no

início do ano, a ferramenta de serviços online que possibilita o atendimento a qualquer
hora e em qualquer lugar.

A ferramenta de Serviços Online permite emissão de Certidão de Regularidade,
consulta e alteração dos dados cadastrais do registro, consulta de protocolo aberto,

débitos e impressão de boletos.

Tanto pessoas físicas quanto jurídicas registradas no CREF11/MS poderão acessar os Serviços Online, mediante login e
senha. Para o primeiro acesso, é preciso que o registrado solicite o envio de senha para o e-mail cadastrado previamente em

seu registro profissional junto ao CREF11/MS. Para isso, basta clicar em “1º acesso”. Para obter senha de acesso, clique
aqui.

O serviço também permite que o público em geral faça consulta cadastral de profissionais e empresas registradas no
CREF11/MS, confirmação de veracidade de Certidões emitidas pelo Conselho, além de consulta pública de protocolos.

Fonte: CREF11/MS

CLIPPING

Idoso realiza sonho, cursa Educação Física com os filhos e afirma: 'Quero ajudar outros idosos a ter qualidade de
vida’

Esporte auxilia na formação do aluno
Parobé coloca professor de Educação Física em academias ao ar livre

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção:

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Vencedores do Prêmio Professores do Brasil 2018 participam de celebração no RJ

No dia 26/11, o Parque Olímpico da Barra, no Rio de Janeiro, foi palco
de uma premiação de campeões. Dessa vez, quem subiu ao pódio não

foram atletas, mas sim os educadores vencedores do Prêmio
Professores do Brasil 2018.

Para comandar a festa, o Impulsiona convidou uma estrela do esporte:
Giovane Gávio [CREF 047537-P/RJ]. Os cinquenta professores

presentes escutaram uma palestra do bicampeão Olímpico de vôlei. Ele
falou sobre a importância do esporte na educação básica. “Quando

começou o revezamento da tocha dos Jogos Rio 2016, tive a
oportunidade de escolher quem iria correr comigo. Lembrei do

Jefferson Macedo [CREF 000116-G/MG], meu primeiro professor e
treinador, e responsável pela minha iniciação esportiva”, contou

Giovane.

Em seguida, foi a vez dos cinco vencedores da categoria “Esporte como Estratégia de Aprendizagem”, uma parceria do
Ministério da Educação com o Impulsiona, conversarem com os demais professores. Eles explicaram seus projetos e de que

forma a Educação Física pode ser utilizada interdisciplinarmente.

O Conselheiro Federal Sergio Sartori [CREF 000003-G/RJ] esteve presente na premiação e enalteceu a oportunidade de
reconhecimento do papel social da Educação Física. "A tarde foi de muito entusiasmo e de interessantes relatos. Além dos
premiados, não faltaram manifestações de valorização da Educação Física, de comprometimento e do sentido de fazer a

diferença".

Fonte: Impulsiona

CREF14/GO-TO celebra aniversário da entidade e da regulamentação da profissão

Em dezembro, o CREF14/GO-TO completa 10 anos de existência e para comemorar essa data tão especial e os 20 anos de
regulamentação da profissão, a entidade está promovendo atividades em diversos campos da Educação Física. Para ficar por

dentro da programação, acompanhe as redes sociais do Conselho, pois as atividades serão divulgadas separadamente
durante todo o mês.

Nos dias 08 e 10/12, acontecerão mesas redondas e palestras com os temas “Periodização do Treinamento de Força em
Academias e Treinamento de Força para Atletas de Alto Rendimento”, com os Professores Pablo André Naves Prudente

[CREF 009855-G/GO] e Paulo Adriano Naves Prudente [CREF 002088-G/GO], e “Orientações e recomendações para
Pessoas Físicas e Jurídicas registradas no Conselho (direitos e deveres) ”, com a Gerente de Fiscalização do CREF14/GO-TO,

Ravenna Bastos Martins [CREF 007854-G/GO]. As inscrições para cada evento serão feitas separadamente, pelo
telefone (62) 3229-2202 ou diretamente na sede do CREF, em Goiânia.

Fonte: CREF14/GO-TO

CREF10/PB é homenageado em Campina Grande
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Durante as comemorações de 40 anos de criação do curso de Educação Física da
Universidade Estadual da Paraíba (UEPB), o presidente do CREF10/PB, Professor Francisco
Martins da Silva [CREF 000009-G/PB], recebeu, no dia 26/11, no Museu de Arte Popular
da Paraíba (MAPP), uma comenda da UEPB, como um dos professores pioneiros do referido

curso.

O Conselheiro do CREF10/PB Álvaro Farias [CREF 001082-G/PB] e o Profissional de
Educação Física (que será empossado como conselheiro em dezembro) Luiz Arthur Cabral
[CREF 001491-G/PB] também foram homenageados, assim como outros profissionais da
área, como a vereadora de João Pessoa (PB) Helena Duarte de Holanda [CREF 003267-
G/PB]. A homenagem fez parte das comemorações alusivas aos 40 anos de fundação do

curso de Educação Física da UEPB.

No dia seguinte, 27/1, outra homenagem: o Instituto Alpargatas agradeceu ao CREF10/PB,
pela parceria na trajetória dos 15 anos de atuação da entidade em prol da melhoria da Educação Pública. O CREF10/PB foi
representado pelo vice-presidente Nilo Montenegro [CREF 001880-G/PB] e pela professora Joseneide Behar [CREF

000037-G/PB], presidente da Comissão de Educação Física Escolar

Fonte: CREF10/PB

Municípios de Icapuí e Fortim, no Ceará, possuem todas as academias regularizadas

O CREF5/CE realizou um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) no município de Icapuí (CE) e o resultado foi o melhor
possível: todas as academias do local estão regulares, tanto em relação ao registro de pessoa jurídica, junto ao CREF5/CE,

como em relação ao exercício profissional. Além de Icapuí, o município de Fortim (CE) também está com todas as academias
regularizadas, com atuação de profissionais formados e registrados.

O TAC tem como objetivo exigir, nas academias, além de registro de Pessoa Jurídica junto ao CREF5/CE, a presença de um
Profissional de Educação Física em tempo integral. Desta maneira, os estabelecimentos não podem exercer suas atividades

quando não houver a presença de um profissional.

Fonte: CREF5/CE.

Universidade Estácio de Sá adere ao Projeto "Meu Primeiro CREF"

Em novembro, o CREF7/DF firmou mais um convênio no projeto Meu Primeiro CREF. O Centro Universitário Estácio de Sá é a
mais nova Instituição a aderir à proposta do Conselho. O Professor Henrique Castro [CREF 009756-G/DF], que também

é Pró-Reitor de Pesquisa e Extensão e Coordenador do curso de Educação Física da instituição, recebeu o projeto com
bastante alegria. Segundo ele, "os formandos poderão entrar mais rápido no mercado de trabalho".

O objetivo do CREF é que todas as Instituições de Ensino do DF façam a sua adesão, como afirma Patrick Aguiar [CREF
003132-G/DF], Presidente do CREF7/DF. As entidades que aderirem ao projeto assumirão determinadas responsabilidades

quanto a prazos e procedimentos de comunicação com o Conselho e, da mesma forma, o CREF irá desenvolver
procedimentos específicos e com prazos bem definidos para acelerar os processos de registro desses egressos.
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Fonte: CREF7/DF.

CREF8/AM-AC-RO-RR visita sede do CREF4/SP e conhece 
estrutura de setores

Em outubro, o CREF4/SP recebeu a visita da Agente de Orientação e
Fiscalização do CREF8/AM-AC-RO-RR, Caroline Soares [CREF

00325-G/AM]. O principal objetivo da visita foi conhecer os procedimentos 
adotados, em situações diversas, pelo Departamento

de Orientação e Fiscalização. “Vim ao CREF4/SP para trocar experiências e 
conhecer a estrutura administrativa da fiscalização, as

cobranças e também obter informações sobre questões jurídicas”, disse Caroline, que também é a atual chefe do
Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF8.

Acompanhada por Elder Lopes [CREF 049010-G/SP], diretor do Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF4/SP,
Caroline conheceu o sistema de denúncias: as formas de processamento e resposta, a montagem de roteiros, os critérios

utilizados na distribuição para os agentes, como é feita a abordagem, lavratura do documento e os esclarecimentos.

A agente do Amazonas também teve a oportunidade de acompanhar toda a rotina do departamento fiscal e administrativo.
“As dificuldades e as situações são parecidas. Os processos, depois da fiscalização, são analisados e encaminhados para a

comissão. Esses procedimentos são praticamente iguais aos realizados no CREF8”, ressaltou Caroline. Jean Carlo Azevedo
da Silva [CREF 000964-G/AM], presidente do CREF8, também esteve no CREF4/SP, no mesmo período, acompanhando

os trabalhos e trocando informações com o chefe de gabinete, Roberto Saad.

Fonte: CREF4/SP

CLIPPING

Câncer de mama: 12% das mortes seriam evitadas com exercício físico
Com dores, idosa começa atividade física e afirma: 'não fiz cirurgia e os problemas acabaram’

Confira os bons resultados para o corpo que traz a musculação

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção:

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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CONFEF é premiado por excelência em gestão

No dia 05/12, o CONFEF foi contemplado com o Certificado Nível 5, categoria 
Ouro, pelo Núcleo de Qualidade e Excelência em Gestão do Rio de Janeiro. A 

pontuação é baseada no programa da Secretaria de Gestão Pública (SEGEP) e 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e leva em conta o 

trabalho desenvolvido em busca da excelência na gestão.

O evento de entrega dos certificados foi realizado no auditório do Centro 
Cultural da Caixa Econômica Federal, no Rio de Janeiro, e contou com a 

participação de organizações públicas que se destacaram na implementação 
do Modelo de Gestão. Na ocasião, também foi

realizado o VIII Seminário de Gestão Pública, que reuniu mais de 200
pessoas. Os presentes puderam conhecer e trocar experiências de

desenvolvimento de processos de qualidade.

Para o presidente do Conselho, Jorge Steinhilber [CREF 000002-G/RJ], o reconhecimento pelo Núcleo de Qualidade e
Excelência em Gestão é uma grande honra para a entidade. “É um prêmio para todos nós. Uma recompensa pelo esforço de

todos os funcionários ao longo do processo. Demonstra também a nossa preocupação com a revisão permanente do
planejamento estratégico, além do acompanhamento das metas estratégicas, que ajudam muito a cada departamento a

desempenhar o seu trabalho”.

Pela primeira vez, Educação Física terá representante no Conselho Nacional de Saúde

O Conselho Nacional de Saúde (CNS) encerrou seu processo eleitoral para a gestão 2018-2021 na última sexta-feira, 14/12.
Ao todo, 144 são conselheiros e conselheiras, entre titulares e suplentes, que irão compor o colegiado até 2021. O

presidente do CREF17/MT, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015-G/MT], ocupará a cadeira representando o CONFEF.

De acordo com o CNS, os integrantes da nova diretoria representarão os usuários, profissionais de saúde (incluindo a
comunidade científica), prestadores de serviços e entidades empresariais com atividades na área de saúde, junto ao

Conselho.

“Agradeço ao CONFEF pela indicação. Tenho a dizer que nos empenharemos ao máximo para dar nossa contribuição junto ao
CNS, para que tenhamos o melhor resultado de nossas ações para todos”, declarou Eilert.

Fonte: CREF17/MT

Comissão do Esporte faz homenagem a profissionais de Educação Física

A Comissão do Esporte da Câmara dos Deputados realizou, no dia 11/12, a solenidade de entrega da Honraria Manoel José
Gomes Tubino na Atividade Física. A premiação é uma homenagem aos profissionais de Educação Física que se destacaram

em 2018.

A homenagem, proposta pelo deputado Evandro Roman (PSD-PR), coordenador da Frente Parlamentar da Atividade Física
para o Desenvolvimento Humano, foi instituída em 2015. A cerimônia foi realizada no Salão Nobre da Câmara dos

Deputados.

A honraria tem o nome do professor, pesquisador e conferencista Manoel
Tubino, que dedicou mais de 40 anos à Educação Física. Tubino, que faleceu 

em 2008, considerava o esporte como um dos fenômenos socioculturais mais 
importantes desde o final do século 20.

Os homenageados foram indicados pelos membros da Comissão do Esporte e 
da Frente Parlamentar Mista da Atividade Física para o Desenvolvimento 

Humano.

Fonte: Câmara dos Deputados

CREF15/PI-MA é homenageado na Assembleia Legislativa

No dia 10/12, uma sessão solene foi realizada na Assembleia Legislativa do Estado em homenagem à criação do CREF15/PI-
MA. A proposta para a realização da sessão foi do deputado Marden Menezes, aprovada por unanimidade no Plenário da

Casa.

O deputado proponente destacou a história até a criação do CREF e afirmou que a entidade tem, na Assembleia, um aliado.
“Eu sempre pratiquei esporte e reconheço a importância do profissional de Educação Física. Por isso, o CREF15/PI-MA tem
nesta Casa um aliado para que nenhum projeto de interesse da categoria seja aprovado sem o crivo do Conselho”, disse o

deputado. Marden Menezes ainda destacou a aprovação da Lei 7.098, em 2018, que acabou com a figura do leigo
ministrando aulas de Educação Física nas escolas. “Nós também temos que ser responsáveis pela educação das nossas

crianças. A prática de exercícios incorretos pode acarretar danos à saúde física deles”, acrescentou.

O presidente do CREF15/PI-MA, Danys Queiroz [CREF 000179-G/PI], destacou a importância da atuação do Conselho
para que a profissão seja mais valorizada. Na ocasião, ele ainda afirmou que um dos maiores desafios são os diplomas falsos

de instituições de ensino superior (IES). “Como podemos ter cursos na área da saúde a distância? Todos reclamam da
automedicação, mas é importante destacar que exercícios praticados sem orientação também são um risco para saúde”,

disse. “O número de diplomas falsos que recebemos é enorme, de instituições que não são credenciadas. Queremos pedir
aos deputados uma CPI para essas IES que estão distribuindo diplomas”, finalizou.

Fonte: Assembleia Legislativa do Piauí.

Profissional de Educação Física é homenageado no Prêmio Sou do Esporte

O professor de Educação Física Fagner José Passos [CREF 024746-G/MG] foi um dos agraciados na 4ª Edição do Prêmio
Sou do Esporte, realizado em novembro, na cidade do Rio de Janeiro (RJ). A quarta edição do evento homenageou a tenista
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Maria Esther Bueno, agraciada com o prêmio in memoriam, além de
dar visibilidade a atletas e personalidades.

Homenageado na categoria “Atitude Positiva”, Fagner Passos destacou
que o prêmio é uma forma de incentivo a continuidade do trabalho

feito dentro da Educação Física, evidenciando a necessidade de criar e
aperfeiçoar políticas públicas que garantam os direitos das pessoas

com deficiência e que possam participar do momento de inclusão que
estamos passando, enquanto sociedade.

“Poder trazer algo que acredito, que defendo como causa em um
prêmio desse é algo fantástico, é um incentivo para continuar
trabalhando em prol da inclusão, da educação e da educação

esportiva, agradeço minha família, minha namorada, meus amigos, as
prefeituras de Monte Belo e Juruaia e a presidente da Sou do Esporte, Fabiana Bentes, pela oportunidade única de estar no

meio de importantes ícones do esporte brasileiro e internacional”, destacou.

Fagner Passos foi indicado ao prêmio após conquistar o 1º lugar no 2º Concurso de Artigos Científicos da Comissão do
Esporte da Câmara dos Deputados em Brasília (DF) na categoria Esporte Educacional e Inclusão Social com o artigo:

"Inclusão no contexto escolar: percepção de alunos com deficiência intelectual e professores de educação física". O estudo
está publicado na internet na edição especial da E-Legis - Revista Eletrônica do Programa de Pós-Graduação da Câmara dos

Deputados.

Fonte: FM Atividade.

CREF7/DF publica resolução para negociação de débitos

Em novembro, o CREF7/DF publicou a Resolução CREF7 096/2018, que prevê o parcelamento dos débitos vencidos
(anuidades e multas), protestados ou não. A resolução foi aprovada em plenário e contempla inclusive parcelamentos

anteriores não integralmente quitados.

Os débitos existentes podem ser divididos em até 24 parcelas mensais ou em até 12x no cartão de crédito, de acordo com a
resolução, respeitando a parcela mínima de R$100,00 (cem reais) e as respectivas faixas de descontos sobre o juros e

multas.

Fonte: CREF7/DF

CREF14/GO-TO promove oficina prática de natação

No primeiro sábado do mês, o CREF14/GO-TO realizou uma oficina prática de
natação. A atividade, que teve como tema “Aperfeiçoamento da Técnica e

Treinamento dos nados peito e borboleta”, faz parte de uma série de eventos
gratuitos oferecidos pelo Conselho em comemorações dos 10 anos do

CREF14/GO-TO e 20 anos da regulamentação da profissão.

Conduzida pelos Conselheiros e Profissionais de Educação Física Denis Diniz
[CREF 000301-G/GO] e Mauro Roriz CREF 000190-G/GO], a oficina foi
marcada por dois momentos, primeiramente uma aula teórica sobre o tema

abordado e logo após aula prática feita na piscina do Clube Oásis.

Fonte: CREF14/GO-TO

CLIPPING

Qual o lugar do esporte no Brasil?
Profissionais dos postos de saúde ajudam pacientes a combater a obesidade
Exercício físico é prioridade para a saúde das crianças: evita excesso de peso

Leia mais de nosso clipping aqui.
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TRF-4 limita método pilates aos profissionais de Educação Física e fisioterapeutas

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) emitiu
uma decisão, no mês de novembro, delimitando o uso
do pilates entre profissionais de Educação Física e
fisioterapeutas, reconhecendo também a legalidade da
fiscalização realizada pelos seus respectivos Conselhos
Profissionais, CREF e CREFITO.

A decisão, assinada pelo desembargador Rogério
Favreto, compreendeu que a atuação com o pilates
exige formação em fisioterapia, quando destinada a
restaurar, desenvolver e conservar a capacidade física
do paciente; e em Educação Física, quando
caracterizada como atividade física, com o intuito de
promover o condicionamento físico. Dessa forma, a
oferta do método pilates só pode ser feita por pessoas

com a formação acadêmica necessária, sendo passível de fiscalização pelo CREFITO e pelo CREF.

Já em vigor nos três estados da região sul, a sentença do TRF-4 garante a segurança da sociedade, pois assegura que todas
as intervenções com o método pilates sejam oferecidas apenas por profissionais com as duas formações autorizadas, de
acordo com a habilitação e com a finalidade de cada uma das áreas.

Acesse o processo em TRF4 5022815-89.2017.404.7200.

Fonte: CREF2/RS e CREF3/SC

Uniceub e Estácio de Sá aderem ao projeto ‘Meu Primeiro CREF’ no DF

Os estudantes que se formaram no segundo semestre de 2018 poderão aproveitar dos benefícios do convênio "Meu Primeiro
CREF" já neste início de 2019. Das 16 instituições de ensino superior existentes no DF, duas já aderiram: o Uniceub e o
Centro Universitário Estácio de Sá. Os formandos dessas instituições, além de receberem sua cédula profissional com mais
rapidez, usufruirão de um desconto de 50% além do vigente para janeiro de 2019.

O Presidente da Comissão das Instituições de Ensino Superior, o conselheiro Daniel Vasconcelos Veloso [CREF 004140-
G/DF], destaca que o objetivo é que todas as instituições façam parte do convênio e que permaneçam continuamente daqui
pra frente: "Sabemos da realidade que esses recém-formados enfrentam ao entrar no mercado, precisando ter logo o seu
registro para trabalhar e sem renda definida, portanto o convênio foi criado especialmente para ajudar nessas questões; e a
meta é acelerar ainda mais o processo".

As cédulas profissionais da primeira etapa do convênio "Meu CREF primeiro" serão entregues no dia 26/01, em uma
cerimônia no edifício Connect Towers, em Taguatinga, endereço da futura sede do CREF7/DF.

Fonte: CREF7/DF

Academia é interditada em Lucena (PB) por falta de registro
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TRF-4 limita método pilates aos profissionais de Educação Física e fisioterapeutas

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) emitiu
uma decisão, no mês de novembro, delimitando o uso
do pilates entre profissionais de Educação Física e
fisioterapeutas, reconhecendo também a legalidade da
fiscalização realizada pelos seus respectivos Conselhos
Profissionais, CREF e CREFITO.

A decisão, assinada pelo desembargador Rogério
Favreto, compreendeu que a atuação com o pilates
exige formação em fisioterapia, quando destinada a
restaurar, desenvolver e conservar a capacidade física
do paciente; e em Educação Física, quando
caracterizada como atividade física, com o intuito de
promover o condicionamento físico. Dessa forma, a
oferta do método pilates só pode ser feita por pessoas

com a formação acadêmica necessária, sendo passível de fiscalização pelo CREFITO e pelo CREF.

Já em vigor nos três estados da região sul, a sentença do TRF-4 garante a segurança da sociedade, pois assegura que todas
as intervenções com o método pilates sejam oferecidas apenas por profissionais com as duas formações autorizadas, de
acordo com a habilitação e com a finalidade de cada uma das áreas.

Acesse o processo em TRF4 5022815-89.2017.404.7200.

Fonte: CREF2/RS e CREF3/SC

Uniceub e Estácio de Sá aderem ao projeto ‘Meu Primeiro CREF’ no DF

Os estudantes que se formaram no segundo semestre de 2018 poderão aproveitar dos benefícios do convênio "Meu Primeiro
CREF" já neste início de 2019. Das 16 instituições de ensino superior existentes no DF, duas já aderiram: o Uniceub e o
Centro Universitário Estácio de Sá. Os formandos dessas instituições, além de receberem sua cédula profissional com mais
rapidez, usufruirão de um desconto de 50% além do vigente para janeiro de 2019.

O Presidente da Comissão das Instituições de Ensino Superior, o conselheiro Daniel Vasconcelos Veloso [CREF 004140-
G/DF], destaca que o objetivo é que todas as instituições façam parte do convênio e que permaneçam continuamente daqui
pra frente: "Sabemos da realidade que esses recém-formados enfrentam ao entrar no mercado, precisando ter logo o seu
registro para trabalhar e sem renda definida, portanto o convênio foi criado especialmente para ajudar nessas questões; e a
meta é acelerar ainda mais o processo".

As cédulas profissionais da primeira etapa do convênio "Meu CREF primeiro" serão entregues no dia 26/01, em uma
cerimônia no edifício Connect Towers, em Taguatinga, endereço da futura sede do CREF7/DF.

Fonte: CREF7/DF
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Uma academia de musculação, localizada na cidade de Lucena
(PB), foi interditada pelo CREF10/PB devido à falta de registro e
regularização. O estabelecimento já havia sido notificado, mas
continuou a funcionar de forma irregular. Por meio de uma Ação
Civil Pública e do apoio da Polícia Militar, o CREF10/PB conseguiu,
no mês de dezembro, interditar o local. A academia só deve ser
reaberta depois de regularizar a situação junto ao CREF.

“Inicialmente demos um prazo de 15 dias para que os
proprietários da academia providenciassem a regularização. Mas,
como o réu não atendeu o prazo, os fiscais compareceram à
cidade de Lucena realizando a interdição do local”, disse o
presidente do CREF10/PB, Francisco Martins da Silva. Segundo
ele, o estabelecimento funcionava normalmente no momento da fiscalização, inclusive sem a presença de um Profissional
Educação Física.

Balanço – Em 2018, o CREF10/PB realizou 2.508 visitas de fiscalização, em 168 cidades. As ações levaram 53
estabelecimentos a se registrarem depois de receber a notificação. Entre as infrações mais comuns estão a ausência de
profissional nas empresas, além de estagiários em situação irregular.

Fonte: CREF10/PB

Ação conjunta interdita academia em Pilar (AL)

No dia 15/01, uma ação do CREF19/AL em parceria com a Promotoria do Ministério Público Estadual de Pilar e a Vigilância
Sanitária Municipal culminou com a interdição de uma academia do município. O estabelecimento não possuía as condições
mínimas necessárias para funcionamento. Além da estrutura precária, foi constatada a ausência de Profissional de Educação
Física e de Certidões de Regularidade da empresa junto ao Conselho e à Vigilância Sanitária Municipal.

A ação de fiscalização foi realizada em todas as academias do município. No dia 05/02, será apresentada aos proprietários
notificados pela Promotoria do MPE-AL a proposta de um Termo de Ajustamento de Conduta. O objetivo da reunião é que os
participantes adequem seus estabelecimentos.

Fonte: CREF19/AL

Estudantes são flagrados atuando em academias sem documentação de estágio

O estágio é uma fase de extrema importância na vida do estudante
de Educação Física. Nesse período, o futuro profissional põe em
prática o que foi lecionado em sala de aula. Mas, infelizmente, não é
isso que vem relatando a equipe do Departamento de Orientação e
Fiscalização (DOF) do CREF16/RN. Apenas no último trimestre de
2018, foram detectadas 43 pessoas físicas que se diziam estagiários,
porém, sem apresentar uma documentação legal.

Para o estágio ser válido é preciso que o aluno esteja vinculado a
uma Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC. "No
momento da fiscalização, a academia ou estabelecimento precisa
mostrar ao fiscal o Termo de Convênio do estudante com a sua
instituição, além da declaração de matrícula no semestre corrente, e
de estar acompanhado de um Profissional de Educação Física
responsável", explica Luiz Marcos, Diretor do DOF. Sem essa documentação, é configurado o exercício ilegal da profissão.

A orientação é que essas pessoas irregulares suspendam imediatamente suas atividades e compareçam ao CREF16/RN
dentro do prazo de 15 dias e apresentem seus documentos provando o vínculo com uma Instituição de Ensino Superior.
Passado o prazo, serão denunciados e deverão responder na Justiça por exercício ilegal da Profissão.

Fonte: CREF16/RN

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre Ciências no Futebol
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Coletânea sobre o futebol, escrita a muitas mãos por diversos especialistas no assunto, a obra
Ciências no Futebol Potiguar chegou à Biblioteca do CONFEF no mês de janeiro. O livro é organizado
pelo professor João Roberto Liparotti [CREF 000013-G/RN] e editado pela Editora da
Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN).

Em suas páginas, Ciências no Futebol Potiguar aborda assuntos como a preparação (técnica, tática e
física), a medicina esportiva, a fisioterapia no futebol, escola para crianças, entre outros e também
uma memória do futebol no estado.

CLIPPING

Elas devem se mexer muito mais
Exercícios podem ter o mesmo efeito que remédios para hipertensão, diz estudo
Crianças e adolescentes estão praticando menos exercícios físicos do que deveriam, revela estudo

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Ministério da Saúde e CONFEF discutem importância do profissional de Educação Física

Com o objetivo de estreitar as relações com os setores para a
formulação conjunta de políticas públicas, a Secretaria de Gestão do
Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES) reuniu-se, no dia 23/01,

com o Conselho Federal de Educação Física. O diálogo abordou,
principalmente, a importância do profissional de Educação Física para
desempenhar o trabalho de supervisão e de formação de atividades

físicas.

“A participação dos profissionais de Educação Física em uma equipe
multiprofissional pode contribuir para melhorar a qualidade da

assistência prestada à população na área da saúde”, ressaltou a
secretária da SGTES, Mayra Pinheiro. O presidente do CONFEF, Jorge
Steinhilber destacou a importância de a atividade ser exercida por

profissionais formados. “A atividade física pode curar e prevenir, mas também pode lesionar, se não for feita por profissionais
da área”, afirmou.

A secretária Mayra Pinheiro também convidou o CONFEF para participar de reuniões mensais entre o Ministério da Saúde e
os demais conselhos de profissionais da saúde, com o objetivo de estreitar as relações entre todas as categorias para a

formação e discussão de ações na área da saúde.

Fonte: Ministério da Saúde

Ministério Público ajuíza ação para suspensão de atividades de academia no Pilar (AL)

Após inspeção feita pela Promotoria de Justiça da Comarca do Pilar, conjuntamente com representantes do CREF19/AL e da
Vigilância Sanitária Municipal, o promotor de Justiça, Sílvio Azevedo, ajuizou ação civil pública de obrigação de fazer, em

desfavor da Maximus Academia, pedindo a suspensão imediata das atividades por irregularidades detectadas e,
consequentemente, de colocar a vida dos frequentadores em risco.

Das muitas comprovações in loco e que respaldaram a iniciativa do representante ministerial, a academia não tem registro
no CREF, funciona em local sem higiene adequada, os aparelhos estão oxidados e enferrujados, não tem climatização,

paredes e tetos se encontram em péssimo estado de conservação, as instalações elétricas e hidráulicas estão erradas, não
há água potável e copos descartáveis, o banheiro é para ambos os sexos e a situação é precária, inacabado, sem cerâmica,

e com vazamentos.

“Além de atuar na clandestinidade, coloca em risco a vida dos seus frequentadores, funciona sem a presença de um
responsável técnico autorizado pelo Conselho, não possui documentação para emissão de alvará sanitário e não podemos

fingir que trabalha corretamente, dentro da legalidade, porque assim seríamos coniventes e atropelaríamos tanto a
obrigação do Ministério Público, que é a de fiscalizar, como os direitos do cidadão. Então movemos a ação para que se molde

ao que é exigido”, enfatiza o promotor de Justiça, Sílvio Azevedo.

Caso o proprietário descumpra a medida e insista na manutenção das atividades, seja no prédio atual ou noutra localidade,
caberá a aplicação de multa diária no valor de R$ 500.

Fonte: MP-AL
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Educação física é o curso mais concorrido da Universidade Estadual do Piauí

Educação física é o curso mais concorrido da Universidade Estadual do
Piauí (UESPI) no Sistema de Seleção Unificada (Sisu) 2019. De acordo

com a Instituição de Ensino Superior (IES), foram 1.581 inscritos e
uma concorrência de 45,17 candidatos por vaga. Enfermagem e
Medicina ficaram em segundo e terceiro lugar com 34,96 e 34,34

candidatos por vaga, respectivamente.

Segundo a UESPI, essa é a quarta vez consecutiva que o curso de
licenciatura plena em Educação Física do campus Poeta Torquato Neto,
localizado no bairro Pirajá, zona Norte de Teresina, é o mais procurado

dentre as graduações da instituição.

A IES informou que recebeu inscrições, através do Sisu, de mais de 20
estados. Ao todo, a UESPI teve 68.838 inscritos no Sisu 2019

disputando 3.805 vagas, sendo 1.116 para cotistas, distribuídas em 101 cursos de modalidade presencial, nos 12 campi da
instituição, localizados em Teresina, Bom Jesus, Campo Maior, Corrente, Floriano, Oeiras, Parnaíba, Picos, Piripiri, São

Raimundo Nonato e Uruçuí.

Fonte: G1

CREF1/RJ-ES denuncia falsos profissionais que atuam pela internet

A fiscalização do CREF1/RJ-ES está de olho nas atividades físicas orientadas através de aplicativos e redes sociais.
Investigações iniciadas no Instagram motivaram a denúncia de quatro falsos profissionais, ditos estudantes de Educação
Física, à Delegacia de Repressão aos Crimes Cibernéticos (DRCC). Com a conclusão do inquérito, os denunciados foram
acusados e vão responder pelos crimes de exercício ilegal da profissão, propaganda enganosa e publicidade capaz de

provocar comportamento perigoso.

Os documentos foram encaminhados ao Ministério Público, que poderá oferecer denúncia contra os acusados. Segundo o
titular da DRCC, delegado Brenno Andrade, os suspeitos não tinham nenhuma ligação e divulgavam seus serviços por meio
das redes sociais. “As investigações tiveram início com uma denúncia do CREF. Nós apuramos as informações e descobrimos
que eles prescreviam treinos, realizavam coaching, atuavam como personal trainers e executavam consultorias online sem

estarem formados”, explica Andrade.

O CREF1/RJ-ES já atua em todo o estado do Espírito Santo para coibir o exercício ilegal da profissão, garantindo um
ambiente seguro para a prática da atividade física. Somente no ano de 2018, 114 falsos profissionais foram flagrados em

atuação.

Fonte: CREF1/RJ-ES

Conferência Nacional de Saúde acontece em agosto. Saiba como participar

A 16ª Conferência Nacional de Saúde será o maior evento de participação social no
Brasil. Organizada pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS) e realizada pelo Ministério da
Saúde, a conferência vai reunir milhares de pessoas de todo o país, em Brasília, de 4 a 7
de agosto, para traçar de forma democrática as diretrizes para as políticas públicas de

saúde no país.

Os participantes serão eleitos em etapas municipais, estaduais, territoriais e livres,
obedecendo uma série de regras regimentais que garantam a diversidade da população

brasileira. Além da sociedade em geral, as etapas da conferência devem contar com
participação de conselheiros de saúde municipais, estaduais e nacionais, representantes

de movimentos sociais e entidades do Brasil, seja em territórios urbanos ou rurais.

A participação social é muito importante. É através desse processo que a população pode
contribuir ativamente no desenvolvimento de políticas públicas de saúde. Por isso, o

Sistema CONFEF/CREFs reforça o convite para que os profissionais de Educação Física se candidatem nas etapas municipais,
estaduais, territoriais e livres. Fique por dentro da programação das conferências aqui.05/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1846
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O relatório final da 16ª Conferência Nacional de Saúde deve gerar subsídios para a elaboração do Plano Plurianual 2020-
2023 e do Plano Nacional de Saúde.

Fonte: Conselho Nacional de Saúde

Biblioteca CONFEF recebe obras

Enriquecendo o acervo da entidade, em janeiro, a biblioteca do CONFEF recebeu três novas obras sobre a profissão.

“A Construção de Identidade (s) Profissional (is) em Educação Física” é discutida na obra por meio
das experiências de formação e inserção profissional. De autoria do Profissional de Educação
Física Alexandre Vanzuita [CREF 007591-G/SC], a obra busca compreender essas
experiências pelos processos de pesquisa como princípio educativo e criação de métodos e
metodologias.

A obra "Juventude, Lazer e Políticas Públicas no Acre", da Profissional Lucicleia Barreto [CREF
000002-G/AC] procura considerar a experiência brasileira no estado sobre o nível de
concretização da política nacional de juventude, atendendo especialmente às políticas de lazer. A
versão digital do livro está disponível no site da Universidade Federal do Acre (UFAC).

O livro "Recreação e Qualidade de vida", da Profissional Yúla Pires da Silveira [CREF 000013-
G/PI], apresenta estudos comparativos entre conceitos e definições de ludicidade, lazer, jugo,
brincadeira, ócio, etc, estabelecendo diferenças entre os termos e as atividades neles sugeridas,
sendo muito importante a observação dos grupos de faixa etária definidos.

CLIPPING

Jogos eletrônicos podem ajudar a controlar obesidade infantil
Os cuidados necessários para os amadores adeptos dos treinos esportivos de alta performance

Elas devem se mexer muito mais

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção:

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
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Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção:

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
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Em Itaguaí (RJ), Educação Física Escolar só com profissional registrado

No mês de janeiro foi promulgada a Lei 3.710/18, que determina que as aulas de Educação 
Física na Educação Infantil e no Ensino Fundamental no município de Itaguaí sejam 
orientadas por profissionais licenciados registrados no CREF1/RJ-ES. O documento foi 
assinado no dia 23/01 pelo presidente da Câmara Municipal, o vereador Rubem Vieira de 
Souza.

O projeto é de autoria do vereador e também profissional de Educação Física, Ivan 
Charles Jesus [CREF 013970-G/RJ], o Ivanzinho. Em sua rede social, o parlamentar 
comemorou a vitória. “A criação desta lei foi necessária, para trazer mais qualidade no
ensino desta disciplina às nossas crianças e adolescentes”. Ele finalizou a postagem 
afirmando que “a Educação Física tem que ser ministrada por um profissional da área”.

Fonte: CREF1/RJ-ES

Profissional de Educação Física sergipana passa a integrar quadro da FIFA

No mês de janeiro, a árbitra de futebol e profissional de Educação Física Thayslane Melo Costa [CREF 001613 – G/SE],
recém-anunciada integrante da Federation Internacional de Football Association (FIFA), recebeu o escudo oficial da
instituição durante evento no auditório do Quartel do Corpo de Bombeiros Militar de Sergipe (CBM-SE).

Thayslane Melo ingressou como árbitra de futebol no quadro da Federação Sergipana de Futebol em 2008 e no mesmo ano
passou a fazer parte do quadro da Confederação Brasileira de Futebol (CBF). Com a recente promoção, Thayslane chega ao
lugar mais almejado por um árbitro de futebol.

“Fazer parte do quadro Internacional da FIFA é a realização de um sonho. Todo árbitro almeja chegar ao ápice da arbitragem
e comigo não está sendo diferente. Além da arbitragem sou professora de Educação Física, profissão que exerço com muito
amor.Deixo meus agradecimentos ao CREF20/SE pelo compromisso com seus filiados em qualificar os profissionais da área
com muito compromisso, primando com afinco as atividades desenvolvidas no futebol Estadual e Nacional”, destacou
Thayslane.

O presidente do CREF20/SE, Gilson Dória [CREF 000011/G-SE], parabenizou a árbitra e desejou sucesso em sua
carreira. “É um orgulho para todos os sergipanos ter uma árbitra no quadro da Fifa, e mais ainda por ela ser uma
profissional de Educação Física”.

Fonte: CREF20/SE

Profissionais de Educação Física assumem posições estratégicas em São José (SC)

Reflexo do fortalecimento da categoria no âmbito da saúde pública, muitos profissionais de Educação Física vêm ocupando
posições estratégicas nos municípios brasileiros. Em janeiro, o Profissional de Educação Física Paulo Sergio Cardoso da
Silva [CREF 011846-G/SC] assumiu a Diretoria de Vigilância Epidemiológica de São José, município de Santa Catarina
com aproximadamente 240 mil habitantes.
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Responsável pela implantação dos Núcleos Ampliados de Saúde da Família (NASF-AB) em 
2015, Paulo Sergio passou pelas gerências do NASF-AB e de Programas Estratégicos 
de Saúde antes de assumir o posto atual.

“As evidências científicas são claras em apontar que a prática regular de atividade 
física deve ser incorporada como estratégia prioritária no combate as doenças crônicas. 
Temos o dever de levar isso para dentro Sistema Único de Saúde e é por isso que 
nossa categoria vem ganhando cada vez mais espaço”, afirma Paulo Sergio.

Outro profissional de Educação Física também em posição estratégica em São José, George Vieira [CREF 002276-G/SC]
assumiu recentemente o NASF-AB, um serviço multiprofissional que conta com mais de 10 categorias profissionais da saúde
distintas.

CREF14/GO-TO emite nota de esclarecimento sobre diretoria provisória

Em atendimento aos questionamentos feitos pelos profissionais registrados, o CREF14/GO-TO emitiu uma nota a respeito da
Diretoria Provisória, estabelecida em Reunião Plenária, no dia 17/01.

Conforme já divulgado pelo CREF, a homologação do resultado do processo eleitoral realizado em 2018 para eleição de 14
conselheiros encontra-se suspensa por decisão judicial deflagrada no Processo nº 100716562.2018.4.01.3500. Assim sendo,
o CREF14/GO-TO realizou composição de uma Diretoria Provisória em conformidade com orientação do CONFEF (Ofício
CONFEF/2333/2018), em consonância com decisão do Tribunal Regional da 1ª Região.

O CREF14/GO-TO declara, por fim, que continua aguardando decisão judicial definitiva a respeito do Processo Eleitoral e se
coloca à disposição para esclarecimentos que fizerem necessários. Destaca o compromisso em prezar pela valorização da
profissão por meio de atos que norteiam o Código de Ética Profissional e os princípios da administração pública.

O CREF informa ainda que a decisão referida é de domínio público e pode ser consultada no link.

Fonte: CREF14/GO-TO

Academias são notificadas por atividades irregulares na Paraíba

Sete academias foram notificadas por apresentarem atividades irregulares, em Sousa e Cajazeiras, no Sertão paraibano. As
notificações foram feitas pelo CREF10/PB. A fiscalização foi feita em 13 estabelecimentos. Quatro apresentaram ilegalidades
em Sousa e três também estavam irregulares em Cajazeiras. Os dados da ação foram divulgados na última semana.

Segundo o presidente do CREF10/PB, Francisco Martins da Silva [CREF 000009-G/PB], o objetivo das fiscalizações foi
atender a denúncias que relatavam, por exemplo, falta de profissionais de Educação Física em academias e até pessoas sem
formação atuando como personal trainers. “As visitas foram realizadas em horários variados, sendo a maioria das
irregularidades encontradas pela manhã e à noite”, destacou.

“É sempre importante verificar se a academia ou o profissional que está sendo contratado possui registro no Conselho, o que
se configura como uma garantia do trabalho realizado”, disse o diretor de orientação e fiscalização do CREF10/PB, Bruno
Moura.

Fonte: TV Cabo Branco

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre experiência de sucesso em MG

A publicação "Programa Mexa-se: Uma experiência de sucesso", de autoria de
Jaime Tolentino Miranda Neto [CREF 000010-G/MG], José Vasconcelos
Raposo, Thatiana Maia Tolentino e Márcio Reinaldo Dias Moreira, vem abraçar e
propagar o sentido amplo da promoção da saúde por meio da prática e dos
benefícios das atividades físicas. O livro contém 11 capítulos que abordam assuntos
diversos, interdependentes, relacionados ao Programa Mexa-se - projeto
implantado na cidade de Sete Lagoas (MG).



Conselho Federal de Educação Física Boletim Eletrônico

283

05/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1847

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1847 2/3

Responsável pela implantação dos Núcleos Ampliados de Saúde da Família (NASF-AB) em 
2015, Paulo Sergio passou pelas gerências do NASF-AB e de Programas Estratégicos 
de Saúde antes de assumir o posto atual.

“As evidências científicas são claras em apontar que a prática regular de atividade 
física deve ser incorporada como estratégia prioritária no combate as doenças crônicas. 
Temos o dever de levar isso para dentro Sistema Único de Saúde e é por isso que 
nossa categoria vem ganhando cada vez mais espaço”, afirma Paulo Sergio.

Outro profissional de Educação Física também em posição estratégica em São José, George Vieira [CREF 002276-G/SC]
assumiu recentemente o NASF-AB, um serviço multiprofissional que conta com mais de 10 categorias profissionais da saúde
distintas.

CREF14/GO-TO emite nota de esclarecimento sobre diretoria provisória

Em atendimento aos questionamentos feitos pelos profissionais registrados, o CREF14/GO-TO emitiu uma nota a respeito da
Diretoria Provisória, estabelecida em Reunião Plenária, no dia 17/01.

Conforme já divulgado pelo CREF, a homologação do resultado do processo eleitoral realizado em 2018 para eleição de 14
conselheiros encontra-se suspensa por decisão judicial deflagrada no Processo nº 100716562.2018.4.01.3500. Assim sendo,
o CREF14/GO-TO realizou composição de uma Diretoria Provisória em conformidade com orientação do CONFEF (Ofício
CONFEF/2333/2018), em consonância com decisão do Tribunal Regional da 1ª Região.

O CREF14/GO-TO declara, por fim, que continua aguardando decisão judicial definitiva a respeito do Processo Eleitoral e se
coloca à disposição para esclarecimentos que fizerem necessários. Destaca o compromisso em prezar pela valorização da
profissão por meio de atos que norteiam o Código de Ética Profissional e os princípios da administração pública.

O CREF informa ainda que a decisão referida é de domínio público e pode ser consultada no link.

Fonte: CREF14/GO-TO

Academias são notificadas por atividades irregulares na Paraíba

Sete academias foram notificadas por apresentarem atividades irregulares, em Sousa e Cajazeiras, no Sertão paraibano. As
notificações foram feitas pelo CREF10/PB. A fiscalização foi feita em 13 estabelecimentos. Quatro apresentaram ilegalidades
em Sousa e três também estavam irregulares em Cajazeiras. Os dados da ação foram divulgados na última semana.

Segundo o presidente do CREF10/PB, Francisco Martins da Silva [CREF 000009-G/PB], o objetivo das fiscalizações foi
atender a denúncias que relatavam, por exemplo, falta de profissionais de Educação Física em academias e até pessoas sem
formação atuando como personal trainers. “As visitas foram realizadas em horários variados, sendo a maioria das
irregularidades encontradas pela manhã e à noite”, destacou.

“É sempre importante verificar se a academia ou o profissional que está sendo contratado possui registro no Conselho, o que
se configura como uma garantia do trabalho realizado”, disse o diretor de orientação e fiscalização do CREF10/PB, Bruno
Moura.

Fonte: TV Cabo Branco

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre experiência de sucesso em MG

A publicação "Programa Mexa-se: Uma experiência de sucesso", de autoria de
Jaime Tolentino Miranda Neto [CREF 000010-G/MG], José Vasconcelos
Raposo, Thatiana Maia Tolentino e Márcio Reinaldo Dias Moreira, vem abraçar e
propagar o sentido amplo da promoção da saúde por meio da prática e dos
benefícios das atividades físicas. O livro contém 11 capítulos que abordam assuntos
diversos, interdependentes, relacionados ao Programa Mexa-se - projeto
implantado na cidade de Sete Lagoas (MG).05/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1847

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1847 3/3

O livro, alicerçado em uma fundamentação teórica, científica e sociopolítica,
resgata a história do programa bem como demonstra como é possível haver a
mobilização de milhares de pessoas em prol da saúde.

CLIPPING

Benefícios da atividade física no combate à depressão
Boas memórias da aula de educação física diminuem o risco de sedentarismo
Descoberta de cientistas da UFRJ abre caminho promissor para a cura do Alzheimer

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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CREF8 capacita profissionais para atuarem no meio digital

Com o intuito de capacitar e atualizar os Profissionais de Educação
Física registrados, o CREF8/AM-AC-RO-RR está promovendo, em
todas as capitais representadas na região Norte, o curso 'Marketing
Digital para Academias e Personal'.

A programação iniciou em Manaus (AM), no mês de janeiro, e
segue para Rio Branco (AC) e Porto Velho (RO), em março. Por fim,
Boa Vista (RR) recebe a última edição em abril. O curso é gratuito
para profissionais registrados e regulares no Conselho, além de
pessoas jurídicas e seus representantes.

A iniciativa ocorre sob o comando do especialista e consultor em
Marketing Digital, Luiz Eduardo Leal, e conta com programação de mais de quatro horas de conteúdo com os tópicos:
estratégias e criação de anúncios, 'criação de público-alvo' e definição das redes sociais melhores para cada tipo de público'.

Para o palestrante, o uso das redes sociais pelo empresário ou personal é fator importante para bons resultados. “Não basta
o Profissional de Educação Física pensar a parte técnica, é preciso também pensar como empreendedor. E ser empreendedor
é ter uma noção de marketing e saber usar as ferramentas adequadas em seu favor”, ressaltou.

Segundo o presidente do CREF, Jean Carlo Azevedo [CREF 000964-G/AM], o conteúdo programático possui informações
valiosas que, quando bem executadas, podem alavancar os negócios do profissional ou da academia. "Abrir horizontes e
promover um dia de muita conversa e dicas é o nosso intuito com o curso. É uma ótima oportunidade para os profissionais
se capacitarem e utilizarem de um espaço ainda pouco explorado nos negócios", afirma.

Durante o ano, o Conselho ainda irá realizar novos cursos, palestras e programações voltadas para a capacitação dos
profissionais. "Estamos preparando uma programação variada com conteúdo sobre gestão, marketing, além das áreas
específicas da profissão", completa o presidente. A programação completa e mais informações podem ser encontradas aqui.

Fonte: CREF8/AM-AC-RO-RR

Cidade de Icó (CE) recebe CREF Itinerante

Nos dias 5 e 6 de abril, o CREF5/CE realizará mais uma edição do CREF5 Itinerante. Na oportunidade, a cidade contemplada
será Icó, localizada na Região Centro-Sul do Ceará. O evento, com o apoio da Faculdade Vale do Salgado (FVS), contará com
palestras e cursos para estudantes e profissionais de Educação Física. Para se inscrever, basta clicar aqui e preencher o
formulário.

Será necessário levar 1kg de alimento não perecível no dia do evento para efetivar a inscrição.

Fonte: CREF5/CE

CREF4/SP realiza fiscalização em todos os municípios do Estado

No mês de fevereiro, o CREF4/SP divulgou o balanço de fiscalização do ano de 2018. Ao todo, 645 municípios receberam a
visita do Conselho, totalizando 100% do Estado de São Paulo e mais de 500km percorridos. Entre pessoas físicas e jurídicas,
totalizaram mais de 25 mil fiscalizações e 658 autuações por exercício ilegal da profissão.
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Confira a íntegra do relatório aqui.

Fonte: CREF4/SP

CREF6/MG apoia programa da Prefeitura de Juiz de Fora

Em parceria com a Prefeitura de Juiz de Fora, o CREF6/MG está apoiando o programa JF + Ativa: Estratégia Municipal de
Enfrentamento às doenças crônicas não transmissíveis e seus fatores de risco. A ação é realizada pela Secretaria de Saúde
do município, por meio do Projeto Bem Comum Bairros, com o objetivo de orientar a população sobre a prevenção de
doenças como Diabetes, Hipertensão Arterial e Colesterol Elevado.

O Conselheiro José Márcio Bastos dos Santos [CREF 005081], que também é o responsável pelas avaliações e
atividades de Educação Física no Programa JF + Ativa, explica o apoio do CREF6/MG. “O Conselho está auxiliando na
produção do material informativo, que é distribuído para a população. Durante as campanhas que a Prefeitura organiza nos
bairros, fazemos avaliações e orientamos as pessoas sobre atividade física”, diz.

A campanha com os moradores de Juiz de Fora acontece em conjunto com outras atividades sociais e educacionais,
envolvendo mais setores de políticas públicas. A população recebe informações sobre alimentação, saúde em geral, e
também são realizadas brincadeiras e doações. Um trabalho feito por profissionais de diversas áreas.

Fonte: CREF6/MG

CREF12/PE realiza operação intensiva no Agreste Pernambucano

O departamento de orientação e fiscalização do CREF12/PE
realizou, entre os dias 26 e 28/02, uma operação intensiva em
nove municípios do Agreste do Estado de Pernambuco. Foram
verificadas 61 denúncias, sendo 13 pessoas notificadas por
exercício ilegal da profissão. Em 10 estabelecimentos foi solicitado
o encerramento das atividades por falta de profissionais de
Educação Física.

Foram fiscalizados tanto escolas quanto academias na cidade de
Caruaru e municípios vizinhos. Foi realizada também uma visita na
Secretaria de Educação, Esporte e Cultura no município de Riacho
das Almas.

Participaram da ação os agentes de fiscalização e orientação
Danilo Abreu [CREF 006345-G/PE], Marcelo Santos [CREF

005785-G/PE], Rebekka Kretzschmar [CREF 003456-G/PE] e Tarcísio Ribeiro [CREF 005626-G/PE]. Os
municípios visitados foram Agrestina, Belo Jardim, Bezerros, Caruaru, Ibirajuba, Riacho das Almas, Santa Cruz do
Capibaribe, São Caetano e Toritama.

Fonte: CREF12/PE
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Fiscalização flagra estudante atuando ilegalmente em academia de Curitiba (PR)

Um estabelecimento prestador de atividade física teve suas atividades suspensas, no mês de fevereiro, pelo CREF9/PR. A
academia, localizada no bairro Boqueirão, em Curitiba, funcionava sem a presença de um profissional de Educação Física. No
momento da fiscalização, um acadêmico estava no local como responsável, o que caracteriza exercício ilegal da profissão, de
acordo com o artigo 47 da Lei de Contravenções Penais.

Outra irregularidade flagrada pelos agentes de orientação e fiscalização é que a academia não tinha registro de pessoa
jurídica junto ao Conselho, contrariando as Leis Federais 9696/98 e 6839/80 e as Resoluções do CONFEF 21/2000 e
257/2013.

“A empresa foi notificada e terá 30 dias para regularizar seu registro junto ao Conselho. As atividades ficam
temporariamente suspensas até que haja um profissional habilitado no local”, explica o agente Carlos Alberto de Carvalho
Filho [CREF 012277-G/PR]. A fiscalização nesta academia foi resultado de uma denúncia formalizada à Ouvidoria do
CREF9/PR.

Estágio irregular - Mais uma irregularidade similar foi flagrada em uma academia que funciona no centro de Curitiba. A
empresa estava regularmente registrada junto ao Conselho, mas não contava com a presença de um profissional habilitado
no local. Apenas um estagiário respondia pelo estabelecimento, no momento que os agentes de fiscalização visitaram a
academia.

“Essa é uma prática irregular que combatemos todos os dias para assegurar que a população seja atendida por profissionais
habilitados e que a atividade física praticada não represente um risco à saúde. Um estudante de Educação Física só pode
atuar nas academias mediante contrato regularizado de estágio e sob a supervisão de um profissional”, afirma o presidente
do CREF9/PR, Antonio Eduardo Branco [CREF 000009-G/PR].

Fonte: CREF9/PR

CLIPPING

Para cada fase, um exercício
A importância da Educação Física para a escola e a sociedade
Como o exercício pode ajudar nossa saúde

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Como o exercício pode ajudar nossa saúde

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Conferência Nacional de Saúde: Participe!

Em 2019 acontece o maior evento de participação social no Brasil.
Organizada pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS) e realizada pelo
Ministério da Saúde, a 16ª Conferência Nacional de Saúde vai reunir
milhares de pessoas de todo o país, em Brasília, de 4 a 7 de agosto,
para traçar de forma democrática as diretrizes para as políticas
públicas de saúde.

Os participantes serão eleitos em etapas municipais, estaduais,
territoriais e livres. Por isso, é importante que os profissionais de
Educação Física participem das conferências municipais de saúde,
buscando representação para a etapa estadual, e por consequente para
a nacional.

A mobilização visa garantir que a Educação Física possa manter e
ampliar seus espaços de atuação na saúde. Trabalhando de maneira
conectada com a sociedade, as políticas públicas passam a ser mais
resolutivas, integrais e oportunas. Hoje, o CONFEF possui
representatividade no Conselho Nacional de Saúde, aspecto que tem

contribuído para a visibilidade da categoria na área da saúde. Mas a defesa da nossa intervenção pode ir além.

Confira sugestões de temas que podem ser debatidos, incorporados e aprovados junto as conferências municipais e
estaduais aqui.

Veja as datas e os locais dos encontros aqui.

Deputados se comprometem a apoiar as causas dos profissionais de Educação Física da
Paraíba

O presidente do CREF10/PB, Francisco Martins da Silva [CREF
000009-G/PB], recebeu, no dia 19/03, na sede do órgão, em
João Pessoa, o deputado estadual Nabor Wanderley (PRB). O
representante tratou do projeto de lei, de sua autoria, referente à
obrigatoriedade do registro profissional para docência da Educação
Física no ensino infantil, fundamental e médio do estado. Também
participaram do encontro, o vice-presidente do CREF10/PB, Nilo
Montenegro [CREF 001880-G/PB], e o conselheiro José
Carreiro de Almeida Filho [CREF 000957-G/PB].

De acordo o projeto, apenas profissionais de Educação Física com
licenciatura e registro no CREF10/PB deverão exercer a docência
nas escolas públicas e particulares. “A gente vê que algumas
pessoas não valorizam o Conselho, quando, na verdade, deveriam
reconhecer que é aqui que as decisões são tomadas para
fortalecimento da categoria. Tem profissional que procura atuar de forma independente, mas esquece que é o registro do
Conselho que dá, aos usuários, a garantia de qualidade e segurança de quem exerce a profissão”, ressaltou o parlamentar.
Caso seja aprovado, o projeto de lei estipula o prazo de um ano para adequação das escolas do estado.
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Para o presidente do CREF10/PB, o projeto é de grande importância para a valorização da categoria. “Esses encontros têm
sido fundamentais para que as nossas causas sejam compreendidas da melhor forma possível. Os parlamentares têm se
mostrado muito solícitos e dispostos a atuar de maneira mais próxima dos profissionais de Educação Física da Paraíba,
representando as ideias da classe na elaboração de leis que nos favoreçam”, destacou Martins.

Na semana anterior, outro deputado estadual esteve no CREF10/PB, o cabo Gilberto Silva, que igualmente se comprometeu
a apoiar esse e outros projetos relacionados à categoria.

Fonte: CREF10/PB

Ex-Conselheiro Lamartine Pereira DaCosta recebe homenagem da PUC-RS

No dia 29/04, o ex- Conselheiro Federal Dr. Lamartine Pereira DaCosta [CREF 000118-G/RJ], um dos maiores
pesquisadores sobre o esporte no Brasil, será homenageado com a outorga do título de Doctor Honoris Causa pela Pontífica
Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUC-RS).

A solenidade será realizada no Auditório da Escola de Humanidades da PUC-RS, prédio 9 (Av. Ipiranga, 6681, Porto Alegre-
RS).

O extenso currículo de Lamartine inclui diversas experiências internacionais. Foi professor na Academia Olímpica In-
ternacional, na Grécia, membro do Conselho de Pesquisas do Comi tê Olímpico Internacional (COI), na Suíça, do Conselho
Técnico da World Anti-doping Agency, no Canadá, e do Conselho Acadêmico da Russian lnternational Olympic University.
Também participou em projetos das Universidades de Mainz (Alemanha), da Autônoma de Barcelona (Espanha) e de Beijing
(China), como também atuou como professor visitante na University of East London, Reino Unido, além das Universidades
do Porto e da Técnica de Lisboa.

No Brasil, Lamartine foi o primeiro presidente e fundador da Academia Olímpica Brasileira, órgão do COB, entre 1992 e
1998, além de criar o primeiro Centro de Estudos Olímpicos do país na Universidade Gama Filho em 1991.

Conselheiro Federal é o primeiro professor emérito da EEFFTO

O Conselheiro Federal licenciado, Emerson Silami Garcia [CREF
000046-G/MG], foi outorgado Professor Emérito da Escola de
Educação Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Universidade
Federal de Minas Gerais – EEFFTO/UFMG. Ele é o primeiro docente
da unidade a receber o título de professor emérito da Universidade.
A cerimônia de outorga foi realizada na última segunda-feira,
25/03, no campus Pampulha.

Uma das maiores autoridades brasileiras no campo da fisiologia do
exercício, o professor Emerson Silami Garcia pode ser considerado
um desbravador. Na segunda metade dos anos 1970, ele foi um
dos primeiros docentes de Educação Física do país a cursar
mestrado no exterior, com bolsa da Capes. Na década seguinte,

concluiu seu doutorado nos Estados Unidos, tornando-se o primeiro professor doutor da Escola de Educação Física,
Fisioterapia e Terapia Ocupacional (EEFFTO) da UFMG, onde lecionou de 1975 até março de 2014.
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Para o presidente do CREF10/PB, o projeto é de grande importância para a valorização da categoria. “Esses encontros têm
sido fundamentais para que as nossas causas sejam compreendidas da melhor forma possível. Os parlamentares têm se
mostrado muito solícitos e dispostos a atuar de maneira mais próxima dos profissionais de Educação Física da Paraíba,
representando as ideias da classe na elaboração de leis que nos favoreçam”, destacou Martins.

Na semana anterior, outro deputado estadual esteve no CREF10/PB, o cabo Gilberto Silva, que igualmente se comprometeu
a apoiar esse e outros projetos relacionados à categoria.

Fonte: CREF10/PB

Ex-Conselheiro Lamartine Pereira DaCosta recebe homenagem da PUC-RS

No dia 29/04, o ex- Conselheiro Federal Dr. Lamartine Pereira DaCosta [CREF 000118-G/RJ], um dos maiores
pesquisadores sobre o esporte no Brasil, será homenageado com a outorga do título de Doctor Honoris Causa pela Pontífica
Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUC-RS).

A solenidade será realizada no Auditório da Escola de Humanidades da PUC-RS, prédio 9 (Av. Ipiranga, 6681, Porto Alegre-
RS).

O extenso currículo de Lamartine inclui diversas experiências internacionais. Foi professor na Academia Olímpica In-
ternacional, na Grécia, membro do Conselho de Pesquisas do Comi tê Olímpico Internacional (COI), na Suíça, do Conselho
Técnico da World Anti-doping Agency, no Canadá, e do Conselho Acadêmico da Russian lnternational Olympic University.
Também participou em projetos das Universidades de Mainz (Alemanha), da Autônoma de Barcelona (Espanha) e de Beijing
(China), como também atuou como professor visitante na University of East London, Reino Unido, além das Universidades
do Porto e da Técnica de Lisboa.

No Brasil, Lamartine foi o primeiro presidente e fundador da Academia Olímpica Brasileira, órgão do COB, entre 1992 e
1998, além de criar o primeiro Centro de Estudos Olímpicos do país na Universidade Gama Filho em 1991.

Conselheiro Federal é o primeiro professor emérito da EEFFTO

O Conselheiro Federal licenciado, Emerson Silami Garcia [CREF
000046-G/MG], foi outorgado Professor Emérito da Escola de
Educação Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Universidade
Federal de Minas Gerais – EEFFTO/UFMG. Ele é o primeiro docente
da unidade a receber o título de professor emérito da Universidade.
A cerimônia de outorga foi realizada na última segunda-feira,
25/03, no campus Pampulha.

Uma das maiores autoridades brasileiras no campo da fisiologia do
exercício, o professor Emerson Silami Garcia pode ser considerado
um desbravador. Na segunda metade dos anos 1970, ele foi um
dos primeiros docentes de Educação Física do país a cursar
mestrado no exterior, com bolsa da Capes. Na década seguinte,

concluiu seu doutorado nos Estados Unidos, tornando-se o primeiro professor doutor da Escola de Educação Física,
Fisioterapia e Terapia Ocupacional (EEFFTO) da UFMG, onde lecionou de 1975 até março de 2014.
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Silami também é Conselheiro Federal desde 2008, tendo sido presidente da Comissão de Ensino Superior e Preparação
Profissional. Foi um dos responsáveis pela elaboração do projeto para obtenção, junto ao Governo do Estado de Minas Gerais
e o Ministério do Esporte, dos recursos necessários para a construção do Centro de Treinamento Esportivo da UFMG,
dedicado a pesquisas em Ciências Aplicadas ao Esporte. Autor de dezenas de artigos científicos publicados em periódicos
nacionais e internacionais e de capítulos de livros, tendo suas pesquisas apoiadas por CNPq, FAPEMIG, CAPES, FINEP e
Ministério do Esporte.

“Essa honrosa homenagem a mim prestada pela UFMG supera todas que eu já recebi e me dá a certeza de que tudo valeu a
pena”, disse ele, em seu discurso de agradecimento.

Fonte: UFMG

Prêmio Educador Nota 10 abre inscrições

O Prêmio Educador Nota 10, maior e mais importante prêmio da educação básica brasileira, abriu as inscrições nesta
segunda-feira, 01/03, para profissionais da educação infantil e do ensino médio das redes pública e privada. Os profissionais
de Educação Física interessados poderão cadastrar as suas iniciativas no site. As inscrições se encerram em 27/05.

Uma comissão deverá selecionar 50 finalistas. Destes, serão escolhidos dez vencedores e, entre eles, o Educador do Ano.
Cada um dos vencedores ganha um vale-presente de R$ 15 mil e o Educador do Ano ganha outro vale-presente, também no
valor de R$ 15 mil. As escolas vencedoras também recebem uma verba para celebrar a premiação.

Fonte: Prêmio Educador Nota 10

Falso profissional de Educação Física é conduzido à delegacia no MT

O CREF17/MT e a Delegacia Especializada de Defesa do
Consumidor (Decon) realizaram mais um trabalho em conjunto no
dia 26/03.

Após denúncias anônimas, fiscais do CREF17/MT e policiais da
Decon estiveram em três academias da capital do Mato Grosso. “A
previsão era de apenas duas academias serem fiscalizadas, porém,
como havia uma terceira denúncia contra uma academia na Isaac
Póvoas, os fiscais foram até o local e constataram a veracidade das
informações repassadas pelo denunciante, pois lá estava um
cidadão se passando por personal trainer sem nenhuma
comprovação de qualificação para exercer tal função”, explicou o
presidente do CREF17/MT, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015-
G/MT].

Diante dos fatos, a equipe notificou a academia e o falso profissional, que também foi conduzido para a delegacia onde foi
feito um boletim de ocorrência e lavrado termo circunstanciado de ocorrência por exercício ilegal da profissão.

Para o presidente do CREF17/MT, essa parceria de trabalho visa garantir que a atividade física seja praticada com segurança
e coordenada por um profissional habilitado. “A equipe da Decon realiza um grande trabalho, principalmente no combate a
esses falsos profissionais que atuam de forma totalmente irregular. Além disso, eles também estão atentos em relação à
venda de anabolizantes nesses espaços. É um trabalho digno de aplausos. Nossos sinceros agradecimentos pela atuação
desses policiais”, agradeceu Eilert.

Fonte: CREF17/MT

CLIPPING

‘Tio’ Robson Caetano passa a dar aulas para adolescentes em colégios do Rio
Academias se adaptam com aparelhos especiais e circuitos para receber o público infantil
Exercícios físicos melhoram raciocínio de pessoas a partir dos 20 anos

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Silami também é Conselheiro Federal desde 2008, tendo sido presidente da Comissão de Ensino Superior e Preparação
Profissional. Foi um dos responsáveis pela elaboração do projeto para obtenção, junto ao Governo do Estado de Minas Gerais
e o Ministério do Esporte, dos recursos necessários para a construção do Centro de Treinamento Esportivo da UFMG,
dedicado a pesquisas em Ciências Aplicadas ao Esporte. Autor de dezenas de artigos científicos publicados em periódicos
nacionais e internacionais e de capítulos de livros, tendo suas pesquisas apoiadas por CNPq, FAPEMIG, CAPES, FINEP e
Ministério do Esporte.

“Essa honrosa homenagem a mim prestada pela UFMG supera todas que eu já recebi e me dá a certeza de que tudo valeu a
pena”, disse ele, em seu discurso de agradecimento.

Fonte: UFMG

Prêmio Educador Nota 10 abre inscrições

O Prêmio Educador Nota 10, maior e mais importante prêmio da educação básica brasileira, abriu as inscrições nesta
segunda-feira, 01/03, para profissionais da educação infantil e do ensino médio das redes pública e privada. Os profissionais
de Educação Física interessados poderão cadastrar as suas iniciativas no site. As inscrições se encerram em 27/05.

Uma comissão deverá selecionar 50 finalistas. Destes, serão escolhidos dez vencedores e, entre eles, o Educador do Ano.
Cada um dos vencedores ganha um vale-presente de R$ 15 mil e o Educador do Ano ganha outro vale-presente, também no
valor de R$ 15 mil. As escolas vencedoras também recebem uma verba para celebrar a premiação.

Fonte: Prêmio Educador Nota 10
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Decon estiveram em três academias da capital do Mato Grosso. “A
previsão era de apenas duas academias serem fiscalizadas, porém,
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Póvoas, os fiscais foram até o local e constataram a veracidade das
informações repassadas pelo denunciante, pois lá estava um
cidadão se passando por personal trainer sem nenhuma
comprovação de qualificação para exercer tal função”, explicou o
presidente do CREF17/MT, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015-
G/MT].

Diante dos fatos, a equipe notificou a academia e o falso profissional, que também foi conduzido para a delegacia onde foi
feito um boletim de ocorrência e lavrado termo circunstanciado de ocorrência por exercício ilegal da profissão.

Para o presidente do CREF17/MT, essa parceria de trabalho visa garantir que a atividade física seja praticada com segurança
e coordenada por um profissional habilitado. “A equipe da Decon realiza um grande trabalho, principalmente no combate a
esses falsos profissionais que atuam de forma totalmente irregular. Além disso, eles também estão atentos em relação à
venda de anabolizantes nesses espaços. É um trabalho digno de aplausos. Nossos sinceros agradecimentos pela atuação
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Silami também é Conselheiro Federal desde 2008, tendo sido presidente da Comissão de Ensino Superior e Preparação
Profissional. Foi um dos responsáveis pela elaboração do projeto para obtenção, junto ao Governo do Estado de Minas Gerais
e o Ministério do Esporte, dos recursos necessários para a construção do Centro de Treinamento Esportivo da UFMG,
dedicado a pesquisas em Ciências Aplicadas ao Esporte. Autor de dezenas de artigos científicos publicados em periódicos
nacionais e internacionais e de capítulos de livros, tendo suas pesquisas apoiadas por CNPq, FAPEMIG, CAPES, FINEP e
Ministério do Esporte.

“Essa honrosa homenagem a mim prestada pela UFMG supera todas que eu já recebi e me dá a certeza de que tudo valeu a
pena”, disse ele, em seu discurso de agradecimento.

Fonte: UFMG

Prêmio Educador Nota 10 abre inscrições

O Prêmio Educador Nota 10, maior e mais importante prêmio da educação básica brasileira, abriu as inscrições nesta
segunda-feira, 01/03, para profissionais da educação infantil e do ensino médio das redes pública e privada. Os profissionais
de Educação Física interessados poderão cadastrar as suas iniciativas no site. As inscrições se encerram em 27/05.

Uma comissão deverá selecionar 50 finalistas. Destes, serão escolhidos dez vencedores e, entre eles, o Educador do Ano.
Cada um dos vencedores ganha um vale-presente de R$ 15 mil e o Educador do Ano ganha outro vale-presente, também no
valor de R$ 15 mil. As escolas vencedoras também recebem uma verba para celebrar a premiação.

Fonte: Prêmio Educador Nota 10

Falso profissional de Educação Física é conduzido à delegacia no MT

O CREF17/MT e a Delegacia Especializada de Defesa do
Consumidor (Decon) realizaram mais um trabalho em conjunto no
dia 26/03.

Após denúncias anônimas, fiscais do CREF17/MT e policiais da
Decon estiveram em três academias da capital do Mato Grosso. “A
previsão era de apenas duas academias serem fiscalizadas, porém,
como havia uma terceira denúncia contra uma academia na Isaac
Póvoas, os fiscais foram até o local e constataram a veracidade das
informações repassadas pelo denunciante, pois lá estava um
cidadão se passando por personal trainer sem nenhuma
comprovação de qualificação para exercer tal função”, explicou o
presidente do CREF17/MT, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015-
G/MT].

Diante dos fatos, a equipe notificou a academia e o falso profissional, que também foi conduzido para a delegacia onde foi
feito um boletim de ocorrência e lavrado termo circunstanciado de ocorrência por exercício ilegal da profissão.

Para o presidente do CREF17/MT, essa parceria de trabalho visa garantir que a atividade física seja praticada com segurança
e coordenada por um profissional habilitado. “A equipe da Decon realiza um grande trabalho, principalmente no combate a
esses falsos profissionais que atuam de forma totalmente irregular. Além disso, eles também estão atentos em relação à
venda de anabolizantes nesses espaços. É um trabalho digno de aplausos. Nossos sinceros agradecimentos pela atuação
desses policiais”, agradeceu Eilert.

Fonte: CREF17/MT
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Silami também é Conselheiro Federal desde 2008, tendo sido presidente da Comissão de Ensino Superior e Preparação
Profissional. Foi um dos responsáveis pela elaboração do projeto para obtenção, junto ao Governo do Estado de Minas Gerais
e o Ministério do Esporte, dos recursos necessários para a construção do Centro de Treinamento Esportivo da UFMG,
dedicado a pesquisas em Ciências Aplicadas ao Esporte. Autor de dezenas de artigos científicos publicados em periódicos
nacionais e internacionais e de capítulos de livros, tendo suas pesquisas apoiadas por CNPq, FAPEMIG, CAPES, FINEP e
Ministério do Esporte.

“Essa honrosa homenagem a mim prestada pela UFMG supera todas que eu já recebi e me dá a certeza de que tudo valeu a
pena”, disse ele, em seu discurso de agradecimento.

Fonte: UFMG

Prêmio Educador Nota 10 abre inscrições

O Prêmio Educador Nota 10, maior e mais importante prêmio da educação básica brasileira, abriu as inscrições nesta
segunda-feira, 01/03, para profissionais da educação infantil e do ensino médio das redes pública e privada. Os profissionais
de Educação Física interessados poderão cadastrar as suas iniciativas no site. As inscrições se encerram em 27/05.

Uma comissão deverá selecionar 50 finalistas. Destes, serão escolhidos dez vencedores e, entre eles, o Educador do Ano.
Cada um dos vencedores ganha um vale-presente de R$ 15 mil e o Educador do Ano ganha outro vale-presente, também no
valor de R$ 15 mil. As escolas vencedoras também recebem uma verba para celebrar a premiação.

Fonte: Prêmio Educador Nota 10

Falso profissional de Educação Física é conduzido à delegacia no MT

O CREF17/MT e a Delegacia Especializada de Defesa do
Consumidor (Decon) realizaram mais um trabalho em conjunto no
dia 26/03.

Após denúncias anônimas, fiscais do CREF17/MT e policiais da
Decon estiveram em três academias da capital do Mato Grosso. “A
previsão era de apenas duas academias serem fiscalizadas, porém,
como havia uma terceira denúncia contra uma academia na Isaac
Póvoas, os fiscais foram até o local e constataram a veracidade das
informações repassadas pelo denunciante, pois lá estava um
cidadão se passando por personal trainer sem nenhuma
comprovação de qualificação para exercer tal função”, explicou o
presidente do CREF17/MT, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015-
G/MT].

Diante dos fatos, a equipe notificou a academia e o falso profissional, que também foi conduzido para a delegacia onde foi
feito um boletim de ocorrência e lavrado termo circunstanciado de ocorrência por exercício ilegal da profissão.

Para o presidente do CREF17/MT, essa parceria de trabalho visa garantir que a atividade física seja praticada com segurança
e coordenada por um profissional habilitado. “A equipe da Decon realiza um grande trabalho, principalmente no combate a
esses falsos profissionais que atuam de forma totalmente irregular. Além disso, eles também estão atentos em relação à
venda de anabolizantes nesses espaços. É um trabalho digno de aplausos. Nossos sinceros agradecimentos pela atuação
desses policiais”, agradeceu Eilert.

Fonte: CREF17/MT
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Exercícios físicos melhoram raciocínio de pessoas a partir dos 20 anos

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Evento pelo Dia Mundial da Saúde reúne Conselhos Profissionais

Juntos para cuidar de você. Foi com esse objetivo que Conselhos
Profissionais da área de Saúde de Minas Gerais reuniram-se, no dia
06/04, no parque Barragem Santa Lúcia, em Belo Horizonte, para
prestar gratuitamente serviços à comunidade e realizar atrações
culturais. O evento Saúde Integral foi realizado em virtude das
comemorações pelo Dia Mundial da Saúde.

Por iniciativa do Conselho de Nutricionistas, prestaram serviços os
Conselhos de Educação Física, Fonoaudiologia, Psicologia, Biologia,
Biomedicina, Fisioterapia e Terapia Ocupacional, Serviço Social e
Enfermagem. O Programa de Proteção e Defesa do Consumidor-
Procon Unidade BH, a Casa do Beco, o Centro de Defesa Coletiva
(Associação do Morro do Papagaio) e a Associação de Moradores

Barragem Santa Lúcia também estiveram presentes.

“Este evento, além de oferecer serviços para a comunidade, serviu também para fortalecer a união entre os Conselhos de
classe e conscientizar que devemos trabalhar em conjunto. Não há uma profissão que se sobressai ou que é mais importante
na promoção da Saúde. Todas têm o seu papel e a união vai resultar no que chamamos de Saúde Integral. Esse objetivo foi
extremamente cumprido no evento ao oferecermos diversos serviços à comunidade”, explicou a Conselheira da Comissão de
Eventos do Conselho Regional de Nutricionistas, Dionara Dourado de Oliveira.

O Conselho Regional de Educação Física realizou avaliações físicas com dados sobre peso e gordura corporal, Índice de
Massa Corporal (IMC), músculo esquelético, gordura visceral, metabolismo basal e idade corporal em cartão personalizado,
além de aula coletiva de ritmos.

“O fato de estarmos reunidos com outros oito Conselhos nos permite avaliar o evento como muito positivo. Que momentos
como esse se repitam para que a Sociedade tenha uma maior clareza dos serviços que são prestados pelas profissões
fiscalizadas pelos Conselhos de Classe. Em relação à Educação Física, utilizamos estes eventos para consolidar nossa
atuação e alertar a população quanto aos efeitos da obesidade, dos problemas cardíacos, da Diabetes e conscientizando-a da
importância de tornar a prática de Atividade Física regular um hábito”, destacou o Coordenador do Instituto Casa da
Educação Física do CREF6/MG, Prof. Wilian Peres Lemos [CREF 000033-G/MG].

Fonte: CREF6/MG

CREF5 em Movimento promove 3ª edição da campanha de valorização profissional
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importância do profissional de Educação Física. Neste mês de abril, quando também se comemora o Dia Mundial da
Atividade Física, várias ações vêm sendo realizadas com a intenção de alertar a população e, claro, reconhecer os
profissionais que, todos os dias, trabalham para trazer mais qualidade de vida.

Dentre as iniciativas, o CREF5/CE leva a mensagem de "Tenha uma atividade física pra chamar de sua. Procure sempre um
profissional de Educação Física registrado” a portais, rádio e redes sociais. Em paralelo, a campanha leva várias ações
específicas voltada às academias: o CREF5 em movimento.
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Aproximadamente mil professores de musculação e ginástica, personal trainers e estagiários de academias serão
diretamente impactados. Nas ações, serão levados materiais informativos e brindes dos parceiros do CREF, que serão
distribuídos, além de dinâmicas realizadas com jogos interativos e quiz. Hoje, o CREF5/CE conta com mais de 10 mil
profissionais registrados no Estado.

"Precisamos, sempre, alertar a população e os profissionais para a importância dessa profissão que tanto contribui para a
vida das pessoas e da necessidade de eles cobrarem que o profissional tenha registro e seja habilitado. Todos precisam
entender o diferencial que fazemos na saúde de cada um e, sobretudo, na saúde pública. A prática regular do exercício físico
não visa somente à estética, mas à garantia de uma sociedade mais saudável hoje e no futuro", explica do presidente do
CREF5/CE, Jorge Henrique Monteiro [CREF 000077-G/CE].

Fonte: CREF5/CE

CREF8 visita Câmara Municipal de Manaus e conversa sobre projetos direcionados à
categoria

Uma comissão de membros efetivos do CREF8/AM-AC-RO-RR
visitou a Câmara Municipal de Manaus (CMM), no dia 03/04, para
tratar sobre projetos direcionados à categoria.

A convite do vereador Professor Fransuá, a comitiva formada pelo
o presidente do CREF, Jean Carlo Azevedo da Silva [CREF
000964-G/AM], o 2º Vice Presidente, Joniferson Vieira [CREF
000025-G/AM] e o 2º Tesoureiro, João Monteiro [CREF
000008-G/AM], conversou sobre o Projeto de Lei, de autoria do
parlamentar, que acaba com a cobrança de taxa para personal
trainers no município de Manaus.

Na ocasião, os Conselheiros aproveitaram para tratar também
sobre duas Leis Municipais e suas aplicabilidades. A primeira foi a
Lei n° 332/2012, que determina que o componente curricular
Educação Física seja ministrado obrigatoriamente por profissionais
da área em todos os níveis de ensino, inclusive na educação infantil. A segunda foi a Lei 2.172/2016, que obriga que os
Profissionais de Educação Física tenham a capacitação de suporte básico de vida e obriga as academias a requerer e guardar
atestado médico dos alunos. A primeira foi solicitado apoio para que seja regulamentada pelo município e a segunda para
que seja revista e revogada.

"O Conselho cumpre o seu papel de buscar melhores condições de trabalho para a categoria. Através dessas ações que
conversamos com o vereador Professor Fransuá, esperamos, em breve, ter um retorno positivo", destacou o presidente.

Fonte: CREF8/AM-AC-RO-RR
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Confira dados da fiscalização do CREF14/GO-TO no primeiro trimestre de 2019

No mês de abril, o Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF14/GO-TO divulgou dados das ações promovidas em
Goiás durante o primeiro trimestre de 2019.

Ao todo, foram realizadas 262 visitas, divididas entre rotina e atendimento de denúncias, em que 24 municípios goianos
foram fiscalizados. Dessas, 193 foram na região metropolitana de Goiânia e 69 em municípios do interior de Goiás.

Confira os números: 100 estabelecimentos regulares; 84 estabelecimentos irregulares; 39 estabelecimentos desativados; 16
estabelecimentos fechados; 11 orientações; 11 interrupções cautelares; 1 mudança de endereço.

Um saldo positivo que merece destaque é o número de locais visitados em situação regular, ao todo foram 100 regulares e
84 irregulares. As fiscalizações geraram 115 processos de Pessoa Física e 183 de Pessoa Jurídica.

Fonte: CREF14/GO-TO

Profissionais se unem para discutir resolução do Ensino Superior

“Pela primeira vez, uma resolução específica o conteúdo
programático para a Educação Física”. Foi o que concluiu a
Conselheira Federal Iguatemy Martins [CREF 000001-G/PB],
durante debate sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Graduação em Educação Física (resolução CNE 06/2018), realizada
na última sexta-feira, 12/04, no Rio de Janeiro. O encontro
também contou com a presença dos membros do CREF1/RJ-ES,
representantes das Instituições de Ensino Superior e das
Comissões de Profissionais de Educação Física do Rio de Janeiro. A
resolução, aprovada no último ano, entrará em vigor em 2020.

A Conselheira destacou a revisão da resolução 7/2004 e 4/2004
das diretrizes antigas às novas demandas da área e o Plano

Nacional de Educação. As principais mudanças circulam na definição dos campos de abrangência e a incorporação do campo
de inovação ao projeto pedagógico. “No âmbito da formação do projeto pedagógico, a incorporação das ações se manifestam
a partir de metodologias ativa e da integração das formações, vinculando, de certa forma, a teoria e prática”, disse prof.
Iguatemy.
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Outro ponto importante destacado pela especialista durante a palestra foi a pauta de ação do Bacharelado e Licenciatura. Na
resolução 06/2018, a primeira fica com atuação próxima ao Sistema Único de Saúde, Esporte e Lazer, sendo vinculada
diretamente à área da saúde, e a segunda focada à formação dos professores. As competências e amplitudes devem ser
pautadas na experiência real, problematizada e na evidência científica, convergindo para a área do conhecimento. “A
resolução traz essa linguagem que é muito íntima da área médica. A gente tem que caminhar para se consolidar como uma
área cientifica que produz conhecimento e evidências científicas que irão considerar como uma área do conhecimento”.

Fonte: CREF1/RJ-ES

Biblioteca CONFEF recebe obras sobre Pilates

No mês de abril, o CONFEF recebeu quatro novas obras para o acervo de sua biblioteca.

A obra “Escritos: Joseph H. Pilates”, de Sean Gallagher e Inelia Garcia [CREF 002452-G/SP],
busca inspiração na construção do corpo para o movimento e para a saúde, tal como na visão de
Joseph H. Pilates, tanto em relação ao seu próprio tempo quanto em relação ao futuro. “Escritos”
reúne as duas já consagradas obras de Joseph Pilates, “Sua saúde” e “Retorno à vida pela
Contrologia” e traz à luz o inédito “Pilares da Contrologia”, publicação de 1970.

A obra “Contrology”, de Carol Kolyniak e Inelia Garcia, apresenta as características diferenciais do
Autêntico Método Pilates de Condicionamento Físico e Mental, tal como elaborado por Joseph
Pilates. Após um breve histórico sobre seu criador e seu trabalho, expõe-se os benefícios que a
prática regular do método propicia aos praticantes, desde que essa prática seja orientada por um
profissional qualificado. Adicionalmente, são apresentadas as principais influências de culturas
orientais sobre as concepções de Joseph Pilates acerca da relação entre a motricidade e a saúde.

Já a obra "O método Pilates" mostra como o Autêntico Método Pilates de Condicionamento Físico
e Mental (Contrologia) pode ser usado como uma forma privilegiada de prática de exercícios para
a manutenção das condições físicas, mentais e espirituais necessárias para a autonomia diária do
idoso. O livro também traz uma série de exercícios localizados (ilustrados por fotos e com
orientações específicas para a execução correta) para melhorar a flexibilidade e tonicidade,
fatores fundamentais para a funcionalidade em qualquer tipo de atividade cotidiana.

O CONFEF agradece pela contribuição num tema que será de grande valia para que os profissionais conheçam a história do
método.

Ex-Conselheiro Federal é homenageado em Santa Maria (RS)

No mês de março, foram entregues as honrarias referentes ao 27º Troféu Desportivo Cidade de Santa Maria e 3ª Medalha
Santa Maria Esporte. O evento, financiado pela Prefeitura de Santa Maria, foi promovido pelo Centro de Apoio ao Esporte e
Lazer de Santa Maria (CAEL-SM), com realização da Quilisport.

De acordo com o Conselheiro Regional e anfitrião da noite, Clery Quinhones de Lima [CREF 000297-G/RS], os troféus e
as medalhas são conferidas em reconhecimento pela contribuição dada por pessoas e entidades pelo desenvolvimento, pela
promoção e difusão do esporte, da saúde e do lazer. E a 3ª Medalha Santa Maria Esporte leva o nome de Lamartine da
Costa [CREF 000118-G/RJ], membro honorífico do Comitê Internacional Pierre Courbertin.

Fonte: Prefeitura de Santa Maria
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resolução traz essa linguagem que é muito íntima da área médica. A gente tem que caminhar para se consolidar como uma
área cientifica que produz conhecimento e evidências científicas que irão considerar como uma área do conhecimento”.

Fonte: CREF1/RJ-ES

Biblioteca CONFEF recebe obras sobre Pilates

No mês de abril, o CONFEF recebeu quatro novas obras para o acervo de sua biblioteca.

A obra “Escritos: Joseph H. Pilates”, de Sean Gallagher e Inelia Garcia [CREF 002452-G/SP],
busca inspiração na construção do corpo para o movimento e para a saúde, tal como na visão de
Joseph H. Pilates, tanto em relação ao seu próprio tempo quanto em relação ao futuro. “Escritos”
reúne as duas já consagradas obras de Joseph Pilates, “Sua saúde” e “Retorno à vida pela
Contrologia” e traz à luz o inédito “Pilares da Contrologia”, publicação de 1970.

A obra “Contrology”, de Carol Kolyniak e Inelia Garcia, apresenta as características diferenciais do
Autêntico Método Pilates de Condicionamento Físico e Mental, tal como elaborado por Joseph
Pilates. Após um breve histórico sobre seu criador e seu trabalho, expõe-se os benefícios que a
prática regular do método propicia aos praticantes, desde que essa prática seja orientada por um
profissional qualificado. Adicionalmente, são apresentadas as principais influências de culturas
orientais sobre as concepções de Joseph Pilates acerca da relação entre a motricidade e a saúde.

Já a obra "O método Pilates" mostra como o Autêntico Método Pilates de Condicionamento Físico
e Mental (Contrologia) pode ser usado como uma forma privilegiada de prática de exercícios para
a manutenção das condições físicas, mentais e espirituais necessárias para a autonomia diária do
idoso. O livro também traz uma série de exercícios localizados (ilustrados por fotos e com
orientações específicas para a execução correta) para melhorar a flexibilidade e tonicidade,
fatores fundamentais para a funcionalidade em qualquer tipo de atividade cotidiana.

O CONFEF agradece pela contribuição num tema que será de grande valia para que os profissionais conheçam a história do
método.

Ex-Conselheiro Federal é homenageado em Santa Maria (RS)

No mês de março, foram entregues as honrarias referentes ao 27º Troféu Desportivo Cidade de Santa Maria e 3ª Medalha
Santa Maria Esporte. O evento, financiado pela Prefeitura de Santa Maria, foi promovido pelo Centro de Apoio ao Esporte e
Lazer de Santa Maria (CAEL-SM), com realização da Quilisport.

De acordo com o Conselheiro Regional e anfitrião da noite, Clery Quinhones de Lima [CREF 000297-G/RS], os troféus e
as medalhas são conferidas em reconhecimento pela contribuição dada por pessoas e entidades pelo desenvolvimento, pela
promoção e difusão do esporte, da saúde e do lazer. E a 3ª Medalha Santa Maria Esporte leva o nome de Lamartine da
Costa [CREF 000118-G/RJ], membro honorífico do Comitê Internacional Pierre Courbertin.

Fonte: Prefeitura de Santa Maria
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Saiba como escolher o personal trainer sem cair em ciladas
Esporte paralímpico é a nova lição dos professores de Educação Física
‘Tio’ Robson Caetano passa a dar aulas para adolescentes em colégios do Rio

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Profissionais de Educação Física recebem vacina contra gripe na sede do CREF14/GO-
TO

No dia 29/04, profissionais de Educação Física de Goiânia e região
puderam receber a vacina contra gripe na sede do CREF14/GO-TO.
A ação aconteceu em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde
de Goiânia, que cedeu as doses. O objetivo foi evitar grandes
aglomerações em postos de vacinação e garantir a imunização dos
registrados.

Após solicitações anteriores, essa foi a primeira vez que o
CREF14/GO-TO conseguiu viabilizar a vacinação na sede,
imunizando 279 profissionais de Educação Física. Para receber a
vacina foi necessário retirar uma senha e apresentar a cédula de
identidade profissional às enfermeiras. Sem enfrentar grandes filas,
a Profissional de Educação Física Raphaela Mendonça [CREF
011383-G/GO] foi a primeira a garantir a imunização contra a
gripe, o que, segundo ela, “foi muito rápido e prático”.

A Conselheira do Conselho de Enfermagem de Goiás (Coren-GO) Luciana Aparecida Soares Moreira, inscrita no Coren Goiás
nº 191.210 – ENF, que acompanhou a vacinação no CREF14/GO-TO, analisou a quantidade de vacinados de forma positiva.
“Fiquei surpresa com o número de profissionais que compareceram hoje. Para uma primeira campanha realizada na sede, o
número é realmente muito bom”, indicou.

O direito à vacina é garantido aos Profissionais de Educação Física que, conforme Resolução n° 287, de 08 de outubro de
1998, do Conselho Nacional de Saúde, se enquadra no grupo de trabalhadores da saúde.

Agora é lei: Educação Física apenas com profissionais habilitados no AM

No mês de abril, foi sancionada a lei 4.817, que assegura a Educação Física como componente curricular obrigatório em
todas as etapas e modalidades da educação básica, em escolas públicas e particulares, no âmbito do Estado do Amazonas.

A legislação também determina que a disciplina deverá ser ministrada por professores licenciados na matéria com registro
no CREF8/AM-AC-RO-RR. A regra vale para todas as escolas: municipais, estaduais e privadas. O prazo para que todos se
adequem é de dois anos.

Para Jean Carlo [CREF 000964-G/AM], presidente do CREF8/AM-AC-RO-RR, o ganho para a categoria é muito
significativo, com abertura de novas oportunidades de trabalho nas escolas, com a realização de concursos públicos e a
nomeação de aprovados em certames anteriores.

Fonte: Assembleia Legislativa do Amazonas

História do CREF5/CE é tema de exposição

Já pensou em realizar uma “viagem no tempo” para entender como a história do CREF5/CE iniciou? Por meio da exposição
“Linha do Tempo do Associativismo da Educação Física do Estado do Ceará’’, montada na sede da entidade, estudantes,
profissionais de Educação Física e sociedade em geral podem conhecer um pouco mais sobre a criação do CREF e a parceria



Conselho Federal de Educação Física Boletim Eletrônico

295

06/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1855

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1855 1/4

Profissionais de Educação Física recebem vacina contra gripe na sede do CREF14/GO-
TO

No dia 29/04, profissionais de Educação Física de Goiânia e região
puderam receber a vacina contra gripe na sede do CREF14/GO-TO.
A ação aconteceu em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde
de Goiânia, que cedeu as doses. O objetivo foi evitar grandes
aglomerações em postos de vacinação e garantir a imunização dos
registrados.

Após solicitações anteriores, essa foi a primeira vez que o
CREF14/GO-TO conseguiu viabilizar a vacinação na sede,
imunizando 279 profissionais de Educação Física. Para receber a
vacina foi necessário retirar uma senha e apresentar a cédula de
identidade profissional às enfermeiras. Sem enfrentar grandes filas,
a Profissional de Educação Física Raphaela Mendonça [CREF
011383-G/GO] foi a primeira a garantir a imunização contra a
gripe, o que, segundo ela, “foi muito rápido e prático”.

A Conselheira do Conselho de Enfermagem de Goiás (Coren-GO) Luciana Aparecida Soares Moreira, inscrita no Coren Goiás
nº 191.210 – ENF, que acompanhou a vacinação no CREF14/GO-TO, analisou a quantidade de vacinados de forma positiva.
“Fiquei surpresa com o número de profissionais que compareceram hoje. Para uma primeira campanha realizada na sede, o
número é realmente muito bom”, indicou.

O direito à vacina é garantido aos Profissionais de Educação Física que, conforme Resolução n° 287, de 08 de outubro de
1998, do Conselho Nacional de Saúde, se enquadra no grupo de trabalhadores da saúde.

Agora é lei: Educação Física apenas com profissionais habilitados no AM

No mês de abril, foi sancionada a lei 4.817, que assegura a Educação Física como componente curricular obrigatório em
todas as etapas e modalidades da educação básica, em escolas públicas e particulares, no âmbito do Estado do Amazonas.

A legislação também determina que a disciplina deverá ser ministrada por professores licenciados na matéria com registro
no CREF8/AM-AC-RO-RR. A regra vale para todas as escolas: municipais, estaduais e privadas. O prazo para que todos se
adequem é de dois anos.

Para Jean Carlo [CREF 000964-G/AM], presidente do CREF8/AM-AC-RO-RR, o ganho para a categoria é muito
significativo, com abertura de novas oportunidades de trabalho nas escolas, com a realização de concursos públicos e a
nomeação de aprovados em certames anteriores.

Fonte: Assembleia Legislativa do Amazonas

História do CREF5/CE é tema de exposição

Já pensou em realizar uma “viagem no tempo” para entender como a história do CREF5/CE iniciou? Por meio da exposição
“Linha do Tempo do Associativismo da Educação Física do Estado do Ceará’’, montada na sede da entidade, estudantes,
profissionais de Educação Física e sociedade em geral podem conhecer um pouco mais sobre a criação do CREF e a parceria06/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1855

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1855 2/4

com o CONFEF.

Na exposição também é apresentada a história da Associação dos
Professores de Educação Física do Ceará (APEFCE), bem como a
história da Associação dos Profissionais em Educação Física do
Ceará (APEFICE).

“Não se tem um presente sem um passado, não se tem um futuro
sem um passado”, explica o Conselheiro do CREF5/CE, Dionisio
Alencar [CREF 000029-G/CE], idealizador do projeto e guia das
visitas.

E justamente para se aprofundar nesse passado, que trará uma nova concepção da profissão no presente e futuro, é que o
estudante de Educação Física, Lucas Sousa (24), ressalta a importância da exposição. “A visita gera curiosidade para
entender melhor o que é o CREF e o que ele vai nos proporcionar”, resume.

Para realizar visitas, os professores interessados precisam agendar com a coordenação do curso de Educação Física das
Instituições de Ensino Superior (IES). O professor responsável também precisa acompanhar os estudantes até o CREF.

Fonte: CREF5/CE

MP recebe 22 denúncias de academias irregulares no Maranhão

A Secional Maranhão do CREF15/PI-MA protocolou 22 denúncias de academias irregulares na Região Metropolitana de São
Luís. A ação faz parte do diálogo permanente entre o Conselho e a Promotoria do Consumidor.

As empresas prestadoras de serviços de atividades físicas e afins devem estar regularmente inscritas no CREF, possuírem
alvará de funcionamento e atestado sanitário, além de contarem com um profissional da área durante todo o seu horário de
funcionamento, de modo a não comprometer a segurança dos usuários.

“Estivemos em abril com o promotor Dr. Carlos Augusto Oliveira e agora protocolamos as denúncias, solicitando apoio para
regularizar a situação dessas a academias”, explica o coordenador do CREF, Diogo Oliveira [CREF 001847-G/MA].

A Lei Federal nº 6.839/1980 determina o registro das Pessoas Jurídicas nos Conselhos Profissionais, quando as mesmas
ofertarem serviços de profissões regulamentadas, como é o caso da Educação Física.

Além disso, a presença do Profissional de Educação Física é fundamental para que sejam praticados exercícios orientados
corretamente, de modo a evitar lesões e até riscos maiores à saúde dos usuários. “Nosso objetivo é garantir uma prestação
de serviço de qualidade ao consumidor que procura as atividades físicas nestes estabelecimentos”, reforçou Diogo Oliveira.
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Fonte: Maranhão de Verdade

Ex-Conselheiro Prof. Lamartine Pereira da Costa recebe honraria da PUC-RS

Referência internacional em Ciências do Desporto, o ex-Conselheiro
Federal Prof. Lamartine Pereira da Costa [CREF 000118-G/RJ]
recebeu, no dia 29/04, o inédito título de Doutor Honoris Causa. A
cerimônia reuniu estudantes, professores e lideranças acadêmicas.
Proposta pela Escola de Ciências da Saúde, a distinção celebra 60
anos de uma carreira marcada por inovação, pioneirismo e
contribuições ao esporte e à formação de profissionais. O currículo
do homenageado inclui, entre outros feitos, o protagonismo na
Ciência do Treinamento Esportivo nos anos 1960, que contribuiu
para a conquista da Seleção Brasileira do tricampeonato na Copa
do Mundo de Futebol no México, em 1970, sendo o responsável
pelo planejamento do treinamento em altitude. Na PUC-RS, é
inspirador de inciativas como o Grupo de Pesquisa em Estudos

Olímpicos (GPEO), liderado por Nelson Todt.

Durante o laudatio – discurso dedicado ao homenageado – o professor Todt enfatizou a experiência profissional, as
orientações aos alunos e o impacto das realizações científicas que embasaram o reconhecimento entregue a Da Costa,
graduado em Educação Física e Ciências Navais, doutor em Filosofia e livre docente em Gestão do Esporte. No final dos anos
1960, editou e foi co-autor de “A moderna ciência do treinamento desportivo”, obra coletiva que marcou a medicina do
esporte e tornou-se referência a ciência do esporte no Brasil. Atuou voluntariamente no primeiro museu do esporte brasileiro
e foi autor do primeiro artigo de um brasileiro em língua inglesa veiculado na revista Sport International, em 1967.

Fonte: PUCRS

Diplomas falsos são alvo de operação conjunta do CREF9/PR e Polícia Federal

Uma operação conjunta do CREF9/PR e da Polícia Federal resultou no indiciamento de duas pessoas, no dia 24/04, nas
cidades de Maringá e Foz do Iguaçu (PR).

R.F.S., que atuava como profissional de Educação Física em uma academia em Maringá, e J.B., que reside em Foz do Iguaçu,
foram flagrados ao usar documentos falsos de uma faculdade do Rio de Janeiro para formalizar registro junto ao Conselho.
Foi instaurado inquérito contra R.F.S. por exercício ilegal da profissão e falsidade ideológica, e contra J.B. por falsidade
ideológica.

R.F.S foi detido e liberado após assinar um termo circunstanciado por exercício irregular de profissão, de acordo com Art. 47
da Lei de Contravenções Penais. Segundo informações da PF, ele foi preso e posteriormente liberado sob a condição de
comparecer à Justiça, já que que se trata de infração de menor potencial ofensivo.

Em Maringá, a ação foi conduzida pelos agentes de Orientação e Fiscalização do CREF9/PR e policiais federais. Em Foz do
Iguaçu, o flagrante foi conduzido por agentes do CREF9/PR e policiais militares.

Fonte: CREF9/PR

CLIPPING

Campeãs amazonenses trabalham para formar novos atletas e bons cidadãos
É possível combater o envelhecimento com exercícios físicos?
Projeto social leva atletismo aos jovens de Torres

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
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Encontro interativo reúne profissionais em Natal (RN)

No dia 26/04, o Encontro Interativo para Responsáveis Técnicos de
Natal e região certificou dezenas de profissionais para a função de
responsabilidade técnica em academias. O evento, realizado na
Secretaria de Educação e Cultura do Estado, contou com palestras
do Ministério Público, da Vigilância Sanitária de Natal e do próprio
CREF.

Ao todo, 91 Profissionais de Educação Física receberam
treinamento para atuarem como RTs, já as academias receberam o
Certificado de Credenciamento de Pessoa Jurídica.

No mês seguinte, com o objetivo de atender os profissionais que
não puderam comparecer ao evento na Secretaria de Educação e
Cultura, o CREF realizou a primeira edição do projeto em sua sede.
Na ocasião, 30 responsáveis técnicos participaram da palestra de

orientação sobre a função e foram credenciados para a atividade.

Fonte: CREF16/RN

CREF13/BA promove curso gratuito para profissionais

No próximo dia 1º de junho, o CREF13/BA promove uma palestra gratuita para profissionais de Educação Física do Estado.
Com o tema "O futuro dos negócios das academias e do Profissional de Educação Física", a palestra será ministrada pelo
presidente da Fitness Brasil, Waldyr Soares.

O evento será realizado na Faculdade de Tecnologia e Ciências (FTC), em Salvador. As inscrições estão abertas no site do
CREF: www.cref13.org.br.

Fonte: CREF13/BA

CREF2/RS realiza palestra no Centro Universitário da Serra Gaúcha

No dia 08/05, a Conselheira Carla Pretto Tartarotti [CREF 006564-G/RS] realizou duas palestras na FSG - Centro
Universitário da Serra Gaúcha, sobre orientação e fiscalização, para as turmas da disciplina de Introdução à Educação Física.
Nos encontros com os alunos, Carla ressaltou o ótimo acolhimento demonstrado pela instituição, que manterá as portas
abertas para o Conselho levar informações às novas turmas de alunos de Educação Física.

Segundo a Conselheira, a recepção dos alunos foi estimulante, havendo grande interação durante as mais de duas horas de
duração da palestra. "Os acadêmicos fizeram inúmeros questionamentos concernentes ao ensino da Educação Física, bem
como a questões profissionais específicas. Eles se mostraram interessados, por exemplo, sobre os impactos gerados pelo
ensino EAD, o campo de trabalho, suas especificidades e dificuldades, entre outras dúvidas".

De acordo com o professor Paulo Roberto Faturi [CREF 005254-G/RS], a palestra esclareceu muitas das atribuições do
CREF2/RS, ressaltando a importância das denúncias de irregularidades, bem como as punições previstas para os infratores.
"Outro ponto relevante foi frisar que todos os graduados deverão possuir registro no Conselho e Cédula de Identificação
Profissional, para que possam atuar dentro da lei e em suas respectivas áreas", afirmou Faturi.

Fonte: CREF2/RS

Nove cidades recebem Unidade Móvel do CREF4/SP em maio

Em maio, a Unidade Móvel de Atendimento (UMA) do CREF4/SP realiza atendimento em nove cidade diferentes: Mauá,
Registro, Franca, Rio Claro, São José dos Campos, Bauru, São Carlos, Assis e Barretos.

Clique aqui para saber informações sobre os horários e endereços completos dos locais de atendimento.
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Fonte: CREF2/RS

Nove cidades recebem Unidade Móvel do CREF4/SP em maio

Em maio, a Unidade Móvel de Atendimento (UMA) do CREF4/SP realiza atendimento em nove cidade diferentes: Mauá,
Registro, Franca, Rio Claro, São José dos Campos, Bauru, São Carlos, Assis e Barretos.

Clique aqui para saber informações sobre os horários e endereços completos dos locais de atendimento.

CREF12/PE realiza fiscalização nos Jogos Estudantis de Jaboatão dos Guararapes

No dia 24/04, a equipe de fiscalização do CREF12/PE esteve presente nos Jogos Estudantis de Jaboatão dos Guararapes, em
Pernambuco. Durante a ação, o Conselho vistoriou a habilitação dos profissionais envolvidos no evento, entre eles
professores de Educação Física, delegados de quadra e coordenadores. De acordo com a Lei 9696/98 e Resolução CONFEF
n° 046/2002, para todas as funções descritas é necessário a habilitação do profissional de Educação Física para realização
das atividades.

Também no município, no dia seguinte, o CREF realizou uma ação conjunta com agentes da Vigilância Sanitária, Procon e
Polícia Militar. A ação foi realizada por solicitação do Ministério Público de Pernambuco, após denúncias feitas pelo
CREF12/PE.

A ação visitou três academias, nos bairros de Muribeca e Marcos Freire. Foram entregues termos de orientação com prazos
para regularização junto ao Conselho, assim como ocorreu com os outros órgãos de fiscalização.

Fonte: CREF12/PE

Operação interdita três academias em Campo Grande (MS)

Nos dias 15 e 16 de abril, três academias de Campo Grande (MS)
foram interditadas durante fiscalização conjunta do CREF11/MS,
Procon-MS e Decon-MS. Ainda durante a ação, uma pessoa foi
conduzida à delegacia por exercício ilegal da profissão, pois apesar
de ser graduada em Educação Física não possuía registro junto ao
CREF11/MS.

Os estabelecimentos interditados já haviam sido notificados pelo
CREF por não possuírem registro no CREF11/MS, tendo sido
concedido prazo para regularização. Agora, as três academias
estão com as atividades suspensas até que seja feita a
regularização. Os responsáveis pelos estabelecimentos têm 10 dias
para apresentar defesa no Procon, sob pena de multa.

Em fevereiro, outras duas academias da capital foram interditadas pelo mesmo motivo em ação conjunta com os mesmos
órgãos.

“Temos a função de garantir que os serviços oferecidos na área da Educação Física sejam de qualidade e ministrados por um
profissional habilitado. A Educação Física é uma área da saúde e fazer atividades físicas sem a devida orientação pode
acarretar em lesões e algo até mais grave”, ressalta o presidente do CREF11/MS, Luiz Antônio Stopa [CREF 000206-
G/MS].

Fonte: CREF11/MS
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CLIPPING

Dez minutos de exercício físico são o suficiente para afastar artrite, aponta estudo
Campeãs amazonenses trabalham para formar novos atletas e bons cidadãos
É possível combater o envelhecimento com exercícios físicos?

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Comissão do Esporte realiza 3º Concurso de Artigos Científicos

Estão abertas, até o dia 28/06, as inscrições para o 3º Concurso de Artigos
Científicos da Comissão do Esporte da Câmara dos Deputados. A iniciativa,
instituída pelo Requerimento nº 10/2019, tem por finalidade estimular a
pesquisa acadêmica sobre temas do esporte nacional, identificando
trabalhos de qualidade e que visem ao fortalecimento do Sistema
Desportivo Nacional.

Os candidatos podem elaborar um artigo ou transformar em artigo inédito a
sua monografia, dissertação ou tese que verse sobre um dos temas:
Esporte Educacional e Inclusão Social, Esporte de Rendimento e Indústria
do Esporte ou Políticas Públicas do Esporte. No desenvolvimento do tema
escolhido, o candidato poderá abordar um dos subtemas sugeridos ou outro
subtema qualquer, desde que contemple o tema principal no contexto do
Esporte Nacional.

Acesse às informações completas, modelos e formulário de inscrição aqui.

Fonte: Câmara dos Deputados

Estudantes recebem visita do CREF13/BA

Na última quarta-feira, 29/06, o CREF13/BA visitou a Faculdade
Regional da Bahia - UNIRB para dialogar com os alunos do curso de
Educação Física sobre a importância do Conselho, suas atribuições
e expectativas.

“Fomos convidados e fizemos questão de comparecer, pois os
estudantes de Educação Física merecem essa valorização e
aproximação com o Conselho de classe, para que entendam desde
cedo a importância deste órgão, que defenderá tanto o seu futuro
campo de atuação no mercado de trabalho quanto a sociedade”,
afirmou o Presidente do CREF13/BA, Rogério Moura [CREF
001726-G/BA], que representou o CREF13/BA na oportunidade e
dialogou com os acadêmicos.

No dia anterior, o CREF13/BA também marcou presença em Santo Antônio de Jesus (BA). O presidente Rogério Moura
ministrou a palestra “Atuação do profissional de Educação Física na Contemporaneidade” durante a 1ª Semana Científica da
Faculdade Pitágoras.

Fonte: CREF13/BA

Conselheiro Federal é homenageado pela Prefeitura de Patos de Minas (MG)

No último mês, o Conselheiro Federal Teófilo Jacir de Faria [CREF 000017-G/MG] foi
homenageado com o Troféu Mérito Talentos do Esporte Hélio de Castro Amorim. A honraria foi
concedida pela Prefeitura de Patos de Minas (MG) em virtude do legado deixado ao longo de
sua carreira esportiva e pelos relevantes serviços prestados ao esporte da cidade.

A entrega do troféu foi realizada durante a programação da Fenapraça, evento que a
Prefeitura promove todos os anos durante os festejos do aniversário da cidade, que acontece
no dia 24/05.

Presidente do CREF11/MS se reúne com prefeito de Mundo Novo

No último mês, o presidente do CREF11/MS, Luiz Antônio Stopa [CREF 000206-G/MS], se reuniu com o prefeito de
Mundo Novo, Valdomiro Sobrinho. A reunião teve como objetivo traçar melhorias para os profissionais do município e discutir
possíveis parcerias.

A ideia é promover no município o CREF11 Itinerante, projeto que conta com diversos atendimentos aos profissionais, como
cadastramento biométrico, registro de pessoa física, renovação da Cédula de Identidade Profissional, atualização cadastral,
negociação de débitos, entre outros, além de uma palestra de qualificação aos profissionais de Educação Física.

“Queremos estreitar os laços com os prefeitos de todos os municípios e dessa forma ficar cada vez mais próximos dos
profissionais de todo o Estado”, destacou o presidente do CREF11/MS, Luiz Stopa.

Fonte: CREF11/MS
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CREF12/PE fiscaliza academias na região metropolitana do Recife

Nos dias 21 e 22 de maio, o departamento de orientação e
fiscalização do CREF12/PE realizou uma ação para apurar
denúncias de irregularidades na região metropolitana do Recife. Ao
todo, foram averiguadas 12 denúncias nos municípios de Recife,
Jaboatão e Paulista. As pessoas em situação irregular foram
afastadas e os estabelecimentos receberam orientações para
proceder a regularização.

As academias do município firmaram um Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC) com o Ministério Público de Pernambuco, por meio
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, a

Vigilância Sanitária do município e o CREF12/PE. Ao todo, nove TACs foram assinados. Os proprietários de academias se
comprometeram a regularizar seus respectivos estabelecimentos, colocando profissionais de Educação Física durante o
funcionamento e reparando suas instalações, proporcionando, com isso, um serviço de qualidade e seguro à sociedade.

Fonte: CREF12/PE

Conselheiros Federais recebem homenagens póstumas

Maio foi o mês de aniversário de dois grandes nomes da profissão. Apesar de não estarem mais entre nós, seus legados
seguem imortalizados e serão sempre lembradas por aqueles que lhe têm como espelho do sucesso.

No dia 29/05, o ex- Conselheiro Federal Manoel José Gomes Tubino completaria 80 anos de idade. Tubino foi presidente da
Federação Internacional de Educação Física, presidente do Conselho Nacional de Desportos (CND), de 1985 a 1990, vice-
presidente do CONFEF e secretário de Educação Física e Desportos, entre 1989 e 1990, no Ministério da Educação. Além
disso, foi Doutor em Educação Física e livre-docente pela Universidade Estadual do Rio de Janeiro.

No mesmo mês, um dos fundadores e primeiro presidente do CREF13/BA, o Prof. Carlos Pimentel também completaria mais
um ano de vida. O dia, portanto, é imortalizado nas memórias das pessoas que tiveram o prazer de conviver com o
profissional que escreveu o nome na história da Educação Física.

Deputado de SC apresenta moção a favor do PLS 369/2015

No último mês, o deputado estadual de Santa Catarina, Fernando
Krelling, apresentou uma moção à Assembleia Legislativa para que
a casa apele ao presidente do Senado Federal pela aprovação do
PLS nº 369/2015. O projeto, de autoria do ex-senador Gladson
Cameli, torna obrigatória a graduação em Educação Física para o
exercício da profissão de técnico profissional de Futebol. A proposta
foi rejeitada na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE),
tendo como relator o senador Romário.

Agora o projeto será debatido em audiência pública, no dia 26/06,
na Comissão de Assuntos Sociais (CAS). O senador Romário, que é
relator da matéria, quer ouvir técnicos reconhecidos como Levir
Culpi, Muricy Ramalho [CREF 118370-G/SP], Renato Gaúcho

[CREF 016034-P/RS], Vanderlei Luxemburgo [CREF 054519-G/SP] e Carlos Alberto Parreira [CREF 000201-
G/RJ], além de preparadores físicos como Paulo Paixão [CREF 003932-G/RS] e Fábio Mahseredjian [CREF 013325-
G/SP]. O convite também prevê o presidente do CONFEF, Jorge Steinhiber [CREF 000002-G/RJ].

CLIPPING

Técnico do rival do Corinthians não jogou bola e é admirado por Tite
Exercícios são mais eficazes do que dieta para manter a perda de peso, diz estudo
Atletas de futebol fazem faculdade de Educação Física
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Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
Atenção: 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF 
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Projeto de e-Museu Nacional do Esporte é lançado

Em parceria com o Arquivo Nacional e as empresas Ydreams e
Gama, a Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ)
apresentou, no dia 29/05, o projeto e-Museu Nacional do Esporte.
A proposta é criar uma plataforma online que reúna um conjunto
de acervos e informações disponíveis com a história do esporte no
Brasil. A cerimônia de apresentação foi realizada no auditório da
reitoria e contou com a presença do presidente do CONFEF, Jorge
Steinhilber [CREF 000002-G/RJ].

Idealizador do projeto, o professor e pesquisador do Instituto de
Educação Física (IEFD), Lamartine Pereira da Costa [CREF
000118-G/RJ], enxerga o e-Museu como uma plataforma de

conectividade virtual que trará não apenas material de grandes museus ou instituições, mas também de colecionadores e
pessoas envolvidas com a memória do esporte. “O projeto é uma esperança de um novo modelo para o desenvolvimento do
esporte. Estamos buscando relações externas com os curadores e pessoas com histórias para contar”, disse o ex-Conselheiro
Federal e um dos grandes nomes da pesquisa sobre esporte no país.

O projeto e-Museu teve o envolvimento de uma equipe multi e interdisciplinar em áreas de atuação como: tecnologia,
educação física e comunicação. Os planos agora são profissionalizar a plataforma e buscar novas parcerias com as
federações e confederações de esporte no Brasil. Além da missão de apresentar a história do esporte nacional entre os
brasileiros, a plataforma pretende alçar voos mais altos a partir da internacionalização, com a tradução do seu conteúdo em
inglês e espanhol.

Fonte: UERJ

Em reunião, senador garante apoio a ações do CREF17/MT

O presidente CREF17/MT, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015-G/MT], esteve reunido nesta semana com o senador
Jayme Campos. O objetivo do encontro foi dar continuidade à busca por apoio dos parlamentares em assuntos pertinentes à
Educação Física.

“Assim como fizemos com a senadora Selma Arruda, apresentamos ao senador Jayme Campos alguns problemas e
dificuldades enfrentadas pelo CREF, bem como buscamos apoio na luta contra a atuação de ex-jogadores sem a devida
formação como técnicos na área”, explicou Eilert.

O senador se comprometeu a ajudar na causa e ofereceu seu total apoio em defesa da obrigatoriedade do diploma aos
técnicos de futebol. “Fiquei muito satisfeito com a reunião. Nossa classe precisa desse apoio”, contou o presidente do CREF.
Para tornar esse apoio ainda mais forte, na mesma semana, Eliert esteve no gabinete do senador Wellington Fagundes,
também para tratar sobre o assunto.

Fonte: CREF17/MT

CREF20/SE fiscaliza Jogos Escolares da TV Sergipe
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educação física e comunicação. Os planos agora são profissionalizar a plataforma e buscar novas parcerias com as
federações e confederações de esporte no Brasil. Além da missão de apresentar a história do esporte nacional entre os
brasileiros, a plataforma pretende alçar voos mais altos a partir da internacionalização, com a tradução do seu conteúdo em
inglês e espanhol.

Fonte: UERJ

Em reunião, senador garante apoio a ações do CREF17/MT

O presidente CREF17/MT, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015-G/MT], esteve reunido nesta semana com o senador
Jayme Campos. O objetivo do encontro foi dar continuidade à busca por apoio dos parlamentares em assuntos pertinentes à
Educação Física.

“Assim como fizemos com a senadora Selma Arruda, apresentamos ao senador Jayme Campos alguns problemas e
dificuldades enfrentadas pelo CREF, bem como buscamos apoio na luta contra a atuação de ex-jogadores sem a devida
formação como técnicos na área”, explicou Eilert.

O senador se comprometeu a ajudar na causa e ofereceu seu total apoio em defesa da obrigatoriedade do diploma aos
técnicos de futebol. “Fiquei muito satisfeito com a reunião. Nossa classe precisa desse apoio”, contou o presidente do CREF.
Para tornar esse apoio ainda mais forte, na mesma semana, Eliert esteve no gabinete do senador Wellington Fagundes,
também para tratar sobre o assunto.

Fonte: CREF17/MT

CREF20/SE fiscaliza Jogos Escolares da TV Sergipe
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Entre os dias 20/05 e 06/06, o CREF20/SE acompanhou a 17º
edição dos Jogos Escolares da TV Sergipe. A presença do órgão
teve como intuito assegurar a legalidade da intervenção
profissional em Educação Física, identificando e apurando
desobediências à lei.

A ausência de registro profissional por técnicos caracteriza
exercício ilegal da profissão, constituindo contravenção penal
prevista no Decreto-Lei nº 3.688/41. As normas estabelecidas pela
legislação que regulamenta a atividade profissional em Educação
Física visam preservar os interesses da coletividade, garantindo um
serviço de qualidade orientado por profissionais habilitados e
qualificados.

“Os organizadores de competições esportivas devem concorrer
para o cumprimento da lei, exigindo a cédula de identidade profissional emitida pelo CREF ou declaração equivalente que
comprove o registro dos técnicos. Pessoas sem o registro profissional não podem assinar como técnicos ou exercer essa
função”, destacou a fiscal do CREF20/SE, Caroline Martins.

Ainda segundo a fiscal, foram realizadas consultas a 75 profissionais que estavam participando dos jogos e somente um
estava irregular. “Esse foi autuado e dado o prazo para realizar o registro, que já foi feito”, destacou Caroline Martins.

O regulamento da competição, no Art. 6º, dispõe sobre a obrigatoriedade de um representante do CREF20/SE na comissão
de honra da competição. Já o Art. 70º destaca a obrigatoriedade da apresentação da carteira profissional.

“Ficamos felizes quando acompanhamos uma competição desse nível e não flagramos irregularidades por parte dos
profissionais de Educação Física. Nesse ano, apenas uma estava sem registro, mas já foi providenciado. Isso é fruto de um
trabalho longo, de parcerias e orientação nas instituições, assim como os organizadores, sobre a obrigatoriedade do registro
junto ao Conselho dos profissionais que atuam nesses jogos e dão aulas em escolas, ” finalizou o presidente do CREF20/SE.

Fonte: CREF20/SE
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Profissionais de Educação Física no SUS: artigo sobre tema é publicado

Área em ascensão, a Saúde tem sido cada vez mais ocupada por Profissionais de Educação Física. Foi com o objetivo de
descrever a quantidade desses profissionais registrados no Sistema Único de Saúde que o Professor Paulo Sergio Cardoso
da Silva [CREF 011846-G/SC] escreveu o artigo “Inserção do Profissional de Educação Física no Sistema Único de Saúde:
análise do cadastro nacional de estabelecimentos de saúde entre 2012 e 2017”. O material foi publicado na Revista Brasileira
de Atividade Física e Saúde no mês de maio.

O estudo apontou que, ainda que o número de profissionais cadastrados seja crescente, esse índice não é bem distribuído
entre os estados. “Mesmo sendo o Profissional de Educação Física o responsável pela orientação adequada da prática de
atividade física, e que a mesma é evidentemente benéfica à saúde quando bem orientada, os resultados do estudo
apontaram para uma distribuição desigual nas diferentes regiões e estados brasileiros, ainda que observado um aumento
absoluto no cadastro de profissionais no período”. Para ler o artigo na íntegra, acesse aqui.

Fonte: Revista Brasileira de Atividade Física e Saúde

Ex-Conselheiro Federal recebe título de Honoris Causa da UPE

No dia 12/06, a Universidade de Pernambuco (UPE) promoveu a outorga do Título de Honoris
Causa ao ex-Conselheiro Federal Renato Medeiros [CREF 000001-G/PE]. O evento,
realizado no Auditório Clélio Lemos, fez parte da comemoração do 28º aniversário da
instituição.

Renato Medeiros foi pioneiro na regulamentação da profissão, tendo feito parte da primeira
Diretoria do Sistema CONFEF/CREFs. O docente da UPE possui Licenciatura em Educação
Física e especialização em Administração Escolar pela Fundação de Ensino Superior de
Pernambuco (FESP), especialização em Administração Desportiva pela Universidade Gama
Filho e especialização em Ciência do Esporte pela Universidade Federal de Pernambuco.

ABNT abre consulta pública sobre equipamentos de fitness no Brasil

Com a evolução constante do mercado fitness no Brasil, fabricantes de equipamentos e entidades representativas do setor
de atividades físicas vêm trabalhando no desenvolvimento de normas de reconhecimento internacional em segurança de
equipamentos de treino para uso indoor e outdoor. O trabalho é realizado, há mais de dois anos, junto à ABNT, por meio de
uma Comissão de Estudo.

Ao todo, são 10 normas submetidas pela ABNT à Consulta Pública para que o mercado se manifeste, caso haja desejo e
necessidade. As normas atualmente em consulta pública são:

]

Projeto ABNT NBR ISO 20957-1 - Equipamento de treino estacionário Parte 1: Requisitos gerais de segurança e métodos
de ensaio. Período de consulta: 29/05 a 27/06.

Projeto ABNT NBR 16779 - Equipamentos permanente instalados para treino outdoor de livre acesso - Requisitos de
segurança e métodos de ensaio. Período de consulta: 03/06 a 05/08.

Para avaliar e opinar sobre as normas, acesse o link e procure CB-004 Máquinas e Equipamentos Mecânicos.

Fonte: ABNT

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre mercado do Personal Trainer

Em um livro prático e interativo, Fausto Porto [CREF 001387-G/DF] unifica conhecimentos teóricos e práticos, coletados
e organizados em mais de duas décadas no acompanhamento do mercado do Personal Trainer. A obra Virei Personal! E
agora? apresenta a importância do domínio do conceito de “empreender” e como estruturar e gerenciar a própria carreira e
seu “negócio”.
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O autor explica os principais conceitos e ferramentas do empreendedorismo, oferecendo 
dicas para que o leitor assuma de forma definitiva o controle financeiro e estratégico de sua 
carreira. No site www.trainerbrasil.com.br é possível saber mais sobre o tema, e baixar 
gratuitamente os dois primeiros capítulos da obra.
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Adolescentes com sobrepeso têm risco alto de doença cardiovascular
Espaços ao ar livre são opções para a prática de atividade física no DF
Abuso sexual no futebol: como clubes e escolinhas devem se comportar

Leia mais de nosso clipping aqui.
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COB lança curso gratuito para Profissionais de Educação Física de todo o país

Estão abertas as inscrições para o Curso de Iniciação Esportiva e
Valores Olímpicos (CIEVO) do Comitê Olímpico Brasileiro (COB).
Desenvolvido pelo Instituto Olímpico Brasileiro, área de Educação
do COB, o curso será oferecido nas modalidades Atletismo,
Natação, Judô e Ginástica Artística a profissionais de Educação
Física e estudantes do 7º e 8º período de todo o país,
gratuitamente, através de uma plataforma de ensino a distância.
As inscrições são realizadas no site do COB e a formação pode ser
iniciada de imediato.

O CIEVO vai proporcionar aos profissionais orientação para
trabalharem a Iniciação Esportiva, com crianças de 5 a 10 anos, de
forma adequada e lúdica, contribuindo para o desenvolvimento de

jovens e promovendo os Valores Olímpicos no ambiente educacional e esportivo.

“O COB acredita na evolução do esporte aliado à educação. E o profissional de Educação Física será o principal condutor de
todo esse processo. A diversidade tecnológica desperta interesses que nem sempre são condizentes com as necessidades da
criança, o que implica em fatores relacionados à saúde, como, por exemplo, o aumento considerável do índice de obesidade
infantil”, explica Rogério Sampaio, campeão olímpico e diretor geral do COB.

Lançamento - A formação foi lançada pelo Comitê Olímpico do Brasil (COB), no dia 28/06, em sua sede, no Rio de Janeiro.
O evento contou com a participação do presidente do COB Paulo Wanderley, do vice-presidente Marco La Porta [CREF
000744-G/RJ], dos diretores Rogério Sampaio [CREF 028717-P/SP] e Luciano Hostins, além do presidente do CONFEF,
Jorge Steinhilber [CREF 000002-G/RJ], de representantes de confederações e atletas.

Fonte: COB

No Pará, Audiência pública discute riscos de exercícios prescritos por pessoas não
habilitadas

Em razão do grande número de denúncias recebidas pela Promotoria de Justiça do Consumidor, sobre a atuação de pessoas
que não são formadas em Educação Física, nas academias de Santarém, oeste do Pará, uma audiência pública foi realizada
no dia 28/06, na sede do MP, e tratou entre outras questões, sobre os riscos dos exercícios prescritos por pessoas não
habilitadas.

Na ocasião, estiveram presentes representantes do CREF18/PA-AP, empresários, estudantes e profissionais de Educação
Física.

O promotor Túlio Novaes, que apura denúncias de casos de pessoas não habilitadas que estão atuando em academias,
ressaltou a relevância de interesse público no tema abordado.

“Nós precisamos entender e conscientizar a população que o exercício da profissão de Educação Física deve ser feito por um
profissional devidamente habilitado. Esse profissional é aquele que vai para a universidade para receber conhecimento, se
forma e se inscreve no CREF”, destacou.

O objetivo é que essas pessoas tenham qualificação para atuar, porque a principal preocupação é com a saúde. Muitas lesões
e doenças graves podem ser adquiridas pela execução de exercícios físicos incorretos.
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“Apenas esse profissional habilitado tem essa prerrogativa para atuar, pois é ele no ponto de vista técnico, para prestar o
serviço, e quem não tem essa qualificação pode trazer risco à saúde da pessoa que faz a pratica dos exercícios físicos”,
ressaltou o promotor.

O presidente do CREF, Cristiano Miranda [CREF 001982-G/PA], destacou a importância da audiência e o apoio para que
as fiscalizações sejam realizadas nas academias.

Fonte: G1

Agora é Lei: Educação Física escolar apenas sob orientação profissional na Paraíba

Foi sancionada, pelo presidente da Assembleia Legislativa da
Paraíba (ALPB), Adriano Galdino, a Lei nº 11.348, que dispõe sobre
a docência em Educação Física, no ensino infantil, fundamental e
médio, nas escolas públicas e particulares do estado. Dessa forma,
os concursos públicos, processos seletivos e demais formas de
contratação de profissionais pelo poder público estadual terão
como requisito indispensável, para o exercício da docência em
Educação Física, o registro no CREF10/PB.

Segundo a Lei, de autoria do deputado estadual Nabor Wanderley,
a docência em Educação Física, no ensino fundamental e médio,
nas escolas privadas, deverá ser realizada por profissional licenciado em Educação Física com registro no CREF10/PB. As
escolas privadas e públicas estaduais terão prazo de um ano, a partir da publicação da Lei, para se adequarem às
disposições.

A Lei foi publicada no Diário Oficial do Estado no dia 12/06.

Fonte: CREF10/PB
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Fonte: CREF10/PB

CREF13/BA fiscaliza profissionais que atuam em escolas

Nos últimos meses, 24 escolas foram fiscalizadas pelo CREF13/BA na cidade de Feira de Santana (BA). Entraram na lista 11
colégios particulares, dez escolas estaduais e três municipais. Durante a fiscalização foram registradas diversas ocorrências,
entre elas: cinco professores flagrados sem registro no Sistema CONFEF/CREFs, duas fraudes em estágio, seis desvios de
área, uma anuidade atrasada. Foram identificados 16 professores devidamente regulares perante o Sistema CONFEF/CREFs.

Todas as ocorrências foram notificadas e os prazos para regularização foram estipulados. O que mais chamou a atenção do
CREF13/BA foi o número de professores de outras disciplinas lecionando Educação Física. Na rede estadual, foram
identificadas quatro ocorrências, e na rede municipal, duas ocorrências.

Ao todo, seis professores foram encontrados em desvio de área/função, representando 20% do total, o que até o momento é
considerado um índice elevado. Esses casos foram detalhados nos relatórios de visita do Departamento de Orientação e
Fiscalização do CREF13/BA e encaminhados à Presidência do Conselho, com o intuito de provocar uma atuação junto às
Secretarias de Educação dos dois segmentos. As visitas do CREF13/BA às escolas foram tratadas pelos responsáveis dos
estabelecimentos educacionais como uma medida orientadora.

Fonte: CREF13/BA

Exigência de graduação para treinadores de futebol é debatida no Senado

A exigência de graduação em Educação Física para o exercício da
atividade de treinador profissional de futebol, prevista no Projeto
de Lei do Senado 369/2015, foi debatida na Comissão de Assuntos
Sociais (CAS) na última quarta-feira, 26/06. O texto já foi rejeitado
pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) e caberá à CAS
o parecer final.

Presente na mesa, o presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber,
esclareceu que a Lei 8.650 de 1993, que regulamenta as atividades
dos técnicos, traz insegurança jurídica, devido ao termo
“preferencialmente”. Por isso, segundo ele, a categoria solicitou ao
Congresso Nacional a elaboração de um projeto de lei para regrar o
assunto.

Para Steinhilber, o PLS 369/2015 é benéfico porque atualiza os conceitos dos profissionais com competência para atuar na
área. A falta de definição clara, segundo ele, libera o exercício da profissão para qualquer pessoa que se autodenomine
“treinador”.

O presidente da CAS e autor do requerimento para a audiência pública, senador Romário, disse ser importante que os ex-
jogadores de futebol sejam formados em Educação Física, mas considera que a ausência do diploma não deve restringir o
exercício profissional por eles. Segundo Romário, os ex-atletas têm experiência e conhecimento suficientes, o que
geralmente não se obtém no banco das universidades.

“Eu fui contrário a esse PLS e resolvi dar oportunidade a todos os que têm entendimento diferente, para que possamos
corrigir as coisas [na CAS] e construir um projeto interessante para todos”, explicou.

Assista a íntegra do debate aqui.

Fonte: Com informações do Senado Federal

CREF9/PR recebe presidente do CNE para debater sobre novas diretrizes curriculares

O CREF9/PR promoveu, no dia 14/06, em Curitiba, uma audiência pública para debater as Novas Diretrizes Curriculares
Nacionais (DCNs) dos Cursos de Graduação em Educação Física. O evento contou com a presença do presidente do Conselho
Nacional de Educação (CNE), Luiz Roberto Liza Curi, do presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber e do vice-presidente do
CONFEF, João Batista Andreotti Gomes Tojal [CREF 000003-G/SP]. Destinada aos coordenadores de cursos de
Educação Física de todo o estado, a audiência teve como objetivo debater as principais dúvidas em relação à implementação
das novas diretrizes.
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Sociais (CAS) na última quarta-feira, 26/06. O texto já foi rejeitado
pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) e caberá à CAS
o parecer final.

Presente na mesa, o presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber,
esclareceu que a Lei 8.650 de 1993, que regulamenta as atividades
dos técnicos, traz insegurança jurídica, devido ao termo
“preferencialmente”. Por isso, segundo ele, a categoria solicitou ao
Congresso Nacional a elaboração de um projeto de lei para regrar o
assunto.

Para Steinhilber, o PLS 369/2015 é benéfico porque atualiza os conceitos dos profissionais com competência para atuar na
área. A falta de definição clara, segundo ele, libera o exercício da profissão para qualquer pessoa que se autodenomine
“treinador”.

O presidente da CAS e autor do requerimento para a audiência pública, senador Romário, disse ser importante que os ex-
jogadores de futebol sejam formados em Educação Física, mas considera que a ausência do diploma não deve restringir o
exercício profissional por eles. Segundo Romário, os ex-atletas têm experiência e conhecimento suficientes, o que
geralmente não se obtém no banco das universidades.

“Eu fui contrário a esse PLS e resolvi dar oportunidade a todos os que têm entendimento diferente, para que possamos
corrigir as coisas [na CAS] e construir um projeto interessante para todos”, explicou.

Assista a íntegra do debate aqui.

Fonte: Com informações do Senado Federal

CREF9/PR recebe presidente do CNE para debater sobre novas diretrizes curriculares

O CREF9/PR promoveu, no dia 14/06, em Curitiba, uma audiência pública para debater as Novas Diretrizes Curriculares
Nacionais (DCNs) dos Cursos de Graduação em Educação Física. O evento contou com a presença do presidente do Conselho
Nacional de Educação (CNE), Luiz Roberto Liza Curi, do presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber e do vice-presidente do
CONFEF, João Batista Andreotti Gomes Tojal [CREF 000003-G/SP]. Destinada aos coordenadores de cursos de
Educação Física de todo o estado, a audiência teve como objetivo debater as principais dúvidas em relação à implementação
das novas diretrizes.

Em sua palestra, Liza Curi apresentou um cenário dos cursos de
graduação no país, que ofertam hoje mais de 35 mil cursos,
avaliados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (INEP), órgão ligado ao Ministério da
Educação (MEC) – desse número 612 são de Educação Física. Os
números demonstram que existe muito mais oferta de vagas do
que efetivação de matrículas, e uma das causas é o fato dos cursos
não atenderem às expectativas dos interessados, seja pela
composição dos currículos ou ainda, por estarem distantes da
realidade do mercado de trabalho.

O presidente do CREF9/PR, Antonio Eduardo Branco [CREF
000009-G/PR], agradeceu a presença das instituições públicas e
privadas representadas no evento e também do CNE. “Foi uma honra receber o presidente do CNE para explicar aos
coordenadores essas novas diretrizes curriculares, que vão impactar beneficamente na formação dos egressos, e com isso
facilitar a inserção dos profissionais da Educação Física no mercado de trabalho”, afirmou Branco. “As novas diretrizes não
trazem uma obrigatoriedade de obediência, mas sim a responsabilidade da criação de um novo ensino. Assim as diretrizes
dão uma orientação do que deve ser seguido”, pontuou.

Fonte: CREF9/PR
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CREF2/RS visita CREF12/PE para troca de experiências

O procurador jurídico Artur Alfaro e o assessor de fiscalização
Samuel Almeida [CREF 013510-G/RS], ambos representantes
do CREF2/RS, visitaram, ao longo da última semana, o CREF12/PE.
O objetivo do encontro foi a troca de experiências a respeito dos
procedimentos de dívida ativa e de cobrança, envolvendo também
ações judiciais, rotinas de atendimento, contratos e licitações,
entre outros temas.

No que diz respeito ao trabalho da fiscalização, Almeida destacou o
intercâmbio que está sendo promovido pelas duas autarquias.
“Vejo a importância do encontro como um fortalecimento do
Sistema CONFEF/CREFs. Somos muito regionalizados, então
quando podemos trocar experiências com outro CREF é de grande

valia”, declarou. “Na nossa visão da rotina, muitas vezes não conseguimos observar onde estão as falhas e onde podemos
melhorar. Isto é de suma importância para o nosso Departamento, que é a atividade-fim do Conselho”, complementa
Rosângela Cavalcanti [CREF 000404-G/PE], chefe de Fiscalização do CREF12/PE.

Já sobre a área jurídica, Alfaro destacou a integração que está sendo feita. “É uma troca bem interessante, em que podemos
avaliar a unificação de procedimentos, organizando rotinas. A realidade do profissional de Educação Física no nosso Estado é
bem diferente, mas muitos problemas são os mesmos, como a desvalorização e o subemprego”, avaliou. Sobre a visita, o
presidente do CREF12/PE Lúcio Beltrão [CREF 003574-G/PE] finalizou: “é uma honra receber pessoas competentes que
trazem ao nosso Conselho a experiência de um CREF que é, atualmente, uma referência para o país. Somos gratos pela
gentileza de todos que fazem o CREF2/RS”.

Fonte: CREF2/RS

Profissionais de Educação Física participam de curso de formação continuada, em
Quilombo (SC)

Cerca de 40 profissionais de Educação Física participaram, nos dias 8 e 9 de julho, do curso de formação continuada com o
tema “Educação Física Escolar e Criatividade”, realizado em Quilombo, pela Gerência da Educação do município, com apoio
do CREF3/SC. O objetivo foi oferecer subsídios teóricos, práticos e metodológicos aos professores de Educação Física.
Participaram também os representantes do Conselho na região, Diego Piacentini [CREF 008296-G/SC], de Quilombo, e
Ederson Morozini [CREF 015979-G/SC], de São Lourenço do Oeste.

Os cursos visam a troca e socialização do conhecimento e a oportunidade de pensar uma Educação Física que desenvolva as
habilidades necessárias para os estudantes enfrentarem os desafios profissionais.

Fonte: CREF3/SC

Justiça condena falso profissional por exercício irregular da profissão

A Justiça de Mato Grosso penalizou um falso profissional de Educação Física por exercício ilegal da profissão. De acordo com
o Juizado Especial Criminal da capital, o caso trata-se de uma Ação Penal Pública Incondicionada, que é a ação penal pública
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cujo exercício não se subordina a qualquer requisito. Não depende,
portanto, de prévia manifestação de qualquer pessoa para ser
iniciada. O acusado optou por cumprir pena de prestação
pecuniária.

Ele foi flagrado em uma ação conjunta do Departamento de
Orientação e Fiscalização do CREF17/MT e da Delegacia do
Consumidor (Decon), atuando em uma academia da capital sem o
devido registro no Conselho, descumprindo a Lei Federal nº
9696/98. O caso foi encaminhado ao Ministério Público de Mato
Grosso.

“O falso profissional também não tinha graduação na área, o que
põe mais ainda em risco a saúde da população. O CREF realiza
fiscalizações extensivas por todo o Estado com o objetivo de inibir
a atuação dessas pessoas incapacitadas e consequentemente proteger os alunos de inúmeros problemas”, declarou o
presidente do CREF17/MT, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015-G/MT].

Segundo consta no Termo de Audiência, caso as cláusulas previstas no artigo 76 da Lei 9.000/1995 forem descumpridas,
retoma-se a situação anterior, possibilitando ao Ministério Público a continuidade da persecução penal mediante
oferecimento de denúncia ou requisição de inquérito policial.

Fonte: CREF17/MT

No Maranhão, CREF formaliza denúncia contra IES irregulares

No dia 05/07, a Seccional Maranhão do CREF15/PI-MA formalizou junto ao Ministério Público Estadual, na Promotoria do
Consumidor de Imperatriz, denúncia contra instituições de ensino superior (IES) irregulares.

As instituições alvo da denúncia possuem autorização para oferecer o curso de Educação Física na modalidade presencial em
outros estados. No entanto, de acordo com documentos apresentados pelo CREF, as mesmas instalaram polos no Maranhão
e têm oferecido o curso na modalidade EaD e semipresencial.

A denúncia também foi protocolada no Ministério Público Federal - Procuradoria de Imperatriz através de Protocolo
Eletrônico.

Fonte: CREF15/PI-MA

Fiscalização flagra 90 pessoas irregulares no RN

Entre os meses de janeiro e maio de 2019, o CREF16/RN flagrou 90 pessoas
exercendo ilegalmente a profissão. Durante as ações, por 96 cidades, foram
flagradas pessoas sem qualquer vínculo com a área, profissionais sem registro
e estudantes exercendo funções acima de suas competências.

Para fins de comparação, durante todo o ano passado, 212 pessoas foram
flagradas no exercício ilegal da profissão no Estado.

"A lei veio para garantir que apenas pessoas devidamente preparadas e
habilitadas possam trabalhar na área e, assim, oferecer um serviço sem
riscos. A fiscalização feita pelo Conselho busca garantir a sociedade a
prestação segura do trabalho na Educação Física", explica o chefe do
departamento de fiscalização do CREF16/RN, Luiz Marcos Peixoto [CREF
000306-G/RN].

O Conselho aponta também a preocupação com um novo fenômeno: a
atuação de influenciadores digitais. Isso porque muitos desses

influenciadores, mesmo sem qualquer qualificação e registro na área, usam as redes para divulgar treinos e vendem até
pacotes com orientações. Qualquer atuação irregular deve ser denunciada ao Conselho, de forma anônima, pelo telefone
3201-2254 ou pela internet.

Fonte: G1

CREF11/MS fiscalizou 41 municípios no 1º semestre

A equipe de fiscalização do CREF11/MS divulgou um balanço de fiscalização referente ao primeiro semestre de 2019. Dos 79
municípios do Estado, 41 já receberam a visita dos fiscais, totalizando 52%. Foram realizadas 349 autuações, dentre elas,
249 de pessoas jurídicas e 100 de pessoas físicas.

Também foram autuados 43 estabelecimentos sem registro no Conselho. Durante fiscalização conjunta do CREF11/MS,
Procon-MS e Decon-MS, sete academias de Campo Grande foram interditadas por estarem sem registro e não regularizaram
a situação.

Confira outros dados do primeiro semestre de fiscalização: Estágio irregular - 55 autuações, Escolas visitadas – 235,
Estabelecimentos denunciados ao Procon e Vigilância Sanitária – 31, Exercício ilegal da profissão - 13 autuações e quatro
pessoas encaminhadas à Decon/MS.

Fonte: CREF11/MS
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CREF4/SP recebe Conselho de Arquitetura e Urbanismo

A diretoria do CREF4/SP recebeu, no dia 22/07, membros do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo de São Paulo (CAU/SP). A intenção é firmar
parceria para a elaboração de projetos voltados para o esporte e urbanismo
entre Brasil e China com o Banco de Desenvolvimento BRICS – Brasil,
Rússia, Índia, China e África do Sul.

Participaram da reunião, representando o CAU/SP, o presidente, José
Roberto Geraldine Junior e os Conselheiros Edson Jorge Elito, Mel Gatti de
Godoy Pereira e Renato Matti Malki. Representando o CREF4/SP, estavam
presentes o presidente Nelson Leme [CREF 000200-G/SP], o vice-
presidente Pedro de Souza [CREF 000259-G/SP], o secretário Jose
Medalha CREF [015907-G/SP] e os tesoureiros Humberto Panzetti
[CREF 025446-G/SP] e Tadeu Corrêa [CREF 001086-G/SP]. Os
assessores Antônio Lourenço [CREF 003040-G/SP] (Assuntos

Legislativos), Marcelo Casati [CREF 015211-G/SP] e Margareth Anderaós [CREF 000076-G/SP] (Relações Institucionais) e o chefe de
Gabinete Roberto Saad [CREF 000018-G/SP].

Fonte: CREF4/SP

CONFEF divulga posicionamento sobre PEC 108/2019

O Sistema CONFEF/CREFs veio a público demonstrar preocupação diante da Proposta de Emenda à Constituição - PEC 108/2019, que dispõe
sobre a natureza jurídica dos Conselhos Profissionais, e que propõe, entre outros pontos, desobrigar os profissionais da inscrição em seus
respectivos conselhos de classe.

O Sistema CONFEF/CREFs entende que a PEC 108/2019, da forma como está apresentada, ameaça a segurança da sociedade por retirar dos
Conselhos Profissionais a possibilidade de fiscalizar a prática profissional e de garantir a intervenção qualificada.

Por essa razão, o CONFEF, irmanado com os diversos Conselhos Profissionais, lutará para que o Congresso Nacional resguarde as condições
atuais de funcionamento das entidades, com poderes para fiscalizar o exercício profissional e zelar pela defesa da sociedade.

Leia a nota completa do Sistema CONFEF/CREFs aqui. A nota emitida pelo Fórum de Conselhos Federais de Profissões Regulamentadas está
disponível aqui.

CREF19/AL e Procon realizam fiscalização conjunta em Arapiraca (AL)

Nos dias 17 e 18 de julho, equipes do CREF19/AL e do Procon-Arapiraca realizaram, em conjunto, ações de fiscalização em academias do
município. Das dez academias visitadas, quatro foram interditadas e seis receberam notificação para se regularizarem, sob pena de interdição
futura.

Entre as principais irregularidades encontradas estão a ausência de profissionais de Educação Física registrados, ausência de licença da
vigilância sanitária e do corpo de bombeiros e ausência de alvarás de funcionamento.

“Primeiramente foi apresentado um trabalho educativo de advertência, como palestras, auto de infração e por último o processo de interdição.
Durante a ação, os donos de academia foram orientados a contratarem profissionais de Educação Física devidamente habilitados”, destacou o
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coordenador do órgão, Denys Reis.

A ação é fruto da continuidade de um trabalho de parceria iniciado em 2018, que culminou com a 
Assinatura de um Acordo de Cooperação Técnica entre os órgãos, que visa garantir à 
população arapiraquense padrões seguros e adequados do serviço ofertado pelas academias e 
centros de treinamento daquela cidade.

Fonte: CREF19/AL

CREF20/SE divulga balanço de fiscalização do 1º semestre

No primeiro semestre de 2019, o Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF20/SE visitou 846 estabelecimentos, espalhados por 37
municípios. No total, foram fiscalizados 704 profissionais, dos quais 191 apresentavam irregularidades. Foram fiscalizados ainda 153
estagiários.

Das 704 pessoas físicas fiscalizadas, 513 estavam regulares, os demais apresentavam algum tipo de irregularidade, como: anuidades em atraso,
cédulas vencidas, desvios de atuação. Dos 153 estagiários consultados, 85 apresentavam algum tipo de irregularidade, como ausência de
contrato. Já entre as 846 pessoas jurídicas visitadas, 422 estavam regulares. Entre as irregularidades, foram encontradas anuidades em atraso e
estabelecimentos não credenciados.

Fonte: CREF20/SE

Instituto Superar promove salto especial

No dia 28/07, o Instituto Superar promoveu uma experiência única para um
dos seus alunos. Jessyca Oliveira, que não possui as pernas e os braços, teve
seu sonho realizado ao saltar de paraquedas, provando que não existem
barreiras quando pessoas estão engajadas em um ideal sublime.

A aluna teve sua vida transformada pelo esporte. Atualmente, pratica com
regularidade natação no projeto, além de outras atividades como pilates,
dança, surfe, tirolesa, entre outros.

Instituto Superar - Sediada no Rio de Janeiro, a entidade oferece,
gratuitamente, esporte adaptado e orientado por profissional de Educação
Física especializado em paradesporto, além de atendimento nutricional e
psicológico.

Fonte: Instituto Superar
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Centro Esportivo Virtual completa 23 anos

No mês de julho, o Centro Esportivo Virtual (CEV) completou 23 de existência com mais de 60 mil obras cadastradas. Criado no Núcleo de
Informática Biomédica (NIB) da Unicamp, como parte de um trabalho de pós-graduação, o CEV se tornou referência no que diz respeito à
atualização em Educação Física, esportes e lazer.

O portal foi criado pelo profissional de Educação Física Laércio Elias Pereira [CREF 000874-G/AL], que é mestre em Educação Física pela
USP e doutor pela Unicamp, dois anos antes da regulamentação da profissão. Com isso, o CEV também serviu para que as lideranças do
movimento pela regulamentação profissional pudessem trocar ideias e combinar eventos de forma online.

Conheça os números da biblioteca do CEV: 64.615 obras cadastradas, 30.774 artigos em periódicos, 11.533 trabalhos de eventos, 10.162 teses,
5.690 Livros e 3619 vídeos.

Fonte: CEV

João Batista Tojal recebe título de imortal da Educação Física

O vice-presidente do CONFEF, João Batista Tojal [CREF 000003-G/SP] recebeu, em janeiro
deste ano, o título de imortal, aos 75 anos. Isto porque passou a integrar a recém-criada Academia
Brasileira de Educação Física (Abef), o primeiro a conquistar o espaço ainda em vida.

Título merecido. Graças ao conselheiro, em julho de 1985, foi fundada a Faculdade de Educação
Física da Unicamp, criando assim o primeiro bacharelado na área em todo o País e,
consequentemente, a profissão. Essa foi apenas uma das conquistas que Tojal trouxe para a
Educação Física. Confira outros legados dele aqui.

Além dele, outros importantes profissionais foram nomeados. A Abef foi criada em janeiro deste
ano, na cidade Foz do Iguaçu, no Paraná. O projeto vinha sendo idealizado desde 2008, com o
objetivo de imortalizar os profissionais que são referência na profissão por suas obras, lutas e
legados.

Fonte: Correio
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Sistema CONFEF/CREFs marca presença na 16ª Conferência Nacional de Saúde

Entre os dias 4 e 7 de agosto, a 16ª Conferência Nacional de Saúde, no Parque
de Exposições de Brasília (DF), reuniu cerca de 5 mil participantes. Entre

trabalhadores e prestadores de serviços da área da saúde, estiveram presentes
Conselheiros Federais, Regionais, além do Presidente do CREF17/MT, Carlos
Alberto Eilert [CREF 000015-G/MT] , que ocupa uma cadeira no Conselho

Nacional de Saúde, representando toda a Educação Física nacional.

O relatório final do evento vai nortear as ações do Ministério da Saúde (MS)
para o Sistema Único de Saúde (SUS) pelos próximos anos. Para Eilert, o

evento vem sendo um excelente palco para troca de experiências e
aprendizados. "Estamos aqui em quase 5 mil participantes e essa integração contribui ainda mais com a bagagem que

levamos para as nossas instituições, para o nosso dia a dia”.

O Conselheiro Federal Sergio Sartori [CREF 000003-G/RJ], no papel de Delegado Nacional na Conferência, considerou o
evento muito positivo, o que foi refletido na aprovação das propostas.

Fonte: SUSconecta e CREF17/MT

Conselheiros Regionais assumem cadeiras do Conselho Municipal de Esporte de MS

Os profissionais eleitos para compor o Conselho Municipal de Esporte e Lazer de Campo Grande (MS) foram empossados
oficialmente no dia 01/08, no gabinete do prefeito Marquinhos Trad. O Conselho é composto por dez membros titulares e

seus suplentes. Entre eles estão os Conselheiros do CREF11/MS, Vanderlei Porto [CREF 000697-G/MS], como titular e
Diego Bezerra de Souza [CREF 002941-G/MS], como suplente.

Porto foi ainda escolhido pelos eleitos para falar em nomes dos empossados durante a solenidade. “Fico muito feliz de
representar aqui meus colegas. E estou muito satisfeito de participar desse Conselho Municipal. Acredito que será um marco

para a nossa capital”, destacou. Criado por meio da Lei municipal 327/2018, o Conselho é responsável pela fiscalização e
acompanhamento do sistema campo-grandense de esporte e lazer, e é composto por representantes do poder executivo e da

sociedade civil organizada.

Fonte: CREF11/MS

Por meio de convênio, recém-formados recebem cédulas no CREF7/DF

Em agosto, o CREF7/DF recebeu na sua sede os novos Profissionais de Educação Física que se
formaram no primeiro semestre de 2019. Essa foi a segunda edição da cerimônia de entrega da
Cédula de Identidade Profissional pelo convênio “Meu CREF Primeiro”. A iniciativa do CREF7/DF

visa agilizar a entrega da CIP aos novos registrados.

Das 16 instituições de ensino superior existentes no DF, três já aderiram: o Uniceub, Centro
Universitário Estácio e o Centro Universitário UDF. Os formandos dessas instituições, além de

receberem sua CIP com mais rapidez, usufruirão de um desconto de 50% sob o valor da
anuidade do ano vigente.
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O presidente da Comissão das Instituições de Ensino Superior, Conselheiro Daniel Vasconcelos Veloso [CREF 04140-
G/DF], destaca que o objetivo é que todas as instituições façam parte do convênio e que ele permaneça continuamente.

"Sabemos da realidade que esses recém-formados enfrentam ao entrar no mercado, precisando ter logo o seu registro para
trabalhar e sem renda definida. Portanto, o convênio foi criado especialmente para ajudar nessas questões; e a meta é

acelerar ainda mais o processo".

Fonte: CREF7/DF

CREF14/GO-TO divulga balanço da fiscalização do 1º semestre

O Departamento de Orientação e Fiscalização CREF14/GO-TO divulgou o balanço de fiscalização, em Goiás e Tocantins, no
período de janeiro a junho de 2019. As ações do departamento são divididas em atendimento de denúncias e visitas de
rotina. Ao todo, foram realizadas 861 fiscalizações, sendo 608 em Goiás (em 49 municípios) e 253 em Tocantins (em 39

municípios).

Entre as 1.939 pessoas fiscalizadas, 442 não eram registradas. Já entre os estabelecimentos, foram encontrados 156 sem
registro, dentre os 824 fiscalizados. As denúncias recebidas pelo CREF7/DF somaram 115, divididas entre capital e interior

de Goiás e Tocantins.

Fonte: CREF14/GO-TO

Conselheira Federal assume comitê da União Pan Americana de Ginástica

A Conselheira Federal Márcia Aversani Lourenço [CREF 001093-G/PR] foi eleita para assumir o Comitê Técnico da
Ginástica Rítmica (CTGR) da União Pan Americana de Ginástica (UPAG). Aversani é árbitra internacional do Brasil e

presidente da Federação Paranaense de Ginástica. Na mesma data a presidente da Confederação Brasileira de Ginástica,
Luciene Resende [CREF 000154-G/SE], foi reeleita vice-presidente da UPAG.
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As eleições aconteceram no dia 06/08, em Lima (Peru) e selecionou gestores para o ciclo de 
2020 a 2023. O Comitê Técnico da Ginástica Rítmica é o responsável pela organização das 
competições do continente nas categorias de base e adulta, e conta ainda com membros da 
Costa Rica, Cuba, México e Peru. O primeiro desafio já tem data: maio de 2020. A equipe irá 

dirigir o Campeonato Pan Americano, o Pré-Olímpico.

Academia é interditada após fiscalização em Maceió

Uma força tarefa organizada pelo CREF19/AL, pelo Procon-Maceió e pela Vigilância Sanitária Municipal realizaram a
interdição de uma academia que funcionava de forma clandestina e em condições estruturais precárias.

O estabelecimento, localizado entre os bairros de Fernão Velho e Rio Novo, em Maceió, já havia sido visitada anteriormente
pela equipe de fiscalização do CREF, que orientou o proprietário a buscar as adequações de estrutura e também de

regularidade do local.

Na visita, os órgãos constataram que, passado o prazo regulamentar dado ao proprietário, nenhuma das normas de
regularização foi atendida, bem como o local foi encontrado novamente funcionando sem a presença de profissional de

Educação Física.

Diante da falta de segurança para que os alunos realizassem exercícios, além do funcionamento clandestino do local, que
não possuía registro junto ao Conselho, Alvará Sanitário e demais documentos pertinentes ao funcionamento, a academia foi

interditada.

Fonte: CREF19/AL

CLIPPING

Cuidados para evitar lesões durante o inverno
País tem aumento de hábitos saudáveis, mas número de obesos cresce 68% em 13 anos

Com paralisia cerebral, Profissional de Educação Física quebra preconceitos e vira exemplo em academia no Rio
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CREFs promovem atividades em homenagem ao Dia do Profissional de Educação Física

No último domingo, 1º de setembro, foi celebrado o Dia do Profissional de Educação
Física e, para celebrar, os Conselhos Regionais ofereceram uma programação especial
para cada região do Brasil. Atividades abertas ao público, cursos, seminários e
solenidades foram algumas das atividades realizadas em homenagem à classe.

As principais ações de valorização e de incentivo à prática de atividades físicas
orientadas aconteceram no fim de semana, mas ainda há eventos até o fim do mês.
Confira aqui a programação completa por todo o país.

Profissional de Educação Física salva vida de operário em Barra Mansa

O profissional de Educação Física e 3º sargento da PM, Marcelo Rodrigues de Oliveira [CREF 050272-G/RJ], lotado no
28º Batalhão da PM (Volta Redonda), salvou a vida de um operário no dia 19/08, no Centro de Barra Mansa, no Sul do Rio
de Janeiro.

A vítima teve uma parada cardíaca depois de levar um choque elétrico, enquanto trabalhava em uma obra. O policial, que foi
capacitado pelo CREF1 em Suporte Básico de Vida, em setembro do ano passado, realizou uma massagem cardíaca até que
o socorro chegasse. Graças à intervenção do policial o homem sobreviveu.

“Quando eu cheguei ao local, a vítima já estava sem sinal vital, o que pude comprovar por conta do preparo que tive na
capacitação em SBV, que me credenciou para atuar com calma perante a situação e executar de forma correta a massagem
cardíaca”, explicou. O profissional tomou conhecimento do fato quando percebeu a aglomeração de pessoas.

O operário foi encaminhado ao hospital já fora de risco para a continuidade do atendimento.

Fonte: CREF1/RJ-ES

BNCC na Prática: do currículo à sala de aula

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) define competências, habilidades e
conhecimentos que devem ser ensinados em todas as escolas do país. Mas às
vezes é difícil tirar a teoria do papel e aplicá-la no dia a dia. Para facilitar essa
missão, o Impulsiona oferece o curso online BNCC na Prática: do currículo à
sala de aula.

Com carga horária de 20 horas, o material é destinado a professores,
coordenadores pedagógicos e profissionais de Secretarias de Educação responsáveis pelo currículo e formação de
professores.

São três módulos que contemplam os ensinos infantil, fundamental e médio, e que contam com videoaulas, fóruns de
discussão e sugestões de atividades. Quem concluir o curso em até 30 dias receberá um certificado do Ministério da
Educação e do Impulsiona.06/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1899

O conteúdo conta com a colaboração de Isabel Filgueiras [CREF 015123-G/SP], Mestre e Doutora em Educação pela
USP e consultora de Educação Física na elaboração da BNCC. Se inscreva aqui.

Fonte: Impulsiona

Academias irregulares são multadas no interior do Piauí

O CREF15/PI-MA fiscalizou o funcionamento de academias no interior do Piauí e, em parceria com o Procon, constatou a
atuação irregular de estabelecimentos em cinco municípios do estado. Eles foram multados por não possuírem registro de
pessoa jurídica junto ao CREF e por não disporem de profissionais de Educação Física. A fiscalização foi realizada nos dias 29
e 30 de agosto.

De acordo com o núcleo de fiscalização do CREF, foram visitadas academias nas cidades de Santa Cruz dos Milagres, Prata
do Piauí, Beneditinos, Alto Longá e São João da Serra.

“Os estabelecimentos precisam funcionar como empresa formal, que tenha alvará, CNPJ e licença da vigilância sanitária.
Tem que ter um profissional de Educação Física com bacharelado e proporcionar, em todos os momentos, um profissional
para estar à frente das atividades. Uma academia que tem esses itens, tem o registro. As que não têm são consideradas
ilegais. Elas são multadas pelo Procon e isso varia de R$ 4 mil a R$ 8 mil. É bem caro. O objetivo é coibir o exercício ilegal
da profissão”, explicou Charlie Maia [CREF 000277-G/PI], chefe de fiscalização do CREF15/PI-MA.

Ainda durante a ação no interior do estado, um falso instrutor de musculação foi flagrado e autuado pelo exercício ilegal da
profissão.

Fonte: CREF15/PI-MA

CREF13/BA se reúne com membros da Justiça Federal para facilitar acordos financeiros
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O conteúdo conta com a colaboração de Isabel Filgueiras [CREF 015123-G/SP], Mestre e Doutora em Educação pela
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Fonte: Impulsiona
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Com o objetivo de facilitar acordos financeiros entre o Conselho e as pessoas
físicas e jurídicas, evitando constrangimentos provocados por cobranças, o
presidente do CREF13/BA, Rogério Moura [CREF 001726-G/BA], se reuniu
com membros da Justiça Federal no dia 19/08. O órgão tem investido na criação
de uma cultura de conciliação como boa técnica para a solução dos conflitos
antes do ajuizamento da demanda.

O objetivo da aproximação com a Justiça Federal é evitar o ingresso de ações de
execução fiscal, cujas varas especializadas se encontram com grande volume de
feitos em trâmite. Atento a isso, o TRF-1ª Região editou a Resolução PRESI
31/2015, a qual, dentre outras disposições, trata da conciliação pré-processual.

Nesse sentido, foi desenvolvido pelo Centro Judiciário de Conciliação da Bahia
(CEJUC/BA) o “Projeto Justiça Cidadã”, que visa criar uma alternativa para o

cidadão, destinada à resolução das celeumas sociais, de modo não obrigatório e não restritivo ao direito de acesso à justiça.
A iniciativa cuida da simples tentativa de acordo entre as partes, sem nenhum outro pedido de tutela jurisdicional de
urgência ou definitiva.

Estiveram presentes na reunião o advogado chefe do CREF13/BA, João Leite, a diretora do Centro Judiciário da Bahia, Aline
Duarte, o diretor do Núcleo de Mandados, Domingos Belfort, e a conciliadora do Centro de Conciliação, Valterlita Silva do
Espírito Santo.

Fonte: CREF13/BA

Fiscalização: 98% dos técnicos dos Jogos Escolares de Minas Gerais são registrados

O CREF6/MG esteve presente na 4ª etapa dos Jogos Escolares de Minas Gerais (JEMG), competição esportiva-educacional
com estudantes-atletas do Ensino Fundamental e Médio, de 12 a 17 anos, de Escolas Públicas e Particulares dos 853
Municípios. Durante a etapa estadual, realizada entre os dias 29 de julho e 3 de agosto, a fiscalização do CREF apurou que
98% dos técnicos participantes possuíam registro no CREF6/MG.

Durante o JEMG, os Agentes de Orientação e Fiscalização são orientados a verificar a atuação profissional de cada técnico e
auxiliar técnico presente, observam se possuem registro profissional e se apresentam pendências com CREF6/MG. Vistoriam
também a estrutura disponibilizada para a realização das competições e a segurança dos atletas e Profissionais de Educação
Física envolvidos na realização do evento. A fiscalização ocorre após a inspeção e liberação da Vigilância Sanitária Municipal
de cada cidade e laudos de vistoria do Corpo de Bombeiros e do Ministério Público.

A competição é um celeiro de atletas mineiros e, portanto, a atuação e a valorização dos Profissionais de Educação Física e
técnicos na competição são fundamentais.

Fonte: CREF6/MG

CLIPPING

Projeto Bike Sem Barreiras leva pessoas com mobilidade reduzida a pedalarem na orla
Professor de Paulínia é um dos vencedores do prêmio Educador Nota 10 com projeto de aceitação do corpo
Por que o excesso de exercícios faz mal ao fígado e ao sistema nervoso

Leia mais de nosso clipping aqui.
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CONFEF promove ação contra obesidade infantil na Câmara

Entre os dias 2 e 6 de setembro, o CONFEF promoveu, na Câmara dos
Deputados, a exposição “Com obesidade infantil não se brinca”. A
ação, realizada no Espaço Mário Covas, teve como objetivo
conscientizar a população e os parlamentares que estiveram no local
sobre a necessidade da adoção de hábitos saudáveis.

A inauguração do painel contou com a participação dos deputados
federais Flávia Morais e Evandro Roman [CREF 000958-G/PR],
além do presidente do CONFEF, Jorge Steinhilber. Na ocasião, os
parlamentares reforçaram a importância da atividade física orientada
no combate à obesidade infantil.

Índice de obesidade cresceu - No Brasil, mais da metade da
população, 55,7%, tem excesso de peso. Um aumento de 30,8%

quando comparado ao percentual de 2006, que era de 42,6%. Ainda de acordo com a Pesquisa Vigitel, do Ministério da
Saúde, a taxa de obesidade no país passou de 11,8% para 19,8%, entre 2006 e 2018.

Comissão rejeita exigência de graduação para treinadores de Futebol

No dia 11/09, a Comissão de Assuntos Sociais (CAS) do Senado Federal rejeitou o PLS 369/2015, que exigia que treinadores
profissionais de futebol fossem graduados em Educação Física. O texto já havia sido rejeitado pela Comissão de Educação,
Cultura e Esporte (CE) e cabia à CAS dar o parecer final.

O projeto vinha sendo debatido no Senado Federal e chegou a pautar uma audiência pública, com a presença do presidente
do CONFEF, para tratar do assunto. O teor do debate e o andamento do PLS podem ser conferidos na última edição da
Revista Educação Física.

Nas redes sociais, o relator do PLS na Comissão, Senador Romário, afirmou que o futebol, apesar de seus avanços, não é
ciência. “Claro que um bom curso de Educação Física pode ajudar. Daí que a legislação atual já usa a expressão
“preferencialmente”. Entretanto, não se pode conceder a esses graduados uma reserva de mercado que poderia ser,
facilmente, contornada pelos clubes”, escreveu.

A lei atual (Lei 8.650, de 1993) já prevê uma preferência para a contratação de profissionais com esta formação, mas não a obriga.

Profissional de Educação Física conquista prêmio em congresso de Medicina do Esporte

Thiago Teixeira Guimarães [CREF 018202-G/RJ], estudante do Instituto de Educação Física e Desportos (IEFD), da
Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), conquistou o primeiro lugar no 31º Congresso da Sociedade Brasileira de
Medicina do Exercício e do Esporte (SBMEE), realizado entre os dias 28 e 31/08, em Foz do Iguaçu (PR). Com a pesquisa
Excesso de Exercício Físico Aumenta a Suscetibilidade de Infecções em Macrófagos, em desenvolvimento desde 2015, ele foi
um dos 159 participantes que tiveram os trabalhos selecionados para o evento, chegando à etapa final junto a outros oito
concorrentes. A apresentação dele se destacou e garantiu o prêmio de 2 mil reais.
“Fiquei muito feliz. A Sociedade Brasileira de Medicina do Esporte é muito 
conceituada. O periódico deles tem uma excelente classificação internacional. 
Fiquei realmente muito emocionado. Penso todos os dias sobre os possíveis 
efeitos colaterais do exercício, há pelo menos uns dez anos, quando iniciei meu 
mestrado em neurociência. A diferença entre o remédio e o veneno é a dose. 
Existe um paradigma social de que quanto mais, melhor. A estratégia 
pode ser arriscada, independentemente da idade e nível de 
condicionamento. Precisava entender mais esse paradoxo e resolvi arriscar 
numa área muito promissora, a imunologia”, conta o doutorando.

A professora Patrícia Dutra [CREF 009781-G/RJ], orientadora de Thiago, 
ressalta a importância da valorização da ciência. “Em plena época de crise 
financeira na pesquisa brasileira, ter seu trabalho classificado em primeiro 
lugar em um congresso Sul-Americano renova os ânimos e a esperança de que

todo nosso trabalho e esforço valem a pena”, avalia a docente da Faculdade de Ciências Médicas.

Fonte: UERJ

CREF8 se posiciona sobre possível extinção da Secretaria de Esportes do Amazonas

O CREF8/AM-AC-RO-RR protocolou um ofício na Casa Civil do Amazonas solicitando a não extinção ou transformação em
departamento da Secretaria de Estado da Juventude Esporte e Lazer (SEJEL). A medida se deu após o anúncio de reforma
administrava planejada pela atual gestão estadual.

A proposta em construção prevê que a Secretaria de Educação (Seduc) receberá a estrutura da Secretaria de Cultura (SEC)
e da Secretaria de Estado da Juventude Esporte e Lazer. Na avaliação do CREF, a junção das pastas mostra uma visão
reduzida do esporte, limitando-o ao segmento escolar.
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O ofício destaca que compreender o esporte como um fenômeno sociocultural de amplas e variadas possibilidades, com
reconhecidos aspectos voltados à socialização, a construção de valores morais e éticos, cooperação, solidariedade, disciplina,
respeito, aceitação social, espírito de equipe e estilo de vida saudável referenda a importância da relação do esporte com a
sociedade, e de consequência o papel do Estado.

Ainda na manifestação, o CREF8 ressalta que não se pode vincular o esporte e o lazer somente à área educacional, pois sua
atuação enquanto unidade operacional de estado e formulador de políticas públicas é transversal a muitas outras áreas da
estrutura governamental.

Fonte: CREF8/AM-AC-RO-RR

CREF6/MG capacita aprovados em etapa de concurso

O CREF6/MG realizou, entre os dias 02 e 06/09, curso de capacitação
para os 48 profissionais de Educação Física aprovados nas primeiras
etapas de seu concurso público. O curso é a quarta etapa da seleção,
após os candidatos já terem passado pelas provas objetiva,
dissertativa e de títulos. Serão preenchidas 10 vagas de Agente de
Orientação e Fiscalização.

A capacitação teve o objetivo de preparar os profissionais para o
exercício das funções exigidas no cargo, com palestras sobre a História
do CREF6/MG, Língua Portuguesa técnica utilizada nos Termos de
Orientação e Fiscalização, Convivência no Trabalho, Cinesiologia,
Musculação relacionada à Fiscalização, Ética, Legislação e
Procedimentos da Fiscalização. “Foram ministradas palestras sobre os

temas abordados por em média 1 hora e 40 minutos para cada assunto, enfatizando as questões mais importantes e
esclarecendo as dúvidas que os profissionais salientavam”, afirmou o coordenador do Departamento de Orientação e
Fiscalização, Raphael Rezende [CREF 015807-G/MG].

Fonte: CREF6/MG

Fiscalização do CREF16/RN fecha academias em Extremoz (RN)

A fiscalização do CREF16/RN fechou duas academias no centro da cidade de Extremoz, na região metropolitana de Natal
(RN). Os estabelecimentos foram interditados, no dia 11/09, por falta de Profissionais de Educação Física e por pendências
administrativas.

O responsável por um dos estabelecimentos já entrou em contato com o CREF e se comprometeu a resolver os problemas
para que o local possa ser reaberto.

Ao todo, os fiscais do CREF visitaram cinco academias no centro de Extremoz. Os outros três estabelecimentos se
encontravam em situação regular.

Fonte: CREF16/RN

CLIPPING

Saúde é a área que mais cresce em interesse de estudantes
Profissionais de Educação Física da Ebserh auxiliam no tratamento de pacientes
Projeto Bike Sem Barreiras leva pessoas com mobilidade reduzida a pedalarem na orla

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Atenção: O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Encontro reúne professores de Educação Física em Sergipe

Fruto de parceria entre o CREF20/SE e a Secretaria de Estado da
Educação, do Esporte e da Cultura, a 20ª edição do Encontro Estadual
de Educação Física de Sergipe reuniu professores para debater o tema
“Currículo Sergipano, Educação Física e Movimento”. O evento
aconteceu no dia 20/09, no auditório da Faculdade Maurício de Nassau,
em Aracaju.

O evento terá sua segunda parte, nos dias 7, 8 e 9/10, com cursos e
oficinas cujo objetivo é instrumentalizar docentes e discentes de
Educação Física para atuar em sua prática profissional na escola e no
desenvolvimento de projetos esportivos e projetos de área.

A professora Áurea Sérgia Oliveira Prado participou do encontro,
representando a diretora do Departamento de Educação (DED/Seduc),

e falou sobre a importância da Educação Física dentro do contexto da BNCC. “Queremos fazer com que o Currículo de
Sergipe se torne um documento ativo na escola. Eu lembro que quando começamos a escrevê-lo, o maior número de
colaboradores que encontramos foi de professores de Educação Física. Profissionais que conseguem levar para a sala de aula
ações que façam de nossos alunos protagonistas”.

Fonte: CREF20/SE

CREF2/RS inicia atendimento mensal aos sábados

Quem trabalha de segunda a sexta agora tem mais tranquilidade para manter em dia seu registro no CREF2/RS. Isto porque
a instituição passou a funcionar aos sábados, uma vez por mês, desde setembro. Em outubro, o sábado de atendimento será
no dia 19/10, das 9 às 13h.

Os serviços prestados são os mesmos já oferecidos aos profissionais e aos recém-graduados pelo Departamento de Registro,
como renovação de cédula, coleta de digital, registro de Pessoa Física e Jurídica, atualização cadastral, entrega de
documentos e transferências, entre outros.

Fonte: CREF2/RS

CREF15/PI-MA denuncia 25 prefeituras por Educação Física Escolar sem profissional
habilitado

No Piauí, o CREF15/PI-MA denunciou 25 prefeituras ao Ministério Público Estadual por descumprimento da legislação que
regulamenta as aulas de Educação Física Escolar, em especial a Lei Federal 9.9696/98 e a Lei Estadual 7.098/98.

De acordo com o CREF, foram encontradas várias irregularidades, como a ausência do Profissional de Educação Física
licenciado, principalmente nas séries iniciais do ensino fundamental, “além de graduados em Educação Física atuando sem
registro, professores de outras disciplinas ministrando aulas da disciplina e estagiários assumindo turmas sem a supervisão
de um profissional”, explica o chefe de fiscalização da entidade, Charlie Maia [CREF 000277-G/PI].

Dentre os municípios denunciados estão: Água Branca, Alto Longá, Amarante, 
Angical, Beneditinos, Bom Princípio, Buriti Dos Lopes, Cajueiro Da Praia, 
Cocal, Esperantina, Hugo Napoleão, Ilha Grande, Ipiranga, José De Freitas, 
Monsenhor Gil, Morro Do Chapéu, Novo Santo Antônio, Palmeirais, Parnaíba, 
Prata Do Piauí, Santa Cruz Dos Milagres, São Félix, São João Da Serra, São 
Miguel Da Baixa Grande e Teresina.

Fonte: CREF15/PI-MA

Arquivo Nacional abre consulta pública a conselhos profissionais

Com o intuito de assegurar a ampla participação dos interessados, a Coordenação-Geral de Gestão de Documentos do
Arquivo Nacional disponibiliza em consulta pública o documento: Código de Classificação e Tabela de Temporalidade de
Documentos das atividades fim das entidades de fiscalização profissional.

O código foi produzido no âmbito do grupo de trabalho, instituído por meio da Portaria AN nº 67, de 15 de fevereiro de 2019.
O grupo, que é coordenado pelo Arquivo Nacional, tem como finalidade a elaboração dos instrumentos de gestão de
documentos relativos às atividades-fim das entidades de fiscalização profissional, e tais instrumentos deverão ser adotados
por todos os conselhos de fiscalização profissional, nos âmbitos federal e regional.

Para a elaboração dos instrumentos de gestão, foram realizados levantamentos com relação às funções e atividades
finalísticas dos conselhos, às legislações que sustentam e apoiam as atividades dos conselhos e as práticas profissionais, à
produção documental, e à frequência de uso dos documentos.

As propostas de alteração deverão ser encaminhadas, por meio do formulário, para o e-mail consultapublica@an.gov.br até
20/10. Os comentários e sugestões referentes às contribuições deverão ser fundamentados e justificados, mencionando os
itens a que se referem, e acompanhados de textos alternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de inclusão,
supressão ou alteração, parcial ou total, de qualquer item.

Fonte: Arquivo Nacional
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Após fiscalização do CREF5/CE, academias têm 60 dias para se regularizar

Após intervenção jurídica do CREF5/CE no município de Independência
(CE), academias que apresentavam irregularidades, como ausência de
registro de Pessoa Jurídica e de Profissionais de Educação Física,
assinaram um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). O documento
garante a regularização dos estabelecimentos em até 60 dias.

O acordo foi firmado em reunião com o Ministério Público, no dia
18/09, quando os representantes pelas academias se comprometeram
a cumprir o prazo, sob pena de multa diária de R$ 800,00. Ao fim dos
60 dias, a fiscalização do CREF5/CE fará uma nova visita ao município
para verificar se as irregularidades foram corrigidas.

Fonte: CREF5/CE

CREF18/PA-AP flagra exercício ilegal da profissão e interdita academias

No dia 20/09, fiscais do CREF18/PA-AP flagraram uma pessoa em exercício ilegal da profissão. O falso profissional atuava
como “personal trainer”, sem registro no CREF e sem formação, em uma academia de Parauapebas (PA). Ele foi levado à 20ª
Seccional Urbana de Polícia Civil e a academia, interditada.

A irregularidade não é rara, segundo o fiscal Rubervan de Melo. Ele explica que o CREF18/PA-AP vem realizando fiscalizações
frequentes na região, sobretudo em Parauapebas, “onde há um índice muito grande de exercício ilegal da profissão de
bacharel em Educação Física dentro das academias”.

Ainda no mês de setembro, outras três academias foram interditadas pelo mesmo motivo em Marabá (PA), duas em
Eldorado do Carajás (PA) e uma em Curionópolis (PA). Os proprietários são passíveis de multa no valor de R$ 6 mil.

Fonte: Ze Dudu

CLIPPING

Profissional de Educação Física aponta os benefícios da prática da corrida para as crianças
Grávidas que se exercitam têm bebês com melhores habilidades motoras
Método educador usa o jiu-jitsu na inclusão de crianças com paralisia infantil e autismo

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.

Atenção: O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.

Atenção: O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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Conselhos profissionais defendem mudanças em regras para cursos a distância

No dia 03/10, representantes de conselhos profissionais, reunidos na
Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados,
defenderam mudanças na legislação que regula a Educação a Distância
(EAD) no país. Projetos em discussão na Casa visam restringir cursos
de EAD nas áreas de saúde e engenharia (PLs 1171/19 e 1549/19).

O CONFEF foi representado pela 2ª vice-presidente do órgão,
Iguatemy Maria de Lucena [CREF 000001-G/PB].

"Não dá mais para brincar com isso! Nós estamos matando pessoas!
Nós não podemos ser irresponsáveis. Somos educadores!", criticou o
representante do Conselho e Arquitetura e Urbanismo João Carlos
Correia.

EAD na saúde - A legislação só restringe EAD para cursos de Medicina - limitados a 20% do conteúdo curricular. Mas,
segundo o diretor de Educação do Ministério da Saúde, Helio Angotti Neto, os outros cursos na área de saúde também
preocupam.

“Existe no momento uma fragilidade de fiscalização dos polos de Educação a Distância. O impacto que isso teria sobre a
população que recebe cuidados de saúde desses profissionais... Esse ambiente de incerteza nos remete a analisar toda essa
situação como uma situação de risco”, afirma Neto.

Fonte: Câmara dos Deputados

CREF5/CE em Movimento visita academias em Fortaleza

Em setembro, o CREF5/CE realizou mais uma ação “CREF5 em Movimento”, do projeto de valorização profissional nas
academias do Estado. Com visitas aos estabelecimentos localizados nas regionais I e III, o CREF promoveu ações educativas
e de orientação, com distribuição de material informativo para os profissionais e estagiários.

Durante as visitas, os fiscais do CREF5/CE aproveitaram para orientar os profissionais quanto à função de Responsável
Técnico (RT). Entre abril e dezembro deste ano, cerca de 200 academias serão visitadas na capital e no interior, com
estimativa de 1000 profissionais impactados positivamente com o projeto.

Fonte: CREF5/CE

CREF3/SC interdita academia em Itapema

Uma ação conjunta entre o CREF3/SC e a Vigilância Sanitária municipal de Itapema culminou na interdição de uma academia
do município, no dia 02/10. Devido à ausência de profissional de Educação Física devidamente habilitado no momento da
visita, os agentes determinaram a suspensão imediata das atividades de condicionamento físico prestadas. Lavrou-se
relatório de visitas no local.

Além do exercício ilegal da profissão, o estabelecimento não possuía registro de Pessoa Jurídica junto ao CREF3/SC, em
desacordo com a Lei Federal 6.839/80, Alvará Sanitário e de Funcionamento. Caso tenha conhecimento de estabelecimentos

ou indivíduos atuando de forma irregular, denuncie aqui. Somente funcionários do 
CREF3/SC terão acesso a sua denúncia e seus dados serão guardados em absoluto 
sigilo.

Fonte: CREF3/SC

COB abre inscrições para Curso de Iniciação Esportiva e Valores Olímpicos

Estão abertas as inscrições para a nova turma do Curso de Iniciação Esportiva e Valores Olímpicos (CIEVO) do Comitê
Olímpico do Brasil (COB). O curso tem o objetivo de orientar profissionais de Educação Física a trabalharem a Iniciação
Esportiva, com crianças de 5 a 10 anos, de forma adequada e prazerosa, contribuindo para o desenvolvimento de jovens
talentos e promovendo os valores olímpicos no ambiente educacional.

Aberto a profissionais e estudantes de Educação Física do último ano, o curso é gratuito, online e tem carga de 70 horas.
Entre as modalidades contempladas, estão Atletismo, Ginástica Artística, Judô e Natação. O curso já conta com mais de 8
mil inscritos.

Fonte: COB

Operação Praia Legal: fiscais do CREF12/PE visitam praias pernambucanas

No dia 10/10, fiscais do CREF12/PE percorreram as praias do perímetro de Boa Viagem até o Pina, na Zona Sul do Recife. A
ação faz parte da Operação Praia Legal, que conta com apoio da Polícia Militar de Pernambuco.
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Até agora, 17 grupos de treinamento funcional e 18 pessoas foram
fiscalizadas. Dessas, quatro atuavam sem habilitação e foram
notificadas por exercício ilegal da profissão, além de afastadas das
atividades. Além delas, dois grupos de treinamento funcional tiveram
suas atividades encerradas por não contarem com Profissionais de
Educação Física.

No decorrer do verão, a Operação Praia Legal será ampliada para
outras praias do litoral pernambucano, como Olinda, Paulista e
Jaboatão. Quem for flagrado exercendo ilegalmente a profissão, será
conduzido até uma delegacia para o registro da ocorrência, e poderá
ser autuado no artigo 47, por contravenção penal.

A Vice-Presidente do CREF12/PE, Nillúzia Arruda [CREF 004223-
G/PE], acompanhou a ação da equipe de fiscalização e ressaltou o objetivo de conscientizar a sociedade da importância de
observar se os profissionais são habilitados: “Ao invés de ganhar qualidade de vida, a pessoa pode ter problemas sérios de
saúde”, alertou.

Fonte: CREF12/PE

COB abre inscrições para cursos. Veja como participar

O Comitê Olímpico Brasileiro (COB) está com inscrições abertas para dois cursos. Um deles é o Curso de Esporte de Alto
Rendimento (CEAR) da Academia Brasileira de Treinadores (ABT), organizado pelo Instituto Olímpico Brasileiro (IOB), nas
modalidades de badminton, boxe, natação e tênis de mesa. Para participar, é necessário ser profissional de Educação Física,
devidamente registrado no Sistema CONFEF/CREFs. As inscrições seguem abertas até 31/10 e haverá seleção para concorrer
às vagas. Participe!

O outro curso oferecido pelo COB é o Curso de Iniciação Esportiva e Valores Olímpicos (CIEVO), que também segue com
inscrições abertas. O objetivo da formação é orientar profissionais de Educação Física a trabalharem a Iniciação Esportiva,
com crianças de 5 a 10 anos, de forma adequada e prazerosa, contribuindo para o desenvolvimento de jovens talentos e
promovendo os valores olímpicos no ambiente educacional. Aberto a profissionais e estudantes de Educação Física do último
ano, o curso é gratuito, online e tem carga de 70 horas. Inscreva-se!

Fonte: COB

CLIPPING

Exercícios são indicados no ambiente hospitalar
Mundial impulsiona projeto Karanba, que realiza o sonho de meninas de jogar futebol
Treinadores esportivos dependem de medalhas para seguir carreira

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.

Atenção: O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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CREF8 capacita Profissionais Delegados para atuar no AM

No mês de outubro, o CREF8/AM-AC-RO-RR promoveu um treinamento para 
formar Profissionais Delegados, que representarão o CREF em 11 municípios 
do interior do Amazonas, sendo uma extensão do Conselho. Os Profissionais 
Delegados foram indicados pelo plenário e prestarão assessoramento nas 
ações do Conselho. Eles estão instalados nas cidades de Boca do 
Acre, Borba, Coari, Humaitá, Itacoatiara, Manacapuru, Maués, Parintins, 
Santa Isabel do Rio Negro, Tabatinga e Tefé. A iniciativa também será 
implementada nos estados do Acre, Rondônia e Roraima.

Para o presidente do CREF8, Jean Carlo [CREF 000964-G/AM], a
presença desses profissionais em cidades estratégicas fortalecerá a
atuação do Conselho em território amazonense. “Teremos maior
abrangência nos interiores dos estados em que o CREF8 atua. Eles não ficarão 
apenas em suas cidades, podendo, se necessário, atuar em cidades 

vizinhas e de fácil acesso”.

Segundo a resolução Nº 149/2019, que regula a atuação dos Profissionais Delegados, os mesmos não possuem vínculo
empregatício e atuarão pelo prazo de um ano, podendo ser prorrogado.

Fonte: CREF8/AM-AC-RO-RR

Atuando com diploma falso, homem é detido no MS

Em Campo Grande (MS), após fiscalização e denúncia do CREF11/MS, um homem foi encaminhado para a delegacia, por
policiais militares, no dia 25/10, por falsificação de diploma. Ele, que atuava em uma academia na capital do estado, teve
seu registro cassado por ter falsificado diploma de Profissional de Educação Física.

O presidente da comissão de orientação e fiscalização do CREF11/MS, Alcimar Pereira [CREF 002932-G/MS], explica que
chegar até o falso profissional não foi simples. “A fiscalização do Conselho realizou diversas ações para chegar até ele. Foi
uma vitória do CREF11/MS que, mais uma vez, conseguiu tirar do mercado um falso profissional. A nossa função é
justamente essa, proteger a sociedade e garantir que todos tenham um atendimento com profissionais qualificados”.

A população pode denunciar irregularidades e ainda consultar se um profissional é habilitado ou se uma academia é regular
no site: www.cref11.org.br

Fonte: CREF11/MS

CREF20/SE encontra irregularidades durante Blitz Treino Seguro

O Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF20/SE realizou, nos dias 19 e 20/10, a segunda fase da operação Blitz
Treino Seguro, que teve início em agosto. Os fiscais visitaram praias e academias na região do bairro Atalaia, em Aracaju.

No total, foram visitadas oito academias, das quais uma foi flagrada sem supervisão e três apresentavam atraso na
anuidade. Dos 22 profissionais fiscalizados, um foi flagrado em desvio de atuação e dois com anuidade em atraso. Também
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foram fiscalizados 12 estagiários, dos quais oito não possuíam contrato de estágio.

De acordo com o supervisor de orientação e fiscalização, Diego Vidal [CREF 
001363-G/SE], a operação Blitz Treino Seguro foi criada para coibir a prática de 
exercício e estágios ilegais em locais e horários fora do habitual. “São horários 
em que normalmente não são realizadas visitas, como nos fins de 
semana também, além de locais diversificados, como a praia”. A operação 
contará com outras etapas.

Fonte: CREF20/SE

Justiça Federal decide a favor do CREF10/PB em pedidos negados de registro
profissional

Três pessoas que tiveram seus pedidos de registro profissional negados pelo CREF10/PB não conseguiram provar na Justiça
Federal que tinham esse direito. São dois casos que envolvem instituições de ensino não autorizadas pelo Ministério da
Educação (MEC) a ofertarem o curso e uma situação levantada por um homem que deu entrada no registro, esperando que
a experiência não comprovada, como jogador de futebol, servisse como fundamento para o registro.

Os primeiros casos são referentes à mesma circunstância, registrada na cidade de Cacimbas, no sertão do estado. Apesar de
o histórico escolar informar que as duas pessoas em questão cursaram as disciplinas, cumprindo carga horária, ingressando
e concluindo os cursos, os contratos celebrados com a instituição de ensino superior indicam se tratar de curso de extensão,
não de graduação. Nos autos, também não há diploma válido, expedido por IES devidamente credenciada pelo MEC.

A terceira situação ocorreu em Guarabira, na região do brejo paraibano. O autor da ação informou que passava orientações
semanais para os atletas do clube de futebol ao passo que, nos depoimentos prestados na Justiça, foi dito que essas
orientações aconteciam quinzenalmente, quando ele vinha de Recife para Guarabira, nas folgas que tinha do time onde
atuava em Pernambuco.
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Fonte: CREF10/PB

Academia clandestina que funcionava em apartamento é fechada

Uma academia de ginástica clandestina foi fechada na manhã no dia
16/10, em Recife (PE). Além de não dispor de licença de
funcionamento, o estabelecimento tinha como responsável técnico um
homem que alegou ser estudante de Educação Física. A academia
funcionava dentro de um apartamento em um prédio residencial.

Questionado sobre a regularidade da atuação como instrutor, o
responsável alegou estar terminando a faculdade. Ele será enquadrado
por exercício ilegal da profissão e sua pena pode chegar a três meses
de prisão. O fiscal do CREF12/PE Marcelo Santos alerta: “Ele não
passou por uma faculdade, não tem habilitação legal e nem o
conhecimento técnico para orientar atividades”.

Fonte: CREF12/PE

Pesquisa de mercado sobre personal training: colabore até 15/11

Está no ar uma pesquisa que pretende entender o mercado de personal training no Brasil, bem como seus desafios e
expectativas atuais. E ninguém melhor do que você, profissional de Educação Física, para fornecer informações precisas.
Colabore, até 15/11, respondendo a pesquisa neste link, e receba um e-book com dicas especiais para melhorar o seu
negócio em 2020. Além disso, os participantes terão acesso aos resultados preliminares da pesquisa, até o dia 02/04/2020.

CLIPPING

Ex-morador de rua realiza sonho e se forma em educação física
Bom profissional de educação física faz a diferença nos treinos
Como um Profissional de Educação Física ajuda você a criar o hábito de fazer exercícios

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.

Atenção: O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.

Atenção: O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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CREF16/RN realiza negociações em Semana Nacional de Conciliação

O CREF16/RN participou, no dia 06/11, da Semana Nacional de
Conciliação, promovida pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.
Foram protocoladas 52 reclamações e 12 negociações firmadas em
apenas um dia. Para o advogado Wellington Fernandes, responsável
pelo departamento de cobranças do CREF16/RN, o evento foi
proveitoso. “O aproveitamento foi excelente, mantendo uma
regularidade e apresentando crescimento nos números ano após ano.
Esse foi o terceiro ano seguido em que participamos da Semana de
Conciliação”.

Mesmo assim, nem todos os casos foram resolvidos. Wellington reforça
a necessidade de que os Profissionais de Educação Física notificados
que não procuraram o CREF durante a Semana Nacional de
Conciliação, o façam, para que a negociação dos débitos possa
acontecer de forma simples sem que a reclamação que já está na
justiça se transforme em uma execução fiscal.Fonte: CREF16/RN

CREF Itinerante levará ações e cursos gratuitos para Conceição (PB)

Atualização de documentos, emissão de Cédula de Identidade Profissional (CIP), negociação de débitos, cursos gratuitos.
Esses são alguns dos serviços que serão oferecidos pelo CREF10/PB, em Conceição, no sertão do estado, nos próximos dias
22 e 23/11. A iniciativa faz parte de mais uma edição do CREF Itinerante, que leva os serviços a um maior número de
cidades em todo o estado.

Nesta edição, os cursos oferecidos, gratuitamente, para Profissionais e estudantes de Educação Física serão: Ginástica
Artística na Escola e Prescrição para Grupos Especiais. As ações serão realizadas no Instituto João Siqueira de Figueiredo.
Para participar dos cursos, inscreva-se aqui.

O “CREF Itinerante” oferecerá, ainda, os seguintes serviços: registro de Pessoa Física e Jurídica, emissão de credenciamento,
emissão de boletos e possibilidade de contestação de notificações.

Fonte: CREF10/PB

Diretores do CREF17/MT e CREFITO 9 se reúnem para discutir atuação de profissionais
das duas áreas

Com objetivo de discutir sobre a delimitação, fiscalização e orientação dos Fisioterapeutas e Profissionais de Educação Física
em relação a algumas áreas de atuação, como por exemplo, ginástica laboral, Pilates, sala de musculação,
treinamento/exercício funcional e reabilitação, entre outros, membros da diretoria do CREF17/MT e do Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO 9) se reuniram na tarde do dia 01/11.

2/3

Para o presidente do CREF17/MT, Carlos Eilert [CREF 000015-G/MT], o 
encontro foi proveitoso. “Foi uma reunião muito positiva, com intuito de se prestar 
o melhor atendimento para o cidadão que necessita dos trabalhos dos profissionais 
de cada área. Estamos satisfeitos e acreditamos que nessa reunião avançamos 
muito em relação ao campo de atuação de cada um”.

Ainda de acordo com ele, as duas áreas devem andar juntas, porém cada um tem 
seu campo de atuação, que deve ser respeitado. “O que nós trabalhamos muito 
para combater é a atuação do falso profissional, que acaba adentrando as 
duas áreas sem ter formação em nenhuma, prejudicando de forma drástica o cidadão 
que acha que está tendo um atendimento adequado", afirmou.

Fonte: CREF17/MT

CREF20/SE flagra irregularidades no interior do Estado

No dia 08/11, o CREF20/SE visitou oito academias nas cidades de Itabaiana e Frei Paulo, no interior de Sergipe. Do total,
duas estavam sem supervisão, uma sem responsável técnico e quatro fechadas no momento da visita. Cinco profissionais
foram consultados, e um foi flagrado em desvio de atuação. “Os autuados têm o prazo de quinze dias para protocolar suas
defesas junto ao Conselho”, informou Diego Vidal [CREF 001363-G/SE], supervisor de orientação e fiscalização o
CREF20/SE.

Diego esclareceu ainda que o Conselho tem como função fiscalizar o exercício da profissão de Educação Física em qualquer
lugar onde houver sua execução. “A fiscalização é o ato administrativo praticado pelo Conselho, por meio dos agentes de
Orientação e Fiscalização, que visa a inspeção das Pessoas Físicas e Jurídicas que prestam serviços nas áreas das atividades
físicas, desportivas e similares em Sergipe com objetivo de proteger a sociedade”.

Fonte: CREF20/SE
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CongregaCREF reúne profissionais e estudantes em Caxias do Sul (RS)

No dia 09/11, sábado, o CREF2/RS realizou a quinta edição do CongregaCREF –
Seminário Sul Brasileiro de Educação Física, em Caxias do Sul (RS). O evento, pela
primeira vez promovido em uma cidade fora de Porto Alegre, reuniu cerca de 50
Profissionais e estudantes de Educação Física para assistir às palestras conduzidas por
Gustavo Callegari [CREF 004922-G/RS], Felipe Machado [CREF 008513-G/RS],
Alex Souto Maior [CREF 004362-G/RJ] e Ivan Bagnara [CREF 005610-G/RS].

Contando com o conselheiro Alessandro Gonçalves [CREF 005863-G/RS] como
mestre de cerimônias, o CongregaCREF iniciou às 9h, com um discurso de abertura feito
pelo 2º vice-presidente Alessandro Gamboa [CREF 001534-G/RS]. Entre outros
assuntos, ele destacou os esforços que o CREF2/RS tem feito para estar mais perto dos
registrados do interior, seja com palestras ou com o CREF Serra – posto de atendimento
em Caxias do Sul que foi reaberto início deste ano.

Fonte: CREF2/RS

Estagiário é flagrado atuando sem supervisão em academia de Manaus (AM)

Durante fiscalização do CREF8/AM-AC-RO-RR em parceria com a Delegacia Especializada em Crimes contra o Consumidor
(Decon), no dia 30/10, um estagiário foi flagrado atuando sem supervisão profissional. Segundo a chefe do Departamento
de Fiscalização do Conselho, Caroline Soares, o estabelecimento e o estagiário foram autuados e têm o prazo de 15 dias
para recorrer.

A irregularidade acontecia em uma academia do bairro Adrianópolis, em Manaus (AM). A ação de fiscalização teve como
objetivo apurar denúncias sobre irregularidades em academias das zonas Sul e Centro-Sul da cidade. De acordo com a Lei
Nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre estágio de estudantes, o estágio, como ato educativo escolar
supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da
parte concedente.

O presidente do CREF8, Jean Carlo Azevedo [CREF 000964-G/AM], destaca que a parceria com a Decon para garantir
que os estabelecimentos ofereçam serviços dentro dos padrões de qualidade e legalidade aos consumidores irá continuar.
"Através dessa colaboração, continuaremos promovendo novas ações ainda este ano para atender todas as zonas da cidade”.

Fonte: CREF8/AM-AC-RO-RR

CLIPPING

Atividade orientada melhora humor de quem tem depressão
Viciei na convivência com essa juventude, diz professora de 71 anos
Professor de Educação Física adapta aulas para alunos com deficiências e autismo

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.

Atenção: O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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21°CREF é criado no Maranhão

No dia 25/10, o CREF21/MA deu um passo definitivo para o seu
estabelecimento. Na ocasião, foram empossados 28 Conselheiros
Regionais (20 ativos e oito suplentes) para a gestão 2019-2021. A
presidente da então Seccional Maranhão, Denise Martins [CREF
000080-G/MA], foi eleita para conduzir o órgão pelo próximo
mandato.

Para Denise, a criação do CREF21/MA era inevitável. “É um anseio bem
antigo. O Maranhão é um estado grande, com 217 municípios”. Quem
mais tem a comemorar são os profissionais maranhenses. “Podem
esperar comprometimento e lealdade com os interesses da sociedade
e da profissão, pautados no cumprimento do nosso Código de Ética e
seguindo criteriosamente o nosso Estatuto”, indica Denise.

Fonte: CREF21/MA

Por meio de TACs, academias têm prazo para se regularizar em AL

No dia 26/11, foram firmados dois Termos de Ajustamento de Conduta (TAC), em Alagoas, nas Promotorias de Justiça de
Taquarana (Agreste Alagoano) e de Passo de Camaragibe (Litoral Norte). Os termos visam à adequação dos
estabelecimentos, estabelecendo que duas academias que apresentavam irregularidades, se regularizem, em até 60 dias
(Taquarana), e 90 dias (Passo de Camaragibe). O não cumprimento do acordo resultará em multa diária de R$100.

Entre as exigências contempladas nos TACs, estão: cumprir o que determinam resoluções do CONFEF, contar com
Profissional de Educação Física para orientar todas as atividades praticadas nos estabelecimentos, regularizar a situação dos
estagiários, entre outros. Para o presidente do CREF19/AL, Carlos Eduardo de Oliveira [CREF 000745-G/AL], os TACs
representam dois passos importantes para Educação Física do Estado de Alagoas. “Foram decorrentes das denúncias
encaminhadas pelo CREF ao Ministério Público Estadual, após constatações de irregularidades nas ações de fiscalização
realizadas”, aponta.

Fonte: CREF19/AL

CREF3/SC e Procon realizam ação conjunta em Blumenau (SC)

Por meio de ação conjunta, o CREF3/SC e o Procon de Blumenau (SC) visitaram, em novembro, 13 academias da cidade,
das quais seis apresentaram algum tipo de irregularidade. Um flagrante exercício ilegal da profissão foi registrado, para o
qual lavrou-se termo circunstanciado junto ao 10º Batalhão da Polícia Militar.

A ação visa garantir a qualidade do serviço prestado na área do condicionamento físico à sociedade. Entre as irregularidades
encontradas, destacam-se a ausência de Responsável Técnico no momento da visita, estagiários sem a supervisão de
Profissional de Educação Física e empresas sem registro junto ao Conselho.

Fonte: CREF3/SC

CREF11/MS implanta novo sistema de ouvidoria

Com a intenção de aprimorar o atendimento de ouvidoria, o CREF11/MS agora integra a Rede Nacional de Ouvidorias e
passa a utilizar o Sistema Nacional Informatizado de Ouvidorias – e-Ouv, canal online desenvolvido pela Controladoria Geral
da União – CGU para o registro das manifestações.

O sistema possui interfaces intuitivas e funcionalidades que facilitam o cadastro de usuários e suas manifestações. Por meio
do sistema é possível fazer denúncia, reclamação, solicitação, sugestão ou elogio. Já aos que buscam informações sobre o
CREF11/MS, conforme previsto na Lei 12.527/11 (LAI – Lei de Acesso à Informação), o envio de solicitação pode ser
realizado pelo e-SIC, o Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão. Conheça a plataforma aqui.
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Vereador de Santa Fé do Sul (SP) visita CREF4/SP

O vereador do município de Santa Fé do Sul, José Rollemberg Araújo Castro, esteve no CREF4/SP em novembro para
conversar sobre o “Dia do Profissional de Educação Física”, parceria entre o CREF4/SP e a Câmara Municipal de Santa Fé do
Sul. Para ele, a data é importante e deve ser comemorada. “Recentemente instituímos em nosso município o ‘Dia Municipal
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CREF11/MS implanta novo sistema de ouvidoria
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CREF11/MS, conforme previsto na Lei 12.527/11 (LAI – Lei de Acesso à Informação), o envio de solicitação pode ser
realizado pelo e-SIC, o Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão. Conheça a plataforma aqui.
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do Profissional de Educação Física’ em parceira com o Conselho. Trata-
se de uma forma de valorizar os profissionais e, também, de
reconhecer a importância da instituição”.

Para o vereador, é muito importante que a classe política esteja
próxima dos Conselhos que regulamentam as profissões. “Santa Fé do
Sul tem uma universidade que tem sua essência em Educação Física,
com professores e profissionais registrados. Queremos ampliar a
atuação do Conselho, buscar apoio para capacitar profissionais e fazer
com que as pessoas valorizem, cada vez mais, tanto o CREF4/SP
quanto a Educação Física”.

Fonte: CREF4/SP

CREF2/RS repudia nova matriz curricular das escolas públicas do Rio Grande do Sul

O CREF2/RS, diante da Portaria 289/2019 da Secretaria de Educação
do Rio Grande do Sul, publicada no dia 27/11 e que dispõe sobre a
organização curricular do Ensino Fundamental e Médio nas escolas da
rede estadual, vem a público mostrar o seu repúdio à redução da
carga horária da disciplina de Educação Física, a partir do sexto ano, e
a sua total ausência na última série do Ensino Médio.

O Governo do Estado, ao não tornar mais obrigatória a oferta da
disciplina em todas as etapas da Educação Básica, deixa de cumprir a
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, instituída pela Lei
Federal 9.394/98, que determina a presença da Educação Física em
todas as séries. Em razão disto, o CREF2/RS está tomando as
providências para garantir que os estudantes da rede pública de ensino
tenham à disposição, em suas grades curriculares e nos termos da lei,
esta disciplina e os benefícios proporcionados pela atividade física na
escola.

O CREF2/RS aproveita esse momento para reiterar a importância das aulas de Educação Física, por ser um instrumento
essencial para o combate ao sedentarismo, para a promoção da saúde e para o desenvolvimento das capacidades motoras e
cognitivas. O Conselho também está atento aos desdobramentos desta Portaria, eis que totalmente contrária ao disposto na
Ação Civil Pública nº 5015130-79.2013.4.04.7100, e tomará as medidas judiciais cabíveis para que todos os gaúchos
tenham uma educação pública de qualidade, com a disciplina de Educação Física na sua carga horária correta e ministrada
por profissionais capacitados.

Fonte: CREF2/RS

Biblioteca do CONFEF recebe novas obras

No mês de novembro, o CONFEF recebeu o livro “Metodologia do treinamento físico com restrição de fluxo sanguíneo”. Com
autoria dos professores doutores Maria do Socorro Cirilo-Souza [CREF 000100-G/PB] e Gabriel Rodrigues Neto
[CREF 002823-G/PB], a obra foi construída a partir da necessidade de levar ao público um pouco do conhecimento sobre
a metodologia do treinamento de força muscular, especialmente e principalmente com a utilização do método de restrição de
fluxo sanguíneo ao longo de sua criação e exacerbação.

A obra irá, sem dúvida, enriquecer o acervo da Biblioteca do CONFEF.

CLIPPING

Praticar atividade física melhora desempenho nos estudos para o Enem; veja dica de treino rápido
Educação física com Libras
Uma frente ampla para combater a violência contra crianças no esporte

Leia mais de nosso clipping aqui.
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CREF15/PI consegue redução de alíquota para profissionais de Educação Física

O CREF15/PI alcançou mais uma vitória junto ao poder municipal com
a aprovação do projeto de lei que reduz de 5% para 3% a alíquota
cobrada a academias e profissionais de Educação Física na emissão de
nota fiscal de serviço.

O projeto visa alteração no Novo Código Tributário de Teresina (PI) e
foi aprovado por vereadores em plenária na Câmara Municipal da
capital piauiense.

De acordo com o presidente do CREF15/PI, Danys Queiroz [CREF
000179-G/PI], com a mudança, a Prefeitura de Teresina está
abrindo mão de mais de R$ 800 mil por ano e que agora a próxima
etapa será assinatura do prefeito de Teresina, Firmino Filho, o que não
será um empecilho já que ele mesmo enviou a proposta para a

câmara.

"É momento de celebrarmos essa vitória. Foram seis meses de idas e vindas à PMT para poder conseguir essa diminuição em
mais uma ação do CREF15 beneficiando os profissionais de educação física. Foi de muita sensibilidade do prefeito Firmino
Filho reconhecer a atuação do CREF15, da importância desse incentivo para os profissionais e empreendimentos da área
visando a melhoria da saúde e qualidade de vida da população teresinense", comenta Danys Queiroz.

Fonte: CREF15/PI

CREF4/SP faz 20 anos e ganha homenagem na Alesp

O CREF4/SP completou 20 anos de fundação e recebeu uma homenagem na Assembleia Legislativa de São Paulo (Alesp) no
último sábado, 14/12.

Políticos, profissionais de Educação Física e representantes de outros estados estiveram presentes à sessão solene na capital
paulista. O anfitrião do evento foi o presidente do CREF/SP, Nelson Leme da Silva Junior [CREF 000200-G/SP], que
destacou a importância do Conselho.

“A sociedade tem direito de ser atendida por um Profissional de Educação Física regularmente registrado no Sistema, para
garantia da própria população. Então, o Conselho nasceu para defender os interesses da sociedade. [Nosso objetivo é] dotar
nosso Profissional de Educação Física com conhecimento e técnica para poder agir com seriedade junto à sociedade. Não
podemos perder de vista o nosso principal objetivo: defender a sociedade do mau profissional”.

Silva Júnior também exaltou a evolução do CREF, que "funcionava em uma salinha emprestada no conjunto esportivo Baby
Barioni"..

"Hoje, temos uma sede na rua Líbero Badaró, com três andares. Temos também seccional em Campinas e outra em
Sorocaba. Então, cresceu muito. Começou com 2.000 e hoje temos 176 mil profissionais registrados”.

Coleção de livros - Após o evento, o CREF/SP lançou a Coleção Literária CREF4/SP. São 20 livros, um para cada ano de
existência do Conselho, escritos por 41 autores diferentes. O primeiro livro pretende contar partes da história da instalação
do CREF4/SP até chegar ao momento atual.

Fonte: R7
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Parceria entre CREF6/MG e Nescon é apresentada durante reunião da UNA-SUS

A capacitação de Profissionais de Educação Física, por meio da parceria
entre o CREF6/MG e o Núcleo de Educação em Saúde Coletiva
(Nescon), da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Minas
Gerais (UFMG), completa dez anos. Durante esse período, foram
oferecidos cursos de Especialização, Aperfeiçoamento e Atualização.

Os resultados desta parceria foram apresentados na 25ª reunião da
Universidade Aberta do SUS – Rede UNA-SUS, realizada em novembro
na Universidade Federal da Bahia (UFBA). O Professor Edison Correia,
vice-diretor do Nescon e responsável por conduzir a apresentação do
trabalho, destaca a finalidade da participação da Educação Física no contexto da Atenção à Saúde. “A mais importante para
nós nesse momento é a integração do profissional nas equipes de saúde da família. Há uma carência no país inteiro, mas
experiências, como a oferta desses projetos, e a supervisão de trabalhos são passos muito importantes”.

A formação continuada torna o Profissional de Educação Física cada vez mais protagonista da promoção da saúde e
prevenção de doenças. “Os temas e conteúdos dos cursos procuram despertar e aprofundar nos profissionais a importância
de serem proativos, tanto dentro das suas equipes como com as pessoas com as quais exercem sua profissão, para
conseguirem a construção de uma comunidade saudável”, diz a Professora Kátia Borges [CREF 005873-G/MG],
coordenadora técnico-pedagógica e Conselheira do CREF. Essa união entre o Conselho e o Nescon colabora para a inclusão
da Educação Física nos Núcleos Ampliados de Saúde da Família e Atenção Básica (NASF-AB).

Fonte: CREF6/MG

Em Barra do Piraí, Câmara aprova o Dia do Professor de Educação Física

A Câmara Municipal de Barra do Piraí aprovou, no último mês, a lei 3188/2019, que institui que o “Dia Municipal do Professor
de Educação Física” seja comemorado, anualmente, no dia 1º de setembro.

A lei municipal foi uma conquista da Comissão de Educação Física de Barra do Piraí juntamente com os vereadores Paulo
Ganem e João Paulo. A lei é voltada para a valorização dos professores de Educação Física, que tanto contribuem para uma
sociedade mais saudável ainda na infância e adolescência. Em 2007, o município já havia instituído 1º de setembro como o
Dia do Profissional de Educação Física.

Fonte: CREF1/RJ-ES

Cinco academias são fechadas no interior da Bahia

Ao todo, cinco academias foram fechadas e quatro pessoas flagradas no exercício ilegal da profissão durante mais uma
operação de fiscalização do CREF13/BA, realizada nos municípios de Ipiaú, Ibirataia e Planaltino, neste mês de novembro. Os
agentes de orientação e fiscalização do CREF13/BA contaram com o apoio dos Núcleos Regionais da DIVISA e da equipe de
Vigilância Sanitária de cada município para realizar a operação. “Essa foi mais uma operação realizada com sucesso neste
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ano. Estamos tendo um resultado bastante significativo após implantar
um centro específico para o recebimento e direcionamento das
denúncias recebidas. Essa é mais uma vitória da atual gestão,
conseguir melhorar a interiorização da fiscalização, atendendo as
demandas, pois cada denúncia recebida vem sendo analisada e
apurada” afirmou o presidente do CREF13/BA, Rogério Moura [CREF
001726-G/BA].

Um fato inusitado aconteceu durante as visitas aos estabelecimentos
esportivos. No município de Ibirataia, o proprietário de uma academia
ao perceber a aproximação da fiscalização trancou os alunos que
estavam malhando e fugiu do local. A Polícia Militar foi acionada e
precisou arrombar o portão para prestar socorro a uma aluna que ficou

presa.Já em Ipiaú, duas academias foram fechadas por não possuírem profissionais de Educação Física habilitados para
orientar e prescrever as atividades físicas. Uma pessoa também foi identificada exercendo ilegalmente a profissão.

Ainda durante a operação, atendendo a denúncias, a equipe do CREF13/BA retornou à cidade de Planaltino para vistoriar
duas academias que já tinham sido fechadas anteriormente e denunciadas novamente. Como ambas estavam abertas, foram
interditadas mais uma vez e um relato foi feito à Secretaria de Saúde local. Um caso de exercício ilegal também foi
identificado na cidade.

Fonte: CREF13/BA

CREF5/CE completa duas décadas a favor da Educação Física no Ceará

Em 2019, o CREF/CE completa 20 anos de histórias, conquistas e lutas. E, para celebrar a data, consolidada no dia 21 de
novembro de 1999, o selo de 20 anos do CREF5 foi lançado.Com a mensagem “O sucesso da nossa jornada está na força da
nossa união”, a ideia foi ressaltar que, desde sua constituição, o CREF é resultado de um trabalho realizado por mais de uma
centena de profissionais que já passaram pelo cargo de Conselheiro. Profissionais esses que, até hoje, atuam para que a
sociedade conte com um serviço de qualidade.

“São 20 anos de muita luta e conquistas. O CREF lança o selo com o objetivo de mostrar que nós profissionais, junto com
toda a sociedade, podemos agir para que o acompanhamento profissional seja de qualidade e garanta qualidade de vida
para todos. A nossa missão é prezar sempre pela qualidade do serviço da saúde. Para isso, precisamos que a sociedade
também exija profissionais habilitados e registrados no CREF5”, ressalta o presidente do CREF5/CE, Jorge Henrique
Monteiro [CREF 000077-G/CE].

Fonte: CREF5/CE

CREF8 inaugura nova sede em Manaus

O CREF8/AM-AC-RO-RR inaugurou na última terça-feira, 17/12, a sua
nova sede, em Manaus, localizada na Avenida Maués, 1023, bairro
Cachoeirinha, zona Sul da capital.

A previsão é de que o Conselho comece a atender no local ainda no
primeiro mês de 2020. "Estamos ajustando os últimos detalhes para, em
breve, iniciar os trabalhos em definitivo. Após a realização do concurso
público, a aquisição da nova sede é mais uma grande conquista para a
categoria", destaca o presidente do CREF, Jean Carlo Azevedo da Silva
[CREF 000964-G/AM].

Fonte: CREF8/AM-AC-RO-RR

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre avaliação física

Em dezembro, a biblioteca do CONFEF recebeu mais uma obra para o seu acervo. No livro "Avaliação física:
cineantropometria e aptidão cardiorrespiratória", o profissional encontrará conceitos, objetivos, técnicas, assim como as
fases para a aplicação de testes. Também aprenderá como mensurar comprimentos, alturas, diâmetros e circuferências,
assim como utilizar fitas, paquímetros, adimômetros.
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A lei municipal foi uma conquista da Comissão de Educação Física de Barra do Piraí juntamente com os vereadores Paulo
Ganem e João Paulo. A lei é voltada para a valorização dos professores de Educação Física, que tanto contribuem para uma
sociedade mais saudável ainda na infância e adolescência. Em 2007, o município já havia instituído 1º de setembro como o
Dia do Profissional de Educação Física.

Fonte: CREF1/RJ-ES

Cinco academias são fechadas no interior da Bahia

Ao todo, cinco academias foram fechadas e quatro pessoas flagradas no exercício ilegal da profissão durante mais uma
operação de fiscalização do CREF13/BA, realizada nos municípios de Ipiaú, Ibirataia e Planaltino, neste mês de novembro. Os
agentes de orientação e fiscalização do CREF13/BA contaram com o apoio dos Núcleos Regionais da DIVISA e da equipe de
Vigilância Sanitária de cada município para realizar a operação. “Essa foi mais uma operação realizada com sucesso neste
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ano. Estamos tendo um resultado bastante significativo após implantar
um centro específico para o recebimento e direcionamento das
denúncias recebidas. Essa é mais uma vitória da atual gestão,
conseguir melhorar a interiorização da fiscalização, atendendo as
demandas, pois cada denúncia recebida vem sendo analisada e
apurada” afirmou o presidente do CREF13/BA, Rogério Moura [CREF
001726-G/BA].

Um fato inusitado aconteceu durante as visitas aos estabelecimentos
esportivos. No município de Ibirataia, o proprietário de uma academia
ao perceber a aproximação da fiscalização trancou os alunos que
estavam malhando e fugiu do local. A Polícia Militar foi acionada e
precisou arrombar o portão para prestar socorro a uma aluna que ficou

presa.Já em Ipiaú, duas academias foram fechadas por não possuírem profissionais de Educação Física habilitados para
orientar e prescrever as atividades físicas. Uma pessoa também foi identificada exercendo ilegalmente a profissão.

Ainda durante a operação, atendendo a denúncias, a equipe do CREF13/BA retornou à cidade de Planaltino para vistoriar
duas academias que já tinham sido fechadas anteriormente e denunciadas novamente. Como ambas estavam abertas, foram
interditadas mais uma vez e um relato foi feito à Secretaria de Saúde local. Um caso de exercício ilegal também foi
identificado na cidade.

Fonte: CREF13/BA

CREF5/CE completa duas décadas a favor da Educação Física no Ceará

Em 2019, o CREF/CE completa 20 anos de histórias, conquistas e lutas. E, para celebrar a data, consolidada no dia 21 de
novembro de 1999, o selo de 20 anos do CREF5 foi lançado.Com a mensagem “O sucesso da nossa jornada está na força da
nossa união”, a ideia foi ressaltar que, desde sua constituição, o CREF é resultado de um trabalho realizado por mais de uma
centena de profissionais que já passaram pelo cargo de Conselheiro. Profissionais esses que, até hoje, atuam para que a
sociedade conte com um serviço de qualidade.

“São 20 anos de muita luta e conquistas. O CREF lança o selo com o objetivo de mostrar que nós profissionais, junto com
toda a sociedade, podemos agir para que o acompanhamento profissional seja de qualidade e garanta qualidade de vida
para todos. A nossa missão é prezar sempre pela qualidade do serviço da saúde. Para isso, precisamos que a sociedade
também exija profissionais habilitados e registrados no CREF5”, ressalta o presidente do CREF5/CE, Jorge Henrique
Monteiro [CREF 000077-G/CE].

Fonte: CREF5/CE

CREF8 inaugura nova sede em Manaus

O CREF8/AM-AC-RO-RR inaugurou na última terça-feira, 17/12, a sua
nova sede, em Manaus, localizada na Avenida Maués, 1023, bairro
Cachoeirinha, zona Sul da capital.

A previsão é de que o Conselho comece a atender no local ainda no
primeiro mês de 2020. "Estamos ajustando os últimos detalhes para, em
breve, iniciar os trabalhos em definitivo. Após a realização do concurso
público, a aquisição da nova sede é mais uma grande conquista para a
categoria", destaca o presidente do CREF, Jean Carlo Azevedo da Silva
[CREF 000964-G/AM].

Fonte: CREF8/AM-AC-RO-RR

Biblioteca CONFEF recebe obra sobre avaliação física

Em dezembro, a biblioteca do CONFEF recebeu mais uma obra para o seu acervo. No livro "Avaliação física:
cineantropometria e aptidão cardiorrespiratória", o profissional encontrará conceitos, objetivos, técnicas, assim como as
fases para a aplicação de testes. Também aprenderá como mensurar comprimentos, alturas, diâmetros e circuferências,
assim como utilizar fitas, paquímetros, adimômetros.

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1944 4/4

A obra, de autoria de Jose Fernandes Filho [CREF 000066-G/RJ], Paula Roquetti Fernandes
[CREF 014339-G/RJ] e Paulo Eduardo Carnaval [CREF 011651-G/CE], também pretende
orientar como classificar a somatotipia, qualidades físicas, postura e a capacidade cardiorrespiratória
de indivíduos de diversas faixas etárias.

CLIPPING

Professor pula corda com aluno cadeirante no colo, e vídeo viraliza na web
Exercício é fundamental para prevenir e superar vários tipos de câncer
Sedentários e grudados a uma tela. O que mostra o maior estudo mundial sobre atividade física de jovens

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.

Atenção: O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.
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CONFEF promove eventos paralelos durante FIEP. Assista a transmissão ao vivo!

Do dia 18 ao dia 22 de janeiro, profissionais, pesquisadores e
estudantes de Educação Física têm um encontro marcado em Foz do
Iguaçu (PR). É o Congresso Internacional de Educação Física FIEP, um
dos maiores eventos nacionais da área, que chega à sua 35ª edição.

A partir de domingo, 19/01, o Sistema CONFEF/CREFs promoverá
eventos paralelos à programação, como seminários e fóruns, que
serão transmitidos no site eventoconfef2020.com.br.Os interessados
poderão participar dos debates, enviando perguntas pelo site. A
transmissão ao vivo segue até o dia 21/01.

Confira a programação completa dos eventos paralelos aqui. Já para acompanhar a transmissão ao vivo, acesse este link.

Nota de Esclarecimento sobre parecer do COFEN

Temos recebido, por meio das redes sociais, inúmeros questionamentos acerca do Parecer Conjunto nº
112/2019/CTLNCTAS/COFEN, publicado pelo Conselho Federal de Enfermagem, sobre a atuação do enfermeiro na área de
Pilates.

Esclarecemos que, devido a sua natureza, tal parecer não possui poder legal para autorizar a intervenção da citada categoria
na área. Ainda assim, o CONFEF encaminhará um ofício ao órgão solicitando explicações e tomará as medidas cabíveis para
garantir que o Pilates permaneça sob responsabilidade do profissional habilitado para sua intervenção: o Profissional de
Educação Física.

Aulas de Educação Física apenas com profissionais de Educação Física

Após constatar, através de fiscalização, a atuação de professores de
Educação Física sem qualificação ou habilitação para o exercício do
cargo no município de Teresina, o CREF15/PI solicitou providências ao
Ministério Público do Estado.

O ofício, encaminhado pelo CREF em setembro, solicitava providências
no sentido de determinar a regularização dos profissionais do
município em obediência à Lei 7098/2018. A legislação determina que
a docência da disciplina na educação infantil, no ensino fundamental e
no ensino médio, em escolas públicas e particulares, deva ser exercida
exclusivamente por professores de Educação Física licenciados e
devidamente habilitados.

Diante das evidências apresentadas, o MP recomendou ao Secretário Municipal de Educação e à Prefeitura de Teresina o
cumprimento das normas relativas ao exercício da profissão de Professor de Educação Física pelas escolas municipais e
privadas, reforçando a necessidade do registro profissional junto ao CREF15/PI.
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Nos municípios piauienses de Miguel Leão e Água Branca as denúncias também resultaram em mudanças positivas para a
sociedade. Os profissionais que atuavam de forma irregular foram notificados e, gradativamente, afastados das aulas.

Fonte: CREF15/PI

Indivíduo é flagrado com registro profissional falso em academia

Um falso personal trainer foi conduzido à delegacia após ser flagrado dando aula em uma academia de musculação em
Patrocínio (MG). A fiscalização foi realizada pelo CREF/MG, no mês de dezembro, e o caso está sendo investigado pela Polícia
Civil.

O indivíduo foi flagrado dando aula no estabelecimento utilizando documentação falsa e ainda informou verbalmente o
número de identificação profissional, porém era de outra pessoa do sexo feminino.

O autor alegou que seu registro junto ao CREF/MG ainda não havia sido emitido.

O proprietário da academia, relatou aos policiais que o contratou há aproximadamente um ano e que não houve problemas
com a documentação apresentada. As partes se prontificaram a comparecer na audiência no fórum da comarca de
Patrocínio.

Fonte: Modulo FM

Cerca de 700 profissionais e estabelecimentos são notificados na Paraíba em 2019

O CREF10/PB divulgou o balanço das fiscalizações realizadas em 2019.
Foram feitas 2.274 visitas a academias, escolas, centros de atividades
esportivas, entre outros estabelecimentos. Os fiscais notificaram 685
pessoas físicas e jurídicas em todas as regiões do estado. Os casos de
irregularidades registrados com maior frequência foram referentes à
ausência de profissional habilitado e à falta de registro junto ao
Conselho.

De acordo com o balanço, em 37% dos casos, relacionados aos
estabelecimentos, faltava profissional habilitado. Em 20%, não havia
registro junto ao Conselho. Em 16%, pessoas não habilitadas para o

exercício profissional estavam exercendo a atividade de forma ilegal. E em 11% dos casos, os estagiários apresentavam
situação irregular. Já em relação às pessoas físicas, em 69% das notificações, os profissionais de Educação Física estavam
sem registro.

Foram visitados 208 municípios, sendo o ano com o maior número de cidades que receberam a fiscalização do CREF desde
2016. “Aos poucos, vamos conscientizando os donos de estabelecimentos, os usuários e os próprios profissionais.
Percebemos essa mudança durante as visitas. O trabalho é longo, mas só em perceber que, em certos lugares, algumas
atitudes já são diferentes, vemos que o trabalho de educação e valorização da profissão de Educação Física está surtindo
efeito”, declarou o presidente do Conselho, Francisco Martins da Silva.

Segundo ele, a atenção deve ser de todos e algumas dicas podem ajudar nesse sentido. “É sempre importante verificar se a
academia ou o profissional que está sendo contratado, por exemplo, possui registro no Conselho, se o estabelecimento tem
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Nos municípios piauienses de Miguel Leão e Água Branca as denúncias também resultaram em mudanças positivas para a
sociedade. Os profissionais que atuavam de forma irregular foram notificados e, gradativamente, afastados das aulas.

Fonte: CREF15/PI

Indivíduo é flagrado com registro profissional falso em academia

Um falso personal trainer foi conduzido à delegacia após ser flagrado dando aula em uma academia de musculação em
Patrocínio (MG). A fiscalização foi realizada pelo CREF/MG, no mês de dezembro, e o caso está sendo investigado pela Polícia
Civil.

O indivíduo foi flagrado dando aula no estabelecimento utilizando documentação falsa e ainda informou verbalmente o
número de identificação profissional, porém era de outra pessoa do sexo feminino.

O autor alegou que seu registro junto ao CREF/MG ainda não havia sido emitido.

O proprietário da academia, relatou aos policiais que o contratou há aproximadamente um ano e que não houve problemas
com a documentação apresentada. As partes se prontificaram a comparecer na audiência no fórum da comarca de
Patrocínio.

Fonte: Modulo FM

Cerca de 700 profissionais e estabelecimentos são notificados na Paraíba em 2019

O CREF10/PB divulgou o balanço das fiscalizações realizadas em 2019.
Foram feitas 2.274 visitas a academias, escolas, centros de atividades
esportivas, entre outros estabelecimentos. Os fiscais notificaram 685
pessoas físicas e jurídicas em todas as regiões do estado. Os casos de
irregularidades registrados com maior frequência foram referentes à
ausência de profissional habilitado e à falta de registro junto ao
Conselho.

De acordo com o balanço, em 37% dos casos, relacionados aos
estabelecimentos, faltava profissional habilitado. Em 20%, não havia
registro junto ao Conselho. Em 16%, pessoas não habilitadas para o

exercício profissional estavam exercendo a atividade de forma ilegal. E em 11% dos casos, os estagiários apresentavam
situação irregular. Já em relação às pessoas físicas, em 69% das notificações, os profissionais de Educação Física estavam
sem registro.

Foram visitados 208 municípios, sendo o ano com o maior número de cidades que receberam a fiscalização do CREF desde
2016. “Aos poucos, vamos conscientizando os donos de estabelecimentos, os usuários e os próprios profissionais.
Percebemos essa mudança durante as visitas. O trabalho é longo, mas só em perceber que, em certos lugares, algumas
atitudes já são diferentes, vemos que o trabalho de educação e valorização da profissão de Educação Física está surtindo
efeito”, declarou o presidente do Conselho, Francisco Martins da Silva.

Segundo ele, a atenção deve ser de todos e algumas dicas podem ajudar nesse sentido. “É sempre importante verificar se a
academia ou o profissional que está sendo contratado, por exemplo, possui registro no Conselho, se o estabelecimento tem
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histórico de notificações, se já foi interditado etc. Assim, minimizamos os riscos à saúde e de se deparar com possíveis
irregularidades”.

As denúncias ao CREF10/PB podem ser feitas, de forma anônima, pelo e-mail fiscalizacao@cref10.org.br ou através do
telefone (83) 3244-3964.

Fonte: CREF10/PB

Sete academias são interditadas após fiscalização no Recife e em Olinda (PE)

O CREF12/PE fiscalizou, na última terça-feira, 14/01, academias
localizadas em Olinda, na Região Metropolitana do Recife (RMR). A
ação, conduzida por agentes do Conselho e por fiscais do Procon de
Pernambuco, observou irregularidades como a ausência de
profissionais no acompanhamento dos alunos e problemas de
estrutura, que, segundo os técnicos, podem causar problemas graves
em frequentadores dos estabelecimentos.

As fiscalizações fazem parte de uma série de intervenções feitas em
academias que atuam de forma clandestina (sem registro no CREF) ou
com irregularidades. Desde o dia 08/01, os técnicos visitaram cerca de
40 academias na RMR. Até o momento, sete estabelecimentos (dois no
Recife e cinco em Olinda) foram interditados..

Feitas a partir de denúncias que costumam partir dos próprios
frequentadores dos estabelecimentos, as fiscalizações realizadas pelo

CREF podem resultar, se detectadas irregularidades, em notificação que concede às academias o prazo de 30 dias para a
regularização ou, em casos extremos, no fechamento do estabelecimento. Nesses casos, o Conselho aciona órgãos como a
Vigilância Sanitária, o Procon e o Ministério Público, que podem formalizar as interdições e aplicar multas aos donos..

Segundo o CREF, os problemas mais recorrentes pelos agentes é a ausência de registro ou de profissionais capacitados
qualificados. “Se o aluno realizar atividades sem o devido acompanhamento profissional, ele pode ser exposto a sérios danos
à saúde. Por isso, é importante que sejam feitas essas fiscalizações”, afirma a agente de Fiscalização do CREF, Daniela
Amorim.

O CREF12/PE aceita denúncias anônimas pelo site oficial e pelo telefone 3314-7320. Já o órgão de defesa do consumidor
pode ser contatado através do telefone 0800 282 1512.

Fonte: Folha PE

Biblioteca do CONFEF recebe obra sobre Educação Física Escolar

"Está chovendo, Prof. de Educação Física?" é a nova obra que, em janeiro, passou a enriquecer o acervo da Biblioteca do
CONFEF. Com autoria de Fernando Campos Furtado, o livro traz ideias de atividades para professores de Educação Física
Escolar desenvolverem com seus alunos.

O autor, Fernando Furtado, é formado pela turma de 1952 da Escola Nacional de Educação Física e Desportos da
Universidade do Brasil..

CLIPPING

Conheça o sergipano que vem revolucionando o mercado de jiu-jitsu infantil
Alunos constroem mesas de tênis para a escola onde estudam em MT usando materiais que seriam descartados
Esportes de alta performance: entenda a importância da preparação física

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
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histórico de notificações, se já foi interditado etc. Assim, minimizamos os riscos à saúde e de se deparar com possíveis
irregularidades”.

As denúncias ao CREF10/PB podem ser feitas, de forma anônima, pelo e-mail fiscalizacao@cref10.org.br ou através do
telefone (83) 3244-3964.

Fonte: CREF10/PB

Sete academias são interditadas após fiscalização no Recife e em Olinda (PE)

O CREF12/PE fiscalizou, na última terça-feira, 14/01, academias
localizadas em Olinda, na Região Metropolitana do Recife (RMR). A
ação, conduzida por agentes do Conselho e por fiscais do Procon de
Pernambuco, observou irregularidades como a ausência de
profissionais no acompanhamento dos alunos e problemas de
estrutura, que, segundo os técnicos, podem causar problemas graves
em frequentadores dos estabelecimentos.

As fiscalizações fazem parte de uma série de intervenções feitas em
academias que atuam de forma clandestina (sem registro no CREF) ou
com irregularidades. Desde o dia 08/01, os técnicos visitaram cerca de
40 academias na RMR. Até o momento, sete estabelecimentos (dois no
Recife e cinco em Olinda) foram interditados..

Feitas a partir de denúncias que costumam partir dos próprios
frequentadores dos estabelecimentos, as fiscalizações realizadas pelo

CREF podem resultar, se detectadas irregularidades, em notificação que concede às academias o prazo de 30 dias para a
regularização ou, em casos extremos, no fechamento do estabelecimento. Nesses casos, o Conselho aciona órgãos como a
Vigilância Sanitária, o Procon e o Ministério Público, que podem formalizar as interdições e aplicar multas aos donos..

Segundo o CREF, os problemas mais recorrentes pelos agentes é a ausência de registro ou de profissionais capacitados
qualificados. “Se o aluno realizar atividades sem o devido acompanhamento profissional, ele pode ser exposto a sérios danos
à saúde. Por isso, é importante que sejam feitas essas fiscalizações”, afirma a agente de Fiscalização do CREF, Daniela
Amorim.

O CREF12/PE aceita denúncias anônimas pelo site oficial e pelo telefone 3314-7320. Já o órgão de defesa do consumidor
pode ser contatado através do telefone 0800 282 1512.

Fonte: Folha PE

Biblioteca do CONFEF recebe obra sobre Educação Física Escolar

"Está chovendo, Prof. de Educação Física?" é a nova obra que, em janeiro, passou a enriquecer o acervo da Biblioteca do
CONFEF. Com autoria de Fernando Campos Furtado, o livro traz ideias de atividades para professores de Educação Física
Escolar desenvolverem com seus alunos.

O autor, Fernando Furtado, é formado pela turma de 1952 da Escola Nacional de Educação Física e Desportos da
Universidade do Brasil..

CLIPPING

Conheça o sergipano que vem revolucionando o mercado de jiu-jitsu infantil
Alunos constroem mesas de tênis para a escola onde estudam em MT usando materiais que seriam descartados
Esportes de alta performance: entenda a importância da preparação física

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.
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CONFEF assina nota contra o aumento da carga horária de ensino a distância

Atento às mudanças e em defesa da formação superior de qualidade, o
CONFEF assinou – em dezembro – a nota pública do Fórum dos
Conselhos Federais da Área de Saúde (FCFAS). O posicionamento é
contrário à Portaria MEC 2117/2019, que aumenta de 20% para até
40% a carga horária por Ensino a Distância (EaD) permitida nos cursos
presenciais na área da Saúde.

Entre os problemas presentes na portaria, está o fato da mesma não
estabelecer que tipo de componente curricular poderá integrar os
40%, deixando a critério das IES essa decisão. Além disso, o aumento
de carga horária possibilita a restrição do número de docentes e a
precarização do trabalho ao substituir componentes curriculares
presenciais por atividades virtuais.

O CONFEF e os demais Conselhos da área da saúde solicitam a imediata revogação da referida portaria. O Fórum dos
Conselhos Federais da Área da Saúde é composto por 14 profissões e foi criado para discutir e deliberar sobre assuntos de
interesse das profissões da saúde no Brasil.

Aplicativo do CREF3/SC traz novidades para profissionais e acadêmicos de Educação
Física

Já está no ar o novo aplicativo do CREF3/SC, com novidades para profissionais e acadêmicos de Educação Física. A novidade
está disponível para os sistemas Android e IOS. No aplicativo, é possível consultar cadastro profissional, fazer pagamento da
anuidade online e se inscrever em cursos promovidos pelo CREF.

Utilize o número de registro como login e a senha do CREF Online (criada no site) para entrar. Para os acadêmicos, a
novidade é o CREF Jovem, que traz benefícios como a inscrição via app aos cursos realizados pelo Conselho.

Fonte: CREF3/SC

CREF2/RS faz reunião com deputado para reduzir taxas cobradas das academias, como
ECAD

Em janeiro, o vice-presidente do CREF2/RS Giovanni Bavaresco
[CREF 001512-G/RS] e os empresários Paulo Ricardo Ayres
[CREF 000997-G/RS] e João Batista Nunes [CREF 002365-
G/RS] estiveram reunidos com o deputado federal Pedro Westphalen.
O encontro teve a intenção de buscar um caminho para que se possa
reduzir e adequar as diversas taxas que são cobradas das academias,
como o Ecad.

De acordo com Bavaresco, a reunião foi bastante produtiva. Ele citou
que há a possibilidade da criação de uma lei federal que regulamente a
cobrança destas taxas, e que isto beneficiará não só os proprietários de academia, mas todos que empreendem na área da
saúde. “Nós sabemos que a redução dos valores cobrados pelos Ecad é um processo demorado, cheio de detalhes que06/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1946
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precisam ser discutidos. Mesmo assim, estamos empenhados para que esta proposta se concretize, cada vez mais com a
participação dos nossos profissionais nessas negociações”, comentou.

Fonte: CREF2/RS

Conselheiro ministra palestra sobre rabdomiólise a PMs

O Conselheiro do CREF11/MS Ramon Ovando [CREF 002395-G/MS] ministrou uma palestra aos policiais militares do 1º
Batalhão de Polícia Militar da região urbana centro e policiais militares voluntários das unidades operacionais da PMMS da
capital. O tema da palestra foi Rabdomiólise e treinamento: prevenção e riscos. “Como a palestra foi para os policias que
querem fazer o curso de operações táticas, a ideia foi falar um pouco sobre prevenção, que inclui treinamento. Por isso, eles
precisam estar muito bem treinados” explicou o Conselheiro.

A palestra instrução contou com a presença do comandante do 1º Batalhão de Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do
Sul anfitrião do referido curso, Tenente-Coronel Claudemir de Melo Domingos Braz, que entregou ao Professor Ramon
Ovando, Certificado de Agradecimento pelas orientações ministradas aos policiais militares voluntários ao IV CAFT.

Fonte: CREF11/MS

Justiça determina fechamento de academia em Serra Negra do Norte (RN)

A justiça determinou que uma academia localizada na cidade de Serra Negra do Norte, no Rio
Grande do Norte, seja fechada. O estabelecimento não possui registro no CREF16/RN e já havia
sido fechado pelos fiscais da entidade.

De acordo com a sentença da juíza Lianne Pereira da Motta Pires Oliveira, a academia só poderá
reabrir quando regularizar a situação no Conselho. A sentença foi determinada depois que os
responsáveis pela Determinação Fitness não compareceram à duas audiências de conciliação
convocadas pela justiça.

Fonte: CREF16/RN

CREF1/RJ-ES tira quatro falsos profissionais das praias do Espírito Santo

Sob clima instável e fortes chuvas, o CREF1/RJ-ES realizou mais uma etapa da Operação Lost na orla de Vitória, Vila Velha e
Guarapari, no Espírito Santo. Durante as fiscalizações da operação, que acontecerão durante todo o mês de janeiro, os
agentes flagraram quatro falsos profissionais atuando com Treinamento Funcional.

Dos números de exercício ilegal, metade ocorreu na Praia Camburi, em Vitória, e os demais na Praia da Costa, em Vila
Velha. Ao todo, 15 diligências foram realizadas. Na ocasião, a fiscalização também visitou academias e flagrou dois falsos
profissionais em atuação, um em Cross Training, no Bairro Campo Grande, em Cariacica, e o outro em Vila Velha com a
atividade de Musculação.

A Lost é realizada desde 2014 no Espírito Santo e já flagrou 35 casos de exercício ilegal ao longo dos anos. Todos os casos
serão encaminhados ao Ministério Público que dará prosseguimento ao processo.



Conselho Federal de Educação Física Boletim Eletrônico

349

06/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1946

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1946 2/3

precisam ser discutidos. Mesmo assim, estamos empenhados para que esta proposta se concretize, cada vez mais com a
participação dos nossos profissionais nessas negociações”, comentou.

Fonte: CREF2/RS

Conselheiro ministra palestra sobre rabdomiólise a PMs

O Conselheiro do CREF11/MS Ramon Ovando [CREF 002395-G/MS] ministrou uma palestra aos policiais militares do 1º
Batalhão de Polícia Militar da região urbana centro e policiais militares voluntários das unidades operacionais da PMMS da
capital. O tema da palestra foi Rabdomiólise e treinamento: prevenção e riscos. “Como a palestra foi para os policias que
querem fazer o curso de operações táticas, a ideia foi falar um pouco sobre prevenção, que inclui treinamento. Por isso, eles
precisam estar muito bem treinados” explicou o Conselheiro.

A palestra instrução contou com a presença do comandante do 1º Batalhão de Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do
Sul anfitrião do referido curso, Tenente-Coronel Claudemir de Melo Domingos Braz, que entregou ao Professor Ramon
Ovando, Certificado de Agradecimento pelas orientações ministradas aos policiais militares voluntários ao IV CAFT.

Fonte: CREF11/MS

Justiça determina fechamento de academia em Serra Negra do Norte (RN)

A justiça determinou que uma academia localizada na cidade de Serra Negra do Norte, no Rio
Grande do Norte, seja fechada. O estabelecimento não possui registro no CREF16/RN e já havia
sido fechado pelos fiscais da entidade.

De acordo com a sentença da juíza Lianne Pereira da Motta Pires Oliveira, a academia só poderá
reabrir quando regularizar a situação no Conselho. A sentença foi determinada depois que os
responsáveis pela Determinação Fitness não compareceram à duas audiências de conciliação
convocadas pela justiça.

Fonte: CREF16/RN

CREF1/RJ-ES tira quatro falsos profissionais das praias do Espírito Santo

Sob clima instável e fortes chuvas, o CREF1/RJ-ES realizou mais uma etapa da Operação Lost na orla de Vitória, Vila Velha e
Guarapari, no Espírito Santo. Durante as fiscalizações da operação, que acontecerão durante todo o mês de janeiro, os
agentes flagraram quatro falsos profissionais atuando com Treinamento Funcional.

Dos números de exercício ilegal, metade ocorreu na Praia Camburi, em Vitória, e os demais na Praia da Costa, em Vila
Velha. Ao todo, 15 diligências foram realizadas. Na ocasião, a fiscalização também visitou academias e flagrou dois falsos
profissionais em atuação, um em Cross Training, no Bairro Campo Grande, em Cariacica, e o outro em Vila Velha com a
atividade de Musculação.

A Lost é realizada desde 2014 no Espírito Santo e já flagrou 35 casos de exercício ilegal ao longo dos anos. Todos os casos
serão encaminhados ao Ministério Público que dará prosseguimento ao processo.06/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1946

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1946 3/3

Fonte: CREF1/RJ-ES

Biblioteca do CONFEF recebe obras

A biblioteca do CONFEF iniciou o ano mais rica. Isto porque passou a abrigar duas novas
obras. A primeira, de J. Manuel Guerrero Zainos, é uma leitura em Espanhol: "Un estudio
del tiempo compromiso motor que realiza el alumno en el concurso estatal de la sesión
de Educación Física - La Sesión de Educación Física con posibilidad de alcanzar los
estandárles internacionales de movimiento recomendados por NASPE y OMS".

O segundo livro é de Jorge Olímpio Bento. "Diário III - Atitudes no presente - Memorias
no futuro" traz uma coletânea de textos independentes entre si que convidam à reflexão.
O CONFEF agradece as doações.

CLIPPING

Exercícios aeróbicos aumentam massa cerebral e previnem Alzheimer
É por isso que exercícios são um remédio milagroso
Professora da rede municipal de Tupã ganha o prêmio 'Inovação na Educação Básica'

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.

Atenção: O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.



Boletim Eletrônico Conselho Federal de Educação Física

350

06/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1946

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1946 3/3

Fonte: CREF1/RJ-ES

Biblioteca do CONFEF recebe obras

A biblioteca do CONFEF iniciou o ano mais rica. Isto porque passou a abrigar duas novas
obras. A primeira, de J. Manuel Guerrero Zainos, é uma leitura em Espanhol: "Un estudio
del tiempo compromiso motor que realiza el alumno en el concurso estatal de la sesión
de Educación Física - La Sesión de Educación Física con posibilidad de alcanzar los
estandárles internacionales de movimiento recomendados por NASPE y OMS".

O segundo livro é de Jorge Olímpio Bento. "Diário III - Atitudes no presente - Memorias
no futuro" traz uma coletânea de textos independentes entre si que convidam à reflexão.
O CONFEF agradece as doações.

CLIPPING

Exercícios aeróbicos aumentam massa cerebral e previnem Alzheimer
É por isso que exercícios são um remédio milagroso
Professora da rede municipal de Tupã ganha o prêmio 'Inovação na Educação Básica'

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.

Atenção: O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.



Conselho Federal de Educação Física Boletim Eletrônico

351

06/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1947

CREF3/SC e Procon Estadual planejam fiscalização em redes sociais

O CREF3/SC e o PROCON/SC se reuniram para discutir ações de
fiscalização dos serviços em atividade física divulgados e ofertados por
meio de redes sociais. Na ocasião, foram levantados pontos
importantes para a avaliação desses perfis, identificando se possuem
capacidade profissional ou legal para exercer a profissão. As entidades
estreitaram ainda laços da parceria já existente para fiscalizações em
todo o estado. As ações estão previstas para o ano de 2020.

“É fundamental priorizar a segurança da sociedade, e é direito do
consumidor ser atendido por profissionais habilitados. A empresa que
vende e dá publicidade ao serviço irregular possui responsabilidade
civil, penal e administrativa”, afirma o chefe do Departamento de

Fiscalização (DOF), Jorge Bandeira Filho [CREF 013028-G/SC].

Fonte: CREF3/SC

Profissionais de Educação Fisica são homenageados na Câmara Municipal do Recife

Ao todo, 65 Profissionais de Educação Física foram homenageados na Câmara Municipal do Recife. A solenidade foi presidida
pelo vereador Chico Kiko, que compôs a mesa com o presidente do CREF12/PE, Lucio Beltrão [CREF 003574-G/PE], o
presidente da Associação Profissional de Educação Física (APEF), Matheus Brainer [CREF 001989-G/PE] e dois
representantes dos homenageados: Henrique Kohl [CREF 002132-G/PE] e Liana Lisboa Pereira [CREF 002061-
G/PE].

O plenário e as galerias da Câmara Municipal do Recife estavam lotados. O objetivo da homenagem foi “prestigiar diversos
profissionais que têm em suas atividades o objetivo de melhorar a qualidade de vida das pessoas em nosso Recife”, disse o
vereador. Ele observou que o Ministério da Saúde, ciente da importância do profissional de Educação Física na promoção da
saúde, incluiu a atividade física no Sistema Único de Saúde (SUS). Para Chico Kiko, as atividades são vistas como um
importante elemento para desenvolver a qualidade de vida na população. Clínicas, academias e centros de reabilitação física
passaram a funcionar com a figura do profissional de Educação Física.

O presidente do CREF12/PE, Lúcio Beltrão, fez o discurso de agradecimento. “Hoje é um dia especial, de júbilo e histórico. É
com gigantesca satisfação que o CREF participa desta reunião solene. Agradeço ao vereador Rinaldo Júnior pela realização
da solenidade”, afirmou, lembrando que o parlamentar aceitou de imediato a solicitação de realizar a homenagem à
categoria. “Ele tem sido um grande parceiro da educação física”, reconheceu.

Fonte: CREF12/PE

CREF21/MA empossa novos membros em sessão solene na Assembleia Legislativa

No dia 31/01, o CREF21/MA empossou seus conselheiros em sessão solene realizada na Assembleia Legislativa. Depois de
mais de 20 anos de atuação em prol dos profissionais do estado, o Maranhão conta agora com a sua própria regional, depois
de ter sido seccional do CREF5, ao lado do Ceará e do Piauí, e, posteriormente, seccional do CREF15, com o Piauí.

Além da posse dos Conselheiros, o dia também foi marcado pela primeira reunião plenária do Conselho Regional e por um
evento comemorativo, que contou com grandes nomes da profissão do estado.
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É uma alegria para todos nós profissionais de Educação Física do
Maranhão finalmente nos tornamos um Conselho Regional. Enquanto
seccional alcançamos marcas históricas e agora uma nova fase
começa, pontuada por uma posse solene e uma festa emocionantes, uma 
demonstração de tudo que virá. Agora seguimos mais fortes, mais 
atuantes e ainda mais irmanados com os demais CREFs e o CONFEF”, 
indicou a presidente do CREF21/MA, Denise Martins [CREF 000080-G/
MA].

Fonte: CREF21/MA

Em um ano, CREF16/RN autua 362 academias e flagra 231 profissionais irregulares

Em 2019, o CREF16/RN autuou 362 academias e flagrou 231 profissionais irregulares no Rio Grande do Norte. A principal
irregularidade encontrada foi a ausência de profissionais habilitados nos empreendimentos.

Das 362 academias irregulares, 237 sequer tinham registro no CREF. Depois de terem os empreendimentos fechados,
empresários responsáveis por 193 dessas academias regularizaram a situação dos estabelecimentos. As demais foram
denunciadas ao Ministério Público.

Além das academias, 231 pessoas sem registro no Conselho foram flagradas exercendo ilegalmente a profissão. De acordo
com o CREF16/RN, a maior parte delas era composta por estudantes do curso. Ao todo, 37 profissionais foram denunciados
ao Ministério Público.

O exercício ilegal da profissão é considerado contravenção penal prevista no Artigo 47 da Lei das Contravenções Penais e a
pena varia de 15 dias a três meses de prisão ou multa.

De acordo com o CREF16/RN, o estado conta atualmente com 995 academias regulares em atividade.

Fonte: CREF16/RN

CREF19/AL flagra 13 falsos profissionais no Sertão Estado

Durante uma ação de fiscalização, o CREF19/AL encontrou 13 pessoas
exercendo ilegalmente a profissão de Educação Física, no sertão
alagoano. Entre as irregularidades, havia graduados sem registro,
estudantes e leigos. Foram feitos 04 boletins de ocorrência por
exercício Ilegal da profissão.

As fiscalizações aconteceram nas cidades de Santana do Ipanema,
Delmiro Gouveia, Senador Rui Palmeira, Maravilha, Ouro Branco,
Pariconha, Inhapi, Canapi, Mata Grande, e Olivença, totalizando 35
ações.

As denúncias foram enviadas às respectivas Promotorias do Ministério
Público Estadual por irregularidades de funcionamento, tendo como as principais a ausência de Profissional de Educação
Física para orientar as atividades, ausência de registro das academias junto ao CREF19/AL (funcionamento clandestino) e
situação de estrutura e dos equipamentos em condições precárias.

Fonte: TNH1

Residência profissional oferece vagas para Educação Física

Estão abertas as inscrições para o programa de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde da Universidade
Santa Úrsula (USU). O valor da Bolsa é de R$3.330,46.

Visando sempre o trabalho interprofissional em equipe, as Residências podem ser cursadas por bacharéis em 15 profissões:
Biomedicina, Ciências Biológicas, Educação Física, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina Veterinária,
Nutrição, Odontologia, Psicologia, Serviço Social, Terapia Ocupacional, Saúde Coletiva e Física Médica (Portaria
Interministerial MEC/MS nº 16, de 22/12/2014).



Boletim Eletrônico Conselho Federal de Educação Física

352

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1947 2/3

É uma alegria para todos nós profissionais de Educação Física do
Maranhão finalmente nos tornamos um Conselho Regional. Enquanto
seccional alcançamos marcas históricas e agora uma nova fase
começa, pontuada por uma posse solene e uma festa emocionantes, uma 
demonstração de tudo que virá. Agora seguimos mais fortes, mais 
atuantes e ainda mais irmanados com os demais CREFs e o CONFEF”, 
indicou a presidente do CREF21/MA, Denise Martins [CREF 000080-G/
MA].

Fonte: CREF21/MA

Em um ano, CREF16/RN autua 362 academias e flagra 231 profissionais irregulares

Em 2019, o CREF16/RN autuou 362 academias e flagrou 231 profissionais irregulares no Rio Grande do Norte. A principal
irregularidade encontrada foi a ausência de profissionais habilitados nos empreendimentos.

Das 362 academias irregulares, 237 sequer tinham registro no CREF. Depois de terem os empreendimentos fechados,
empresários responsáveis por 193 dessas academias regularizaram a situação dos estabelecimentos. As demais foram
denunciadas ao Ministério Público.

Além das academias, 231 pessoas sem registro no Conselho foram flagradas exercendo ilegalmente a profissão. De acordo
com o CREF16/RN, a maior parte delas era composta por estudantes do curso. Ao todo, 37 profissionais foram denunciados
ao Ministério Público.

O exercício ilegal da profissão é considerado contravenção penal prevista no Artigo 47 da Lei das Contravenções Penais e a
pena varia de 15 dias a três meses de prisão ou multa.

De acordo com o CREF16/RN, o estado conta atualmente com 995 academias regulares em atividade.

Fonte: CREF16/RN

CREF19/AL flagra 13 falsos profissionais no Sertão Estado

Durante uma ação de fiscalização, o CREF19/AL encontrou 13 pessoas
exercendo ilegalmente a profissão de Educação Física, no sertão
alagoano. Entre as irregularidades, havia graduados sem registro,
estudantes e leigos. Foram feitos 04 boletins de ocorrência por
exercício Ilegal da profissão.

As fiscalizações aconteceram nas cidades de Santana do Ipanema,
Delmiro Gouveia, Senador Rui Palmeira, Maravilha, Ouro Branco,
Pariconha, Inhapi, Canapi, Mata Grande, e Olivença, totalizando 35
ações.

As denúncias foram enviadas às respectivas Promotorias do Ministério
Público Estadual por irregularidades de funcionamento, tendo como as principais a ausência de Profissional de Educação
Física para orientar as atividades, ausência de registro das academias junto ao CREF19/AL (funcionamento clandestino) e
situação de estrutura e dos equipamentos em condições precárias.

Fonte: TNH1

Residência profissional oferece vagas para Educação Física

Estão abertas as inscrições para o programa de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde da Universidade
Santa Úrsula (USU). O valor da Bolsa é de R$3.330,46.

Visando sempre o trabalho interprofissional em equipe, as Residências podem ser cursadas por bacharéis em 15 profissões:
Biomedicina, Ciências Biológicas, Educação Física, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina Veterinária,
Nutrição, Odontologia, Psicologia, Serviço Social, Terapia Ocupacional, Saúde Coletiva e Física Médica (Portaria
Interministerial MEC/MS nº 16, de 22/12/2014).

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1947 3/3

Fonte: Universidade Santa Úrsula

Biblioteca do CONFEF recebe obra sobre Direito Desportivo

Com editoração da Academia Nacional de Direito Desportivo (ANDD) e apoio do CREF6/MG,
a quinta edição da Revista da ANDD tem participação de 17 especialistas. A obra reúne
artigos científicos de diversos autores da área, material valioso para Profissionais de
Educação Física que desejam conhecer o tema, ou até mesmo atuar no ramo. Conheça a
ANDD em:www.andd.com.br

CLIPPING

Blogueiras fitness formadas em Educação Física para seguir no Instagram
Prática de exercícios físicos traz mais felicidade que dinheiro, diz pesquisa
Estudantes da Bahia criam pranchas de stand up paddle com garrafas pet recolhidas das margens do
rio São Francisco

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Profissional de Educação Física na Saúde está na CBO

O Profissional de Educação Física tem um número e uma nova denominação dentro da
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) do Ministério do Trabalho: Código 2241-40 -
Profissional de Educação Física na Saúde. A publicação foi feita no dia 17/02.

“Com essa nova Classificação, específica na Saúde, o Profissional de Educação Física
passa a integrar, formalmente, as equipes interdisciplinares nos Programas de Atenção
Básica do SUS, bem como, possibilita a inclusão na Tabela de Prestação de Serviços do
SUS. “Para a profissão, é um ganho absurdo e um avanço muito grande, pois a partir
dessa CBO nós podemos, por exemplo, solicitar junto à Agência Nacional de Saúde
(ANS) e à Saúde Suplementar, o envolvimento do Profissional de Educação Física, como
profissão da área da saúde, no sentido do atendimento à sociedade. Ou seja, o
Profissional poderia desenvolver trabalhos e ser ressarcido por isso, como as outras
profissões da saúde fazem”, disse, animado, o Conselheiro do CREF4/SP, Waldecir
Paula Lima [CREF 000686-G/SP], que participou da equipe de sete profissionais
selecionados para o desenvolvimento do trabalho de inclusão do Profissional de
Educação Física na Saúde em meados de 2019.

O Profissional de Educação Física já fazia parte, desde 2002, com outras classificações
relacionadas a atividades físicas e esportivas, a saber: 2241-05 - Avaliador físico; 2241-
10 - Ludomotricista; 2241-15 - Preparador de atleta; 2241-20 - Preparador físico; 2241-

25 - Técnico de desporto individual e coletivo (exceto futebol); 2241-30 - Técnico de laboratório e fiscalização desportiva;
2241-35 - Treinador profissional de futebol.

Com a inclusão da classificação número 2241-40 - Profissional de Educação Física na Saúde, a descrição primária foi
ampliada com a seguinte informação: “Estruturam e realizam ações de promoção da saúde mediante práticas corporais,
atividades físicas e de lazer na prevenção primária, secundária e terciária no SUS e no setor privado”.

Importante ressaltar, também, que nas características do trabalho consta que “o exercício das ocupações da família requer
formação superior em Educação Física, com registro no Conselho Regional de Educação Física”.

Fonte: CREF4/SP

Academias ao ar livre de Salvador (BA) contarão com Profissionais de Educação Física

Com o objetivo de desenvolver um projeto piloto para disponibilizar Profissionais de Educação Física nas Academias ao Ar
Livre da capital baiana, membros da Secretaria Municipal de Trabalho, Esportes e Lazer (SEMTEL), órgão ligado à Prefeitura
de Salvador, participaram de uma reunião na sede do CREF13/BA em janeiro.

Estiveram presentes na reunião: o Presidente do CREF13/BA, Rogério Moura [CREF 001726-G/BA], o Conselheiro do
CREF13/BA, Edvaldo Paulo [CREF 004587-G/BA], o Coordenador de Atividades em Espaços Públicos da SEMTEL,
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Fonte: CREF13/BA
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CREF10/PB notifica pessoas físicas e jurídicas por irregularidades em Guarabira (PB)

Atendendo às denúncias recebidas na região do Brejo Paraibano, a
equipe de fiscalização do CREF10/PB foi até Guarabira (PB) e flagrou
cinco academias em situação irregular. Foi constatada ausência de
Profissional de Educação Física durante o horário de funcionamento de
algumas unidades, além de estagiários atuando de forma ilegal. Ao
todo, seis estabelecimentos foram fiscalizados, além de um circuito de
treinamento funcional.

Uma das academias notificadas, no bairro de São José, era
reincidente. Um profissional foi notificado por ser flagrado divulgando
imagens da fiscalização por aplicativo de mensagens, na tentativa de
alertar sobre a presença do Conselho. A conduta fere o código de ética
profissional.

A ação em Guarabira foi realizada no dia 20/02. Os notificados têm 15
dias para apresentar contestação junto ao CREF10/PB e, caso não haja manifestação, a notificação pode se converter em
multa ou ação civil.

Fonte: CREF10/PB

CREF7/DF divulga balanço de fiscalização de 2019

Com 3.736 pessoas físicas e jurídicas fiscalizadas, o Departamento de
Orientação e Fiscalização do CREF7/DF divulgou o balanço de
fiscalização de todo o ano de 2019.

O departamento é responsável por planejar, coordenar e executar as
ações para coibir o exercício ilegal da profissão e as irregularidades de
empresas e profissionais. É ele também que recebe as denúncias e faz
a averiguação dos dados fornecidos por elas, avaliando a necessidade
de realizar a investigação no local. Confira abaixo o relatório.

Fonte: CREF7/DF
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CREF9/PR promove reunião com federações esportivas do Paraná

Em fevereiro, o presidente do CREF9/PR, Antonio Eduardo Branco [CREF 000009-G/PR], recebeu representantes de várias
federações esportivas do Estado para uma reunião, realizada na sede do Conselho, em Curitiba.

Na reunião, foram abordados diversos assuntos relacionados ao Profissional de Educação Física, entre eles, regulamentação,
capacitação técnica, comunicação, arbitragem, fiscalização e estágio. Além disso, foram apresentadas as parcerias que o
CREF9/PR dispõe para as federações esportivas.

Fonte: CREF9/PR

Em SP, fiscalização atinge a meta de 100% dos municípios

No estado de São Paulo, não há uma cidade que não tenha recebido a
visita do CREF4/SP. Isto porque, por mais um ano100% das cidades do
estado foram fiscalizadas pelo Conselho. O trabalho de fiscalização é
diário e refletido em melhores condições de trabalho, valorização da
profissão e do Profissional de Educação Física. Para que a fiscalização
seja ainda mais eficiente, o CREF4/SP conta com a contribuição da
população, denunciando irregularidades, por meio do site do CREF.

Veja os números da fiscalização abaixo:

Fonte: CREF4/SP
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O Coronavírus, o isolamento social e a Educação Física. Obrigado, Profissional!

Dentre as ações de combate à pandemia do coronavírus, a atividade física praticada de forma orientada, com regularidade e
de acordo com as condições individuais, concorre para elevar a resistência do organismo, além de reduzir os efeitos
negativos do comportamento sedentário, do estresse e da ansiedade, os quais aumentam o risco de doenças
psicossomáticas decorrentes do isolamento social.

Entretanto, para combater o Covid-19 e obedecer às orientações das autoridades sanitárias, os Profissionais de Educação
Física, incluindo os que atuam de forma autônoma, fecharam as portas dos seus ambientes de trabalho e tiveram que
cancelar suas atividades laborais, o que implica em impactos financeiros significativos para essa categoria de trabalhadores.

Apesar deste cenário, e cientes da necessidade da população brasileira se manter fisicamente ativa, os Profissionais de
Educação Física, de forma alternativa, têm adaptado rotinas de exercícios e treinamentos, disponibilizando-as por meio de
variados recursos tecnológicos, aos mais diferentes grupos sociais que, momentaneamente, se encontram recolhidos nas
suas casas.

Com essas ações, os Profissionais de Educação Física, de forma altiva e com espirito público, se associam aos demais
Profissionais da Saúde para enfrentar o Covid-19, fazendo bem o que sabem fazer, para todos, o tempo todo e de todas as
formas.

Neste contexto, o Conselho Federal de Educação Física se solidariza com toda sociedade na busca de motivações e atitudes
para o enfrentamento do isolamento social e a manutenção da saúde, parabeniza os seus Profissionais pelas atitudes
assumidas e agradece a todas as pessoas que continuam realizando as suas rotinas de exercícios e de treinos em casa, com
o apoio e a orientação desses Profissionais.

Em breve, todos estaremos comemorando a vida e, de modo próprio, retomaremos a prática de exercícios e de atividades
físicas, lado a lado com os Profissionais de Educação Física.

Quatro academias de ginástica clandestinas são interditadas no Grande Recife

Quatro academias de ginástica clandestinas foram interditadas, no
mês de março, em Igarassu e em Abreu e Lima, no Grande Recife, em
ações do Procon de Pernambuco e do CREF12/PE. Os estabelecimentos
não tinham CNPJ, registro no CREF/PE e nem Responsável Técnico.

Só neste ano, segundo o Procon, 22 academias foram interditadas, por
causa de várias irregularidades. As ações outras ocorreram no Recife,
em Olinda e em Paulista, na Região Metropolitana do estado. O CREF
totalizou mais de 30 estabelecimentos fechados, no estado.

O Conselho informou, por meio de nota, que, além da falta de
registros e de profissional habilitado, os estabelecimentos estavam em
situação precária. Os fiscais detectaram equipamentos sucateados e
falta de conforto para os clientes.

Fonte: CREF12/PE

CREF8 promove capacitação online durante quarentena
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Para manter a agenda de qualificação profissional durante o período de isolamento causado pelo novo Coronavírus, o
CREF8/AM-AC-RO-RR promove, desde segunda-feira, 30/03, uma série de bate-papos online com profissionais renomados
do país. As lives ocorreram no perfil do Conselho no Instagram (instagram.com/cref8).

“Devido ao momento que passamos, muitos profissionais estão tendo que se adaptar a uma nova dinâmica de trabalho. Na
live, vou mostrar como o profissional pode se destacar na captação de clientes usando técnicas simples e eficientes”, ressalta
Machado.

Outras quatro transmissões ao vivo completam a primeira semana de programação do CREF8. Na quarta, 1º de abril, o
professor e mestre em Ciência do Movimento Humano, Leonardo Lima abordou o tema ‘A Prática da Atividade Física em
Período de Isolamento’.

Também na quarta, a professora especialista em Futsal,Ronélia Viana [CREF 002177-G/AM], apresentou a conferência
‘Princípios Fundamentais para Treinadores de Iniciação ao Futsal’. Na quinta-feira (2), o professor especialista em
Treinamento Funcional e Emagrecimento, Michel Oliveira [CREF 001867-G/AM], apontou estratégias para gerar renda
após a crise.

Encerrando a programação da semana, na sexta-feira (3), o professor Léo Cabral [CREF 004254-G/RJ], CEO da Personal
Thinkers, apresentou a palestra ‘Como Aproveitar a Semana Mais Crítica do COVID-19 para Fidelizar Seus Clientes de
Personal’.

Segundo o presidente do CREF8, Jean Carlo Azevedo da Silva [CREF 000964-G/AM] , a iniciativa visa contribuir para o
aperfeiçoamento dos Profissionais de Educação Física durante o período de quarentena. “Selecionamos profissionais
renomados do país para realizar essas transmissões de maneira totalmente gratuita e com conteúdos relevantes, seja para
estudantes ou profissionais formados”, destaca.

Fonte: CREF8

Fórum-RS firma termo de cooperação com Ministério Público Federal

O presidente do Fórum dos Conselhos Regionais e Ordens das
Profissões Regulamentadas do Rio Grande do Sul (Fórum-RS), Ricardo
Breirer, assinou ontem um termo de cooperação técnica entre os
diversos Conselhos representados pela associação com o Ministério
Público Federal. Representando o CREF2/RS, estiveram presentes o
presidente José Edgar Meurer [CREF 001953-G/RS] e assessor de
fiscalização Samuel de Almeida [CREF 013510-G/RS].

A assinatura do termo tem como objetivo promover ações conjuntas
voltadas para aproximar e integrar as instituições. “O Fórum-RS tem trabalhado em prol da sociedade e da fiscalização do
exercício profissional. Essa é uma caminhada importante. Temos expertises em todas as áreas das profissões
regulamentadas, fato que garante, ainda mais, a efetividade da contribuição com o Ministério Público Federal”, comentou
Breier.

A procuradora-chefe do MPF/RS Cláudia Paim ressaltou a importância do Fórum dos Conselhos: “O MPF/RS já faz um
constante contato com diversos Conselhos Profissionais, mas é muito importante que isso se fortaleça cada vez mais. Esse
termo de cooperação técnica nos garante a proximidade necessária para prestar melhores serviços à sociedade”. Reunindo
29 Conselhos Profissionais, o Fórum-RS representa cerca de um milhão de profissionais registrados no Rio Grande do Sul.

Fonte: CREF2/RS
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Em campanha de valorização profissional, CREF5/CE visita academias por todo o estado

A campanha de valorização do profissional do CREF5/CE, conhecida como CREF5 em Movimento, chega à sua quarta edição
neste ano. Serão 200 academias visitadas durante nove meses. No programa, o CREF percorre as academias localizadas nas
seis regionais de Fortaleza (CE), região metropolitana e alguns municípios do estado. As visitas na capital aconteceram do
dia 16 ao dia 18 de março.

Com a campanha, o CREF5/CE promove ações educativas e de orientação, de forma descontraída. E, claro, informa a
sociedade sobre a importância da prática de exercício físico sob orientação de profissional registrado. Foram distribuídos
material informativo e brindes dos parceiros do clube de vantagens CREF.

Fonte: CREF5/CE

Presidente do CREF17/MT profere palestra para estudantes no interior do estado

Por meio de seu presidente, Carlos Alberto Eilert [CREF 000015-G/MT],
o CREF17/MT esteve em Jaciara (MT), proferindo uma palestra para
acadêmicos de Educação Física da Faculdade Eduvale. Eilert conversou
com seus futuros colegas de profissão sobre diversos assuntos, entre
eles, estágio, fiscalização, compromisso ético do profissional e
esclareceu dúvidas sobre o trabalho realizado pelo CREF17/MT e pelo
CONFEF.

Além desses, outros temas também foram abordados, como a atuação
dos profissionais de Educação Física no Estado de Mato Grosso. “É

muito importante ter essa formação acadêmica para atuar dentro desta área, pois sabemos que os exercícios físicos são um
dos pilares da qualidade de vida, além de serem essenciais à saúde. No entanto, praticar atividades físicas de forma
inadequada pode gerar uma série de problemas, por isso combatemos veementemente a prática ilegal da profissão”, disse
Eilert.

Ainda de acordo com o presidente, os alunos foram extremamente receptivos e participativos. Ele agradeceu a coordenação
do curso pelo convite: “Nos colocamos à disposição de vocês para o que precisarem”.

Fonte: CREF17/MT
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CREFs prorrogam vencimentos de anuidades, entre outras medidas

Além do prejuízo à saúde pública causado pelo COVID-19, a pandemia
também gerou sérios danos à economia. Trancados em casa para
evitar o contágio por coronavírus e não levar ao colapso o sistema de
Saúde do país, profissionais de diversas áreas tiveram que se adaptar
para garantir o sustento da família. Profissionais de Educação Física,
por exemplo, passaram a atender remotamente, recebendo uma nova
missão: a de proporcionar alívio para a saúde física e mental de tantas
pessoas – também trancadas em casa -, nesse momento de incertezas
e medo coletivo.

São muitos os exemplos de profissionais que se reinventaram nesse
período. Para contribuir e suavizar os impactos dessas mudanças, os
CREFs adotaram todas as medidas que estavam ao seu alcance, em
benefício de seus profissionais. As anuidades, por exemplo, tiveram seus vencimentos prorrogados, inclusive para
pagamento com desconto. Alguns CREFs ainda articularam com entidades públicas a redução de impostos para Pessoa
Jurídica. Também foram promovidas capacitações online, para que seus registrados saiam ainda mais preparados desta
crise. Não deixe de verificar as medidas adotadas pelo CREF da sua região. Sistema CONFEF/CREFs e profissional: unidos, a
Educação Física fica mais forte.

Nota de pesar: Presidente Luiz Antonio Stopa

No último domingo, 03/05, a Educação Física brasileira perdeu um
nome importante, e o Sistema CONFEF/CREFs, um grande amigo. Luiz
Antonio Stopa, presidente do CREF11/MS, faleceu aos 56 anos, em
decorrência de um câncer, contra o qual lutava desde janeiro de 2019,
motivo pelo qual estava licenciado da presidência do Conselho desde
julho do ano passado por causa do tratamento.

Além de ocupar a presidência do CREF, Stopa integrava a diretoria
superior e de assessoramento da Fundação de Desportos e Lazer do
Estado de Mato Grosso do Sul - FUNDESPORTE e era Professor do
Curso de Educação Física da Faculdade Unigran Capital.

Stopa graduou-se em Educação Física pela Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul (1984) e em Direito pela Universidade para o
Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal (2006).
Especialista em Educação Física com área de concentração em Bases
Científicas da Preparação Integral da Natação pela Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Arapongas/PR (1993) e Especialista em
Direito público pela Universidade para o Desenvolvimento do Estado e
da Região do Pantanal.

CREF5/CE protocola notícias-crime contra exercício ilegal da profissão nas redes sociais
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CREFs prorrogam vencimentos de anuidades, entre outras medidas
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Especialista em Educação Física com área de concentração em Bases
Científicas da Preparação Integral da Natação pela Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Arapongas/PR (1993) e Especialista em
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Em tempo de pandemia, uma solução para se manter ativo fisicamente é praticar aulas online. Porém, mesmo no ambiente
virtual, como nas redes sociais, a prescrição e a orientação dos treinos precisam ser realizadas por profissionais de Educação
Física. No Estado do Ceará, o CREF5/CE protocolou, no dia 24/04, na Superintendência da Polícia Civil, 15 notícias-crimes
por conta de exercício ilegal da profissão, flagrados nos meses de março e abril. Os notificados são todos da cidade de
Fortaleza.

De acordo com o presidente do CREF, Jorge Henrique Monteiro [CREF 000077-G/CE], a prescrição e a orientação de
atividades de condicionamento físico, mesmo de forma online, devem ser feitas por profissionais e empresas devidamente
registradas no Sistema CONFEF/CREFs. “A sociedade precisa estar vigilante quanto isso e denunciar. A prática, se não for
orientada por profissionais habilitados e registrados, pode gerar sérios problemas de saúde”, alerta.

A empresa ou pessoa física que realiza prescrição ou orientação de exercícios físicos, sem integrar o referido Sistema, está
infringindo o Art. 47 do Decreto Lei 3688/41, exercendo ilegalmente a profissão de Educação Física. As denúncias, mesmo
em época de isolamento social, podem ser realizadas pelos e-mails: fiscalizacaocref5@cref5.org.br; denuncia@cref5.org.br
ou pelo WhatsApp (085) 99998.7900, das 9h às 17 horas.

Fonte: CREF5/CE

Ministério da Saúde convida profissionais para reforçarem atendimento no Amazonas

O Ministério da Saúde convida os profissionais de saúde de todo país a
reforçarem o combate à COVID-19 no estado do Amazonas. A
contratação destes profissionais é temporária, por até seis meses, e
remunerada de acordo com o salário base de cada categoria. A
iniciativa faz parte da ação estratégica “O Brasil Conta Comigo” que
está cadastrando e capacitando profissionais, residentes e estudantes
da área de saúde com o intuito de auxiliar estados e municípios nas
ações de enfrentamento ao coronavírus.

Os profissionais interessados em atuarem especificamente na região
do Amazonas devem se inscrever neste link. Eles trabalharão nas
cidades Manaus, Tabatinga, Itacoatiara ou Manacaparu. Só poderão ser
contratados aqueles que tenham concluído o curso online de
Protocolos de Manejo Clínico do Coronavírus (COVID-19), que foi
disponibilizado por e-mail após o cadastro na iniciativa “O Brasil Conta
Comigo – Profissionais de Saúde” . Para Manaus, por exemplo, foram
solicitados 581 profissionais. Saiba mais sobre a convocação no
Manual da ação "O Brasil Conta Comigo" .

Fonte: Ministério da Saúde

CREF10/PB realiza notificações por atividade ilegal nas redes sociais

A equipe de fiscalização do CREF10/PB passou a reforçar o monitoramento das redes sociais, neste período de isolamento
social, e constatou uma redução no número de falsos profissionais atuando na internet. Do início da quarentena até agora
foram registradas cerca de 30 denúncias, envolvendo pessoas que estariam usando as redes para prescrever treinos, sem a
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devida comprovação de que são habilitados e registrados. Treze
notificações foram constatadas, uma delas de um licenciado que
atuava como bacharel.

Segundo o diretor do setor de fiscalização do Conselho, Pedro Luiz
Ribeiro, em função do posicionamento do CREF10/PB, nos últimos
dias, o número de denúncias tem diminuído. “Nosso trabalho continua
e o que não for apurado pelas redes sociais será analisado após o
isolamento. O importante é não deixar que as irregularidades
permaneçam”, completou.

A empresa ou pessoa física que realiza prescrição ou orientação de
exercícios físicos, sem integrar o referido Sistema, está infringindo o Art. 47 do Decreto Lei 3688/41, exercendo ilegalmente
a profissão de Educação Física. Os notificados têm 15 dias para apresentar contestação junto ao CREF.

Fonte: CREF10/PB

Participe: pesquisa da USP quer medir relação entre atividade física e saúde mental
durante Isolamento social e pandemia de COVID-19

Coronavírus, atividade física e saúde mental. A relação entre esses elementos é o que busca descobrir uma nova pesquisa
promovida pela Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto (EEFERP) da Universidade de São Paulo (USP) em
parceria com Professores e Universidades da Espanha, Uruguai e Chile. O objetivo é avaliar as respostas psicológicas, o nível
de atividade física (prévio) e atividade física realizada durante o isolamento social, a fim de entender os níveis de ansiedade,
depressão e estresse durante o surto de COVID-19 no Brasil.

Para contribuir, acesse a pesquisa aqui. É preciso ter mais de 18 anos e residir no Brasil. Sua participação é fundamental, já
que, além de produzir conhecimento científico que será útil para a comunidade de Profissionais de Educação Física, o
resultado da pesquisa ainda pode contribuir para o fortalecimento da profissão. Participe aqui!

CLIPPING

Professor de escola municipal indígena inova nas aulas de Educação Física
Secretário toma posse e diz que prioridade do Esporte é Profissional de Educação Física
Coronavírus: como manter a rotina de atividades físicas mesmo em quarentena

Leia mais de nosso clipping aqui.
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CONFEF divulga nota sobre decreto que autoriza abertura de "academias de esportes"

O Decreto Nº 10.344, de 11 de maio de 2020, incluiu as “academias de esporte de todas as modalidades” no rol das
atividades essenciais. É evidente que essa tipificação de atividades essenciais, por si só não determina a reabertura das
Academias de forma indiscriminada.

O recente decreto vincula o caráter de atividade essencial à “obediência das determinações do Ministério da Saúde“,
reafirmando o que já estava explícito no decreto anterior, ou seja: na execução dos serviços públicos e das atividades
essenciais devem ser adotadas todas as cautelas para redução da transmissibilidade da COVID -19. ( Art. 3º § 7º§ 7º do
Decreto 10.282/2020).

Sendo assim, qualquer decisão sobre a reabertura de “academias de esporte de todas as modalidades” impõe o
cumprimento das recomendações dos órgãos gestores nacionais das ações relacionadas com a COVID-19, além do respaldo
das autoridades sanitárias dos estados e municípios.

É verdade que a interrupção dos serviços na área de atividades físicas em função da pandemia do coronavírus é
economicamente preocupante para os Profissionais de Educação Física e pode se constituir em malefício para a saúde da
população. Contudo, tem-se a certeza de que a retomada desses serviços não pode acontecer desconectada das estratégias
em saúde adotadas atualmente no Brasil.

O CONFEF informa que iniciativas nessa direção sempre foram pensadas em estreita vinculação com as recomendações do
Ministério da Saúde, além das necessárias análises sobre os impactos que um possível reinício dos serviços na área de
atividades físicas, poderia trazer para o conjunto dos cidadãos brasileiros.

Nesse sentido, e em respeito à sociedade brasileira e aos Profissionais de Educação Física, o CONFEF esclarece que, em 21
anos de existência, cumpre a sua missão no sentido de reafirmar a Atividade Física como atividade essencial à prevenção e
promoção da saúde, independente do local onde essa atividade seja realizada e sob a orientação do Profissional de Educação
Física.

Fonte: CONFEF

Lei torna essencial a atividade física e os locais para as suas práticas em Santa Catarina

Já está em vigor a Lei nº 17.941 , de 8 de maio de 2020, que
reconhece a prática da atividade física e do exercício físico como
essenciais para a população de Santa Catarina. A Lei sancionada pelo
governador partiu do Projeto de Lei 119.4/2020, de autoria do
deputado estadual Fernando Krelling [CREF 007007-G/SC],
Conselheiro do CREF3/SC.

“Nosso objetivo principal com o projeto foi mostrar a importância do
exercício físico, como promoção e prevenção da saúde, para que nós
possamos ser reconhecidos como área da saúde pública, como parte
desse movimento de saúde pública. Assim como é essencial ter um
médico, por exemplo, é essencial ter um profissional de Educação
Física, é essencial a prático do exercício físico na vida do ser humano,

principalmente no combate a doenças pré-existentes, como diabetes e hipertensão, no combate às infecções – respostas
mais rápidas – e também no aumento da imunidade”, destacou o deputado. Segundo ele, Santa Catarina entrou na
vanguarda do país, sendo o primeiro Estado a tornar a atividade física como essencial. “Agora outros parlamentos estão
seguindo a mesma linha e o Congresso Nacional está também tramitando a mesma lei aprovada aqui para tornar essencial a
prática da atividade física em todo o país”, finalizou.

Liberada atividade dos Profissionais de Educação Física em condomínios do MS

A Prefeitura Municipal de Campo Grande publicou o Decreto Municipal nº 14.273/2020, que dispõe sobre a suspensão do
funcionamento das áreas comuns dos condomínios residenciais/comerciais como medida de contenção da propagação da
COVID-19 na Capital. Com isso, está suspensa a utilização dos espaços comuns por um prazo de 15 dias, com exceção dos
espaços destinados à pratica de atividades físicas. São elas: academias de ginásticas e musculação, espaços fitness, campos
de futebol, quadras de esportes e similares e piscinas.

O decreto determinou ainda que os espaços destinados a prática de atividade física poderão ser utilizados mediante a
orientação de profissionais de Educação Física em cumprimento das regras de biossegurança estabelecidas pelo Decreto
Municipal nº 14.256/2020.

Desta forma, os condomínios deverão estar atentos à necessidade de um profissional, devidamente inscrito no CREF11/MS,
para a orientação da prática da atividade física, bem como as regras de biossegurança.

A Cédula de Identidade Profissional é obrigatória e poderá ser solicitada pela portaria dos condomínios para conferência.

Fonte: CREF11/MS

Inquérito apura funcionamento clandestino de academias de ginástica em Arapiraca (AL)

O promotor que atua na defesa do consumidor em Arapiraca, Alberto
Tenório Vieira, instaurou inquérito civil para apurar denúncia de que
academias de musculação e ginástica estariam funcionando de
maneira clandestina no município. Os estabelecimentos não teriam
registro e, portanto, configurariam como irregulares.

Dentre as providências, integrantes do Ministério Público Estadual
(MPE) cobraram inspeção nas academias, por parte da Vigilância
Sanitária do município, para observar se as empresas funcionam com
profissional de Educação Física devidamente registrado no CREF e se
conta com registro de funcionamento e alvarás exigidos por lei.

A Promotoria já investigava esta situação desde 2017. Após
representação feita pelo CREF19/AL, o órgão instaurou um
procedimento administrativo, no entanto, o prazo expirou sem que a

apuração fosse concluída em tempo regimental.

Por meio do inquérito civil, o promotor Alberto Tenório Vieira diz que, do ponto de vista jurídico, pretende analisar - com
mais profundidade - a questão e colher outras provas necessárias à possível expedição de recomendação ou firmamento de
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). Pode, ainda, ingressar com demanda judicial ou determinar o arquivamento do
inquérito.

Fonte: Gazeta Web
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Academias podem ser incluídas no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES)

Uma possibilidade até então pouco aproveitada por Profissionais de Educação Física pode contribuir para o reconhecimento
do impacto social, econômico, político e cultural da prática do exercício físico nas academias. Trata-se da inscrição de
academias de ginástica no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), que tem como objetivo, dentre outros,
ofertar para a sociedade informações sobre a disponibilidade de serviços nos territórios, formas de acesso e funcionamento.

Além de agregar credibilidade para o negócio, o cadastro contribui para o CNES, auxiliando os gestores na oferta de serviços
suficientes e adequados para as populações locais, instrumentalizada por avaliações no atendimento dos clientes das
academias.

Para saber se o estabelecimento se enquadra, acesse a Portaria nº 2.022, de 7 de agosto de 2017 , que altera o CNES no
que se refere à metodologia de cadastramento e atualização cadastral, no quesito Tipo de Estabelecimentos de Saúde.Os
interessados podem esclarecer outras dúvidas no link ou na Secretaria Municipal de Saúde do seu município.

eMuseu abre temporada das exposições colaborativas

O eMuseu do Esporte realizou, no dia 08/05, a abertura da primeira
exposição virtual temporária montada de forma colaborativa. Todo
material apresentado faz parte do acervo pessoal de fãs, atletas, ex-
atletas e de entidades esportivas. Os visitantes poderão conhecer
diversas histórias inspiradoras sobre o esporte olímpico e paralímpico.
Em uma das experiências, um avatar em 3D conduzirá a visita guiada
ao museu. O objetivo é preservar a memória do esporte, por meio da
cultura, valorizando o legado de transformação social com uso da
tecnologia. A primeira temporada da exibição colaborativa vai até
21/05 e a segunda tem início no dia 22/05 e vai até 05/06.

Na primeira temporada, os destaques das exposições olímpicas são a
atleta de Beach Tennis Tatiana Flores, Djan Madruga no Traitlhon e a
Confederação Brasileira de Basketball, dentre outros. Nas exposições
da modalidade paralímpica, os visitantes poderão conhecer a história

do Davizinho do Surf, Marcelo Collet Triatleta, além do Instituto Benjamin Constant, o Clube de Regatas Vasco da Gama e
outros.

Para a segunda temporada os destaques são Camila Bombana no Arco e Flecha, Yanca Costa no Surf, Clodoaldo Silva
medalhista paralímpico na natação. Além disso, o Serviço Social da Indústria de São Paulo (SESI-SP) e a Associação
Niteroiense dos Deficientes Físicos (Andef) apresentarão as histórias de superação e garra de seus atletas no paralímpico,
dentre outros.

“A intenção é criar um museu através da construção colaborativa de toda a sociedade, incentivando, promovendo,
divulgando e registrando a importância que o esporte tem em nossas vidas, como agente de transformação social, além de
mostrar a enorme paixão que desperta”, afirma Bianca Gama, idealizadora do projeto.

Saiba mais em www.emuseudoesporte.com.br

Startup de Esportes ajuda Profissionais de Educação Física

A AtletasNow é uma SportsTech que por meio de sua plataforma digital tem a missão de conectar o mundo dos esportes:
atletas, entidades esportivas, empresas, profissionais do esporte, patrocinadores, clubes, entre outros. Com um pouco mais
de um ano de atuação, a plataforma já conta com mais de 30 mil inscritos, 89 modalidades esportivas e mais de 2.000
profissionais do esporte.

A Atletas Now tem, entre os serviços oferecidos, ofertas de vagas direcionadas a pessoas que atuam no setor esportivo e de
saúde. Os interessados podem acessar o site da empresa para conhecer mais sobre o serviço:www.atletasnow.com .
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Academias podem ser incluídas no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES)

Uma possibilidade até então pouco aproveitada por Profissionais de Educação Física pode contribuir para o reconhecimento
do impacto social, econômico, político e cultural da prática do exercício físico nas academias. Trata-se da inscrição de
academias de ginástica no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), que tem como objetivo, dentre outros,
ofertar para a sociedade informações sobre a disponibilidade de serviços nos territórios, formas de acesso e funcionamento.

Além de agregar credibilidade para o negócio, o cadastro contribui para o CNES, auxiliando os gestores na oferta de serviços
suficientes e adequados para as populações locais, instrumentalizada por avaliações no atendimento dos clientes das
academias.

Para saber se o estabelecimento se enquadra, acesse a Portaria nº 2.022, de 7 de agosto de 2017 , que altera o CNES no
que se refere à metodologia de cadastramento e atualização cadastral, no quesito Tipo de Estabelecimentos de Saúde.Os
interessados podem esclarecer outras dúvidas no link ou na Secretaria Municipal de Saúde do seu município.

eMuseu abre temporada das exposições colaborativas

O eMuseu do Esporte realizou, no dia 08/05, a abertura da primeira
exposição virtual temporária montada de forma colaborativa. Todo
material apresentado faz parte do acervo pessoal de fãs, atletas, ex-
atletas e de entidades esportivas. Os visitantes poderão conhecer
diversas histórias inspiradoras sobre o esporte olímpico e paralímpico.
Em uma das experiências, um avatar em 3D conduzirá a visita guiada
ao museu. O objetivo é preservar a memória do esporte, por meio da
cultura, valorizando o legado de transformação social com uso da
tecnologia. A primeira temporada da exibição colaborativa vai até
21/05 e a segunda tem início no dia 22/05 e vai até 05/06.

Na primeira temporada, os destaques das exposições olímpicas são a
atleta de Beach Tennis Tatiana Flores, Djan Madruga no Traitlhon e a
Confederação Brasileira de Basketball, dentre outros. Nas exposições
da modalidade paralímpica, os visitantes poderão conhecer a história

do Davizinho do Surf, Marcelo Collet Triatleta, além do Instituto Benjamin Constant, o Clube de Regatas Vasco da Gama e
outros.

Para a segunda temporada os destaques são Camila Bombana no Arco e Flecha, Yanca Costa no Surf, Clodoaldo Silva
medalhista paralímpico na natação. Além disso, o Serviço Social da Indústria de São Paulo (SESI-SP) e a Associação
Niteroiense dos Deficientes Físicos (Andef) apresentarão as histórias de superação e garra de seus atletas no paralímpico,
dentre outros.

“A intenção é criar um museu através da construção colaborativa de toda a sociedade, incentivando, promovendo,
divulgando e registrando a importância que o esporte tem em nossas vidas, como agente de transformação social, além de
mostrar a enorme paixão que desperta”, afirma Bianca Gama, idealizadora do projeto.

Saiba mais em www.emuseudoesporte.com.br

Startup de Esportes ajuda Profissionais de Educação Física

A AtletasNow é uma SportsTech que por meio de sua plataforma digital tem a missão de conectar o mundo dos esportes:
atletas, entidades esportivas, empresas, profissionais do esporte, patrocinadores, clubes, entre outros. Com um pouco mais
de um ano de atuação, a plataforma já conta com mais de 30 mil inscritos, 89 modalidades esportivas e mais de 2.000
profissionais do esporte.

A Atletas Now tem, entre os serviços oferecidos, ofertas de vagas direcionadas a pessoas que atuam no setor esportivo e de
saúde. Os interessados podem acessar o site da empresa para conhecer mais sobre o serviço:www.atletasnow.com .
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CLIPPING

Quarentena ativa: profissionais ensinam como fazer exercícios em casa; veja dicas, treinos e vídeos
Cursinhos utilizam a Educação Física como arma para garantir a aprovação
Fundação quer que professores também façam lives com exercícios

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Ministério da Saúde contempla atividade física como atividade essencial

O Ministério da Saúde atendeu à solicitação feita pelo CONFEF para contemplação da atividade física como atividade
essencial. O pedido havia sido feito por meio do ofício 371/2020, enviado no dia 16/04 pelo Conselho. A articulação com o
Ministério da Saúde se deu devido à importância da atividade física para promoção da saúde e prevenção de doenças.
Futuramente, o reconhecimento será importante para garantir um avanço no acesso da população à atividade física segura e
orientada, além do próprio fortalecimento da Educação Física na área da Saúde. Veja aqui a resposta do Ministério da Saúde.

Fonte: Comunicação CONFEF

Presidente Jair Bolsonaro recebe Deputado Evandro Roman

No dia 21/05, o Presidente da República Jair Bolsonaro recebeu o Deputado Federal Evandro Roman [CREF 000958-
G/PR] e, por solicitação do CONFEF, trataram da valorização e do reconhecimento do Profissional de Educação Física, bem
como dos riscos por conta da Ação de Inconstitucionalidade nº 3428/2005.

Na reunião, o Presidente destacou que é graduado em Educação Física e, portanto, colega de profissão do Deputado Evandro
Roman. O parlamentar agradeceu pelo Presidente ter inserido no rol de atividades essenciais as academias de esporte em
todas as modalidades.

Ainda durante o encontro, o Presidente da República afirmou entender a situação apresentada pelo Deputado e
comprometeu-se a apresentar solução através da elaboração de Projeto de Lei.

Fonte: Comunicação CONFEF

Projeto de Lei prevê medidas emergenciais para Educação Física durante pandemia

O CONFEF vem trabalhando ativamente para a aprovação de medidas que visem auxiliar os profissionais de Educação Física
durante a pandemia do coronavírus. Exemplo disso foi o PL 2824/2020 apresentado pelo deputado Felipe Carreras (PSB/PE).
O projeto prevê medidas emergenciais para o setor durante a pandemia.

Dentre elas, está a complementação de um salário mínimo para os informais do setor (Profissionais de Educação Física,
atletas, paratletas, técnicos, preparadores físicos, fisioterapeutas, nutricionistas, psicólogos, massagistas, árbitros e outros),
limitado à renda de dois salários. Se aprovado, o setor terá ainda outro benefício: não poderá ser cortada água, energia e
serviços de telecomunicações das empresas que atuam na área, durante a pandemia. O CONFEF apoia a rápida aprovação
da medida, tão necessária para a comunidade da Educação Física.

Fonte: Comunicação CONFEF

CREF15/PI busca apoio no combate ao exercício ilegal da profissão no meio virtual

O presidente do CREF15/PI, Danys Queiroz [CREF 000179-G/PI], e o chefe do Departamento de Orientação e
Fiscalização do CREF, Charlie Maia [CREF 000277-G/PI], foram, no dia 28/05, à sede 6º Distrito Policial, em Teresina
(PI), buscar apoio no combate ao exercício ilegal da profissão de Educação Física no meio virtual.

O CREF acionou a Delegacia de Repreensão aos Crimes de Informática após 
verificar um aumento da prática ilegal nas redes sociais durante o período de 
pandemia do novo coronavírus. A partir de agora, as notificações feitas 
pelo CREF15/PI serão encaminhadas diretamente à Polícia Civil, que 
estabelecerá inquérito policial. Caso tenha conhecimento de 
irregularidades no estado, denuncie aqui.

Fonte: CREF15/PI

Profissionais de Educação Física orientam população de Contagem (MG) a praticar
exercícios em casa

As ações de prevenção do Coronavírus foram reforçadas em Contagem
(MG) durante um trabalho conjunto entre a Guarda Municipal da
cidade e Profissionais de Educação Física da Secretaria Municipal de
Saúde. O grupo se reuniu em maio nos locais de prática de exercícios
físicos ao ar livre para orientar as pessoas sobre a importância de
respeitar as medidas de isolamento social.

Os aparelhos das Academias a Céu Aberto do município foram
interditados para evitar a propagação do Coronavírus. Durante a ação,
os profissionais abordaram as pessoas que estavam na rua fazendo
caminhada e as orientaram a praticarem os exercícios físicos em casa,

seguindo orientação profissional para não prejudicar a saúde.

A equipe de Profissionais de Educação Física faz parte do programa “Movimenta Contagem”, que também reúne profissionais
de outras áreas da Saúde. O grupo vai continuar todos os dias nos locais para conscientizar quem estiver fazendo caminhada
e corrida.

Fonte: CREF6/MG

Pesquisadores em Educação Física querem te ouvir. Participe!

Acompanhando as tendências de condicionamento físico nos ambientes comercial, comunitário, clínico e corporativo até
2021, o Colégio Americano de Medicina Esportiva (ACSM) conta com a sua colaboração. Para fazer parte desse estudo tão
relevante para o setor, basta responder a pesquisa, que está sendo distribuída a milhares de especialistas em
condicionamento físico em todo o mundo. Os resultados serão publicados na edição de novembro/dezembro de 2020 no
Jornal do ACSM Health & Fitness®, mas você também pode conferir o tema sempre nas edições Revista Educaçãpo Física.
Colabore!

Quem também precisa de você é o pesquisador Victor Perini [CREF 026834-G/SC]. Ele busca estabelecer uma relação
entre vida pessoal, profissional e financeira de personal trainers. Preenchendo a pesquisa, que não leva mais de dez
minutos, você ajuda a gerar conhecimento científico para a área, num esforço coletivo. Todos os dados estarão resguardados
pela cláusula de confidencialidade, e os resultados da pesquisa servirão, unicamente, para fins acadêmicos. Caso deseje
receber o resultado da investigação, também é possível. Basta deixar seu e-mail no fim do questionário, no campo
sinalizado. Participe!
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O CREF acionou a Delegacia de Repreensão aos Crimes de Informática após 
verificar um aumento da prática ilegal nas redes sociais durante o período de 
pandemia do novo coronavírus. A partir de agora, as notificações feitas 
pelo CREF15/PI serão encaminhadas diretamente à Polícia Civil, que 
estabelecerá inquérito policial. Caso tenha conhecimento de 
irregularidades no estado, denuncie aqui.

Fonte: CREF15/PI

Profissionais de Educação Física orientam população de Contagem (MG) a praticar
exercícios em casa

As ações de prevenção do Coronavírus foram reforçadas em Contagem
(MG) durante um trabalho conjunto entre a Guarda Municipal da
cidade e Profissionais de Educação Física da Secretaria Municipal de
Saúde. O grupo se reuniu em maio nos locais de prática de exercícios
físicos ao ar livre para orientar as pessoas sobre a importância de
respeitar as medidas de isolamento social.

Os aparelhos das Academias a Céu Aberto do município foram
interditados para evitar a propagação do Coronavírus. Durante a ação,
os profissionais abordaram as pessoas que estavam na rua fazendo
caminhada e as orientaram a praticarem os exercícios físicos em casa,

seguindo orientação profissional para não prejudicar a saúde.

A equipe de Profissionais de Educação Física faz parte do programa “Movimenta Contagem”, que também reúne profissionais
de outras áreas da Saúde. O grupo vai continuar todos os dias nos locais para conscientizar quem estiver fazendo caminhada
e corrida.

Fonte: CREF6/MG

Pesquisadores em Educação Física querem te ouvir. Participe!

Acompanhando as tendências de condicionamento físico nos ambientes comercial, comunitário, clínico e corporativo até
2021, o Colégio Americano de Medicina Esportiva (ACSM) conta com a sua colaboração. Para fazer parte desse estudo tão
relevante para o setor, basta responder a pesquisa, que está sendo distribuída a milhares de especialistas em
condicionamento físico em todo o mundo. Os resultados serão publicados na edição de novembro/dezembro de 2020 no
Jornal do ACSM Health & Fitness®, mas você também pode conferir o tema sempre nas edições Revista Educaçãpo Física.
Colabore!

Quem também precisa de você é o pesquisador Victor Perini [CREF 026834-G/SC]. Ele busca estabelecer uma relação
entre vida pessoal, profissional e financeira de personal trainers. Preenchendo a pesquisa, que não leva mais de dez
minutos, você ajuda a gerar conhecimento científico para a área, num esforço coletivo. Todos os dados estarão resguardados
pela cláusula de confidencialidade, e os resultados da pesquisa servirão, unicamente, para fins acadêmicos. Caso deseje
receber o resultado da investigação, também é possível. Basta deixar seu e-mail no fim do questionário, no campo
sinalizado. Participe!
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CLIPPING

Academias focam em aulas on-line durante pandemia
Coronavírus: como os idosos devem se exercitar em segurança durante a quarentena
Colégio de São José cria aula de Educação Física a distância durante quarentena

Leia mais de nosso clipping aqui.
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CONFEF e CREFs retomam atividades presenciais

Na última quarta-feira, 17/06, as atividades presenciais no CONFEF foram retomadas. O retorno ocorre após flexibilização
das medidas de isolamento no Estado do Rio de Janeiro, onde está localizada a sede do órgão. A reabertura contou com uma
série de medidas de segurança, atendendo as recomendações municipais e estaduais.

Da mesma forma, em alguns Estados, as atividades presenciais dos CREFs já foram retomadas. Durante todo o período de
isolamento social, o Sistema CONFEF/CREFs se manteve em funcionamento, a distância, prestando suporte aos profissionais
de Educação Física. Para saber como está a situação do CREF da sua região, acesse: confef.org.br/confef/crefs.

Fonte: Comunicação CONFEF

Revista Educação Física tem edição digital e já está disponível. Acesse!

Diante da situação que o país atravessa, com alguns serviços de
entregas suspensos ou com atraso, e também em razão da decretação
do estado de calamidade pública e da pandemia, preparamos uma
edição da Revista Educação Física completamente digital, para que os
todos os profissionais continuem recebendo o material.

Não deixe de acessar o conteúdo, ele traz tudo sobre a relação COVID-
19 e Educação Física: ações de CREFs, fiscalização, orientações para a
atuação remota, relação entre atividade física e imunidade, e muito
mais. A revista está disponível das seguintes formas:

• Para leitura: www.confef.org.br/confef/comunicacao/revistaedf/

• Para folhear: https://issuu.com/confef

• Para baixar: www.confef.com/430

Fonte: Comunicação CONFEF

Live reúne grandes nomes do movimento olímpico. Participe!

No dia 23/06, às 18h, você tem um encontro marcado com um time de
peso. O Presidente do CONFEF, Prof. Jorge Steinhilber irá entrevistar
dois grandes nomes do movimento olímpico: o Prof. Dr. Lamartine
Pereira da Costa [CREF 000118-G/RJ], ex-membro do Comitê
Olímpico Internacional, e o Prof. Dr. Nelson Todt - Comitê Brasileiro
Pierre de Coubertin. Eles irão conversar sobre os desafios do
movimento olímpico pós pandemia. Para participar, basta acessar o
Facebook do CONFEF, em www.facebook.com/confef na hora marcada.
Contamos com a sua presença!

Fonte: Comunicação CONFEF

CREF15/PI busca apoio no combate ao exercício ilegal da profissão no meio virtual

Uma academia localizada em Rio Largo (AL), foi interditada após a
fiscalização do CREF19/AL em parceria com o PROCON constatar
algumas irregularidades no estabelecimento: funcionava sem CNPJ,
registro no CREF, alvará sanitário e Profissionais de Educação Física. O
CREF19/AL formulou denúncia ao Ministério Público de Alagoas, que
ajuizou uma ação pública contra a academia.

"A RI Academia não tem registro no Conselho Regional de Educação
Física, não há responsável técnico pelas atividades dos alunos, inexiste
o alvará da vigilância sanitária e, ainda, houve flagrante do exercício
ilegal da profissão, uma vez que um estagiário foi contratado para dar
aula", informou o promotor de Justiça Magno Alexandre Moura, da 2ª
Promotoria de Rio Largo, que ajuizou a ação.

"Mesmo com prazo de 30 dias para requerer o registro, o proprietário
ele não procurou o CREF para promover a regularização, o que resultou na interdição da academia até que a empresa
regularize todas as suas pendências. Em caso de descumprimento da decisão, foi estabelecida uma multa diária de R$
500,00.

Fonte: CREF19/AL

CREF1/RJ-ES denuncia 22 influenciadores digitais por exercício ilegal da profissão

O CREF1/RJ-ES denunciou ao Ministério Público do Rio de Janeiro 22 influenciadores por exercício ilegal da profissão de
Educação Física nos ambientes digitais. As investigações foram conduzidas pelo Conselho desde o início do isolamento social
e tiveram como base denúncias recebidas pelo site e acompanhamento de lives e postagens.

Em todos os casos, o Instagram foi a rede utilizada para a orientação ilegal da atividade física. Ao todo, o CREF recebeu 66
denúncias de prática online, das quais 27 já foram descartadas, por não se tratarem de orientação profissional. Os demais
casos seguem em investigação.

Recentemente, o Conselho divulgou uma nota técnica com parâmetros que podem ser utilizados pelos profissionais de
Educação Física para garantir a segurança de seu aluno. O documento contém 13 boas práticas que devem ser adotadas
para orientar a atividade de forma remota. Entre elas está o acompanhamento individualizado, a realização de uma
anamnese, a avaliação constante da progressão do treino e sempre colocar a integridade do aluno em primeiro lugar.

O mesmo documento estabeleceu parâmetros de diferenciação de profissionais e falsos profissionais. Ao identificar a
atividade ilegal, acesse cref1.org.br/fiscalização e efetue uma denúncia. O andamento da averiguação poderá ser
acompanhado no mesmo link com o número de protocolo gerado pelo sistema.

Fonte: CREF1/RJ-ES
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Fonte: Comunicação CONFEF

CREF15/PI busca apoio no combate ao exercício ilegal da profissão no meio virtual

Uma academia localizada em Rio Largo (AL), foi interditada após a
fiscalização do CREF19/AL em parceria com o PROCON constatar
algumas irregularidades no estabelecimento: funcionava sem CNPJ,
registro no CREF, alvará sanitário e Profissionais de Educação Física. O
CREF19/AL formulou denúncia ao Ministério Público de Alagoas, que
ajuizou uma ação pública contra a academia.

"A RI Academia não tem registro no Conselho Regional de Educação
Física, não há responsável técnico pelas atividades dos alunos, inexiste
o alvará da vigilância sanitária e, ainda, houve flagrante do exercício
ilegal da profissão, uma vez que um estagiário foi contratado para dar
aula", informou o promotor de Justiça Magno Alexandre Moura, da 2ª
Promotoria de Rio Largo, que ajuizou a ação.

"Mesmo com prazo de 30 dias para requerer o registro, o proprietário
ele não procurou o CREF para promover a regularização, o que resultou na interdição da academia até que a empresa
regularize todas as suas pendências. Em caso de descumprimento da decisão, foi estabelecida uma multa diária de R$
500,00.

Fonte: CREF19/AL

CREF1/RJ-ES denuncia 22 influenciadores digitais por exercício ilegal da profissão

O CREF1/RJ-ES denunciou ao Ministério Público do Rio de Janeiro 22 influenciadores por exercício ilegal da profissão de
Educação Física nos ambientes digitais. As investigações foram conduzidas pelo Conselho desde o início do isolamento social
e tiveram como base denúncias recebidas pelo site e acompanhamento de lives e postagens.

Em todos os casos, o Instagram foi a rede utilizada para a orientação ilegal da atividade física. Ao todo, o CREF recebeu 66
denúncias de prática online, das quais 27 já foram descartadas, por não se tratarem de orientação profissional. Os demais
casos seguem em investigação.

Recentemente, o Conselho divulgou uma nota técnica com parâmetros que podem ser utilizados pelos profissionais de
Educação Física para garantir a segurança de seu aluno. O documento contém 13 boas práticas que devem ser adotadas
para orientar a atividade de forma remota. Entre elas está o acompanhamento individualizado, a realização de uma
anamnese, a avaliação constante da progressão do treino e sempre colocar a integridade do aluno em primeiro lugar.

O mesmo documento estabeleceu parâmetros de diferenciação de profissionais e falsos profissionais. Ao identificar a
atividade ilegal, acesse cref1.org.br/fiscalização e efetue uma denúncia. O andamento da averiguação poderá ser
acompanhado no mesmo link com o número de protocolo gerado pelo sistema.

Fonte: CREF1/RJ-ES
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CREF10/PB notifica 23 pessoas por exercício ilegal nas redes sociais

O CREF10/PB notificou 23 pessoas que estariam utilizando as redes
sociais para prescrever treinos durante o isolamento social, mesmo
sem comprovação de possuir registro profissional. O caso mais recente
ocorreu no dia 10/06, em João Pessoa, envolvendo um estudante que
usava o Instagram para exercer ilegalmente a profissão. No período de
quarentena, esse tipo de denúncia aumentou aproximadamente 80%.

A maioria dos notificados é de João Pessoa, mas há casos também no
interior, a exemplo de cidades como Campina Grande, Conceição,
Catolé do Rocha, Pombal, Araruna, Cajazeiras entre outras.

“Reforçamos o trabalho de fiscalização em virtude do aumento de
denúncias”, revelou o presidente do CREF10/PB, Francisco Martins da Silva [CREF 000009-G/PB]. “Ressaltamos que os
supostos infratores estão sendo contatados para realizarem a devida contestação no prazo máximo de 15 dias e, caso seja
comprovado o descumprimento da Lei, são tomadas as medidas cabíveis perante a Justiça”, complementou.

Para denúncias, o CREF10 atende, nesse período de quarentena, por meio dos seguintes contatos: (83) 98832-0237, e-mails
dof@cref10.org.br ou fiscalizapb@cref10.org.br.

Fonte: CREF10/PB

Pesquisa mede relação entre atividade física, saúde mental e pandemia

Que a atividade física está diretamente relacionada à saúde mental e ao humor, ninguém duvida. Mas o pesquisador Paulo
Gentil [CREF 011964-G/GO] quer ir mais a fundo nesse universo. Ele te convida a participar da pesquisa sobre os efeitos
da inatividade em transtornos de humor durante a pandemia de COVID-19 no Brasil, e adianta: "Dados preliminares
mostram que há aumento de mais de 100% na depressão em mulheres sedentárias!" O tempo de resposta é de 5 a 8
minutos. Participe: https://forms.gle/V1GvQMdAQtqSvhe96..

Fonte: Comunicação CONFEF

CLIPPING

Veja os riscos da falta de atividade física na quarentena
Pesquisa com participação do Brasil vai investigar se quem já praticava atividade física está lidando melhor com a
quarentena
Com a quarentena, venda de produtos para prática de exercícios físicos em casa dispara no RJ

Leia mais de nosso clipping aqui.



Conselho Federal de Educação Física Boletim Eletrônico

371

06/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1958

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1958 1/4

CREF5/CE conquista retorno de atividades físicas individuais ao ar livre em Fortaleza

Após reuniões e negociações com o Governo do Estado, o CREF5/CE
conquistou a liberação para retomada da prática esportiva individual e
os serviços de assessorias esportivas ao ar livre, em Fortaleza (CE).
Por meio de decreto estadual, publicado no dia 20/06, os exercícios
físicos individuais puderam voltar a acontecer a partir do dia 22/06,
quando se iniciou a segunda fase do plano de retomada responsável,
em Fortaleza, devido à pandemia da Covid-19.

Pelo decreto, a prática esportiva individual fica permitida, desde que:
orientada por um profissional devidamente registrado no CREF ou
empresas legalmente constituídas; seja de forma individual e praticada
em ambiente privado, não comercial, aberto ao ar livre (sem
cobertura), entre diversas outras condições.

Apesar da conquista, como antecipa o presidente do CREF5/CE, Jorge Henrique Monteiro [CREF 000077-G/CE], o
Conselho continuará as negociações com o Grupo de Trabalho de Retomada do Governo do Estado. Isso porque, como
ressaltou, as demais cidades do Estado não foram contempladas, em qualquer modalidade da prática esportiva, e nem a
prática em espaços privados comerciais, como academias, clubes e similares, prevista apenas para a quarta fase do plano.
“Continuaremos conversando com as autoridades para encontrar uma solução viável para o Estado e para os profissionais. Já
apresentamos informações que comprovam que esse retorno, antes da quarta fase, é necessário do ponto de vista da saúde,
da economia e dos postos de trabalho”.

Fonte: CREF5/CE

Vilas Olímpicas adotam estratégia de ação durante pandemia da COVID (RJ)

Em meio a pandemia da COVID-19, a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro trocou seu Subsecretario de Esportes e Lazer. O
novo mandatário do órgão responsável pelas políticas públicas para o esporte na esfera municipal é o profissional de
Educação Física Michel Lima [CREF 004378-G/RJ]. Tendo que fechar as Vilas Olímpicas para evitar aglomerações, a fim
de reduzir a curva epidêmica do vírus, a Subsecretaria incentivou Profissionais de Educação Física a produzirem vídeos
orientando a prática esportiva em casa – a campanha "Movimente-se com a SUBEL". Ela, que acontecerá até o fim da
quarentena, consiste na elaboração de vídeos diários, envolvendo atividades para crianças, jovens e adultos, além da
terceira idade, veja alguns exemplos:

Exercícios Físicos – As Vilas Olímpicas estão postando em suas redes sociais exercícios voltados para crianças, idosos e
pessoas com deficiência. São conteúdos das mais diversas modalidades esportivas e separada em níveis do básico ao
avançado.

Atividades para as crianças - Os professores e as equipes multidisciplinares das Vilas Olímpicas também estão
desenvolvendo voluntariamente conteúdos com ideia de brincadeiras para fazer com a criançada durante a quarentena. A
ideia é usar coisas que as pessoas tenham em casa para desenvolver as brincadeiras, tais como garrafas de plástico, copos,
tampinhas, folha de papel, meias, dentre outros itens. Tudo que ocupar o tempo das crianças e ainda garantir uma boa
diversão.

Lives - Outra alternativa adotada pelos professores para ajudar seus alunos durante o isolamento social é a realização de
lives, através do Instagram, Facebook ou YouTube. As Vilas avisam com antecedência o dia e o local virtual onde as lives
acontecerão e os alunos acessam, fazem as aulas e ainda podem interagir. Recentemente, foi realizado até o encontro entre
Vilas, idealizado pela Vila Olímpica Artur da Távola, em Vila Isabel, em que os professores de dois equipamentos distintos
realizavam as lives com alguma modalidade esportiva.

Vídeos de conscientização - Durante este período de quarentena a preocupação com o próximo e a vontade de conscientizar
também foi grande. Várias ações foram tomadas por professores e alunos que realizam vídeos de sobre a importância de
lavar as mãos corretamente e até sobre o uso de máscaras.

Fonte: Subel Rio

CREF21/MA participa de elaboração de protocolo para reabertura de academias

Foi aprovado um protocolo específico de medida sanitária segmentada para o 
funcionamento de academias e esportes amadores em todo o estado do Maranhão, cuja 
elaboração contou com a participação do CREF21/MA. A Portaria nº 40, de 18 de junho, 
autoriza o funcionamento destes estabelecimentos, desde 22/06, desde que sigam as medidas 
estipuladas.

Entre outros cuidados, os estabelecimentos deverão utilizar apenas metade dos 
aparelhos de cardio, deixando espaçamento de um equipamento sem uso para o outro, criar 
horário específico exclusivo para pessoas do grupo de risco e aumentar a frequência de 
limpeza de banheiros, chuveiros e vestiários. Conheça todas as regras aqui.

Fonte: CREF21/MA

Maceió (AL) permite retomada de atuação de Profissionais de Educação Física

Recentemente, a Prefeitura de Maceió autorizou a retomada da atuação dos profissionais de Educação Física, desde que
atendam um aluno por vez, com hora marcada e em locais privados (residências e estúdios). Além disso, é necessária a
utilização de equipamentos de proteção individual, respeitando os cuidados com a higienização já protocolados pelos órgãos
de saúde. A conquista é fruto do apoio e luta dos Profissionais de Educação Física, do CREF19/AL, juntamente o vereador
Eduardo Canuto [CREF 000253-P/AL].

Por enquanto, a medida é válida apenas para a capital alagoana, mas o CREF19/AL informou que não está medindo esforços
para que sejam antecipadas, para o mais breve possível, a retomada das atividades em todo o estado. Para isso, o Conselho
conta com o apoio do Secretário Estadual de Esporte Charles Hebert [CREF 000658-G/AL].

O Conselho já está em ação. Solicitou ao Governador Renan Filho que considere a possibilidade de que, pelo menos as
academias, centros de treinamento, boxes, estúdios e estabelecimentos similares reabram na fase amarela, justificando:
"Por sermos profissionais de Saúde, somos prioridade e essenciais!"

Fonte: CREF19/AL

CREF8 elabora cartilha com orientações para reabertura de academias e similares

Devido à retomada das atividades econômicas no Amazonas, com a reabertura de estabelecimentos do setor prevista para
acontecer até o fim de junho, o CREF8/AM-AC-RO-RR, seguindo as orientações do Ministério da Saúde e da Fundação de
Vigilância em Saúde (FVS), elaborou uma cartilha com normas e condutas para instruir gestores de academias e similares,
assim como profissionais liberais, na sua atuação em meio à pandemia do novo coronavírus. O arquivo está disponível para
download aqui.

"O manual traz medidas de segurança para a população, gestores e usuários das academias de ginástica, como controle de
entrada e permanência de alunos nos locais, orientações de distanciamento na área de exercícios aeróbicos, entre outras
ações de higiene e sanitização.

Segundo o presidente do CREF8, Jean Carlo Azevedo da Silva [CREF 000964-G/AM], para a retomada definitiva das
atividades é necessário esforço contínuo de todos, além do cumprimento das normas de segurança e higiene. “O momento
ainda é delicado, por isso, precisamos da colaboração de gestores, profissionais e da população para que possamos exercer
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CREF8 elabora cartilha com orientações para reabertura de academias e similares

Devido à retomada das atividades econômicas no Amazonas, com a reabertura de estabelecimentos do setor prevista para
acontecer até o fim de junho, o CREF8/AM-AC-RO-RR, seguindo as orientações do Ministério da Saúde e da Fundação de
Vigilância em Saúde (FVS), elaborou uma cartilha com normas e condutas para instruir gestores de academias e similares,
assim como profissionais liberais, na sua atuação em meio à pandemia do novo coronavírus. O arquivo está disponível para
download aqui.

"O manual traz medidas de segurança para a população, gestores e usuários das academias de ginástica, como controle de
entrada e permanência de alunos nos locais, orientações de distanciamento na área de exercícios aeróbicos, entre outras
ações de higiene e sanitização.

Segundo o presidente do CREF8, Jean Carlo Azevedo da Silva [CREF 000964-G/AM], para a retomada definitiva das
atividades é necessário esforço contínuo de todos, além do cumprimento das normas de segurança e higiene. “O momento
ainda é delicado, por isso, precisamos da colaboração de gestores, profissionais e da população para que possamos exercer
nosso papel de profissionais da saúde, atendendo de forma segura e garantindo saúde física e mental para a 
sociedade durante esse período de pandemia mundial”, destaca.

Fonte: CREF8

Quem são os profissionais na linha de frente do combate à Covid-19? Ajude a construir
essa resposta!

Na linha de frente do combate ao coronavírus estão os profissionais das mais diversas áreas da Saúde. É para conhecer
esses profissionais que foi lançada a pesquisa “Caracterização dos profissionais da saúde que atuam na linha de frente no
combate ao COVID-19 no Brasil”, que tem como pesquisador responsável Edgard Morya do Instituto Internacional de
Neurociências Edmond e Lily Safra do ISD. O objetivo do estudo é entender alguns aspectos da pandemia do COVID-19
sobre os profissionais da saúde. Participe e ajude a comprovar a importância da Educação Física nessa luta.

Do sonho ao futebol de base: livro conta trajetória de treinador

Em meio à pandemia da Covid-19, que culminou com a paralisação do futebol mundial, o
treinador Alexandre Tavares [CREF 019222-G/SC], – das categorias de base do Avaí
Futebol Clube -, antecipou um de seus projetos pessoais: o lançamento de um livro
sobre o início de uma carreira na área técnica do futebol.

Profissional de Educação Física, Alexandre conta, na obra, os passos que o levaram a se
tornar um treinador de futebol, explicando a importância da graduação nesse processo,
“Como forma de atingir a área técnica do futebol”. O livro foi escrito visando auxiliar e
inspirar estudantes com todo o conhecimento acumulado durante a carreira do autor. O
material está disponível gratuitamente para download aqui.

Fonte: Avaí

CLIPPING

Aulas online ajudam academia a manter alunos e conquistar novos clientes durante quarentena
Subir e descer as escadas do prédio na quarentena é exercício seguro
A importância da manutenção da atividade física e redução do comportamento sedentário durante a pandemia do
COVID-19

Leia mais de nosso clipping aqui.
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Decretos permitem reabertura das academias em Goiânia (GO). CREF14/GO-TO
participa das solenidades

Na última segunda-feira, 13/07, o presidente do CREF14/GO-TO,
Marcos Lopes [CREF 000698-G/GO], participou das solenidades de
assinatura dos novos decretos que autorizam a retomada de atividades
produtivas, entre elas as academias. Os estabelecimentos poderão
retomar as atividades mediante a adoção de rígido protocolo de
biossegurança. As solenidades contaram com a presença do
Governador Ronaldo Caiado, do Prefeito de Goiânia, Iris Rezende, e de
diversas autoridades.

Desde o início da adoção das medidas de isolamento social para evitar
a disseminação do novo coronavírus, que provocou o fechamento das
academias e espaços de atividade física por mais de 100 dias em
Goiânia (GO), o presidente do CREF14/GO-TO tem participado de
audiências e reuniões para sensibilizar as autoridades governamentais.

No dia 01/07, o presidente Marcos Lopes participou, com empresários do setor fitness, de uma audiência com o
superintendente de Desenvolvimento Tecnológico e Informação da Sedetec, Walison Moreira. Na ocasião, foi entregue a
pesquisa da Universidade de Oslo, cujo resultado aponta que as academias não representam risco adicional de contrair
COVID-19.

Fonte: CREF14/GO-TO

Academias são autorizadas a reabrir na cidade de São Paulo

O CREF4/SP participou, no dia 10/07, da assinatura do protocolo de intenção para o retorno das atividades nas academias
de ginástica a partir do dia 13 do mesmo mês, do qual também participaram representantes de outras entidades.

Para o presidente do CREF, Nelson Leme da Silva Junior [CREF 000200-G/SP], trata-se de um momento muito
importante e esperado pelos Profissionais de Educação Física do Estado de São Paulo. “Com o avanço da cidade de São Paulo
para a fase amarela, conseguimos a flexibilização para que pudéssemos voltar às atividades no município. Aguardamos com
muita ansiedade o momento de assinar esses protocolos nos demais municípios e atingir todo o Estado de São Paulo”.

O CREF4/SP trabalhou, incansavelmente, realizando e participando de muitas reuniões virtuais e presenciais. Nesse sentido,
Nelson Leme agradeceu a dedicação de diversos conselheiros, sendo um deles Ailton Mendes da Silva [CREF 002627-
G/SP], também diretor da ACAD Brasil, que foi determinante para essa conquista. Para Ailton, a medida é segura e séria:
"Assinamos o protocolo, dando possibilidade às academias de retornarem aos seus trabalhos de forma segura, protegendo
os clientes, Profissionais de Educação Física e colaboradores. É um protocolo sério, restritivo, mas adequado frente à ameaça
do COVID-19. É um começo, mas ainda temos muito a construir. Agora é hora de seguir, com muita seriedade, o protocolo
que for definido”.

Fonte: CREF4/SP

CREF17/MT envia documento a gestores solicitando a reabertura de academias e
similares
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Diante da situação em que se encontram os profissionais de Educação
Física, além das academias e similares, o CREF17/MT, em mais uma
tentativa de buscar o entendimento e a conscientização dos gestores
municipal e estadual sobre a importância do exercício físico,
principalmente neste período, protocolou um documento direcionado
ao prefeito de Cuiabá, Emanuel Pinheiro, e ao governador do estado,
Mauro Mendes.

No documento, o Conselho ressalta que os impactos da inatividade
física tendem a se agravar com a manutenção das medidas de
isolamento, bem como estão relacionados à incidência e severidade de
várias doenças crônicas, como obesidade, diabetes, hipertensão e
dislipidemias. “Exatamente algumas das principais morbidades que
podem agravar os casos de indivíduos infectados pela COVID-19. Essas mesmas doenças podem ser tratadas ou reguladas
com a intervenção do profissional de Educação Física, no tratamento, inclusive para o cidadão que contrair o novo
coronavírus”, diz parte do documento.

“Se somos profissionais da saúde, se somos reconhecidos e comprovadamente atuamos nessa área, não entendemos o
porquê as autoridades ainda insistem em não liberar esses profissionais para atuarem, além dos estabelecimentos que
oferecem a execução dessas atividades”, disse Carlos Eilert [CREF 000015-G/MT], que reforça ainda que a missão do
CREF17/MT é a de garantir à sociedade o direito de ser atendida por profissionais eticamente comprometidos, nas áreas de
atividades físicas e desportivas.

Para finalizar o documento enviado à Prefeitura de Cuiabá e ao Governo de Mato Grosso, o CREF17/MT solicita “a
reconsideração para que academias e similares, por serem espaços que melhoram a saúde da população, devem, no
mínimo, estarem inseridas em protocolo de reabertura prévio”.

Fonte: CREF17/MT

Profissional de Educação Física é incluído no Cadastro de Contribuintes de Tributos
Mobiliários de Belo Horizonte (MG)

Em Minas Gerais, o Profissional de Educação Física alcançou mais um reconhecimento: foi incluído no Cadastro Municipal de
Contribuintes de Tributos Mobiliários (CMC), como consta na portaria SFMA nº 017/2020 da Prefeitura de Belo Horizonte.

O documento considera a atualização da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), que passou a incluir esse profissional
em fevereiro de 2020. Além disso, a portaria considerou também a atualização contida no artigo 1º do Decreto 12.109, de
2005, além da competência delegada pelo artigo 6º da Portaria SFMA nº 37/2019.

Fonte: CREF6/MG

Com reabertura das academias, CREF21/MA retoma fiscalização presencial

Com a reabertura das academias e estabelecimentos afins, em 22/06,
o CREF21/MA, em parceria com o Procon e demais órgãos
fiscalizadores, retomou as ações presenciais de fiscalização. Iniciada
no dia 24/06, as atividades tiveram como intuito orientar os
profissionais e gestores sobre o cumprimento das normas sanitárias
estabelecidas pela Portaria Estadual nº 40.

Nos três primeiros dias de trabalho foram fiscalizados 11 profissionais
e 10 estabelecimentos. Foram averiguados o uso de máscara, kits de
limpeza de equipamentos, cartazes de orientação, horário especial
para grupos de risco, entre outros.

As ações conjuntas terão continuidade a fim de evitar a disseminação
da COVID-19 e, assim, manter academias, boxes, studios e outros
espaços aptos à promoção da saúde da população.

Fonte: CREF21/MA
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CREF19/AL solicita reabertura de estabelecimentos ao Governo do Estado

Na luta para conscientizar as autoridades do quanto os profissionais de Educação Física são essenciais à sociedade, o
CREF19/AL encaminhou um ofício para o Governo do Estado solicitando a reabertura das academias, centros de treinamento,
boxes e similares. No documento, o Conselho também solicita a inclusão da atuação dos profissionais de Educação Física na
fase amarela do Protocolo de Reabertura Controlada, publicado pelo Governo de Alagoas.

Com o ofício, também foi enviado um guia de procedimentos a serem adotados pelas academias, elaborado pela Associação
Brasileira de Academias (ACAD).

Fonte: CREF19/AL

CREF20/SE participa de reunião com Conselhos de Sergipe

No fim do mês de junho, o CREF20/SE esteve reunido virtualmente
com vários Conselhos das áreas de saúde do Estado de Sergipe, com
intuito de estreitar os laços e traçar estratégias conjuntas. De acordo
com Roberto Jerônimo [CREF 000022-G/SE], vice-presidente do
CREF que representou a entidade na reunião, a iniciativa partiu dos
Conselheiros do Conselho Regional de Psicologia, Jamenson e Marcela
Flores. “Nesta primeira reunião a intenção foi a apresentação dos
conselhos presentes e seus representantes. Foram feitas as primeiras
aproximações para futuras ações conjuntas, visando sua otimização e
redução da burocracia", explicou Jerônimo.

Ainda de acordo com o representante, dentre as ações debatidas neste primeiro momento, a principal foi a campanha em
conjunto para a conscientização dos profissionais registrados sobre a diferenciação entre conselho de classe e sindicato.
Além do CREF20/SE, participaram o CREFITO, CRP e o CRO (com problemas de conexão). Ficou combinado ainda que seria
feito convite aos demais conselhos de saúde (Enfermagem, Nutrição, fonoaudiologia, Biomedicina, Odontologia, Farmácia,
CRM) para as próximas.

Fonte: CREF20/SE

Pesquisadores querem avaliar o uso aplicativos para orientação de atividades e
utilização de máscaras durante exercícios. Participe!

A primeira pesquisa tem como objetivo principal identificar as ferramentas e estratégias tecnológicas que os profissionais de
Educação Física estão utilizando para orientar a prática de atividade física dos seus alunos/clientes durante a pandemia por
COVID-19. Se você é profissional de Educação Física formado, bacharelado ou licenciatura plena, e migrou suas aulas e
atendimentos aos seus alunos/clientes para o ambiente virtual, sua participação é muito importante. Participe aqui.

Intitulada “Percepção dos profissionais de Educação Física em relação ao uso de máscara facial durante atividades físicas ao
ar livre”, a segunda pesquisa quer saber a opinião da categoria sobre o uso do utensílio durante a prática de atividades.
Participe aqui.

https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1959 4/4

CLIPPING

Profissional de Educação Física renegocia contratos, reduz turma e oferece aulas virtuais durante a crise
Exercícios diários melhoram desempenho de servidores do Hospital Abelardo Santos
Obesidade infantil: quarentena não é convite ao sedentarismo

Leia mais de nosso clipping aqui.
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CONFEF divulga cartilha com orientações para retomada de atividades

Neste momento em que cidades e estados retomam, aos poucos, as atividades,
é fundamental estar preparado e bem informado sobre todas as medidas de
biossegurança necessárias. Para orientar a prática profissional em Educação
Física e contribuir com a formação de um clima de mais segurança aos
profissionais e beneficiários, o CONFEF elaborou o documento "COVID-19
Recomendações para os Profissionais de Educação Física na retomada dos
serviços em Atividades Físicas, Esporte e Educação Física Escolar". Apesar de
científico, o material é totalmente voltado para a prática. Não deixe de acessá-
lo em: www.confef.com/431.

Fonte: Comunicação CONFEF

PL que reconhece atividade e exercício físicos como essenciais é aprovado em Cuiabá
(MT)

O CREF17/MT comemora mais uma vitória em prol do segmento. A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou, no dia 23/07, o
Projeto de Lei do Vereador Vinicyus Hugueney, que reconhece a prática da atividade física e do exercício físico como
essenciais para os cuiabanos.

O PL tem como propósito garantir a essencialidade da atividade física e do exercício físico, na garantia do funcionamento de
estabelecimentos de serviços destinados a essa finalidade, bem como da utilização de espaços públicos pela população de
Cuiabá.

O presidente do CREF17/MT, Carlos Eilert [CREF 000015-G/MT], reconhece a importância da aprovação. “Queremos
agradecer profundamente à Câmara Municipal, que através desse apoio está resgatando o direito da população em ter a
atividade física como atividade essencial para promoção da saúde e prevenção de diversas doenças físicas e mentais que
podem ser causadas pelo sedentarismo”, disse Eilert.

O Projeto entrou como regime de urgência na Comissão de Constituição Justiça e Redação (CCJR). Segundo o vereador
Hugueney, agora o PL será encaminhado para o Prefeito e ele poderá sancionar ou vetar. “Esperamos que com o Projeto de
Lei que vem sendo trabalhado há meses, o Prefeito reconheça a importância da reabertura das academias e dos demais
lugares para a nossa população realizar atividades físicas” declarou.

Fonte: CREF17/MT

Chega ao Senado projeto com ações emergenciais para o esporte na pandemia

O Senado vai analisar uma proposta que destina R$ 1,6 bilhão a ações emergenciais para o setor esportivo, afetado pela
pandemia de COVID-19. O PL 2.824/2020, já aprovado pela Câmara dos Deputados, prevê o pagamento de auxílio para
atletas e profissionais do setor, renegociação de dívidas de entidades esportivas e linhas de crédito para empresas ligadas ao
esporte, em especial as pequenas.10/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1962
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Segundo o texto, profissionais do setor esportivo terão direito a três
parcelas de auxílio emergencial de R$ 600. A regra vale para atletas,
paratletas, técnicos, preparadores físicos, fisioterapeutas,
nutricionistas, psicólogos, massagistas, árbitros e auxiliares de
arbitragem, de qualquer modalidade, sendo profissional ou não
profissional, incluídos os trabalhadores envolvidos na organização das
competições, entre outros.

Para ter direito ao benefício, as regras serão quase as mesmas do
auxílio emergencial já em vigor. O trabalhador deverá comprovar
inscrição em cadastros de esporte, como nos Conselhos Regionais de
Educação Física (CREFs). O regulamento da lei poderá permitir
inclusão nos cadastros de forma autodeclaratória ou documental. (...)

Fonte: Agência Senado

CREF14/GO-TO notifica Prefeitura de Rialma por promover exercício ilegal da profissão

O CREF14/GO-TO notificou extrajudicialmente a Prefeitura de Rialma (GO) por promover e incitar o exercício ilegal da
Profissão de Educação Física ao desenvolver, pelas redes sociais, juntamente com a Secretaria Municipal de Esportes, a
Campanha "Saúde em Casa", na qual a prescrição de exercícios realiza-se por indivíduo inapto, sem formação em Educação
Física e inscrição no Conselho Profissional.

Nas redes sociais, a prescrição de exercícios físicos é realizada pelo "Ney do Espetinho", cidadão que assim se auto identifica
e que, visivelmente, não dispõe de qualquer qualificação técnica e/ou teórica para promover prescrição de exercícios físicos,
valendo-se de ato privativo do Profissional de Educação Física, em violação direta e frontal ao Artigo 5º, inciso XIII, da
Constituição Federal de 1988, bem como aos dispositivos legais descritos na Lei n. 9696/1996, além de incorrer em ato que
constitui crime previsto no Artigo 47, do Decreto Lei 3.688/1941, conhecido como Lei das Contravenções Penais.

Diante da gravidade do ato ilícito praticado pela Prefeitura de Rialma (GO), bem como da afronta e desrespeito ao
Profissional de Educação Física e às normas constitucionais e infraconstitucionais vigentes que regulamentam o exercício
Profissional da Educação Física, o CREF14/GO-TO notificou o Prefeito do Município para que promova imediata retratação nas
redes sociais, contratando imediatamente um Profissional de Educação Física devidamente habilitado e inscrito em seu
Conselho Profissional para atuar à frente da Campanha "Saúde em Casa", bem como para que identifique formalmente o
indivíduo que atua em exercício ilegal da profissão também em suas redes sociais e exclua todas as postagens que
contenham prescrição de atividade física por cidadão não habilitado, sem prejuízo de responder civil, ética, administrativa e
criminalmente pelos atos ilícitos acima suscitados.

O CREF14/GO-TO, ao tomar também o conhecimento de que a Prefeitura de Rialma mantém PET's, quadras e escolas
municipais de futebol, além de outros espaços de lazer e esporte sem qualquer acompanhamento por Profissional de
Educação Física, expondo a risco toda a população do município, requereu ainda na Notificação Extrajudicial esclarecimento
sobre o fato com indicação e identificação objetiva e expressa dos Profissionais de Educação Física que atuam junto a
Prefeitura de Rialma (GO).

Fonte: CREF14/GO-TO

Academias inseridas no Ministério da Saúde como unidade de saúde

Na última quarta-feira, 05/08, o vice-presidente do CREF1/RJ-ES, Ernani Contursi [CREF 000005-G/RJ], esteve em
Brasília representando a Educação Física para solicitar a inserção das academias como unidade de saúde junto ao Ministério
da Saúde.

Ernani Contursi entregou o pedido da categoria diretamente ao ministro da Saúde Eduardo Pazuello.

Durante a reunião, o General Pazuello se mostrou muito interessado em atender à solicitação dos profissionais e afirmou: “O
pleito da categoria é válido. E há o entendimento do Ministério da Saúde que a prática de atividade física é muito importante
como promoção da saúde”.

Todo o trâmite do projeto está sendo feito pelo gabinete do Deputado Federal Dr. Luizinho.

Fonte: CREF1/RJ-ES
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Brasília representando a Educação Física para solicitar a inserção das academias como unidade de saúde junto ao Ministério
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Fonte: CREF1/RJ-ES

CREF20/SE intensifica fiscalização nos treinos em redes sociais

Com o aumento significativo no número de lives de treinos durante o
período de isolamento social, o CREF20/SE, por meio do setor de
orientação e fiscalização, DEOFIS, intensificou a fiscalização nas redes
sociais a fim de combater o exercício ilegal da profissão. O trabalho
resultou no encaminhamento de 23 autos com mídias, contendo fotos
e vídeos dos flagrantes, para o Ministério Público de Sergipe.

De acordo com a agente de orientação e fiscalização do CREF, Caroline
Martins, foram 28 ocorrências no período que compreende desde o
mês de maio até 17/07. “Desse total, 19 são das redes sociais, cinco
foram indeferidas sem dados que comprovem as irregularidades, e oito
foram denúncias das quais quatro eram sobre uma mesma pessoa”,
informou a fiscal.

Qualquer pessoa que identificar alguém sem formação prescrevendo alguma atividade pode denunciar. Basta acessar o site
do CREF20/SE e efetuar uma denúncia preenchendo o formulário com o máximo de informações possíveis sobre o caso. O
nome do denunciante é mantido em sigilo. Após a denúncia é possível acompanhar seu andamento por meio do número de
protocolo gerado pelo sistema.

Fonte: CREF20/SE

CREF4/SP divulga balanço de fiscalização online em junho

O Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF4/SP iniciou uma atuação mais rígida nas redes sociais, notificando as
pessoas não habilitadas que estão orientando atividades exclusivas do Profissional de Educação Física em suas plataformas
digitais e redes sociais.

O CREF4/SP apresenta os números de junho de sua atuação de orientação e fiscalização online: 2.691 perfis verificados de
pessoas físicas e jurídicas, 39 atendimentos denúncias de atividades online, 537 contatos a regularizar, 28 notificados, 245
regularizados após contato/notificação.

Fonte: CREF4/SP

Sob protocolos sanitários rígidos, MS realiza corrida de rua em meio à pandemia

O Governo de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação de Desporto
e Lazer (Fundesporte), em parceria com a Rede MS Integração de
Rádio e Televisão, realizou a primeira corrida de rua do país durante a
pandemia do novo coronavírus (Covid-19). Em formato até então
nunca visto no meio desportivo, prezando pelo distanciamento social,
a Corrida Digital ocorreu de 1º a 7 de junho, em Campo Grande (MS).

Mais do que provar que é possível organizar eventos esportivos com
segurança diante do cenário de propagação viral, a competição
realizada na capital sul-mato-grossense evidenciou que os
profissionais de Educação Física podem fazer a diferença na retomada.
Primeiro, adaptando protocolos de biossegurança às atividades físicas.
Segundo, sendo rigorosos no cumprimento destas normas sanitárias.

A corrida, que integra o circuito Rota das Estações 2020, teve limite de 300 participantes, e rapidamente caiu no gosto dos
atletas sul-mato-grossenses, que logo esgotaram as inscrições. O percurso de cinco quilômetros foi estabelecido no Parque
dos Poderes. Com o objetivo de evitar aglomerações e conter a propagação viral, a disputa ocorreu ao longo de uma
semana. Os corredores puderam escolher qualquer horário entre 6h e 20h para completar o trajeto. O tempo de cada atleta
foi registrado por chip de cronometragem.

O diretor-presidente da Fundesporte e membro da diretoria do CONFEF, Marcelo Ferreira Miranda [CREF 000002-
G/MS], evidencia que a Corrida Digital é a prova de que é possível realizar eventos esportivos em meio à pandemia,
cumprindo-se protocolos sanitários rígidos, estabelecidos pelo Ministério da Saúde e Organização Mundial da Saúde (OMS).
“Enquanto o mundo vive um momento de incertezas, precisamos buscar novas formas de realizar eventos esportivos,
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cumprindo-se protocolos sanitários rígidos, estabelecidos pelo Ministério da Saúde e Organização Mundial da Saúde (OMS).
“Enquanto o mundo vive um momento de incertezas, precisamos buscar novas formas de realizar eventos esportivos,10/08/2020 https://www.confef.org.br/confef/comunicacao/boletim/1962
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visando a qualidade de vida. A Corrida, dentro dos moldes exigidos por este ‘novo normal’, foi um sucesso aos olhos dos
corredores. Para isso, seguimos à risca todas as medidas sanitárias e não tivemos nenhuma situação que favorecesse o
contágio do coronavírus. O retorno foi muito positivo, as pessoas se sentiram seguras e principalmente felizes por voltarem a
competir”, pontua.

Fonte: Fundesporte

CLIPPING

Atividade física previne quase 4 milhões de mortes no mundo por ano
Dissertação defendida na Unesp é finalista do Prêmio Educador Nota 10
Os cuidados para as lives de exercícios não virarem uma ameaça à saúde

Leia mais de nosso clipping aqui.

NÃO DESEJO RECEBER O BOLETIM ELETRÔNICO.

Atenção: O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF
não envia mensagens eletrônicas não autorizadas, sendo terminantemente contra qualquer prática de Spam.






